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Descrição do protocolo

Solicito a contratação de empresa especializada na execução de serviços de implantação de pavimentação asfáltica
em vias urbanas do municipio de Anajatuba

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - Para acesso a tramitação processual do documento acima, deverá ser informado na tela de consulta o CPF, em se tratando
de pessoa física, ou CNPJ. para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo acima indicado.

2-0 QR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo.
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CNPJ: 06,002.372/0001-33

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 26 de fevereiro de 2024, procedeu-se a abertura do Processo Administrativo

n“2024.02,26.0035. Por meio de formalização de demanda - DFD objetivando a Seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a execução de

serviços de implantação de pavimentação asfáltica em vias urbanas do Município de

Anajatuba/MA. conforme SICONV n°955220/2023. Com este fim e para constar, eu, DAPHINI

RAYANNE BASTOS LEAL SANTOS lavrei o presente termo que vai por mim assinado, e

segue com tramitação digital sob o número n'’2024.02.26.0035/2024.

ANAJATUBA/MA. 26 de fevereiro de 2024.

1

1
DAPHINI RAYANNEftBASTOS LEAL SANTOS

Setor de Protocolo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP 65.490 000. Anajatuba - MA

WWW.anajatuba ma.oov
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DOCUMENTO DE FdRMAfcIZAÇÃO DA DEMANDA

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Secretaria Municipal de Administração, aos cuidados
da Sra. ANTÒNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA. Documento de Formalização da
Demanda - DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação
da necessidade da contratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUTSITANTE (Unidade/Setor/Departamento):

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Responsável pela formalização da demanda:

AMANDA D‘ FÁTIMA MENDES SOUSA

Ato de Nomeação:

Dec. 027/2022

E-mail Institucional:

prefeituradeanajaluba_ma@outlook.com.br

L Justificativa

1.1. Identificação da demanda

1.1.1. O presente documento manifesta à necessidade da Implantação de Pavimentação
asfáltica, nas vias públicas do município de AnaJatuba/MA. A zona urbana do
município de Anajatuba/MA possui diversas ruas sem pavimentação asfáltica,
causando transtornos à população qUe convive há anos com a poeira, a lama, buracos
e 0 acúmulo de água nas vias. dificultando o transporte e o acesso aos bairros da
cidade.

1.1.2. .A pavimentação desempenha um papel fundamental na infraestrutura urbana, pois
permite a locomoção segura e eficiente dos cidadãos. A cidade com sua malha viária
pavimentada oferece melhores condições de mobilidade urbana e trafegabilidade.
facilitando o acesso aos serviços públicos, como escolas, hospitais e especialmente
garante o direito constitucional de ir e vir das pessoas.

1.1.3. Os serviços de pavimentação asfáltica, juntamente com a implantação de um sistema
de drenagem urbana e sinalização viária contribuem para garantir à população vias
trafegáveis com segurança e conforto.

1 2. Justificativa da necessidade da contratação

1.2.1. O presente documento manifesta à necessidade da Implantação de Pavimentação
asfáltica. nas vias urbanas do município de Anajatuba/MA. a fim de contribuir para
uma melhor qualidade de vida para os anajatubenses. pois possibilita um tráfego de
veículos mais seguro e confortável.

1.2.2. Tal contratação se justifica, pela necessidade da população em contar com vias
trafegáveis, com segurança e conforto no trânsito. A pavimentação asfáltica melhora
as condições de rolamento, o que traz segurança e comodidade para os veículos, além
de melhorar e muito a perfonnance e a mobilidade de todos os sistemas modais
compartilhados sobre a malha viária pavimentada.

1.2.3. A execução de serviços de pavimentação na cidade é um elemento essencial para o
desenvolvimento urbano, a garantir o bem-estar da população, como também na
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revitalização da cidade, devolvendo aos cidadãos anajatubenses a autoestima e
satisfação em dispor de um sistema viário de qualidade.

1.2.4. A pavimentação asfáitica é, sem dúvida, a mais utilizada em todo o mundo. Ela é
resistente, durável, fácil de ser mantida, tem um custo acessível e é uma solução

segura para as vias por ter uma superfície antiderrapante.

1.2.5. Portanto, a pavimentação de vias públicas  é uma forma de permitir que o município
progrida, beneficiando seus moradores com o fim do convívio com a lama, o barro,
e a poeira na frente de suas casas. Esse tipo de serviço tem relação direta com a
qualidade de vida dos cidadãos, bem como o desenvolvimento da cidade como um
todo.

1.3 Resultados almejados

■  Implementar um sistema de pavimentação asfáitica, drenagem e sinalização viária
em ruas urbanas do município, oferecendo melhor condição de tráfego de veículos e
pedestres.

■  Promover a melhoria nas condições de conforto e segurança no trânsito do
município;

■  Contribuir para manutenção do bem-estar da população;

■  Proporcionar mobilidade urbana, com vias trafegáveis;

■  Melhorar as condições de acesso ao transporte, saúde e educação.

QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

2.1. A demanda dos itens previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, e
quantitativos da contratação:

2.

DISCRIMINAÇÃO UND. QTD.ITEM

Contratação de empresa especializada na execução de serviços de

Implantação de Pavimentação Asfáitica em vias urbanas do

município de Anajatuba/M.A

und 01

2,2. A quantidade estimada da contratação pretendida tem como base o resultado da análise
técnica das vias. na qual foram identificados e quantificados os trechos a serem trabalhados.

3. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇAO DOS

SERVIÇOS OU A ENTREGA DO MATERIAL, PERMANENTE OU CONSUMO.
3.1. Os serviços deverão ser iniciados, em até 05 (cinco) dias. a contar com a data da assinatura

da Ordem de Serviços;

3.2. A previsão para execução dos serviços será de 06 (seis) meses.

3.3. Os serviços serão executados na localidade indicada pela secretaria requisitante. constante
na ordem de serviços autorizados pela autoridade competente, no Município de Anajatuba-
MA.
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ENCAMINHAMENTO

Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, que deverá decidir
motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da contratação:

4.

4.1.

ANAJATUBA/MA, 26 de fevereiro de 2024.

l>ocu>iiento digiUImente

AMANDA C FADMAMENOCS SOUSA

OüM: 26/02;?02416:12:17^>300

V«rifk)u«»(nhRps:.7valKlar.iti.gov.l>>

AMANDA D* FATlMA MENDES SOUSA

Diretora de Engenharia
Responsável pela Formalização da Demanda

Dec. 027/2022
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DFD n°2024.02.26.0035, a Diretora de Engenharia atesta a
necessidade de aquisição/contratação dos seguintes bens/serviços, para atender o interesse
público do Municipio de Anajatuba - MA, fundamentando-se no art. Art. 18 da lei 14.133/2021:

a) Execução de serviços de implantação de pavimentação asfáltica em vias
urbanas do Município de Anajatuba/MA;

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise
de riscos, se for o caso. DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

AMANDA D’ FÁTIMA MENDES SOUSA - (Diretora de Engenharia),
integrante Requisitante:.

SAMIR FONSECA DE ARRUDA - (Diretor de Arquitetura  e Urbanismo),
Integrante Técnico.

RENAN JORGE SOUSA MENDES - (Engenheiro Civil), Integrante
Técnico.

I.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC. para providências necessárias,
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do
Art. 6°, § 4® do decreto Municipal n°291/2023.

Anajatuba/MA. 26 de fevereiro de 2024.

Assinado de íorma digital

por ANTONIA DO ESPIRITO

SANTO DUTRA

SILVA:72t23117315

Dados; 2024.04.26 14:50:22

-03'00'

ANTONIA DO

ESPIRITO SANTO

DUTRA

SILVA:72123n7315

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n° 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite 868. Centro. 66 45'0.000. Anajatuba - MA

Pagina ’ de 1
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo Administrativo 2024.02.26.0035

Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a execução
de serviços de implantação de pavimentação asfáltica em vias urbanas do Municipio de
Anajatuba/MA.

Anajatuba - MA, 28 de fçvereiro de 2024

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anajatuba.ma.gov.br

Página 1 de 17
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. OBJETIVO

1.1. Conforme o Decreto Municipal n.° 295 de 2023, as licitações e procedimentos auxiliares

para a aquisição de bens, a contratação de prestação de serviços e, no que couber, para a

contratação de obras, no âmbito da Administração Pública Direta. Autárquica e Fundacional

Municipal, deverão ser precedidos de Estudo Técnico Preliminar, nos termos da Lei Federal

n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

1.2. O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o

atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização da Demanda, bem como

demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as

informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

1.3. Este Estudo Técnico Preliminar - ETP servirá de embasamento para a elaboração do

Projeto de Engenharia, Termo de Referência e instrução do processo Licitatório para a

Contratação de empresa especializada na execução de serviços de Pavimentação

Asfáltica em Vias Públicas Urbanas do Município de Anajatuba - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

2.1.1. O presente documento manifesta á necessidade da Contratação de empresa

especializada na execução de serviços de Pavimentação Asfáltica com Drenagem de Vias

Públicas Urbanas do Município de Anajatuba - MA.  A zona urbana do município de

Anajatuba/MA possui diversas ruas sem pavimentação asfáltica, causando transtornos à

população que convive há anos com a poeira, a lama, buracos e o acúmulo de água nas vias,

dificultando o transporte e o acesso aos bairros da cidade.

2.1.2. A pavimentação desempenha um papel fundamental na infraestrutura urbana, pois permite

a locomoção segura e eficiente dos cidadãos. A cidade com sua malha viária pavimentada

oferece melhores condições de mobilidade urbana e trafegabilidade, facilitando o acesso aos

serviços públicos, como escolas, hospitais e especialmente garante o direito constitucional de

ir e vir das pessoas.

2.1.3. Os serviços de pavimentação asfáltica, juntamente com a implantação de um sistema de

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anajatuba.ma.gov.br

Página 2 de 17
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drenagem urbana e sinalização viária contribuem para garantir à população vias trafegáveis

com segurança e conforto.

2.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.2.1, Contratação de empresa especializada na execução de serviços de Pavimentação

Asfáltica com Drenagem de Vias Públicas Urbanas do Município de Anajatuba - MA, a fim de

contribuir para uma melhor qualidade de vida para os anajatubenses, pois possibilita um

tráfego de veículos mais seguro e confortável.

2.2.2. Tal contratação se justifica, pela necessidade da população em contar com vias

trafegáveis. com segurança e conforto no trânsito. A pavimentação asfáltica melhora as

condições de rolamento, o que traz segurança e comodidade para os veículos, além de

melhorar e muito a performance e a mobilidade de todos os sistemas modais compartilhados

sobre a malha viária pavimentada.

2.2.3. A execução de serviços de pavimentação na cidade é um elemento essencial para o

desenvolvimento urbano, a garantir o bem-estar da população, como também na revitalização

da cidade, devolvendo aos cidadãos anajatubenses  a autoestima e satisfação em dispor de

um sistema viário de qualidade.

2.2.4. A pavimentação asfáltica é, sem dúvida, a mais utilizada em todo o mundo. Ela é

resistente, durável, fácil de ser mantida, tem um custo acessível e é uma solução segura para

as vias por ter uma superfície antiderrapante.

2.2.5. Portanto, a pavimentação de vias públicas  é uma forma de permitir que o município

progrida, beneficiando seus moradores com o fim do convívio com a lama, o barro, e a poeira

na frente de suas casas. Esse tipo de serviço tem relação direta com a qualidade de vida dos

cidadãos, bem como o desenvolvimento da cidade como um todo.

2.3. RESULTADOS ALMEJADOS

Implementar um sistema de pavimentação asfáltica, drenagem e sinalização viária em

ruas urbanas do município, oferecendo melhor condição de tráfego de veículos e

pedestres.

Promover a melhoria nas condições de conforto e segurança no trânsito do município;

Contribuir para manutenção do bem-estar da população;

Proporcionar mobilidade urbana, com vias trafegáveis;

Melhorar as condições de acesso ao transporte, saúde e educação.

r

r

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA.
www.anajatuba.ma.gov.br
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3. DA CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

3.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de rde abril

de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e foi regulamentada

por este órgão, tendo em vista que este PCA é até então, facultativo e que trata - se de um

instrumento importantíssimo na construção de uma gestão de excelência, de promoção da

transparência e de aprimoramento da governança pública. Baseado nisso, foi publicado o

Decreto n“ 340 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a regulamentação do Plano de

Contratações Anual de bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da informação e

comunicações no âmbito da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.

3.2. O Plano Anual de Contratações será elaborado no ano corrente e publicado para o exercício

de 2025, em razão do seu potencial para contribuir com a redução de desperdícios e falhas,

com 0 aprimoramento continuado da gestão de aquisições e contratos e, mais importante, para

conferir maior realismo à elaboração dos orçamentos.

3.3. No entanto, a presente contratação, resta prevista no Plano Plurianual e cronograma de

contratações deste município.

Nesta hipótese, a íntegra do plano aprovado será disponibilizado  no sítio eletrônico oficial e

no Portal da Transparência do Município.

3.4.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CUSTOS

Os quantitativos serão obtidos mediante levantamento de campo, conforme descrito no

Projeto Básico de Engenharia e seus anexos, os quais serão considerados as diretrizes

técnicas fundamentadas na ABNT e contratos similares.

4.1.

Ressalta-se que, os valores estimados serão compatíveis com os quantitativos levantados

dos projetos de arquitetura e engenharia e, os custos de referência dos serviços e obras de

infraestrutura de transportes serão obtidos a partir das composições dos custos unitários de

referência do Sistema de Custos Referenciais de Obras - Sicro, cuja manutenção e divulgação

cabe ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, conforme

aplicabilidade do Decreto N® 7.983/2013. Os demais, devido ausência no sistema de referência

preferencial, foram obtidos a partir do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da

Construção Civil - Sinapi e, em sua minoria, por outros Sistema afins (SBC, ORSE, SEINFRA,

SETOP, AGESUL, EMBASA, SEDOP e FDE).

4.2.

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anajatuba.ma.gov.br
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No que diz respeito aos demais custos de referência extraídos de fontes extra-SICRO -

dentre aquelas autorizadas no art. 23, §2° da Lei n. 14.133, de 2021 - também é necessário

que as respectivas composições de custos unitários sejam devidamente detalhadas e juntadas

aos autos - são as chamadas composições “próprias”.

4.3.

5. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO

5.1. O não parcelamento da solução da presente contratação é mais satisfatório do ponto de

vista de eficiência técnica, por manter a qualidade da execução do objeto, haja vista que o

gerenciamento e compatibilização do andamento dos serviços permanecem o tempo todo a

cargo de um mesmo administrador, ressaltando que oferece, também, um maior nível de

controle pela Administração na execução dos serviços, cumprimento de cronograma e

observância de prazos com a concentração da responsabilidade do contrato e garantia dos

resultados em uma só pessoa.

5.2. Ressalta-se que em contratações com serviços inter-reiacionados, o atraso em uma etapa

do objeto implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e

comprometimento dos marcos intermediários e na final de entrega dos serviços.

5.3. Pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por não ser

vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo

do objeto a ser contratado.

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

6.1. O objeto desta contratação, consiste em serviços de engenharia de natureza comum, tendo

em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6®, inciso XIM,

da Lei Federal n° 14.133/2021.

6.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência na sua

forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global.

6.3. A prestação dos serviços contratados será conforme solicitação da Secretaria requisitante

com antecedência de 05 (cinco) dias, em locais a serem definidos e informados previamente

pela administração.

a) Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los

imediatamente, observando as condições estabelecidas para a prestação.

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anajatuba.ma.gov.br
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b) Em caso de irregularidade não sanada peia contratada, a contratante reduzirá a termo os

fatos ocorridos para aplicação de sanções. Para prestação dos serviços pretendidos os

eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compativel

0 objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título de

habilitação, nos termos do art. 62, da Lei n° 14.133/2021.

6.4. Conforme disposto no Estudo Técnico Preliminar, poderão participar desta licitação todas

e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País que sejam

especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências e normas

previstas no Termo de referência e Edital de licitação.

6.5. A empresa deverá apresentar habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista e

qualificação técnica, ou seja, comprovação de aptidão para desempenho de atividade

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação,

bem como realizará a indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal adequados >

e disponíveis para a execução do objeto da licitação. Serão solicitados como

requisitos/documentações no presente edital para fins de comprovação de qualificação técnica

da empresa licitante:

Para fins de verificação dos atestados, serão observadas as datas de aberturas da ART ou

RRT, data de emissão da CAT, prazos de execução, entre outros,

b) Em casos de dúvidas, a Administração poderá solicitar à licitante cópia do Contrato, cópia

da ART/RRT, e/ou originais, para fins de esclarecimentos.

Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a

inidoneidade da entidade emissora. Toda a documentação será avaliada rigorosamente

pelo Setor de Engenharia e Projetos deste município;

d) Os atestados solicitados visam qualificar o procedimento e resguardar este Município com

a participação de empresas que possuam infraestrutura adequada em razão das

características dos trabalhos.

com

a)

c)

Apresentação do Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) expedida pelo

referido Conselho da região da sede da empresa, que deve apresentar rigorosamente a

situação atualizada da empresa.

e)

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anajatuba.ma.gov.br
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f) Qualificação técnico operacional, que deverá ser comprovada por meio de atestados

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que

comprovem a prévia execução de obras/serviços de características  e complexidade

semelhantes às constantes do objeto da licitação, especificando necessariamente o tipo

de obra/serviço, as indicações da área em metros quadrados, os serviços realizados e o

prazo de execução e vigência.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foram consideradas consultas de contratações similares feitas por outros órgãos e

entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou

inovações que melhor atendam às necessidades da administração.

7.1.

7.2. Após buscas de contratações similares, identificou-se as seguintes soluções para a

necessidade descrita:

•  Solução 1) Licitação de mão de obra e material;

•  Solução 2) Licitação do material e utilização de mão de obra própria do município;

•  Solução 3) Licitação do material e credenciamento de mão de obra.

7.3. De todo modo, tendo em vista a natureza comum do objeto, há no mercado, diversas

empresas de engenharia para realização de Obras e Serviços de Engenharia, o que possibilita

ampla concorrência e vantagens à Administração Pública, propiciando transparência e

legalidade para requerida contratação.

8. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONOMICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO E ANALISE

COMPARATIVA DE SOLUÇÕES

8.1. A equipe de planejamento fez buscas das opções oferecidas pelo mercado, através de sítios

oficiais na internet, portal da transparência de outros entes públicos, busca no Sistema do TCE

- Módulo Contratações Públicas do Sistema de informações para Controle (Sinc-Contrata), e

foi encontrato contratações similares no Município de Chapadinha/MA, Tutóia/MA, Vitorino

Freire/MA e no Tribunal de Contas do Estado, conforme (anexo I do ETP), tais contratações

levam em consideração o preenchimento dos requisitos de segurança, durabilidade e

consequentemente economia para os cofres públicos.

8.2. Após levantamento de mercado e sua análise, chega-se a conclusão que por motivos de

segurança e custo benefício, optou-se pela Contratação de empresa especializada na

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anajatuba.ma.gov.br
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execução de serviços de Pavimentação Asfáltica de Vias Públicas Urbanas do Município de

Anajatuba - MA, através de licitação de mão de obra e materiais, com regime de execução

indireta, ao passo do que restará justificado a seguir:
%

A Solução 2 - Licitação do material e utilização de mão obra própria do município,

demonstrou-se inviável, porquanto a mão de obra que o município dispõe é carente de

qualificação para a referida obra,

A Solução 3 - Licitação do material e credenciamento de mão de obra, demonstrou-se

inviável, pois é importante a padronização de serviços. Sendo mais interessante ao

Município, portanto, que fosse realizado por uma única empresa.

a)

b)

Restando a Solução n° 1 - Licitação de mão de obra e material, pois verificou-se o pleno

atendimento ao princípio da economicidade, visto que, a partir da análise das contratações

similares aquelas que adotaram tal solução foram mais profícuas, além da plena

viabilidade técnica e operacional.

c)

A obra se dará de conformidade com o previsto no projeto básico, memoriais descritivos,

especificações técnicas, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro, e demais

elementos técnicos indispensáveis à caracterização do objeto, que serão elaborados em

momento oportuno pelo setor competente, já tendo sido aqui demonstrado que a melhor forma

de execução dos serviços é a indireta.

8.3.

Não se

aplica
Solução Sim NãoRequisito

Solução 1 X

A Solução encontra-se implantada em outro órgão ou
entidade da Administração Pública?

XSolução 2

Solução 3 X

Solução 1 XA Solução apresenta mão de obra, com qualificação
técnica e experiência na execução de serviços e obras de
engenharia?

Solução 2 X

Solução 3 X

Solução 1A Solução apresenta uma fiscalização plena dos trabalhos
relativos à execução do objeto, levando em consideração
os aspectos de eficácia, eficiência, economicidade e
padronização?

X

Solução 2 X

Solução 3 X

Solução 1 XA Solução é aderente às orientações, premissas e
especificações técnicas e funcionais, para obras e Solução 2 X

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anajatuba.ma.gov.br
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serviços de engenharia, das Normas Técnicas Brasileiras
e Lei de licitações?

Solução 3
X

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

9.1. A solução proposta é a Contratação de empresa especializada na execução de serviços de

Pavimentação Asfáltica com Drenagem de Vias Públicas Urbanas do Município de Anajatuba

- MA, para garantir à população vias públicas trafegáveis, com segurança e conforto no

trânsito.

9.2. A contratação destina-se a execução de serviços de engenharia, com elementos que

deverão ser definidos em projeto básico que deverão prever, inicialmente, os seguintes

serviços;

• Sen/iços de Terraplanagem;

• Serviços de Implantação de Pavimentação Asfáltica:

• Serviços de Drenagem, com execução de meio-fio  e sarjeta:

• Execução de calçadas e piso podotátil de alerta e/ou direcional para acessibilidade;

• Serviços de Sinalização Vertical, com o fornecimento e implantação de placas refletivas e

Sinalização Horizontal com pintura retrorrefletiva no eixo viário;

• Serviços de Implantação de Bueiros.

9.3. As intervenções deverão apresentar padrão de qualidade adequado e a melhor prática

executiva, com elementos que apresente vantagens para a contratação e com a

caracterização devidamente detalhada no Projeto Básico e Termo de Referência.

10. CONTRATAÇÃO CORRETALAS E/OU INTERDEPENDENTES

10.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a

perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a

operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

Os serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações

correlatas ou interdependentes.

10.2.

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Administração tomará as seguintes providências ao contrato:11.1.

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anajatuba.ma.gov.br
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Definição de áreas e prioridades a serem determinadas pela Unidade Requisitante e Setor

de Engenharia em cronograma, considerando a não interrupção das atividades do

município.

Alinhamento entre o tempo de execução do objeto contratual e as obrigações do exercício

financeiro.

Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratual. O

gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do que aborda o Decreto Municipal n®

291/2023, que disciplina os procedimentos para fiscalização dos contratos administrativos.

a)

b)

c)

12. possíveis IMPACTOS AMBIENTAIS

O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o interesse

público, tal conceito vai além do mero cotejo de menores preços, para analisar os benefícios

do processo, torna-se necessário avaliar os impactos positivos e negativos na aquisição

quanto a:

12.1.

A observância de normas e critérios de sustentabilidade;a)

O emprego apurado dos recursos públicos;b)

Conservação e gestão responsável de recursos naturais;c)

Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta;d)

Remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte de

Resíduos.

e)

Observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como INMETRO

e ABNT.

f)

No art. 45, Lei n° 14.133/21 determina que as obras e serviços de engenharia deverão

respeitar, especialmente, as normas relativas a disposição final ambientalmente adequada dos

resíduos sólidos gerados pelas obras CONTRATADAS, mitigação por condicionantes e

compensação ambiental, utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que,

comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais,

avaliação de impacto de vizinhança, proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e

imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pela obra

CONTRATADA.

12.2

Na mesma acepção a Resolução CONAMA n° 307/2002 define resíduos da construção12.3.

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anajatuba.ma.gov.br
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civil como aqueles provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de

construção civil, e os resultantes da preparação  e da escavação de terrenos, tais como: tijolos,

blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e

compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos,

tubulações, fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou

metralha.

Sob esse viés normativo, a contratação pretendida nesta Concorrência caracteriza-se

serviços de engenharia e a sua execução implicará diretamente na geração de resíduos

de construção civil, de modo que deverá a futura CONTRATADA empreender esforços para

produção de resíduos, dando destinação adequada aqueles de inevitável

produção, visando mitigar os possíveis danos ambientais.

Diante disso, na execução dos serviços deverá a CONTRATANTE e a CONTRATADA a

observância das normas de proteção ambiental, cabendo a primeira fiscalização quanto ao

estrito cumprimento da legislação e a segunda o respeito às leis ambientais na consecução

da obra.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Com base nas informações levantadas ao longo dest^ Estudo Técnico Preliminar,

evidenciaram que a Contratação de empresa especializada na execução de serviços de

Pavimentação Asfáltica com Drenagem de Vias Públicas Urbanas do Município de Anajatuba

- MA, a fim de garantir melhores condições de trafegabilidade nas vias públicas, trazendo

segurança e mobilidade para os veículos e pedestres, mostra-se possível tecnicamente e

fundamentadamente necessária.

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.

12.4.

como

minimizar a

12.5.

13.1.

13.2.

14. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

O prazo de execução dos serviços é de 06 (seis) meses.14.1.

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses.14.2.

15. RISCO DE CONTRATAÇAO

O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos

que possam comprometer o sucesso da contratação, da gestão contratual e minimizar

15.1.

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anajatuba.ma.gov.br
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possíveis problemas na execução dos serviços.

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os

possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências.

15.2.

15.3. Abaixo estão algumas etapas importantes para o gerenciamento de riscos:

Risco Probabilidade Impacto Ação Preventiva Ação de
Contingênciade

Ocorrência

Questionamentos

excessivos

Concorrência

Baixa Baixa Definir as regras
gerais
contratação de forma
clara no Edital e em

seus anexos

da

Republicação
Edital com correção
dos itens alvos de

impugnação.

do

na

Licitação deserta ou
com lote deserto

Baixa Médio Definição
exigências técnicas
compatíveis com o
objeto a ser licitado

de Republicação do
Edital observando

requisitos
poderiam
provocado

desistência de

possíveis empresas
interessadas

que

ter

a

Erro nos valores

constantes da

planilha
orçamentária para o
serviço a ser
contratado.

Baixa Alto Realizar

levantamento e

conferir as

Informações antes
da publicação do
Edital.

Realizar nova

conferência da

Planilha

orçamentária, dos
Quantitativos

previstos no estudo

Técnico preliminar,
termo de

Referência, antes da
publicação do
Edital.

Contratada

recusar a assinar o

contrato.

se Baixa Alto Definir punição no
edital para empresa
adjudicada que não
assinar o contrato

dentro do prazo
estipulado

Adjudicar
fornecedor

promover

contratação

novo

ou

nova

Cláusulas

contratuais

ambíguas
imprecisas

Baixa Alto Garantir que o
contrato seja claro e
detalhado. Revisar o

com

assessoria jurídica.
contrato

Estabelecer

canal

comunicação aberto
para esclarecimento

dúvidas

contratuais. Manter

um

de

de

ou

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA.
www.anajatuba.ma.gov.br
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documentação
detalhada das

negociações.

Gestâo/Fiscalização
do contrato com

Exigirincapacidade da
empresa vencedora
em executar o

contrato.

Baixa Alto

documentação
comprovatória que a
licitante já prestou
serviços semelhante
ao contratado, ao

menos 30%.

deaplicação
sanções
quando
alguma
contratual e, em

último caso, cancelar

contrato e adjudicar
novo fornecedor ou

promover

contratação.

previstas
ocorrer

falha

nova

Exigir o nível
máximo de garantia
contratual permitido
em lei com vistas a

0assegurar

compromisso da

empresa

prestação adequada
dos serviços.

na

Adjudicar
fornecedor

promover

contratação
aplicação
sanções

Médio Alto Habilitação
financeira

Falta de Capacidade
financeira

empresa

para prestar os
serviços

da

novo

ou

indicada na NLLC. nova

e

de

Adjudicar
fornecedor

promover

contratação

Baixa Alto -  Exigir requisitos
habilitatórios

relativos

qualificação
econômica

financeira.

Exigir garantia
contratual.

à

Falência da empresa
vencedora

novo

ou

nova

Fornecimento de

materiais

equipamentos sem
qualidade

e

Média Alto Exigência de prova
gráfica e controle
prévio à utilização
dos produtos.

Devolução dos

materiais de baixa

qualidade
aplicação
sanções

e

de

Variações climáticas
que podem Impactar
0 cronograma

Média Alto Desenvolver

cronograma flexível
monitorar

um

e

Desenvolver um

cronograma flexível
monitorare

previsões
meteorológicas.
Programar trabalhos
em períodos mais
propícios.

Realizar estudos

previsões
meteorológicas.
Programar trabalhos
em períodos mais
propícios.

Implementar testesProblemas no solo Média Alto

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
vmw.anajatuba.ma.gov.br
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geotécnicos antes do
início da obra.

Adotar tecnologias
para lidar com
diferentes tipos de
solo.

de solo durante a

execução e ajustar a

metodologia
conforme

necessário.

Contratar

consultores

geotécnicos para
avaliações
adicionais.

que podem afetar a
qualidade
pavimentação.

da

Iniciar o processo de
obtenção de licenças
precocemente.
Estabelecer

Manter um plano de
contingência para
lidar com atrasos,

incluindo recursos

adicionais e

Baixa AltoAtrasos na obtenção
de licenças e
autorizações

comunicação
eficiente com órgãos
reguladores.

estratégias
negociação.

de

Negociar contratos
favoráveis com

Média Alto EstabelecerFlutuações
preços dos materiais
asfálticos

nos

contratos fixos ou

fornecedores e terdemecanismos

ajuste de preços.
Monitorar o mercado

materiaisde

um orçamento de
reserva para lidar

variaçõescom

inesperadasregularmente. nos

preços.

Média Alto Estabelecer

penalidades
contratuais

atrasos

injustificados. Definir
critérios claros para
justificativas
atraso.

para

de

Acionar penalidades

conforme estipulado
no contrato. Avaliar

Atrasos

justificados
execução
serviços

nao

na

dos

impactos
cronograma

implementar

medidas

no

e

de

recuperação.

Implementar
procedimentos de
controle

qualidade. Realizar
inspeções regulares
e testes.

de

DesenvolverNão atendimento

aos padrões de
qualidade acordados

Média Alto um

plano de ação para
correção imediata
em caso de não

conformidade.

Realizar auditorias

qualidadede

adicionais.

Falhas

comunicação entre a
contratante e a

contratada

na Média Estabelecer canais

de comunicação
claros e regulares.
Designar
responsáveis pela
comunicação em
ambas as partes.

Implementar
plano
comunicação de
crise. Designar um
mediador

um

de

para

Alto

resolver disputas.
Revisar

periodicamente os

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

protocolos
comunicação.

de

Riscos emergentes
não identificados

durante o projeto

Média Alto Manter um sistema

de monitoramento

contínuo. Realizar

análises de risco

regulares.
Implementar planos
de contingência.

Ativar planos de
contingência
específicos
cada

para

risco

emergente. Ter uma
equipe preparada
para a rápida
implementação das
medidas

necessárias.

Danos ou problemas
após a conclusão da
obra

Média Alto Exigir garantias
financeiras

empresa contratada.
Assegurar que a
empresa tenha
seguro

responsabilidade
civil.

da

de

Ativar o seguro de
responsabilidade
civil. Estabelecer um

fundo de reserva

para correção de

problemas pós-obra.
Realizar inspeções
pós-implementaçào
rigorosas.

15.4. O potencial de risco foi classificado como "Médio" com base na possível gravidade e

probabilidade de ocorrência de cada risco.

16. APROVAÇÃO E ASSINATURA

16.1. A Equipe de Planejamento da Contratação foi designada pela Secretaria Municipal de

Administração em 26 de fevereiro de 2024.

16.2. Conforme o art. 3 do Decreto Municipal 295 de 16 de Maio de 2023, o Estudo Técnico

Preliminar deverá ser aprovado e assinado pelos Integrantes Técnicos e Requisitantes e pela

autoridade competente como condição ao prosseguimento da fase preparatória da licitação.

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE REQUISITANTE

Amanda D’ Fátima Mendes Sousa

Diretora de Engenharia
Decreto 027/2022

Responsável pela Elaboração do ETP

Samir Fonseca de Arruda

Diretor de Arquitetura e Urbanismo
Decreto 027/2022

Equipe de Planejamento

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

INTEGRANTE REQUISITANTE

y1

Rena^Jorg^Sousa Mendes
EngenWeiro Civil .

Equipe de Planejamento

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
WWW.anajatuba.ma,gov.br
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ANEXO I

CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS ENTES PÚBLICOS.

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA,
www.anajatuba.ma.gov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS

CONTRATO 321/2023

Entidade Licitante: PREFEITURA MUNICIPAL -

06.117.709/0001-58

ID Procedimento: CONC0022023Ente: Chapadinha

Numero Contrato/Ano: 321/2023 Cpf Cnpj: 07.737.378/0001-11ID Contrato: C0NTRAT0321

Data Inicio: 15/12/2023Data Assinatura: 15/J.2/2023Número Processo/Ano: 5437/2023

Valor: R$3.330.113.42 Status: Em processamentoData Fim: 15/12/2024

Objeto:
Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução dos serviços de Pavimentação asfáltica em vias públicas no município de
Chapadinha-MA

Procedimento

Entidade Licitante: PREFEITURAMUNICIPAL -

06117709000158

Número Processo/Ano: 5437/2023Ente: Chapadinha

Número Lei/Ano: 8666/1993Número Procedimento/Ano: 2/2023 Data Publicação: 17/10/2023

Critério: 1 - Menor Preçó Finalidade: 10 - Contratação de obras e serviços
de engenharia

Regime Execução: 1 - Empreitada por preço
global

Procedimento: CP - Concorrência pública

Sistema Pregão: - Data Adesão: -

Valor Estimado: R$ 3.355.848,70 Data Sessão: 20/11/2023 CPF Autoridade: 110.247.587-45

Sanção Contratado

AmplitudeContratado Tipo Data Início Data FimEntidade Contratante

Sem itens

Total Sanções; 0

Aiteração Contratual

Data Fim ValorCpf Autoridade Tipo Termo Data InícioEntidade Contratante

Sem itens

Total Alteração Contratual: 0

Substitutivo Contrato

Entidade Contratante Contratado Id Contrato Pncp Valor

Sem itens

Total Substitutivo Contrato: 0

página 1 de 1
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A5S.--4^Conírâton^ 321/2023

Processo Administrativo n'^ 5437/2023

CONCORRÊNCIA N® 002/2023
CONTRATO N« 321/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
A EMPRESA CTM CONSTRUTORA MONTEIRO LTDA
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
EM VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE
CHAPADINHA-MA, NA FORMA ABAIXO:

Peio p'esè'ite instaimento de Contrato de um !ado  o Município de CHAPADINHA-MA através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO CNPJ N° 06,117.709/0001-58, sediada na Avenida
PreS'Gente Vargas n' 310- Centro, Chapadinha - MA, representada neste ato pela Sra, Vânia Duarte
Mota Souza, brasileira, sottsira. Secretária Adjunta de Aoministraçãc, residente nesta cidade, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa CTM CONSTRUTORA MONTEIRO LTDA, com sede BR
316 Km n Barroca Funda, CEP 65.636 849 - Timon - MA. inscrita no CNPJ/MF sob o
07 73? 37o=0001-1l representada neste ato pelo seu representante iegal, o Sn Antônio de Oliveira
Monteiro brasileiro casado, emp''esário. residente na cidade de Timon/MA, portador da carteira de

n^-’ 033673512007-2 SSP/MA e CPF. n*" 497.801.583-91, doravante denominada'deníidaüe

CONTRATADA têm. entre si. justa e acordada a celebração do presente Contrato de execução ae obras
e serviços oe engenharia, ra forma de execuçáo indireta, regime de empreitada por preço globaí. tipo

}8tando-se as partes à Lei Federai n® 8.666/1993  e suas alterações bem como a esie
vencedora da CONCORRÊNCIA N® 002/2023 e ao Processo

437/2023, que fazem parte integrante deste Contrato, independenlemente de

menor preço.

Editai, aos ternos tia proposta
Admínisttativo n'

✓

transcriçào mediante as seguintes cláusulas e condições
vi

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O contrato tem por objeto é a Contratação de empresa especializada em serviços de
engenharia para execução dos serviços <Je Pavimentação asfáltica em vias públicas no
município de Chapadinha-MA conforme especificações e demais elementos técnicos constantes no
Projeto Básico e no Editai e seus anexos e CONVÊNIO N® 934663/2022.

1.1.1. integram o presente contrato, independenlemente de transcrição, o Edital da
CONCORRÈCIA N® 002/2023, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.
1.1.2. Ao assinar o presente contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a
adecuaçáo do projeto básico.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO

2,1. C' serviço se''á realizado por execução indireta sob o regime de empreitada por preço globai

3. CLAUSÜLA TERCEIRA - DO PRAZO E FgmMA PE i

3.1. O Serviço será executado em conformidade com  o cronograma de execução do projeto básico,
podendo ser prorrogado mediante necessidade com as devidas justificativas.

3,1.1. O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da Ordem de Serviço
ou documerto edUivalente

3.2. ,A expcuçáo ccriiraíual obedecerá ao cronograma fisico-financeiro com a especificação fisica
completa aas etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controie dos serviços, nâo se
aplicando, a padi' da assinatura do contrato e para efeito de execução, medição, moc3[toramejcto

Pjfsitlcnie Vargas, n’310, í eniro - Ç'hapaiíinha/M,\ '
( StM. »'06.liC,‘?ü‘>/üÜtU-58

y.W'

X
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fisca;izaçáo e auditona, os custos unitános da planilha de formação do preço.

4. ClÂUSUtA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA, aiém do fornecimento da máo-de-obra, dos materiais e dos equipamentos,
fe-ramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades
correlatas obnca-sea.

4.1.1. Pfoviaenaar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's referentes
ao objeto tío contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6,496, de 1977
4.1,2. Obter junto à Prefeitura Municipal, o alvará de construção e. se necessário, o alvará de
nemolição e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;
4.1.3. Cecer cs direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que
a Admmíszação possa utilizá-io de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos lermos do artigo

” ‘ 03 Le* ■'
4.1.3.1. Quanoc o projeto se referir a oora imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio,
a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de
ifPo^maçãc pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de
quaique' natureza e aplicação da obra,
4.1.4. .Assegurar â CONTRATANTE'
4.1.4.1. O dieito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, togo após o recebimento de

parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os
mesmos sem limitações;
4.1.4.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
aocumentação produz da e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do
contiato, nclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a
utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.
4.1.5. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz
e efCientemeníe, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no
prazo determinado
4.1.6. Conduzir os traoalhos com esf rüa observância ás normas da legislação pertinente, cumprindo
as oeterminaçôes dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas
.melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
4-1.7. Atentar em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes no
P''Ojeio BásiCO.
4.1.8. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
4.1.9. Eiauorar o Diário ce Obra. incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposío responsável, as
informações sobre o andamento da obra, tais como. número de funcionários, de equipamentos,
condições de trabalho condições meteoíoiògicas, serviços executados, registro de ocorrências^e

utros fatos relacionados, bemt como os comunicados á Fiscalização e situação da obra em relação
ao r'onograma previsto
4.1.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido
neste mstrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem como
substituir aqueles realizados ccm materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de
05 fcincoj anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer
tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE.
4.1.11. Observar as di-eínzes. critérios e procedimentos para a gestão dos residuos da construção
civii esíabeiecidos na Resolução n® 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente
- CONAMA, conforme artigo 47 §§ 2' e 37 da Instrução Normativa SLTI/MPOG 1, de
19/01/2C10, nos seguintes termos:

O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer as diretrizes
; procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos úa Construção

Civii ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos tí  a Construção Civil apresentado ao órgão
competente confo'‘me o caso;

Nos termos dos artigos 3'^ e 10" da Resolução CONAMA n“ 307. de 05/0^^
Ihcsiuciiu' \ iuiíaíi. ti" 310, Centm - (TuípaíiiuliiúMA { _

(.vrj. n'M)6.íí7.70*)/{)d01-S8

8,666. de 1993,

cada

sua

o

a)
tècnicase

b)
i
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CONTRATADA deverá providenciar a destmaçao ambientaimente adequada>ics resíduos
coiistr>jçán civii originários da contratação, obedecendo, no que couber, a
procedimentos:

b.1. Resíduos Classe A (reuíilizáveis ou reciciáveis como agregados): deverão ser
reulTzados ou '"eciclados na forma de agregados, ou encaminhados a áreas de aterro de
resíduos da construção civit, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou
recciagem futur
b.2. Resíduos Ciasse B (recicláveis para outras destinaçôes): deverão ser reutilizados,
recic ados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de
modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura:
b.3. Resíduos Ciasse C (para os quais nâo foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperaçâo): deverão ser
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas
especificas;
b.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais â saúde): deverão ser
armazenados, tiansportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas
técrncas específicas

Et, nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos originários da
contratação aterros de resíduos domiciliares, áreas de ■'boia fora”, encostas, corpos d'água. lotes
vagos e áreas protegidas por Lei. bem como em áreas não licenciadas;

4.1.12, Observaras seguintes diretrizes de caráter ambientai,
a) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita
rraténa para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual
deverá respeitar os imites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA
n 382 ce 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte,
b) Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos nâo poderá ultrapassar os
n vets considerados aceitáveis pela Norma NBR-10,151 - Ava/zação do Ruído em Áreas ^
Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT ou aqueles estabelecidos na NBR-10 152 - Níveis de Ruído para conforto acústico da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. nos termos da Resolução CONAMA n” 01,
de 08/03-'9Q e legisiação correlata,

4.1.13. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força
rra'o', por qualquer causa de destruição, danificaçào, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos
bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública
juníc a obra
4.1.14. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços,
4.1.15. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus
preposíos garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao loca! dos serviços, bem como aos
documentes relativos á execução da reforma.
4.1.16. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que nâo esteja sendo
executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
4.1.17. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

xecjção do contrata
4.1,18. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas,
bem como oelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações
Tierentes à execução dos serviços ora contratados
4.1.1S. Arcar com tedos os tributes incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade,
acve--'^do efetuar os respectivos pagamentos na forrna e nos prazos determinados por lei.
4.1,20. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos se í'ecessário for a fim de que nâo venham  a ser danificadas as redes hidros sanitárias,
eief .cas e t.elefònicas
4.1.21. Promover a guarda manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário á execuçàc dos serviços, durante a vigência da obra.
4.1.22. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotograf^receete:
provendo-os dos Equipamentos de Proteção individual - EP!‘S'. In/—^

. Prpsiílfutt'Vjnqías, ri" 310, C.cnlro - ( h»padinha/MA K
r NFJ. u“ 00.117,?OWOOO 1-58 .
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4.1.23. Manter sediado junto á Administração, durante os turnos de trabaiho, p
tornar dec sões compatíveis com os compromissos assumidos;
4.1.24. C-imprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito feoeral, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Administração;
4.1.25. InstruT os seus empregados, quanto á prevenção de incêndios nas áreas da Administração,
4.1.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros  e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
matei ia‘S. ecuipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
4.1.27. Realizar, conforme o caso. por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fisca^zação e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos  a serem aplicados nos trabalhos conforme
procedimento previsto no Projeto Básico,
4.1.28. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades
est3Detec:Qas no contrato as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas
'.-spec ficacões:
4,1.29. Responder pO'" qualquer prejuizo ou danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolc na execução do contrato, procedendo imediaiamente
aos 'eparos ou indenizações cabíveis e assumindo  o ônus decorrente;
4.1.30. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus
empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a
qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público;
4.1.31. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto
lágua esgoto, gás. energia e-étrica, telefone, etc,), bem como agendar, junto aos órgãos federais,
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos, vistorias com vistas à obtenção de
hcenças e regularização dos serviços concluídos (Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc ),
4,1.32. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontraíar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Projeto Bàstcx) ou neste contrato,
4.1.33. Não permitir a utilização de qualquer trabaiho do menor de dezesseis anos. exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabaiho do
menor de dezoito anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre;
4.1.34. Manter, aurante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua
habilitação e qualificação no certame licitaíório;
4.1.35. Fornecer mensaimente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes
do cumprimento das obrigações previdenciarias, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS. e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na execução dos
serviços

4.1.36. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
pubiico ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos
da Sumula Vincuiante n® 13 do Supremo Tribuna! Federal que dispõe sobre a vedação do
pepctismo no âmbito da administração pública.

psto capaz

4

5. CLÁUSULA QUtNTA - DA DtSCRtMtNACÃQ DQ^ERVICO

5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico e seus
anexos.

5.1.1. Pa^a a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades
esíapeieciaas no Projeto Básico e de acorde com os termos da proposta, promovendo, quando
requerido sua substituição

6. CLÁUSULA SEXTA ̂ DA SUBCONTRATACÃO

6.1. t: vedada a subconíraiação total do objeto do contrato

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS

7.1. A CONTRATANTE obnga-se a

.\\. rresiiicHie \ uraa;*. n" ilü, f entro - (ihapatlinhH/M A
INP.I. iV06.ll7.*’OW0l-58
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7.1.1. Cur-p-ir fielmente as disposições do Contrato.
7.1.2. Exexer a fiscalização dos serviços por servidores especialmeníe designada
pxvista na l.ei n' 8 666/93;
7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em
interrupção na execução do Contrato;
7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato;
7.1.5. Noti-icar a CONTRATADA, por escnto, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas na execução do servtço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias
7.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
CO contrato

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as ciáusuias contratuais e os lermos de sua proposta;
7,1.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das
nornias ambientais vigentes;
7.1,9. ProDorcionar todas as condições para que a CONTR.ATADA possa desempenhar seus

de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico

la

serviÇos

e seus anexos;

7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação

exigioas na icitaçâo
3S

8 CLÁUSULA OITAVA > DO VALOR DO CewmAfiQ

8.1. O valor do contrato é de R$ 3.330.113,42 (treze milhões, trezentos e trinta mil, cento e treze
reais e quarenta e dois centavos).

8.1.1. Cs valores acima estão inclusos tooas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da e.Kecuçào contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
prevdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

5

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O p'‘azo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, podendo
ta. prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei 8.666, de
1993

9.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes â
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos
a oagar,

10, CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1-Os pagamentos serão realizados no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da
apresentação da r^ota fiscal/fatura respectiva, após medição e comprovação dos serviços efetivamente
realizados conforme laudo de medição da Secretaria Municipal de Infraestaitura, assinado pelo servidor
designado para acompannar e fiscalizar a execução do objeto desta licitação, desde que não haja fator
impedTivc provocado pela Contratada

10 1 1-A primeira mediçâo só será paga com a apresentação dos seguintes documentos;
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia do Maranhão (CREA./MA);
inscrição no CE! (INSS).
.A-vará de Construção expedido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA;
Instalação da placa da obra, exigida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA

10.1.2-0 baganie!'to da última medição ou parcela, não inferior a 10% (dez por cento) do val^r total
objete cesta lic taçáo. somente sera efetuado mediante o recebimento definitivo do objeto.

a;

c)

Ü;

t
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12.2 - Nenhum pagamento será efetuado sem a comprovação da regularidade de habili
durante toda execução do objeto

10.3 • No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a apHcaçâo da
seguinte formula.

ao

EM~lxNxVP

Na qual

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetive pagamento,
VP = Valor da parcela a ser paga,
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado;
i = (TX}I = (6/100) / 3651 = 0 00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

10.4 - Caso a Contratada seja optante do Sistema integrado de Pagamento de
impostos e Contribuições das Micrcempresas e das Empresas e Pequeno Porte
«SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, declaração na qual
faça constar essa condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa SRF n.°
480, de 15 de dezembro de 2004,

10.5 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a muitas ou indenizações devidas pela Contratada.

10.6 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, pelo descumprímenío deste contrato, sem que isso gere
direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetána.

11. CLÁUSULA DECIlViA PRiMERA -DO

6

11,1. Quando as ebras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA apresentar
cornunicacào escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de
até 15 (quinze) dias. a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório.

11.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e á entrega dos Manuais e Instruções exigiveís.

11.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e executados, por meio de
profissionais tècn:cos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a
finalidade ae verificar a adequação dos serviços  e constatar e relacionar os arremates, retoques e
revisões finais que se fizerem necessários.

11.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de
forma, ambas assinadas pela fiscalização, relafândo as eventuais pendênciasigual leor e

verificadas

11.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em pane o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir
a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

11.3.0 Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até
90(noventa)dias após a lavratura do Termo de Recebimento Pmvisório, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as

_encias da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as
reclamações porventura feitas quanto á falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e
prestadores de serviços empregados na execução do contrato.

11.3.1. Na Hipótese ae a verificação a que se refere o parágrafo anterior nào ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à CONTRATANTE nos 1
anteriores á exaustão do prazo.

0X1G
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11.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado nâo exime a CONTRATADA
das garant as concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato
disposições iegais em vigor (Lei n"' 10 406, de 2002).

12 CLÁUSULA DÉaMA SEGÜNDA - DOS PRiCC^

12.1. Os preços sào fixos e irreajustáveis

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA POTACAO GRCAMÉWTARIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
Orçamento Gerai do Município de Chapadinha-Ma deste exercício, na dotação abaixocor.s'gnaaos no

discriminada.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. URBANISMO E MOBILIDADE URBANA
OOOd"'"" t PAVIMENTÁÇÀO DE VIAS PUBLICAS NA'ZÒNÃ URBANA

02 09 01
15-151 'Jj2£ IOO:
33 90 3S 00 Pessoa Jurídica; Outros Serviços de Terceircg

exercício financeiro, as despesas do exercício13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostila mento

14. CLÁUSULA DÉCIMA QiJARTA - DA FISCALIZACÃQ

14.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controie, fiscalização e
avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmeníe designado, com as
atribuições esoecíficas determinadas na Lei n'" 8 66ó. de 1993, conforme detalhado no Projeto Básico

14.1.1.0 representante da CONTRATANTE deverá ser profissional habilitado e com a experiência
tecnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra.

14.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item nâo excluem a
responsabüidaae da CONTRATADA e nem confere a CONTRATANTE responsabilidade solidána.
mc.üsive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados.
14.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados,
orestados om desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato
14.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE encarregado
da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta
impossibilidade .ustificadas por escrito

1S CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -PAS

7

15.1. Nos ternos do art. 66, § r, da Lei 8.665, de 1993. a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
251--, (Vinte e cinco por cento) do valor imcial atualizado do contrato.

15.1.1. Em caso de reforma de edifício, o limite fixado para os acréscimos é de até 50% (cinquenta
por centoi do valor inicial atualizado do contrato.
15.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o
iimite de 25% (vinte e cinco por cento),
15.1.3.0 conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor
original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo
de compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos.

15.2. As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças,
orçamentos, plantas especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto nào poderão

conjunto. 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esseUltrapassar, no seu
percentual para venftcação dos limites do art, 65. § V da Lei n' 8.666, de 1993
15.3. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento especifico detalhado
planilhas elaboradas pelo crgâo. mantendo-se em qualquer aditivo, a proporcionaiid|^ áaõij^ ^
entre o valor glocai estimado na fase interna da licitação e o valor global contratado, màM^o^s limite
do art 65, § 1". da Lei n-' 8.666, de 1993

em

nça
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torso15.3.1. Semente em condições especiais, devidamente justificadas em

circLinstancado, elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgác gestor
ou seu rrancatánc, poderão os custos das etapas do cronograma físiai-fiaanceiro exceder o limite
de propcrconaiidade acima fixado sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e

õriico

externo.

15.4. Uma '/ez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de execução, medição,
monitoramento, 'iscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do editai

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA^0AS1NFtMke6g»&lX«^MCaB8ÍWIIÍ|llÍ1ttTPÍlTrff|-i

16.1. O al^aso injustincado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA, após regular processo
acirinistrativo, a pena idade de.

r/ulta moratória de até 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso
niüsíificado sobre o valor da contratação, até o limite de 20% (vinte por cento).

16.1.1. A ap ícaçâo da multa moratória não impede que a Administração rescinda unüateralmente
0 Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.

16.2. A inexecuçào total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres eiencados
no Editai e no contrato, sujeitará a CONTRATADA, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da
responsabnioade civii e crimmal às penalidades de.

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuizos significativos ao objeto da contratação;
b) Muita compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação:

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipai de
Cnapadinha pelo prazo de até dois anos;

c.l.Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com
qualquer orgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do
Distrito Federal ou municipal, conforme Acórdãos n® 2,218/2011 e n"’ 3.757/2011. da
Cárr.ara do TCU

d) Declaração de inidoneiaade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
da penalidade de suspensão do subitem anterior.

16.2.1. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente
convocada dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale á Inexecuçào total do
contrato sujeitando-a às penalidades acima estebelecidas.
16.2.2. A aoiicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

16.3. Também fcam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de
dectaraçàc de in'doneldade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que. em razão
do contrato decorrente desta licitação

16.3.1. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação,
16.3.2. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilíciícs praticacos

16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de
1993, e suDsidianamente na Lei n° 9,784, de 1999.
16.5. A autonaade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena bem como o dano causado à Administração, obsen/ado
0 principio da proporcionalidade
16.6. As n ̂ üUas devidas e/ou prejuízos causados  à CONTRATANTE serão aeduzidos dos valores a serem
pagos ou recolhidos em favor do Município de Chapadinha-Ma, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão insentos na Divida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

16.6.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente

16.7. .As penalidades serão obrigatoriamente publicada no Diário Oficial do município de Chapadinha

a)

a)

c)

16.8.

16.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas Isoladas ou,-no caso^
das multâs cumuiativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

Presidente Varj»ai», n " 310, ( entro - (;hapadmha.'MA
( NPJ. n-OG. 11'*.'^09/0001-58
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17, CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA.- MEDIDAS ACAUTEaOeSIS Ass
17.1. Consoante c artigo 45 da Lei n® 9 734, de 1999, a Administração Pública poderá
acotar providências acauíeiadoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocor'-ència
dê dano de difícil oj impossível reparação.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA > DA RESCISÃO COfitRATt^t

18.1. Sãc notivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n“ 8.666, de 1993
I. O râo cumorimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos
11. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
ilL A :ent-dào do seu cumprimento levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
concusãc do serviço, rios prazos estipulados
IV. O atraso injustificado no início do serviço:
V. Â paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação a Administração,
VI. A subcontrataçào íotai ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência, tota! cu parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas
no Contrato
VII. O cesatendimenío às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
itscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
VIII. O cometimenío reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da
Lei n'’8.666 de 1993;
IX. A decretação de falência, ou a instauração de insolvència civil;
X. A dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;
XI. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que
prejudique a execução do Contrato.
XI!. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo  a que se refere o Contrato:
XIII. A supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor iniciai
do Contrato além do limite permitido no § 1® do art 65 da Lei n® 8 666, de 1993,
XIV. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
I cento e vinte) dias, salvo em caso de caiamidade pública, grave perturbação da ordem interna.
v3uer'a, ou amda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmob lizaçôes. mobilizações e outras previstas, assegurada â CONTRATADA, nesses casos, o
oireiiü de optar peia suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja
normalizada a situação,
XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes
de serviços fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade publica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA
o direito de optar pela suspensão de cumpnmento de suas obrigações, até que seja normalizada a
situação
XVI. A nâo lioeração, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos prazos
contratuais.
XVM. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato.
XVIIl. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n® 8.666, de 1993, sem prejuízo
das sanções penais cabíveis

18.2. Os casos da 'escisâo contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditorio
e a ampi3 defesa
18.3. A resc são deste Contrato poderá ser

18.3.1. Deie''mtnada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
ncisos i a Xil, XVli e XVIll desta clausula.

9

18.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, deçde qu.eTiajêi
conveniência para a Administração- \,-
18.3.3. Judicia! nos termos da legislação

Proiíieuic V'ar}>as, n" 310, C.eiitro - ChupHciínha/.MA
<'Srj. II' 0<!.l 17.709/0001-58
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18.4. A resc:são administrativa ou amigável devera ser orecedida de autorização escl
da au?or dade competente.
18.5. Quanao a ̂ escisào ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa da
CON I RATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo
ainda direTo a

18.5.1. Devolução da garantia:
18.5.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão

18.6. A rescisão por descumprimenío das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia
contratual oara ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela
devidos, bem co.mo a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados
a contratante além das sanções previstas neste instrumento.
18.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso;

18.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
18.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
18.7.3. Indenizações e multas.

19. CLAUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela
contratante segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor na Le' Complementar n° 123, de 2006 modificada pela Lei Complementar 147/2014 e na
Lei n'' 8 656 de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas municipas. que
fazem parte integrante deste Contrato, independeniemente de suas transcrições.

20. CL AUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO

1020.1. hcumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa
Oficiai, até o quinto dia útil do mès seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias
daquela data.

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

21.1. F.ca eleito o foro da Cidade de Chapadinha-Ma. com exclusão de qualquer outro, por mais
pnviiegiaco que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato,

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme,
as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito.

CHAPADiNHA/MA, 15 de dezembro de 2023.

Pela CONTRATANTE

Vânia Dú^i^ Mota Sourza
Secretári^^Adjtff^ de AdfTMnistraçáo

Pela CONTRATADA
ANTONiO DE CL!VEIRAí^^2!S?LÍ~Í2Í
MON'EIRO.4S7S0'5939t *i

DK» Klült 1<’S0IH.Cno

Antônio de Oliveira Monteiro

Represente lega! da empresa

,V%. Fresulcuie N ui}»»?., n“ 310, Centro - Chapadinha.'MA
CNFJ. n^O^.in.^tW/OOOl-SS
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$Visualização DetalhadaX

Ente Entidade Licitante

Tutóia PREFEITURA MUNICIPAL - 06.218.572/0001 -28

ID Procedimento ID Contrato

001CP0012023

i

Número Contrato/Ano Cpf Cnpj

12.094.868/0001-87001/2023

Número Processo/Ano Data Assinatura

011-01/2023.11-PMT/2023 10/07/2023

Data Início Data Fim

10/07/2023 10/01/2024

Valor Síatus

Informação recusadaR$ 2.730.011,88
X T\
O O (O
w n m

2 ? SS

Objeto

Contratação De Empresa Especializada Em Serviços De Engenharia Para Pavimentação Asfaltica De Vias Urbanas No

Município De Tutóia (Ma). Convênio N“ 8.115.00/2020 (900898).
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TERMO DE CONTRATO N" 001/202|^ PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTÓIA (MA)
ORIUNDO DA CONCORRÊNCIA N° 001/2023 - PMT
PROCESSO ADM N" 011 -01 /2023.11 - PMm «t

Contrato de serviço Celebrado entre a

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

INFRAESTRUTURA DE TUTÓIA (MA)
en^resa ENCIZA ENGENHARIA CIVIL LTDA,

para /Qbnt^façõo de empreso especializada em semços de
eng^haifa para

de Ta

,'90Ste% •~de Acoâdo cofn<, cond/ções. especff)coções e
(jutinftíâ^s cmsíaàü^ wlPfojeto. Base Legai: Lei

^ 8.666/93 «Alteratç&es.

e a

açõo asfáhica de vios urbanas no

:‘Ç0NVèNi0 N- 8.115.00/2020% .  isj ■ ■-r.‘-*Tí ,9^

V 9

1

ls

mBsrmurifRA
r,t> Q»kstro Nacional de Pessoa Jurídica sob

Í8, Apto N“04| Bairro Monte Casteio.

DO MUNICÍPIO DEA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INF
TUTOiA/MA, pessoa furídiqi de direito públtcô, inscnto
o CNPJ N" 06.218.572^01 "28. codl s^deá Rua Awporto, N
na cidade Tutoia, no Estado do Maranhão. C£Fili5.580-000. neste ato representado pelo Ordenador de
Despesas o Sr. EDER DA CRU2 Di Af^ÚJO, t»^eiro, irrito Cadastro Nacional de Pessoas
Físicas sob o n“. 924.994,903-06, e porta^r'da‘í^éduia de id^ittdade Registro Gerai n“. 980980671 18,
expedida pela SSP/CE residente edomici^o RuaBiuardo Mota, N^' 51, Bairro Bosque, na Cidade Chaval,

CEP: 62420-00, áenènma&j de CONTT.RATANTEJ a empresa ENCIZA
ENGENHARIA CIVIL LTDA estabelecida pa Rua Coronéí F^tíl^o F^ueíras, N“ 26, BairroíCentro,
na Cidade São Luís. no Estado do Maranhão inãèrita nb Cacbátro Nacionial de Pessoa Jurídicalob o n®.
12.094.86^0001-87. aqui desíominada de CONTRATADJ^*^ riesta! ato ‘ representai^ por seu
representant®:tegai o Sr lOSÉ LAURO DE CAStRO ##URA, trasileiro, casaítofâmpresário,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física sob o n®I42J23.208-31, e pomdelBda cédula de

®. 370562, expeékir pela SSP/Pí,' hesidente e áom0^do RUA DOS

O

no Estado do Ceará.

identidade Registno Geral
HOL-ANDESES, N® Qí, Bairro CALHAU, m Cicfede d® São tuís, no Estado do Mí^^ihSo, RESOLVEM
celebrar este contrato, perante as testemunhstó^s.en»-confonb}dade com as dísp^lgÔes contidas na lei no
8.666/93, e suas alterações, oO CONCORRÊNCIA N® 001/2023 - PMT^e seus anexos, na proposta
da CONTRATADA, tudo fezent^ parte deste contrato, independen^irífente de transcrição e mediante
as Cláusulas e condições a seguir; ■ i, .

.íi

TUALi O presente Processo de
CONCORRÊNCIA tem como objeto é a Contratação de empresa especializada em serviços
de engenharia para pavimentação asfáltka de vias urbanas no Município de Tutóia (MA).
CONVÊNIO N® 8.1! 5.00/2020 (900898), de Acordo com condições, especificações e
quantidades constantes no Projeto.

CLAUSULA PRIMEIRA DO

l.i. O presente contrato decorre de proposta vencedora, apresentada pela CONTRATADA, para
a CONCORRÊNCIA N® 001/2023 - PMT, datada de 21/06/2023, atendendo ao Projeto Básico e
anexos, expedido peia CONTRATANTE, os quais fazem parte integrante do presente contrato para todos

'C*

^-000^ CNPJ 06.2IÍ.572/WI-28 Pàgína I de 10
/  -t

N® 11^ Apco.N®‘Ç4^Mome c£steÍo 6S.Rua ^ r
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efeitos legais. Ap!icarri-se a este contrato administrativo, codas as disposições contidas na Lei Federa!
N'‘. 8.666/93. suas posteriores alterações, utilizando-se este ordenamento para dirimir casos omissos.

A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, e
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Este Termo de Contrato vincula-
convocatório da Concorrência. Identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,

independentemente de transcrição, obrigando a CONTRATADA à prestação do serviço, conforme
especificações constantes no Projeto Básico do anexo do Editai N® 001/2022- PMT da Concorrência.

os

1.2,

se ao instrumento

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZ0g> PREj^aOSJLCQí^aD^ÕES DE^AGAHENTO:
3.1. O presente contrato tem sua vigêndt de 180 (cento e oitenta)--dias. contados a partir da data
da Ordem de Serviço, podendo ser prorre^do nos termos do Artigo 57 da Lei r.® 8.666/93.

Pela execuçáftrdorserviços om contratadbs a CÒNTfbATANTÉ^pagaráà  CONTRATRADA o
vaior abaixo especificado em parcelas de acordô con> a«xec«çâo dds serviços e ôm-conformidade com a
apresentação da Nota Fiscal dos sei^iços «fetuadoi. devídafnentelatestatíos e ^tepticados pelo setor

f  ■ . ' ».a»pi. . j. «■ -
competente. ; . : ' .
3.2. O valor do presente contrato, perfez o montante global |e R$ ^.730.011,88 (dois milhões,
setecentos e trinta mil, onze reais e oitehla e‘oítd‘cehtafvo«).  :

A CONTRATADA apresePHará Nota-#ÍÍcal relativa aos servi|;os ©íácutados, acompanhado
da fatura e posteriornriente do recibo. ' i

O pagamento será efetuado de acordo càfftT^^dísponilÍHidade financeira da Secretaria.
No corpo da Nota Fiscal deven# est;^ mencionados  à descrição dos serviços e demais

informações julgadas pertinentes, sendo^s^vel %Je  o número do CNP] constante da Nota Fiscal, seja
o mesmo constante de sua doçumentaçlõ apréséncáda na liciraçãOk^

O valor a ser p^o, será Merente so mês dte jsrestaç^ ém serviços. ^
O p^amento será efetuado em mdetfe corrente nacic^L eih até 30 (trinta) após o

recebimento definitivo do objeto; após artisfeicas toda as çondiçi^s.e eoda^f^s contran
O p^amento somente sera efetuado após 'o â^mpfem^t^ das obrl^

pertinentes, cõhíorme art. 40, § 3®, Lfcin° &é66/93.
Os preços contratados serão fix<» è Iffèí^üstáveis*

3.1.

3.3.

3.4.

3.5.

3.6.

3.7.

3.8. atuais

•-'Fc-Aa ^
3.9. ffâc .iiIT

■jfW

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE gXgCUÇrÃÒ DOS
A CONTRATADA observará o prazo da data do recebimento^(jÈt,ÒRDEM  DE SERVIÇOS, no

prazo máximo de 05 (cinco) diaá corridas, contados da emissão da ordem de Serviços para execução dos
serviços de acordo com o projeto b&teo, promovendo. entÊi^.aiia enü-ega em perfeitas condições de

i-'

4.1.

imediato uso.

4.2. Só se admitirá a prorrogação de’^zos, qu»^õ’ houver impedimentos que paralisem ou
restrinjam o norma! andamento dos serviços, decorrentes de fatos alheios à responsabilidade da
CONTRATADA, atestados e reconhecidos pela CONTRATANTE.

Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos parciais serão4.3.
encaminhados por escrito um dia após o evento enquanto os pedidos de prorrogação do prazo final
deverão ser encaminhados por escrito dez dias antes de findar o prazo originai, em ambos os casos com
justificativa circunstanciada.

CLÁUSULA QU|NTA.r_J>AÇONPIÇÕES_Di REÇEBIMiRTP^DÔSSERVIÇOS:

. Hootê Castelo -ÇNPJ 06.218.572/0001^2^ Página 2 de 10Rta Aeroporto, N* 118, Apto N* 04
Jf*-
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Concluida os serviços, se estiver em perfeitas condições e entregue todo material, atestada pela
CONTRATANTE, será recebida, por uma Comissão de Vistoria ou por servidor especialmente designado,
que lavrará o "TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO", dentro de cinco dias da comunicação feita
pela CONTRATADA.

O TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO somente será lavrado se todos os serviços
estiverem concluídos e aceitos pela CONTRATANTE e. quando em contrário, será lavrado TERMO DE
NÃO RECEBIMENTO, anulando a solicitação feita anceriormente. devendo a CONTRATADA, depois de

5.i.

5.2.

atendidas todas as exigências, solicitar novamente o recebimento.
Decorridos o prazo contratual do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, desde que

corrigidos eventuais defeitos surgidos neste período, a CONTRATANTE lavrará o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO, cuja data será o referencial fiara Snálise do prazo contratual.

Após a lavratura do'TERMO DE RECEBIMENTO OÉRNíTIVOi do cumprimento de todas as
obrigações estabelecidas no Contrato píSf^ parte da CONTRATANTE ô i CONTRATADA lavrar-se-á
o TERMO DE ENCEf^RAHENTO DAS OBRIGAÇÕES COf-^amTUAB no-fi^zo de cinco dias do
atendimento de todas a& condições e^tabeltódas neste item.

Os TERMOS DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, DEBísjlTlVC^  e de ENCERRAMENTO DE, ias re^nsabjiídades decorrentes do

5.3.

5.4.

5.5.
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, não exinfii®TCOfTTKA7ADA
Contrato e da iegislaçãè em vigor.

l

CLÁUSULA SeXTA^jJigS , .
6.1. As despesas decorrentes do presente processo deverão correr poif conta das seguintes dotaçoes

PvDr/*írÍn

Is

p-

PROJETO/ NATUREZA
ATIVIDADE DA DESPESA

SUB-

FUNÇÃO
SUBELEMENTO«ir programaUNIDADE FUNÇÃOORGÃO

451 0006 [15090!09
r

CQ^TRATQi devidamente justificado, ^ontrato
Sg. l. e árt 6Sr<k Ui 8.666/93.

CLÁUSUpn SÉTIMA - DA ALTERAgÃ
€ alterável, nas condições previstas no art. ó/. no ai

OA FISCAUZACÃO E DA Ác|lTAC&0; A CO»iW»ATANTE
67 da Lei n* 8.6Bê/93. através de

CLAUSULA qiTAVA
fiscalizará à execüÇão dos serviços contratados, oos cermoS: do aR
servidor indicado pela Prefeitura Municipal de Tutóia^JI^).
8.1. A CONTRATADA, quando requisfeda,^ pres£J|Eá.mformações e esdarecímétitos que demonstrem
o efetivo cumprimento do cômprornisso avençado.
8.2. Serão aceitos somente o descrito e solicitado no Edital e anexos gue correspondam à fiel execução

.  - -B

do Contrato-
8.3. Independencemente de os serviços ̂ em sido. a pHofi, Taceitos pela CONTRATANTE, a
CONTRATADA se obriga a reparar. coprl|^.remoi;j||Í|ÊrécoriSTitui r ou substituir, às suas expensas.
materiais/prodütos/serviços com vícios, defeitos ou incorreções de execução.

CLÁUSULA NONA - DO REAUjUSTE; As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual
são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUCÃQ: Será «xigida a prestação d^r^ia
presente contratação, conforme regras constantes do Projeto Básico.

na
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CLÁUSULA DÉCIMA PRÍMEIRA ~ DA GARANTIA: O praio de garantia dos serviços será de no
mínimo, 12 (doze) meses a contar da data de entrega dos serviços em perfeito estado de funcionamentos.
PARAGRAFO PRIMEIRO - A empresa deverá substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos
serviços, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da notificação, podendo haver diiatação
deste prazo nos casos em que ficar comprovada impossibilidade real de cumprimento, conforme análise e
definição do fiscal do contrato:
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços executados em substituição dos defeituosos deverão ter prazo
de garantia igual ou superior os dos substituídos  e serem aprovados pelos órgãos governamentais
controladores específicos.

.  CLÁUSULA DÉCIMA SEQüWDA - OBRIGAÇÕES DA COHTf^AlèADA: São obrigações da
CONTRATADA, de outras previstas ow decorrentes deste contrato;

Cumprir fielmente'a compíeta^ execüçSo dos setvlços, obedecemio rigorosamente o
planejamento ou programações propostas, bem como-as Ordens* Específicas dfe Serviço exaradas, as
instruções apresentadas pela fiscalização e demais ríKiomerKjadas cfes nottoas e jlegsiação aplicáveis ao
objeto desta licitação; j ^ ^ | í ^
12.2. Recrutar c fcx^necer toda mão-de^obra, d^ú ou ihdireti, rraqiiinas. v4ículos, equipamentos e

perfeita execução dos ser^çósrincíusTve encsa^regadps e pe^oal de apoio técnico e

Providenciar, antes do início
■denciffcados e registrados e cénham «ei«
trabalho, bem como atender dçmais exig|iiáfa dl^revidência Social, dar Lègislaçáo Trabalhista em vigor,
inclusive cumpnr as convenções<oletlvas de tr|baíh<#i decisões em dissídioffcoletivos que forem aplicáveis,

^ís, ftratelbistas e previd^iários
i re^ectivo seguro de aci^nte de

:os registros e
consequênciaj

12.1.

materiais necessários a

administrativo.

12.3. os, para que todo^ os seus empregados sejam
%ós devtdilmente jaftotados em suas carteiras de

Pagar, como única empregadora, toctes '^» encar,12.4.
incidentes sobre o custo de mào-de-obra, bem como ôs refei
trabalho. 2

Regularizar junto adsr órgãos, e repartiçodfc competentes^tod
^  relacionados à* execução dos serviços, respondendo, a quálquér-tempo,

itamentos

a falta ou
12.5.

omissões do mesfno acarretar. . j
Providenciar, no prazo de 48 (qüarerffyfe oito)' bpras, a* tróca de má12.6.

utensílios de trabalho que foram, comprovadamente^-considérados pela fiscaliza^, 'em mau estado de
conservação ou inadequados para os serviços.

Comunicar a CONJf^ATANTE todo íot^l de coleta cui

n, equipamentos e

vc^e de resíduos sólidos com12.7.

característica domiciliar, originárlbt^de esubelecimentos comerc^ püMe prestação de serviços, que
exceder a 200 (litros) diários por estabislieçírnento, para que o time as devidas providencias.
! 2.8. Regularizar, junto aos órgãos e re^rtições com|^aisí1têS.  todos os registros, assentamentos,
autorizações e licenças relacionados à execuçãõ4ss servlçwríncíusive no âmbito ambientai, respondendo,
a qualquer tempo, pelas consequências que as faltas e omissões do mesmo acarretar.

Manter, durante a execução do contrato, toda habilitação e qualificação exigidas na licitação.12.9.
Todo pessoal em serviço deverá usar. oPrigacoriamente. uniforme completo e equipamento de proteção
individual EPl e coletiva EPC adequados, possuir capacidade física e mental para desenvolver adequadamente

-  treinado, em todos os níveis de trabalho. Para  a execução dos set^viços
A Contratada deverá dispor de instalações dotadas de equipamentos necessários ao apoio das

os serviços e ser

12.10. '
atividades e se obriga a reforçar o seu quaóro de pessoal e parque de equipamentos quando necessária para

.X-
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quando constatada sua inadequação, nâo importando taisrecuperação do atraso existentes, ou
procedimentos em ònus para a Prefeitura.

Contratada assumirá integrai responsabilidade por danos eventualmente causados à Prefeitura
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto da presente licitação,

12.11.
ou a

isentando, assim, a Prefeitura de quaisquer reclamações que possam surgir consequentemente ao contrato,
obrigando-se outro sim a reparar os danos causados, ou ressarcir as despesas deles resultantes.

Havendo aumento da demanda dos serviços, mediante avaliação da Prefeitura de Tutóia a12.12.
Contratada será autorizada a atender aos novos quantitativos;
12.13, Obse^-var, na execução da obra mencionada, as leis , os regulamentos, as posturas, inclusive de
segurança publica e as melhores normas técnica$.-especfftcas;
12.14. Aceitar, nas mesmas condiçoee contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na
obra. objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por cento)}do Valor inicial atuaüzado do
Contrato, observado o art. 65 da Lei.n.® 8.666/93; , * ;

Apresentar noprazo estabelecido as Netas Rscais ^ W^taçào tie Sen4ços. acompanhadas das
respectivas medições devidamente aprovaidas' pelo- Ehgertheiro responsável da CONTRATANTE,
especificando daramentel o cusGb específico dom a mâo-de-obra:
12.16.

12.15.

b tota( responsabilidade porExecutar osfserviçps através dè'pésk»^ idÔn^
quaisquer danos ou faltalque vénWãm ía cometer no desempenho de suaslunçõei podendo a Prefeitura
Municipal de Tutóia (MA), solicitar a substitüfção daqueles^ cujà Ctwduta seja julgada inconveniente.

Substituir oâ profissionais nós casos de impedimentos fortuk^ dé maneira que nâo se
prejudiquem o bom andamento e a boa presíaçàolips serviços;

Facilitar a ação da FISCAUlíAÇÃÒ "nV^S^jeção do servi^g, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela.CONTRATANTE;

Responder perante a PrefeitiflTa h1|inici^l de Tutóia (MA), mesmo no caso de ausência ou
omissão-da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a (fevídairrente por qu^quer sftos ou fatos lesivos ^s seus
interesses* que possam interferir na execução do Confrato, qúçí^-se^ eles praticados por empegados.
prepostos mandatários seus. A responsabtt^acfe sç estenderá a djinos causados a terceirQ5,|^evendo a
CONTRATADA adotar medidas preventivas contrii ess^ danosrTOiTr'fiel observânçtoffes normas

k  emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 'dgentes; ;
12.20. Respq^er perante as leis. vigentes, pelo^ sigilo dos documentos manuse
CONTRATADA nSb deverá, mesmo após o tériffífno do CÒNTRÃTO. sem con
escrito da CONTRATANTE, fazer uso dé quaí^q4,jef documentos ou
parágrafo anterior, a não str para fins de execução do CONTRATO;
12.21.

12.17.

12.18.

12.19.

'^ndo que a
náfiiènto prévio por
^s especificadas no

Pagar seus empr^dos no prazo previstR em lei, senc^ tamjiMft de sua responsabilidade o
re a prestação dos serviços

FGTS, PIS, emolumentos, seguros
ftSl^éda Prefeitura Municipal de Tutóia (MA)
que a inadimplência da CONTRATADA com

pagamento de todos os tributos^u^, direta ou indlretamente, m;
contratados inclusive as hl^denciárias fiscais e
de acidentes de trabalho etc, ficando exctufwlT^lquer soÜ
por eventuais autuações administrativas e/ou)ücÍ&Ílis
referência às suas obrigações não se transfere a Prefeitura Municipal de Tutóia (MA);
12.22. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documèntação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
12.23. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços^
12.24. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho previstas na Cohsòlííáç^Scr das't;-ejs
do Trabaího e legislação pertinente;

.2 H n 1.1

i
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Manter durante toda a execução do serviço em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Executar a obra observando todas as especificações técnica constante no edital e seus anexos.
A obra a ser executada deverá atender às Normas Técnicas. Especificações e métodos de Ensaio

ou outras normas similares indicadas pela

12,25.

12.26.

12.27.

da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas).
Proponente e aceitas pelo contratante que garantam, no mínimo, qualidade análoga à exigida pelas normas
da ABNT;

12.28. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos !4 e 17 a 27. do Código de Defesa do ConsuMidor (Lei n® 8.078. de 1990), ficando a Contratante
autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos á
Contratada, o valor correspondente aos dançrs sofridos;

Utilizar empregados habilitadofr e com conhecimentos básicosdos sefviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determíTiações em vigor; .  ■ <

Apresentar os empregados *rY?damènte identificados'por meto dexr^há. além de provê-los
Equipamentos de Proteção Incfividual -EPI; j” -

Apresentar à Contratante, quando for Io caso.l a reiçáo r(omlnal dos empregados que

12.30.

com os

12.31.

I  12.29.

adentrarão no órgão parà a execução do senáçô; j i
Instruir seus empregados quanto a necess|dade de acatar ásTNõ^as In i®^nas da Contratante;
Instruir seusT èmpre^dos a.respertõ'dásitivrdádés  a serem desefnpenh^as. alertando-os a não

executarem atividades nlo abrangidas pelé contr^toCã^fevendo a Conti^tadi relatar à Contratante toda e
qualquer ocorrência nesoe sentido, a fim de evita' d^^yio de função;

Relatar à Contratantç^toda e qualquer lrr^^terídade^rifica<|a no decorrer da prestação dos

12.32.

12.33.

12.34,

serviços;

12.35. Comunicar ao Fiscal do contr^, no pr^o de 24 (vintje e quatro) horas, qualquer ocoirência
anormal ou acidente que se'wrlfique no lofcai dos serN^ÇOs; *
12.36. Prestar todo esclarecimento ou infpj^ação aolíci

(

Contratante ou por seus pppostos.
garantmdo-^es p acesso, a qualquer tqmpo. ao íwtaí dos trabalhos, bdm como aos documentt^eíativos à
execução do empreendimento;'

Parafear, por determinação daXIontratante, qualquer itivídade tjje não estejp ápdO executada
de acordo com ̂fcpa técnica ou que ponha em risco asegurapça de^ssoas ou bens dewíèírDs;

Adotaras providências e precauçÕ^ fí^s'sárias, íhclusiv^ Cônsulta nos reiçfectivos órgãos, se
necessário for. a fim de que nlo venham a ser danificadas as redes hidrossaáitárlas. elétricas e de

è'-
12.37.

12.38.

comunicação;

12.39. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, fçqfamentas, e tudo o que for
necessário a execução dos serviços^^urante a vigênclá do contrato

Obter junto ao Municípto, cq^fprme o caso. as licn.P^
4icávei;

Ceder os direitos patrimoniais réíácfibs ao
a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico e seus anexos, conforme
artigo I 1 1 da Lei 8.666, de 1993;
12.42.

^I«k:essárias e demais documentos e12.40.

autorizações exigíveis, na forma da legislaçi^*
12.41.

>•

:ó"ou serviço técnico especializado, para que

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;
12.43. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprováçãõ, quaisquer •
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memonal descritivo^ '

•j
-< ‘1
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Elaborar o Diário de Obra. incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
número de funcionários, de

a.44.
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como,
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de

fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividadesocorrências e outros

em relação ao cronograma previsto;
12.45. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no

contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados cominstrumento

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de
do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal daemissão

Contratante;
Observar as diretrizes, critérios e procedimentos jpafaf a gestão doixesíduos da construção civil

n. 448/2012. do
12,46.

}  estabelecidos na Resoluçáô n®,3í>7, de OS/07/2002, com as alteraçõe* da Rtóolução
Conselho Nacional de Melo Ambiente - CONAMA, conforme art^o 4“, ^ 2“ e 3 ,.da Instrução Normativa
SLTí/MPOG n° !, de 19^1^10;

i

CLÁUSULA PÉCIMÁ TERCEIRA - QBMGy:6ES PA CQNT além de
previstas ou decorrentes deste Contrato: . ■ f ;
13.1.
I3.LI.

I.t

A CONTRA' !£a-se a; ’
I

Responsabilizar-se pela lavraturá àò'rés^cdvó'cbhcraee e emissão da ordem de Serviç

outras

o, com
base nas disposições da Uet 8.666/93 e siMi alteraçõ^.
13.1,2. Proporcionar todas %s'condições‘|^/f’qi^,_a Contratada pos$a desempenhar seus serviços de
acordo com as determinações do Contrafei do Éditáf e^Sfeus Andfcs, esp^tímente do projeto básico;

Exigir o cumprimento de todat^as obl^ções assumidas pela Constada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termqs de sua propcàta;
13.1.4. Assegurar os recursos orçamé^rlos e financeiros pana^cus

Efetuar o pagamento dos Docum^cos de'^‘Cob
pagamentOjdesde que os mesmès sejafn apreáenfâdíDS,.na.conformidâcte nas dormas contratuais ^bs
as exigências da'legislação apífe^reh’ T ^ ^ ■ íL.r

Permitir o livre acesso dos empregado^ encarregais elou preposcos da ÇOIiÍTRATADA
para a execução do contrato;
13.1.7.

í

13.1.3.

arprwtação.
idFprazo acertado nas concSSções de

ervem

ít

13.1.5.

13.1.6.

Prestar as informações e os esclaréeüm^fítos qufe venham a ser soíicl empre^dos.
encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, d^de quíe inerentes ao obfeteM

Acompanhar a e^tecução da prestação díA serviços do objeto conpwad
nas notas fiscais a efetiva entregado objeto contratadp e o seu aceite; yy ^
13.1.9.

13.1.8.

Aplicar as sanções regi^amentares e contrtftuais, se necesálií^

Contrato;
o, bem como atestar

13.1.10. Comunicar à Contratada anrísiçncuais irregularidades i^^^^vada;
adoção das providências saneadoras;

Acompanhar a prestação dos servípSiíí por
os contatos junto à Contratada.

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fi ns de aceitação e
recebimento definitivos;

na prestação dos serviços para
,r.

13.1.il. Üzaçâo, a quem caberá, também, todos

13.1.12.

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fornecida pela contratada.
A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantiacia-serYiçaL .tenda em.vista-o

direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei n° 8.666/93 e no art, 12 da Lei n° 8.078/90 {Código de
Defesa do Consumidor).

3.1.13.

13.1.14. i

.1^1 Ü?
r  • -:c»l.l

Rua Aeroporto, N® 118, Apto N® 04. Mòiue Castelo  — Tutpra (HÃ) -CNPj 06.218.572/0001-28 Página 7 de 10



SEMAO -AMAJATUBAPi

t -

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTOIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA - SEINFRA

SCINFiiA

^ “ «A f‘*•? MC MUMICiMi. M

OBKA» C lN#K*eST«unjNI«
•rf-

i tJ-

ti;

MR

13.1.15. Fazer cumprir os termos da Lei 8.666/93, no que diz respeito ao equilíbrio econômico financeiro
durante a execução do contrato.

13.1.16. Modificar o contrato unilateralmente para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitados os direitos da CONTRATADA.
13.1.17. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CAfíOS DE RESCISÃO: Constiuiem motivos para
rescisão do contrato as hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n° 8.666/93.
14.1. O presente Contrato poderá ser resctf»didó unilateraimeote ou por acordo entre as partes nas
formas e condições definidas na Lei n“ 8.666/^3.

Para a rescisão íunllateral a contratante dewe, proceder à  notificação à14.2.

CONTRATADA, por escrito, cpm a antei^dencía de 30 {ü;iAtâ)-dias,  serj» que lhe caiba qualquer ônus,
dispensado este prazo quando o mocivo da rescisão for imputivel à CONwlATADA.

Má-QUIÉL
rRATADÃ

CLÁUSULA DÉCI
A CONT

decidir o Prefeito Municipal:
I-ADVERTÊNCIA;
11-MULTA

IS.l.

S APMINipRApVAS;
áçãò'*ipas pe^Hdad % aba

{
referidas, conforme

f.

í
í'

■  2% (dois por cen^o) ao dia sobrg o
(imitada a incidência a 15 (quinze) dias. Ap^ í
ocorrer a não-aceítaçào do objetô, de fomia 9 coflfeurar
assumida, sem prejuízo da rescisão unilat^l di avenÇa;
•  1 % (um por cento) ao dia sobre o valqr totah^a contra|á
execução dos serviços, comparando-se o
físico-financ«ãro

ii ̂ EHp^racação ̂  caso ̂ e^au^o na execução do objeto,
^imo^into da e a ci^riò da Administração, poderá

, nessa hipóteáe, inexecução total da obrj^ção

;  • i-

no caso de atraso injusti^ltado na
ifôf: efetivamente executado pela empresa e o cr.íimograma

apresenudo e aprqya^pela FISCÀL/Ií^^ÀO, lími^^a a inddência a 15 (quin^^dtas. Após
H o décimo quinto, dia de atraso e a critério do PMT ̂^),.piíiéBi^^£rrer a não aceitaçi4"^[iS®rviço. de

forma a configmslp'. nessa hipótese, ínexec^ção parcial ouTo^ da òbrigaqao 1 jjri frrj'if— da
rescisão unilate

—

avença;

20% (vinte por cento) sobre O valof toti^ da çofi tção, %m caso de do objeto em
desconformidade com est& Projeto Básico ou em ca5(j de Inexecução parcial da oám^^ção assumida;
•  30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, em caso de inoctttiçâo total da obrigação
assumida.

■  Caberá ainda à Contratada, nos casos de infrações previstas na
2. conforme detalhamento constante d^ TABELAS 1 e 2, coi

MLA, as multas previstas na TABEI.A
e do Projeto Básico;

a) Caso a CONTRATANTE exerça o dírs^ de aplica»^ pena drTnutta, está se obriga a notificar a
CONTRATADA justificando a medida:
b) Da notificação constarão as seguintes informações;
■  Número do Contrato;

\

l :

•  Motivo a que se refere;
■  Valor da multa e demonstrativo de cálculo,

c) A referida multa será deduzida do valor a ser pago da respectiva fatura por ocasião de sua quitação,
garantida a prévia defesa;

Rua Aeroporto, N* n8.AptoN*04.Hon£eCasteJo-T4XQfe^A)'-65380-000:rCNP)06,218.S72;0Ç»l-28 Página s de IQ
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d) Poderá ainda a CONTRATADA, conforme o caso, responder por perdas e danos,
independentemente de multa prevista no presente contrato;
IV-SUSPENSÂO TEMPORÁRIA do direito de licitar ou de contratar com a CONTRATANTE, peÍo
prazo 2 (dois) anos:
V - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública até
que seja promovida a sua reabilitação perante o Município, a ser concedida somente quando a
CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE por prejuízos eventualmente resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
VI - A Administração para imposição das sanções analisará as circunstancias do caso e as justificativas
apresenudas pela contratada, sendo-lhe assegurada  a ampia defesa e o contraditório.
15.2. A multa, aplicada na forma do inciso t, não ihnperfe que a CONTRATANTE rescinda

^  unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas riesta CláuSulà.
15.3. As multas podèfão cominadai de forma cumulada !

O valor das nauftas aplicadas será dedtoido de crédtora que teniu dlfet^ a CONTRATADA,
junto a CONTRATANTE, ou cobrado administrai^-ou judicíalm^te. !
15.4.

LE<3TSOlíCÃCrAPUCÃ>g^ É D04 OkSOS OMISSOS:
Fica estabelecido que. caso venHa'a ocorrer algum fato não previsto neste ifestruméftto, estes deverão ser
resolvidos entre as partes contratantes, rêspêTtadõT ó'óBfefo deste instrèmentci a legislação e demais
normas reguladoras da rtetéria, a Lei n® 8.666/1993.

í ' -‘í

CLÁUSULA DÉCtMÃ SEXTA - DA

l

I
CLÁUSULA DÉCIMA SÉT|Jj4A ESPjCIAISj áA ADMINISTRAÇÃO: O
presente Contrato confwe a CONTRATANÍ ai^^rerrogativas dos inci^ 1 a V, do arc. 58 e art. 77. da
lei n® 8.666/93. L V . 1 / ’ .

.

iéÍ!£À&CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS GQNDIOÔES E$P6J|F1CÁS:
18.1. Qs valores devidosa CONTRATADA serão pagos por meid de transferência
moeda corrente do país, const<^erando o efetivo pagainencq a di^ da ordem de pagarnept^

^ estabelecimento, bancario pela CONTRATANTE, ík» caso dé vir a ser adotado o pagafni|B
bancária ou o crédito em conta corrente.
18.2. A CONTRATANTE designará úNf^tdor ííi^líficado, para exer :^»fuScal

É^áría em
brfecuada ao
■por ordem

ei ctm^r "de im
{zação deste

» as recomendaçõesContrato, obrigando-s* a CONTRATADA a ât^her
determinadas. -1—• -

CLÁUSULA DÉCIMA NONA-^DAS
19.1. "TVedado à CONTRATADA^

Caucíonar ou utilizar este TerrfHa

VEDACffcS:

19.1.a. ntrato

iLidXl--:
4k

rs^t^quer operação financeira;
I9.l.b.
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

Co
Interromper a execução dos servjçi cividi alegação de inadimplemento por parte da

CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA - DOS DOCUMENTOS AFLtCÁVEIS:
Aplicam-se ao presente contrato dos documentos abaixo relacionados de conhecimento de

ambas as partes independentemente de transcrição;
20.2.

20.i.

Instrumento Convocatório da CONCORRÊNCIA N® 001/2023 - PMT e seus Anexos.
Proposta da Contratada, datada de 21/03/2023.20.3.

i,'

(t
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:
O presente Contrato tem a natureza de contrato administrativo na forma da Lei n® 8.666/93.

regulando-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os
princípios da teoria gera! dos contratos e as disposições de direito privado.

Os casos omissões serào dirimidos por acordo entre as partes, respeitados as normas e
princípios da legislação aplicável.

21.1.

21.2.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS CdNDICÕES DE REGULARIDADE:
A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contratado, em

compatibilidade com as obrigações a serenn assumidas* todas ^ condições de habilitação e qualificação
exigidas por aqueles que pretendem concratac confí a Adminíst^ãb Públici

^  previsto nos artigos 27 a 3^, da Lei n'’ e suas alter^çõ^ ^
ATiyçeiBft-t>0FOHO;

com prevalência sobre ^alqueij outrc^ por rhais privilegiado
judiciais, pertinente ao presente! contrato.

22.1.

o ramo pertinente, como

's

CLAUSULA VIGES ■'E^marca de Tutóia/MA,
Mm quaisquer medidas

* •

Por acordarem com os seus temios, ^ts ajuste é ass/pado pe^s parwscõn irat^p^^em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, na prigsença das te^emuhhas que.^úãli

»-

%

mente^craàsinam
•c

'i

■íu^ia(MÀ). 10 de julho de 2023.
m: .-

T
o,,M>
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TRIBUNAL DE CONTAS

CONTRATO 098/2023

Entidade Licitante: PREFEITURAMUNICIPAL-

06.018.568/0001-16

ID Procedimento: PE242023Ente: Vitorino Freire

Número Contrato/Ano: 098/2023 Cpf Cnpi: 03.862.930/0001-42ID Contrato: PE0982023

Data Inicio: 26/07/2023Número Processo/Ano: 44/2023 Data Assinatura: 26/07/2023

Valor: R$3.795.000,00 Status: Em processamer^toData Fim: 26/04/2023

Objeto:
CONTRATAÇÃO DC EMPRESA PARA IMPLEMENTAR UM SISTEMA PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM COM SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM RUAS DO
MUNICÍPIO DE VITORINO FREIRE - MA, OFERECENDO MELHOR CONDIÇÃO DE TRÁFEGO DE VEÍCULOS E PEDESTRES, CM CONFORMIDADE
COM O TERMO DE REFERÊNCIA QUE INTEGRA O EDITAL, QUE PASSARÁ A SER PARTE INTEGRANTE DESTE INSTRUMENTO, QUANDO DE SUA
ASSINATURA.

Procedimento

Entidade Licitante: PREFEITURA MUNICIPAL-

06018568000116

Número Processo/Ano: 44/2023Ente; Vitorino Freire

Número Lei/Ano: 8666/1993Data Publicação: 11/05/2023Número Procedimento/Ano: 24/2023

Procedimento: PE - Pregão Eletrônico Critério: 1 - Menor Preço Finalidade: 10 - Contratação de obras e serviços
de engenharia

Regime Execução: 1 - Empreitada por preço

global
Sistema Pregão:
hHD//vvww,licitacaovitonnofreire.com.br

Data Adesão: -

Valor Estimado: R$ 4.738.098,50 Data Sessão; 25/05/2023 CPF Autoridade: 257.526.003-59

Sanção Contratado

Data Início AmplitudeEntidade Contratante Contratado Tipo Data Fim

Sem itens

Total Sanções; 0

Alteração Contratual

Cpf Autoridade Tipo Termo Data Inicio Data Fim ValorEntidade Contratante

Sem (tens

Total Alteração Contratual; 0

Substitutivo Contrato

Id Contrato PncpEntidade Contratante Contratado Valor

Sem itens

Total Substitutivo Contrato; 0

página 1 de 1
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Prefeftiira Muredpalde

Vitorino Freire
Construindo uma nova história

PHOCI SSO ADNÜMS lUVri\O 442023

í ONTR ATON" 008/2023

CONTRATAÇÃO l)K EMPRKSA PARA

IMPLEMENTAR

PAVIMENTAÇÃO.

SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM RIAS DO

MIMCÍPIO DE MTORINO FREIRE - MA.

OFERECENDO MELHOR CONDIÇÃO DE

TRÁFEC;o DE NF.ÍCÜLOS E PEDESTRES.

SIS I EMALM

DRENACiEM E

FREFEITLRACELEBRADO EMRE A

MLMCIPAL DF VITORINO FREIRE/MA F A

OGiSTIC \

PAV IMENTAÇÃO LTDA. MEDIAM E AS

CLÁLSILAS E CONDIÇÕES DORAVANTE

ESTABELECIDAS. BASE LEGAL: LEI N.**

EEMPRESA rOPAZIO

8.666/93 c suas aJlcraçõcs.

O Ml MCTPIO DE VI rORINO FREIRE - MA. pessoa jurídica dc dircilo público inicmo.

inscí iia no CNPJ soh o n^. 06.01S.568/OÜO!-)(>, com sede na .\v. Wilson Branco. S''N. Ceniro,

Viu>rinü Freire, M.A. CLP 65320-000, ncslc ato representado por seu titular, Sr. JOSUÉ

!.IM\ DF Al FNCAR. Secretário Municipal de Administração, portador da carteira de

idontidade n". 06424S372017-9 SI-.SP - .MA. inscrito no CPI n^. 257.526.003-59. rc.sidcnte c

domiciliado neste município, dora^’antc denominada dc CON rR.A1“.ANTE c a empresa

I < >P.AZIO L(K;1S I IC A E P.AVIMEN |■A^'ÂÍ> LTDA, pessoa jurídica dc direito privado,
com sede na ROD .MA 026, n*’ 78. Bairro Gleba Agrima, Codó

invertia nn C NPJ sob o n.'‘ 03.862,930 WÜ1-42, neste alo representada pelo .Sr. ADILTON

D\ SUA A COSTA, portador dt» RG, n." 0619K5872017-2 SSP/MA e inscrito tio CPF n "

o presente fontnOo

que SC regerá pelas Leis n.® 10,520/2002 e 8.666 93, e suas alterações, a legislação que rege a

cspccic. atendidas as cláusulas c condições que sc anunciam a .seguir-

MA, CT.P n“ 65.400-000.

■^5o.H3t‘-7 2 ^-00, d^>ruvuntu dcnomim\da dc C'<>N'I‘ltA’l'AOA. firmam

1,

( LAtSl l .A PRIMEIRA: DO OBJE IO ADILTON UA SILVA ti— .1-.

COSIA;SS08J072)
CU4 .

00CNPJ NO 06.018.568/0001-16
Av. Wilson BrarKO, S/N, Centro, Vitorino Freire, MA, CEP 65320-000
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Preleítura Municpat de

Vitorino Freire
Construindo uma nova história

..1. (.'uiuniíaçâo dc cníprcsa para implemeniar um sistema pavimcniaçào. drenagem c

inalizaeàt) viária em ruas di» municípiu de Vitorino Freire - MA, oferecendo melhor

confonnidadc com o TcrniíJ de Referência

M

condição de tráfego dc vciculos e pedestres, em

l^diial. que passará a ser pune integrame deste instrumento, quando dc siiaque integra o

-isí-matura.

< i.ÁL Sl i A SEGl NDA: HA ViNClJI.AÇÃO E DA LECiSEAÇÃO API ICÁVEi.

ê.l. ü CON I RATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plcnamente ao presente Contrato

dí>cuinentos adiante enumerados eolacionad(»s ao Processo Administrativo if 44/202.1 -

MAD e que sào partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição;

a) Termo de Referência;

b) Fdila! do Pregão Eletrônico n" 24/2023-CPL;

e) Proposta de Preços da CDNTRATADA. e demais documentos apresentados no
piocedimenlo da licitação.

2.2. O presente Contrato rege-sc pelas seguintes normas;

at Cunsliluiçãü Federal de 1988;

b) Lci Federal n" 10.520, 2022 e. subsidiariamente. Lei Federal n** 8.666. de 21 de junho dc
1991. hem como .suas alterações posteriores;

e) Lcj Complementam^ 123, de 14 dc dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar
U'’ de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complememar n" 155, de 27 dc outubro de 2016:

d) Ldiial do Pregão íTetrónico n'’ 24/2023-CPL;

e) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria.

Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência ciurc as disposições
deste Contrato c as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo
das cláusulas coniraiuais.

2.2.3, C.s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei l edcral n" 8.666/1993 c demais normas pertinentes às licitações c contratos
administrativos c. subsidiariarncmc, os princípios da Teoria Geral do.s Contratos c as
dispohiçõos de direito privado, cm especial a Loi Federai iV’ 8.078, dc 11 dc setembro dc 1990
íCódigo dc Defesa do Consumidor).

e aos

CLALSCLA TERCEIRA: DA PRESTAÇAO DO SERV IÇO

\ COM RA r.VDA executara o objeto mediante requisição da CON TR.VrANTE dc acordo
com a necessidade da Prefeitura Municipal de Vitorino Freirc/MA.

P VRAGRAEO PRIMEIRO

.-\ cxecucào dos serviços será iniciada a partir do rcccbimcmo da ordem dc serviço, cujas

ciapas observarão o Cronograma Físico-imancciro paite integrante do Projeto Básico.

P \K.\t;RAEO SEGLNDO

Hfc •*!

ADI! VONDA^IVA

COVrA,5SO8'd07:'3OCCNP3 NO 06.018.568/0001-16
Av. Wilson Branco, 5/N, Centro, Vitorino Freire, MA, CEP 65320-000
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h\cntuaís exigências sobre o serviço a ser prcsiado deverào ser dcvidanicnic discriminadas na

Ordem dc Serviço c estar cni conformidade com o !*rojcto Básico dc Rngcnharia rcferenie ao

pri>jcio

C LAl Sl LA Ql ARTA: DO PHLÇO E FORMA DL PAGAMEM O

<') valor global estimado do presente Cmntrato é de RS 3.795,000,00 (três miihòcs c setecentos
e nov enta c cinco mi! reais) para a prestação dos seniços, que scrào pagos, na proporção do
seiviçü etêfivamente prestado pela CONTR.ATADA, mediante as solicitaçòes respectivas da
rONTRATANTF

() regime dc execução do objeto que dispõe o presente contrato será tMPRLlTADA P(.)R
PRFCO GLOBAL.

PAUÁÍiUAKO PRIMEIRO

(> pagamento será efetuado pela C ()NTRATAN1’E. mediante depósito cm conta corrente da
( ONTRATADA no Banco do Brasil, conta n*". 125002-7. agência 1611-X atê 30 (Irinta) dias
liieis após a entrega do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal Fatura, devidamente
atestada pelo Setor competente da CONTRA I'ANTE. acompanhada da via original das
solicitações emitidas.

PARAGR.AFO SEGl i\DO

A Nota fiscal/Fatxira deverá ser emitida na prop^irçào do fornecimento efetuado, constando
preço unitário c total.

P XRÁGRAFÍ) TERCEIRO

.\ Nota Fiscal Fatura apresentada com valores ou especificações incorretas será devolv ida à
( ONTR.ATADA. para que esta efetue a correção, devendo o pra/o para pagamento
contado a partir da reaprcscntaçào da Nota Fiscal/Latura.

( I UlSl LA Qnvi DO REAJtSTE

O valor dos materiais propostos pela rONTRA1'AnA não será alterado durante a vigência
do Contrato.

C I AI Sl LA SEX I A: VIGÊNCIA

\ vigencta do presente contrato sera de 09 (nove) meses, porem o prazo de execução dos
se:v

podendo tais pra/os serem prorrogados nos temios da legislação, em casos excepcionais e
dev idamenlc jusii ficados.

C ! Ál Sl LASF I IM A: DA DO í ACÃO ORÇAMEN ! .\RIA
\ itcspcs.i dc que irauí o objeto, está a cargi> do elemento orçameniáno:

Godigo da Ficha: SIX
Orgão: 02 PODER EXECLTIVO
l  indade. 14 SECRFTARIA DE INFRAESTRUTURA E LOCIISTíCA (SINFRAL)
Dotação. 26.7X2.0089.1062.00004.4.90.51.00
Obras L Instalações

ser

iços será de 06 (seis) meses, em confoiniidade com o cronograma lisico financeiro.

AWLION OA SH.VA

rWAISOBWTWü

« ■ •

CNPJ N° 06.018.568/(X)01-16
Av. Wilson Branco, S/N, Centro, Vitorino Freire, MA, CEP 65320-000
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CLÁi;Sl La oitava: do inadimplemento e sanções
A não execução conforme solicitada sujeitará a CONTRATADA à multa correspondente
OA3“o (trinta e trés centésimos por cento) sobre  o valor estimado do contrato

PAR.ÃGR.AFO PRIMEIRO

Aicni da niulta acima citada a CONTRATANTE poderá, garantida a previa defesa, aplicar à
C’()NTKATADA. na hijx)tese de inexecuçào total ou parcial do contrato, as .NCguintes
sanções:

a) Ad\eiléncici:

b) Multa de lO^o (dez por cento) sobre o valor estimado do contraio, nos casos
que ensejarem sua rescisão determinada por ato unilateral e escrito da
('ONTRATANTí ;

c) Suspensão temporária de participar em licitação c impedimento de contratar
com a Administração, por prazo nào superior a 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a .Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos dctcmiinantes da punição.

PARAGRAFO SEGLNDO

.As sanções previstas nas alíneas ''a’', '‘c" e “d"' poderão ser aplicadas juntamenie com u
prevista na alínea “b”.

P \RÁ(;KAFO TERCEIRO

\ multa prevista nào icm caráter compensatório, c seu pagamento nào eximirá a
CON TR.ATADA da responsabilidade por perdas c danos dccoirentcs das infrações cometidas

CLÁL SLLA NONA: D.AS ÜBRK;AÇÕES DA C ONTRATADA

u) Ftcniar a entrega do objeto cm perfeitas condições, coniõnne especificações,

pra/o e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota

I iscai, na qual constarão as indicações referentes a; (ifitatuio

fnhricantc. procedèficui v prazo de garantia:

b) Responsabilizar-se pelos v ícios c danos decorrentes do objeto, dc acordo com

aiiigos 12. 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" S.07S, de

1990);

os

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no pra/o fixado neste Termo dc

Referencia, o objeto eom uvarios ou dclciios;

d) Comunicar à Coniraianie, assim que possivel. os motivtis que impos.sibilitcm o

cumprimento do prazo previsto, com a devida ctmiprovaçàt).

Ai}iLiONnA^a.vA .

COSTA:55083072300 ‘CNPJ NO 06.018.568/0001-16
Av. Wilson Branco, S/N, Centro, Vitoríno Freire, MA, CEP 65320-000
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cJ Manler, duranie Ioda a execução do contrato, em compatibilidade com as

ubrigaçòes assumidas, todas as condições dc habilitação c quahficaçâi) exigidas na

licitação;

0  Indicar prcposio para rcpresemá-la duranie a execução do conlraio.

gj Demais obrigações consianies no Termo de Relerência;

C i.Al sri A DKCIMA; DAS OBRIGAÇÔFS DA COM RA l AN ! K.

a) l-ieluar os pagamentos devidos à Contratada, na forma estabelecida no lidiial:

b) Designar comissão para o acompanhamento e fiscali/açâo do Contraio;

c) Receber provisória e definilivamenie o objeto nas formas definidas;

d) Comunicar à Contratada qualquer anormalidade ocorrida na execução do objeto,

diligenciando para que as irregularidades ou falhas sejam plenainenle corrigidas;

e) Prestar as informações c os esclarecimentos ao objeto, que venham a *^r solicitados

pela Coníraíada:

f) Atestar as Notas Hiscais correspondentes às entregas efetuadas;

g) Notificar, por escrito, a Contratada da aplicação dc eventuais penalidades, garantindo-

Ihc 0 dia'tto a contraditória e ampla defesa;

h) Demais obrigações constantes no Termo dc Referencia.

Cl ÃI SL I.A DÉCIMA PRIMFIRA; DA RFSCÍSÃO

O contrato podent ser rescindido:

a) A qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir. dar à outra um prévio
iiviso dc 30 (trinta) dias. por escrito;

b) Poderá ser rescindo com base no art. 77 da Lei n.“ 8.666/93, onde a inexecução total
ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais c as
previstas em lei ou regulamento,

e) Nos casos enumerados nos itens I a XV li do ari. 78 da Lei n,” 8.666/93:

d) Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE;

e) .kidicíalmcnte. nos termos da Icgislaçãt).

C LAI.SIT A DÉCIMA SEGUNDA: D,\ SUBCOM RA'l .AÇÀO

t permitida a subconiralação pajcial do objeto, aié o limite dc 50% (cinquenta por centoj do
valor tola! do contrato.

Parágrafo primeiro li
j \

ADllTON DA SILVA

COSTA S50830723 .u.ú’.M.-..rr»e
00

CNP3 NO 06.018.568/0001-16
Av. Wilson Branco, S/N, Centro, Vitorino Freire, MA, CEP 65320-000
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\ subcimlralaçao depende de aulori/açào prévia da Conlralanlc. a quem incumbe avaliar se a
subcííniratada cumpre os requisitos de qualitlcavão técnica necessários para a execução do
objeto.
1*AKÂ(.RAK> SEGl NDO
bm qualquer hipótese de subcontrataçào, permanece  a responsabilidade integral da Contratada
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e cíH^rdenação das
atividades da subconiralada. bem como responder perante a C'onlralanie pelo rigoroso
cunipnmenU) das obrigaçòes contratuais correspondentes ao objeto da suhcimtralaçào.

( I U Sl LA OEA IM.A TERCEULA: 04 PUBLK ACÃO

\ CON I RA TAN l E fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Ollcial do
Município, após sua assinatura, obedecendo o prazo previsto no Parágrafo l.lnico. do artigo 61.
da ! ei n.° 8.666/93.

CL \l Sl LA 0É( IMA QL ARTA: OO FORO

fica eleito o !'oro da Cidade dc Vitorino Treirc. Lslado do Maranhão, para dirimir quaisquer
dúv idas oriundas do presente instrumento.

1‘. para firnie/a e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas
pelos representantes das partes. CONTRATANTE e CON'I‘R/\ I’ADA. e polas testemunhas
ahai.xo.

Vitorino Freire (M.A). 26 de .fulho de 2023.

4 N'.

r.y.

JOSLE LIMA DE ALENC AR

Secretário Municipal de Administração
CONTRA I ANFH

ADILTON DA SILVA

COSTA;550830723(X)

ÃOII/KÍNITa SILVA C()St \
Repre.sentanle Legal
CONTRATADA

Antntdo dr- loiim difiti; eor aOIIT&m
CW Çt. Vâ C05T*:5»*M72300

DKm. Wi.tJU -8 0)00

1 1 M I \1l \H.AS:

rv>T^
L

.s

Ai sLl1
CPpÇ liX^. -u

CHPJ NO 06.018.568/0001-16

Av. Wilson Branco, S/N, Centro, Vitorino Freire, MA, CEP 65320-000
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.

RFSF.NHA HF CONTRATO N" Ü')8/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO 44/2023

SINT-RAT - PARI ES: Ml NICÍPIO DE VTIORINO FREIRE  - MA. através da SECRETARIA
MlMCIPAi. DE ADMiNiSIRACÀÜ e a empresa lOPA/iO UXilSTlCA E
PAVIMENTAÇÃO l.TDA. OBJETO DO CONTRATO: Contratavào de empresa para
implementar um sistema pa\ imentaçào, drenagem e sinalização viária em ruas do municipio de
V iiorino Freire MA. D.ATA 1).\ ASSINATURA: 26 de julho de 2023. RASE l.ECiAE: Leis
10.520 2002 e 8.666/ VALOR: R$ 3.795.00(),(K) (três milhõesc setecentos c noventa e cinco
mil reais) ASSINATEIRAS; P CONTRATANTE; JOSUÉ LIMA DE ALENCAR
SÍX RFTARIO MUNiriPAE DE ADMINISTRAÇÃO. P/ CüNI RA FADA: ADII.FON DA
Sll V-\ COS I A - Represemante Legal i ÜP.-CZIO LOGÍSTICA E PAVIMENTAÇÃO l.TDA.
\ ili'i iiK> T icire - MA. 26 de julho de 2023

CNPJ NO 06.018.568/0001-16

Av. Wilson Branco, S/N, Centro, Vítorino Freire, MA, CEP 65320-000
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ntip»//«vw* (ofi-i.-a'^ .on hf arerincentoa ad)r>ona.< no fiK-ifno ende/eço e/ou
oe;p te-e^onp ■' 5Si 1194-7’C', das 08 00 as IJ.OOns

endereço

Muaic^iai de Obrad Tranepones. Representado pelo Sr íCAíK} üA SíIVA PORTEtA.
S«c'eW')o Wunkipaí ce Obras « Transportes, e CONTRataoa- CÇmSTRUMAq
PAVíMENTACAO t tíSRAPUNAGEM ClRfU’, Represc^jy
vargem Grar»de/MA. 18/07/2023. íCABO DA SilVA PORTl^
Transpores e ürbantsoso.

Pto _V M!t> Vfi ATftelW
^^VlinffTRal ri

PREFEITURA MUNICIPAL OE VI
?A£GÃO íLlTRÓHiQQ • SAP Nt 39/2023 0

EXTRATO D£ CONTRATO N* 98/
O Piesce.H' Olitidl da Prefeitura Mur;ripal de Santa (furténa dn Mararhio.

tsUOO do Maranhih,). tisrra publiMi. para canhr(irr<ento dos interessados Que tara
rcálirar. seb a égidu u.< sci n.rr 10 S/O/Oi. Oeerelu n.< 10024/19 e subsidieriamenie as
Oispcsivôes da ^.e- ~' 8 666/93 e suas alterações cusieriores. hçiuçio na nwdalioade
PREGAO em sua fo-ma SLíTRCmCA. sob o r' 039/2023 ÍProeesso Administrativo n*.
2023C-7050,-'2023 ya’<. Ref stfc se Preço do ?'PO menor preço ítooa!, poe tem per
objeio Coni-ataçáp ue err.prew oara maoutençJa de irsstateções etéircas em prídios
pjbhc.i do mun-tipiiu em pais aiendimento da Prefeitura oc Santa Quiléria du
M.cia’ '-!;) .1 seitd iin se 'eaii/ai.) no dia 08 dr agosto de 70?3. as 16.00 horas
inofírir de B'a'iiis. auaves do uSO de recurios ri  a lecnotogia da informaçío, site
r-itps/,’www lomprasbr corr bi sendo presidida pe*c Pregoeiro desta Prefeitura
StuniL.pdl la sala 'j Cuo-issâo Oe-marvente de UcitaçSo. sJiuafla na Av fel F’ancis<o
Moreiií. ni 4S, Ce-i-o. Santa siuiter a do Marannío - Ma. O edital e seus ane»os
enromrain-s.-. ilisfi.niveis na pigir,» sveb ac Ponal compratbr endereço
https//»ww tompfj.,tr.tcrr bi ísilareCimentos aditiorsais no mesmo endereço e/ou
peto tniefo-^e C 'W, $!<« /m tas 0800 as 12 OOhs

PiOCeSSC Administrativo N* 44/2023 SINfFlAl PMITES: Mumopio Oe Vitonno Freire
MA auavés da Secretaria Municipal Oe Admimstraç^o  e a ertiju-esa TOPA2IO kOâlSTiCA C
PAVIMENTAÇAO ITOA. (MtETO 00 CONTRATO Contratação dc empresa para >mp«ementar
um wstema pavimentação, drenagem t smabração marta em ruas do mumcipio de VHorino
fre#e - MA DATA OA ASSINATURA- 26 de JuRso de 2023 ãASE LEGAL: Leis 10.S20/2003 e
8 666/1993. VMOR: RS 3.79S.0ü0^ (três mHhões e setecentos e novertta e tincc mil
leaís). ASSINAIUR/tS. P/ CONfRAT/LNTE. sosuO Lirna Oe Atencar - Secretario Mumclpd! De
Aoirirustração. P/ CONTRAtAQA: Adilton Oa Siiva Costa Representante Legal TOPA2IO
lOÕKTtCA £ PAVIMLNTAÇAO UDA VRonito Freire - MA. 26 de iulho de 2023

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

AVISO

nSPENSA I» ISOTAÇAO N* 47/2023

ILRMO OE RATlPIC;^Aü OtSPfNSA DE UOTILÇÂO 047/2023
O Ermo. Sr Eniisoo de Araújo ft ios. Prefeito Mumcioal de AiaputartRa/MT, no

uso oe suas atribuKães e prerr^tivas legais e considerandu oue o processo supratitadu
transcwieu eir compteta normalidade, leg^lda&e e em conformidade com a legistaiirs de
regência resolve HOMOLOGAR o presente certame, para que prodma os eferins legâis
{»JETO AQUISICAO de livros OE PANO PARA BEBÊ. PARA AUXUIAR AS CRIANÇAS A
APRIMORAREM HABIUOAOES EXiCiDAS NO SEU COTiütANO. CE)MO A MEMURiA í
OEStNVOlVlMFNTO DAS ATfViOAOÍS DE ROTINA DOS CENTROS 06 EtXJCAÇiO INFANTIL.
EM AdNCMMENtü AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE MUNICIPAL OE EDUCACÃO.
Fornecedor: A. VEtGA MLIRA inscrita no CNPJ n*. d9.378.429/0001-91 VALOR TOTM.' RS
1.786.89 (inn mil r setecentos e oitenta e seis leais e oitenta e nove centavos).
Fundamento Legai: Art 79. II lci Feifcrat nV 14.133/2021

Sa-o Ouiiena dci MararViSo-Ma. 24 ce Ailho de 2023
AMAtipV PAIUO COSTA DOS SANTOS

PHLFtlíURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

AVISO DE UDTAÇÃO
PREGiO CLfTRÕNICO NT 16/2023

O Mun r.r r, ne Sant.-; AntOnm dd« I npec MA púbbco so< mrereccddoS
que. i.om wse na .ei Federal 10S20/2002. Oeireto Federal 10 024/2019, Oecreioc
Muncipi s nv» t;42.'2'’18 e 0S4/.’i,18. Ic, Comtrienvinfâr n‘. 123/2006 * alterações; Lei
federal n’ 8 666.^9'’ « suas a teraçSes poslerrores, e demais legislações apliiaveis a
cspecie, Iara rca >rar ac OühOümip ao dia 09/0S/2023. hertação na modalidade Pregãs. na
forn a Eietrün.ca. moso de disputa "aberto"; cujo ctoietc e o r«g>«ro de preços visarido
hte-ra evenrual contratação ne peccoafs) jurldicalsi para fnrr.ecimenic oe equipainenipc
c tuprimenioc tíK mformSltta pelo prato de ITlfloieí meses, em atendimento ãs
necessidades de diversas secrelaiias do município de Santo Antônio dos Lopes/MA A
Ht tação
>s>.-w portatcecnmpracpublicac rnm br □ edital e seus anexos estão a rfisposíção dos
interessados no endereço’ P'aça Abrão Ferreira. S/N Centro. Prédio da Comicsao
Permanente oe L^c latio, áe 2* a 6* feira, po borano das 0tt>00mip is 12h00min. parj
consulta rre«’nr.-'H. no pntdn'n oisj arqjhiofsl «tí(ioj d'spootbiliía<ío(s) eletronicamente
nos seçii.ptes ennofeçot Por»a- da transparência do poder executivo Munkipal
iww-A’ stoanturnodus-opes ma guv l;r)
vrwvr pjrtaldCLompra-soubltcas spm bi. e lambé-T’ no sistema yMCetwitraia. do Tiibunal de
Contas do fstaoo do Maianniu. pr^Je poderio ser consultados ou obtidos gratiiiiamente
iraia lodui as iefe't:r>cias de iempe. sera observado e horane Bc BratUia/DF.

‘eei./ada Portal de Ccmipras Publicasse^â no

pialjforma eletrônicoderu pregan

Araputanga-MT. 26 de ju^ de 2023
ENILSON OE AftAUlO RIOS

AVISO
DISPENSA OE UCITA(ÀO N» 49/2023

TERMO DE RATiFICAÇXO DfSPtNSA Dt UCITAÇto 049/2023
O Exmo. Sr. Enilson de AraLgo Riot. Prefeito Muruevai de A-aputanga/MT. no

uso oe suas Mnbuições « prerrogatwas legaa e considerando que o processo supracitado
transcorreu em completa normabdede. legaKdade e em confprrmdadc com a «gisiaçio de
reg^ia resO've HOMOLOGAR o presente certame, para que produza os efeitos legais
Objeto. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL OA SAÚDE Fornecedor. 68 OANTAJ CMSTRIBUIOOH ATACADISTA
ITDA. Iftscnu no CNPl n* 10 761 73S/00D1-91 VALOR TOTAL. RS 38 B46.SC (trmta e OiiO
ffld e oitocentos e quarenta e seis reats e cmçuenta centavos}, rundamenio Legal. Art. 7S,
inciso 11 - Lei Eedeial n* 14.133/2021

Santo Anifinto dos Lopes • MA. 25 de iulho üe 2023.
VAN UAY I MA MENDES

Pregoeito

PREFEITURA MJNTCIPAi DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO

AVISO OE LIOTAÇÃO
CONCORRÊNOA PUBUCA N* 2/2023-CPl

Arapuunga MT. 26 de julho de 2023
ENILSON DE ARAU/0 RK»

AVISO
DISPENSA OE UCfTACÀO N* SO/2023

TERMO DE RAUFICAÇÃO UISPENSA OE llCIlAÇto 050/2023
O E«mo, Sr FnRton de Araújo RiOS, Prefeito Munitipai de Ataputanga/MT. no

uso de suas ambuiçAes e prerrogativas legais e considerando que o processo sufKautado
transcorreu em comalela normalidade, legalioade e em conformidade tom a legislação de
regênoa resolve HOMOLOGAR o presente certame, para que produza os efrtos i^ais
OBJETO. AQÜISIÇAO K PlPt^úEMAS INDUSTRIAL. PARA SFR UTiLI/ADAS NOS EVENTOS
REALIZADOS PELAS SECRETARIAS OE EDUCAÇÃO £ AS»STCNCiA SOCIAL. EM ATENDIMENTO
AS NECESStDAOES DAS SEOtETARU DE MUNICiPAl EDUCAÇÃO E ASSJSTÍNCiA SOCIAL
Fornecedor. PlASTRlX COMEftCUl DE PI.ASnCOS ITOA, insenU no CNPj n*.
14.S74 808/0001-97. VALOR TOTAL RS 1&64S.Ü0 {dezesseis mii e seisrentos e quarenta e
cinco realsj: Fundam«ito Legal; Art. 7S. H Lei Federal ns 14 133/2021

Araputanga-MT. 26 de juino oe 2023
ENILSON DE ARMJJO RKIS

PRfFEITURA MUNTCiPAL OE ARIPUANÀ
AVISO OE LICrTAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N* t?/U23

A Preteitura Municipai de AzipuanJ-MT, em conformidade com A't. 28. meiso i
• da Lei Federal n.e 14.133/2021. torna púbtico aus interessados que a admimstraçáo
municipal pretende realizar o Objeto. Aquisição de equipamento permanente do t po "01
(uma) Academ.a ao Ai Uvre' a ser umpiantada na Aideia Ponte Neva na terra Indígena
Arara Vugapkatã no Rio Branco, em conformidade uim o Termo de Cenvenio n' 1999-2022

Processo n«. $ecef-fro-2Q22/04O6b, em aténdimento  a esta Secretaria Mumcipai de
lurisme, Esporte « Cultura, deste Munkípto de Arrpuanã - MT Racebrmerto das Propostas.
27A)7/2023 às 09:00 horas iHerVM ^ Bratilia-nE)' do Encerramento das Propostas.
08/08/2023 às 17:00 Imas (Horáno de BcauTia-DF): Oara de Inicio da Sessão- 09/(^/2023
às 09:00 horas (Horirlo de BresBia-DF). Inicio da Sessão de Disputa de Preços 09^8/2023
às 09 00 horas (Horáno de Brasiba-OF) Endereço Eletrônico: hitps .'/Mcompras.com. C
EDfTAl e todos us elementos mtegrwites erseontram-se disporsfveis cera tonsuJia e retirada
rso endereço eietrõniui mencionado e site hnp://www a^suana rm.gov.bi. Maiores
informações e CKlarecImenifss sobre o cqnarrse pelo site http /.-'www aripuana mtgou.dr
ou pele e-mail iicriacaogPariouana.mt gov br.

Tema pjciito. oara ccnncrimenta dos interessados que reaazara as 09.00 do
s j 30 ur agosto de 2023, seae oa Ptelettura Murncpal de Sào Dqmusgos 00 Maranhão -
MA. tooni r.sda 'a praca Getuiio iprgas - centro hçiiacão rsa msdalidade CONCüRRfNOA

FiiSurA Ns ú2/2023.'CPl du t>(X) mersoí preço global cujo <4^o ê a contratação de
ei':ipiesa espec-ai-zaoa na corstruçãn de unidade excoUi de 13 (treze) salas conforme
firmo ile 'tcmorurr.íSsc nT 202143110 1 FNOF, Este Edital e seus anexos podeião ser
psam.íiadíis f abtduN giatuitamente no enoereço lupra se 2a a 6< feira, no horário de
ddO
vEMKw.seuduxjiisgcsuu-nvrannao ma gov br.https -

12 Oü horas e maii cpisaodomingos.ma#outioali comas ou

5ao Domingos do Maranhão-CMa). 2C de julno de 2023
I08GES 'RAN CUSTA KAMAIHO SILVA

PiesWr/nie oa CPL

PREFEITURA MUNICIPAL. DF SÃO JOÃO DOS PATOS

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
FdtECÃO LLETRONIOJ N« 40/2023 - SRP

A auloiidad.- .ompcumte ri a Prcfe nira Municipal de Sãa joJo dos Patoi/MA. O
Secretário Munc iiv de 'aude, a lenhor «IftO COELHO DE SCXJSA CORRÊA, no uw das
airiouwe; «gais contorme a -egisiação vigente, ern face ao preferido pelo Pregoeiro
ítficia e tua Equipe de Aoom lonsoante dispftr a tei Fe<ie-al n» 10 520/2002. Lei
Corrpierrienm ní 123/2Í106. st"rsda peía Lei Complementa' n» 147/2014. sobmetrmdn-<e
cilrtio.sriefrei-re n L-* 8666,''9S e aheraçôns posttewcs, resolve HOMOLOGAR, o
resulMOO n cbmio dn PRFGãO H-TRONICO N« 040/2023 S:5TEMA OE REGISTRO OE
PRFÇOÍ • W (,uio cbieto trata d# prestação Oe serviços rie terceifitaçlo de mão de obra,
apoio adir nitrrative, r exoe.-tie-te nara supri' as nqtessKlades da Secretaria Municipal de
Saude c emp-esa verirejara abaien citada

RAZÃO iOCiAi, l FEITOSA OE 5A (MÚME PRÉSTAOORAICNPJ
7t !)S9 'JhA/000!-2C AV OfWNEL Dí LA TOUCHE, CUNO. VIA lA TOUCHE CENTEfl, SALA 112,
AAlRfiC- fOHAiAP. SA- J U,'ÍS/MA CEP 65072-455 l maU: prinseprrstadoraFRhofmail.com
le- (98) «lASíQiaz

N*:

Aripuanã MT. 26 de |Ulho de 2033.
ELEN CRISTINA SOARES MACEDO

Agente ite CoiMratação

Siu JuSo dos Fatos/MA. 2b de juiho dc 2023.
KAISO COElHO oe SOUSA CORRIA

Sec/ctárm Munirioa de Saude

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nt 23/2023

A Pieteitura MunKipal d« Aripuanã ■ MT torna público para conhecimento dos
irterestados que o Pr^ão Presencial/SftP que trata o Édrial n.’ 23/2023, levado a efeito as
OSnOOmin do dia 25i1>7/2023 com sagrou veiKedora  a emp.'esa IN0U5'KIA CtMERCiO E
EXPORTAÇÃO OE MADEIRAS ZANELLA LTDA. CNPJ N* 22.798 380/0001-94. vencedora de 26
•tens tauhzanrto vaior RS 5 838 3(X>.00 informações poderão ter adqvpridjs pelo s>ie
http//«ww.aripuana.ml.gov.br. pelo e-mall HcitacaoÇBaripuana nMjtovbi ou peto lelelone
(066) 3565 3900

PREFEITURA MUNICIPAL Ob VARGEM GRANDE

EXTRATO OE TERMO ADITIVO

NONO itKMO AJ I:vü AO CCMRATO No 202O02'W FARTES Seciecaria Munitioai de
üO'as. Uansoorte-. n LiUaoismo e a empresa CONS^RUMAQ PAVIMENTAÇÃO E
TERRAPLANAGEM HBfL.l OBJETO Contratação W Empresa EspecBluada para a
Pavimer.racãci Asfa t ca rm Vias r-o Muniripio ri e Vargem Grande/MA (Repasse n‘
l«M15//7l’l5‘l/VO«/LAiXA), DATA DF ASSINATURA 18  » iuir» de 7023 VIGFNCIA 00
:tSMO .!t AÜITVO 120 icentn e virtiej dias BASt lEGAl' lei no 8.666/93 e
(ÜNCORhFNLiA PÚHliCA no 002/2020 • AOiTAMtNTO OE DURAÇÃO DO CONTRATO
ORIGINAL OOTAÇAO ORÇAMENTARIA 01 08 - SecreiãriA Muivcipai d» Obras e Transporte.
TSASlOOill 0 100 Pa-.imentação e Recuperação de Vias Púbbcas, A 4.90 51 00 . Obras e
'!Sia:atões tube-emente • «4 90 51 M. ASSINATURAS CONTRATANTE Secretaria

Anpuanã - MT. 2b de iulho de 2023
SIDNEI PEREIRA OE SOUZA JUNIOR

Pregoeiro

215 iPCM <r<í<n mwiÉila imiriimiuif goMoriv# Mf fi* 2
4vi> ã «t Clããm

í' MMfArtcr
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PORTARIA N“ 052 A/2023
Oabineie da Prefeita Municipal de Vitorino Freire-Maranhâo.

PORI ARiA 052 .A 2023-SEMAD

Luanna Martins Bringel Rezende Alves

Prefeita Municipal“Dispõe sobre Voincaçao do Cargo comissionado de
Chefe de Divisão D.AS fll, no município de Vitorino
Freire, estado do Maranhão, c dá outras providências”.

Publicada na Secretaria dc Administração em 03 de Julho
dc 2023.A PRFKEITA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE,

listado .Vtaranhào, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com a Lci Orgânica Municipal.

Josué Lima de Alencar

Secretário Municipal de Administração

Ato n" 04/2017RESOL\T:

Art. r - Nomear o (a) Sr. SOLISANGE CASTRO DA f
SIÍ VA ía) RG N" m93%57200l0 SESP/MA e CPF CPL •;

-.dU.n^OS-62! 653-45, do cargo comissionado de Chefe de
Divisão D.AS III Divisão de regularização e Titulação

resenha de contrato N* 098/2023

Fundiária, com íolaçào na Secretaria de Meio Ambiente ,
Saneamento e Gestão Fundiária (SEMASF) do municipio
de Viiorino Freire -MA

RESENHA DE CONTRATO N" 098/2023. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 44/2023 - SÍNFRAL ~ PARTES:
MUNICÍPIO DE VITORINO FREIRE - MA. através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ciTkprcso TOPÁZIO LOGÍSTICA E PAVIMENTAÇÃO
I.TDA. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa

e a
Art. 2'

publicação, rev ogada,'* as disposições cm contrário.
Ksta Ponaria entra am vigor na data dc sua

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO
https;//transparencia.vitorinofreire. ma.gov.br/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 032d7e13c04f77f89cf9eba252dc4f5bb2199179
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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Rúbrica
para impicmcütar urn sistema pavimcniaçào, drenagem e
sinalização viária em nias do município de Vitorinn Freire -

MA. DATA DA ASSINATURA; 26 de julho dc 2023. BASF.

LEGAL: Leis tO.520/2002 e 8.666/1993. VALOR:

RS 3.795.000.00 (três milhões e setecentos e noventa e cinco

mil reais), ASSINATURAS: P/ CONTRATANTE; JOSUÉ
LIMA DL ALENCLAR SECRE1ÂR10 MUNICIPAL DE
ADMINISIRACÃO. P/ CONTRAIAÜA; ADÍLTON DA

TOPÁZIORepresentante LegaiSILVA COSTA

LOGÍSTICA L PAVíMENI ACÃO LIDA. Vitorino Freire -
M.A, 26 dc julho dc 2023.

t

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE • MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DlÀRiO DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https:/.Transparencia.vitorinofreire,ma,gov,br/diario

CÓDIGO DÊ AUTENTICIDADE: 032d7e13c04f77f89cf9eba252dc4f5bb2199179

PARA VERIFICAÇÃO OE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO
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Prefeitura Municipal de

Vitorino Freire
Construindo uma nova história

ORDEM DE SERVIÇO

CONTRATO N «098/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N «44/2023-SINFRAL

A Prefeitura Municipal de Vitorino Freire - MA, localizada à Av. Wilson Branco, s/n. Centro, nesta

cidade, CEP 65320-000, inscrita no CNPJ n° 06.018.568/0001-16, fundamentando-se na licitação

Pregão Eletrônico n° 24/2023 e em cumprimento ao contrato n® 098/2023, autoriza,

através da presente Ordem de Serviço — O.S, a empresa TOPÁZIO LOGÍSTICA E

PAVIMENTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ n« 03.862.930/0001-42, sediada na ROD MA 026, n^

78, Bairro Gleba Agrima, Codó - MA, CEP: 65.400-000, tem por objeto a Contratação de

empresa para implementar um sistema pavimentação, drenagem e sinalização viária

em ruas do município de Vitorino Freire - MA, conforme escopo dos serviços e valores

constantes do anexo I do editai, objeto do contrato acima indicado.

Vitorino Freire - MA, 01 de agosto de 2023.

/

Josue
$ec. Múr.,

í

RJOSUE _
Secretário MMdpáTd^Ãtíministração

Corrtia irm

AOU.TOH M SILVA

C05>TA,S5»jO?2X«

03W

ADILTON DA SILVA

COSTA: 55083072300

ADILTON DA SILVA COSTA

Representante Legal da Contratada

CNPJ NO 06.018.568/0001-16

Av. Wilson Branco, S/N, Centro, Vitorino Freire, MA, CEP 65320-000
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ORT ARi.A ??• 063/2023 Rcgistrc-se. Publiquc-se e Cumpra-se.

Secretaria Municipal dc Administração de Vitorino
Freire-Maranhào.

PORTARIA N‘ 063/2Ô2.3-SEMAD

''DIspòe sobre Exoneração do Cargo comissionado de
Chefe de Centro , no município de Vitorino Freire,
estado do Maranhão, e dá outras providências**. Publicada na Secretaria de Administração cm 01 de

Setembro de 2023.

SECRETARIO
ADMINISTRAÇÃO DE VITORINO FREIRE, Estado
.Maranhão, no uso de suas atribuições legais, nos limites do
decreto 015/7021 e em conformidade com a Lei Orgânica
Municipal.

O MtNlClFAL DE
Josué Uma de Alencar

Secretário Municipal de Administração

Ato n" 04/2017

N*TI5472üZ3RESOLVE:

PORTARIA N* 064/2023-SEMAD

Art. r - Exonerar o (a) Sr. (a) NATALLA SILVA
DA COSTA ía) CPF n" 065.572.373-06, do cargo
comissionado de Chefe de Centro ,nomeada pela Portaria
de n. 096 /20Í0 de 02 de Agosto de 201S. com Lotação na
Secretaria de Assistência Social e Promoção Humana.

'^Dispõe sobre Exoneração do Cargo comissionado de
Assessor Especializado (a), no Município de Vitorino
Freire, estado do Maranhão, e dá outras providências**.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
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CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: e3784f05dbf1c6a3b77977b75fd839ac976cafa5

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO
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Sinistração,ScureUríaAtaifÕliO SECRETARIO MliMCÍPAL DE ADMTMSTRAÇAO

DE VITORI.NÜ FREIRE, Estado Maranhão, no uso dc suas
atnbuiçõcs legais, nos limites do decreto 015''2«)2ie era
conformidade com a Lci Orgânica Municipal .

'mr.

JOSUÉ LIMA DE ALENCAR

Secretário Municipal de Administração

RESOLVE:

Art. V - Exonerar o (a) Sr. (a) FERNANDA CRISTINA
COSTA DE MELO (a) CPF n“ 057.607.513-28, do cargo
comissionado de Assessor Especializado (a) ̂ lomeada pela
Portaria de n. 021 /2021 de 10 de fevereiro de 2021.

PORTARIA N. D66/2023/SEMAD

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DOS CONTRATOS E
DOS PROCESSOS DE PAGAMENTO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS..■\rt.2‘’ - Esta Portana entra em vigor na data de sua

publicação, rev ogadas as disposições em contrário. O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
.ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais;

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
RESOLVESecretaria Municipal dc .Administração de

Vitorino Freire-Maranhao. Suspender, cauielarmente e temporanamente, aArt. 1*
execução e os processos de pagamento, referentes  a empresa
Pentágono Comércio e Engenharia Ltda., inscrita no CNPJ
sob n. 00.40.281/0001-27, para fins de revisão administrativa

Publicada na Secretaria de Administração em 04 de
Setembro de 2023.

dos procedimentos.

Josué Lima de Alencar

Secretário Municipal de Administração

.Ato 0^*04/2017

Art, 2” Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Rcgistrc-sc, Publique-sc e Cun^ra-se.

Secretaria Municipal de Administração, 04 de setembro de
2023.PORTARIA 065/2023/SEMAD

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DOS PROCESSOS DE
PAGAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSUÉ LIMA DE ALENCAR

Secretário Municipal de Administração

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais;

'»■ JTJ ‘ V ' -

PORTARIA N. 067/2023/SEMADRESOLVE

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DOS CONTRATOS E
DOS PROCESSOS DE PAGAMENTO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1* Suspender a execução dos processos de pagamentos
referentes aos contratos n. 30/2019, n. 37/2022 e n. 78/2022,
em razão da suspensão da execução dos contratos pela
Portaria n. 62/2023/SEMAD.

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMLNISTRAÇÃO, no uso de suas atribuiç^s legais:Art. 2" Esta Ponaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
RESOLVE

RcgisrUe-sc, Pubiiquc-sc c Cumpra-sc.
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Suspender, cauíelarmente e tempofariamente, sAlt. í

execução e os proces«)s de pagamento, refere^iies  a empresa
Arco Construções e Incorporações, inscrita nc CN?J sob a.
23.362.930/00Ü1-90, para fins de revisão administrativa dos
procedimemos.

Z

Art. 2® Esta Poitaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições cm contrário.

Registre-se. Publique-sc e Cumpra-se.

Secretaria Municipal de .i^ministração, 04 seterabm de
2023.

JOSCE LIMA D£ ALENCAR

Secrciário iMunicipal dc Administração

PORTARIA N. 0^/2023/SEMAD

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DOS CONTRATOS E
DOS PROCESSOS DE PAGAMENTO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O  SECRETARIO MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, no uso de su^s atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1® Suspender, cautelarmente e temporariamente, a
execuç&? e o& processos de pa^mento, referentes a empresa
Topázio Comércio e Serviços Ltda., inscrita no CNPJ sob n.
03.862.930/0001-42, para fins levisEo administrativa dos ;
procedimentos.

Art. 2° Esta Portaria enua em vigor na data dc sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Curapra-se.

Secretaria Municipal de Administração, 04 de setembro de
2023. ;

JOSUÉ LIMA DE ALENCAR

Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000; Anajatuba - MA

CNPJ; 06 002 372/0001-33

DESPACHO

Pelo presente, após análise do Estudo Técnico Preliminar, e considerando a

importância da contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas, APROVO o

presente ETP e encaminho os autos cfO- processo n°2024.02.26.0035/2024, Documento de

Formalização de Demanda com juntamente com Estudo Técnico Preliminar com a escolha da

solução indicada pela Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), para elaboração do

Projeto Básico. O Projeto Básico deverá conter requisitos necessários com todos os elementos

previstos no inciso XXV do caput do art. 6° da Lei Federal 14.133/21, além das informações

adicionais para melhor definição do objeto.

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante, para providências necessárias.

Anajatuba/MA, 28 de fevereiro de 2024.

ANTONIA DO

ESPIRITO SANTO

DUTRA

Assinado de forma

digital por ANTONIA DO
ESPIRITO SANTO DUTRA

S!LVA;72123117315

SI LVA:7212311731 Dados: 2024.02.28
17:23:57 -03'00'5

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n° 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite. 868, Centro. CfP 65 490 000, Anajatuba - MA

'•yyy.y^Ai~'aialu.jã ina cjov or
Pâcina ̂  tíe 1
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PREFEITURA MUNICiPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002 372/0001-33

PROJETO BÁSICO

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1, Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a

execução de serviços de implantação de pavimentação asfáltica em vias urbanas do Municipio

de Anajatuba/MA. conforme SICONV n®955220/2023.

1.2. A demanda dos serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens,

quantitativos necessários para realização dos serviços:

QTDDISCRIMINAÇÃO UND.ITEM

Execução de serviços de implantação de

pavimentação asfáltica em vias urbanas do

Municipio de Anajatuba/MA

01Serv.1.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação á

vigência da contratação.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. 0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados  como comum{ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto

Municipal n° 293/2023.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico.

3.2. . A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA
esta sendo elaborado pelo órgão, assim como sua obrigatoriedade se dará apenas e tão

somente a partir de 2025, conforme dispõe o art. 2° do Decreto Municipal n°340/2023.

3.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n°2024.02.26.0035 e

aprovada por meio do despacho da Autoridade competente.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

5.1. Sustentabilidade

Rua Benedilü i.eiis 668, Ceníro, CEF'. 36 490.000, Anajatuba - MA
vv..v/.anaiat-.:ba.'r'a.f;ov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

5.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico.

5.2. Indicação de marcas ou modelos

5.2.1. Não se aplica a este objeto.

5.3. Vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço
5.3.1 Não se aplica a este objeto.

5.4. Exigência de carta de solidariedade

5.4.1. Não se aplica a este objeto.

5.5. Subcontratação

5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.6. Garantia da contratação

5.6.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei
14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

5.6.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la,
no máximo, até a data de assinatura do contrato.

5.6,3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até
10 dias úteis após a assinatura do contrato.

5.6.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à garantia da contratação.

5.7. Vistoria

5.7.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00

horas.

5.7.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a

vistoria prévia.

5.7,3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

5.7.4 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das

condições e peculiaridades da contratação.

5-7.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos

Rua Benedito Leite, 863, Centro, CEP; 65 490.000, Anajatuba - MA.
anaiatuba.ir.a.Gov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06 002.372/0001-33

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços

decorrentes.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Condições de execução

6.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1,1, Início da execução do objeto: 05 dias [da assinatura do contrato] OU [da

emissão da ordem de serviço]

6.2. Local e horário da prestação dos serviços

6,2,1, Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Localizado na Sede do

Municipio de Anajatuba - MA.

6.2.1. Os serviços serão prestados no seguinte horário; A ser definido conforme

cronograma a ser elaborado pelo órgão.

6.3. Materiais a serem disponibilizados

6.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades

estimadas no projeto, promovendo sua substituição quando necessário.

6.4. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

6.4.1. Não se aplica a este objeto.

6.5. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021)

6 5.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078,

de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor),

6.6. Procedimentos de transição e finalização do contrato

6.6.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido

às características do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fieimente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
v ivj^N.anaiatuba.iria.uov br

Página 3 de 19



SEMAD-AN^^
folha _ Q(pK
rúbrica ^

UBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65 490.000. Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002 372/0001-33

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicia! para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6. Preposto

7 6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
execução do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à

execução do objeto contratado.

7.6.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto

durante todo o período de vigência do contrato.

7 6 3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente,  a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro

para o exercício da atividade.

7.7. Fiscalização

7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal{is) do
contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.

7.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração.

7.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
7 7 4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

7.7.5, O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
7.7 6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7 7 7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas  à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual.

7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

7.7 9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Rua Benedito Leite, 86tí, Centro, CEP: 35.490.000, Anajatuba - MA.
anaiatuba.ir-i.oov br
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7.8. Gestor do Contrato

7 8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento

da finalidade da Administração,

7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso. à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

7 8.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

7.8 5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal. conforme o caso.

7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor

competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. Recebimento

8.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma

Físico-Financeiro. o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados

no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

8.1.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem

executados em sua totalidade.

8.1.1.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos

comprobatórios da procedência legal dos produtos  e subprodutos florestais

utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

Rua Benedilo Leite. SGc), Centro. CEP. 65.49Ü 000, Anajaiuba - MA,
anaíattiba.tTia.aov Pr

Página 5 d'e 1&



RObrica

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002 372/0001-33

8.1.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo

fiscal, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de

caráter técnico e administrativo. (Art. 140. t, a  . da Lei n° 14.133 e Arts. 22, X e 23. X do

Decreto n° 11.246, de 2022).

8.1.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de

comunicação de cobrança oriunda do contratado com  a comprovação da

prestação dos serviços a que se referem a parcela  a ser paga.

8.1,2 2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de

faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução

do objeto e. se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato,

8,1.2.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega

do termo detalhado ou. em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do

último.

8.1.2 4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,

cabendo á fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser

apontadas no Recebimento Provisório.

8.1 2.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a

ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133,

de 2021).

8.1.2 6, O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções

exigiveis.

8.1.2.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8 1.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento

definitivo.

8.1 4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

Rua Benedito Leite. 868. Centro, CEP 65 490.000. Anajatuba - MA.
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8.1.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal, no

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21,

VIM. Decreto n° 11.246, de 2022).

8.1.4.2, Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

8.1.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
8,1,4,4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor

exato dimensionado pela fiscalização.

8.1.4 5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão.

8 1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.1 6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo

contratado de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de

cobrança.

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução do contrato.

8.2. Liquidação

8.2 1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período, nos termos do art. 7°, ̂ 3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

8.2.2.1,0 prazo de validade:

8,2.2.2. a data da emissão:

8.2.2,3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.2.2.4, 0 período respectivo de execução do contrato;

8.2.2.5. 0 valor a pagar; e

8,2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Rua Benedito Leite, SG8- Centro. CEP' 65.49G.000, Anajatuba - MA
anaiaUloa nia.gov ín'
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8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada
até que o contratado providencie as medidas saneadoras. reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei

14.133. de 2021

8,2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério do contratante.

8 2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos,

8.2 7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada

ao contratado a ampla defesa.

8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação.

ou.

8.3. Prazo de pagamento

8 3,1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento

definitivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4. Forma de pagamento

8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota

Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da

respectiva Ordem de serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade

com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária,

conforme Portaria PGFN/RFB 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade

com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do

Estado: Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão

Riia Benedito Leile. 3G8, Cemio, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA,
'  .anaiatub3.!'3-0C»v br
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Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor

apresentar em sua proposta.

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou

transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento

Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

8.4 3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura á Secretaria

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima,

8,4,4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar

também juntamente com a documentação eiencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples

referente a última competência.

8.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita

a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade

com 0 art. 8° do Decreto Municipal n° 116. de 13 de maio de 2014.

8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento

Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4.7 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente

de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência

contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à

atualização monetária.

8.4,8, A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos

moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente

ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá  a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual - 6%.

9. DA QUALIFICAÇAO TÉCNICA

Rud Benedilo Leite. 8Btí, Centro, CEP: Ô5.490.000. Anajatuba - MA.
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9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a

apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):

9.1.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

9.1.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das

condições e peculiaridades da contratação.

9.2. Entre as qualificações técnicas indispensáveis, objetivando garantir que os proponentes

interessados em prestar seus serviços sejam empresas idôneas devidamente fiscalizada para o

fornecimento dos bens e/ou execução dos serviços, bem como assegurar que a qualidade de

seus serviços que estejam de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser

apresentada a seguinte comprovação:

9.2.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente (Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia-CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e

Urbanismo/CAU), em plena validade, que comprove atividade relacionada com o objeto;

9 2 2. Comprovação de Capacidade Técnica-Operacional mediante atestados/
declarações emitidas pelos contratantes dos serviços compatíveis com o objeto da

licitação. Deverá estar datado e assinado por proprietário e / ou procurador e / ou
responsável técnico do contratante da época de emissão da declaração. Poderão ocorrer

ainda através de Atestados com Certidão de Acervo Técnico, registrados em conselhos

profissionais. A comprovação deverá atender aos minimos conforme quadro a seguir:
QUANTIDADEUNIDADEDESCRIÇÃO

EXECUÇÃO DÊ PAVIMENTO COM
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO,
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE

CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

220,72M^

3.837,60M"EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU

PISO DE CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO, ACABAMENTO

CONVENCIONAL. ESPESSURA 6 CM,

ARMADO. AF 08/2022

3.198,00ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO). EM

‘ TRECHO RETO. CONFECCIONADA EM

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X

M

j BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X
' ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO
, VIAÁRIO). AF_06/2016
^EXECUÇÃO DE SAR"GE“TA DE"CÕNCRET0
USINADO, MOLDADA IN COLO EMTRECHO

3.198,00M

Rua Benedito Leite 868. Centro, CFP. 65 490.000, Anajatuba — MA.
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RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA.

AF 06/2016

9.2.3. Registro ou inscrição dos responsáveis técnicos (engenheiro civil ou arquiteto) na

entidade profissional competente (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA

e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo/CAU), em plena validade, que

comprove atividade relacionada com o objeto;

9.2,4. Apresentar comprovação da licitante de possuir profissional (ais) de nível superior

na área de engenharia civil, devidamente reconhecido pela entidade competente,

detentor de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica com o respectivo acervo

averbado na entidade competente, que comprovem ter executado serviços de engenharia

de características técnicas compatível com a do objeto:

9.2.4.1. A comprovação do vínculo empregatício do(s) Responsável(is)

Técnico(s), será feita mediante cópia do contrato social da empresa (onde conste

0 nome do profissional como sócio), ou do Contrato de Trabalho com a empresa,

constante da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE)

que demonstre a identificação do profissional, ou mediante certidão do CREA ou

do CAU devidamente atualizada ou Contrato de Prestação de Serviços, em que

conste 0 profissional como técnico responsável, ou ainda, mediante apresentação

de declaração de contratação futura do(s) profissional(is), desde que

acompanhada da anuência do(s) mesmo(s).

9,2,4.2, Deverá apresentar ainda Declaração formal e expressa da licitante

indicando o(s) profissional(is) que atuará(ão) como responsável(is) técnico(s) pelo

acompanhamento e execução dos serviços, assim como a anuência dos mesmos;

9.2.4.3. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico

Profissional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome

do(s) profissiona!(ais) que atuará(ão) como Responsável Técnico,

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico do CREA ou

CAU ou outro conselho legalmente habilitado, comprovando as características

mínimas descritas na tabela abaixo;

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO,

220,72

CAMADA DÊ ROLAMENTO - EXCLUSIVE

CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) ÒU
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO. ACABAMENTO

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM,

ARMADO AF 08/2022

ASSENTAMENTO DE^GUIA (MEIO-FIO), EM
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM

3.837,60

3,198,00

Rua Benedito !-e'te, 86r. Ccniro, EF 65.490.000. Anajatuba - MA.
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i CONCRETO PRR-rÁBRICADO, 'ÕÍMENSOES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA),

PARA VIAS URBANAS (USO VIAÁRIO).
AF 06/2016

EXECUÇÃO DE SARGETA DE CONCRETO

USINADO. MOLDADA IN COLO EMTRECHO

RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA.

AF 06/2016

3.198,00M

9.2.4.4. 0(s) profissicnal(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a
capacidade técnica, ficará(ão) obngado(s) pela execução do serviço, na qualidade
de responsável(eis) técnico(s).

9.2,4.5. 0(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente da
contratada durante a execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(ão)
ser apresentado(s) outro(s) profissional(is) de mesma qualificação ou superior,
apresentando-se os mesmos documentos de habilitação do profissional para
análise.

9.2 4.6. A solicitação de substituição deverá ser protocolada formaimente

anexando a documentação comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do

Responsável Técnico vigente até a homologação e emissão de Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT)

ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empresa esteja

vinculada do novo profissional.

10. ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR
PREÇO "GLOBAL”.

11. FONTE DE RECURSO E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: [...];
Fonte de Recursos: [...];
Programa de Trabalho: [...];
Elemento de Despesa: [...];
Plano Interno: [...];

I)

III)

IV)

V)

12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser

previstas no Edital e Contrato:

Rua Beneduo Leiie, 86^. Centro, CrP- 6.5.49Q.000, Anajatuba - MA.
C!
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12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos

Contratos;

12.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

12.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis;

12.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

execução do objeto;

12.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

12.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos

serviços contratados;

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser

previstas no Edital e Contrato:

12.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Projeto Básico;

12.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em

relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

12.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá

responder pela fiel execução do Contrato;

12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações  e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou

dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

12.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da

presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará á CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor

do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades

constantes do instrumento convocatório e do contrato.

12.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação  e qualificação exigidas na licitação;

12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento:

12.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem

anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

12.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

12.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus

empregados, subordinados ou prepostos

Rua Benedito Leile, 8âè, Cenlro, CEP 56.490.000. Anajatuba - MA.
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13. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
13.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará

vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante

vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Projeto Básico.

13.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a

qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração

e que não traga prejuízo para o município.

13.2,1, Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura, mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do

acesso ao sistema de processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o

Decreto Mundpal n°338/2023.

13.2,2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado  1 (uma) vez, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor

adjudicado, implica o reconhecimento de que:

13.3.1, Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n^ ''4 133. de 2021:

13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus

anexos:

13 3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

13.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas no editai, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

13,5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura.

13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto

no art, 124. da Lei n° 14.133/2021.

13.7, Nas alterações unilaterais a que se refere  o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°.

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1, Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que. com dolo ou culpa:

Rua Benedito Leite, 868, Cento, CE*^: cf 490.000, .4,najatuba - MA.
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14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame:

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver

a proposta em especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

negociaçao.

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

14.1.2,4. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações

do edital;

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1. recusar-se. sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração:

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

14 1,5. fraudar a licitação

14.1,6. comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

14,1.6.1. agirem conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

14 1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

14,1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'^ da Lei n.° 12.846. de 2013.
14.2. Com fulcro na Lei 14 133, de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal;

14.2.1, advertência;

14.2.2. multa;

14,2.3. impedimento de licitar e contratar e

14 2.4, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados;

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

Rua Benedito Lelle. 868. Centro, CFF: òò.49ü 000, Anajatuba - MA.
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14 4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3. a multa será de 5%
do valor do contrato licitado.

'14.4,2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, e 14.1.8. a multa
será de 15% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente  ou não, à penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.7, A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer
0 órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14,1.5, 14.1.6,
14.1.7 e 14.1.8. bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e
14.1.3, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, ^5°, da Lei n.°
14.133/2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 14 1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades e á imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, S4” da IN SEGES/ME n.^^ 73, de 2022.
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
14,11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão finai da autoridade competente.
'14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

nao
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15. VALOR ESTIMADO

15.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base em

pesquisas de preços, de acordo com o Decreto Municipal n° 294/2023, que deverá ser juntado

após sua conclusão como apêndice deste termo.

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, REGIME DE EXECUÇÃO E
GARANTIA DE PROPOSTA

16.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

16.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL,

16.2. Regime de execução

16.2.1. O regime de execução do contrato será empreitado por preço unitário.

16.3. Critérios de aceitabilidade de preços

16.3.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o

critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

16,3.1.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos

e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela

Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3°, da Lei

n°14.133/2021);

16.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de

aceitabilidade de preços será;

16,4.1. valor global; conforme valor estimado da licitação.

16.4.2. custos unitários relevantes.

16.4. Exigência de Garantia da Proposta como requisito de pré-habílitação.

16.4.1, Será exigida, como requisito de pré-habilitação. a apresentação de garantia de proposta

em favor da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, CNPJ: 06.002.372/0001-33 em valor

equivalente a 1 % (um por cento) do total orçado da contratação, e será apresentada a critério do

licitante, consistir em uma das modalidades previstas no artigo 96, § 1°, da Lei Federal n°

14.133/2021.

16.4.2. As Licitantes deverão observar as condições a seguir quando do oferecimento da

Garantia de Proposta:

Hipóteses:

Rua Betiedito Leite, 868 Gentio, CEF Ô5.4&0.000, Anajatuba
vv ■ ,ri'~:3iü;uf!a i:i3.u->v br

Página 17 dé 19

MA.



SEMAO- AN

RÚSRICA

prefeitura iVSÜNIC^PAL OE ANAJATUBA
' 65 490.000 Anajatuba-MA
'2/0001-33

Rua Benedito Leite. 868. Ceolro, :
CNPJ- '-.:2

1. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Caução em Dinheiro {art. 96, § 1°, I, V
parte, da Lei Federal n° 14.133/2021).

Na hipótese de apresentação em moeda corrente nacional, a Licitante deverá constituir caução
bancária, cujo depósito deverá ser efetuado na CONTA CORRENTE: 5219, AGÊNCIA: 1208-4,
BANCO: BRADESCO. devendo o comprovante de depósito original constar junto com a

proposta

II. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § 1°, II, da Lei
Federal n"* 14.133/2021).

A apólice deverá ter vigência mínima de 180 (cento e oitenta) dias para apuração de eventual
inadimplemento da licitante - ocorrido durante a realização do certame - e para a comunicação
do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da
LICITANTE, vinculada à reavaliação do risco.

As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que contrariem

as disposições do presente instrumento convocatório e deverão conter declaração expressa da

companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente este termo.

A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP -

Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado mediante apresentação,

junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP.

III. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Flança-Bancáría (art. 96, § 1°, III, da Lei

Federal n° 14.133/2021).

A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição financeira

devidamente autorizada a operar no país pele Banco Central do Brasil.

A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório, exceto no

caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos

certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

A fiança bancária deverá ter vigência mínima de 180 (cento e oitenta) dias para apuração de

eventual inadimplemento da licitante * ocorrido durante a realização do certame - e para a

comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das

obrigações da LICITANTE vinculada à reavaliação do risco.

No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem

e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua expressa

afirmação que. como devedor solidário, fará o pagamento ao Órgão contratante,
independentemente de interpelação judicial caso o afiançado não cumpra suas obrigações.

'^iid E3t'nC'.:;to l e^lc t-j 490.000. Anajaluba -- MA.
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Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

IV. Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1°, 1,7? parte,

da Lei Federal n° 14.133/2021).

A contratada entregará, até a data de apresentação da proposta, os Títulos da Dívida Pública

emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de

custódia autorizado pelo Banco Centrai do Brasil  e avaliados por seus valores econômicos,

conforme definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável
pela contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao processo de

contratação.

16.4.3. Na hipótese de não conclusão do processo de contratação dentro do prazo de validade

da proposta e/ou prazo de validade da "Garantia de proposta” (Fiança Bancária ou Seguro

Garantia), a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA poderá solicitar aos Licitantes para revalidar

por igual período, ambos os documentos sob pena de ser considerado desistente do feito

licitatório; neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo

facultado ao Licitante recusar ou aceitar as prorrogações solicitadas. Entretanto, no caso de

concordância, serão mantidas todas as condições da Proposta.

16.5. Exigências de habilitação.

16.5.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores

alterações, exigindo principalmente documentação relativa a;

16.5.1.1. Habilitação jurídica;

16.5.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);

16.5.1.3. Fiscal. Social e Trabalhista:

16.5.1.4. Qualificação econômlco-financeira;

16.5.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
17.1. O objeto deste Projeto Básico se fundamenta na Lei Federal n® 14.133/2021, aplicando-se
ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 292/2023, Lei Complementar n° 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n® 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016, e suas alterações
e demais normas pertinentes.

Anajatuba/MA, em 01 de março de 2024.

Án--crr --}■< V..O.

AMANDA D TIMA MENDES SOUSA
Diretora de Engenharia

Decreto n° 027/2022
Responsável pela Elaboração do Projeto Básico

Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA
vww.anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06,002,372/0001-33

DESPACHO

Pelo presente, após análise do Projeto Básico, e considerando que o mesmo

consta os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para atender às

necessidades do Município de Anajatuba - MA, APROVO o presente termo e encaminho os

autos do processo n°2024,02,26,0035/2024, para que seja elaborado o Projeto Executivo e

demais elementos técnicos pertinentes á matéria juntamente com as pesquisa preliminar de

preços, em conformidade com a IN n° 65/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n°

294/2023 com vistas à realização de procedimento para Seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantajosa visando a execução de serviços de implantação de

pavimentação asfáltica em vias urbanas do Município de Anajatuba/MA,

Encaminhem-se os autos ao Departamento de Engenharia, para providências

necessárias, devendo ser procedida conforme instrução do decreto Municipal n° 294/2023.

Anajatuba/MA, 01 de março de 2024,

du S

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n° 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA

vvww.anaiatuba.ma.Qov.br

Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DAS CIDADES

PROGRAMA 2219 - ACAO OOTl - APOIO A POLÍTICA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
URBANO VOLTADO A IMPLANTACAO E QUALIFlCACAO VIARIA - RP2

CONVÊNIO N9 955220/2023

CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
COM DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA
-MA.
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MEMORIAL DESCRITIVO

1. CONCEPÇÃO DE PROJETO

A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS
ANAJATUBA - MA, ora apresentado é resultado da análise técnica
quantificado todos os trechos a serem pavimentados.

URBANAS DO MUNICÍPIO DE

das vias, foi minuciosamente

uma cidade. Sua implantação.O Sistema Viário é um dos primeiros elementos de infraestrutura de
juntamente com um sistema adequado de drenagem, favorece o escoamento das águas provenientes das
chuvas, favorece também uma melhor condição de bem-estar à população, proporcionando o trânsito de
veículos e pedestres com conforto e segurança.

O objetivo deste empreendimento é melhorar a acessibilidade com implantação de sinalização horizontal,
sinalização vertical, drenagem, calçada, terraplenagem e pavimentação asfáltica em vias do município de
Anajatuba - MA; num total de 3.270,00 m.

2. SITUAÇÃO ATUAL

A ruas estão dificultando o tráfego de veículos neste local, portanto faz-se necessário à sua pavimentação
de forma imediata.

3. OBJETIVOS

Geral

Implementar um sistema pavimentação, drenagem e sinalização viária em ruas da área rural do município
de Anajatuba/MA, oferecendo melhor condição de tráfego de veículos e pedestres.

Específico

Prover para a população de Anajatuba ruas trafegáveis;

Promover a melhoria nas condições de conforto e segurança no trânsito do município;

Contribuir para a manutenção do bem-estar da população.

4. LOCALIZAÇÃO

Ver planta de implantação em anexo.

5. JUSTIFICATIVA

O projeto de Sistema Viário tem por finalidade promover a população de Anajatuba melhores condições
de tráfego.

O projeto apresentado justifica-se pela necessidade de pavimentação asfáltica em suas vias pois as
mesmas encontram-se sem. Visando a melhoria de vida da população deste município, sabemos que o

pavimento traz muitos benefícios, começando pela diminuição de doenças provocadas por poeiras e pela
água parada que se formar nas vias de chão batido, sem contar da valorização dos imóveis urbanos.
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

SISTEMA VIÁRIO - CONSIDERAÇÕES INICIAIS

A presente especificação da descrição dos materiais e dos serviços a serem efetívamente executadas no
decorrer da obra.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos para execução de cada serviço
particular, fixando condições mínimas a serem observadas na aquisição, fornecimento e emprego de

materiais.

em

Dados considerados no projeto:

Tráfego de médio

Camada de asfalto final: 3,00cm

SERVIÇOS INICIAIS

Placa de obra em chapa de aco galvanizado

Este serviço é composto pelo fornecimento de materiais, acessórios para fixação, equipamentos e a mão-
de obra necessária para instalação de placa para identificação da obra. A placa terá as dimensões 3,00 x
1,50 m com as informações pertinentes à obra. A placa de identificação da obra deverá identificar tanto a
Contratante, quanto o Órgão Financiador da Obra, devendo ser executadas de acordo com o modelo
definido pela Contratante e instaladas no local estipulado pela Fiscalização. A placa deverá ter a face em
chapa de aço galvanizado, ns 22, com tratamento oxidante, sem moldura, fixadas em estruturas de
madeira serrada. As peças deverão ter dimensões suficientes para suportar o peso próprio da placa e a
ação dos ventos sobre a mesma. Todas as cores a serem utilizadas serão as padronizadas pela CAIXA,
devendo ser de cor fixa e comprovada resistência ao tempo. Caberá ao Construtor a sua manutenção até
ao final da Obra, que após a autorização da Fiscalização, realizará a sua desmontagem e remoção.

MOBILIZAÇÃO E OESMOBILiZAÇÃO DE EQUIPAMENTO

Mobilização e desmobilízacão de eQuíoamento

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização, imediatamente após a

assinatura do contrato e correspondente "NE" (Nota de Empenho), de forma a poder dar início efetivo e

concluir a obra dentro do prazo contratual.

Mobilização

Consiste no conjunto de providências a serem adotadas visando-se o início das obras. Incluem-se neste
serviço o preparo e a disponibilização, no local da obra, de todos os equipamentos necessários à execução
dos serviços contratados.

Desmobilizacão

Consiste na desmobilização dos equipamentos no local da obra.
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ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

Administração locai da obra (eng. de obra, etc)

O CONSTRUTOR deverá manter na obra, durante o tempo indicado em planilha, efetivo de mio-de-
obra composta no mínimo por;

Engenheiro civil sênior e Pleno, responsável, com ART vinculada à obra;

Apontador de obra;

Topografo e auxiliar;

Técnico de segurança do trabalho;

Encarregado geral de obra.

Os serviços serão medidos mensalmente, desde que fornecidos e detalhados na composição unitária de
preço pertencente a proposta financeira do edital  e durante o período de execução da obra. A
Fiscalização poderá suprimir recursos de itens não fornecidos, bem como aqueles que não forem
detalhados na composição de custo dos preços unitários.

O pagamento será realizado de acordo com a planilha de orçamentação de obras. Caso as obras sofram
atrasos por ritmo reduzido dos serviços, ou qualquer impedimento legal poderá ser reduzido o valor
mensal pago a este item e que posteriormente será pago na prestação dos serviços a serem realizados
fora do prazo previsto de forma proporcional até  o valor total estabelecido pela empresa na sua proposta
do edital.

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

Regularização e comoactacão de subleito de solo predomlnantemente arenoso

Estabelecer a sistemática a ser empregada na execução da regularização do subleito de rodovias a
pavimentar, com a terraplenagem já concluída.

Os materiais empregados na regularização do subleito serão os do próprio.

Afim de que o tráfego de veículos seja melhor, faz-se necessário à regularização da plataforma,
preparando o solo para o lançamento do material proveniente das jazidas.

Escavacao e carga material la categoria, utilizando trator de esteiras de 110 a ISOhp com lamina.

peso operacional * 16t e oa carregadeira com 197 hp

O serviço consiste em escavar, transportar e descarregar na obra, o material de jazida (que será de
responsabilidade da empresa a ser contratada), cujas características granuíométricas e de
compactação, comprovadas mediante teste, serão adequadas para servir de base de pavimento
asfáltico.

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza da
área do empréstimo.

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o
emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na
execução da obra.

A superfície a receber a camada de aterro deverá estar perfeitamente limpa e desempenada,
devendo ter recebido a prévia aprovação por parte da fiscalização.
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Eventuais defeitos existentes deverão ser necessariamente reparados, antes da distribuição do
material.

EXTRAÇÃO DAS MATÉRIAS NA JAZIDA

A (s) ja2ida(s) indicada(s) deverá (ão) ser objetivo de criterioso zoneamento, com vistas que atendam
às características especificadas.

Transporte com caminhão basculante de 10 m3. em via urbana em leito natural (unidade: txkm)

TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO

Não será permitido o transporte do material para  a pista, quando o subleito ou a camada subjacente
estiver molhada, não sendo capaz de suporta, sem se deformar, a movimentação do equipamento.

Os caminhões basculantes descarregarão as respectivas cargas em pilhas, com adequado
espaçamento. O espalhamento será efetuado mediante atuação da motoniveladora.

Nesta fase, especial atenção deverá ser conferida  a definição da espessura da camada solta, objetivando-
se evitar a adição de material na fase de acabamento.

Execução e compactação de base e ou sub base para pavimentação de solos de comportamento

laterítico farenosol - exclusive solo, escavacão. carga e transporte

Trata-se da camada granular de pavimentação executada sobre o subleito natural regularizado e

compactado ou subleito com reforço devidamente regularizado e compactado.

Pode ser constituída for camadas de solo cujos índices físicos satisfaçam aos especificados, demonstrados

através dos ensaios de caracterização padrão DNER.

Poderão ser usados também canga ferruginosa, minério de ferro, escória siderúrgica, brita de bica

corrida, ou material de fundo de pedreira, executados com ou sem mistura de materiais, sempre

submetidos à aprovação da fiscalização.

Em alguns casos poderão ser utilizados outros materiais desde que sejam atendidas as exigências quanto

às suas características e as disposições do projeto. A procedência do material será indicada pelo projeto

ou pela Fiscalização.

MÉTODO EXECUTIVO

A execução da base envolve as seguintes operações:

Escavação e carga no empréstimo ou na jazida;

Transporte e descarga;

Homogeneização, pulverização, umedecimento ou secagem (na pista ou em usina);

Espalhamento;

Compactação e

Acabamento do material lançado na pista.
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As operações de compactação e acabamento serão realizadas na pista ou área devidamente compactada
e regularizada, na largura desejada e nas quantidades que permitam, após sua conclusão, atingir a
espessura projetada.

O grau de compactação deverá ser, conforme determinação do projeto:

" No mínimo, 100 % em relação à massa específica aparente, seca, máxima, obtida no ensaio do DNER
para Proctor Intermediário; ou

" No mínimo, 100 % em relação à massa específica aparente seca, máxima, obtida no ensaio T-180-57 da
AA5HTO { Proctor Modificado).

A determinação do desvio máximo de umidade admissível será estabelecido pelo projeto ou pela
Fiscalização, em função das características do material a ser empregado.

Equipamento

Para a execução dos serviços de base poderão ser utilizados os seguintes equipamentos:

Motoniveladora pesada com escarificador;

Caminhão-pipa com barra distribuidora;

"  Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso, liso-vibratório e de pneus, rebocados ou
autopropelidos;

Grade de discos;

Trator agrícola de pneus.

Pulvimisturador" Central de Mistura

Além destes, poderão ser usados outros equipamentos, desde que aceitos pela Fiscalização.

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

Imprimacao de base de pavimentacao com ado cm-30

Consiste na aplicação de camada de material betuminoso sobre a superfície de base granular concluída,
antes da execução de um revestimento betuminoso qualquer, objetivando conferir coesão superficial,
impermeabilizar e permitir condições de aderência entre esta e o revestimento a ser executado.

O ligante betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente for inferior a 10 -C, nem
em dias de chuva.

Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar a obra deverá ter certificado de análise além de
apresentar indicações relativas do tipo, procedência, quantidade do seu conteúdo e da distância de
transporte entre a refinaria e o canteiro de serviço.

Antes da aplicação do ligante betuminoso a pista poderá ser levemente umedecida.

Pintura de ligação com emulsão RR-2C
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Serviços iniciais:

Consiste na aplicação de iigante betuminoso sobre  a superfície de base coesiva ou pavimento betuminoso
anterior à execução de uma camada betuminosa qualquer, objetivando promover condições de aderência
entre as camadas.

Execucõo:

Inicialmente deverá ser verificada a conformação geométrica da camada que receberá a pintura de

ligação.

Em seguida, a superfície a ser pintada deverá ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo e qualquer
material solto.

Antes da aplicação, a emulsão deverá ser diluída na proporção de 1:1 com água a fim de garantir
uniformidade na distribuição da taxa residual. A taxa de aplicação de emulsão diluída será da ordem de
0,8 l/m^ a 1,0 l/m^.

No caso de bases de solo-cimento ou concreto magro, a superfície da base deverá ser umedecida, antes

da aplicação do Iigante betuminoso, a fim de saturar os vazios existentes, não se admitindo excesso de
água sobre a superfície.

Será aplicado, a seguir, o Iigante betuminoso adequado na temperatura compatível com o seu tipo, na
quantidade recomendada. A temperatura da aplicação do Iigante betuminoso deverá ser fixada para cada
tipo de Iigante em função da relação temperatura  x viscosidade, escoihendo-se a temperatura que

proporcione melhor viscosidade para espaihamento.

Materiais:

Os ligantes betuminosos empregados na pintura de ligação poderão ser dos tipos:

Emulsões asfálticas comuns ou modificadas, tipos RR-IC, RR-2C, RM-IC, RM-2C e RL-IC

Asfalto diluído CR-70, exceto para revestimentos betuminosos

Eouioamentos

Para a varredura da superfície da base, serão usadas, de preferência, vassouras mecânicas rotativas,

podendo, entretanto, a operação ser executada manualmente, O jato de ar comprimido poderá, também,

ser usado.

A distribuição do Iigante deverá ser feita por carros equipados com bomba reguladora de pressão e

sistema completo de aquecimento que permitam a aplicação do Iigante betuminoso em quantidade e

forma uniformes.

Os carros distribuidores do Iigante betuminoso, especialmente construídos para este fim, deverão ser

providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro, calibradores e termômetros com
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precisão de ± 1 “C, em locais de fácil observação e, ainda, possuir espargidor manual ("caneta”), para
tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. As barras de distribuição deverão ser do tipo
"circulação plena", com dispositivos de ajustamentos verticais e larguras variáveis, que permitam
espalhamento uniforme.

O depósito de ligante betuminoso, quando necessário, deverá ser equipado com dispositivo que permita
aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O depósito deverá ter uma capacidade

tal que possa armazenar a quantidade de ligante betuminoso a ser aplicado em, pelo menos, um dia de
trabalho.

0

Controle ambiental:

A preservação do meio ambiente nos serviços de execução da pintura de ligação, especialmente em
relação ao estoque e aplicação do ligante betuminoso, devendo ser adotados os seguintes cuidados;

Evitar a instalação de depósitos de ligante betuminoso próxima a cursos d'água.

"  Impedir o refugo, de materiais já usados, na faixa de domínio e áreas lindeiras, evitando prejuízo
ambiental.

A desmobilização desta atividade inclui remover os depósitos de ligante e a limpeza do canteiro de obras,
e, consequente recomposição da área afetada pelas atividades de construção.

Transporte com caminhão tanoue de transporte de material asfáltico de 30000 I. em via urbana

pavimentada

A pintura de ligação (RR-2C) e CM*30 necessitam ser transportados do fornecedor, ou seja, que fica a uma
distância de 95 km do município. Os caminhões que realizarão o transporte são os próprios caminhões
distribuidores de asfalto (espargidores) que realizarão o serviço de pintura de ligação e imprimação.
Durante o transporte, o caminhão deverá garantir  a manutenção da temperatura adequada para o
produto. Para quantificação, adota-se o consumo de 1,20 kg/m^ para CM-30,1,30 kg/m^ para RR-2C.

Areia asfalto a quente íaaua^ com cap 50/70. inclusa usinaEem e aplicação, exclusive transporte

Serviços iniciais:

Compreende a confecção da mistura utilizada como matéria-prima para as pavimentações, a partir de
produtos derivados de petróleo, tais como cimentos asfálticos, areia e um material de enchimento (filler).

Terminologia

Areia Asfalto a Quente Mistura preparada a quente, em usina apropriada, composta por agregado miúdo,

material de enchimento (filler) e cimento asfáltico, espalhada e comprimida a quente.

Execução:

A produção da mistura areia-asfalto deverá ser efetuada em usinas sob controle rigoroso, de modo a se

obter um material uniforme. Sua operação engloba as seguintes atividades:

Obtenção do agregado miúdo;
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Obtenção do "fiiler";

Estocagem, dosagem, peneiramento e transporte do agregado frio;

Transporte, peneiramento, estocagem e pesagem do agregado quente;

Transporte e estocagem de fiiler;

Transporte, estocagem e aquecimento de óleo combustível e cimento asfáltico.

Preparação da Mistura

A temperatura do cimento asfáltico na usinagem deverá ser determinada para cada tipo de ligante, em

função da relação temperatura-viscosidade. A temperatura conveniente é aquela na qual o asfalto
apresenta uma viscosidade situada dentro da faixa 75 e 150 segundos "Saybolt-Furol" (DNER-ME 004).
Recomenda-se, preferencialmente, a viscosidade de 85 a 95 segundos.

A temperatura do ligante deverá estar entre lOT^C  e \1TZ..

Os agregados deverão ser aquecidos a temperatura de 10 “C a 15 "C acima da temperatura do ligante
betuminoso, não devendo, entanto, ultrapassar a temperatura de 177 “C.

Materiais:

Ligante Betuminoso Poderão ser empregados os seguintes ligantes betuminosos:

" Címentos asfálticos de petróleo dos tipos CAP 30/45, CAP 50/60, CAP 85/100 (classificação por

penetração) ou CAP 20 e CAP 40 (classificação por viscosidade);

Ligantes betuminosos modificados, quando indicados no projeto;

Não havendo boa adesividade entre o ligante betuminoso e o agregado poderá ser empregado

melhorador de adesividade na quantidade fixada no projeto (DNER-ME 079).

Agregado Miúdo

Poderá ser constituído de areia, pó-de-pecira ou mistura de ambos. Suas partículas individuais deverão ser

resistentes, apresentar moderada angulosidade, estando livres de torrões de argila e de substâncias

nocivas e equivalente de areia igual ou superior  a 55% (DNER-ME 54).

Material de Enchimento ("Fiiler")

Como materiais de enchimento poderão ser utilizados: Cimento Portiand, cai extinta, pós calcários, cinzas

volantes, e outros.

O "fiiler" deverá ser constituído por materiais minerais finamente divididos, inertes em relação aos

demais componentes da mistura, não plásticos e que atendam à seguinte granulometria (DNER-ME 083):
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Depósito para o Material Betuminoso

Os depósitos para o ligante betuminoso deverão possuir dispositivos capazes de aquecer o ligante nas
temperaturas fixadas nas Especificações. O aquecimento deverá ser feito através de dispositivo que evite
qualquer superaquecimento local Deverá ser instalado um sistema de recirculaçâo para o ligante
betuminoso, de modo a garantir a circulação, desembaraçada e contínua, do depósito ao misturador,
durante todo o período de operação. A capacidade dos depósitos deverá ser suficiente para, no mínimo,
três dias de serviço.

Depósitos para o Agregado

Os silos deverão ter capacidade total de, no mínimo, três vezes a capacidade do misturador e serão
divididos em compartimentos, dispostos de modo a separar e estocar, adequadamente, as frações
apropriadas do agregado. Cada compartimento ceverá possuir dispositivos adequados de descarga.
Haverá um silo adequado para o "filler", conjugado com dispositivos para a sua dosagem.

Usina para a Mistura Betuminosa

A usina deverá estar equipada com uma unidade classificadora de agregados, após o secador, dispor de
misturador capaz de produzir uma mistura uniforme. Um termômetro, com proteção metálica e escala de

90^ a 210 5C (precisão ± VC) deverá ser fixado no dosador do ligante ou na linha de alimentação do
asfalto, em local adequado, próximo à descarga do misturador. A usina deverá ser equipada, além disso,
com pirômetro elétrico ou outros instrumentos termométricos aprovados próximos colocados a descarga
do secador com dispositivos para registrar a temperatura dos agregados com precisão de ± 5 “C.

Poderá também ser utilizada uma usina do tipo tambor secador/misturador, provida com coletor de pó,

alimentador de filler e sistema de descarga da mistura betuminosa com comporta ou, alternativamente,

em silos de estocagem. A usina deverá possuir silos de agregados múltiplos, com pesagem dinâmica
(precisão de ± 5%).

Controle ambiental:

Para execução de revestimento betuminso do tipo areia-asfalto usinado a quente são necessários
trabalhos envolvendo a utilização de asfalto e agregados, além da instalação de usina misturadora.
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Os cuidados a serem observados para fins de preservação do meio ambiente envolvem a produção e
aplicação de agregados, o estoque de ligante betuminoso.

Agregado

No decorrer do processo de obtenção de agregados deverão ser considerados os seguintes cuidados
principais:

A areia somente será aceita após apresentação da licença ambiental de operação do areai cuja cópia da
licença deverá ser arquivada junto ao Livro de Ocorrências da obra.

Deverá ser evitada a exploração de areai em área de preseivação ambiental.

A exploração do areai deverá ser planejada adequadamente, de modo a minimizar os danos inevitáveis e
possibilitar a recuperação ambiental após a retirada de todos os materiais e equipamentos.

Deverão ser impedidas queimadas como forma de desmatamento.

Ligante Betuminoso

Os depósitos deverão ser instalados em locais afastados de cursos d'água.

Será vedado o refugo de materiais usados à beira da estrada e em outros locais onde possam causar

prejuizos ambientais.

A área afetada pelas operações de construção/execução deverá ser recuperada, mediante a remoção da

usina e dos depósitos e limpeza de canteiro de obras.

Transporte com caminhão basculante de 10 m^. em via urbana pavimentada

O material discriminado no item anterior será transportado por meio de caminhões basculantes. Adotou-

se a Distância Média de Transporte igual a 95 Km.

SERVIÇOS DE CALÇADAS

Execução de passeio (calcada) ou píso de concreto com concreto moldado In loco, feito em obra,

acabamento convencional, espessura 6 cm. armado.

Características;

Concreto fck = 20mpa, traço 1:2,7:3 (cimento/ Areia média/ brita 1) - preparo mecânico com Betoneira

4001.

Sarrafo de madeira não aparelhada 2,5 x 10 cm, Maçaranduba, Angelim ou equivalente da região.

Peça de madeira nativa/regional 2,5 x 7,0 cm (sarrafo para forma).

Execução;

Sobre a camada granular devidamente nivelada e regularizada, montam- se as fôrmas que servem para

conter e dar forma ao concreto a ser lançado;

Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento, sarrafeamento e desempeno do

concreto;
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Para aumentar a rugosidade do pavimento, fazer uma textura superficial por meio de vassouras, aplicadas
transversalmente ao eixo da pista com o concreto ainda fresco.

Por último, são feitas as juntas de dilataçio.

A execução de juntas ocorre a cada 2 m.

Antes do lançamento do concreto, deve-se umedecer  a base e as ripas, irrigando-as ligeiramente. As ripas
forma devendo ser retiradas antes da concretagem do quadro lateral.

A calçada acabada deverá ter caimento médio de 2% em direção à rua, não devendo apresentar nichos. O
acabamento deverá ser feito com desempenadeira de mão.

Rampas

Deverão ser executadas rampas de acesso conforme  o projeto, as rampas devem seguir o projeto, e serio
executadas com o mesmo material das calçadas.

Rebaixamento de calçadas para travessia de pedestres.

As calçadas devem ser rebaixadas conforme localizadas em projeto.

Não deve haver desnível entre o término do rebaixamento da calçada e o leito carroçável.

Os rebaixamentos de calçadas devem ser construídos na direção do fluxo de pedestres.

A inclinação deve ser constante e não superior a 8,33% (1:12).

Os rebaixamentos das calçadas localizados em lados opostos da via devem estar alinhados entre si.

servirão como

Piso Dodotátil de alerta ou direcional, de concreto, assentado sobre jreamassa

Os pisos táteis serio de concreto rejuntado 30x30cm e espessura de 2,5 cm. As placas podotateis
caracterizam-se pela diferenciação de textura e cor em relação ao piso adjacente, destinado a construir
alerta ou linha de guia, percepbvel por pessoas com deficiência visual. Modelos: Piso Tátii Direcional - tem
a função de orientar o percurso a ser seguido, possui a superfície de relevos lineares. Piso Tátii de Alerta -
tem a função de sinalizar perigo ou mudança de direção, com superfície em relevo tronco-cônico. O piso
tátii será com dimensões de 30 x 30 cm, na cor natural. As placas deverão estar em conformidade com a
NBR 9050 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos.

SERVIÇOS DE DRENAGEM

Assentamento de guia ímeio-fiol em trecho reto, confeccionada em concreto pré-fabricado, dimensões

100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base superior x altura), para vias urbanas fuso viário).

Este serviço envolve a execução do meio, confeccionada em concreto pré-fabricado nas dimensões
100x15x13x30 cm.

Sua execução deverá ser feita em concreto usinado de 15 MPa, deverá ter seção retangular com
dimensões de 15 cm (quinze centímetros) de espessura, 30 cm (trinta centímetros) de altura, para as
peças de meios fios.

As valas deverão ter profundidade tal que o meio-fio fique enterrado no mínimo 15 cm (quinze
centímetros). O fundo das valas onde serão assentados os meios-fios deverá ser regularizado e apiloado.
O assentamento dos meios-fios deverá ser executado após a regularização do coroamento. O meio-fio
deverá ser totalmente protegido nas laterais com aterro. Qualquer sobra de material existente por
ocasião do término dos serviços deverá ser retirada imediatamente do locai da obra.
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Execução de sarieta de concreto usinado, moldadg in locg_gm trecho reto. 3Q çm bgsg y XQ cm gltura.

As sarjetas serão de concreto moldado in ioco, com dimensões de acordo com projeto e serão assentados
sobre uma base de concreto. Concluída a base de concreto, a construção da sarjeta consistirá nos serviços
de forma, preparo, lançamento e acabamento de concreto, cujo fck será de 15Mpa, e execução de juntas
a cada 6,00m.

SINALIZAÇÃO VIÁRIA - CONSIDERAÇÕES INICIAIS

A sinalização de trânsito informa e orienta os usuários das vias. 0 respeito à sinalização garante um
trânsito mais organizado e seguro para os condutores e pedestres.

Placas, inscrições nas vias, sinais luminosos, gestos e sons compõem o código da sinalização de trânsito.
Essas informações que regulamentam o trânsito, advertem os usuários das vias, indicam serviços,
sentidos e distâncias, sendo classificadas pelo CTB em sinalização vertical, sinalização horizontal,
dispositivos de sinalização auxiliar, sinalização semafórica, sinais sonoros e gestos.

O Código de Trânsito Brasileiro * Lei n" 9.503, de 23 de setembro de 1997 - determina no seu art. 90, §1 :
"O órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via é responsável pela implantação da
sinalização, respondendo pela sua falta, insuficiência ou incorreta colocação".

SINALIZAÇÃO VERTICAL

NOTA: Todas as informações descritas abaixo, foram minuciosamente retiradas do Manual de Sinalização
Vertical de Regulamentação - Volume 1, aprovado pela Resolução do COTRAN n.9 180, de 26 de Agosto de
2005 e Volume II - Sinalização vertical de advertência, aprovado pela Resolução do COTRAN n.s 243, de
22 de junho de 2007.

Introdução

A sinalização vertical é um subsistem.a da sinalização viária, que se utiliza de sinais apostos sobre placas
fixadas na posição vertical, ao lado ou suspensas sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter
permanente ou. eventualmente, variável, mediante símbolos e/ou legendas preestabelecidas e
legalmente instituídas.

A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam aos usuários das vias
adotarem comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança, ordenar os fluxos de tráfego e
orientar os usuários da via.

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de:

2 Regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que governam o uso da via;

2 Advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via ou nas suas

proximidades, tais como escolas e passagens de pedestres;

2  Indicar direções, localizações, pontos de interesse turístico ou de serviços e transmitir mensagens
educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor em seu deslocamento.

Os sinais possuem formas padronizadas, associadas ao tipo de mensagem que pretende transmitir
(regulamentação, advertência ou indicação).

Todos os símbolos e legendas devem obedecer á diagramação dos sinais contida neste Manual.
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Fornecimento e implantação de olaca de reguUnsr.^ntacão em aco d= 0.60 película retrorrefletiva

A sinalização verUcal é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de sinais apostos sobre placas
fixadas na posição vertical, ao lado ou suspensas sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter
permanente ou. eventualmente, variável, mediante símbolos e/ou legendas preestabelecidas e
legalmente instituídas.

A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam aos usuários das vias adotar
comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança, ordenar os fluxos de tráfego e orientar os
usuários da via.

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de:

• regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que governam o uso da via;

• advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via ou nas suas proximidades,
tais como escolas e passagens de pedestres;

•  indicar direções, localizações, pontos de interesse turístico ou de serviços e transmitir mensagens
educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor em seu deslocamento.

Os sinais possuem formas padronizadas, associadas ao tipo de mensagem que pretende transmitir
(regulamentação, advertência ou indicação).

Serão implantadas placas de sinalização em conformidade aos projetos fornecido a CONTRATADA.

Chapas;

• Chapa de aço zincado, na espessura de l,25mm, com o máximo de 270 g/m^ de zinco.

• Chapa de alumínio, na espessura mínima de 1,5 mm.

As chapas terão a superfície posterior preparada com tinta preta fosca.

As chapas para placas totalmente refletivas terão  a superfície que irá receber a mensagem, preparada
com "primer".

As chapas para placa semi refletivas terão a superfície que irá receber a mensagem pintada na cor
específica do tipo de placa, conforme manual Brasileiro de Sinalização de trânsito, Vol. I- Sinalização
vertical de regulamentação.

Película.

A película refletiva deve ser constituída de microesfera de vidro aderidas a uma resina sintética. Deve ser
resistente as intemperes, possuir grande angularidade de maneira a proporcionar ao sinal as
características de forma, cor e legenda ou símbolos e visibilidade sem alterações, tanto à luz diurna, como
à noite sob luz refletida.
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Sinal de Regulamentação

Código R-1 - Parada Obrigatória

PARE

R -19 Velocidade máxima permitida (circular)

Características dos Sinais

Sinal
Cor

Forma

VermelhaFundo

BmncaOrla íntarna

R-1
Verme ffraOria exterr>a

BrancaLetras

Cor

BrencaFuixto

VennelhaOrla interna (opdonai;

BraiicdOrla exlema

VermelhaTana

Pr elaLegenda
L

CorForma

O0
BrarKaFundo

Símbolo Preta

VermelhaTsija

VermelhaOrle

oareoAçAo PrelaLólras>>^4oeiçAo 1

t



SEMAO-ANAJATUBA

folha , \ OA.
RÚBRtCA 4

Ji,

Amiàtuba
íT—•• /•"'<»ía

Cor

BrancaFutxto

Orla interna (opcional) Vermelha

BrarícaOrla externa

VermelhaTarja

PretaLependa

A utilização das cores nos sinais de regulamentação deve ser feita obedecendo-se aos critérios abaixo e
ao padrão Munsell indicado.

padrão

PM R N

■ i

Utilização nos^sInaU de regulamentaçãoCor

- fundo íla sinal R-1,
- orla e tapa dos sinais de regulamenta^ em geral.7 5 4'14vermelha

- sirròolos e legendas dos sinais de regutamentaçèo.0.5preta

- funde de sinais de regulamentação:
- letras do sinal R-1.

9,5branca

PM - Padrão Munsell

R. - Red -vermelho

M  - Neulral (cores absolutas)

Refletividade e iluminação

Os sinais de regulamentação podem ser aplicados em placas pintadas, retrorrefletivas, luminosas
(dotadas de iluminação interna) ou iluminadas (dotadas de iluminação externa frontal).

Em vias urbanas recomenda-se que as placas de "Parada Obrigatória" (R-1) seja, no mínimo,
retrorrefletivas.

Estudos de engenharia podem demonstrar a necessidade de utilização das placas retrorrefletivas,
luminosas ou iluminadas em vias com deficiência de iluminação ou situações climáticas adversas. As

placas confeccionadas em material retrorrefletivo, iuminosas ou iluminadas devem apresentar o
mesmo formato, dimensões e cores nos períodos diurnos e noturnos.

Materials das placas

Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a confecção das placas de
sinalização são: o aço, alumínio, plástico reforçado e madeira imunizada.

Os materiais mais utilizados para confecção dos sinais são as tintas e películas.
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As tintas utilizadas são; esmalte sintético, foscc ou semifosco ou pintura eletrostática.

As películas utilizadas são: plásticas (não retrorrefietivas) ou retrorrefletivas dos seguintes tipos; de
esferas inclusas, de esferas encapsuladas ou de lentes prismáticas, a serem definidas de acordo com
as necessidades de projeto.

Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de desenvolvimento tecnológico,
desde que possuam propriedades físicas e químicas que garantam as características essenciais do
sinal, durante toda sua vida útil, em quaisquer condições climáticas, inclusive após execução do
processo de manutenção.

Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser utilizada tinta brilhante ou
películas retrorrefletivas do tipo "esferas expostas". O verso da placa deverá ser na cor preta, fosco ou
semifosco.

Placa esmaltada para identificação nr de rua, dimensões 45«25cm

A sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de sinais apostos sobre placas
fixadas na posição vertical, ao lado ou suspensas sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter
permanente ou, eventualmente, variável, mediante símbolos e/ou legendas preestabeiecidas e
legalmente instituídas.

A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam aos usuários das vias adotar
comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança, ordenar os fluxos de tráfego e orientar os
usuários da via.

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de:

• regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que governam o uso da via;

• advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via ou nas suas proximidades,
tais como escolas e passagens de pedestres;

•  indicar direções, localizações, pontos de interesse turístico ou de serviços e transmitir mensagens
educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor em seu deslocamento.

Os sinais possuem formas padronizadas, associadas ao tipo de mensagem que pretende transmitir
(regulamentação, advertência ou indicação).

Serão implantadas placas de sinalização em conformidade aos projetos fornecido a CONTRATADA.

Chapas:

• Chapa de aço zincado, na espessura de l,25mm, com o máximo de 270 g/m^ de zinco. *

• Chapa de alumínio, na espessura mínima de 1,5 mm.

As chapas terão a superfície posterior preparada com tinta preta fosca.

As chapas para placas totalmente refletivas terão  a superfície que trá receber a mensagem, preparada
com "primer".

As chapas para placa semi refletivas terão a superfície que irá receber a mensagem pintada na cor
específica do tipo de placa, conforme manual Brasileiro de Sinalização de trânsito, Vol. I- Sinalização
vertical de regulamentação.

Película.
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A película refletiva deve ser constituída de miC' :e.:fera de vidro aderidas a uma resina sintética. Deve ser
resistente as intemperes, possuir grande angularidade de maneira a proporcionar ao sinal as
características de forma, cor e legenda ou símbolos e visibilidade sem alterações, tanto à luz diurna, como

à noite sob luz refletida.

Fornecimento e implantação de suDorte metálico galvanizado para placa

Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as cargas próprias das placas e os
esforços sob a ação do vento, garantindo a correta posição do sinal.

Os suportes devem ser fixados de modo a mantçr/rigidarnc-r.ts =s placas em sua posição permanente e
apropriada, evitando que sejam giradas ou deslocadas.

Para fixação da placa ao suporte deveiv. se; usados elementos fixadores adequados de forma a impedir a
soltura ou deslocamento da mesma.

Os materiais mais utilizados para confecção dos suportes são aço e madeira imunizada.

Outros materiais existentes ou surgidos à partir de desenvolvimento tecnológico podem ser utilizados,

desde que possuam propriedades físicas e químiicas que garantarr., suas características originais, durante
toda sua vida útii em quaisquer condições climáticas.

Os suportes deverri possuir cores neutras e formas que não interfiram na interpretação do significado do
sinal, Não devem constituir obstáculos à segurança de veículos s pedestres.

Para sinais usados temporariamente, os suportes podem ser portáteis cu removíveis com características

de forma e peso que impeçam seu deslocamento.

A borda inferior da placa ou do conjunto de placas colocada iaíeraimente à via, deve ficar a uma altura

livre entre 2,0 e 2,5 metros, ern relação ao solo, inclusive para a (riensagem complementar, se esta existir.

As placas assim colocadas se beneficiam da iluminação pública e provocam menor impacto na circulação

dos pedestres, assim corno ficam livres do encobrimento causado pelos veículos.

SlNALIZAÇAO HORIZONTAL

NOTA: Todas as informações descritas abaixo foram rninuciosamente retiradas da Resoiução ns 236/07

do CONTRAN - Sinalização Horizontal.

Introdução

"A sinalização horizontal tern a finalidade de transmitir e orientar os usuários sobre as condições de

utilização adequado da via, compreenderido as proibições, restrições e informações que lhes permitam
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adotar comportamento adequado, de form^ ̂  a_mentar a segurança e ordenar os fluxos de tráfego".
(Resolução 236/07 do CONTRAN)

É um subsistema da sinalização viária que se utiliza de linhas, marcações, símbolos e legendas, pintados
ou apostos sobre o pavimento das vias. Tém como função; organizar o fluxo de veiculos e pedestres;
controlar e orientar os deslocamentos em situações com problemas de geometria, topografia ou frente a

obstáculos; complementar os sinais verticais de regulamentação, advertência ou indicação. Em casos

específicos, têm poder de regulamentação.

Padrão de forma

- Contínua: são linhas sem interrupção pelo trecho da via onde estão demarcando; podem estar
longitudinalmente ou transversalmente apostas à via.

- Tracejada ou Seccionada: são linhas interrompidas, com espaçamentos respectivamente de extensão
igual ou maior que o traço.

- Setas, Símbolos e Legendas: são informações escritas ou cesennadas no pavimento, indicando uma
situação ou complementando sinalização vertical existente.

Cores

- Amarela: utilizada na regulação de fluxos ?de-sèntidos opostos, regulamentar ultrapassagem e
deslocamento lateral, na delimitação de espaço^^proibidos para estacionamento e/ou parada e na
demarcação de obstáculos.

- Branca; utilizada na regulação de fluxos de'mesmo sentido; na delimitação de áreas de circulação,
trechos de pistas destinados ao estacionamento regulamentado de veículos em condições especiais; na
marcação de faixas de travessias de pedestres, na pintura de símbolos e legendas, demarcar linha de
retenção, regulamentar linha de transposição e ultrapassagem.

Marcas longitudinais

As marcas longitudinais separam e ordenan'. as correntes de tráfego, definindo a parte da pista destinada
à circulação de veículos, a sua divisão em faixas de mesmo sentido, a divisão de fluxos opostos, as faixas
de uso exclusivo ou preferencial de espécie de veículo, as faixas reversíveis, além de estabelecer as regras
de ultrapassagem e transposição.

- As marcas longitudinais amarelas, contínuas simples ou duplas, têm poder de regulamentação, separam
movimentos veiculares de fluxos opostos e regulamentam proibição de ultrapassagem e os

deslocamentos laterais, exceto para acesso a imóvel iindeiro;

' As marcas longitudinais amarelas, simples ou duplas seccionadas ou tracejadas, não têm poder de
regulamentação, apenas ordenam os movimentos veiculares de sentidos postes;

- As marcas longitudinais brancas contínuas são utilizadas para delimitar a pista (linha de bordo) e para
separar faixas de trânsito de fluxos de mesmo sentido. Neste casc, têm poder de regulamentação de
proibição de ultrapassagem e transposição;

- As marcas longitudinais brancas, seccionadas ou tracejadas, não têm poder de regulamentação, apenas
ordenam os movimentos veiculares de mesrnc sentido.

os

a) linhas de divisão de fluxos opostos (LFO)

As marcações constituídas por Linhas de Divisão de Fluxos Opostos (LFO) separam os movimentos
veiculares de sentidos opostos e indicam os trechos da via em que a ultrapassagem é permitida ou
proibida.
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Linhas Simples contínua (BRANCA)2

Linhas de bordo (BRANCA)

Delimita através da linha contínua, a parte da pista destinada ao deslocamento de veículos.

Marcas tranversais

As marcas transversais ordenam os deslocamentos fronta'S dos veículos e os harmonizam com os

deslocamentos de outros veículos e dos pedestres, assim como informam os condutores sobre a
necessidade de reduzir a velocidade e indicam travessia de pedestres e posições de parada.
Faixa de travessia de pedestres (BRANCA)

■i

a-Tipo Zebrada • y*.. *•••

V
d

É
B S £

s s

A largura (i) das linhas varia de 0,30m a 0,4Üm e  o distância (d) entre elas de 0,30 m a 0,80 m. A extensão
mínima das linhas é de 3,00 m, podendo variar em função do volume de pedestres e da visibilidade,
sendo recomendadas 4,C0m.

NOTA: As informações descritas abaixo, foram minuciosamente retiradas da Coletânea de Aplicação em
situações - tipo 1, DENATRAN - Setembro de 2002.

A largura mínima da faixa de travessia de Pedestres é de 4,0 m, que atende até 5.000 pedestres/h, com
nível de serviço "A", 3,25 mVpedestre. Recomenda-se que seja redimensionada, quando o nível de
serviço for inferior a *'8" (mais que 7.200 pedestres/h e 1,39 m2/ pedestre), pois compromete a
segurança e o conforto. A existência de obstáculos na caiçada, junto à faixa de travessia, como postes,
telefones públicos, suportes de sinalização etc., diminui significativamente a largura efetiva da calçada e
da faixa, prejudicando o nível de serviço. Deve-se solicitar a remoção desses obstáculos quando o nível de
serviço se tornar insatisfatório.

.  '‘V’ . j o'
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NOTA: Todas as informações descritas dbai:<Q; rc. ci;r. minuciosamente retiradas da NBR 9050 - Adequação
das edificações e do mobiliário urbano a pessoa deficiente.

LIMPEZA GERAL

Limpeza da Obra

Todos os serviços serão entregues perfeitamente funcionando de acordo com o projeto de detalhamento
e pronto para o uso imediato

A OBRA será entregue ein perfeito estado de limpeza e conservação.

Todos os restos de material de obra, entulho, Üxo  e montes de terra deverão ser removidos das ruas pela
contratada.

Serão rejeitados os serviços que apresenterr: defeitos ou que tenham sofrido avarias, bem como nos que
contrariem frontalmente as especificações e projetos.

i
-•) »

1
^ ■
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N“ OPERAÇ^.O
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APELIDO DO EMPREcfiDIMENVO / DESCRIÇÃO DO i.C, .

-MA

50,00%Conforme legislação tributáfis nunicipai, definir estimativa de pe,'Cf.ntual cia base d-i cálculo para o iSS.
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do !SS (-^ntre 2% e £%): 5,00%

BDi 1

ITIPO DE OBRA
I Construção de Praças Urbanas, Rodovias. F«TOViasefecep-.;.-»m.:,-toer-3V‘rr<en^gaQdeviráUf&»iM

Siglasttfenó Adotado
3,80%ACAçjministiâyác Centrei
0,32%SGSegure e Garantia
0,50%RRisco
1,02%DFDespesas Financeiras
6,64%Lucro

3,65%CPTributos (impostos COFINS 3%. e P!S 0,6:%)
2,50%tssTributos (ISS. variável tí s acorde cem o murticípio)
4.50%CPRBTributos (Contribuição Previdenciária sobre » Re;s-i'a Bruta - J% ou 4.5% - Desoneração;

■ ' BDI SEM desoneração'(Fi«fJülb -AcorLádTiCÜ) 20,09%BDI PAD
T 26,14%BDI DES

Os valores de BD! forarri caicuíacios com o emprego da fóunuia.
fl+AC + 5 -í -í- G}*<1 + DF}*(2+U

BDI . 1=
(1-CF-ISÍ-CRPB)

Declare para os devidos fins que confomie legisiaçáo ‘Jibutana municipal, a base de c'j:r.u!o desre tipo de obra corresponde á 50%. com a
respectiva aüquota oe 5Tc.

Declare parõ os devidos fins que o regiiTie os Contribuição Pie .' CcúCiária sobre e Ks:CC’td ínuta edoxoo para eiaboração do orçamento foi COM
Desoneração, e que esta é a aitarnativa mais adequeaa paie 3 Adiniu^straçâo Puntioa.

Observaçõev.

terç.3-foira, õ d« março de 2024
Cate

ANAJATüEAvMA
Local

Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU: ENGENHEIRO CI\'1L
ART/RRT;

MATEUS PAIVaMEL

111914654-2

O TORRES

1 12PMV3.0.4
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N®OPERAÇÃO .1... I

CZ. ANAJArUBA/'MATURAiV,0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / CESCRIÇÃC LC>T i'.'DO

•MA

50,00%.Conforme legislação tributária municipal, dsíinir esti^nativa ae parce niiai dg basfc ce calcuio para o ISS:
5,00%Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota dc ISS (entre .?% e 5'

'.-•liJid*' ■> '.i-'

ssj naJoúiptftfiiíii! r

g -^1 ;Í«V MATEUS PAJVAKELO TORSES
•'*4is/' o-.M c«.-'iv2'>i4i»;:n2o-ow-

V^-fíííQup ãrtps bi

2/2PMV3.0.4
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PROPONENTE; PREFEITUlíA MüNÍC-^AL Dc .-v.íA.‘. .T(Jr;..

MINISTÉRIO DAS CIDADES

PROGRAMA; PROGRAMA 22l£ • ACaO 00. i - AP:

IMPLANTACAO E QUAÜFICACAO VÍAHIA - RP2

CONVÊNIO N9 955220/2023

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM DRENAGEM iit

:•; •: ESENvOLVIMENTO URBANO VOLTADO A

Gr.i, , fióAMAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORiSTA E MENSALISTA - COM DESONERAÇÃO

I MENSAUSTAKDESCRIÇÃO HORISTASCÓDIGO

GRUPO A

0,000,00INSSAl

1,501,50SESIA2

1,001,00SEN_AI
INCRA

SEBRAE
SALÁRIO EDUCAÇÃO
SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO

■FGTS

SECONCI

A3

0,200,20A4

0,600,60A5

2,502,50A6

3,003,00A7

8,008,00A8
0,000,00A9

( 16,8016,80TOTALA

GRUPO 8

nâo incide17,89REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

'feriados
AUXÍUO ENFERMIDADE

1^?_SALÁR!0
Licença íwerni^e _ _
FAlTAS JUStlTrdÁBÁS-

"dias de chovas
^ AUXÍLIO ACID6NTE D&TÃÁBÃCÍ^O
FÉRjAS GOZADAS' . : v' . •
SALÁRIO MATERNIDADE
TOTAL DOS ENCARGOS SOCiAiS Q,Ue RECEBEM
INCIDÊNCIAS DE A

:!-iT ;'‘'í

-■r.,s >4A

BI

não incide3.95B2
0,640,85B3

8,3311,0384

0,040,06BS

0,560,74B&

não incide1,59B7

'>ofíi.. o.iíí . 0,08B8
9,2012,18B9

0,030.04BIO

18,8848,43B
T
1

GRUPOC
I 3,46AVISO PRÉVIO INDENIZADO

AVISO PRÉVIO TRABALHADO

4,58Cl

0,080,11C2
l- A

FÉRIAS (INDENIZADAS)
DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA

1,311,73C3

1,822,41C4

INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,290,33C5
r" TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM

6,969.22C
INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

GRUPO O

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO b 3,178,14Dl

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISOí
PRÉVIO INDENIZADO I

0,290,38D2

3,468,52TOTALD

46,10TOTAL (Aí-B+C+D) 82 .C?
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SERVIÇOS INICIAJS1.0

■ix.í.t-U». .A ,1<ÀDE1RA. Af_0J/2022_PSFORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO tjEP^ACAOt^.'BRACC ' . :
1.103,00

l.l

•,5'>

MOSIIIZAÇÃO E OESMCÜIUZAÇÃO OE EQUIPAMENTO2.0

MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO2.1

und1.00

OESMOBIUZAÇÃC DE EQUIPAMENTO2.2

Lnd1,03

3.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (EN6. ÜE OBRA, ETC,3.1

mét6.00

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEMd.O

QJAORO GIRAL OE TODAS AS V.AÜ

ÁREA (M’}EXTENSÃO (MJ SERVIÇOLARG.DAVIA ;m|RUASITEM

702.00 Pav7.8090,00RüAl
T 717,60 Pav7,8092,002 RUA 2

RUAA

,RUAB

,RUAC

585,00 Pav7,8075,003 11404,00 Pav730180,004
2%,40 Pav7,8038,005
1053,00 Pav73013530RUAO6
897,00 Pav7,80115,00RUAE _

TRAVESSA SÃO BARTOLOMEU (GuWf^
RUA OA TITARA

7 +
2706,60 Pav347,00 7,808
3712,80 Pav7,80476,009
3237,00 Pav730RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA (GUARIMÃ) 415,0010
8385,00 Pav7,80107S,C0RUA MONSENHOR DOURArra_

■RUA SANTA LUZIA (POSTO)
11

1809,60 Pav232,00 7.8012
EXTENSÃO TOTAL (M)

AftEA TOTAL (M^)
S270.00

25506,00

A • ,- •>

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO OE SUBLElfO OE SOLO P«EDOMtNAfITEr.3E.NT£ .lEíINOSO. 4r.,ll/2fll3
Área de Intervenção (m*l ZSSCS.CO

4.1

EECAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTIUIATiCO TrULTOf. DE ESTEARAS X 110 A 160.HP COM LIMINA, PESO OPERAQONAL ' 16T E PA
CARREGADEIRA COM 197 HP

Área de Intervenção (m*)
25506,00

Ãrea de Intervenção iin')
25506,00

Alljra da Lia:.e !.1')
O.lS

AíLura da sub b«ác <n';
0.2C

tn*3825,90X

m*5101,20X

4.2

m*3927,10

.IrtiO ÍUNIOADE: TXKM). Af .07/2020TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULAMTE OE 10 M*, EM viA UnéANA £6: F.EVEST.,V::íTO PT.:
Tra.nsfcrrr.-jndo o m* em lon = (Re^ultaiic t.r k peso espèt.ílcj)

Peso elperiíico csEscavação e carga (m*)

4.3

cavaçSo e carga jt)
14253,368927,10 lon1,£X

Com CMl^c.SSii.T.
Trartsporte (txkm)

93688,17
DírtT :XM)

C,5ô
Escavação e carga (t)

14283,36 t.kmX

EXECUÇÃO £ COMPAaAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLOS OE COMPORTAMENTO LATERÍTiCO (ARENOSO) - EXCLUSIVE
SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_ll/20i9

Base r Sub Base (m‘) n»8527,10£scE.d;3o

4.4

SERVIÇOS DE PAVirvKHrAÇÃú ASFÁlTiCA5.0

^ qUÃOSO GÉRAÍj^PÁW^SV/^0
;UR6. DA VIA (M)
IIARG.OASARIETA

(M)-NUIO PIO

I

ÃREA (M>) I SERVIÇOcXTCNr^ÃO (i4)RUASITEM

m
T 405,00 Pav.4,5030,Cil1 Irua 1

^a'2
RUAÃ

414,00 Pav.4,5052,002
337,50 Pav.4,5075,00

3 80.00
3

810,00 Pav.r 4.504 RUAS ,1
Pav.171,004,5035,005 RUA —

607,50 Pav4.50135,00RUAO6
517,50 Pav4,50,007 RUAE
1561,50 Pav4,50347:00

'476.CO'
41S.C0

1075,00

232,0nJ

WVtSSA ^^ARTOLOMÊU (GUARiMÃ)
RUA DA fn ARA

+
2142,00 Pav.4,509

t Pav430 1567,50.MFIDÃ IGUARIMÃ)RUA MAGALH^AES OC
iRUA MONSENHOR 'RANflEF-O DOURADO

10
4837,50 Pav.4,5011

Pav.1044,004.50[RU/. SWNITA UJ^A (FO_STO)_12 X

EXTcNSÃO TOTAL )
ÂHHA TOTAL (M‘)

1272.00

1471.5,on
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EXECUÇÃO DE IMPR;M;.ÇÃ0 com Aí;-AL;Ci OK-UlOCi ..
•Wa !c‘.i , •(mprimaçâo (fTc*;

5.x

XÍViâ.tO

EXECUÇÃO CE P1NTJKA SE OCAÇ\S COM irAULàÃJ . .
P.ntura de l.gaçào fm‘| A' :4 u ;

5 2

m’UTii CO

.. L, EM ViA URSANA PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30KM (UNIDADE:.'•1. '■TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANOUE OE TRANSPC..'.!
TXKM). Af.07/2020

iTiprimaçSo (m*)
14715,00

for.Sii;

<

S.3

DMT''0

Ú.OfUi 329,74 txkm30

DMTPintura de ligaçío (ni’)
14715.00 198,65 nkm300 s<0C45 XX

tkkm728,39

TRANSPORTE COM CAMiNHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE -.CrÁirCO üc-CUCO U EM VIA URSANA PAVIMENTADA. ADICIONAL PARA DMT
EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKMI. AF_07/202:

Impnmaçio (m‘)
14715,00

DMTConsurtip
2295,54130C,0012 Xy

S.4

txkm

OMTPniura de ligafSo (m‘)
14715,00

Consumí'

txkm860,83Í3000C045 X

txkm31S6,37

EXECUÇÃO OE PAViMEfJTO CUM -APUCAÇÃO OZ CONKCTC í irÃLTICO, C/.MAOA CE ftClAMCSTO - EXCLUSIVE CARSA E TRANSPORTE. AF_11/2019
-  Área lOial {*‘J ‘

Trunsformand-j u AAUQtm m' = Resuilodo «in m’ tc£pe%iu'a d: aitclio

m’14715,00CAUQ(m*)
5.5

Espessura do 2
0^03

CAUQ (m')
14715.00 m*■‘.41,45X

CARGA DE M1STUR4 AS'ÁíTIC.AíEM C,\MlN‘ÃO.EWSCtilA.\''. 1 .IC IA' [UMO.ADE: MS). Ar_57/232C
Carga rle material (m’l 441,45

5.6
n* ■

TRANSPORTE COM (.AaUNÜÃÜ BASCULANíE M ijM*. EM ViÁ"l;’:fJÁNA PAVImESTADA, OMVATÍ 30 KM (UNIDADE; M3XKM). AF_07/2020
OMT (kr,-.)CAUQ(m'j

5.7

441.45 m^rkm13243,5030X

TRANSPORTE COM CAMINHÃO B7ÕCCÍtAWT£ Dí 10 £M ViA UKSANA fÀ*/:m
Df.1T (Um)CAUQ(m*)

ÍÍTACfC a j.C:ONAU PACA DKíT EXCEDZNTE a 30 km (UNIDADE: M3XKM!. AF_07/2I5.8

441.45 rr.*xkm57--Sf.,S0130X

SERVIÇOS DE CALÇAD/.S7.0

EXECUÇÃO OE PASSEIO (CAU^iUOA) OU PISO DE COKCUcTO CO..Í CONC.TETD F.:ÜID...DC In ’...,CC', .'IIT.! EM 08RA, ACABA,V£NTO CONVENCIONAI.
ESPESSURA 6 CM. ARMADO. A'_08/2C22

6.1

interseções ie ruas Im) Ext. (m)
168.00
184.0C

150,00

348,00
76.00

258.00

Ext tvtal X 2 lac:-. \r-'
ISO.ÜC

' ' ' • 184,00
150,00

360.00

76.00

270.00

* Para calçada de l,20m
RUA 1

RUA 2

RUA A

RUA B

RUA C

RUA D

12

12

'.2

224,006230.00flUAE

TRAVESSA SÃO BAPlOlOMEU (GUARilvIÃ)
RUA DATITARA

RUA MAGAlHÃES OE ALMEIDA iGUAÂI.MÃ)
RUA MONSENHOR FRANCISCO DOURADO

RUA SANTA LU2IA (POSTO)

664,00

946.00

806,00
2108,00
464,00

30694,00

952,00

330.00

àlsO.X

464,00

6

24

42

iFiíteisâo tfns v!as 6396,00

lExtenrãú ca)ç.al.ix :el.2C’n’.
6336,00Acil(»aa • m’7S?£,2a1.20 X

.MASSA. AF_0S/2023PISO PODOTÁTIL OE AISRTA OU OiREClONAl, Oè CONCRETO, ASSUNTADO SOB.RE A?.:6.2

CÁLCULO DA ÁREA DAS RAMPAS
QUAMV RAMPAS , EXTENSÃO DE PISO

TÁTIL (M)jW)
ÁREAÍM»)LARGURA(M)RUASITEM

.
0,30 4,683,904X131 RUA 1

4,680,303.S04,002 ■RUA 2

[rua A 0,30 4,683,90-1.003
9,360,30R,S0iORUA 34

2,340,303.902,095 IRUAC
t 9,360.303.9C6.00RUA D6
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7.023,d0 0.3D6.00jWAE _
TRAVE^ SÃO BA3'01.0_WEü 16L;aP._MÃ)_
'R’JA DATITARA

VüA MAGALHÃES CC AlMtlOA {GUARIAtÃj
IRUA MONSENHOR fR/uVISC: noüRAfio

7
T 11,703.90 0,30iC.OO8

16.383.90 0,3014^00

8,C3

9

9.363,90 0,3010

0,30 28,083.9024.0011
L

0,30 7,023.906,COIRUA SANTA LUZiA (POSTO)12

ÁREA TOTAKM') 1  114,6698-OCa'.;AMT0ADI. ,b.'lL.;

Ár«a isiçadasExtensão calçadas - oerimetro das rampas

6396-(4.7*98)

5935,40

lar^uia

1780,620.30

Área das rampas

114,66

Area das calçadas

17K),62 m’1895,28t

SERVIÇOS DE DRENAGEM

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X AiTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÃRIO). Af_06/2016

7.0

7.1

6396,08lEKtensâo toCdi de calçada (m) m

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RtTO, 30 CM BASE K 10 CM ALTURA. AF_06/20167.2

6396,00lExtensâo total de calçada (m) m

SINALIZAÇÃO VERTICAL8.0

FORN. E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE ACO ESMALTACA PaRA iOE.^TülC.- CAO DE ft'JA. *45 CM X 2D‘ CM

Quantidade de suportes p/ placa

24,00

Quantidade um úda suíicitv

482X

8.1

unidadeli)00

FORN. £ IMPLANTAÇÃO PLACA SINALI2. TOTREFIETIVA

Quantidade de placas

quantidade

20,00

Área

0.SX

8.2

unicades

m'11,206

FORNECIMENTO E IMPlANTAÇÃO ÜÍ SUPORTE METÁUCO GALVANIZADO PARA PLACA3.3

unidade(s)44.00

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL9.0

PINTURA DE £1X0 VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRCRREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍUCA COM MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA
COM OEMARCADOHA AUTOPROPELIOA. Af.05/2021

Faixas de sinalltaçBo

9.1

Ext. (m)Quar.t. de faixas (und)Ext. das ruas (m)

90,00

92,00

7S,O0

180.00

38,00

135,00

FAIXA BRANCA

RUA 1

RUA 2

RUA A

RUA B

RUAC

RUA D

180,00

184,00

150,00

360,00

76,00

270,00

2 mI.

2X

mX

2 mX

2 mA

2 m

230,002115,00RUAE

TRAVESSA SÃO BARTOLOMEU (GUARIMÃ)

RUA DATITARA

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA (GUARIMÃ)
RUA MONSENHOR FRANCISCO DOURADO

RUA SANTA LUZIA (POSTO)

X
m

2 694,00

952.0G

830,00

2150,00

464,00

347,00

476,0C

415,00

1075,00

m

2 mX

2 mX

2 mX

2232,00 X

fx;eri$ão (m) 6540,00

IMPLANTAÇÃO D£ BUEIROS10.0

BOCA OE 8STC D < 0,40 M - E5CONSÍDADE 0' • AREIA  E BRITA CO.VERCIAIS - ALAS RETaS

n.< se bueiros

quantidade d« bocas per bueiro

Quantidade de bocas

3/»

2,'JO

e.co

10.1

unidade(s)

unidadu(s)

urldadt','.)

uo‘dãde{s)6.00TOTAL

CORPO OE 8STC D ° U.4C M PAI - AREIA, BRITA £ PeCRA OE .\ÜO COMERCIAIS

comprimento (m)

quantidade de bueiros

Corpo de buuiro (m)

6,

3,

10.2

00 m

upidadeis)t0

18,00 m

TOTAL 18,CO in

BOCA DE 8STC O * 0.60 M • ESCON3IDAOE 0* - AREIA  • BRIT.A CO.MC.RClAIS • ALAS RETAS

n.ede bueiros

quantidade de bocas oor bueiro

Quantidade de bocas

1.00

2.CO

2.00

10.3

unidade(s)

jnidade(s)

unidade(s}

unldade(sl2,C8TOlAL
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CAÊ\A
-.yiENTARtAPO-PLANILHA C.

Orçamento Base para Licitação - OGU

'V- Grau de Sigilo

«PUBLICO

APEÜDO DO EMPREENDIMENTO

PAVIMENTAÇÃO ASFÁI.TICA
N*OPERAÇÃO PROPONENTE/TOMADOR

PRErFilTURA MUNICIPAL OE ANAJATUBA/MA

N* SICONV

955220/20230

BDI3BDI1

26,14%

BDI2

0.00%

município/UF

ANAJATUBA/MA

DESCRIÇÃO DO LOTE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS

LOCALIDADE SINAPI

SAOUJIS

DATA BASE

12-23 (DES.) 0,00%

O

1£

Pre^o Unitário

(com BDIHPS)

Preço TotalCusto Unitário

(sem BOI)(R$)

BDI
Unidade QuantidadeDescriçãoPonte Códigoitem (RS)

AS>^'ttCA GÒM P

I

PAVIM

1.1.

•TI

gUTAÇ/j3 ASFALTICA COM C ̂CMAOjiíí DE tAP L. .1
•mSMiM DO JUNICbtO Dg ANAJA^PL-.IA •- ’ ^“
jSF-RVIÇOS INICIAIS 1_,
' FORNEcitvIENTÜ E INCT/,L.\ÇÃÓ DF PLACA.ÜE OBRA CO’m CHAPA ■ _ ;
GaLVA_NIZADA_E_ESTKU71;RA de MHl')f:iRAJkFJ33/2022_Pr '  ' •
' WqBríÈAÇAO è OESMOSLLg/Cç/.O DE fOUtFArÃEINTO
lt,1ÕBIÜr-AÇ/^Ò'DE EQUIPAMctiTOS •
■ DESMOàlLlZACÃO bE‘áQÜIPÁMÉNTOS '

•. 5

^■y .-4^

- :-4

-1

--- 3  .
1'

i‘ 1.777,«S j .
1.777,05 .BDM 305.10

-  T

il.i l'«1 3Ç I
ia:24Y36 I

4,50

d
313 22M2SiNAPI • , 103SS91.1 1

—l- jrj82,T2
Í8.2^^3S
18.241,36 I vaI

1S9.7S7.70 i
l|sj9770
496.7«,«1

í

K: '!

r  l

lYj

.  Cy,''3c»KAó ' GD1114.461,20
Y4.«1,20

UND 1.000011.2.1.

i 2.2?
—

BOt11,00UND001
jAPMBiWS

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (F.NG. DE OBRA, ETCj
SEfWlÇpS DHtBRWLÊ^eK . • u. .
REtTÜLÃRlÃçTrirF CÓMPACTÃÇÃÜ DF CUDinÍTO DE SOLO
PRGDOMINANTEMENTE ARL-.NÜSÜ. AF.J i/20ia _
ESCÁVACAÒ E CARGA MATÈnÍ.',L Í.A CATRCÒRIA UTILI 'y-.N’jO T RATOR
DE ESTEIRAS DE 110 A.1C0HP COM I.AMIMA, Pf SO OPLRAOlCNAL 1 E ’
^CARREGADEIRA COM 197 HP_ _ J _!
TRANSPORTE COM CÁWWHÃO BASCUI ÁNTE DE -0 f.V EM VI- U.<f ANÁ [
EMREyESTIMENTOjPRIfMR!C(UNÜADE:TyKM;.AF_07/202r;  ' ’
EXECUçXò E C'6MPACfAÇÁb'DÊ GÃSL irOü SUD BASE PÁRA
PAVIMENTAÇÃO OE SOLOS ÜE UOMPORTAMLNTO l AT ERi riCO
(/JtENOSÜ) ■ EXCLUSIVE ROLO, ESCAVAÇÃO, CAf-T". F fRANSPÒPTL.’
AF 11/2019

•'^VTCOd bEPANrtMEMT^VOÃSFfe.uC». iíjJ.S
tXFCUÇtó'DF'tMPrxÍMÃCÃÓ f ÕM ÁSFAY i Ó tiAUlDO CM-30
F.XFCUÇAC DF. PIN TURA UE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÃLTir:/! i. S-2U I
TOA^NSPÕRTf; ClVm CÃMrNHÁ0Y‘ÃNÕriÊ br: rRÃNSPdRT'E'bE' MA “Í

• ASr-ÁLTICO DE JOOCO L, FM VIA ÜR0AN.A PAVIMENTADA. DMT ATÍ OTr/.'|íUNIDADF. ■'XKM). AF_07/2020 _ _
TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANOUL DF. TRAUSPOP-TF D-. MVin-^IAL I
ASFÃLTICO DE 30000 L, EM VIA URBANA PAVIt.lFNTAOA, AtiiC iONAI. HrVT-./x ,
DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNlDADE' TXKMl. APJI/.GOT.O

EXECUçAo de PÃVIMENI^O COMÃPLÍCAÇAb'bE CONCRETO ASFALTicd,
CAMADA DE ROLAMEUT O - EXCLUSIVE CARGA F IRANSPORl E.
AF 11/201‘J

“ CARCVk DE MISTURA ASFÁLTICÁ e'M CÁMINHAO BÃSCUÍXnTF ín M’
(UNIDADE M3). AF_07/2Q20 , _
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M7 EM VIA. URBANA
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE M3XKMV AF_07/2020

7RÃNS'^RTF CÓM CAMÍNHÁo" BÃSCtJLÁNfÉ LTÉ^ÍÕM». éYYvIÁ URBANA “
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE
M3XK^ AF_p7/2020 _ ^

kOtOCAL S
•  *

.*.

1

:... i 1
■ T

I

•Vt-'T:>r!' .X,..

i.1A
BOI1 26.632,066.00 21.113,80I 0021.3.1. I

(  '

7^ IÍA.
•í

Cd.5'1^,0525.500.00 I 1,20 DDI1M2 • ^SINãP! 1005771 4.1.
■( I
I

I 4,19 8DI10.0?'/,10 1Come-uaiçár. 0031.4.2.

•  ■ —t-
03 68817 1,82 I BDII 2,-13r.Xf MSIN,-P! - 935S51.4.3,

) . .

I BDM 15,'-í8.927,10 11.96M'3SINAPI 963881.4.4.

t .vi-í

1-17.Y--
1,a. ■ ■

14.715,00 7.97 BDI1 i: t;r' ;

,  CirmpvJiçio

’20041,6.1

DUÍ1 47. ■)2,55 3 2?M2 14.715,00003•..5 2,

—i-lr -
1I BDll 1.75 1.2&6,r.3 i I»;720,39 1,41íXKM•- EtNA!'! 1G23S01.5.3.

í.
-4I; . -t 1

1

2.177,903,156,37 0,55 BDI1 Ü.6‘J «4TXKMSIN/vFi 1Ü23311.5.4

I
BO|i 1.801 40 795.283,35441,45 1 420,16 RAM3S!NA'='I 959951.5,6.

BDM 11.43 5.0-15 77e41,45 9,06 RAm:iSINAPI 1009861.5.6

3 12 j2,47 BDI I 41.319,7213.243,50 RAM3XKMSINAPI 958751.5.7

Ti
O <0
n rn

> >

BDM 1 24 71.161.7457.388,50 0.98 RAM3XKM OSINAPI 935901.5.8.
w
Ti'  -

71 1.096,352,66se 1,1.6. O OEXECUÇÃO OE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM. ARMADO. AFJ38/2022

>772.125,1279,75 BOM 100.60 RA7.675,20M2SINAPI 949921.6.1

1 /3PMv3.0.4
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>



Grau de Sigilo

#PUBÜÇO
1ENTARIA

CAÊ\A
PO - PLANILHA O

Orçamento Base para Licitação - OGU

1
APELIDO 00 EMPREENDIMENTO

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA
PROPONENTE/TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA
N‘ SICONV

955220/2023

N' OPERAÇÃO
0

0013

0,00%

0012

0,00%

0011

26,14%
município/UF
ANAJATUBA/MA

DESCRIÇÃO 00 LOTE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS

DATA BASE

12-23 IDES)
LOCALIDADE SINAPI

SAP LUIS

O

cc

3
u

cc

Preço Unitário Preço Total

(com BDI)(R$) (R$1

BOICusto Unilárío

(sem BDI)|R$)
IQuantidadeUnidadeDescriçáoCódigoFonteItem (%)

PISO PODOTÃTIL OE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO,
_ ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2_023

SSHVICbS DE OREWMSSi ^ ^
/.SCENTAMÊNTO DE GUI.\ (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO.
jCONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
! 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X
ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

E)ScUÇÍÕbE’bA'^ETÍrDÉ CÒNCFrÉTÕ'uSINÃDÕ,‘MOLDADA IN LOCO 1
EM TRECHO RETO. ?0 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_06/2016

1 ■ iSBmgÃpJknvamcitt. "
FORN. e IMPLANTAÇÃO DE PLA(5a DE ACO ESMALTADA PARA i

_ IDENTIFICAÇÃO DE RUA. *45 CM X 20* CM _
^ORN.E IMPLANTAÇÃO PLACA SINÃLIZ.TÕf.RÉFLÉTIVÃ
fÓRNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPürTe METAlÍCÒ GAIvÃNLTAOO |
jpARA PLACA |,
iãKMWilüMORgQWYAL ■---.ü:/-'

■ . PINTURA DE EIXO VIAR» SOBRE ASFALTO COM TINTA
REmORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFÉRAB
DE VIDRO, APÜCAÇAO MECANCA COM DEMARCAÜORA :
AUTOPROPELIOA. AF^0S.'2021 _

'-jlimdWfeiiCÃbbE BUEHU» li.
BOCA OE BSTC n = C.AO^M - ESCDNSIDADF. 0* - AREIA  E BRITA
COMERCIAIS -ALAS RETAS
CORPO DE USTC D - 0,40 M PAI - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO ,
COMERCIAS ^ _
BOCA OE BSTC D" = 0,60 M - ESCÓNSIDÃDÉ 0’ - AREIA  É BRI TA
COMERCIAS-Al RETAS

323.827,54 RA170,86 iBDI1135,451.095,28M2104058SINAPI1.6.2. -4 8»2JI^,Õ4
•

lLTí

495.753.96 RA77,51BOM61,456.396,00M94273SINAPI1.7.1.

•t

356.449,0865,73 RABD11t 44,186.396.00M94267SINAPI1.7.2.
i•1

..IA.
5.412.46 X‘-CDM 112,76

537,29 ;

89,39UNO 48,00006Composi^òo i1.8.1.

BOÍ1 3,04?,74 i J569,50_11,20M2SICRO .S2134231.8.2
23.640,70 lAíBDI1425.9544,00UNDSICRO 1 52138631.3.3.

1 1-I-»-

, TiA6,875,45 Bun6.540,00MSINAPI 102512 •11.3.1.

2 702,íi2 j L - j
i  ‘ I

:..560.36 ';A j
i,

1.885,22 RA

1 ■

‘ ! B04061 i—-1.10.
465.473Cg.01 í BO116.00UNOSICRO1.10.1.

-1 309,27245,18 1 BDM16,00M804013SICRO1.10.2.

942,61BDH747,272,00UNDSICRO 8040811.10.3.

1.11. 49.226.581BDÜ 1,93 KA1,5325-506,00M2T  (DÔmpõrioão LIMPEZA FINAL DA OBRA0071.11.1

[Para elaboração dosle orçamento, foram utilizados os encargos sodaig do SINAPI pa.a a Untdade da Federação indicada.Encargos sociais.

Observaçóes

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantklada; Custo UnWério; BDI; Preço Unitário: Preço Total.
Si^sõã Composição do tnveslimerao RA - Rateio proporcionai entre Repasaee Cortrapariida, RP • 100% Repasse, CP -100% CotHtaparlida, OU -100% Outros.

30 ^
® O ÍSOI f“ m

5 S3D
>

5 D
ANAJATUBA/MA

Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU: ENGENHEIRO CIVIL
MATEUS PAIVA MEL

Locei
O TORRES

UMterça-leira. S de março de 2024

2/3
PMv3.0.4
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PO - PLANILHA 0.,, -JIENTÁRIA

Orçamento Base para Ltcitaçâo - OGU

Giau de Sigilo

iUPUBLICOCAÊ\A
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

pavimentaçAo asfAltica
PROPONENTE/TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA
N* OPERAÇAO N* SICONV

955220/20230

BOI 3

0,00%

BOI 1

26 14%

BOI 2

0 00%

MUNICÍPIO/UF

ANAJATUBA/MA
DESCRIÇÃO 00 LOTE
PAVIMENTAÇAO ASFALTICA COM DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS

DATA BASE

,12-23 (DES.)

LOCALIDADE SINAPI

SAP LUiS

O

u

pr

Preço Unitário

(com BDI) (RS)

Preço ToldICusto Unitário

(sem BDI) (RS)

BDI
QuantidadeUnidade 4DescriçãoCódigoFonte

natr

Item (Rí)(%l

V."
Ül 61^ Vrlto Pt^tCAS ÜRBAMAl 60 MUWSpiO hT A*;WA'níflAH'C

AKT/RRT: 111914654-?

7)
O O)
r- m

O
m

S
>a
o>

z

3/3
PMV3.0.4
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0
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Oiau de S191I0

iPUBUCO
PLQ • PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIOA
Memona ae Cálculo • OGUCJkÊ\A L

PROPONENTE I TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAJATÜE

N‘OPERACAOPROPONENTE ! TOMADOR

0  PREFEITURA MUNICIPAL DC ANAJATJBA/MA
N" OPERACAON* SICONV

95S220<?0;í
IAPELIDO DO EMPREENDIMENTO

PAVIMENTACAO ASFAlTICA
0

V Rff^rKS f>P üfiRA

t

laJor írmtto*N*Memòn» d« CikutoUnidadi I Quantidad»Dieriliem

f.
•s.

âÁ-b.

IMWVKOS MCIAI»
TfOPNECIMENTO E INSfA(>CAÒ"nÍ>'lACA de oura com CHAPA
iGAkVAMZADAJ ESTRUTURA DE MApEIRA. AF 03/2022_pS

EDéjUOBILigAÇfo OE,|i<iyÍf>ÃMlNfO

!mo&l:2açAo qí: equipamentos

1.1
MEM(5r1A DE calculo em"
ANEXO ,

2.8E .SEHV/ÇOj/N.OAír,4 50M21 1

iX MÓ^ÍLlí\çJO e
OkSUOPlUZAÇAO ü!-
SqUIP.XVLNTO
'iSOSlOZAçiòè
DESUOfIlUZAçAO Of
EClUíPAWEOTO

1

MEMÓRIA DE C/.LCULO E.V

ANEXO

1.00i.U<1 00UND.2.1.

"T 1
MEMÓnIA DE CAlCJLC EM
ANEXO

1 oa i
OK1 00IJND.DESMOBIÜZAÇAO CE EQUIPAMENTOS

_  1*^- .--Zl
]ADM!N;STRAÇAOLÚCALD».Of:RA(ENG DE 08RA. nCl

■'■^iPi^ClAttfÊlÍR^PLiiNiWÊN' ■
'regulapizaçí.o z compactaçAo de suqleito de solo
iPREDOMtNANTEMCNTt AT.ENOSD. AF_11/201B I

‘  ESCAVACAÓ E'cVÂ‘>A MATERIAL ÍÁ CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR T
DE ESTEIRAS Dt 110 A ISOIIPCOM LAMINA PESO OFEPy.CIOfIAL • 16T E;

IPA CARREGADEIRA COM 197 HP
■;'inANSPflR-TE COM CAMINHÃO BASCÜLANTE DE 1ÓM', EM VIA URBANA

,EM REVESTIMENTO PRI'AARtCi yJNIOADE TXKMj. AF_;a7/2020
■^ElffiCUçAÒ É CnMPACTÂÇÍO DÉ BÁSE'É OU SUB BASE PARi.
■PAVIMLNTAÇ.AC CE .SOLOS DE COMPÜRIAMENTO LATERiTICD
i,\rENOSCJ-lXCLUCI\'E SDLO. ESCAVAÇÃO CARGA E TRANSPORTE.
Ar n^ChP _ ____

ANFAlTIÇA
|E'>:rcijçAi'i deis^rimacAo gol, at-faltodi.uIdocm jo
'eXXCUÇ-AJ de MNTURA de LIGACAO CüM EW.iLSAD ASFALTTCA RR-2C ■

t

-*

1.2.2.

1J. MEM'')RIA DÈIs^LCULO 1m'
__ ,

MbSÕRlÁ DE cAlCULÕ EM

MEMÓRIA DE CÃl-CU.O EM
ANEXO

MEMÜHLTDCCÍLCULÜ rÀr"','
ANEXO

n.si ;0.651,20:1,20MC Aowvsr.PAçZoio: 1,20G 04MÍS 6.00
i.J ’

t 1

I.60S.60 tí.<.
3.237.00 8.36S.Q02.246.40 $.419.403 40S.SOSfFlWÇCS n£ TERRAPl EMAGfMs.8e25.506 00M21.4.1 1

2.934.75 , 633,361.132.952.246.79

4766.24SEFíV/ÇOSDE 'l-RRAPir/VAGEM 1,193.01íM8.527 10M3 ._.1.4.2, I
t

SJ 799,^-T ' .C’B L'>23 579.62 i l’.F90 106:251.44Sf..'<VIÇ DE 7ÍHRAPlC-'JACJÍ .V 12 520,418SS93.668 17TXFH1.4.J.

■1
'MEMÓII'A DF çAlCULO EM 1.132.90 :2.246 197?6.24 j1.103.01c.-:A'/'Çus d^‘ 7;'PnA)’LíT/4AG:/<

u, ,

3E.4V'vO 3
'■ALTrCA
fJvíÇÓI Í£'^A^II.léN'rAçAO

AS3)4(1ICA

STPVÍL L S iW PA.TMENFAÇÍO
II.A

PAV/MF.NTAÇ.J

s.^iANEXOl,'-31.4.1

i-.~

4, MCM(ÍÍIAD£CÍLCLia EM . '
,'-NExo _ ■_ .i'";'.'.
MEMÕRÍAOE'CÃLC.LÍLO Eli .
ANEXO
MEMÜKIA DL CALCULO EM
ANEXO

4Í-: -1.667.513.703,491.966,49 1.206,016.s:14.715 00M21.5.1.

1.607,60 4.7 ,J 753,301.296.00«.6.00aÀ14.715 00M21.52. - 1
ÍTWF'DP{rrírS CÓM CAMí’n.H.Ã.3 tanque ÓE transporte ÜÊ MATêRIAL j
'aSFALTICO DE Vlioó L. Ef* VIA UFCAMA P/LOMFNTADA DUT LTE 30KM !
|

5 SE* 239 <99'. 4464.10 183.335i .33 I720 38 1TXKM1.5.3. (UNipADc. TX6M;._AI|_P7í9Í30 _
liRANCrORFf. DÓIMCAMVlhAO TAUr.UEDt TKANSPORTE ÜC MATERIAL
>.SFALTlcr OE.’Í-0:C u.FM VIAURUiN,. P.EVIVENTAO.T A.1ICION.AL
(PARACI.n P.XC.EüEr.TE A 30 XM {UNÍUACE TXKM). AF_07'2020
EXECUÇXÕ^DS^PAVll.mFiTOlSÒM AJlicÁÇ/.O ÕE CONCReYc

'.-.SFALTICC CAJAPOA CE ROLAMENTO - EXCLUSIVE C/^PPA E
;THANSP0STE. -T IJiJClJ

'■ ícARGÀ'[.E'Ml'sfÜ^A ÁSFALTIC \ F.M CALON. lAO BF,oCUl.ANTil 10 M’
■•LifJIDAUF M3). AF_07/M?0
jlFí/XNSFOPTECOMCAMINliA.OB/.SCULANTEOE 10M' EM VIA URBANA
IPAVIMENTADA. DMT ATÊ 30 XM (UNIDADE MSXXM). AF. 07/2020
T^NSPORiLCOMCAWÍNHX.O BÁSCULANFÉ ÜE 10 M'. CM^VIÃ URBANA

(PAV/IMCNTADA. A43ICIDNAL PARA DMT E.XCFiDEN Tt A 30 KM (UNIDADE
'M3XKM),AF 07/2020

1

i.8t;
SFHVis D.F Lif PmV/7.«FíVT.'vAu
4S,'4l 7/3-4

IMEMÒRU. DE C,4'.CL”.Ü UM
Íanlxo

l.iG-^B-l I490,06277,8? ;
!

794 41'421.823,156 37TXKM1.4.4.

SBRVIÇCk Of-, faviiaentaçAc
ASiALHCf.

^e:-<viçós'õe7‘avimênTãçâo
astAlt/ca

■ SERV/Ç05 Dl PAV.-WlATAÇÃC
ASráLT.CA

]l lEMORIA DE CALCULO EM
ANEXO

mêmòf-Tãde aÃixúliTrü
ANEXO

MEMÚRIA DE CALCüLO CM
ANEXO

145, 12 .>1,33 í50.03111 0638.8959.03441.45M3

31,34 :145.1156,038.n 111.0859.00 38,89
441 45M31.5.6.

t
4.353,75 »;9,601.630.753.333,151.166.401.769,8513.20.50M3XKM5.7

ScRVíÇOC OC PAvM-WAçAn
ASrALTICA

MEMÓRIA DE CALCULO EM
ANEXO

16.666.25 4.071,607.?83.2514.443.655.064.407.669.3557.368.50I.13XKM1.6 6

, . .

ar IAS

EXECUÇAO OÉ PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOUlADO IN LOCO FEITO EM OEHA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, FSPES^IRA 6 CM. ARMADO. AF 06/2022
PISO POOÕT/CtIL de ALERTA ÕU DIRECIONAL, DE CONCRETO
ASSENTADO SOPRE ARGAMASSA. AF_05/2023

MEMÓRIA DE CAlüU.0 éM
ANEXO

I'“tlEÃrÓRÍÃ OÊ CALCULO EM
' ANEXO

556.602.529.60967.201.932.00669.601.020,00SERVIÇOS DC CALÇADAS7.675,20M2.6.1.
.  j...

137,76626.84477,24 239.BS163.56250.20SERVIÇOS Dt'CALÇADAS1.895 28M21.6.2.

rf^~' r
ASSENTAMENTO Dc GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO.
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES '
'100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR ;
Ix ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF,06/2016 ;
WxÉCUçAò DE SARJETA dVcONCRETÓ USINADO, MOLDADA IN LOCO' [
EM TRECHO RETO. 30 CM BASE X 10 CM ALT URA. AF 0B/2016

■ 8iwagegv?aB<^ r ^
FORN. E IMPLANTAÇAO DE PLACA DE ACO ESMALTADA PARA
IDENTJfICACAODERUA •4S_ÇMX20'JM
FORN. E IMPLANTACAO PLACA S1N»LIZ. TOT.REFLETIVA 1

MEMÓRIA DE cAlCULO EM
ANEXO

464,002108.00806.001.610,00658.00650.00SERV/ÇOS OÉ D/TENAGEM6.396.00M1.7.1. 7) *nS O í£
CD i- m
a X Z

> >O

I

MÊMPRIA DE CALCLÃ.0 FM
ANEXO

■ mêm5riâ‘dê CÍLCLILÕ' ÈM
AFrexq
|MÉM'ÕF<IÃDE cAIcfULú EM
lANEXO

2.108.00 464.00806.001.610.00556.00850.00B4E SE/ÍWÇOS DEDRLNAGEM6.396.00M1.7.2.

14. o8,00 8.006.008.006.00simlizaçAo vertical

S//VALIZAÇAO VER7(CAL

6.0048.00UND1.8.1.
1.68 1.681.681.682.242.2411,20M21.8.2,

I  2

PMv3,Q.4

00
>



Grau de Sigilo

#PUBUCO

CRONOGRAMA FÍS HMANCEIRO

OGU€AÊ'^Jk
I DESCRiÇÀO DO LOTE

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM DRENAGEM OE VIAS PÚBLICAS URBANA?
APELIDO EMPREENDIMENTON'OPERAÇÃO N» SICONV PROPONENTE TOMADOR

955220/2023 | PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATjPAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA0

1210 1197 85 642 31

Valor (R$) Parcelas:Item Descrição
03/2501/25 02/2511/24 12/2409/24 10/2408/2406/24 07/2404/24 05/24

% Período1.

flTT SERVIÇOS INICIAIS

ÍTir MÕêiÚZÃçXb É beSMÓBlLlííÃÇj^ de'EQT ' 36!482j2

fTaT' ''ÃjJminist^çãõ LOCAL

líX' '■■sêrJTçoToetérrapleí-íãqem

|i.s.' S£RvrçÓ'sbEFAVIMÊNfÃÇÃÒ“ÁsK?rilCÍ^V.Ílilor^

(iX sTpvTçosoecálçádag ' ~

[T.7r SÊR^ÇOS tjBDREI^GÉM' ~

[lis.' SÍN'ÃOãAÇAoVÈf!TÍCAL

fl^; SfNÃllZÃÇÃÓ HOFíiZÕN rÃÜ”'
[1.10." im^fÃ^ToOfíCÜBR08

ii.lí; 'ÚMPêáÍ'GERÁL ■ ■

1.777,96

169.797,70

455.752,61

1.095.052 60

352.203,04

37.0M.95

44.929.80

'10.244,8ü‘

■rrr. -.49.226,58

% Período I

% Periodo
I

% Periodo: j

% Periodo:

% Periodo:
1 r

1% Periodo-

]•% Periodo t I

% Perindo

I% Periodo:
rI

% Periodo:
.. -.

I% Periodo: 1. -I 4._

-2rirj7!r"'rT, 7- -ri—c I4.39»r ' 17.MW^]
557.125,64 668.357,00 i 876,771,86T(>00,932,7P : 622.315,72 j

'l2/g;54~' 1'^jrr' _j.1_4f60; '

16,5:»% lT
%:R$ 3.635.000,00Total:

■ -

471,961,99Repasso:
*1 ■- “1;  Pentído: .I
j.. -

I Oulros:

têtõr.uTiüjmM —4
---4— -

rto;
4

3.195.149,28 | 3.828.065,00471.981.90 1.717.444,63 2.594.216,49

H11^'T4jS^T4
Repasse: 1.029.087,63

1504,32 S.TO8.^í-'-fe^átf•Acuira^ado:
Outros:

&M0jKff,68 1 3.B35.000.WímmM1.1 I

ANAJATUBA/MA
Responsávei Técnrco
Nome: MATEUS PAIVA MELO TORRES
CREA/CAU: ENGENHEIRO CIVIL
ART/RRT: 111914654-2

Local

lerça-feire, 5 de março de 2024
Data

7)
O O «O

mo

5 CX
>

s o

cm1 /I
PMv3.0.4

C
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>
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ART OBRA / SERVIÇO

MA20240746776

Bf Anotação de Responsaòtüdaüe T.
j^íiív Lei n® 6.496, de 7 de dezemb» o «v- ..

Conselho Regional dc Engannaría e Agronot'.

UCnii

..

 - Aft í r- ^ 'f.
7-r
/

.iiítaGr GO .•-.iir-nhác

INICIAL

1. Responsável Técnico

MATEUS PAIVA MELO TORRES

Titulo profissional: ENGENHEIRO CiVlL RNP; 1119146542

Registro: 1119146542MA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

RUA RUA BENEDITO LEITE

Complemento:

Cidade: ANAJATUBA

CPF/CNPJ: 06.002.372y0001-33

N®: 868

3airro: CENTRO

L'F: MA CEP: 65490000

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Contrato: Não especificado

Valor. R$3.835.000,00

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Sfirviço

RUA RUA BENEDITO LEIIE

Complemento:

Cidade: ANAJATUBA

Data de Inicio: 05/03/2024

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

4. Atividade Técnica u.

14 - Elaboração

80 - Projeto > TRANSPORTSS-> INFRAESTRUTUiR-^ UPaA.'v:r^v’.íi:*i'2a..- Ct INFPAF.STRUTUR/-.
PARA VIAS URBANAS

35 - Elaboração ce orçamento > TRANSPORTES > >NF,R.A“&TRUTURA URBANA > *4.2.2 - OH
iNFRAESTRUrjRA PARA VIAS URBANAS

80 - Projeto > OBRAS HiDRÁüLICAS £ RECURSOS HÍDRICOS > S.S7FWAS DÊ DF^INAGIM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS OE DRENAGEM PARA OORÃS CIVIS > .2 - BUEiRC

35 - Elaboração de orçamanto OBRAS HIDRÁULICAS E Rr-.CURSOS HÍDRICOS > SiSTüMAS DE
DRENAGEM PARA C3RAS C-ViS > DE S'3TEM*-.S CE O.RcN.AGEw, FA.-A O.^PAc CIVIS >
#5.3.1,2-BUEIRO

80 - Pro/etc > OBRAS HIDRáULiC.aS E RECURSOS HÍDRICOS > S-STíiM/.S
PARA OBRAS CIVIS > Cf; GiSTEMAÍl DE CRÍ N.AGEM PARA 03K.''3

3.5 • Elaboração de crç.:,.;er,to > Q0R,-.S r.lDR.iUUCAS E RECURSOS .HiDuiO -C • SiSTEMAS DE
DRENAGEM PARA CBRAS CiVIS > DE SISTEMAS DE DkEí-iACEíiI PARA CCRAS CIViS >
#5.3.1.7-ME!0-FI0

80 - Projete > OBR/.S rVCITÂUUCA.j c .SHCURSGS HlJR:C0S > SISTEMAS IZ DKENAGEV
PARA OBRAS CIVIS > DF S‘STEMASDE üREN.XGEM PA, 02RAC CtViS > ̂5.3.1.C - SARJETA

35 - Elaboração do orç?.~.:nlo > CCRAS HIDRÁULICAS E RtCUF.SOS HíDRiCCS ' SiGVEMAS DE
DRENAGEM PARA OC''AS CiVlS > DE SISTEMAS Dc DRENaGEM PARA C.'"w‘,C CIVIS >
#5.3.1.8-SARJETA

Bsirro; CENTRO

UH: MA

Previsão de tirn';. 10. l4yC2r2024

Código: Não Especifica

., ••

DRENAGEM

CiViS> >-5 3.'.7-M.:!0-rlO

r

N®: 368

CE.-. 65490000

Coordenadas Geogrsiicas: -3.270284, -44.618334

do

CPF/CNPJ: 06.002.372/0001-33

UnidadeQeantidaoe

25.506,00 m’

25.506,00

4,00 un

4,00 un

6.396.00 m

6.396,00 m

6.396.00 m

'..396,00 m

a' ;.u'. i p.:. i.der e baixs cesi*' /uRTisic- dás iui.üeocc ;ôcnic-j jAjícs a ctv.- '■ •i-

5. Observações

PAVIMENTAÇÃO ASFALVICA CO?v‘ CRu. i:e .an.a.iatuba/maDOSM Vi.AS p:'; "iLlC.AS UÃ?.

6. Declarações

- Declaro que estou cump,-indü as reqras atx-isiDiiidí.Je previa;
5296/2004.

- Cláusula Compromissciria: Qualquer cor.f/ío cu IKigto ori^iriauj dc presente cor.trcto. te.ii cor.vj sua íriterpretaçâo ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo cúm a Lei no. 9.307, da 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Medítçãc  e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA.
nos termos do respectr/o regulamento da ii'üiff3gsm que, txp.essarnentc. par.ee de.

n.-i3 no; ,Tias tèc.'.ic?s da ABNT, .iu logis.ação específica e no decreto n.

.rart. conc-cr-iar.

7. Entidade de Classe

SEM INDICAC.AO DE Ef>ITlD.ADE DE CLASSE

['ista / coüft sif v3'.i,'.o;a err.: nn; r "cta-it.u s rcf.Rcm.cr.publ.cu/. fxim z ctisve; 01132
c."i: 14íC3.202-1J» i£ '1:3S;)cr; , >p: ’77.15n 228.2C1lin;UrS;

*^-RcA“MA
Txi- *90):*nü ‘í*. ^

VxviiNn

1'
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i AAT OBRA / SERVXÇO

NO MA20240746776
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DESTÍH0'^DAS ÁGUA^IMPLANTAÇAO i

■

’ X

1- f; i SfiM üSCmIA I'
StTM ESCAL».

«
sr.r?'^ ■rt7ANS‘/í:R3AIt j

t
i

/
\ ' •u .  /.ac
w1,2^* l**‘•,2U . í c.«o •3.t rI

Q.ÜWííaL3S ):Sn /!*““ •'

tl! :

/ V«5ifl.22af-/ /bri
£ 's:

IS

PAVIMf NTAÇÃO ASF4LTICA

coonoiA w- fw*kCtX^WO SAP B»lAfUi.P«OII*n)UAO^AVlmjfXTCNSAWm)NOMC
WS

RUA SANTA
lUZlA 7,804.S0 -«'Kyssw yigs.w 44*3fc1232,00

5/

JUQ. ..>

‘.,20 ^  MS.—
ouottnf V ■ ■K>0.'0,I

■ ■■ YMTi

Éviwru -

1Jfc»<T* m e»o*>o

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA.ta.A2£M9*

\
►ÍUfffTCi

PAVIMENTAÇÍD ASFALTICA COM DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS URBANAS DO
MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA

V PRANCriA 04/ig

QAIA

INDICADA J FEV/2024
fCAlATftuiO

IWIANI AÇAO, I LU»i> das aguas i SIMAim»D VIARIA
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/ ̂  SÍNAIJZACAO V ■V,
I••a; |lr

!
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PAVIMFNTAÇÂÚ AS) AiriCA

IMfK> COÜft0^49 H»)UlfOOUOrXTÍNVAorm) UlülANIffi}NOMf rr-qrz-£3
7,8090.00 4,50 ri5x.?6-RUA 1

7,804,5092,00 risn.-j- i*36’3J43rua;

2 2

3
(A
m
S9
>

S O

Í>RO^R(niAlU
PREFEITURA MUNICIPAL OE ANAJATUBA/MA

P«OKTU

PAVIMENTAÇÃO A5F AlTICA COM DRENAGEM OE VIAS PUBLICAS URBANAS 00
MUNidPKI DE ANAIATUBA/MA

PRANCHA. 05/19

tSCALA |r5Ã1
INDICADA |[^V/2024

,TAlíIUlO

pMPIANTACAO. tlino DAS AGUAS E SINAliAÇAo ViApiA

•>
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DESTINO-mS ÁGUAS
. j SINÁLiZAÇÀO VJ/- - .1. j/nIMPLANTAÇAO•N
I

5.EM FSC4LAV SEM ESf.ALA I:
y

SFÇAO rKANSVEFÍSAL

V*\l/^
JI t

/\
. 7.f,D

}

/• " '

-- 5,4f" ->

♦.50 -h
3*

l 2M
I;  I

pavimcntacAo ASFÁLTICA/•y

I »e*> •  I
i ccy>MOlAtUj MOXn*| CCXJttO^DM IKKJQLARO PAVimj•^fNSAOfni)M0M(

W \

r>iUiM0NUu*0«
*IA*fCVCO(

CCtfWO
44'KjOD 3

5

7,80a,501.07S.OO ,3‘1S’36J6' ♦«•J636.Í8 yiS5,6r
w
m
s
>

s o

9J» ...

1,20

í^ól
>

0,10'

9,a.

9
'KOflUI IÀ«IU

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MAjiautUÊuaat.

PROItlÜ

PAVIMENTAÇÃO ASf ÃJ.TICA COM DRENAGEM OE VIAS PUBIICAS URBANAS DO
município OE ANAJATUBA/UA

PRANtH». 06/19

DATA

INDICADA J FEV/202A
ITTTiTUU'

IWIANIAÇÃO. HUXODAS AQIIA^E SINALIAÇAO VIARIA
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: DESTINO ms ÁGUA$IMP1J\NTAÇA0 ifTBI frSi'/:SEM ESCAlj'ic i
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I .sr.ÇAO TRANSVERSAL
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f
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pavimentaçAo asfAltica I
8

cooniiL^rw wiciu I ri)0«n>»Di'JlAI>&l>)KU|in|lAIC rAVlm)iKMUüIii^HOM
wi

MJTOiCMlilO-'»' 7.80 ■H«36'50Jt4.S0 riw.w847,00
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P^KOnil fiHH^
PREFEITURA MUNICIPAL OE ANAJATÜBA/MA

^  tarniwm

*^QiCfÜ.

PAVIMENTAÇÃO ASf ÃtTICACOM DRENAGEM DE VIAS PUflllCAS URBANAS 00
município de ANAJATUBA/MA

07/19PflANCHA

[DMAIS^ALA

INDICADA |IfEV/2024fOüto

impiantaçAo. kuko das aguas i siwaizaçAc VIAH» i-
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SINALÍZAÇAO; DESTINO DAS ÁGUAfe
/■

IMPLANTAÇAO ISEÍ^ ESCAl;.
SlM ESCftLA

1SEM fSCALA

SEÇAO TRANSVERSAL

í

I
- 7,80

1,20-l./O,. y t
.it if ___ _

u... ..
•iüSs" VI

«box ♦>0.g&n i
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PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

>:reaQ^4i)f/S tmu)LUi<i p(toi(m}UKG MVIn^)ixrtN&AOC")WOMI
w

.  iMOAlNAtSCI
fcMCIOAKONT

'6UJUMMJI) 7,804.S0 yiy36X6~416,00

» *n

s?
X ? 3

> >

(0
m

O

>1.20

fíiflt* * >PROPRiflAAin

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA
PKOJHO

PAVIMENTAÇÃO ASf AlTICA COM DRENAGEM DE VIAS PÚBLiCAS URBANAS 00
MUNICÍPIO OE ANAJATUBA/MA

Oé eaiaRxf^*—
y rr‘airffi‘

08/19PRANCHA

HAIA*fíVí
niuLiJ

IN»tAWTACÃO, HUXO OAS AGUA< C SINAL2AÇÃQ VIAHIA INDICADA IfEV/2024
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BUEIROS A SEREM IMPLANTADOS

ORDEM DESCRIÇÃO COORDERNAOA GPS/5AD-69
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PROPRIETÁRIO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MAPERFIL
PROJETO

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTiCA COM DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS URBANAS DO
MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA

PERFIL PRANCHA; 11/19

ESCALA DATA:

INDICADA FEV/2024
TÍTULO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MAPERFIL
PROJETO

PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTICA COM DRENAGEM DE VIAS PÚBUCAS URBANAS DO
MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

VALIDADE ATÉ

Dispensa de Licenciamento Ambientai 1041751/2024
14/03/2026

PROCESSO SEMA N° 24030032454/2024 E-PROCESSOS N° 113041/2024

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, com base na Portaria/SEMA n° 123 de 06

de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambientai à:

NOME OU RAZÃO SOCIAL: Prefeitura Municipal De Anaiatuba/ma

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

XXXXXXXXXXX

CPF OUCNPJ:

06.002.372/0001-33

ENDEREÇO:

10® Rua Rua Benedito Leite, 868 Centro, Xxxxxxxxxxxxx, Centro

MUNICÍPIO:

Anajatuba - MA

CEP:

65490-000

ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: PAVIMENTAÇÃO ASFÀLTICA DE VIAS
URBANAS COM DRENAGEM PLUVIAL SUPERFICIAL. NO MUNICÍPiO DE ANAJATUBA - MA, COM
EXTENSÃO TOTAL DE 3.270,OOM

LOCALIZAÇAO DA ATIVIDADE (com coordenadas): RUAS: A, B. C, D, E, TITARA, SANTA LUZIA, 01,02
MAGALHÃES DE ALMEIDA, TV. SÃO BARTOLOMEU, MONSENHOR FRANCISCO DOURADO,
MUNICÍPIO DE ANAJATUBA- MA, SOB AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS 3“ 15' 39.5r'S 44“ 36’

Obs.: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS  / RECOMENDAÇÕES
Documento assinado DIGtTALMENTE. A sua autenticidade poderá ser verificada no Site da Secretaria (SIGLA), por meio do código
24030032454/2024,

SãoLuis-MA 14/03/2024

llllllll ll lllllllillllillllllllllllll
; ’ ■; ?. ? 1

OBS.:- AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS;
- Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 69 da Constituição do Maranhão, e, considerando o
disposto no § 2°, art. do 2°, o parágrafo único do art. 8°, e 12° da Resolução do CONAMA n° 237, de 19 de dezembro de 1997, e
considerando ainda a Portaria n” 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado do
Maranhão.

- A dispensa do Licenciamento Ambientai não exime  o empreendecor ae cumprir a legislação ambiental e normal em vigor;
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SEMAD-/MAJtfUBA

FOLHA

RÚBRICA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

Exigências e Condícíonantes

Processo n® 24030032454/2024

1 - A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos:
I  - Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis à obra ou
empreendimento/atividade e Normas Brasileiras de Referência - NBR's que regulamentam a matéria, em especial as
que abordam a armazenagem/destinação dos resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos:
II - Nâo interferir em Área de Preservação Permanente - APP (conforme os Art. 3°, incisos II, VII, IX e X; Art. 4°, T e 8°
da Lei N°12.651/ 2012 - Novo Código Florestal e Resolução CONAMA n°303/2002).
III - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no
órgão ambiental competente, quando for o caso.
IV - A destinação final de residuos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruídos e
radiações não ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente.
V - O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa
(matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados
mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestai - DOF) de acordo com a legislação ambiental
vigente.
VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural.
VII - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor.

A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de
certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federai, estadual e municipal.

Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado
ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade,

Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou não
autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado civil, administrativa e criminalmente, nos termos da lei;

Fica 0 requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de crime e poderá resultar na
aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei N° 2.848/40) e da Lei de
Crimes Ambientais (Lei N° 9.605/98).

2 -

3-

4 -

5-

Página; 1



FOLHA ^

RÚBRICÂ ^MINISTÉRIO DAS CIDADES

TRWSFEREÜOV

N" / ANO DA PROPOSTA:

072996/2023

OBJETO:

Pavimentação Asfáltica com Drenagem de Vias Públicas Urbanas do Município de Anajatuba - MA.

CAR-^CTF.RIZAÇAO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:

O Município de Anajatuba - MA com população 25.322 hab. IBGE/2022, IDH 0,581 baixo pretende com a referida proposta
investir em infraestrutura urbana, já que todas as ruas estão dentro do perímetro urbano do Município, melhorando assim
diretamente a vida do cidadão e o desenvolvimento locai, proporcionando à população uma infraestrutura de qualidade e
reduzindo as desigualdades regionais e intrarregionais, contribuindo dessa forma para o desenvolvimento urbano.

RELAÇ.ÂO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGR,A\lA:
A proposta visa o desenvolvimento urbano, atendendo diversas famílias que utilizam o trecho diariamente para ir trabalhar e
necessitam de melhorias nas vias. O pleito também resultará em maior urbanização da localidade, acessibilidade, maior
facilidade no acesso às moradias e outros fatores que acarretarão numa maior qualidade de vida por parte dos moradores,
abrangendo as diretrizes do programa que tem como objetivo o Apoio á Política Nacional de Desenvolvimento Urbano.

PÚBLICO ALVO:

O público alvo beneficiado será toda a população do Município, motoristas, pedestres e moradores em gerai.

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:

A Pavimentação das Vias dentro do perímetro Urbano diminuirá as doenças respiratórias causadas pelas poeiras do período de
estiagem, valorizará os imóveis e trará melhorias nas condições de segurança no trânsito e trafegabilidade das vias para a
circulação de pessoas e veículos, além de favorecer o comércio íocai com. melhor escoamento de bens e da produção.

RESULTADOS ESPERADOS:

Proporcionar conforto à população, melhorar condições de infraestrutura urbana, contribuindo para a saúde pública, e
proporcionar níveis satisfatórios de segurança, velocidade e economia no transporte de pessoas e mercadorias através da
pavimentação em vias do perímetro urbano , promovendo mais acessibilidade e melhores condições de circulação.

I - DADOS DO CONCEDENTE

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÂO SUBORDINADO OU UG:

MINISTÉRIO DAS CIDADES

CONCEDENTE:

56000

NOME DO RESPONSÁVEL:

JADER FONTENELLE BARBALHO FILHO

CPF DO RESPONSÁVEL:

625.624.102-97

CEP DO RESPONSÁVEL:ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:

Página 1 de 7Relatório emitido em 18/03/2024 10:17:40
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2 - DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE:

06.002.372/0001-33

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:

RUA BENEDITO LEITE. 868

CODIGO

.MUNICÍPIO:
CEP:

65490000

E.A.:

Administração

Pública Municipal

DDD/TELEFONE:

98984320035

UF:CIDADE:

ANAJATUBA MA

0713

AGÊNCIA:
4480-6

CONTA CORRENTE:

0066470700

BANCO:

104-CAIXA ECONOMlCA

NOME DO RESPONSÁVEL:

HELDER LOPES ARAGAO

CPF DO RESPONSÁVEL:

147.019.603-49

CEP DO RESPONSÁVEL:

65077357

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
AVENIDA DOS HOLANDESES FAROL DA ILHA TORRE 03, 11, APTO 133 - PONTA

Relatório emitido em 18/03/2024 10:17:40 Página 2 de 7
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RS 3^5.000,00

TUBA

4 - DADOS DO EXECÜTOR/VALORES

VALOR GLOBAL:

RS 6.935,00VALOR DA CONTRAPARTIDA:

VALOR DOS REPASSES: AriO Valor

2023 RS 1.148.419,50

RS 2.679.645,502024

\ ALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: RS 6.935,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: RS 0,00

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLIC.AÇAO: RS 0,00

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 31/12/2023

FIM DE VIGÊNCIA: 30/12/2027

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2027

Relatório emitido em 18/03/2024 10:17:40 Página 3 de 7
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5 - PLAiSÜ DE TRABAI.HO

Meta n":

Especificação: Pavimentação Asfáltica com Drenagem de Vias Públicas Urbanas do Município de Anajatuba - MA.

Unidade de Medida: UN Quantidade: l.O Valor: RS 3.835.000.00

Início Previsto: 3 ri 2/2023 Término Previsto: 30/12,‘202 Valor Global: RS 3.835.000.00/

UF: MA Município: 0713-ANAJATUBA CEP: 65490-000

Endereço: Anajatuba - MA.

Etapa/Fasc n":

Pavimentação Asfáltica com Drenagem de Vias Públicas Urbanas do Município de Anajatuba - MA.Especificação:

Quantidade: Valor: Início Previsto:

31/12/2023

Término Previsto:

30/12/20271.0 UN RS 3.835.000,00

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MINISTÉRIO DAS CIDADES

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2023

META N": l VALOR DA META: RS 1.148.419.50

DESCRIÇÀO: Pavimentação Asfáltica com Drenagem de Vias Públicas Urbanas do Município de Anajatuba - MA.

VALOR DO REPASSE: R$ 1.148.419,50 PARCELA N": 1

MÊS DESEMBOLSO: Maio ANO: 2024

META N": 1 VALOR DA META: RS 1.339.822.75

DESCRIÇÀO: Pavimentação Asfáltica com Drenagem dé Vias públicas Urbanas do Município de Anajatuba - MA.

VALOR DO REPASSE: RS 1.339.822,75 PARCELA N": 2

.MES DESEMBOLSO: Setembro ANO: 2024

META N": 1 I VALOR DA META: RS 1.339.822,75

DESCRIÇÀO: Pavimentação Asfáltica com Drenagem de Vias Públicas Urbanas do Município de Anajatuba - MA.

\ ALOR DO REPASSE: RS 1.339.822,75 PARCELA N°: 3

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2023

META N": 1 VALOR DA META: RS 2.080.50

DESCRIÇÀO: Pavimentação Asfáltica com Drenagem de Vias Públicas Urbanas do Município de Anajatuba - MA.

VALOR DO REPASSE: RS 2.080.50 PARCELA N^": 1

MES DESEMBOLSO: Maio ANO: 2024

META N": 1 VALOR DA META; RS 2.427,25

DESCRIÇÀO; Pavimentação Asfáltica com Drenagem de Vias Públicas Urbanas do Município de Anajatuba - MA.

VALOR DO REPASSE; RS 2.427,25 PARCELA N“: 2

Relatório emitido em 18/03/2024 10:17:40 Página 4 de 7
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FOLHA

ANO:

^ÜBA
MES DESEMBOLSO: Setembro

1

META N ': 1 i VALOR DA META: R$ 2.427,25

DESCRIÇÃO: Pavimentação Asfaltica com Drenagem de Vias Públicas Urbanas do Município de Anajatuba - MA.

VALOR DO REPASSE: RS 2.427,25 PARCELA N": 3

Relatório emitido em 18/03/2024 10:17:40 Página 5 de 7
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SEMAD.^I

F0LHA_^

Rúbrica

JUBA

8 • PLANO üe APLICAÇAÜ í^ETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SER\'lÇO: Pavimentação A>fáitica com Orenagem de Vias Públicas Urbanas do Município de
Anajatuba - MA.

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449051

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Anajatuba - MA

CEP: 65490-000 UF: MA MUNICÍPIO: 0713 - ANAJATUBa"

V, UNITÁRIO:UNIDADE: UN QUANTIDADE: 1,00 RS V.TOTAL: RS 3.835,000,00

OBSERVAÇÃO:

9 - PLANO DE APLIC AÇÃO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA

Código Total Recursos Contrapartida Bens c
Serviços

Rendimento de

Aplicação

449051 RS 3.835.000,00 RS 3.835.000,00 RS 0.00 RS 0,00

TOTAL GERAL: RS 3.835.000,00
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ROBRICA.ÍO • ’>ECLARA< aO

Na qualidade de representante legai do proponente
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualque: débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgào ou entidade da Admiaisüüçào Pública rederal, que impeça a transferência de recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na Ibnna deste plano dc trabalho.

íaro, para fins de pjova junto aoa»

Pede Defêrimenío.

Local e Data Proponente

11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Local e Data Concedente

(Representante lega! do Órgào ou Entidade

12 - .ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial

Nome do Arquivo:

Declaração de Capacidade Técnica.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:

Declaração de Previsão Orçamentária de Contrapanida e QDD .zip

Documentos Digitalizados do Convênio

Nome do Arquivo:

Entregue - PM Anajatuba - CR 1092734 - Ofício de Celebração ao Legislativo.pdf
OF 39_2024 - PM Anajatuba - 1092734-31 - Ofício de Celebracao ao Legislativo.pdf

DOU 09 Ol_2n24.pdf

Minuta Assinada.pdf
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DIAIÍIO OKICIAL DA IJ!\I \0- seçâc ; 1677-7069 N2 6, terça-

GERÉNCA EXECUTIVA GOVERNO TERESINA - PIEXTRATOS DE RESCISÕES COi^TRATlJAIS

EXTRATOS DE CONTRATOSContrato de Repasse n» 910900/2021/MCIDADES/CAIXA. CONTRATAME. U-
intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caina Eronôriiica p>'dc;riii, CNRJ
00.360.305/0001-04, CONTRATADO: Município de Slo Sebastiio/SF, CNPj 42.<S2.Sli/rar,l-
92; Objeto Termo de Rescislo Fundamentado 'egai- Portana in:.=rm;-r;;rerial
MPOG/MF/CGU n» 424, de 50 de dezembro de 2016. Data da rescisão 8 Uc ..neiro de
2024.

Contrato de Repasse n« 912648/2021/MCIDADES/CAiXA CONTRATANTE ifr.iao Federa! por
intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica Fedeial, CNPJ
00.360.305/0001-04, CONTRATADO: Município de São Sebastião/SP, CNPI 46.482.332/0001-
92; Objeto Termo de Rescisão. Fundamentação legal: Poiaria interministerial
MPDG/MF/CGU n® 424, de 30 de dezembro de 2016. Data da rescisão 8 de janeiro de
2024.

I  jor

lúPECc Contrato de Repasse n® 950348/2023, firmaoo pelo Município de NOSSA
Opí DOS REMEDIOS-Pi, CNPJ 06.554.422/0001-95; Junto à União Federal por

rifi -é.iío do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, representada
pela Cdi-a Econômica Federal, CNPi 00.360.305/0001-04, Objeto adequação de estradas
vicir.a.c "O município de nossa senhora dos remédios-pi; Prograrna Desenvolvimento
Regional, Territorial e Urbano; Valor: RS 1.915.356,00; dos recursos: RS 1.912.356,00,
coirerão à conta da Unão no exercício de 2023, UG 530020, Gestão 00001, Programa de
Trabalho 2''.3C8221700SX0001, NE 2023NE001045, de 30/11/2023 e RS 3.000,00 de
contrapartida. Vigência 31/12/2027 - 31/12/2023 FÁBIA CARVALHO LE LONNES e JOSÉ
FERNANDO OLIVEIRA OE BRITO.

ESPÉCIE Cortrato de Repasse n» 941411/2023, firmado pelo Município de MANOEL
EMIDIC-PI, CNPJ 06.554.12S/0001-40; junto à União Federal por intermédio do Ministério
do Esporte, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
reforma da praça de esporte e quadra de esportes do município de manoel emídio-pí;
Programa Esporte; Valor: RS 574.000,00; dos recursos: RS 573-000.00, coirerão à conta da
União no exercício de 2023, UG 180006, Gestão 00001, Programa de Trabalho
27812502600510001, NE 2023NE000063, de 20/06/2023  e RS 1.000,00 de contrapartida.
Vigência 31/12/2026 31/12/2023 FÁBIA CARVALHO LE LONNES e CLAUDIA MARIA DE
JESUS PIRES MEDEIROS.

ESPÉCIE Ccntrato rie Repasse n® 955408/2023. firmado pelo Município de NOSSA
SENHORA DOS REMEDlOS-PI, CNPJ 06.554.422/0001-95; junto à União Federal por
intermedio do Ministério da Integração e do Oesenvolvimerrto Regional, representada
pela Caba Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto adequação de estradas
vicínais no município de nossa senhora dos remédios-pi; Programa Desenvolvimento
Regional, Territorial e Urbano; Valor: RS 962.000,00; dos recursos: RS 960.019,00,
correrão à conta da União no exercício de 2023, UG 530020, Gestão 00001, Programa de
Trabalho 206082217005X0001, NE 2023NE001423, de 31/12/2023 e RS 1.981,00 de
contrapartida. Vigência 31/12/2026 - 31/12/2023 FÁBIA CARVALHO LE LONNES e JOSÉ
FERNANDO OLIVEIRA DE BRnO.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n* 955411/2023, firmado pelo Município de PIO IX-PI, CNPJ
06.553.812/0001-40; junto à União Federal por intermédio do Ministério da Integração e
dc Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal. CNPJ
00.360 305/0001-04; Objeto pavimentação de estradas vicinais do município de pio Ix-pi;
P-ograma Desenvolvimento Regional. Territorial e Urbano; Valor: R$ 287.806,00; dos
recursos. R$ 287.306,00, correrão à conta da União no exercício de 2023, UG 53002C.
Gestão COOOl, Programa dê Trabalho 206082217005X0001, NE 2023NE001426, de
3-'./12/2023 e RS 500,00 dê contrapartida. Vigência 31/12/2026 - 31/12/2023 FÁBIA
CARVALHO LE LONNES e SILAS NORONHA MOTA

ESPÉCIE Contrato de Repasse n® 954697/2023, firmado pelo DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PlAUi PI, CNPi 06.535.751/0001-99; junto à União Federal
por intermédio dc Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/ÍB01-04, ESTADO DO PIAUt, CNPJ 06-553.481/0001-49: Objeto
pavimentação asfáltíca em vias públicas no monicipio de Teresina, capital do estado do
Piauí. ; Programa Mobilidade Urbana; Vaior. R5 28.763.000,00; dos recursos: RS
23.732.279,00, correiãc a conta da União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão
00001, programa dê iraoalho 15451221900T109S1, NE 2023NE003372, de 28/12/2023,
UG 175004, Gestão OOOOl, Programa ac- T-abalho 15451221900T10001,  NE
2023N*i003577, de 31/12/2023 e R$ 30.722,00 de contrapartida. Vigência 28/12/2028 -
28A2/2023 FABIA CARV 4LHO LE LONNES e LEONARDO SOBRAL SANTOS.

ESPÉdiÈ Contrato de Repasse n« 954698/2023, f.rrr.ado pelo SECRETARIA DO TURISMO-PI-
Pi, CNPJ 08.783 132/0001-49; junto à União Federal por intermédio do Ministério das
Cidades, /epiesentaca pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
pavi neniação de vias públicas na região integrada de desenvolvimento da grande teresina
-.ride grande teresina); Programa Mobilidade Urbana; Valor R$ 6.770.789,52; dos
recuisDS: R$ 5.135.157,00, correrão a conta da União no exercício de 2023, UG 175004,
Gestão 00001, Programa de TrauJfio 154512219Ü0T1O981, NE 2023NE003373, de
28/12/2023, e RS 1,558.555.00 nos exercícios subsequentes e RS 67.037,52 de
co,irrâpertidó Vigência 29/12/202'’ - 29/12/2023 FÁBIA CARVALHO LE LONNES e PABLO
CANTAS DE MOURA SANTOS.

ESpÉClE Conirato de Repasse n® 945507/2023, tirmado pelo Município de OIRCEU
ARCOVERCE Pl, CNPJ 07.102.106/C001-45; Junto à União Federal por intermédio do
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa
Econômica Federal, CNPJ C0.360.30S/0001-D4; Objeto pavimentação de estradas rurais no
municíoiü dP difceu arcoverde -pi; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e
Urbano; Vaioi: R$ 290.000,00, dos rscursos: RS 287.306,00, correrão ã conta da União no
exercício de 2023, UG 530020, Gestão 00001, Programa de Trabalho 2060S221700SX0001,
NE 2C23NE000865, de 21/11/2023 e RS 2.694,00 de contrapartida. Vigência 31/12/2026
31/12/2023 FÁBIA CARVALHO LE LONNES e REGINALDO DE OLIVEIRA GOMES.

ESPÉCIE Cont,'ato de Repasse n® 551711/2023, firmado pelo Município de SUSSüAPARA-
Pl, CNPJ 01.612.755/0001-00; Junto ã União Federai por Intermédio do Ministério da
Integração e ao Dest-nvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ OC.360.30S/O0Cl-04; Objeto pavimentação em paralelepípedos em estradas vicinais,
no município de sussuapara - pi.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e
orbano; Valor: R$ 737.396,00; dos recursos: R$ 786.608,00, correrão à conta da União no
exercício de 2023, UG 530020, Gestão 00001, Programa de Trabalho 206082217005X0001,
íJE 2023NE001148, de 11/12/2023 e RS 788,00 de contrapartida. Vigência 31/12/2026 -
31/12/2023 FÁBIA CARVALHO LE LONNES e NAERTON SILVA MOURA

ESPECIE Contrate de Repasse n* 955425/2023, firmado pelo Município de SAO
RAIMUNDO NONATO-PI, CNPJ 06.772.859/0001-03; junto à União Federal por intermédio
do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa
Econômica Federal, CNP; 00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação de estradas vicinais
no município de são raimundo nonato/pi.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial
e Urbano; Valor: RS 961.019,00; dos recursos: RS 980.019 00, correrão à conta da União
no exercício de 2023, UG 530020, Gestão 00001, Programa de Trabalho
20608221700SX0001, NE 2023NE001440, de 31/12/2023  e R$ 1.000,00 de contrapartida.
Vigência 31/12/2026 - 31/12/2023 FÁBIA CARVALHO LE LONNES e CARMELITA OE CASTRO
SILVA

ESPECIE Contrato de Repasse n* 955428/2023, firmado pelo Município de SUSSUAPARA-
Pl, CNPJ 01.612.755/0001-00; Junto á União Federal por intermédio do Ministério da
Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00 360 305/0001-04; Objeto adequação de estradas vicinais no município de
sussuapara - pi.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Vaior: R$
287.S94.00; des recursos: RS 287,306,00, correrão  à conta da União no exercício de 2023,

S30020, Gestão 00001, Programa de Trabalho 20608221700SX0001, NE
2C23NE001443, òe 31/12/2023 e RS 288,00 de contrapartida. Vigência 31/12/2026 -
31/12/2023 FÁBIA CARVALHO LE uONNES e NAERTON SILVA MOURA.

ESPÉCIE Contrate de Repasse n® 955422/2023, firmado pelo Município de SAO JOAO DA
VARJOTA Pi, CNPJ 01,612.676/0001-07, junto à União Federal por intermédio do
Mínistori-o da Integração e oo Cesc-nvclvlmento Regional, representada pela Caixa
Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto adequação de estradas vicinais para
0 município de são joao dc varjota pl.; Programa Desenvolvimento  Regional, Territorial e
Urbano; Valor: RS 960.9S0,iX): dos recursos: RS 960.019,00, correrão à conta da União no
exercício de 2023, UG .530020, Gestão 00001, Programa de Trabalho 20608221700SXC001,
NE 2O23NE0C1437, de 31/12/2023 e RS 56’,00 de contrapartida. Vigência 31/12/2026 -
31/12/2023 FÁBIA CARVALHO LE LONNES e JOSE DOS SANTOS BARBOSA.

ESPÉCIE Centraro 0“ Repasse n» 343983/2023, firmado pelo Município de OIRCEU
ARCOVERDE-P!, CNPJ 07.1C2.106/0001-45; junto â União Federal por intermédio do
Ministério da Integ.-ação e ao Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa

rri

UG

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO L'JI5 - MA

EXTRATOS OE CONTRATOS

ESPÉCIE Contrato de Repasse n« 955198/2023, firmado pelo Mumcipio de uatu-MA, CNPJ
05.296.298/0001-42; junto á União Federal por intermédio do Ministério das Cidades,
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
Pavimentação em bloquete no Município de Icatu MA; Programa Mobilidade Urbana;
Valor: RS 961.019,00; dos recursos: RS 960.019,00, correrão a conta da União no exercício
de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451221900T100C1, NE
2023NE003482, de 30/12/2023 e RS 1.000,00 de contrapartida. Vigência 31/12/202S -
31/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e WALACE AZEVEDO MENDES.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n* 955061/2023, firmado pelo Município de Santa Uu.téria
do Maranhão-MA, CNPJ 06.232.615/0001-20; Junto à União Federal por intermédio do
Ministério das Cidades, representada peta Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-
04; Objeto Construção de Praça no Mumeipio de Santa Quiteria do Maranhão, Programa
Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$ 1.914.356,00; dos recursos: RS
1.912.356,00, correrão a conta da União no exercício de 2023, UG 175004. Gestão 00001,
Programa de Trabalho 15451221700SY0001, NE 2023NE003457, de 29/12/2023 e RS
2.000,00 de contrapartida. Vigência 31/12/2027 - 31/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso
e SAMIA COELHO MOREIRA CARVALHO.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n® 955515/2023, firmado pelo Municipic de Sarm iluitéria
do MaranhIo-MA, CNPJ 06.232 615/0001-20; junto à Únilo Federal ftor intermeuiü do
Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ OC.36C.305/OXJ
04; Objeto Readequâção do Sistema de Esgotamento Sanitário nc Muritr.iplo dt .Santa
Quitéria do Maranhão; Programa Saneamento Básico, Valor: RS 13.565.524,00; dos
recursos' RS 6.101.245.96. correrão ã conta da União no exercício de 2020, UG 175X4,
Gestão 0X01, Programa de Trabalho I0512222221C30X1 NE 2023NEX3601, oe
31/12/2023, UG 175004, Gestão 00X1, Programa de Trabalho 10512222221CB0001, NE
2023NE003602, de 31/12/2023, e PS 7.849.278.04 nos exercícios subsequentes e RS
15.0X,00 de contrapartida. Vigência 31/12/2027 • 31/12/2023 Carlos Andm Corrêa
Cardoso e SAMIA COELHO MOREIRA CARVALHO.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n® 955314/2023, firmado pelo Munitlpio de Vitoriiiu
freire/MA, CNPJ 06 018 568/0X1 16, junte i União Federal por intermédio uo Ministério
das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal. CNPJ X.3X.3O5/0X1-04; Objeto
Pavimentação asfáltica no mumcipio de Vitorino Frelre/MA: Programa Mob-lidade Urbana;
Valor: RS 7.667.482,X; dos recursos RS 7.659.482,X. co.^trio à conta da União no
exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00X1, Programa aa Trabalho 1545122190QTÍX01,
NE 2023NE003531, de 30,/12/2023 e RS S.OX.X de contraparida. Vigência 31/12/2027 -
31/12/2023 Carios André Corrêa Cardoso e Luanna Martins Bringet Rersnde Alves. ,

Contrato ae Repasse n® 955481/2023, firmado pelo SECRETARIA DE ESI ADO DO ESFOFTF-
MA, CNPJ 05.506.465/0X1-32; junto a União Federal por mtermédio do Mir.is.é'' ' do
Esporte, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ X.360.305/0X1-04, EstadC
OO MARANHAO, CNPJ 06.354.468/0X1-60, Objeto Reforma do Estádio Frei t|jifàniO
D'Abadia, no Município de Imperatriz/MA. ; Programa Esporte; Valor: RS S.SSO.XOiOC; dos
recursos: R$ 3.820.0XX. correrão a conta da Uniãc no exercício de 2023, UG 160X6,
Gestão 00X1, Programa de Trabalho 27812S026XSL0X1, NE 2O23N6XO430, de
31/12/2023, UG 180X6, Gestão 00X1, Programa de Trabalho 27812S02600SLOX1, ME
2023NE0X431, de 31/12/2023, UG 180X6, Gestão 00X1, Programa de Trabalho
278125026XSL0X1, NE 2023NE0X432, de 31/12/2023, UG 180X6, Gcstio 0X01,
Programa de Trabalho 278125O2X0SLOX1, NE 2023NE000433, de 31/12/2023, UG
180X6, Gestão XXI, Programa de Trabalho 278125026XSLX24, NE 2023NEXü43-'l, de
31A2/2023, UG 18X06, Gestão 00X1, Programa de Trabalho 27812502X0SLX01, NE
2023NE000435, do 31/12/2023, UG 180X6, Gestão 00X1. Programa de Trabalho
27812502X0SL0053, NE 2023NEÚ00436, de 31/12/2023, UG 180X6, Gestio 00X1,
Programa de Trabalho 27812502X0SL0X1, NE 2023NE00Od37, de 31/12/2023, UG
180X6, Gestão XXI, Programa de Trabalho 27812502600SL0X1, NE 2023N£X043â, de
31/12/2023, UG 18X06. Gestão 00X1, Programa de Trabalho 27812502X0SLÜXI, NE
2023NEOOCI439, de 31/12/2023 e RS lO.OX.OO de contrapartida. Vigência 30/11/2027 •
31/12/2023 Carlos Andre Corréa Cardoso c Naidir de Jesus Vaie Lopes.

Contrato de Repasse n® 955463/2023, firmado pelo SECRETARIA OE ESTADO DO ESPORTE
MA, CNPJ 05.5X.465/0Xl-32; junto à União Federal por intermédio oo Ministério do
EsjMrte, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ X.3X.3O5/0X1-O4, ESTAOO
OO MARANHAO, CNPJ X 354.468/OXl-X; Objeto Reforma do Estádio José Luís Coirèa
Correão, no MumcipiO de Bacabal/MA. ; Programa Esporte; Valor: RS 3.830.XO,00; dos
recursos: RS 3.820.000,X, correrão a conta da União no exercício de 2023, UG 180006,
Gestio 00X1, Programa de Trabalho 27812502XOSLOX1, NE 2023NEX0425, de
31/12/2023 e RS lO.OX.X de contrapartida. Vigência 30/11/2027 - 31/12/2023 Carlos
André Corrêa Cardoso e Naidir de Jesus Vale Lopes.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n« 955220/2023, firmado pelo Município de Anajatuba - MA,
CNPJ X.002.372/0X1-33; junto á Unilu Federal por intermédio do Ministério das Cidades,
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ X.3X-30S/0X1-04;  Objeic
pavimentação asfáiilca com drenagem ne vias públicas urbanas do munlcipio de Anajatuba
ma.; Programa Mobilidade Urbana; Valor: RS 3.835.0X,X: dos recursos; R$ 3.828.065,X,

correrão à conta da União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 0X01, Prog.'ama de
Trabalho 154512219XT10X1. NE 2023NE003506, de .30/12/2023 e RS 6.935,0-3 de
contrapartida. Vigência 30/12/2027 - 31/12/2023 Carlos André Corréa Cardoso e HELDER
LOPES ARAGAO.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SOROCABA - 5P

EXTRATO 02 CONTRATO

ESPÉCIE Contrato de Repasse n® 955201/2023, firmado peio Município do
SARAPUI-SP, CNPJ 46.634.341/0001-10; junto à União Federal por iiiteimédio
do Mini.stério das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPj
00.360.305/0001-04; Objeto Intervenções de Qualificação Viária no perímetro
urbano do município de Sarapjí, Programa Mobilidade Urbana; Valor. RS
SO0.MO,OO; dos recursos; RS 481.104,00, correrão  à conta da União no

exercício de 2023, UG 175X4, Gestio XOl, Programa de Trabalho
15451221900T10001, NE 2023NEX3485, de 30/12/2023  e RS 18.896,00 de
contrapartida. Vigência 31/12/2026 - 31/12/2023 Dayse Arenharl Marinho de
Oliveira e Gustavo de Souza Barros Vieira.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Administração estamos

encaminhando Projeto executivo juntamente com as planilhas orçamentárias do

administrativo n°2024.02.26.0035/2024, referente  a Seleção da proposta apta

resultado de contratação mais vantajosa visando a execução de serviços de implantação de

pavimentação asfáltica em vias urbanas do Município de Anajatuba/MA.

processo

a gerar o

Encaminhem-se os autos a Secretaria Municipal de Administração, para

providências necessárias.

Anajatuba/MA, 14 de março de 2024.

•/ç «'O ' frx^ rrwu
AMANDA D’ FÁTIMA MENDES SOUSA

Diretora de Engenharia
Decreto n° 027/2022

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

1

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INSFRAESTRUTURA

Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490,000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06,002.372/0001-33

Ao Sr.

JADEVALDO CRUZ RIBEIRO

Contador Municipal

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

NESTA

Prezado Senhor,

Venho por intermédio deste, solicitar informações  a respeito de Dotação Orçamentária

suficiente para Seleção da proposta apta a gerar  o resultado de contratação mais vantajosa

visando a execução de serviços de implantação de pavimentação asfáltica em vias

urbanas do Município de AnaJatuba/MA, conforme SICONV n°955220/2023, no VALOR

ORÇADO de R$ 3.835.000,00 (Três milhões, oitocentos e trinta e cinco mil reais).

Na expectativa da atenção deste setor, no sentido de atender a nossa solicitação

continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta consideração,

com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente

ANAJATUBA/MA, 20 de março de 2024

1r
ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n° 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINlSTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65 490.000, Anajatuba - MA

V.VVVV anaiatuba ma.QOv br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06,002,372/0001-33

I^SPOS^NTÁRIAANALI

Conforme solicitação dessa egrégia Secretaria Municipal, informo que existe
disponibilidade orçamentária e rubrica para ocorrer com a despesa referente ao objeto constante
nos autos do processo, conforme demonstração abaixo.

Processo administrativo n°2024.02.26.0035/2024

Seleção da proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajosa visando a execução
de serviços de implantação de pavimentação
asfáltica em vias urbanas do Município de
Anajatuba/MA,
n°955220/2023.

62 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Qbras Públicas

Secretaria Murricipal de Infraestrutura e Obras
Públicas

Despacho

R$ 3.835.000,00 (Três milhões, oitocentos e
- y^inta e cinco mil reais).

PROJETO/ATIVIDADE 15451 0015 1014-Pavimentare recuperarvias
urbanas e rurais.

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

15451 0015 1014.0000

SIM

conforme SICONV

SETOR

DOCUMENTO

VALOR ESTIMADO

NATUREZA

DOTAÇÃO

OBJETO DA CONTRATAÇÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

REQUERIMENTO

ORÇAMENTO

VALOR SUPLEMENTADO

Informo que a contratação requerida acima está prevista na programação orçamentária1,

do exercício.

Restitua-se os autos a autoridade competente para providências.2.

ANAJATUBA/MA. 04 de abril de 2024.

JADEVALDO CRUZ RIBEIRa

Contador Municipal
CRC/MA 013047/0-5

Departamento èe Contabilidade
Decreto rf037J2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.aov.bf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenadora de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do artigo 16

da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa à

Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a execução

de serviços de implantação de pavimentação asfáltica em vias urbanas do Municipio de

Anajatuba/MA, conforme SICONV n°955220/2023, possui adequação orçamentária e financeira

com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a

Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites

estabelecidos para o exercício financeiro de 2024.

ANAJATUBA/MA, 05 de abril de 2024

ÍJ ^
ANTÒNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n° 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba-ma.Qov.br
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PREFEITURA MÜNICIPAL^DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06,002.372/0001-33

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04 de Maio de
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da
contratação pretendida sobre a previsão de despesas em que ocorrerá a futura contratação, cujo
objeto é a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando
a execução de serviços de implantação de pavimentação asfáltica em vias urbanas do Municipio
de Anajatuba/MA, conforme SICONV n°955220/2023, tem índice de comprometimento
orçamentário-financeiro no exercício de 2024 conforme planilha abaixo:

R$136.193.989,16TOTAL DA DESPESA ORÇADA PARA O EXERCICO 2024

R$ 3.835.000,00ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO PRETENDIDA

PERCENTUAL DO IMPACTO DA CONTRATAÇAO ESTIMADA SOBRE
A DESPESA ORÇADA PARA O EXERCÍCIO. 2,81%

DESPESA ORÇADA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS.

R$ 17.807.995,78

R$ 3.835.000,00ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO PRETENDIDA

PERCENTUAL DO IMPACTO DA CONTRATAÇAO ESTIMADA SOBRE
A DESPESA ORÇADA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS.

21.53%

Declaramos ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário
nos dois exercícios subsequentes.

ANAJATUBA/MA, 05 de abril de 2024

ANTÓNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto n° 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov br
Página 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ao Senhor

GICIVALDO NUNES MACHADO

Controladoria Municipal

Prefeitura Municipal de Anajatuba -MA

Senhor Controlador

Pelo presente, encaminho os autos do processo Administrativo

N°2024.02.26.0035/2024, que versa sobre a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de

contratação mais vantajosa visando a execução de serviços de implantação de pavimentação

asfáltica em vias urbanas do Município de Anajatuba/MA, conforme SICONV n°955220/2023,

para apreciação e parecer de conformidade quanto  a instrução processual até aqui já realizados.

Encaminhem-se os autos a Controladoria Geral do Município, para providências

necessárias, quanto a manifestação técnica que demonstrem o atendimento dos requisitos

exigidos.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente

ANAJATUBA/MA, 10 de abril de 2024

-/

/ ll

ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DU
Secretária Municipal de Administração

Decreto n° 218/2022

SILVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490.000. Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma-qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PARECER DE CONFORMIDADE 050/2024-CGM

Modalidade: Concorrência Eletrônica

Critério de julgamento: Menor preço global

Processo Administrativo n- 2024.02.26.0035

Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de pavimentação

asfáltica em vias públicas urbanas do Município de Anajatuba/MA.

RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA

Recebidos e analisados os autos, encaminhados o presente Relatório destinado a

embasar o ato de ratificação pela autoridade Superior.

1. Dados gerais do processo administrativo

O processo administrativo foi autuado sob o número n- 2024.02.26.0035, no dia 26

de fevereiro de 2024, tendo como objeto Contratação de empresa especializada na execu

ção de serviços de pavimentação asfáltica em vias públicas urbanas do Município de Ana

jatuba/MA.

A Autoridade Ordenadora da Despesa como órgão gerenciador para o processo é a

Secretária Municipal de Administração, conforme Decreto Municipal n® 218/2022.

2. O desenvolvimento da fase interna

A fase interna é composta por uma sequência de atos administrativos praticados

no âmbito do setor público. No intuito de auxiliar os órgãos do poder executivo na elabo

ração dos documentos necessários à correta instrução dos processos.

Instrui-se então que a fase interna deverá seguir  a norma na seguinte ordem:

ANEXOS DESCRIÇÃO DATA FOLHAS

Capa do processo; 26/02/2024 001

Abertura de processo administrativo;II 26/02/2024 002

Documento de Formalização e Demandas

DFD;
III 26/02/2024 003-005

Indicação da equipe de planejamento para

elaboração do Estudo Técnico Preliminar -

ETP;

IV 26/02/2024 006

Estudo Técnico Preliminar - ETP;V 28/02/2024 007-063

Despacho ao responsável requisitante para

elaboração do Projeto Básico com a devida

aprovação do ETP;

VI 28/02/2024 064

Projeto Básico;VII 01/03/2024 065-083

Aprovação do Projeto Básico com encami

nhamento ao departamento de engenharia

para elaboração dos demais elementos téc

nicos;

VIII 01/03/2024 0^

Despacho do projeto executivo com plani

lha orçamentária ao Ordenador da despesa;
IX 14/03/2024 085-

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba - MA.

CNPJ n" 06.002.372/0001-33 // Home Page: httpsV/www.anajatuba.ma.aov.br
Página 1 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Solicitação de dotação orçamentária; 20/03/2024 155X

Despacho da contabilidade ao Ordenador da

despesa, em resposta sobre a dotação or

çamentária;

04/04/2024 156XI

Declaração de adequação Orçamentária e

financeira; declaração sobre estimativa

do impacto orçamentário-financeiro;

05/04/2024 157-158XII

Solicitação de parecer de conformidade da

Controladoria.
10/04/2024 159XIII

A necessidade da contratação partiu da diretoria de Engenharia, a Sra. Amanda

DTátima Mendes Sousa, responsável pelo Documento de Formalização da demanda - DFD,

onde encaminha à Secretária Municipal de Administração, a Sra. ANTÔNIA DO ESPIRITO
SANTO DUTRA SILVA, solicitando providências para  a contratação. Ato contínuo, a Secre

tária Municipal de Administração indica a equipe de planejamento para Elaboração do

Estudo Técnico - ETP, encaminhando os autos ao coordenador da Equipe de Planejamento

de Contratação - EPC, Elaborado e encaminhado o ETP para apreciação e providências, a

Secretária aprova e encaminha os autos ao órgão requisitante para a elaboração do Proje

to Básico. Aprovado o Projeto Básico pelo ordenador de despesas, encaminha-se os autos

para o departamento de engenharia para a elaboração do Projeto Executivo. Acatando a

solicitação da secretária, departamento de engenharia iniciou o procedimento solicitado

juntamente com a planilha orçamentária, onde chegou a um valor orçado de R$

3.835.000,00 (Três milhões, oitocentos e trinta e cinco mil reais).

Em consulta sobre informação da dotação orçamentária ao contador municipal, ob

teve-se resposta que há previsão em orçamento da referida despesa. Ato contínuo, a orde-

nadora de despesa declara adequação orçamentária  e financeira, assim como a estimativa

sobre o impacto orçamentário-fmanceiro.

O processo foi despachado para esta controladoria para emissão de parecer de

conformidade processual.

3. Conclusão

Considerando que o presente Parecer Técnico se propõe a subsidiar a Autorização

para feitura da Licitação pelo Ordenador da Despesa; e considerando não haver falhas de

natureza material ou formal nos autos, a Controladoria opina pela continuidade do pro

cesso em epígrafe, cabendo, no entanto, à autoridade competente, a discricionariedade

quanto à oportunidade e conveniência.

É 0 parecer.
ajatubWMA, )8 de m lio de El)24.

-Jç.
Gícivaido Nunes Machado

Controlador Geral
Decreto n® 022/2022y

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
CNPJ n® 06.002.372/0001-33 // Home Page: httDs://www anajatuba.ma aov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

Ao Senhor

ANDRÉ LUÍS MENDONÇA MARTINS
Procurador Geral do Município

Prefeitura Municipal de Anajatuba -MA

Senhor Procurador,

Pelo presente, encaminho os autos do processo Administrativo N° 2024.02.26.0035/2024,
que versa sobre a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa
visando a execução de serviços de implantação de pavimentação asfáltica em vias urbanas do
Município de Anajatuba/MA, conforme SICONV n°955220/2023, contendo todos os artefatos
necessários da fase preparatória, para que seja procedida com a análise jurídica da contratação,
para fins do controle prévio de legalidade em cumprimento ao disposto no art. 53, ambos da Lei
n*" 14.133/2021.

Encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral do Município, para providências

necessárias, quanto a manifestação jurídica que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente

ANAJATUBA/MA, 08 de maio de 2024

ANTÔNIA DO ESPIRltO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.QOv br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

EDITAL E ANEXOS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° /2024

LiCITAÇAO ABERTA A AMPLA PARTICIPAÇAO

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/21, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 E SU-
AS ALTERAÇÕES E INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N° 73/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

2024.02.26.0035/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N° /2024

ÓRGÀO RESPONSÁVEL:
Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD

SETOR REQUISITANTE:

Diretoria de Engenharia

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa
visando a execução de serviços de implantação de pavimentação asfáltica em vias urba
nas do Município de Anajatuba/MA, conforme SICONV n°955220/2023,  conforme descrito
neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Pro-
jeto Básico. Anexo II do Presente Edital.

A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será realizado em sessão pública online por meio
de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, através do PORTAL LICITA
ANAJATUBA, site: www.licitaanaiatuba.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Início: / /2024 - Término: / /2024, às : hs (Horário de Brasília)

SESSÃO PUBLICA: _/_/2024, às _:_h (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo
constantes neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”.
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local).

LOCAL: Sala da Coordenadoria de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Ana
jatuba, localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Cep:65.490.000, Anajatu-
ba/Maranhão.

E-mail para contato com o Departamento de Licitação e  Contratos
CDl@anaiatuba.ma.qov.br

O edital poderá ser retirado gratuitamente no sitio eletrônico: www anaiatuba.aov.br
AGENTE DE CONTRATAÇÃO RESPONSÁVEL; Este instrumento contém:

MARIA DO ROSÁRIO P. MARTINS DE JESUS

Portaria n° 005/2024

E-mail: rosariocpl@anaiatuba.ma.QOv.br

Edital e seus anexos com 81 (oitenta e

uma) páginas, incluindo esta, numeri
camente ordenadas.

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA /2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2024.Q2.26.0035/2024

DISPUTA ABERTA E FECHADA

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF
sob 0 n°06.002.372/0001-33, através da Secretaria Municipal de Administração, torna
público para conhecimento dos interessados que realizará às : hrs, do dia

/  /2024, licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA,
com o critério de julgamento, MENOR PREÇO GLOBAL que se regerá por este ins
trumento, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei Federal n°14.133, de 01
de abril de 2021 demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n°14.133/21.

Os trabalhds serão conduzidos por servidor designado, denominado AGENTE DE
CONTRATAÇÃO, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou trans
feridos diretamente para a página eletrônica: www.licitaanaiatuba.com.br. O servidor
conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste instrumento convocató
rio.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instru
mento e as constantes no sistema Portal Licita Anajatuba, prevalecerão as descritas
aqui estabelecida.

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1.0 objeto da presente licitação é a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajosa visando a execução de serviços de implantação de pavi
mentação asfáltica em vias urbanas do Município de Anajatuba/MA, conforme Sl-
CONV n°955220/2023, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste EDITAL e anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas
exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do

objeto.
1.3. A licitação será realizada em único item.
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi de
terminado, conforme dispõe o Decreto Municipal n°294/2023. Com base em tal proce
dimento, foi estimado o valor total de R$ 3.835.000,00 (Três milhões, oitocentos e trin
ta e cinco mil reais).
1.5. O projeto básico contendo as planilhas orçamentária elaborado pelo Departamen
to de Engenharia encontra-se disponível no Departamento de Licitação e Contratos,
no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital.

2. REGISTRO DE PREÇOS
Não aplicável.

as

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Gera! da Prefeitura Municipal de Anajatuba -

MA.

3.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
Gestão/Unidade: 62 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Pú

blicas

Dotação: 15451 0015 1014.0000

Programa de Trabalho: 15451 0015 1014 - Pavimentar e recuperar vias

urbanas e rurais.

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

I)

II)
III)

IV)

4. PARTICIPAÇAO NA LICITAÇAO
4.1. Poderão participar deste CONCORRÊNCIA interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento re
gular no PORTAL LICITA ANAJATUBA.
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efe
tuada diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao
provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabili
dade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por tercei
ros não autorizados.

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadas
trais nos Sistemas relacionados no item anterior  e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desa
tualizados.

4.3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabili
dade do licitante ou de seu representante legal e  a presunção de sua capaci
dade técnica para realização das transações inerentes a este processo.
4.3.2. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor
do sistema deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da platafor
ma indicada neste edital.

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.
4.5. Em razão do valor e de sua indivisibilidade por sua própria natureza, na presente
licitação não será aplicado o disposto no art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 2006.
4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n°
14.133. de 2021. para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o mi-
croempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123.
de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.

4.7. Não poderão disputar esta licitação:
4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo{s);
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;

4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do proje
to seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
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(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcon-
tratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impos
sibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi impos
ta:

4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscali
zação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital, tenha sido condenada judiciaimente, com trânsito em julgado, por ex
ploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições aná
logas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execu
ção do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exer
cício ou após 0 exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133. de 2021.

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetivi
dade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personali
dade jurídica do licitante.
4.9. A critério da Administração e exclusivamente  a seu serviço, o autor dos projetos e
a empresa a que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entida
de.

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

4.11. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais
regimes de execução.
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas par
cialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional,
não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sanciona
das por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condu
ção da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional espe
cializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
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4.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e pro
postas de preços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do repre
sentante íegal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no Art. 5°, inciso III, da Lei n°
14.063 de 23/09/2020. .

4.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de
Conformidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecno
logia da informação - ITI no sítio https://venficador.iti,gov.br, objetivando aferir a con
formidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à
regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
4.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens
4.14. e 4,14.1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação de
verá ter o resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade
com a regulamentação da ICP-Brasil.

4.15. A PARTICIPANTE declara conhecer todas as normas conditas no edital e
concorda em se sujeitar às suas estipuiações, sistema de penalidades e demais
regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instru
mento, incondicional e Irrestritamente.

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema ele
trônico, dos seguintes campos:

5.1.1. valor unitário do item, o qual incidirá sobre os valores unitários dos subi
tens da Planilha Orçamentária que faz parte integrante deste edital.;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao má
ximo previsto para contratação.

5.3. Nos valores propostos deverão estar computados todos os valores necessários
para o atendimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, encargos dire
tos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tari
fas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes  à aquisição, transporte e armazena
mento, não cabendo a Prefeitura Municipal de Anajatuba quaisquer custos adicionais.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qual
quer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5,5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percen
tuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos re
colhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das dispo
sições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumin
do 0 proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a
contar da data de sua apresentação.
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5.7.1.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação
para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assu
midos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nor
mas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de lici
tações públicas;
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decor
rente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos
previstos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da Consti
tuição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfatura-
mento por sobrepreço na execução do contrato.
5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedi
cação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções
coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executa
rão 0 serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação
Brasileira de Ocupações - CBO.
5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto
no instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus ane
xos. bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Consti
tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habili
tação definidos no instrumento convocatório;
6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insa
lubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXIIi  , da Constituição:
6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, ob
servando 0 disposto nos incisos lli e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da
Constituição Federal:

6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
especificas.

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°
14.133. de 2021.
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6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrôni
co, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3^ da Lei Complementar n° 123,
de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49. observado o disposto nos 1° ao 3° do art. 4°. da Lei n.° 14.133, de 2021.

6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não” impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item;
6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pe
queno porte ou sociedade cooperativa.

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei n° 14.133. de 2021. e neste Edital.
6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamen
to, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública.
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimen
tos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a pro
posta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio
de lances.

6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parame-
trizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras;

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentu
ais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor fi
nal mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

6.10. O valor finai mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por menor preço; e
6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.11.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na
forma do item 6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o ór
gão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e perma
nentemente aos órgãos de controle externo e interno.
6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as opera
ções no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emiti
das pela Administração ou de sua desconexão.
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato blo
queio de acesso.

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anaiatuba.ma.Qov.br

Página 7 de 81



SEMAD • 4NAJATU6A
folha

Rúbrica f' i

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

6.14. No ato de cadastramento da proposta no sistema, como requisito de pré-
habilitaçâo, será obrigatória a licitante anexar comprovação de prestação de garantia
de proposta nos termos do art. 58 da Lei n° 14.133/21, em favor da Prefeitura Munici
pal de Anajatuba/MA, CNPJ: 06.002.372/0001-33 em valor equivalente a 1% (um por
cento) do total orçado da contratação, considerando para o cálculo o valor máximo
estabelecido em edital, e será apresentada a critério do licitante, consistir em uma das
modalidades previstas no artigo 96, § 1°, da Lei Federal n° 14.133/2021.

6.14.1. Caso a licitante opte pelo seguro garantia na modalidade caução em di
nheiro, deverão ser depositados no:
CONTA CORRENTE: 1208-4

AGÊNCIA: 5219
BANCO BRADESCO

FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA

6.14.2. O valor depositado será mantido na conta pertencente à Prefeitura Mu
nicipal de Anajatuba, durante o prazo de vigência da proposta, a contar da data
de abertura do certame.

6.14.3. Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança
Bancária, a licitante deverá emitir o documento com prazo de validade igual ou
superior a vigência da proposta a contar da data da abertura do certame.

7. ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULA
ÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta ou os documentos de habili
tação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da ses
são pública.
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o AGEN
TE DE CONTRATAÇÃO e os licitantes.
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusiva
mente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu rece
bimento e do valor consignado no registro.
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de des
conto superior 30 último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação á proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$0,05 (zero virgula cinco centavos).
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequível.
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA o
modo de disputa “aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
com prorrogações.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
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7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances in
termediários.
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e  o sistema ordenará e divul
gará os lances conforme a ordem final de classificação.
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta clas
sificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o AGENTE
DE CONTRATAÇÃO, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio
da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
7.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA o
modo de disputa “aberto e fechado’’, os licitantes apresentarão lances públicos e su
cessivos, com lance final e fechado.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze mi
nutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoria
mente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção
de lances.
7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá opor
tunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.12.5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o siste
ma ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA o
modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os
licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto
e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores  àquela, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e
eventuais prorrogações.

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no
item 0, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances in
termediários.
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7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e  o sistema ordenará e divul
gará os lances conforme a ordem final de classificação.
7.13.5, Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta clas
sificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o AGENTE
DE CONTRATAÇÃO, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio
da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
7,13.6. Após 0 reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convoca
dos para apresentar lances intermediários.

7.14. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema or
denará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tem
po real. do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.17. No caso de desconexão com o AGENTE DE CONTRATAÇÃO, no decorrer da
etapa competitiva do CONCORRÊNCIA, o sistema eletrônico poderá permanecer
acessível aos licitantes para a recepção dos lances,
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o AGENTE DE CONTRATA
ÇÃO persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
AGENTE DE CONTRATAÇÃO aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para di
vulgação.
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empre
sas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verifica
ção automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte parti
cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. regulamentada
pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pe
queno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primei
ra colocada.

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor infe
rior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classifi
cada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempre
sas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabeleci
dos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden
tifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
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7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de de
sempate será aquele previsto no art. 60 da Lei 14.133. de 2021. nesta or
dem:

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para
a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais pa
ra efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou dis
trital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;
7.21.2.2. empresas brasileiras;
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento  de
tecnologia no País;
7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da propos
ta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto
definido para a contratação, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá negociar condi
ções mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de
entrega ou de acondícionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a or
dem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta per
manecer acima do preço máximo definido pela Administração.
7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acom
panhada pelos demais licitantes.
7.22.4. O resultado da negociação será divulgado  a todos os licitantes e ane
xado aos autos do processo licitatório.
7.22.5. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO solicitará ao licitante mais bem classi
ficado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

7.22.5.1. Para a elaboração da proposta readequada a licitante poderá
utilizar-se do modelo de proposta presente no Anexo 1 deste edital, o
qual contém as seguintes exigências:

7.22.5.1.1. Planilha Orçamentária devidamente preenchida com
os respectivos valores adequados ao último lance ofertado, con
forme a planilha constante no arquivo no Projeto Executivo.
7.22.5.1.2. Cronograma Físico Financeiro devidamente pre
enchido com os respectivos valores adequados ao último lance
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ofertado, conforme o cronograma presente no mesmo arquivo da
planilha orçamentária informado na aba “Cronograma”.
7.22.5.1 3. Detalhamento das Bonificações e Despesas Indi
retas (BDI) ou declaração de que aceita as composições cons
tantes deste edital ou no caso de não apresentação da composi
ção do BDI, considerar-se-á que adotou o constante deste edital.
7 22.5.1.4. Detalhamento dos Encargos Sociais (ES).
7.22.5.1.5. A proposta deverá conter as condições acima descri
tas, bem como as demais especificações constantes no Anexo I,
e poderá conter a expressão “demais condições e especifica
ções conforme o edital”.
7.22.5.1.6. A proposta deverá ser redigida no idioma Português
(Brasil) e apresentada em 01 (uma) via original, contendo o nú
mero e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a
última contendo data, assinatura e identificação do signatário e
conter preferencialmente dados bancários (número da conta
corrente e o número e endereço da agência bancária).

7.22.6. É facultado ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO prorrogar o prazo estabe
lecido, a partir de solicitação fundamentada feita no Chat pelo licitante, antes de
findo 0 prazo.

7.23. Após a negociação do preço, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.

8. FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, se for o caso, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO
verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condi
ções de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021,
legislação correlata e no item 4.7. do edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros;

8.1.1. SICAF, quando for o caso;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido

Controladoria-Geral

(https://vww.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis): e

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Contro
ladoria-Geral da União (https://wvw.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).
8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição
das consultas das alíneas “8.1.1.

pela Consulta
TCU (https://certjdoesapf.apps.tcu-qov.br/).

8.1.5. Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão - TCE/MA.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artiqo 12 da Lei n° 8.429,
de 1992.

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Im
peditivas Indiretas, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO diligenciará para verificar se hou
ve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas. (IN n° 3/2018. art. 29, caput).

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, li
nhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, ̂1°).

Uniãodapela

8.1,3.8.1.2.

Consolidada de Pessoa

acimae

Jurídica

do
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8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma even
tual desclassificação. ON n° 3/2018. art. 29. §2°L
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado,
por falta de condição de participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
8.5. Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO verifi
cará se faz jus ao benefício, em conformidade com  o item 6.4. deste edital.
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,
0 AGENTE DE CONTRATAÇÃO examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.

8.6.1. Como condição de verificação da conformidade da proposta, será anali
sado se a licitante apresentou garantia de proposta, conforme exigência do
item 6.14. do edital. A não comprovação ensejará na desclassificação da lici
tante pela não comprovação de requisito de pré-habilitação.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.7.1. contiver vícios insanáveis:

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico:
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máxi
mo definido para a contratação:
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Admi
nistração:
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edi
tal ou seus anexos, desde que insanável.

8.8. Além das disposições acima, a análise de exequibilidade observará o seguinte:
8.9. Em contratação de serviços de engenharia, a análise de exequibilidade e sobre-
preço considerará o seguinte:

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integral, semi-integrada ou integrada,  a caracterização do sobre-
preço se dará pela superação do valor global estimado:
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre-
preço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de
custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do
valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for in
ferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da ne
cessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convoca
do para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
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8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia,  o licitante vencedor será
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elabora
do pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Des
pesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos pre
ços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, con
tratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventu
ais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.

8.12. Erros no preenchimento da planilha orçamentária, cronograma físico financeiro,
detalhamento do bdi e encargos sociais, não constituem motivo para a desclassifica
ção da proposta. Estes poderão ser corrigidos pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o
bastante para arcar com todos os custos da contratação;

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou
da área especializada no objeto.
8.14. Encerrada as etapas de aceitação da proposta, será aberto prazo para intenção
de recurso desta fase nos termos do item 12.3.1 do edital.

8.15. Restando a empresa classificada, será iniciado o procedimento de habilitação,
observado o disposto neste edital.
8.16. Encerrada a etapa de julgamento das propostas, será realizada a verificação dos
documentos de habilitação do licitante melhor classificado para o objeto, por intermé
dio das disposições contidas abaixo.

9. FASE DE HABILITAÇAO
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficien
tes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam
no item 9.13 em diante, e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na
fase de lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadas
tral, se for 0 caso.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalen
tes, inicialmente apresentados em tradução livre.
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documen
tos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou
de outro que venha a substituí-lo, ou consulahzados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorcia-
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do e. para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado
0 somatório dos valores de cada consorciado.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela adminis
tração.

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quan
do houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a
lei expressamente o exigir. fíN n° 3/2018, art. 4°, ̂ 1°. e art. 6°, §4°).
9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o ca
so, meios alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) ho
ras, para envio de documentos diligenciado.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por re
gistro cadastrai emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido
feito em obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021.

9.6.1. Para fins do subitem acima, os licitantes poderão utilizar o Certifi
cado de Registro Cadastrai expedido pelo “Departamento de Licitações
e Contratos”, em substituição aos documentos por ele abrangidos
(quando a opção estiver disponível, bem como os documentos técnicos
solicitados em edital estiverem no referido cadastro), assegurado aos li
citantes, caso manifestem interesse, vistas aos documentos que com
põem os referidos cadastros.
9.1.2. O licitante não cadastrado no Cadastro de Fornecedores do Mu

nicípio de Anajatuba/MA deverá apresentar toda a documentação de
habilitação prevista neste Editai, na forma disposta no item 9.13 em di
ante.

9.1.3. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus
dados cadastrais no Cadastro de Fornecedores de Pedreiras e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, deven
do proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
9.1.4. A habilitação do licitante cadastrado no Município de Anajatuba a
consulta será realizada mediante o documento Certificado de Registro
Cadastral que deverá ser anexado pela licitante junto a plataforma, aos
documentos por eles abrangidos, bem como pela documentação com
plementar especificada neste edital.

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas,
na forma da lei (art. 63, í, da Lei n° 14.133/2021).

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defi
ciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimen
to dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajusta
mento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
9.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execu
ção é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do
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objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitaçào, que conhece
0 local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realiza
ção de vistoria prévia.

9.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado por meio de solicita
ção via e-mail ou protocolo central, de modo que seu agendamento não coinci
da com 0 agendamento de outros licitantes.
9.10.2. Caso 0 licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a decla
ração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu res
ponsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiarida
des da contratação.

9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será veri
ficada por meio do PORTAL LICITA ANAJATUBA, nos documentos exigidos neste
edital, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à
qualificação econômica financeira.

9.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do siste
ma, deverá atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LI
CITA ANAJATUBA;

9.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes
do cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva do
cumentação atualizada, após solicitação do AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

9.12. A verificação pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO, em sítios eletrônicos oficiais
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins
de habilitação.
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema,
em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da
solicitação do AGENTE DE CONTRATAÇÃO.
9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de pro
postas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
observado o disposto no ̂  1° do art. 36 e no $ 1° do art. 39 da Instrução Normativa
SEGES n° 73. de 30 de setembro de 2022.

9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante
vencedor.

9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto
Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocor
rerá em relação a todos os licitantes.

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substitui
ção ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei
14.133/21. art. 64. e IN 73/2022. art. 39.

9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresenta
dos pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à épo
ca da abertura do certame; e

9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;
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9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atri
buindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o AGENTE
DE CONTRATAÇÃO examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edi-

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerra
da, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em
razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data  e horário para a sua continuida-

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habili
tado.

9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discrimi
nadas nos itens a seguir;

9.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
9,23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.23.2, Empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.23.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microem-
preendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio httDs://\vww.aov.br/empresas-e-neqoclos/pt-br/empreendedor;
9.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou socieda
de identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empre-

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de do
cumento comprobatório de seus administradores;
9.23.5 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: por
taria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Ins
trução Normativa DREl/ME n.° 77, de 18 de março de 2020;
9.23.6. Sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores:

9.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
9.23.8. Sociedade cooperativa; ata de fundação e estatuto social, com a ata da as
sembléia que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata
0 art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971.

9.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alte
rações ou da consolidação respectiva.

tal.

de.

sas
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9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta
ção de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;

9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;
9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com 0 objeto contratual;

9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123. de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitan
te, relativa á atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de ne
gativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual;
9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quan
to à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do lici
tante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do lici
tante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de ne
gativa. expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Municipal;
9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quan
to à Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do
licitante;

9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei;

9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma res
trição, sob pena de inabilitação.

9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA
9.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais de
monstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substitui
ção por balancetes ou balanços provisórios.
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9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-âo ao último
exercício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois)
anos:

9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação
deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura:
9.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contra
to/estatuto social.

9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações
contáveis deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971. ou de uma declara
ção, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9.25.3, Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira
da empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguin
tes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTALISG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTEILC =

PASSIVO CIRCULANTE

9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qual
quer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cota
do pela licitante ou do item pertinente.
9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e de
monstrações contábeis assim apresentados:

9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fo
tocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial:
9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocó
pia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante

ou em outro órgão equivalente;
9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações
contábeis) registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio
da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das
Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante;

9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de
Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede
ou domicílio da licitante:
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9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conse
lho Regional de Contabilidade.
9.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração
Contábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal
do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).
9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações
contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devida
mente assinados pelo representante legai e pelo Contador responsável, e registrados
em Junta Comercial.

9.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de
apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão;

9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judiciai ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que  o respectivo plano de recu
peração foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.** 11.101, de 09
de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar to
dos os demais requisitos de habilitação.

9.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física íart. 5°. inciso II. alínea “c”. da IN
Seqes/ME n° 116/2021) ou de sociedade simples;
9.25.11. Declaração de compromissos assumidos pelo licitante que importem em di
minuição de sua capacidade econòmico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados, nos termos do § 3° do art. 69 da Lei 14.133/21 (Anexo IV);
9.25.12. Comprovação de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por
cento) do valor estimado da contratação, nos termos do § 4° do art. 69 da Lei n°
14.133/21;

9.26. QUALIFICAÇAO TÉCNICA:
9.26.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, deverá ser apre
sentado as seguinte(s) documento(s):

9.26.1.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informa

ções e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licita

ção;

9.26.1.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração

formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhe

cimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.26.2. Entre as qualificações técnicas indispensáveis, objetivando garantir que os

proponentes interessados em prestar seus serviços sejam empresas idôneas devida

mente fiscalizada para a execução dos serviços, bem como assegurar que a qualidade

de seus serviços que estejam de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá

ser apresentada a seguinte documentação;

9.26.2.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA e/ou Conselho Regio

nal de Arquitetura e Urbanismo/CAU), em plena validade, que comprove ativi

dade relacionada com o objeto;
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9.26.2.2 Comprovação de Capacidade Técnica-Operacional mediante ates

tados/ declarações emitidas pelos contratantes dos serviços compatíveis com o

objeto da licitação. Deverá estar datado e assinado por proprietário e / ou pro
curador e / ou responsável técnico do contratante da época de emissão da de

claração. Poderão ocorrer ainda através de Atestados com Certidão de Acervo
Técnico, registrados em conselhos profissionais.  A comprovação deverá aten
der aos mínimos conforme quadro a seguir;

DESCRIÇÃO
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICA-
ÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA
DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E
TRANSPORTE. AF 11/2019

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO, ACABAMENTO CON
VENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO.
AF 08/2022

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO), EM
TRECHO RETO. CONFECCIONADA EM

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BA
SE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTU

RA), PARA VIAS URBANAS (USO VIAÁRIO).
AF 06/2016

EXECUÇÃO DE SARGETA DE CONCRETO
USINADO, MOLDADA IN COLO EMTRECHO
RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA.
AF 06/2016

QUANTIDADEUNIDADE

220,72M"

3.837,60M^

3.198,00M

3.198,00M

9.26.2.3. Registro ou inscrição dos responsáveis técnicos (engenheiro civil) na

entidade profissional competente (Conselho Regional de Engenharia e Agro-
nomia-CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura  e Urbanismo/CAU), em

plena validade, que comprove atividade relacionada com o objeto;

9.26.2.4. Apresentar comprovação da licitante de possuir profissional (ais) de

nível superior na área de engenharia civil, devidamente reconhecido pela enti

dade competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade téc
nica com o respectivo acervo averbado na entidade competente, que compro

vem ter executado serviços de engenharia de características técnicas compatí

vel com a do objeto;

9.26.2.4.1. A comprovação do vínculo empregatício do(s) Responsá-

vel(is) Técnico(s), será feita mediante cópia do contrato social da em

presa (onde conste o nome do profissional como sócio), ou do Contrato
de Trabalho com a empresa, constante da Carteira Profissional ou da

Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação

do profissional, ou mediante certidão do CREA ou do CAU devidamente

t
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atualizada ou Contrato de Prestação de Serviços, em que conste o pro

fissional como técnico responsável, ou ainda, mediante apresentação

de declaração de contratação futura do{s) profissional{is), desde que
acompanhada da anuência do(s) mesmo(s).

9.26.2.4.2. Deverá apresentar ainda Declaração formal e expressa da li

citante indicando o(s) profissional(is) que atuará(ão) como responsá-
vel(is) técnico(s) pelo acompanhamento e execução dos serviços, assim
como a anuência dos mesmos:

9.26.2.4.3. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capaci
dade Técnico Profissional, expedido por pessoa jurídica de direito pú
blico ou privado, em nome do(s) profissional(ais) que atuará(ão) como
Responsável Técnico, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certi-
dão(ões) de acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho legal
mente habilitado, comprovando as características mínimas descritas na
tabela abaixo;

DESCRIÇÃO ‘
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM
APLICAÇÃO DE CONCRETO AS-
FÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO
- EXCLUSIVE CARGA E TRANS-

PORTE. AF 11/2019

EXECUÇÃcf DE PASSEIO (CALÇA-
DA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO,

ACABAMENTO CONVENCIONAL,

ESPESSURA 6 CM, ARMADO.
AF 08/2022

QUANTIDADEUNIDADE

220,72M"

3.837,60M"*

3.198,00ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-
FIO), EM TRECHO RETO, CONFEC
CIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO
X BASE INFERIOR X BASE SUPERI

OR X ALTURA), PARA VIAS URBA-
NAS (USO VIAÁRIO). AF .06/2016
EXECUÇÃO DE SARGETA DE CON-
CRETO USINADO, MOLDADA IN
COLO EMTRECHO RETO, 30 CM

BASE X 10 CM ALTURA. AF 06/2016

DIMENSÕES

M

3.198,00M

9.26.2.4.4. 0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) com-
provada(s) a capacidade técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução
do serviço, na qualidade de responsável(eis) técnico(s).
9.26.2.4.5. 0(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro
permanente da contratada durante a execução do contrato e, em caso
de substituição, deverá(ão) ser apresentado(s) outro(s) profissional(is)
de mesma qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos do
cumentos de habilitação do profissional para análise.

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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9.26.2,4.6. A solicitação de substituição deverá ser protocolada formal
mente anexando a documentação comprobatória, sendo obrigatória a
manutenção do Responsável Técnico vigente até a homologação e
emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro
de Responsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um
conselho regional ao qual a empresa esteja vinculada do novo profissi
onal,

9.26.2.4.7. Declaração com a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que
importem em diminuição da disponibilidade do responsável técnico, nos termos do § 8°
67 da Lei n° 14.133/21 {Anexo IV);

9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
9,27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expres
sa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta)
dias.

9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no pra
zo estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data  e horário para a sua continuida-

9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste instrumento.

9.27.6. Para facilitar a análise da documentação pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO,
é importante que o licitante convocado além de apresentar toda a documentação exi
gida no edital, que o mesmo seia apresentado na mesma ordem de organização esta-
belecida no instrumento convocatório.

de.

10. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Não aplicável.

11. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
Não aplicável.

12. RECURSOS

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação
ou inabilitação de licitantes, á anulação ou revogação da licitação, observará o dispos
to no art. 165 da Lei n° 14.133. de 2021.

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
iavratura da ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena
de preclusão;
12.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a
10 (dez) minutos.
12.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de Iavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajâtuba - MA
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12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no S 1° do art, 17
da Lei n° 14.133. de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais se
rá iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a deci
são recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,
ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deve
rá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aprovei
tamento.

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,
no endereço constante neste Edital.
12.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou in
tempestivamente.

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei n° 14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias
úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil ante
rior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusiva
mente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas
no endereço eletrônico www.iicitaanaiatuba.com.br.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos pre
vistos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional
e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de
licitação.

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entre
gar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a AGENTE DE CON-
TRATAÇÃO/a durante o certame;
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;

Rja Benedito Leite, 868, Centro, CEP: GS.-^òü.ÜjO, A.'.£;í.tL.l3a - MA
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14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigí-
vel;
14,1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa com
petitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especi
ficações do edital;

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação
14.1.5. fraudar a licitação

14.1.6. comportar-se de modo inidôneO ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:

14.1.6,1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento:
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846. de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a pré
via defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuí
zo das responsabilidades civil e criminal:

14.2.1. advertência:

14.2.2. multa;

14.2,3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdura
rem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabili
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1, a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con
forme normas e orientações dos órgãos de controle,

14,4, A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato lici
tado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação
oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3. a multa será
de 5% do valor do contrato licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, e
14.1.8. a multa será de 15% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumuiativamente ou não,
à penalidade de muita.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no pra
zo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Rua Beneaito Leite, 868, Centro, CEP: 65.4Ú0.Ü00, Anajatuba - MA
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14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e
14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
14.1,4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas pre
vistas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar  e contratar, cuja duração observará
o prazo previsto no art. 156, ̂5°. da Lei n.° 14.133/2021.
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Adrninistração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e  à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45,
S4° da IN SEGES/ME n.° 73. de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão com
posta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias co
nhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,
0 qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motiva
ção à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sanções previstas neste editai não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral dos danos causados.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensa
gens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário.
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15.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio
de lances observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses cus
tos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editai e seus Anexos, excluir-se-á

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.
15.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta
mento do licitante, desde que seja possível.o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.
15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.11. Fica eleito o foro da Comarca de Ánajatuba/MA, para solucionar quaisquer
questões oriundas deste procedimento.
15.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.anaiatuba.ma.qov.br e-
mail: cpl@anaiatuba.ma.aov.br e Sistema do TCE no endereço eletrônico
https://apps.tce.ma.qov.br/sinc-site/contrata. e também poderá ser lido e/ou obtido na
Sede da Prefeitura Municipal de ANAJATUBA — MA, sito à Rua Benedito Leite, 868,
Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo per
manecerão com vista franqueada aos interessados.
15.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item
16. deste instrumento.

0

16. ANEXOS

16.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:
16.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
16.1.2. Anexo II - Projeto Básico.

16.1.2.1. Apêndice A - ETP
16.1.2.2. Apêndice B - Projeto Executivo

16.1.4. Anexo III - Minuta do Contrato.

16.1.5. Anexo IV- Declaração de compromissos assumidos.

de 2024.Anajatuba -MA, em de

ANTÓNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto n° 218/2022

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, An;
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° /2024

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA
PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA.

Referente: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n°

Senhor AGENTE DE CONTRAT/^ÇÃO

Submetemos à apreciação de VosSas Senhorias, a nossa proposta relativa a
contratação em epígrafe, assumindo inteirayesponsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos
e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no
edital.

/2024

r

1. Proponente:

Razão Social

CNPJ;

Endereço:
E-mail Oficial de comunicação:
Valor Total da Proposta: R$

}Tel:
){

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

VALOR R$QTD.UNIDADEDESCRIÇÃOITEM

Execução de serviços de implanta
ção de pavimentação asfáltica em
vias urbanas do Município de Ana-
jatuba/MA

01Serviço1.

OBS: Apresentar juntamente com a proposta a planilha orçamentária e demais
detalhamentos solicitados no projeto executivo, devidamente preenchidos com os
valores readequados ao último valor ofertado.

icitit

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. DEMAIS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONFORME O EDITAL:
a) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o(a) Sr(a).
(nome completo), brasileiro(a), estado civil (xxxxx), profissão (representante co
mercial), portador{a) da cédula de identidade RG n*" (número completo), inscrito(a)

CPF sob o n° (número completo), residente e domiciliado(a) no (endereço com-no

pleto).

Rua Seriôdilo Leite. 868. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
wv/w.anaiatuba.n'ia.GOv br
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b) Para contato comercial; Responsável/Representante Legal (nome completo); xxxx,
Telefone Fixo u°: (xx) xxxx-xxxx, Telefone Celular n°; (xx) xxxxx-xxxx, E-mail;
XXXX@XXX.XXX.XX.

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP. 65.490.000 Anajatuba - MA
www.anaiatuba.ma.QOv.br
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° /2024
ANEXOU

PROJETO BÁSICO

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇAO
1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa
visando a execução de serviços de implantação de pavimentação asfáltica em vias
urbanas do Município de Anajatuba/MA, conforme SICONV n°955220/2023.
1.2. A demanda dos serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os
itens, quantitativos necessários para realização dos serviços:

QTDUND.DISCRIMINAÇÃOITEM

Execução de serviços de implantação de
pavimentação asfáltica em vias urbanas do
Municipio de Anajatuba/MA

01Serv.1.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. 0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados  como comum(ns),
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, con
forme Decreto Municipal n° 293/2023.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormeno

rizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Proje
to Básico.

3.2. . A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o refe
rido PCA esta sendo elaborado pelo órgão, assim como sua obrigatoriedade se dará

apenas e tão somente a partir de 2025, conforme dispõe o art. T do Decreto Munici
pal n°340/2023.

3.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n°2024.02.26.0035

e aprovada por meio do despacho da Autoridade competente.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  O CICLO DE VI
DA DO OBJETO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico es
pecífico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico.

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. Õ5.490.000, Ana]atuba - MA
www.anaiatufaa.maQov.br
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustentabilidade

5.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico.

5.2. indicação de marcas ou modelos

5,2.1. Não se aplica a este objeto.

5.3. Vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço
5.3.1. Não se aplica a este objeto.

5.4. Exigência de carta de solidariedade

5.4.1. Não se aplica a este objeto.

5.5. Subcontratação

5,5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.6. Garantia da contratação

5.6.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e segulH:
tes da Lei n° 14.133. de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas
do contrato.

5.6.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá
apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.
5.6.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser presta
da em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

5.6.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação á garantia da contratação.

5.7. Vistoria

5.7.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível pa-
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contra

tado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira,
das 08:00 horas às 12:00 horas.

5.7.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em reali
zar a vistoria prévia.

5.7.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico
deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade
civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a
realização da vistoria.

ra 0

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.4ÕO.OOO, Anajatuba - MA
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5.7.4, Caso 0 licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração
forma! assinada peto responsável técnico do licitante acerca do conhecimento
pleno das condições e peculiaridades da contratação.
5.7.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer deta

lhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os
ônus dos serviços decorrentes.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Condições de execução

6.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica;

6.1.1.1. Início da execução do objeto; 05 dias [da assinatura do contra
to] OU [da emissão da ordem de serviço]

6.2. Local e horário da prestação dos serviços

6.2.1. Os serviços serão prestadc^s no seguinte endereço: Localizado na Sede
do Município de Anajatuba - MA.

6.2.1. Os serviços serão prestados no seguinte horário: A ser definido conforme
cronograma a ser elaborado pelo órgão.

6.3. Materiais a serem disponibilizados

6.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibili
zar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas

quantidades estimadas no projeto, promovendo sua substituição quando ne
cessário.

6.4. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

6.4.1. Não se aplica a este objeto.

6.5. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso III, da Lei n° 14.133,
de 2021)

6.5.1. O prazo de garantia contratual dos sen/iços é aquele estabelecido na Lei
n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6.6. Procedimentos ds transição e finalização do contrato

6.6.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do con

trato devido às características do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

X'Sza ~ MARua Eeried;io Lerte, 668, Centro, CEP: C5.490.000, Ar
v.m/.anaiatuba.ma oov.hr
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7.1. O contrato deverá ser executado fielmente palas partes, de acordo com as cláusu

las avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecuçào total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cro-
nograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir ta! formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obriga
ções contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução, da contratada, quando houver, do méto
do de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
7.6. Preposto

7.6.1. A Contratada designará fofmáífiiente o preposto da empresa, antes do
início da execução do objeta, indicando no instrumento os poderes e deveres
em relação á execução do objeto contratado.
7.6.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução
do objeto durante todo o período de vigência do contrato.
7.6.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente,  a indicação
ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada de
signará outro para o exercício da atividade.

7.7. Fiscalização
7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peio{s)
fiscal(is) do contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.
7.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que se
jam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a as
segurar os melhores resultados para a Administração.
7.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
7.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando
prazo para a correção.
7.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a si
tuação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso.

7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato.
7.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva reno
vação ou à prorrogação contratual.

Ru3 Benedito Leite, 868. Centro, CEP: 65.4Í>O.CCO, Ans;Ct'j;:a - MA
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7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilita
ção da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quais
quer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao ges
tor do contrato para que tome as providências cabiveis, quando ultrapassar a
sua competência.

7.8. Gestor do Contrato

7.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acom
panhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Administra
ção.
7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorrênpiás rejapionadas  à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for ò caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua conipetenciá.
7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de ha
bilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamen
to da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação rea
lizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo con
tratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obriga
ções.
7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de pro
cesso administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções,
a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o ca
so.

7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações so
bre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e even
tuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.
7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor
competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamen
to, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. Recebimento

8.1.1. Ao finai de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no

Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP; 60,490.00?, ;..na]3‘.-jb3 - MA
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serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo de

talhada.

8.1.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os

serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro,

estiverem executados em sua totalidade.

8.1.1.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os docu

mentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodu

tos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando

for 0 caso.

8.1.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) di

as, pelo fiscal, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento

das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, l, a , da Lei n°

14.133 eArts. 22, X e 23, X do Decreto n° 11.246, de 2022).

8.1.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de

comunicação de cobrança oriunda do contratado com  a comprovação

da prestação dos serviços á qüe se referem a parcela a ser paga.

8.1.2.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período

de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avalia

ções da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho

e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com

os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser en

caminhado ao gestor do contrato.

8.1.2.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com

a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito,

com a entrega do último.

8.1.2.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, recons

truir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execu

ção ou materiais empregados, cabendo á fiscalização não atestar a úl

tima e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório.

8.1.2.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medi

ção de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências

que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119

c/c art. 140 da Lei n“ 14133, de 2021).

8.1.2.6. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível,

à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e

Instruções exigíveis.

Rua Benedito Leite, 668, Centro, CEP; 65.nSO.ODO, Ar.aístuba - MA
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8.1.2.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quan

do em desacordo com as especificações constantes neste Projeto Bási

co e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.1,3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Deta
lhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências

execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor
do contrato para recebimento definitivo.

8.1.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do servi
ço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguin
tes procedimentos:

8.1.4.1. Emitir documento çoiTprobatório da avaliação realizada pelo

fiscal, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho;'na'execução contratual, baseado em indi
cadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto n° 11.246, de
2022).

8.1.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam
a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando á CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;

8.1.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo

dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e

8.14.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura,

com 0 valor exato dimensionado pela fiscalização.

8.14.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão.

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimen

são, qualidade e quantidade, deverá ser observado  o teor do art. 143 da Lei n°
14.133. de 2021 comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no

que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liqui
dação e pagamento.

8.1.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução,
pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no
instrumento de cobrança.

na
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8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade ci
vil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

8.2. Liquidação

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá
0 prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorro
gáveis por igual período, nos termos do art. 7°, ̂ 3° da Instrução Normativa
RFGES/ME n° 77/2022.

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fis
cal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elemen
tos necessários e essenciais do documento, tais como;

8.2.2.1. 0 prazo de validade;

8.2.2.2. a data da emissão;, ^

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
8.2.2.5. o valor a pagar; e

8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reinici-
ando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
ao contratante;

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obriga
toriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao re
ferido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documen
tação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 202_L
8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providen
ciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,  a critério do contratante.
8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improceden
te, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas ne
cessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo corres

pondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

Rua Benedito Leite, 668, Centro, CEP: 65.4ÜO.OOO, Anajatuba — MA
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8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado
não regularize sua situação.

8.3. Prazo de pagamento

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o re
cebimento definitivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado
pela CONTRATADA.

8.4. Forma de pagamento

8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apre
sentação de Nota Fiscat/fatura, devidamente atestada por servidor competente,
acompanhada da respectiva Ordem de serviço e das certidões de regularidade
fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação
da Certidão Conjunta Negativa de Débitos/Relativos a Tributos Federais e á
Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751,

de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do
domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de

Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado;
Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regula
ridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando si

tuação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça

do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Traba

lhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua pro

posta.

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de or
dem ou transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Ter

mo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à
Secretaria Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1
acima.

8.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá
apresentar também juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o
Extrato do Simples referente a última comipetência.

8.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples es
tará sujeita a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços presta-

Rua üef:ed<to Leite, 8ô8, Centro. CEP: Ô5.4&0.C00, Ai'.i3i2idba — MA
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dos, em conformidade com o art. 8^ do Decreto Municipal n° 116, de 13 de

maio de 2014.

8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimen

to Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATA

DA.

8.4,7, Não serão efetuados quaisquer pagamentos á CONTRATADA enquanto

pendente de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades im

postas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao rea-

justamento do preço ou à atualização monetária.

8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores cor

respondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRA

TADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado

que os encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima

referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a

aplicação da seguinte fórmula^"''»..'. '**

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios:

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pa

gamento:

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado;
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a

apresentação do(s) seguinte(s) documento(s);

9.1.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações

e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação:

9.1.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração for

mal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conheci

mento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.2. Entre as qualificações técnicas indispensáveis, objetivando garantir que os propo

nentes interessados em prestar seus serviços sejam empresas idôneas devidamente

fiscalizada para o fornecimento dos bens e/ou execução dos serviços, bem como as

segurar que a qualidade de seus serviços que estejam de acordo com as normas téc

nicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte comprovação:

Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65 490.0VC, Ai.ojatuca - MA
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9.2.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente
{Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA e/ou Conselho Regio
nal de Arquitetura e Urbanismo/CAU), em plena validade, que comprove ativi
dade relacionada com o objeto;

9.2.2, Comprovação de Capacidade Técnica-Operacional mediante atesta
dos/ declarações emitidas pelos contratantes dos serviços compatíveis com o
objeto da licitação. Deverá estar datado e assinado por proprietário e / ou pro
curador e / ou responsável técnico do contratante da época de emissão da de
claração. Poderão ocorrer ainda através de Atestados com Certidão de Acervo
Técnico, registrados em conselhos profissionais.  A comprovação deverá aten
der aos mínimos conforme quadro a seguir;

DESCRIÇÃO ‘ v.
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICA-”
ÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICÓ? GAMADA
DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E
TRANSPORTE. AF 11/2019'
EXECUÇÃO DE p"ÃSSEIO (CALÇADA) OU"
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO, ACABAMENTO CON
VENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO.
AF 08/2022

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO), EM
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BA
SE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTU
RA), PARA VIAS URBANAS (USO VIAÁRIO).
AF 06/2016

EXECUÇÃO DE SARGETA DE CONCRETO
USINADO, MOLDADA IN COLO EMTRECHO
RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA.
AF 06/2016

QUANTIDADEUNIDADE

220,72M"

3.837,60

3.198,00M

3.198,00M

9.2.3. Registro ou inscrição dos responsáveis técnicos (engenheiro civil ou ar
quiteto) na entidade profissional competente (Conselho Regional de Engenha-

Agronomia-CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanis
mo/CAU), em plena validade, que comprove atividade relacionada com o obje-
ria e

to;

9.2.4. Apresentar comprovação da licitante de possuir profissional (ais) de nível
superior na área de engenharia civil, devidamente reconhecido pela entidade
competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica
com o respectivo acervo averbado na entidade competente, que comprovem

ter executado serviços de engenharia de características técnicas compatível
com a do objeto;

Rua Benediio Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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9.2.4.1. A comprovação do vínculo empregatício do(s) Responsável(is)

Técnico(s), será feita mediante cópia do contrato social da empresa

(onde conste o nome do profissional como sócio), ou do Contrato de
Trabalho com a empresa, constante da Carteira Profissional ou da Ficha

de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação do
profissional, ou mediante certidão do CREA ou do CAU devidamente

atualizada ou Contrato de Prestação de Serviços, em que conste o pro

fissional como técnico responsável, ou ainda, mediante apresentação

de declaração de contratação futura do(s) profissional(is), desde que

acompanhada da anuência do(s) mesmo(s).

9.2.4.2. Deverá apresentar ainda Declaração formal e expressa da lici

tante indicando o(s) profissional{is) que atuará(ão) como responsável{is)
técnico{s) pelo acompanhamento e execução dos serviços, assim como

a anuência dos mesmos:

9.2.4.3. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade
Técnico Profissional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, em nome do(s) profissional(ais) que atuará(ão) como Respon
sável Técnico, acompanhado(s) da(s) respectiva{s) certidào(ões) de

acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho legalmente habilita

do, comprovando as características mínimas descritas na tabela abaixo:
QUANTIDADEUNIDADEDESCRIÇÃO

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁL-
TiCO, CAMADA DE ROLAMENTO -
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE.

AF 11/2019

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA)”
OU PISO DE CONCRETO COM CON
CRETO MOLDADO IN LOCO, ACA

BAMENTO CONVENCIONAL, ESPES-
SURA 6 CM, ARMADO. AF 08/2022

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-
FIO). EM TRECHO RETO, CONFEC
CIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO. DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO
X BASE INFERIOR X BASE SUPERI

OR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS
(USO VIAÁRIO). AF .06/2016
EXECUÇÃO DE SÃRGETA DE CON-
CRETO USINADO, MOLDADA IN CO
LO EMTRECHO RETO, 30 CM BASE X
10 CM ALTURA. AF 06/2016

220,72M"

3.837,60M"

3.198,00M

3.198,00M
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9.2.4.4. 0(s) profissional(ais) em face do(s) quai{ais) for(em) comprova-

da(s) a capacidade técnica, ficará{âo) obngado(s) pela execução do
serviço, na qualidade de responsável(eis) técnico(s).

9.2.4.5. 0{s) profissional(is) deverá{ão) ser mantido(s) no quadro per
manente da contratada durante a execução do contrato e, em caso de
substituição, deverá(ão) ser apresentado(s) outro(s) profissÍona!(is) de
mesma qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos docu
mentos de habilitação do profissional para análise.
9.2.4.6. A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmen

te anexando a documentação comprobatória, sendo obrigatória a manu

tenção do Responsável Técnico vigente até a homologação e emissão
de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Res
ponsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um con
selho regional ao qual a empresa esteja vinculada do novo profissional.

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1. A adjudicação e homologação dâs propostas de preços será pelo critério do
MENOR PREÇO “GLOBAL".

11. FONTE DE RECURSO E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Anajatuba -
MA.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
Gestão/Unidade: [...];
Fonte de Recursos: [...];
Programa de Trabalho: [...];
Elemento de Despesa: {...];
Piano Interno: [...];

V)
VI)
VII)
VIII)

iX)

12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que
poderão ser previstas no Editai e Contrato:

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução

dos Contratos;

12.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
12.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e
contratuais cabíveis;

12.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com

a execução do objeto;

12.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da
CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

Ku« Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.4£0.ij0C, Afiéiji.uoa — MA
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12.1.7. Proporcionar todas as condições n*..cessárias ao bom andamento da prestação
dos serviços contratados:

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que pode
rão ser previstas no Edital e Contrato:

12.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Projeto

Básico;

12.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclare
cimentos necessários;

12.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto á CONTRATANTE,
que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

12.2.4. Atender prontamente quaisquer í>rientações e exigências dos Fiscais dos Con
tratos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes  à execução do objeto contratual;

-  ‘T

12.2.5. Reparar quaisquer danos diretarneqté causados à CONTRATANTE ou a tercei
ros, por culpa ou dolo de seus represent#ites legais, prepostos ou empregados, em
decorrência da presêbt^ relação ccnfrcftGà1,'náQ eí^cluindo ou reduzindo essa respon
sabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CON
TRATANTE; í

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA! esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, medi
ante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emi
tida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das
demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

12.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigi
das na licitação;

12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

12.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parciaimente, o objeto a ser contratado,
sem anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

12.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimen
to das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatu
ba/MA;

12.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de

seus empregados, subordinados ou prepostos.

13. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
13.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Editai e seus anexos, e

estará vinculado integralmente á este instrumento, implicando na obrigatoriedade da
empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especifica
das neste Projeto Básico.
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13.2. A administração convocará a empresa venccdcra, para assinatura do termo de

contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação,

para celebração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra

motivo justificado aceito pela Administração e que não traga prejuízo para o município.

13.2.1. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou

entidade para a assinatura do Termo de Contrato,  a Administração poderá en

caminhá-lo para assinatura, mediante correspondência eletrônica, para que se

ja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu re

cebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico,

preferencialmente a forma que dispõe o Decreto Muncipal n°338/2023.

13.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de

empenho ou instrumento equivaienté poderá ser prorrogado 1  (uma) vez, por
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Adminis
tração.

13.3. O Aceite da Nota de Empenho oú do instrumento equivalente, emitida ao forne

cedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

13.3.1. Referida Nota está substituindo o contraio, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021;
13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edi
tal e seus anexos;

13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pre
vistas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos

da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
13.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a compro

vação das condições de habilitação e contratação consignadas no edital, que deverão
ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
13.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua
assinatura.

13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere  o inciso I do caput do art. 124 da Lei
n°. 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contra
tuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte  e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

í

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1, Comete infração administrativa, nos termos da iei, o licitante que, com dolo ou
culpa;
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14.1.1, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entre
gar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o
certame

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigí-
vel;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa com
petitiva; ou
14.1,2.4. deixar de apresentar amostra;
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especi
ficações do edital;

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração;

-j 4/l 4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação
14.1.5. fraudara licitação
14.1.6, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando;

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14,1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14,1,8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei 14.133, de 2021. a Administração poderá, garantida a pré
via defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuí
zo das responsabilidades civil e criminal:

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdura-

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabili-rem os

tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con
forme normas e orientações dos órgãos de controle.

-14 4 A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato lici
tado, recolhida no prazo máximo de 30 (trints) dias úteis, a contar da comunicação
oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3. a multa será
de 5% do valor do contrato licitado.
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14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, e
14.1.8. a multa será de 15% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,
à penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no pra
zo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e
14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
14.1,4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas pre

vistas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar  e contratar, cuja duração observará
0 prazo previsto no art. 156, 55°. da Lei n.° 14.133/2021.
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e  à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45.
^4° da IN SEGES/ME n.° 73. de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão com
posta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias co
nhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,
o qual será dirigido á autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motiva
ção à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão finai da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral dos danos causados.

15. VALOR ESTIMADO
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15,1, O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com
base em pesquisas de preços, de acordo com o Decreto Municipal n° 294/2023, que
deverá ser juntado após sua conclusão como apêndice deste termo.

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, REGIME DE EXECU

ÇÃO E GARANTIA DE PROPOSTA
16.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

16.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com ado
ção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

16.2. Regime de execução

16.2.1. O regime de execução do contrato será empreitado por preço unitário.

16.3. Critérios de aceitabilidade de preços

16.3.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço
unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a con

tratação.

16,3.1.1, O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresen

tar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global,
os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo
de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibi-
lidade {art. 59, §3°, da Lei n°14.133/2021);

16.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o

critério de aceitabilidade de preços será:

16.4.1. valor global; conforme valor estimado da licitação.

16.4.2. custos unitários relevantes.

16.4. Exigência de Garantia da Proposta como requisito de pré-habilitação.

16,4.1. Será exigida, como requisito de pré-habilitação, a apresentação de garantia de

proposta em favor da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, CNPJ: 06.002.372/0001-

33 em valor equivalente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, e será

apresentada a critério do licitante, consistir em uma das modalidades previstas no arti

go 96, § 1°, da Lei Federal r\° 14.133/2021.

16,4.2, As Licitantes deverão observar as condições a seguir quando do oferecimento

da Garantia de Proposta:

Hipóteses:
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i. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, §

1°, 1, parte, da Lei Federal n° 14.133/2021).

Na hipótese de apresentação em moeda corrente nacional, a Licitante deverá constitu

ir caução bancária, cujo depósito deverá ser efetuado na CONTA CORRENTE; 5219,

AGÊNCIA; 1208-4, BANCO: BRADESCO, devendo o comprovante de depósito origi

nal constar junto com a proposta.

li. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § l*’, II,

da Lei Federal n'’ 14.133/2021).

A apólice deverá ter vigência mínima de 180 (cento e oitenta) dias para apuração de

eventual inadimplemento da licitante - ocorrido durante a realização do certame - e

para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até

a extinção das obrigações da LICITANTE, vinculada  à reavaliação do risco.

As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que

contrariem as disposições do presente instrumento convocatório e deverão conter de

claração expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece integrai-

mente este termo.

A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SU-

SEP - Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado median

te apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida peta SU-

SEP.

lil. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § 1*^, III,

da Lei Federal n° 14.133/2021).

A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição

financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório,

exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferi-

da junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

A fiança bancária deverá ter vigência mínima de 180 (cento e oitenta) dias para apura

ção de eventual inadimplemento da licitante - ocorrido durante a realização do certame

- e para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação

até a extinção das obrigações da LICITANTE, vinculada à reavaliação do risco.

No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao benefício

de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem

como sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Ór-
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gâo contratante, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não
cumpra suas obrigações.

IV. Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Titulos Públicos (art. 96, § 1°,
I, 2® parte, da Lei Federal n° 14.133/2021).

A contratada entregará, até a data de apresentação da proposta, os Títulos da Dívida
Pública emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o

suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de sua legalidade, re
gistro e anexação ao processo de contratação.

16.4.3. Na hipótese de não conclusão do processo de contratação dentro do prazo de
validade da proposta e/ou prazo de validade da ‘Garantia de proposta" {Fiança Bancá-

ou Seguro Garantia), a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA poderá solicitar aos
Licitantes para revalidar por igual período, ambos os documentos sob pena de ser
considerado desistente do feito licitatório; neste caso, tanto a solicitação quanto a acei

tação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao Licitante recusar ou aceitar as
prorrogações solicitadas. Entretanto, no caso de concordância, serão mantidas todas
as condições da Proposta.

na

16.5. Exigências de habilitação.

16.5.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulte-
riores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

16.5.1.1. Habilitação jurídica:

16.5.1.2, Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);

16.5.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista:

16.5.1.4. Qualificação econômico-financeira:

16.5.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
17.1. O objeto deste Projeto Básico se fundamenta na Lei Federal n'’ 14.133/2021,

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n*^ 292/2023, Lei
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar r\° 147/2014, Lei

Complementar r\° 155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes.

AMANDA D’ FATIMA MENDES SOUSA

Diretora de Engenharia
Decreto n° 027/2022

Responsável pela Elaboração do Projeto Básico
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° /2024
APÊNDICE - A

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. OBJETIVO

1.1, Conforme o Decreto Municipal n.° 295 de 2023, as licitações e procedimentos
auxiliares para a aquisição de bens, a contratação de prestação de serviços e, no
que couber, para a contratação de obras, no âmbito da Administração Pública
Direta. Autárquica e Fundacional Municipal, deverão ser precedidos de Estudo
Técnico Preliminar, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

1.2. O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários
para o atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo
processo de contratação.

1.3. Este Estudo Técnico Preliminar - ETP servirá de embasamento para a
elaboração do Projeto de Engenharia, Projeto Básico e instrução do processo
Licitatório para a Contratação de empresa especializada na execução de
serviços de Pavimentação Asfáltica em Vias Públicas Urbanas do Município
de Anajatuba - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1, IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
2.1.1. O presente documento manifesta à necessidade da Contratação de empresa

especializada na execução de serviços de Pavimentação Asfáltica com
Drenagem de Vias Públicas Urbanas do Município de Anajatuba - MA. A zona
urbana do município de Anajatuba/MA possui diversas ruas sem pavimentação
asfáltica. causando transtornos à população que convive há anos com a poeira, a
lama, buracos e o acúmulo de água nas vias, dificultando o transporte e o acesso
aos bairros da cidade.

2,1.2. A pavimentação desempenha um papel fundamental na infraestrutura urbana,
pois permite a locomoção segura e eficiente dos cidadãos. A cidade com sua
malha viária pavimentada oferece melhores condições de mobilidade urbana e
trafegabilidade, facilitando o acesso aos serviços públicos, como escolas,
hospitais e especialmente garante o direito constitucional de ir e vir das pessoas.

2.1,3. Os serviços de pavimentação asfáltica, juntamente com a implantação de um
sistema de drenagem urbana e sinalização viária contribuem para garantir à
população vias trafegáveis com segurança e conforto.

2.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.2,1. Contratação de empresa especializada na execução de serviços de

Pavimentação Asfáltica com Drenagem de Vias Públicas Urbanas do Município
de Anajatuba - MA, a fim de contribuir para uma melhor qualidade de vida para
os anajatubenses, pois possibilita um tráfego de veículos mais seguro e
confortável.

2.2.2, Tal contratação se justifica, pela necessidade da população em contar com
vias trafegáveis, com segurança e conforto no trânsito. A pavimentação asfáltica
melhora as condições de rolamento, o que traz segurança e comodidade para os
veículos, além de melhorar e muito a performance  e a mobilidade de todos os
sistemas modais compartilhados sobre a malha viária pavimentada.
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2.2.3. A execução de serviços de pavimentação na cidade é um elemento essencial
para o desenvolvimento urbano, a garantir o bem-estar da população, como
também na revitalização da cidade, devolvendo aos cidadãos anajatubenses a
autoestíma e satisfação em dispor de um sistema viário de qualidade.

2.2.4. A pavimentação asfáltica é, sem dúvida, a mais utilizada em todo o mundo.
Ela é resistente, durável, fácil de ser mantida, tem um custo acessível e é uma
solução segura para as vias por ter uma superfície antiderrapante.

2.2.5. Portanto, a pavimentação de vias públicas  é uma forma de permitir que o
município progrida, beneficiando seus moradores com o fim do convívio com a
lama. o barro, e a poeira na frente de suas casas. Esse tipo de serviço tem
relação direta com a qualidade de vida dos cidadãos, bem como o
desenvolvimento da cidade como um todo.

2.3. RESULTADOS ALMEJADOS

Implementar um sistema de pavimentação asfáltica, drenagem e sinalização
viária em ruas urbanas do município, oferecendo melhor condição de tráfego
de veículos e pedestres.

'r- Promover a melhoria nas condições de conforto  e segurança no trânsito do
município;

^ Contribuir para manutenção do bem-estar da população;
Proporcionar mobilidade urbana, com vias trafegáveis;
Melhorar as condições de acesso ao transporte, saúde e educação.

3. DA CONTRATAÇAO E O PLANEJAMENTO
3.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133,

de 1° de abril de 2021, a Nova Lei de Licitações  e Contratos Administrativos
(NLLC), e foi regulamentada por este órgão, tendo em vista que este PCA é até
então, facultativo e que trata - se de um instrumento importantíssimo na
construção de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de
aprimoramento da governança pública. Baseado nisso, foi publicado o Decreto n®
340 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a regulamentação  do Plano
de Contratações Anual de bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da
informação e comunicações no âmbito da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.

3.2. O Plano Anual de Contratações será elaborado no ano corrente e publicado
para o exercício de 2025, em razão do seu potencial para contribuir com a
redução de desperdícios e falhas, com o aprimoramento continuado da gestão de
aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à
elaboração dos orçamentos.

3.3. No entanto, a presente contratação, resta prevista no Plano Plurianual e
cronograma de contratações deste município.

3.4. Nesta hipótese, a íntegra do plano aprovado será disponibilizado no sítio
eletrônico oficial e no Portal da Transparência do Município.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CUSTOS
4.1. Os quantitativos serão obtidos mediante levantamento de campo, conforme

descrito no Projeto Básico de Engenharia e seus anexos, os quais serão
considerados as diretrizes técnicas fundamentadas na ABNT e contratos

similares.

4.2. Ressalta-se que, os valores estimados serão compatíveis com os quantitativos
levantados dos projetos de arquitetura e engenharia e, os custos de referência
dos serviços e obras de infraestrutura de transportes serão obtidos a partir das
composições dos custos unitários de referência do Sistema de Custos
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Sicro, cuja manutenção e divulgação cabe ao
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, conforme
aplicabilidade do Decreto N° 7,983/2013. Os demais, devido ausência no sistema
de referência preferencial, foram obtidos a partir do Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil  - Sinapi e, em sua minoria, por
outros Sistema afins (SBC, ORSE, SEINFRA, SETOP, AGESUL, EMBASA,
SEDOPeFDE).

4.3. No que diz respeito aos demais custos de referência extraídos de fontes extra-
SICRO - dentre aquelas autorizadas no art. 23, §2° da Lei n. 14.133, de 2021 -
também é necessário que as respectivas composições de custos unitários sejam
devidamente detalhadas e juntadas aos autos - são as chamadas composições
“próprias”.

5. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
5.1. O não parcelamento da solução da presente contratação é mais satisfatório do

ponto de vista de eficiência técnica, por manter  a qualidade da execução do
objeto, haja vista que o gerenciamento e compatibilização do andamento dos
serviços permanecem o tempo todo a cargo de um mesmo administrador,
ressaltando que oferece, também, um maior nível de controle pela Administração
na execução dos serviços, cumprimento de cronograma e observância de prazos
com a concentração da responsabilidade do contrato e garantia dos resultados
em uma só pessoa.

5.2. Ressaita-se que em contratações com serviços inter-relacionados, o atraso em
uma etapa do objeto implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento
de custo e comprometimento dos marcos intermediários e na final de entrega dos
serviços.

5.3. Pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada,
por não ser vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao
conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado.

Referenciais de Obras

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
6.1. O objeto desta contratação, consiste em serviços de engenharia de natureza

comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado, nos termos do art. 6°, inciso Xlll, da Lei Federal n° 14.133/2021.

6.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade
Concorrência na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor
preço global.

6.3. A prestação dos serviços contratados será conforme solicitação da Secretaria
requisitante com antecedência de 05 (cinco) dias, em tocais a serem definidos e
informados previamente pela administração.
Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá
refazê-los imediatamente, observando as condições estabelecidas para a
prestação,

b) Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá
a termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções. Para prestação dos
serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que
atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como
apresentar os seguintes documentos a título de habilitação, nos termos do art.
62, da Lei n° 14.133/2021.

6.4. Conforme disposto no Estudo Técnico Preliminar, poderão participar desta

a)
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licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País que sejam especializadas no objeto desta licitação e
que satisfaçam todas as exigências e normas previstas no Projeto Básico e
Edital de licitação.

6.5. A empresa deverá apresentar habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e
trabalhista e qualificação técnica, ou seja, comprovação de aptidão para
desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, bem como realizará a
indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal adequados e
disponíveis para a execução do objeto da licitação. Serão solicitados como
requisitos/documentações no presente edital para fins de comprovação de
qualificação técnica da empresa licitante;
a) Para fins de verificação dos atestados, serão observadas as datas de aberturas

da ART ou RRT, data de emissão da CAT, prazos de execução, entre outros,
b) Em casos de dúvidas, a Administração poderá solicitar à licitante cópia do

Contrato, cópia da ART/RRT, e/ou originais, para fins de esclarecimentos,
c) Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades

estrangeiras quando acompanhados de tradução para  o português, salvo se
comprovada a inidoneidade da entidade emissora. Toda a documentação será
avaliada rigorosamente pelo Setor de Engenharia e Projetos deste município;

d) Os atestados solicitados visam qualificar o procedimento e resguardar este
Município com a participação de empresas que possuam infraestrutura
adequada em razão das características dos trabalhos,

e) Apresentação do Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo
(CAU) expedida pelo referido Conselho da região da sede da empresa, que
deve apresentar rigorosamente a situação atualizada da empresa,

f) Qualificação técnico operacional, que deverá ser comprovada por meio de
atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em
nome da licitante, que comprovem a prévia execução de obras/serviços de
características e complexidade semelhantes às constantes do objeto da
licitação, especificando necessariamente o tipo de obra/serviço, as indicações
da área em metros quadrados, os serviços realizados e o prazo de execução
e vigência.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

7.1. Foram consideradas consultas de contratações similares feitas por outros
órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da
administração.

7.2. Após buscas de contratações similares, identificou-se as seguintes soluções
para a necessidade descrita:
•  Solução 1) Licitação de mão de obra e material;
•  Solução 2) Licitação do material e utilização de mão de obra própria do

município;
•  Solução 3) Licitação do material e credenciamento de mão de obra.

7.3. De todo modo, tendo em vista a natureza comum do objeto, há no mercado,
diversas empresas de engenharia para realização de Obras e Serviços de
Engenharia, o que possibilita ampla concorrência  e vantagens á Administração
Pública, propiciando transparência e legalidade para requerida contratação.
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8. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO E
ANÁLISE COMPARATIVA DE SOLUÇÕES

8.1. A equipe de planejamento fez buscas das opções oferecidas pelo mercado,
através de sítios oficiais na internet, portal da transparência de outros entes
públicos, busca no Sistema do TCE - Módulo Contratações Públicas do Sistema
de Informações para Controle (Sinc-Contrata), e foi encontrato contratações
similares no Município de Chapadinha/MA, Tutóia/MA, Vitorino Freire/MA e no
Tribunal de Contas do Estado, conforme {anexo I do ETP), tais contratações
levam em consideração o preenchimento dos requisitos de segurança,
durabilidade e consequentemente economia para os cofres públicos.

8.2. Após levantamento de mercado e sua análise, chega-se a conclusão que por
motivos de segurança e custo benefício, optou-se pela Contratação de empresa
especializada na execução de serviços de Pavimentação Asfáltica de Vias
Públicas Urbanas do Município de Anajatuba - MA, através de licitação de mão
de obra e materiais, com regime de execução indireta, ao passo do que restará
justificado a seguir:
A Solução 2 - Licitação do material e utilização de mão de obra própria do
município, demonstrou-se inviável, porquanto a mão de obra que o município
dispõe é carente de qualificação para a referida obra.

b) A Solução 3 - Licitação do material e credenciamento de mão de obra,
demonstrou-se inviável, pois é importante a padronização de serviços. Sendo
mais interessante ao Munícipio, portanto, que fosse realizado por uma única
empresa.

Restando a Solução n.° 1- Licitação de mão de obra e material, pois
verificou-se o pleno atendimento ao princípio da economicidade, visto que, a
partir da análise das contratações similares aquelas que adotaram tal solução
foram mais profícuas, além da plena viabilidade técnica e operacional.

8,3. A obra se dará de conformidade com o previsto no projeto básico, memoriais
descritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentárias, cronograma fisico-
financeiro, e demais elementos técnicos indispensáveis à caracterização do
objeto, que serão elaborados em momento oportuno pelo setor competente, já
tendo sido aqui demonstrado que a melhor forma de execução dos serviços é a
indireta.

a)

c)

Não se

aplica
Sim NãoSoluçãoRequisito

XSolução 1

A Solução encontra-se implantada em outro
órgão ou entidade da Administração Pública?

XSolução 2

Solução 3 X

Solução 1 XA Solução apresenta mão de obra, com qualifi
cação técnica e experiência na execução de
serviços e obras de engenharia?

Solução 2 X

Solução 3 X

A Solução apresenta uma fiscalização plena dos
trabalhos relativos à execução do objeto, levan
do em consideração os aspectos de eficácia.

Solução 1 X

Solução 2 X
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eficiência, economicidade e padronização? Solução 3 X

Solução 1A Solução é aderente às orientações, premissas
e especificações técnicas e funcionais, para
obras e serviços de engenharia, das Normas
Técnicas Brasileiras e Lei de licitações?

X

Solução 2 X

Solução 3 X

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
9.1. A solução proposta é a Contratação de empresa especializada na execução de

serviços de Pavimentação Asfáltica com Drenagem de Vias Públicas Urbanas do
Município de Anajatuba - MA, para garantir á população vias públicas trafegáveis,
com segurança e conforto no trânsito.

9.2. A contratação destina-se a execução de serviços de engenharia, com
elementos que deverão ser definidos em projeto básico que deverão prever,
inicialmente, os seguintes serviços:

• Serviços de Terraplanagem:
• Serviços de Implantação de Pavimentação Asfáltica;
• Serviços de Drenagem, com execução de meio-fio  e sarjeta;
• Execução de calçadas e piso podotátil de alerta e/ou direcional para

acessibilidade;

• Serviços de Sinalização Vertical, com 0 fornecimento e implantação de placas
refletivas e Sinalização Horizontal com pintura retrorrefietiva no eixo viário;

• Serviços de Implantação de Bueiros.
9.3. As intervenções deverão apresentar padrão de qualidade adequado e a melhor

prática executiva, com elementos que apresente vantagens para a contratação e
com a caracterização devidamente detalhada no Projeto Básico e Projeto Básico.

10. CONTRATAÇÃO CORRETALAS E/OU INTERDEPENDENTES
10.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias

para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários
para a operacionalizaçào dos serviços podem ser supridos apenas com a
contratação ora proposta.

10.2. Os serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de
contratações correlatas ou interdependentes.

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Administração tomará as seguintes providências ao contrato;

Definição de áreas e prioridades a serem determinadas pela Unidade
Requisitante e Setor de Engenharia em cronograma, considerando a não
interrupção das atividades do município,

b) Alinhamento entre 0 tempo de execução do objeto contratual e as obrigações
do exercício financeiro.

Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão
contratual. O gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do que aborda 0
Decreto Municipal n'’ 291/2023, que disciplina os procedimentos para
fiscalização dos contratos administrativos.

11.1.

a)

c)

12. possíveis impactos ambientais

o procedimento para contratações públicas busca sempre 0 melhor para 0
interesse público, tal conceito vai além do mero cotejo de menores preços, para

12.1.
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analisar os beneficios do processo, torna-se necessário avaliar os impactos
positivos e negativos na aquisição quanto a:

a) A observância de normas e critérios de sustentabilidade;
b) O emprego apurado dos recursos públicos:
c) Conservação e gestão responsável de recursos naturais;
d) Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta;
e) Remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte

de Residuos.

f) Observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como
INMETROeABNT.

No art. 45, Lei n° 14.133/21 determina que as obras e serviços de
engenharia deverão respeitar, especialmente, as normas relativas a disposição
fina! ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras
CONTRATADAS, mitigação por condicionantes e compensação ambiental,
utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente,
favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais, avaliação de
impacto de vizinhança, proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e
imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado
pela obra CONTRATADA.

Na mesma acepção a Resolução CONAMA n° 307/2002 define resíduos da
construção civil como aqueles provenientes de construções, reformas, reparos e
demolições de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e da
escavação de terrenos, tais como; tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral,
solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros,
argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações,
fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou
metralha.

12.2.

12.3.

Sob esse viés normativo, a contratação pretendida nesta Concorrência
caracteriza-se como serviços de engenharia e a sua execução implicará
diretamente na geração de resíduos de construção civil, de modo que deverá a
futura CONTRATADA empreender esforços para minimizar a produção de
resíduos, dando destinação adequada aqueles de inevitável produção, visando
mitigar os possíveis danos ambientais.

Diante disso, na execução dos serviços deverá a CONTRATANTE e a
CONTRATADA a observância das normas de proteção ambiental, cabendo a
primeira fiscalização quanto ao estrito cumprimento da legislação e a segunda o
respeito às leis ambientais na consecução da obra.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
13.1,

12.4.

12.5,

Com base nas informações levantadas ao longo deste Estudo Técnico
Preliminar, evidenciaram que a Contratação de empresa especializada na
execução de serviços de Pavimentação Asfáltica com Drenagem de Vias Públicas
Urbanas do Município de Anajatuba - MA, a fim de garantir melhores condições
de trafegabilidade nas vias públicas, trazendo segurança e mobilidade para os
veículos e pedestres, mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente
necessária.

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.13,2.

14. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O prazo de execução dos serviços é de 06 (seis) meses.
O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses.

14.1.

14.2.
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15. RISCO DE CONTRATAÇAO
O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento

dos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da gestão
contratual e minimizar possíveis problemas na execução dos serviços.

Para cada risco identificado, define-se; a probabilidade de ocorrência dos
eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e
contingências.

Abaixo estão algumas etapas importantes para o gerenciamento de riscos:

15.1,

15.2.

15.3.

Ação de
Contingência

Ação PreventivaProbabilidade ImpactoRisco

de

Ocorrência

Republicação do
Edital com correção
dos itens alvos de

impugnação.

Definir as regras
gerais da contra
tação de forma
clara no Edital e

em seus anexos

BaixaBaixaQuestionamentos

excessivos na

Concorrência

doRepublicação
Edital observando

requisitos que po
deríam ter provoca
do a desistência de

possíveis empresas
interessadas

Definição
exigências téc
nicas compatí
veis com o obje
to a ser licitado

deBaixa MédioLicitação deserta
ou com lote de

serto

Realizar nova

conferência da

Planilha

orçamentária, dos
Quantitativos

previstos no estudo
Técnico preliminar,
termo de

Referência, antes

da publicação do
Edital.

Realizar

levantamento e

conferir as

Informações
antes da

publicação do
Edital.

AltoErro nos valores

constantes da

planilha
orçamentária
para o serviço a
ser contratado.

Baixa

Adjudicar novo for
necedor ou promo
ver nova contrata-

Definir punição
no edital para
empresa adjudi
cada que não
assinar o contra

to dentro do pra
zo estipulado

Contratada se

recusar a assinar

o contrato.

Baixa Alto

çao

Cláusulas contra

tuais ambíguas
ou imprecisas

Garantir que o
contrato seja
claro e detalha

do. Revisar o

contrato com

assessoria jurí-

Estabeíecer

canal de comunica

ção aberto para
esclarecimento de

dúvidas contratuais.

Manter documenta-

umBaíxa Alto

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA
www.anaiatuba.fna.Qov.br
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ção detalhada das
negociações.

dica.

Gestão/Fiscalização

do contrato com

-  Exigir docu
mentação com-
provatória que a
licitante já pres
tou serviços se
melhante

contratado,

menos 30%.

- Exigir o nível
máximo

garantia
contratual

permitido em lei
com vistas a

ao

ao

de

AltoIncapacidade da
empresa vence

dora em executar

0 contrato.

Baixa

aplicação de san
ções
quando ocorrer al
guma falha contra
tual e, em último

caso, cancelar con

trato e adjudicar
novo fornecedor ou

previstas

promover nova con

tratação.

assegurar

compromisso da
empresa

prestação
adequada dos

0

na

serviços.

Adjudicar novo for
necedor ou promo

ver nova contrata

ção e aplicação de
sanções

Habilitação fi-Médio AltoFalta de Capaci
dade

financeira da

empresa

para prestar os
serviços

Falência da em

presa vencedora

nanceira

indicada

NLLC.

na

Adjudicar novo for
necedor ou promo
ver nova contrata-

- Exigir requisi
tos habilitatórios

relativos à quali
ficação econô
mica - financei-

Baixa Alto

ção

ra.

- Exigir garantia
contratual.

Devolução dos ma
teriais de baixa

qualidade e aplica
ção de sanções

Exigência de
prova gráfica e
controle prévio à
utilização dos
produtos.

Fornecimento de

materiais e equi
pamentos sem

qualidade

Média Alto

Desenvolver um

cronograma

flexível

monitorar

previsões
meteorológicas.
Programar
trabalhos em períodos

Desenvo

e e

previsões
meteorol

lver um

cronograma flexível
monitorar

Variações
climáticas que
podem impactar
o cronograma

Média Alto

ógicas.
Programar
trabalhos em

mais

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
w^^^v.anajatuba.tna.Qov.b''
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propícios.periodos mais
propícios.

Alto Realizar estudos Implementar testes
de solo durante a

MédiaProblemas no

solo que podem
afetar

qualidade da
pavimentação.

a

geotécnicos
antes do início

da obra.

Adotar

tecnologias para
lidar

diferentes tipos

de solo.

com

execução e ajustar
metodologiaa

conforme

necessário.

Contratar

consultores

geotécnicos para
avaliações
adicionais.

Manter um piano de
contingência para
lidar com atrasos,

incluindo recursos

adicionais

estratégias
negociação.

e

de

iniciar

processo de
obtenção de
licenças
precocemente.

Estabelecer

comunicação
eficiente com

0AltoAtrasos

obtenção de
licenças
autorizações

na

e

Baixa

órgãos
reguladores.

Negociar contratos
favoráveis

fornecedores e ter

um orçamento de
reserva para lidar
com

inesperadas
preços.

com

variações

nos

EstabelecerMédia AltoFlutuações nos
preços

materiais

asfálticos

dos contratos fixos

ou mecanismos

de ajuste de
preços.

Monitorar

mercado de

materiais

0

regularmente.

Acionar

penalidades
conforme

estipulado
contrato. Avaliar

impactos
cronograma

implementar
medidas

no

no

e

de

Alto EstabelecerMédiaAtrasos não

justificados na
execução dos
serviços

penalidades
contratuais para
atrasos

injustificados.
Definir critérios

claros

justificativas de
atraso.

para

recuperação.

DesenvolverImplementar
procedimentos
de controle de

qualidade.
Realizar

inspeções
regulares
testes.

e

Não atendimento

aos padrões de
qualidade
acordados

Média Alto um

plano de ação para
correção imediata
em caso de não

conformidade.

Realizar auditorias

qualidadede

adicionais.

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 66 490.000, Anajatuba - MA
vwv/ .anaiatuba.ma.qov.br
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Implementar um
plano
comunicação de
crise. Designar um
mediador para
resolver disputas.
Revisar

periodicamente os
protocolos
comunicação.

de

de

Estabelecer

canais

comunicação
claros

regulares.
Designar
responsáveis
pela
comunicação em
ambas

de

e

as

Média AltoFalhas

comunicação
entre

contratante e a

contratada

na

a

partes.

Ativar planos de
contingência
específicos para
cada

emergente,

uma

preparada para a
rápida
implementação das
medidas

necessárias.

risco

Ter

equipe

Alto ManterMédiaRiscos

emergentes não
identificados

durante o projeto

um

desistema

monitoramento

contínuo.

Realizar

análises de risco

regulares.
Implementar
planos
contingência.

de

Ativar 0 seguro de
responsabilidade
civil. Estabelecer

um fundo de

parareserva

Exigir garantias
financeiras da

empresa

contratada.

Assegurar que a
empresa tenha
seguro

responsabilidade
civil.

de

AltoMédiaDanos

problemas após
a conclusão da

obra

ou

correção
problemas pós-
obra. Realizar

inspeções pós-
implementação

de

rigorosas.

O potencial de risco foi classificado como "Médio" com base na possível
gravidade e probabilidade de ocorrência de cada risco.

15.4.

16. APROVAÇÃO E ASSINATURA
16.1. A Equipe de Planejamento da Contratação foi designada pela Secretaria

de 2024.Municipal de Administração em de

Conforme o art. 3 do Decreto Municipal 295 de 16 de Maio de 2023, o
Estudo Técnico Preliminar deverá ser aprovado e assinado pelos Integrantes
Técnicos e Requisitantes e pela autoridade competente como condição ao
prosseguimento da fase preparatória da licitação.

16.2.

Anajatuba/MA, de de 2024.

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP; 65.490.000. Anajatuba - MA
WWW anaiatuba.ma.aov.br
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Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC);

AMANDA D’ FATIMA MENDES SOUSA

Diretora de Engenharia
Decreto 027/2022

Responsável pela Elaboração do ETP

SAMIR FONSECA DE ARRUDA

Diretor de Arquitetura e Urbanismo
Decreto 027/2022

Equipe de Planejamento

RENAN JORGE SOUSA MENDES

Engenheiro Civil
Equipe de Planejamento

Rua Benedito Leite. 8d8, Centro, CEP: 65.490.000 Anajatuba - MA
WAV anaíaluba.ma.oov.b'-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° /2024

APÊNDICE-B

PROJETO EXECUTIVO

ANEXO EXTERNO:

índice

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

COMPOSIÇÃO DE BDI

ENCARGOS SOCIAIS

MEMÓRIA DE CALCULO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

CURVA ABC

ART

PLANTAS

AMANDA D’ FATIMA MENDES SOUSA

Diretora de Engenharia
Decreto 027/2022

Responsável pela Elaboração do ETP

Rua Benedito Leite, 8P8, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
vv^vw.anaiatuba.ma.Qov br
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CNPJ: 06.002.372/0001-33

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° /2024

ANEXO lli

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2024.02.26.0035/2024

/2024

Termo de Contrato celebrado entre o

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, por
meio do

.  nistração Direta],
[órgão da Admi-

(o)aou

[entidade da Ad
ministração Indireta], como CONTRA
TANTE ae

,  como

CONTRATADA, para prestação de
serviços comuns de engenharia na
forma abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, ESTADO DO MA
RANHÃO, por meio do
a(o) [entidade da Administração Indireta] com sede na ,
denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa
tente para firmar o contrato], inscrito no CPF n°
a  sociedade , estabelecida na

[órgão da Administração Direta], ou
a seguir

compe-

e

[endereço da
sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

a seguir denominada CONTRATADA, neste ato represen
tada por [representante da sociedade CON
TRATADA], inscrito no CPF n° , têm justo e acordado o presente
Contrato N° , decorrente da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° ._/2024,
formalizado nos autos do Processo Administrativo n°2024.02.26.0035/2024, em obser

vância às disposições da Lei n° 14.133, de de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CNPJ sob 0 n°

CLAUSULA PRIMEIRA - LEGISLACAO APLICAVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se en
tende como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral,
da Lei Federal n° 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n° 123/2006 - Esta
tuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple
mentar Federal n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa
do Consumidor, instituído pela Lei Federal n° 8.078/1990 e suas alterações. A CON
TRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às
suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes,
ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e
irrestritamente.

PARAGRAFO ÚNICO; Integram o presente Contrato, independentemente  de transcri-

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.4Q0.C00. Anajatuba - MA
wv/w.anajatuba ma.oov.b’'
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çao.
Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
Termo de Referência (ou PROJETO BÁSíCO);
Proposta e documentos anexos, firmados peta CONTRA.TADA;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

/2024:a)
b)
c)
d)

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO
O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de en-

conforme especificações constantes no Termo de Refe-
1.1.
genharia de
rência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Os serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e
integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência/Projeto Básico,
bem como nas normas técnicas para a execução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO «■ >

R$devalor total do presente contratoO e

{póí extenso), conforme planilha discrimina-
tiva abaixo.

■-1V.-

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIODESCRIÇÃO UND. QTD.ITEM

01.
VALOR TOTAL:

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os paga
mentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente forneci
dos/executados.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, após  a regular liquidação da des
pesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/1964, observado o disposto nos
arts. 140 e 141 da Lei Federal n° 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data
do protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou entidade
licitante].

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for  o caso, e faturamento, o período-
base de medição do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil,
podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se
constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização,
[setor competentepara atestaçào, e, após, protocolado no(a)

do órgão ou entidade contratante].

Rua Beriíscno Leite 863, Centro. CEP: 65.490 O-On, Anajatuba - MA
wwA.ana.ji-jUi.rns-OJV.b'
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Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA devera apresentar juntamente com o docu
mento de cobrança, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova
de regularidade com a Fazenda Federai, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais  e á Dívida Ativa da União e Previ-
denciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de

regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscri
ção na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Dé
bitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

■'íí r
Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTfe^TADA será realizado em razão dos ser
viços ou fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado
no parágrafo primeiro.

No caso de erro nos dopumentcs de faturamento ou cobrançaParágrafo Quinto
estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o
prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documen
tos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito
em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLAUSULA QUINTA - REAJUSTE
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano con
tado da data do orçamento estimado.

Parágrafo Primeiro - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas plani
lhas referenciais [elaboradas com base no SINAPI (SICRO) do mês xxxx do ano de
yyyy] [datadas de /

Parágrafo Segundo - Após o interregno de um ano,  e independentemente de pedido
do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contra
tante, do índice índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - iPCA-E do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, exclusivamente para as obrigações inici
adas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Parágrafo Terceiro - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo
de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Parágrafo Quarto - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajus-
tamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última varia
ção conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s).

Parágrafo Quinto - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo refe-

Rua Benedito Leite, 8ôS, Ceniro. CB^‘. e5.<vt*C.0ü0, Anajatuba - MA
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rente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Parágrafo Sexto - Nas aferições finais, o(s) índice(s) uti!izado(s) para reajuste se-
rá(ào), obrigatoriamente. o(s) definitivo(s).

Parágrafo Sétimo - Caso o(s) índlce(s) estabeíecido(s) para reajustamento venha(m)
a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado{s), será(ão) ado-
tado(s). em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado{s)  pela legislação então
em vigor.

Parágrafo Oitavo - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as par
tes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

Parágrafo Nono - O reajuste será realizado por apostilamento.
V

CLÁUSULA SEXTA - REEQUiLÍBRiO ECONÓMíCO-FINANCEIRO
Caso o CONTRATADO requeira reequifíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o
CONTRATANTE obrigado a responder èm até 30 (trinta) dias, da data do requerimen
to ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreci
ação do pedido.

CLAUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-êo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nM4.133, de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições con
tratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efei
tos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14,133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem
ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na for
ma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização.
Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATAN
TE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que
se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de
suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão
designada por ato do.
te]. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos
da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

[titular do órgão ou entidade contratan-

Rua beriedito Leite. 888, Centro, CEP: 85.'30.C'jC-. Anaiaiuba - MA
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Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as
decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo
CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclare
cimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessá
rios ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução
do objeto, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o
devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e
que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceita
ção das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contrata
dos, á sua execução e ás consequência^ e implicações, próximas ou remotas, perante
o CONTRATANTE, ou perante terceiros, dÔ’'rn6srno modo que a ocorrência de even
tuais irregularidades na execução dos.SJétv^cs contratados não implicará correspon-
sabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos

í.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscaliza
ção do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o
exame das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas
e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos cs dados e elementos referentes à
execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA PE EXECUÇÃO
A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de.
no valor de R$ _
total do Contrato.

equivalente a 1% (um por cento) do valor

Parágrafo Primeiro - O {a)_[órgao ou entidade] se utilizará da garantia para assegu
rar as obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para co
brar valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe
forem causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar
esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos.

Parágrafo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprimento das obri
gações assumidas no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a
ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da
penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da
perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro - Em caso de extinçãp decorrente de falta imputável à CONTRA
TADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a co
brança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia
prestada e o débito verificado.

Hipóteses:

Oer- íito Leite, 866, CenUo, CEP: ■0 a-M.A
'Av.-.v.anaiat!iba.mc: o-,
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I. Caso seja utilizada garantiô niodaüciade de Caução em Dinheiro (art. 96, §
1°, I, 1" parte, da Lei Federal 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - Na hipótese de descontes da garantia a qualquer título, seu
valor original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis,
exceto no caso da cobrança de valores de muitas aplicadas, em que esse será de ̂
fquarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pelo

[órgào ou entidade], o que ocorrer por último, sob pena de rescisão admi
nistrativa do Contrato.

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo
com 0 art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2C21, a garantia será complementada no pra
zo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente avi
so, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto - A garantia comralü^ S(^berá liberada ou restituída com o integral
cumprimento do Contrato, mediante ato-liberatório da autoridade contratante, e, quan
do em dinheiro, atualizada monetariani

II. Caso sejí iítiliiáda garáhtiiMÍCil5cíS!!dâdé:xIíá^Seguro-Garantia (art. 96, §
1°, II, da Lei Federal 14.133/202i).^tr ‘ .F"- r -

9

Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acres
cido de 30 (trinta) dias para apuraçãade, eventual inadimplemento da Contratada —
ocorrido durante a vigência contratual —. e para  a comunicação do inadimplemento à
seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da CONTRA
TADA, vinculada à reavaliação do risco. .

Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade
de a seguradora informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta)
dias antes do prazo final da validade, se a apólice será ou não renovada.

Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia,
a Contratada deverá apresentar garantia de valor  e condições equivalentes, para
aprovação do Contratante, antes do vencimento, da apólice, independentemente de
notificação, sob pena de caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas as penalida
des cabíveis.

Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas, não poderão conter obrigações, restrições
ou disposições que contrariem as djsposjçõ.es cc presente CONTRATO e deverão
conter declaração expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece
integralmente este contrato.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA' encaminhará ao Contratante cópia autenticada
das apólices de seguro, antes da assinatura do contrato.

Parágrafo Nono - A apólice deverá ser jsmitida por seguradora autorizada a funcionar
no Brasil pela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser
atestado mediante apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade
expedida pela SUSEP.

Rua BetieOilo Letó. 863. Centro. CflP- 6õ -t -O.OCO. Anaj&tuba - MA
w\A,'w..'inaiatüt>a-iTic.c.ijv.i:i-
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Parágrafo Segundo - Manter preposto aceito peia Administração no local do serviço
para representá-lo na execução do contrato. A indicação ou a manutenção do prepos
to da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade;

Parágrafo Terceiro - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do con
trato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

Parágrafo Quarto - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qua
lidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação
de regência;

•ií

Parágrafo Quinto - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas ex-
pensas, no totai ou em parte, no prazo ' pelo fiscal do contrato, os serviços nos
quais se verificarem vícios, defeitos qú incoiTeçôes resuítantes da execução ou dos
materiais empregados; . - v!. -.- v-,

Parágrafo Sexto - Responsabiíizar-se pelos vícios  e danos decorrentes da execução
do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).
bem como por todo e qualquer dano causado á Administração ou terceiros, não redu
zindo essa responsabilidade a fiscalização pu o acompanhamento da execução con
tratual pelo Contratante, que ficará autcrjzado a descontar dos pagamentos devidos ou
da garantia, caso exigida no editai, o valor correspondente aos danos sofridos;

Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência daParágrafo Sétimo
impossibilidade de realização ou finalização do serviço nc prazo estabelecido, para
adoção de ações de contingência cabíveis.

Parágrafo Oitavo - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas
em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá-
rias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao Contratante;

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contra-Parágrafo Nono
tante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à .execução do empreendimento.

Parágrafo Décimo - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade
que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco
a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Parágrafo Décimo Primeiro - Promover a guarda, manutenção e vigilância de mate
riais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigên
cia do contrato.

Parágrafo Décimo Segundo - Conduzir os trabalhos com estrita observância às

Rua Sôf-edito Leite, 838, Centro, CEP: 5:

vw.-.j.ai
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Parágrafo Segundo - Manter preposto aceito peia Administração no loca! do serviço
para representá-lo na execução do contrato. A indicação ou a manutenção do prepos
to da empresa poderá ser recusada peio órgão ou entidade, desde que devidamente
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade;

Parágrafo Terceiro - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do con
trato ou autoridade superior (art, 137, il) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

Parágrafo Quarto - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qua
lidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação
de regência;

í
Parágrafo Quinto - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas ex-
pensas, no totai ou em parte, no prazo.fix^Q pelo fiscal do contrato, os serviços nos
quais se verificarem vícios, defeitos qú jncqrreçces resuítantes da execução ou dos
materiais empregados; . ' ViC A w.

Parágrafo Sexto - Responsabilizar-se pelos vícios  e danos decorrentes da execução
do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não redu
zindo essa responsabilidade a fiscalização pu o acompanhamento da execução con
tratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Parágrafo Sétimo - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da
impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para
adoção de ações de contingência cabíveis.

Parágrafo Oitavo - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas
em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas peio contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá-
rias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao Contratante;

Parágrafo Nono -* Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contra
tante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à .execução do empreendimento.

Parágrafo Décimo - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade
que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco
a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Parágrafo Décimo Primeiro - Promover a guarda, manutenção e vigilância de mate
riais. ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigên
cia do contrato.

Parágrafo Décimo Segundo - Conduzir os trabalhos com estrita observância às

Ru; ir.edito Leite. 83S, Centro, CEP; 3o.4u0.000, Anai&fjba - VA
' tVA',','
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üE ANAJATUBA•-T { J-■

pal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerencia
mento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme
0 caso. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de
05/07/2002. 0 Contratado deverá providenciar a destinação ambieníalmente adequada
dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que cou
ber, aos seguintes procedimentos: resíduos Ciasse  A (reutilizáveis ou recicláveis como
agregados); deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou enca
minhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futu
ros; resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações); deverão ser reutilizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos
de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; resíduos Classe C (para os
quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis
que permitam a sua reciclagem/recuperação); deverão ser armazenados, transporta
dos e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; resíduos
Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais  à saúde): deverão ser armazena
dos. transportados, reutilizados e destinados- em conformidade com as normas técni
cas específicas.

Parágrafo Trigésimo Oitavo - Em nenh'dma hipótese  o Contratado poderá dispor os
resíduos originários da contratação em atérroe-de resíduos sólidos urbanos, áreas de
“bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos  e áreas protegidas por Lei, bem co
mo em áreas não licenciadas.

Parágrafo Trigésimo Nono - Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Pro
grama Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civii, conforme o caso, o Contratado
comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanha
dos de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da
Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113,
15,114, 15.115e15.116.de 2004.

Parágrafo Quadragésimo - Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na
Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006. e legislação correlata, de acordo com o
poluente e o tipo de fonte; Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de
ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-
10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade,
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na
NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01. de 08/03/90, e
legislação correlata.

Parágrafo Quadragésimo Primeiro - Nos termos do artigo 4"*. § 3**. da instrução
Normativa SLTI/MP n” 1. de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contra
tual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade
de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na
planilha de formação de preços os custos correspondentes.

Parágrafo Quadragésimo Segundo - Responder por qualquer acidente de trabalho

Rua Benedito Leite, 863, Centro, CEP; 6Ú.4SG.000, A/iajatuba - WA
wmv.anaiatiihó.m? uov.o''
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na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de ter
ceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública
junto ao serviço de engenharia.

Parágrafo Quadragésimo Terceiro - Realizar, conforme o caso, por meio de labora
tórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios,
exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais,
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento
previsto nas especificações.

Parágrafo Quadragésimo Quarto - Providenciar, conforme o caso, as ligações defi
nitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone
etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessio
nárias de serviços públicos para a obtençã,q,de licenças e regularização dos serviços e
atividades concluídas (ex.; Habite-se, Licfhçl Ambiental de Operação etc.).

ENTO DO OBJETO DO CONTRATO:CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -
O recebimento do objeto do contratp^pre^^^^o na CLAUSULA SEGUNDA se dará me
diante a avaliação- de servidores'^ ffiál|/l‘aclos. .peío [autoridade competente]

.  que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especi
ficações contidas no Termo de Referéncia/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, pas
sando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATAN
TE a partir da data do efetivo recebimento.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de
cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, medi
ante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações basea
das em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas
oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do
Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei n° 14.133, de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n^ 8.078, de 1930 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerai^ q,Qs contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado
que:

a) der causa á inexecução parcial do contrato;
der causa è inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad
ministração ou 30 funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrata-

b)

c)
d)

Roa Beftôdiio Leii', J68, Ceiitro, CE?: 4‘tO C CQ, A..
Vi/■-.'j 3:’,3iatuüa n.<~, > r. '
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çào sem motivo justificado;
apresentar documentação faisa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato:
praticar ato fraudulento na execpção do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12-846. de 1° de agosto de
2013.

e)

f)
g)
h)

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave fart. 156. 52° da Lei 14.133, de 2021L
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b'

I.

c” e “d” do subitem acima deste Contrato,
sempre que não se justificar >‘imposição de penalidade mais grave (art.
156. ̂ 4° da Lei n° 14.133efey2n;
Declaração de inidoneidade Jí^ra licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nasJíiP^^ “e”, T, “g” e “h” do subitem acima des
te Contrato, bem como nas^lmeas "b"^ "ç" e “d”, que justifiquem a impo
sição de^píefiáiidádê mai^áG^Pf-^.léo. Lei n°'14.133, de 2021).
Multa:

III.

IV.

1. Moratória de 0,5% (rneio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) di
as;

2. Moratória de 0,6% (trieio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por
cento), pela inobservpncia do prazo fixado para apresentação,
suplementaçâo ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza  a Administra
ção a promover a extinção do contrato por descumprimen-
to ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integra! do dano causado ao Contra
tante (art. 156, §97 da Lei n° 14.133. de 2021).

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplica
das cumulativamente com a multa (art 156, da Lei n° 14.133, de 2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessa
do no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da
Lei n° 14.133, de 2021).

Parágrafo Quinto - Se a muita aplicada, e as indenizações cabíveis forem superiores
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será co
brada judicialmente (art. 156, S8° da Lei n° 14.153, de 2021).
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa po
derá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. a con
tar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções reaiizar-se-á em processo administrativo
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o proce
dimento previsto no capuí e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar  e de declaração de inidoneidade

Ru3 Beneo:to Le.le, 868, Cernro. CtP: Ci.4i0 TX*. Ana;átuba - MA
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para licitar ou contratar.
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1°. da
Lei nM4.133. de 2021V

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con

forme normas e orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133.
de 2021. ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n^^ 12.846, de 2013. serão apura
dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei fart. 159).
Parágrafo Décimo - A personalidade juddiça do Contratado poderá ser desconsidera
da sempre que utilizada com abuso do^díraito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos neste Gõnirato ou para provocar confusão patrimoni-

aplicadas à pessoa jurídica serão es-al, e, nesse caso, todos os efeitos das -

tendidos aos seus administradores e sóciò‘s^om poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora Ou à empresa do meéfeíiráfrto com relação de coligação ou contro
le, de fato ou de direito, com o Contratado, obsetvados, em todos os casos, o contradi
tório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°
14.133. de 2021V

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de aplicação da .sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)  e no Cadastro Nacional de Em
presas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da
Lei n° 14.133. de 2021).

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de
claração de inidoneidade para licitar pu contratar são passíveis de reabilitação na for
ma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração
contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adminis
trativos que 0 contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - r.lODELOS DE EXECÜCÃO E GESTÃO CONTRA-
TUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato.

CLAUSULA DECÍlViA OITAVA - EXTINÇÃO

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

RL.a B-enedito Leite, 868, Centro, CEP: 6.' 'tSO.OOO. Anajatuba - MA
wvw anaiatuDa.nia.Qov.Lr
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Parágrafo Primeiro - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a
vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Admi
nistração providenciar a readequaçâo do cronograma fixado para o contrato.

Parágrafo Segundo - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior
decorrer de culpa do contratado:

aj ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adota
rá as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

Parágrafo Terceiro - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obriga
ções nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previs
tos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21./bèrrl como amigavelmente,  assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Quarto - Nesta hipótese, .a0i.Cjdm*se também os artigos 138 e 139 da

Parágrafo Quinto - A alteração sodahou a modificação da finalidade ou da estrutura
da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

ifc'-

mesma Lei.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido; Ba
lanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos
pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimen
to do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (art. 131, caout. da Lei n.° 14.133. de 2021).

CLAUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇAQ

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa
anuência do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado
na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do
Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previ-
denciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Anajatuba, classifi
cada conforme abaixo especificado:

ORGAO:

UNIDADE ORÇAÍflENTARiA:

R’ja Benedito Leite, 868, Gentio, 63.460.000, Ana-atuba - MA
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DÊ ANAJATUBA

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔíyüCA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após apro

vação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, me

diante apostilamento.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Anajatuba para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais es
pecial ou privilegiado que seja.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICACAO

O CONTRATANTE promoverá a publicação, do extrato deste instrumento no Diário
Oficial do Município nos prazos legais, efn atenção ao art. 91, capui, da Lei n.° 14.133,
de 2021, e ao art. 8^, ̂ 2°. da Lei n. 12.527.^.de 2011. c/c art. 7°. S3°. inciso V, do De
creto n. 7.724. de 2012. além da divuigaç^âo^âp instrumento no Portal Nacional de Con
tratações Públicas (PNCP), nos termos do^drt. 94 da Lei Federai n° 14.133/2021, às
expensas da CONTRATADA. *1

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DiSPÒSfíSÕÈS FINAIS
Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da

Lei Federa! n° 14.133/2021;

Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimen
to, e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os pra
zos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

a.

b.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Anajatuba - MA. em de de 2024

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legaj da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO

R'ja Benedito Leite, 868, Centro, CEP: G5 450.000 A.''.ají;íijba  - MA
WWW aiiaianiba.n-a njv b-
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Rua Benedito Leite, 866

CONCORRÊNCIA êLêYRÓNÍCA N° /2024

ANEXO ÍV

DECLARAÇAO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N*'
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2024.02.26.0035/2024

/2024

Declaro que a empresa/responsável técnico
,  inscrição estadual no

possui os seguintes cqntrétos firmados com a iniciativa privada e a

,  inscrita no
estabelecida emCNPJ/CPF no

Administração Pública: -■K ''
i*»'

! ••

Observação: ' ‘
Nota 1: Além dos nomes dós órgàos/emprcsas/^o-licitante deverá informar também o
endereço completo dos órgãos./émpresas, eõm os quais tem contratos vigentes.

Nota 2;
*Considera-se o vaior remanescente do contraio, excluindo o já executado. Fórmula
exemplificativa, para fins de atendimento ap Item xx do edital.

a) A Declaração de Compromissos. Assumidos deve informar que 1/12 (um doze
avos) dos contratos firmados pelo licitante não é superior ao Patrimônio Líquido
do licitante. Fórmula de cálculo:

Valor do Patrimônio Líquido x 12
>1

Valor total dos contratos *

Observação:
Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um).
Nota 2: - Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*,

b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resul
tado do Exercício (DRE) e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez
por cento) positivo ou negativo em relação à receita bruta, o licitante deverá
apresentar justificativas. Fórmula de cálcuíc:

( Valor da Receita Bruta Vaior total dos Contrates) x 100 =

Valor da Receita Bruta

83b, Ceiitr':' CRP: 00?, .Anajat'.^ba - MARua Benedito Lei
ww.v ana;aiMbJ.rr:r-
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PROCESSO N° 2024.02.26.0035, de 26/02/2024.
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Análise de Minuta e anexos de Edital de Concorrência Eletrônica. Lei n" 14.133/2021.

PARECER N° 57/2024 - PGM

I-DO INTRÓITO

A presente manifestação, visa orientar a Autoridade Assessorada no controle interno de
atos administrativos, à guisa de fazer valer os princípios implícitos e explícitos do art.37 da
Constituição da República Federativa do Brasil, implícitos e explícitos, a citar os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público,
da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da
segregação defunções, da motivação, da vinculação ao edital, dojulgamento objetivo, da segurança
jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-
Lei n°4.65 7, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), enquanto
matérias de ordem pública.

Trata-se de solicitação encaminhada a esta PGM da lavra da Secretária Municipal de
Administração, ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA, em atendimento ao art. 53 §
1", incisos I e II , da Lei Federal n" 14.133/2021, para proceder à análise da Minuta de Edital do
Concorrência Eletrônica oriundo do processo administrativo em epígrafe e seus anexos. Licitação
Aberta e de Ampla Participação tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto a execução de
serviços de implantação de pavimentação asfáltíca em vias urbanas Município de
Anajatuba/MA para atender, conforme encaminhamento de DFD com Justificativa encaminhada
pela Diretora de Engenharia AMANDA DTÁTIMA MENDES SOUSA (fls.03-05) e
encaminhamento da Ordenadora de Despesas para Designação da Equipe de Planejamento para
Elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP e respectivo, ANEXO I - CONTRATAÇÕES
SIMILARES DE OUTROS ENTES PÚBLICOS, com aprovação do ETP pela Ordenadora de
Despesas, a Secretária Municipal de Administração ANTONIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA
SILVA (fls.06-64).

Convém ainda informar que os autos encontram-se instruídos com encaminhamento e
PROJETO BÁSICO com aprovação ao final pela Ordenadora de Despesas (fls.65-84), CADERNO
DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM DRENAGEM
DE VIAS PÚBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA e encaminhamento à
Secretaria Municipal de Administração pela Diretora de Engenharia AMANDA DEÁTIMA
MENDES SOUSA (fls.85-154).

Em despacho às fls.156, após solicitação de Rubrica Orçamentária por parte do
Ordenador de Despesas alhures citado às fis. 155,  o Contador JADEVALDO CRUZ RIBEIRO, CRC
n® 013047/0-5 MA, apresenta Rubrica Orçamentária, acompanhada de Adequação Orçamentária,
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira  e Declaração Sobre Estimativa de Impacto
Orçamentário e Financeiro (fls.157-158). Ato contínuo, constam solicitação e Parecer de
Conformidade do Controlador Geral do Município, Dr. Gicivaldo Nunes Machado, o que fora
apresentado às fls. 159-161 e encaminhamento à PGM, às fls.162, para análise de minuta

O valor glo^festimado para a pretensa contratação  é de R$ 3.835.000,00 (três milhões.

e anexos.

PROOJM
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oitocentos e trinta e cinco mil reais), CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS DA
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS URBANAS DO
MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA e encaminhamento à Secretaria Municipal de Administração
pela Diretora de Engenharia AMANDA DTÁTIMA MENDES SOUSA (fls.85-154).

Constam dos autos, os seguintes documentos que passarei a decifrar:

V Processo Admin. n" 2024.02.26.0035/2024 (sem numeração de fls.);

Capa de Processo (fls.Ol);
V Termo de Abertura (fls.02);

Documento de Formalização da Demanda - DFD (fls.03-05);
V Indicação e Elaboração de Estudo Técnico Preliminar - ETP e anexo com

aprovação ao seu final e Contratações Similares (fls.06-64);
Encaminhamento

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS com Aprovação da Ordenadora de
Despesas ao seu final (fls.65-84);

V CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS DA PAVIMENTAÇÃO
ASFÃLTICA COM DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS URBANAS DO
MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA (fls.85-154);
Encaminhamento para solicitação de rubrica e respectiva rublica com
certidões financeiras (fls. 155-158);

V Solicitação e Parecer do Controle Interno (fls.159-161);
Encaminhamento à PGM para Parecer (fls. 162);

V EDITAL E ANEXOS (fls. 163-243).

PROJETO BÁSICO, CADERNO DEe

Eis a breve digressão do fatos que entendemos necesssários.

APRECIAÇÃO JURÍDICA1-

Fínalidade e abrangência do parecer jurídico

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no
controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e 11, da Lei n“ 14.133, de 2021
(Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá
para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que
realizarácontrole prévio de legalidade mediante análise jurídica da
contratação.

§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento
jurídico da Administração deverá:

- apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;

redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensívele de forma clara e objetiva, com apreciação de todos
os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos
pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise
jurídica.

I

II
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Como se pode observar do dispositivo legal supra,  o controle prévio de legalidade se
dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não
abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica
ou de conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da
imbricação com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n° 07, do Manual de Boas Práticas
Consultivas da Advocacia-Geral da União:

Enunciado BPC n° 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com
potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter
justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos,
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se,
porém,sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde
que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,
inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e
avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do
órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público.
O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão
assessorado, cujasdecisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico
exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos
administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus
atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas semcaráter
vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro
da margem de discrícionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais
ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua
correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de
responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18 e incisos da Lei n® 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem
ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Alt. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual
de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir
na contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de
Tino de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo.

ORÊLUlSMENDONÇi^MARTlío
PROCURADOR GERAl^
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conforme o caso;

111 - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para
suaformaçào;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de
economia de escala;

VIII- a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa
e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros,
para os fins de seleção da proposta apta a gerar  o resultado de contratação
mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de
vida do objeto;
IX- a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como
justificativade exigências de qualificação técnica, mediante indicação
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto,
e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de
pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço,  ejustificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e
a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da
licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,
constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a
autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo
técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de
referência, o decreto de designação do pregoeiro  e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais
adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua
necessidade, tendo em vista que a cujo objeto a execução e reforma da Praça Pública do Bairro
São Benedito Município de Anajatuba/MA para atender, conforme encaminhamento de DFD
com Justificativa encaminhada pela Diretora de Engenharia AMANDA D’FATIMA
MENDES SOUSA (fls.03-05) e encaminhamento da Ordenadora de Despesas para Designação
da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP e
respectivo, ANEXO 1 - CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS ENTES PÚBLICOS
(fls.05-60) com aprovação do ETP pela Ordenadora de Despesas, a Secretária Municipal de
Administração ANTÔNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA (ns.06-64), constitui-se
necessidade primária a toda administração municipal, onde os objetos da contratação atenderão a
demanda da administraçaor-^
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Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contratações nesta Secretaria, o
que prejudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido plano, em que pese não se
tratar de ato obrigatório para a realização do certame, uma vez que, o inciso Vll, do artigo 12 da
NLLC, afere a facultatividade da elaboração do plano anual de contratações, infine:

Alt. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na
forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o
objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua
competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico
e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo
técnico preliminar, contem os seguintes itens: definição do objeto, justificativa, prazo de entrega
e condições de execução, condições de pagamento, dotação orçamentária, obrigações da
Contratante e da Contratada, fiscalização, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo,
por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021,
que assim determina:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de
bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos
descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível
divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem
informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o
seuencerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto
será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão
suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para
os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e
-ctaSsiTTcado;

JiDRÉLUlSMENDSNCAMARtüa
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j) adequação orçamentária.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os seguintes
elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa, especificação técnica e
quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, obrigações
mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, riscos e declaração de
viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no
§1° e incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos:

Art. 18. [...]

§ 1° O estudo técnico preliminar a que se refere  o inciso í docaput deste
artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução,
de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da
contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema aser
resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II- demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento como
planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução
a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão
suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração
optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX -demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidadee de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais efinanceiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores oude
empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII- descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de
bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para

-o-atetidímento da necessidade a que se destina.
UR£ LUiSMENDONl
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Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra- se em
consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova
sistemática de licitações públicas.

Da Minuta do Edital

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos elementos
que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquelesido submetido à
análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudotécnico preliminar, a ata de registros
de preços, o termo de referência e a minuta do contrato. Diante do apresentado, afere-se que os
itens da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com a devida observância do

determinado no artigo 25 daLei n° 14.133/2021, que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à
convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da
licitação, à fiscalização e à gestão do contrato,  à entrega do objeto e às
condições de pagamento.

Contudo, relativamente à "Minuta do Edital do Pregão Eletrônico n.° XXX/2023”, são
feitas as seguintes recomendações:

Da Minuta do Contrato

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue
parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo
firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, vistonão se enquadrar nas hipóteses de
exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n'’
14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da
Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do
objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos,
publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são
necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que
estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor
ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos
casoso missos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização

-—monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
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pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo
para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com  a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuaçào de preços, quando for
o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio
econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando
exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de
antecipação de valores a titulo de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de
manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis
e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de
cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos
em regulamento;
XIX- os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente

amparadas na Lei 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de
riscos aparentes para a Administração Pública.

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de
licitação para a contratação do objeto como sendo  o pregão em sua forma eletrônica, o que se
encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns,
com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados
no mercado, atendendo o disposto nos incisos Xlll  e XLI, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021.

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o “menor preço global”, do
mesmo modo, mostram-se adequado para a modalidade determinada pelo legislador. E ainda, a
minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das microempresas,
empresas de pequ^Q_porte e microempreendedores individuais nos termos constantes na Lei
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Complementar Federaln® 123/2006 e suas alterações, para fins de regência da contratação em
comento.

III- CONCLUSÃO

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e
o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do
prosseguimento do presente processo, desde que cumpridos os pontos resumidamente elencados
acima.

Adequadas às recomendações emitidas ao longo do parecer, ou após seu afastamento,
de forma motivada, consoante previsão do art. 50, VII, da Lei de Processo Administrativo (Lei n°
9.784, de 1999), e conforme já alertado nas considerações preliminares desta manifestação,
vislumbra-se pela possibilidade de dar-se o prosseguimento do feito, nos seus demais termos, sem
a necessidade de retomo para nova manifestação desta unidade jurídica, nos termos do Enunciado
BPC n” 5, da AGU.

É meu parecer S. M. J. À consideração superior.

Anajatuba/MA, 08 de maio de 2(^<-

,9

i;

ANDRÉ rMARTINS

ProQÍirador Gèral doMunicTbio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA
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AUTORIZAÇAO PARA REALIZAÇAO DE LICITAÇAO

Trata-se de Processo Administrativo instaurado a partir do protocolo

n°2024.02.26.0035 de 26 de fevereiro de 2024, com vistas à Seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantajosa visando a execução de serviços de implantação de

pavimentação asfáltica em vias urbanas do Município de Anajatuba/MA, conforme SICONV

n°955220/2023.

1.

Ante 0 exposto, após o encaminhamento de minuta do editai e anexos, os autos

foram apreciados pela Assessoria Jurídica, em cumprimento ao disposto no art. 53, da Lei n°

14.133/2021, para fins do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade do

procedimento.

2,

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos, no uso das

atribuições que me foram delegadas, AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por

Concorrência, na forma eletrônica, nos termos solicitados.

Encaminhem-se os autos a agente de contratação, Sra. Maria do Rosário Pereira

Martins de Jesus, designado pela portaria n°005/2024, para providências necessárias, quanto a

publicação do aviso de licitação, conforme minuta constante nos autos, comunicando-se os

integrantes da equipe de apoio para prosseguimento com o processo de contratação.

3.

4.

Anajatuba - MA, 08 de maio de 2024

/

Á
ANTONÍA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma qov br
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JUNTADA DE PORTARIA DO AGENTE DE CONTRATAÇAO
E EQUIPE DE APOIO

Junto aos autos do Processo Administrativo n°2024.02.26.0035/2024, o ato de
designação do Agente de contratação e Equipe de apoio, respectivamente reginada por
autoridade máxima do Município.

PORTARIA N° 005/2024

OU PORTARIA DE

NOMEAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO:
Maria do Rosário Pereira Martins DECRETO
de JesusAGENTE DE

CONTRATAÇÃO:
874. 805.303-15

Thiago Mendes da Silva

010.291.963-11

Thalya Aragão Dutra

617.824.373-12

BREVE RESUMO DA COMISSÃO DESIGNADA PELA PORTARIA N° 032/2023

Conforme dispõe o Art. 7° incisos I e II da Lei Federai n°14.133/2021, os agentes públicos
devidamente designado pela autoridade máxima, para o desempenho das funções essenciais
à execução da Lei,

•  I - Sejam, preferencialmente, servidor efetivo, conforme demonstrado no ato de

nomeação em anexo.

•  II - Tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação

compatível, conforme demonstrado no ato de nomeação em anexo;

EQUIPE DE

APOIO:

ANAJATUBA/MA, 08 de maio de 2024.

Agente de Contratação
Portaria n° 005/2024

iS fl^ÇÃO
dO.OOO, Ar;s!stub3 “ MA

1

Ssnsditü Leite, Gô, Centro, CL.' .
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PORTARIA N® 005, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

AGENTE DENOMEIA

CONTRATAÇAO E EQUIPE DE
APOIO PARA CONDUZIR OS ATOS

LICITAÇÕES EDAS

CONTRATAÇÕES
. DERIVADAS DA LEI FEDERAL N

14.133/2021.

MUNICIPAIS,

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DÈ ANAJATUBA/MA, no uso de suas atribuições
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, Constituição Federal e,

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal n°14.133/2021, que estabelece nornias
sobre as licitações e contratos no âmbito nacional;

CONSIDERANDO que o Capítulo IV do Título 1 da referida lei. composto pelos arts.
7° usquè 10. dispõe sobre os Agentes Públicos para desempenho das funções essenciais à
execução de licitações e contratos administrativos;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n® 291 de 2023, que regulamenta a Lei
Federal n° 14.133. de 1® de abril de 2021, no que se refere aos agentes públicos que
desempenham funções essenciais nos procedimentos de contratações públicas e dá outras
providências

RESOLVE:

Art. 1°. Nomeia-se a servidora MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA MARTINS DE

JESUS, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF n°. 874. 805.303-15, para exercer a função de
Agente de Contratação do Município de Anajatuba^MA. a fim de conduzir os atos das licitações
e contratações municipais derivadas da Lei Federal n® 14.133/2021.

Art. 2°. Nomeia-se os servidores THIAGO MENDES DA SILVA, brasileiro, solteiro,

tecnólogo em informática, matricula n° 152/2022, portador do RG n° 0000958119988
SESEP/MA inscrito no CPF/MF n° 010.291.963-11 e THALYA ARAGÀO DUTRA,
brasileira, solteira, matrícula n° 007/2022, portadora do RG n°. 051926312014-6 SSP/MA. e
CPF/MF n°. 617.824.373-12, para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e
contratações municipais derivadas da Lei Federal n®14.133/2021.

Art. 3°. Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação, a tomada de decisões,
bem como o acompanhamento do trâmite processual,  o impulsionamento do procedimento
licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de
pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões, cabendo-lhe ainda as demais

I

upi ncp ! OPES
por MELDÊR LOPES

ARA6AO;1470 AHAGAO:14701960349
Oados: 2024.02.29

16*6:11 -03'00'1960349
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atribuições previstas no Art. 06° do Decreto Municipal n°. 29I, de 16 de maio de 2023, e na
Lei Federai n°. 14.133/2021.

§ r O Agente de Contratação convocará os membros da equipe de apoio quando
delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações enecessário e

contratações municipais.

§ 2° O Agente de Contratação, convocará servidores públicos que possuam
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

Art. 4°. Esta portaria entrará em vigor na data de publicação, revogando-se disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE ANAJATUBA/MA, AOS DIAS 29 DO MÊS DE
FEVEREITO DE 2024.

Assinado de forma

HELDER LOPES digrtal por HELOER

ARAGAO:1470

1960349

HÉLDER LOPES ARAGÂO
Prefeito Municipal

LOPES

ARAGAO:14701960349

Dados: 2024.02.29 .

16:06:57 -03W
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Art. 3*. Integram o rol de atribuições do
Agente de Contratação, a tomada de decisões,
bem como o acompanhamento do trâmite
processual, o impulsionamento do procedimento
licitatório e a execução de quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do
certame até a homologação e das contratações
diretas, incluindo a solicitação de emissão de
pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as
suas decisões, cabendo-lhe ainda as demais
atribuições previstas no Art.
Municipal n°. 291, de 16 de 202
Lei Federal n“. 14.133/2021. RÚ8RICA

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS ■
PORTARIA N” 005/2024

PORTARIA N° 005, DE 29 DE FEVEREIRO DE
2024.

NOMEIA AGENTE DE CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO PARA CONDUZIR OS
ATOS DAS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES
MUNICIPAIS, DERIVADAS DA LEI FEDERAL
N“ 14.133/2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
ANAJATUBA/MA, no uso de suas atribuições

legais conferidas pela Lei Orgânica do
Município, Constituição Federal e,

§ 1“ O Agente de Contratação convocará
os membros da equipe de apoio quando
necessário e delegará as atribuições para o
regular desenvolvimento das licitações e
contratações municipais.

§  2° O Agente de Contratação,
convocará servidores públicos que possuam
conhecimento técnico acerca do objeto da
licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

Art. 4®. Esta portaria entrará em vigor na
data de publicação, revogando-se disposições
em contrário.

CONSIDERANDO a edição da Lei
Federal n°14.133/2021, que estabelece normas
sobre as licitações e contratos no âmbito
nacional;

CONSIDERANDO que o Capítulo IV do
Título I da referida lei, composto pelos arts. 7°
usque 10, dispõe sobre os Agentes Públicos
para desempenho das funções essenciais à
execução de licitações e contratos
administrativos:

CONSIDERANDO o Decreto Municipal

n° 291 de 2023. que regulamenta a Lei Federal
n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no que se
refere aos agentes públicos que desempenham
funções essenciais nos procedimentos de
contratações públicas e dá outras providências

GABINETE DO PREFEITO DE ANAJATUBA

(MA), AOS DIAS 29 DO MÊS DE FEVEREITO
DE 2024. HÉLDER LOPES ARAGÃO - Prefeito
Municipal

RESOLVE:

Art. 1®. Nomeia-se a servidora MARIA

DO ROSÁRIO PEREIRA MARTINS DE JESUS,
brasileira, casada, inscrita no CPF/MF n”. 874.
805.303-15, para exercer a função de Agente de
Contratação do Município de Anajatuba/MA, a
fim de conduzir os atos das licitações e
contratações municipais derivadas da Lei
Federal n° 14.133/2021.

Art. 2®. Nomeia-se os servidores

THIAGO MENDES DA SILVA, brasileiro,

solteiro, tecnólogo em informática, matricula n°
152/2022, portador do RG n° 0000958119988
SESEP/MA

010.291.963-11 e THALYA ARAGÃO DUTRA
brasileira, solteira, matrícula n® 007/2022,
portadora do RG n°. 051926312014-6 SSP/MA,
e CPF/MF n®. 617.824.373-12, para exercerem
a função de equipe de apoio das licitações e
contratações municipais derivadas da Lei
Federal n®14.133/2021.

n®CPF/MFinscrito no

*‘*.380.333-** em 29/02/2024 17:21:10 - IP com n*: 192.168.10.110
Autenticação em: vvww.anajatuba.ma.gov.br/diariooficial.php?id=985

Assinado eletronicamente por: Rodrigo de Sousa Fernandes - CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
C.N.P.J. (MF): 06.002.372/0001-33

Rua Benedito Leite, 868
CEP: 65.490.000

poonrAPTA nndQ/^mi-r.AR

o PREFEITO DO MENICÍPIO DE ANAJATUBA, NO
l:: suas atribuições legais, cumprindo o disposto

.... LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, NO SEU ART. 17, ITEM II, QUE
NORMATIZA CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE

MUNICIPAIS E OBEDECENDO A

USO DE

NA

VAGAS DE SERVIDORES
CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO DO CONCURSO REALIZADO EM
21 DE MARÇO DE 2010.

RESOLVE;

Art. 1". Nomear MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA MARTINS,
para o cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, no Polo do Bacabal, na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Desportos e Lazer deste Município, tendo em vtsta sua
aprovação no concurso público realizado em 21 de março de 2010.

Art. 1°. Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA, AOS 17 DIAS Á

em contrário.

DO MÊS DE ÁBRIL DE 2012

A UMA FILHO

PREFEITÒ MUíMCIPAL
NILTON D

J
^ latox-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

EDITAL E ANEXOS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N®002/2024

LICITAÇÃO ABERTA A AMPLA PARTICIPAÇÃO

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/21, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 E SU-

AS ALTERAÇÕES E INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N° 73/2022.
PROCESSO LICITATÓRIO N'='002/2024PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

2024.02.26.0035/2024

ÓRGÃO RESPONSÁVEL:
Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD

SETOR REQUISITANTE:

Diretoria de Engenharia

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa
visando a execução de serviços de implantação de pavimentação asfáltica em vias urba
nas do Município de Anajatuba/MA, conforme SICONV n°955220/2023,  conforme descrito
neste Editai e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Pro-
jeto Básico. Anexo 11 do Presente Edital.

A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será realizado em sessão pública online por meio
de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, através do PORTAL LICITA
ANAJATUBA, site: www.licitaanaiatuba.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Início: 09/05/2024 - Término: 24/05/2024, às 07:59hs (Horário de Brasília)

SESSÃO PÚBLICA: 24/05/2024, às 08:00h (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo
constantes neste Edital, em que não esteja disposto "Horário Local”.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local).

LOCAL: Sala da Coordenadoria de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Ana
jatuba. localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Cep:65.490.000, Anajatu-
ba/Maranhão.

E-mail para contato com o Departamento de Licitação e  Contratos
cpl@anaíatuba. ma.Qov.br

O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: www.anaiatuba.QOv.br
AGENTE DE CONTRATAÇÃO RESPONSÁVEL:! Este instrumento contém:

MARIA DO ROSÁRIO P. MARTINS DE JESUS
Portaria n° 005/2024

E-mail; rosariocpl@anaiatuba.ma.aov.br

Edital e seus anexos com 81 (oitenta e

uma) páginas, incluindo esta
camente ordenadas.

numen-

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anaiatuba.ma.aov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n®002/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2024.02.26.0035/2024

DISPUTA ABERTA E FECHADA

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF
sob o n°06.002.372/0001-33, através da Secretaria Municipal de Administração, torna
público para conhecimento dos interessados que realizará às 08:00 hrs, do dia
24/05/2024, licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA,
com o critério de julgamento, MENOR PREÇO GLOBAL que se regerá por este ins
trumento, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei Federal n°14.133, de 01
de abril de 2021 demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n°14.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado AGENTE DE
CONTRATAÇÃO, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou trans
feridos diretamente para a página eletrônica: www.licitaanaiatuba.com.br. O servidor
conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste instrumento convocató
rio.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instru
mento e as constantes no sistema Portal Licita Anajatuba, prevalecerão as descritas
aqui estabelecida.

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1.0 objeto da presente licitação é a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajosa visando a execução de serviços de implantação de pavi
mentação asfáltica em vias urbanas do Município de Anajatuba/MA, conforme Sl-
CONV n°955220/2023. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste EDITAL e anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas
as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do
objeto.
1.3. A licitação será realizada em único item.
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi de
terminado, conforme dispõe o Decreto Municipal n°294/2023. Com base em tal proce
dimento, foi estimado o valor total de R$ 3.835.000,00 (Três milhões, oitocentos e trin
ta e cinco mil reais).
1.5. O projeto básico contendo as planilhas orçamentária elaborado pelo Departamen
to de Engenharia encontra-se disponível no Departamento de Licitação e Contratos,
no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital.

2. REGISTRO DE PREÇOS
Não aplicável.

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
vvww.anaiatuba.ma.aov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
CNPJ; 06.002.372/0001-33

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Anajatuba -

MA.

3.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
Gestão/Unidade: 62 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Pú

blicas

Dotação; 15451 0015 1014.0000

Programa de Trabalho: 15451 0015 1014

urbanas e rurais.

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

1}

II)
Pavimentar e recuperar vias

IV)

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇAO
4.1. Poderão participar deste CONCORRÊNCIA interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento re
gular no PORTAL LICITA ANAJATUBA.
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efe
tuada diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao
provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabili
dade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por tercei
ros não autorizados.

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadas
trais nos Sistemas relacionados no item anterior  e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desa
tualizados.

4.3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabili
dade do licitante ou de seu representante legal e  a presunção de sua capaci
dade técnica para realização das transações inerentes a este processo.
4.3.2. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor
do sistema deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da platafor
ma indicada neste edital.

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.
4.5. Em razão do valor e de sua indivisibilidade por sua própria natureza, na presente
licitação não será aplicado o disposto no art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 2006.
4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n°
14.133. de 2021. para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o mi-
croempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123,
de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.

4.7. Não poderão disputar esta licitação:
4.7.1. aquele que não atenda ás condições deste Edital e seu(s) anexo{s):
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados:

4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do proje
to seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anaiatuba.nia.QOv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcon-
tratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;

4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impos
sibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi impos
ta;

4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscali
zação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por ex
ploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições aná
logas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante:
4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execu
ção do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exer
cício ou após 0 exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme ̂  1° do art. 9° da Lei n° 14.133. de 2021.

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetivi
dade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personali
dade jurídica do licitante.
4.9. A critério da Administração e exclusivamente  a seu serviço, o autor dos projetos e
a empresa a que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entida
de.

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

4.11. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais
regimes de execução.
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas par
cialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional,
não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sanciona
das por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condu
ção da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional espe
cializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA
wvw.anaíatüba.ma.gov.br
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Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

4.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e pro
postas de preços que possuirem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do repre
sentante legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no Art. 5°. inciso III, da Lei n®
14.063 de 23/09/2020.

4.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de
Conformidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecno
logia da Informação - ITI no sítio btípsiZ/verifícadoriti.gov.br, objetivando aferir a con
formidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à
regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
4.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens
4.14. e 4.14.1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação de

verá ter o resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade
com a regulamentação da ICP-Brasil.

4.15. A PARTICIPANTE declara conhecer todas as normas conditas no edital e

concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais
regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instru
mento, incondicional e irrestritamente.

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema ele
trônico, dos seguintes campos;

5.1.1. valor unitário do item, o qual incidirá sobre os valores unitários dos subi
tens da Planilha Orçamentária que faz parte integrante deste edita!.;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao má
ximo previsto para contratação.

5.3. Nos valores propostos deverão estar computados todos os valores necessários

para o atendimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, encargos dire
tos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tari
fas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes  à aquisição, transporte e armazena
mento, não cabendo a Prefeitura Municipal de Anajatuba quaisquer custos adicionais.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciai, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qual
quer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percen
tuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos re
colhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das dispo
sições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumin
do 0 proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 fnovental dias, a
contar da data de sua apresentação.

Rua Benetíito Leite, 868, Centro, CEP: 35.490.000, Anajatuba - MA
www.anaiatuba..Tia.Qov.br
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Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

5.7.1.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação
para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assu
midos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nor
mas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de lici
tações públicas;
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decor
rente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos
previstos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da Consti
tuição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfatura-
mento por sobrepreço na execução do contrato.
5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedi
cação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções
coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executa
rão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação
Brasileira de Ocupações - CBO.
5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto
no instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que;

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus ane
xos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Consti
tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habili
tação definidos no instrumento convocatório;
6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insa
lubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo T". XXXIÍI, da Constituição:
6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, ob-
sen/ando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da
Constituição Federal:

6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°
14.133. de 2021.
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6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrôni
co, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123.
de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49, observado o disposto nos 1° ao 3° do art. 4°. da Lei n.° 14,133. de 2021.

6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item;
6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar n° 123. de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pe
queno porte ou sociedade cooperativa.

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei n° 14.133. de 2021. e neste Edital.
6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamen
to, os documentos de habilitação aníeriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública.
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimen
tos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a pro
posta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio
de lances.

6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parame-
trizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras;

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentu
ais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor fi
nal mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por menor preço; e
6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na
forma do item 6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o ór
gão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e perma
nentemente aos órgãos de controle externo e interno.
6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as opera
ções no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emiti
das pela Administração ou de sua desconexão.
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato blo
queio de acesso.
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6.14. No ato de cadastramento da proposta no sistema, como requisito de pré-
habilitação, será obrigatória a licitante anexar comprovação de prestação de garantia
de proposta nos termos do art. 58 da Lei n° 14.133/21, em favor da Prefeitura Munici
pal de Anajatuba/MA, CNPJ: 06.002.372/0001-33 em valor equivalente a 1% (um por
cento) do total orçado da contratação, considerando para o cálculo o valor máximo
estabelecido em edital, e será apresentada a critério do licitante, consistir em uma das
modalidades previstas no artigo 96, § 1°, da Lei Federal n'^ 14.133/2021.

6.14.1. Caso a licitante opte pelo seguro garantia na modalidade caução em di
nheiro, deverão ser depositados no:
CONTA CORRENTE: 1208-4

AGÊNCIA; 5219

BANCO BRADESCO

FAVORECIDO; PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA

6.14.2. O valor depositado será mantido na conta pertencente à Prefeitura Mu
nicipal de Anajatuba, durante o prazo de vigência da proposta, a contar da data
de abertura do certame.

6.14.3. Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança
Bancária, a licitante deverá emitir o documento com prazo de validade igual ou
superior a vigência da proposta a contar da data da abertura do certame.

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULA
ÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta ou os documentos de habili
tação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da ses
são pública.
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o AGEN
TE DE CONTRATAÇÃO e os licitantes.
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusiva
mente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu rece
bimento e do valor consignado no registro.
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de des
conto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$0,05 (zero virgula cinco centavos).
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequível.
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA o
modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
com prorrogações.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
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7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances in
termediários.

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e  o sistema ordenará e divul
gará os lances conforme a ordem final de classificação.
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta clas
sificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o AGENTE
DE CONTRATAÇÃO, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio
da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
7.11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA o
modo de disputa “aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e su
cessivos, com lance finai e fechado.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze mi
nutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoria
mente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção
de lances.

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá opor
tunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o siste
ma ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA o
modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os
licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto
e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores  àquela, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e
eventuais prorrogações.

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no
item 0, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances in
termediários.
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7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e  o sistema ordenará e divul
gará os lances conforme a ordem final de classificação.
7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta clas
sificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o AGENTE
DE CONTRATAÇÃO, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio
da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
7.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convoca
dos para apresentar lances intermediários.

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema or
denará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tem
po real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.17. No caso de desconexão com o AGENTE DE CONTRATAÇÃO, no decorrer da
etapa competitiva do CONCORRÊNCIA, o sistema eletrônico poderá permanecer
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o AGENTE DE CONTRATA
ÇÃO persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
AGENTE DE CONTRATAÇÃO aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para di
vulgação.
7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empre
sas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verifica
ção automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte parti
cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123. de 2006. regulamentada
pelo Decreto n° 8.538. de 2015.

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pe
queno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primei
ra colocada.

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor infe
rior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classifi
cada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempre
sas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos Intervalos estabeleci
dos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden
tifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
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7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de de
sempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta or
dem:

7.21.1.1. disputa finai, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para
a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais pa
ra efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento:
7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou dis
trital licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;
7.21.2.2. empresas brasileiras;
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento  de
tecnologia no País;
7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da propos
ta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto
definido para a contratação, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá negociar condi
ções mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a or
dem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta per
manecer acima do preço máximo definido pela Administração.
7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acom
panhada pelos demais licitantes.
7.22.4. O resultado da negociação será divulgado  a todos os licitantes e ane
xado aos autos do processo licitatório.
7.22.5. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO solicitará ao licitante mais bem classi
ficado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

7.22.5.1. Para a elaboração da proposta readequada a licitante poderá
utilizar-se do modelo de proposta presente no Anexo I deste edital, o
qual contém as seguintes exigências;

7.22.5.1.1. Planilha Orçamentária devidamente preenchida com
os respectivos valores adequados ao último lance ofertado, con
forme a planilha constante no arquivo no Projeto Executivo.
7.22.5.1.2. Cronograma Físico Financeiro devidamente pre
enchido com os respectivos valores adequados ao último lance
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ofertado, conforme o cronograma presente no mesmo arquivo da
planilha orçamentária informado na aba “Cronograma”.
7.22.5.1.3. Detalhamento das Bonificações e Despesas Indi
retas (BDI) ou declaração de que aceita as composições cons
tantes deste edital ou no caso de não apresentação da composi
ção do BDI, considerar-se-á que adotou o constante deste edital.
7.22.5.1.4. Detalhamento dos Encargos Sociais (ES).
7.22.5.1.5. A proposta deverá conter as condições acima descri
tas, bem como as demais especificações constantes no Anexo I.
e poderá conter a expressão "demais condições e especifica
ções conforme o edital”.
7.22.5.1.6. A proposta deverá ser redigida no idioma Português
(Brasil) e apresentada em 01 (uma) via original, contendo o nú
mero e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a
última contendo data, assinatura e identificação do signatário e
conter preferencialmente dados bancários (número da conta
corrente e o número e endereço da agência bancária).

7.22.6. É facultado ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO prorrogar o prazo estabe
lecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de
findo 0 prazo.

7.23. Após a negociação do preço, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.

8. FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, se for o caso, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO
verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condi
ções de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021.
legislação correlata e no item 4.7. do edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF, quando for o caso;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido

Controladoria-Geral

(httDs://wvw.PortaltransDarencia.QOv.br/sancoes/ceis): e

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Contro
ladoria-Geral da União (httDs://www.Dortaltransparencia.Qov.br/sancoes/cneD).

8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição
das consultas das alíneas “8.1.1.", "8.1.2.

pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.qov.br/).

8.1.5. Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão - TCE/MA.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n** 8.429.
de 1992.

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Im
peditivas Indiretas, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO diligenciará para verificar se hou
ve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29. caput).

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, li
nhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018. art. 29. ̂1°).

Uniãopela da

8.1.3.e acima

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.CO0, Anajatuba - MA
www.anaiahjba.ma.QOv.br
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8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma even
tual desclassificação. ÍIN n° 3/2018, art. 29. ̂2°).
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado,
por falta de condição de participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se_utilizado
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO verifi
cará se faz jus ao benefício, em conformidade com  o item 6.4. deste edital.
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,
0 AGENTE DE CONTRATAÇÃO examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edita! e em seus anexos, observado o disposto no
artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.

8.6.1. Como condição de verificação da conformidade da proposta, será anali
sado se a licitante apresentou garantia de proposta, conforme exigência do
item 6.14. do editai. A não comprovação ensejará na desclassificação da lici
tante pela não comprovação de requisito de pré-habilitação.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.7.1. contiver vícios insanáveis:

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máxi
mo definido para a contratação:
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Admi
nistração:
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edi
tal ou seus anexos, desde que insanável.

8.8. Além das disposições acima, a análise de exequibilidade observará o seguinte:
8.9. Em contratação de serviços de engenharia, a análise de exequibilidade e sobre-
preço considerará o seguinte:

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integral, semi-integrada ou integrada,  a caracterização do sobre-
preço se dará pela superação do valor global estimado:
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre-
preço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de
custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do
valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
8.9.4. Será exigida garantia adiciona! do licitante vencedor cuja proposta for in
ferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

8.10. Se houver indícios de inexequibtiidade da proposta de preço, ou em caso da ne
cessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.11. Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convoca
do para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
wvvw.anaiatuba.ma.QOv.hr
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8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia,  o licitante vencedor será
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elabora
do pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Des
pesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos pre
ços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, con
tratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventu
ais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.

8.12. Erros no preenchimento da planilha orçamentária, cronograma físico financeiro,
detalhamento do bdi e encargos sociais, não constituem motivo para a desclassifica
ção da proposta. Estes poderão ser corrigidos pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o
bastante para arcar com todos os custos da contratação;

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou
da área especializada no objeto.
8.14. Encerrada as etapas de aceitação da proposta, será aberto prazo para intenção
de recurso desta fase nos termos do item 12.3.1 do edital.

8.15. Restando a empresa classificada, será iniciado o procedimento de habilitação,
observado o disposto neste edital.
8.16. Encerrada a etapa de julgamento das propostas, será realizada a verificação dos
documentos de habilitação do licitante melhor classificado para o objeto, por intermé
dio das disposições contidas abaixo.

9. FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficien
tes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam
no item 9.13 em diante, e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na

fase de lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133. de 2021.

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadas
trai, se for o caso.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalen
tes, inicialmente apresentados em tradução livre.
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documen
tos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de ianeiro de 2016. ou
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorcia-

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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do e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado
0 somatório dos valores de cada consorciado.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela adminis
tração.

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quan
do houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a
lei expressamente o exigir. HN n° 3/2018. art. 4°. ̂ 1°. e art. 6^.
9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o ca
so, meios alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) ho
ras, para envio de documentos diligenciado.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por re
gistro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido
feito em obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021.

9.6.1. Para fins do subitem acima, os licitantes poderão utilizar o Certifi
cado de Registro Cadastral expedido pelo “Departamento de Licitações
e Contratos”, em substituição aos documentos por ele abrangidos
(quando a opção estiver disponível, bem como os documentos técnicos
solicitados em edital estiverem no referido cadastro), assegurado aos li
citantes, caso manifestem interesse, vistas aos documentos que com
põem os referidos cadastros.
9.1.2. O licitante não cadastrado no Cadastro de Fornecedores do Mu

nicípio de Anajatuba/MA deverá apresentar toda a documentação de
habilitação prevista neste Edital, na forma disposta no item 9.13 em di
ante.

9.1.3. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus
dados cadastrais no Cadastro de Fornecedores de Pedreiras e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, deven
do proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
9.1.4. A habilitação do licitante cadastrado no Município de Anajatuba a
consulta será realizada mediante o documento Certificado de Registro
Cadastral que deverá ser anexado pela licitante junto a plataforma, aos
documentos por eles abrangidos, bem como pela documentação com
plementar especificada neste edital.

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas,
na forma da lei fart. 63, I, da Lei 14.133/20211.

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaçâo, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defi
ciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimen
to dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajusta
mento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
9.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execu
ção é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA
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objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece
0 local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realiza
ção de vistoria prévia.

9.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado por meio de solicita
ção via e-mail ou protocolo central, de modo que seu agendamento não coinci
da com 0 agendamento de outros licitantes.
9.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a decla
ração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu res
ponsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiarida
des da contratação.

9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será veri
ficada por meio do PORTAL LICITA ANAJATUBA, nos documentos exigidos neste
edital, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à
qualificação econômica financeira.

9.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do siste
ma, deverá atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LI
CITA ANAJATUBA:

9.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes
do cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva do
cumentação atualizada, após solicitação do AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

9.12. A verificação pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO, em sítios eletrônicos oficiais
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins
de habilitação.
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema,
em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da
solicitação do AGENTE DE CONTRATAÇÃO.
9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de pro
postas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
observado o disposto no $ 1° do art. 36 e no ̂  1° do art. 39 da Instrução Normativa
SEGES n° 73. de 30 de setembro de 2022.

9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante
vencedor.

9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto
Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocor
rerá em relação a todos os licitantes.

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substitui
ção ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei
14.133/21. art. 64, e IN 73/2022, art. 39, ̂4°):

9.16.1. complementaçào de informações acerca dos documentos já apresenta
dos pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à épo
ca da abertura do certame; e

9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atri
buindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o AGENTE
DE CONTRATAÇÃO examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edi-

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerra
da, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em
razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data  e horário para a sua continuida
de.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habili
tado.

9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discrimi
nadas nos itens a seguir:

9.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
9.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.23.3. Microempreendedor Individual ■ MEI: Certificado da Condição de Microem-
preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.aov.br/emDresas-e-neaocios/Dt-br/empreendedor;
9.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou socieda
de identificada como empresa individual de responsabilidade limitada • EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empre
sas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de do
cumento comprobatório de seus administradores;
9.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: por
taria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Ins
trução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020;
9.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

9.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
9.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da as
sembléia que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata
0 art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971.

9.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alte
rações ou da consolidação respectiva.

tal.
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9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta
ção de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;
9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943;

9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123. de 2006. estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitan
te, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de ne
gativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual;
9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quan
to à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do lici
tante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do lici
tante. relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de ne
gativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Municipal;
9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quan
to à Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do
licitante;

9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licítatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei;

9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma res
trição, sob pena de inabilitaçào.

9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA
9.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais de
monstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substitui
ção por balancetes ou balanços provisórios.

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último

exercício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois)
anos:

9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação
deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
9.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contra
to/estatuto social.

9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações
contáveis deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764. de 1971. ou de uma declara
ção, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9.25.3. Aém dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira
da empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguin
tes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO1LG =
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG =
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

ILC =

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO CIRCULANTE

9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qual
quer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cota
do pela licitante ou do item pertinente.
9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e de
monstrações contábeis assim apresentados;

9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima); por fo
tocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial;
9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocó
pia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante

ou em outro órgão equivalente;
9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006; Por fotocópia (do balanço e demonstrações
contábeis) registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio
da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das
Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante;
9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de
Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede
ou domicílio da licitante:

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conse
lho Regional de Contabilidade.
9.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração
Contábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal
do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação {recibo gerado pelo
Sistema Público de Escrituração Digita! - SPED).
9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações
contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devida
mente assinados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados
em Junta Comercial.

9.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de
apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão;

9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que  o respectivo piano de recu
peração foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09
de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitaçào, devendo, ainda, comprovar to
dos os demais requisitos de habilitação.

9.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física íart. 5°. inciso 11. alínea “c”. da IN
Seoes/ME n° 116/2021) ou de sociedade simples;
9.25.11. Declaração de compromissos assumidos pelo licitante que importem em di
minuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados, nos termos do § 3° do art. 69 da Lei 14.133/21 (Anexo IV);
9.25.12. Comprovação de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por
cento) do valor estimado da contratação, nos termos do § 4° do art. 69 da Lei n°
14.133/21;

9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;
9.26.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, deverá ser apre

sentado as seguinte(s) documento(s):

9.26.1.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informa

ções e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licita

ção:

9.26.1.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração

formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhe

cimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.26.2. Entre as qualificações técnicas indispensáveis, objetivando garantir que os

proponentes interessados em prestar seus serviços sejam empresas idôneas devida

mente fiscalizada para a execução dos serviços, bem como assegurar que a qualidade

de seus serviços que estejam de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá

ser apresentada a seguinte documentação;

9.26.2.1. Registro ou Inscrição da empresa na entidade profissional competente

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA e/ou Conselho Regio
nal de Arquitetura e Urbanismo/C.AU), em plena validade, que comprove ativi

dade relacionada com o objeto;

Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490.OC0, ̂jiajatuba — MA
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9.26.2.2. Comprovação de Capacidade Técnlca-Operacional mediante ates

tados/ declarações emitidas pelos contratantes dos serviços compatíveis com o

objeto da licitação. Deverá estar datado e assinado por proprietário e / ou pro

curador e / ou responsável técnico do contratante da época de emissão da de

claração. Poderão ocorrer ainda através de Atestados com Certidão de Acervo

Técnico, registrados em conselhos profissionais.  A comprovação deverá aten

der aos mínimos conforme quadro a seguir:

DESCRIÇÃO
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICÃ-
ÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA
DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E

TRANSPORTE. AF 11/2019

QUANTIDADEUNIDADE

220,72M"

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO, ACABAMENTO CON
VENCIONAL, ESPESSURA 6 CM. ARMADO.
AF 08/2022

3.837,60M^

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO), EM
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BA
SE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTU

RA). PARA VIAS URBANAS (USO VIAÁRIO).
AF 06/2016

3.198,00M

EXECUÇÃO DE SARGETA DE CONCRETO
USINADO. MOLDADA IN COLO EMTRECHO
RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA.

AF 06/2016

3.198,00M

9.26.2.3. Registro ou inscrição dos responsáveis técnicos (engenheiro civil) na

entidade profissional competente (Conselho Regional de Engenharia e Agro-

nomia-CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura  e Urbanismo/CAU), em

plena validade, que comprove atividade relacionada com o objeto;

9.26.2.4. Apresentar comprovação da licitante de possuir profissional (ais) de

nível superior na área de engenharia civil, devidamente reconhecido pela enti

dade competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade téc

nica com 0 respectivo acervo averbado na entidade competente, que compro

vem ter executado serviços de engenharia de características técnicas compatí

vel com a do objeto:

9.26.2.4.1. A comprovação do vínculo empregatício do(s) Responsá-

vel(is) Técnico(s), será feita mediante cópia do contrato social da em

presa (onde conste o nome do profissional como sócio), ou do Contrato

de Trabalho com a empresa, constante da Carteira Profissional ou da

Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação

do profissional, ou mediante certidão do CREA ou do CAU devidamente

Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.49C.000. Anajatuba - MA
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atualizada ou Contrato de Prestação de Serviços, em que conste o pro

fissional como técnico responsável, ou ainda, mediante apresentação

de declaração de contratação futura do(s) proftssional{is), desde que

acompanhada da anuência do(s) mesmo(s).

9.26.2.4.2. Deverá apresentar ainda Declaração formal e expressa da li

citante indicando o(s) profissional(is) que atuará(ão) como responsá-

vel(is) técnico(s) pelo acompanhamento e execução dos serviços, assim

como a anuência dos mesmos;

9.26.2.4.3. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capaci
dade Técnico Profissional, expedido por pessoa jurídica de direito pú
blico ou privado, em nome do(s) profissional(ais) que atuará(ão) como
Responsável Técnico, acompanhado(s) da(s) respectiva{s) certi-
dão(ões) de acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho legal
mente habilitado, comprovando as características mínimas descritas na
tabela abaixo:

DESCRIÇÃO
EXECUÇÃO DE PAV|J^'ÉNTO COM
APLICAÇÃO DE CONCRETO AS-
FÀLTiCO, CAMADA DE ROLAMENTO
- EXCLUSIVE CARGA E TRANS-

QUANTIDADEUNIDADE

M^ 220,72

PORTE. AF 11/2019

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇA
DA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO,
ACABAMENTO

ESPESSURA 6 CM

AF 08/2022

CONVENCIONAL,

ARMADO.

3.837,60M^

3.198,00ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-
FIO), EM TRECHO RETO, CONFEC
CIONADA EM CONCRETO PRÉ-

DIMENSÕES

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO
X BASE INFERIOR X BASE SUPERI

OR X ALTURA), PARA VIAS URBA-
NAS (USO VIAÁRIO). AF,06/2016
EXECUÇÃO DE SARGETA DE CON
CRETO USINADO, MOLDADA IN
COLO EMTRECHO RETO, 30 CM
BASE X 10 CM ALTURA. AF 06/2016

FABRICADO,

M

3.198,00M

9.26.2.4.4. 0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) com-
provada(s) a capacidade técnica, ficará(âo) obrigado(s) pela execução
do serviço, na qualidade de responsáve!(eis) técnico(s).
9.26.2.4.5. 0(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro
permanente da contratada durante a execução do contrato e, em caso
de substituição, deverá(ào) ser apresentado(s) outro{s) profissional(is)
de mesma qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos do
cumentos de habilitação do profissional para análise.
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9.26.2.4.6. A solicitação de substituição deverá ser protocolada formal
mente anexando a documentação comprobatória, sendo obrigatória a
manutenção do Responsável Técnico vigente até a homologação e
emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro
de Responsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um
conselho regional ao qual a empresa esteja vinculada do novo profissi
onal.

9.26.2.4.7. Declaração com a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que
importem em diminuição da disponibilidade do responsável técnico, nos termos do § 8°
67 da Lei n° 14.133/21 (Anexo IV);

9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expres
sa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta)
dias.

9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digitai, no pra
zo estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data  e horário para a sua continuida
de.

9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste instrumento.

9.27.6. Para facilitar a análise da documentação pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO,
é importante aue o licitante convocado além de apresentar toda a documentação exi

gida no edital, oue o mesmo seia apresentado na mesma ordem de organização esta

belecida no instrumento convocatório.

10. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Não aplicável.

11. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
Não aplicável.

12. RECURSOS

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o dispos
to no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante;

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena
de preclusão;
12.3.2. o prazo para a manifestação da Intenção de recorrer não será inferior a
10 (dez) minutos.
12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, A.najat'jba - MA
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12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no ̂  1° do art. 17
da Lei n° 14.133. de 2021. o prazo para apresentação das razões recursais se
rá iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a deci
são recorrida, a quai poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,
ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deve
rá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha deçjsão fina! da autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recurso invalidaíão/somente os atos insuscetíveis de aprovei
tamento.

12.10. Os autos do processo permaneçêrJP'eom vista franqueada aos interessados,
no endereço constante neste Edital.
12.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou in
tempestivamente.

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias
úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil ante
rior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusiva
mente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas
no endereço eletrônico www.licitaanaiatuba.com.br.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos pre
vistos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional
e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de
licitação.

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com doio ou
culpa;

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entre
gar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a AGENTE DE CON-
TRATAÇÃO/a durante o certame;
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação:
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14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigí-
vel;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa com
petitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra:

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especi
ficações do edital;

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação
14.1.5. fraudara licitação
14.1.6. comportar-se de modo inidòneç ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadánrièn^e s erro no julgamento:
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada:

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas áfrustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo preyisto no art. 5° da Lei n.° 12.846. de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021. a Administração poderá, garantida a pré
via defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuí
zo das responsabilidades civil e criminai:

14.2.1. advertência:

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdura
rem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabili
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con
forme normas e orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato lici

tado. recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação
oficial.

f.’
f.. I IW

>w'

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1. 14.1.2 e 14.1.3. a multa será
de 5% do valor do contrato licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, e
14.1.8. a multa será de 15% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,
à penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no pra
zo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.49C.000, Anajatuba - MA
wvM.ansistubg.rrif^.gov.hr
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14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e
14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
'14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas pre
vistas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar  e contratar, cuja duração observará
o prazo previsto no art. 156. ̂5°. da Lei n.° 14.133/2021.
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar 0 contrato ou a ata de registro
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará 0 descumprimento total da
obrigação assumida e 0 sujeitará às penalidades e  à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidadepromotora da licitação, nos termos do art. 45,
84° da IN SEGES/ME n.° 73. de 2022. ^
14.10. A apuração de responsabilidadeWetácionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidõheidade para licitar ou contratar demandará
a instauração de processo de respon^sábiliS^a
posta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias co
nhecidos e intimará o licitante ou o adiudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,
0 qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encam.inhará o recurso com sua motiva
ção à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edita! não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral dos danos causados.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensa
gens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para 0 primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário.

0 a ser cOnduzido por comissão com-

Ruc Benedito Leite, 866, Centro, CEP: Q5.49C.iJ0C, Anajatcba - WA
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15.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio
de lances observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses cus
tos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
0 dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.
15.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta
mento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse pCíblicõí
15.10. Em caso de divergência entre drsjpôsições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processc^Sl^alecerá as deste Edital.
15.11. Fica eleito q foro da Comarca deTAnajatuba/MA, para solucionar quaisquer
questões oriundas deste procediméntò;- '
15.12. O Edital e seus anexos estão, idisponíveis,'na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereços eletrônico vvww.anaiatuba.ma.aov.br e-
mail: cDl@anaiatuba.ma.aov.br e Sistema do TCE no endereço eletrônico
https://aDPS.tce.ma.aov.br/sinc-site/contrata. e também poderá ser lido e/ou obtido na
Sede da Prefeitura Municipal de ANAJATUBA - MA, sito à Rua Benedito Leite, 868,
Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12
horas, mesmo endereço e período no quaj os autos do processo administrativo per
manecerão com vista franqueada aos interessados.
15.13. integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item
16. deste instrumento.

16. ANEXOS

16.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:
16.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
16.1.2. Anexo II - Projeto Básico.

16.1.2.1. Apêndice A - ETP
16.1.2.2. Apêndice B - Projeto Executivo

16.1.4. Anexo III - Minuta do Contrato.

16.1.5. Anexo IV - Declaração de compromissos assumidos.

Anajatuba -MA, em 08 de maio de 2024.

ANTONÍA DO ESPIRITO Assinado de forma digitai por
ANTONIA DO ESPI RITO SANTO

DUTRA SiLVA;72123117315

SILVA:721 23117315 Dados: 2024,05,08 16:02:30-03'00'

ANTÔNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto n° 218/2022

SANTO DUTRA

Riia Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.430.000, Anajatuba - MA
'.vww.ana'atuba.iT)r..C!Ov,bi’
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N®002/2024

ANEXO!

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA
PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA.

Referente: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n°002/2024

Senhor AGENTE DE CONTRATAÇAO,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a
contratação em epígrafe, assumindo inteira, responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados ;ha preparação da mesma e declaramos ainda
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos
e concordamos com a totalidade das in

edital.

ias e critérios de qualificação definidos no

1. Proponente:

Razão Social

CNPJ:

Endereço:
E-mail Oficia! de comunicação:
Valor Total da Proposta: R$

\' >

I Tel:

( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR R$QTD.

Execução de serviços de implanta
ção de pavimentação asfáltica em
vias urbanas do Município de Ana
jatuba/MA

1. Serviço 01

OBS: Apresentar juntamente com a proposta a planilha orçamentária e demais
detalhamentos solicitados no projeto executivo, devidamente preenchidos com os
valores readequados ao último valor ofertado.

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. DEMAIS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONFORME O EDITAL:
a) Se vencedora, na qualidade de representante legai, assinará o contrato, o(a) Sr(a).
(nome completo), brasileiro(a), estado civil (xxxxx), profissão (representante co
mercial), portador(a) da cédula de identidade RG n® (número completo), inscrito(a)
no CPF sob o n® (número completo), residente e domiciliado(a) no (endereço com
pleto).

R;:.3 Benedto Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.C0O, Anajatuba - MA
wwv/.anaiat<jba.ma.ocv hr
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b) Para contato comercial; Responsável/Representante Legal (nome completo): xxxx,
Telefone Fixo n°: (xx) xxxx-xxxx. Telefone Celular n°: (xx) xxxxx-xxxx, E-mail:
xxxx@xxx.xxx.xx.

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

n

x  V
(*•

Rua Berieoito Leite, 868, Centro. CEP: cC.49C.OOO, Anajatuba - MA
Av/w.anai3tui33 niá-co-.br
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°002/2024
ANEXO il

PROJETO BÁSiCO

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa

visando a execução de serviços de implantação de pavimentação asfáltica em vias

urbanas do Município de Anajatuba/MA, conforme SICONV n°955220/2023.

1.2. A demanda dos serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os

itens, quantitativos necessários para reaiização dos serviços;

DISCRIMINAÇÃO UND. QTDITEM

Execução de serviços de implantação de

pavimentação asfáltica em urbanas do

Município de Anajatuba/MA 4- fV

Serv. 011.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura

do contrato, na forma do artigo 1C5 da

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação. •'

rtFl4.133.de 2021.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. 0{s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados  como comum(ns),

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, con

forme Decreto Municipal n° 293/2023.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormeno

rizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Proje

to Básico.

3.2.. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o refe

rido PCA esta sendo elaborado pelo órgão, assim como sua obrigatoriedade se dará

apenas e tão somente a partir de 2025, conforme dispõe o arí. 2® do Decreto Munici

pal n^340/2023.

3.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n°2024.02.26.0035

e aprovada por meio do despacho da Autoridade competente.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  O CICLO DE VI

DA DO OBJETO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico es

pecífico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico.

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, A.níijatuba - MA
w-,vw.ar'a;skb3.!rin.oiv-.bi'
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
5.1. Sustentabilidade

5.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico.

5.2. Indicação de marcas ou modelos
5.2.1. Não se aplica a este objeto.

5.3. Vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço
5.3.1. Não se aplica a este objeto.

5.4. Exigência de carta de solidariedade
5.4.1. Não se aplica a este objeto.

.•■n

5.5. Subcontratação
5.5.1. Não é admitida a subconíratdçãoctò objeto contratual.

5.6. Garantia da contratação
5.6.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguin
tes da Lei n° 14.133. de 2021. no percentual e condições descritas nas cláusulas
do contrato.

5.6.2. Em caso de opção pelo seguro-garaníia, a parte adjudicatária deverá
apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.
5.6.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser presta
da em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.
5.6.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à garantia da contratação.

5.7. Vistoria

5.7.1. A avaliação prévia do loca! de execução dos serviços é imprescindível pa
ra 0 conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contra
tado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira,
das 08:00 horas às 12:00 horas.

5.7.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em reali
zar a vistoria prévia.
5.7.3. Para a vistoria, o representante lega! da empresa ou responsável técnico
deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade
civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a
realização da vistoria.

Rua Benedito Leiíe, 868, Centro, CEP; Ô5.490.COU. Anajatiibs - MA
VMw.anaiatuba.m.?.n::vrr
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5.7.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração

formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento

pleno das condições e peculiaridades da contratação.

5.7.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer deta

lhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os

ônus dos serviços decorrentes.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Condições de execução

6.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1.1. Início da execução do objeto: 05 dias [da assinatura do contra

to] OU [da emissão da or(%n;de serviço]

6.2. Local e horário da prestação dos^ervjços

6.2.1. Os serviços serão prestados ró seouinte endereço: Localizado na Sede
-Ltv.do Municipio de Anajatuba -.MA: •

6.2.1. Os serviços serão prestados no seguinte horário; A ser definido conforme

cronograma a ser elaborado pelo órgão.

6.3. Materiais a serem disponibilizados

6.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibili

zar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas

quantidades estimadas no projeto, promovendo sua substituição quando ne

cessário.

6.4. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

6.4.1. Não se aplica a este objeto.

6.5. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1®, inciso III, da Lei n“ 14.133,

de 2021)

6.5.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei

n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6.6. Procedimentos de transição e finalização do contrato

6.6.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do con

trato devido às características do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Rua Benedito Leiie, 868, Centro, CEP: 6fi.4&0.(;C0, Ar.ajatuí>a - MA
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7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusu

las avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cro-
nograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obriga
ções contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execwçãq.da contratada, quando houver, do méto
do de aferição dos resultados e das sanções'aplicáveis, dentre outros.
7.6. Preposto

■  ■ V' z. •-

7.6.1. A Contratada designará forhiairriente o preposto da empresa, antes do
início da execução do objeto, indjçáhc^ no instrumento os poderes e deveres
em relação à execução do objeto contratado.
7.6.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução
do objeto durante todo o período de vigência do contrato.
7.6.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente,  a indicação
ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada de
signará outro para o exercício da atividade.

7.7. Fiscalização
7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.
7.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que se
jam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a as
segurar os melhores resultados para a Administração.
7.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
7.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando
prazo para a correção.
7.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a si
tuação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso.

7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato.
7.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva reno
vação ou à prorrogação contratual.

Rua Benedito Leite, 8ô8, Centro, CEP: 65.49Q.C00, Anajatuba - MA
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7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilita
ção da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de aposíilamenío e termos aditivos, solicitando quais
quer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do
contrato atuará tempestivarnente na solução do problema, reportando ao ges
tor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a
sua competência.

7.8. Gestor do Contrato
7.8.1. O Gestor de Contrato coo. denará a atualização do processo de acom
panhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins^.dVàtendimento da finalidade da Administra
ção. ãtM
7.8.2. O gestor do contrato aconpp^J^ará os registros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorrêr^asfétacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas,.-informando, ise fpr.p casq, à autoridade superior àquelas
que ultrápassarem a sua competência.;'
7.8.3. O gestor do contrato aGohfpahhãrã a‘manutenção das condições de ha
bilitação da contratada, para fins de èmpénho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamen
to da despesa no relatório deTisços eveníuais.
7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação rea
lizada pelos fiscais quanto,ao cumpr-imento de obrigações assumidas pelo con
tratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obriga
ções.
7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de pro
cesso administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções,
a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n® 14.133, de
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o ca
so.

7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório fina! com informações so
bre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e even
tuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.
7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor
competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamen
to. no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
8.1. Recebimento

8.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no
Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo de
talhada.

8.1.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os
serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro,
estiverem executados em sua totalidade.

8.1.1.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os docu
mentos comprobatórios da procedência legai dos produtos e subprodu
tos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando
for o caso.

8.1.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) di
as. pelo fiscal, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei n°
14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Depreto n° 11.246, de 2022).

8.1.2.1. O prazo da dispòiiçab acima será contado do recebimento de
comunicação de cobranç^-QrJjsJnda do contratado com a comprovação
da prestação dos serviços'a güe se referem a parcela a ser paga.
8.1.2.2, Para efeito de rèceBíméhto pravisório, ao final de cada período
de faturamento, o fiscal do ccntrato irá apurar o resultado das avalia
ções da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho
e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser en
caminhado ao gestor do contrato.
8.1.2.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com
a entrega do termo detalhado ou. em havendo mais de um a ser feito,
com a entrega do último.
8,1.2.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, recons
truir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execu
ção ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl
tima e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam, vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

8.1.2.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medi
ção de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119
c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021).
8.1.2.6. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível,
à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e
Instruções exigíveis.

Rua Benadito Leite. 863, Centro. CEP: 66.490.00Ü, Arajaluba - MA
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8.1.2.7. Os serviços poüeráo ser rejeitados, no todo ou em parte, quan

do em desacordo com as especificações constantes neste Projeto Bási

co e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Deta

lhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências

na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e

demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor

do contraio para recebimento definitivo.

8.1.4. Os serviços serão recebidos definitivsmente no prazo de 10 (dez) dias,

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do servi

ço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguin

tes procedimentos:

8.I.4.I. Emitir documentS ccsmprobatório da avaliação realizada pelo
fiscal, no cumprimento d^Tiobíigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho fia execução contratual, baseado em indi
cadores objetivaménte* definidos' e áferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo -constar do cadasfro de atesto de cumprimento de
obrigações, conforme regulamento (árt. 21, VIII. Decreto n® 11.246, de

2022).

8.1.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam

a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas

correções:

8.1.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo

dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações

apresentadas: e

8.1.4.4. Comunicar a empresa paro que emita a Nota Fiscal ou Fatura,

com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

8.1.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão.

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimen

são, qualidade e quantidade, deverá ser observado  o teor do art. 143 da Lei n°

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no

que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liqui

dação e pagamento.

8.1.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução,

pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no

instrumento de cobrança.

Rua Beneaito Leite, 868, Centro, CEP; 55.490.000. Anajatuba - MA
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8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade ci

vil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato.

8.2. Liquidação

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá

0 prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorro

gáveis por igual período, nos termos do art. 7°, ̂ 3° da Instrução Normativa

SEGES/ME n° 77/2022.

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fis

cal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elemen

tos necessários e essenciais do documento, tais como;

8.2.2.1. 0 prazo de validadp;- ,

8.2.2.2. a data da emissãÓ’

8.2.2.3. os dados do contrato-e do órgão contratante:

8.2.2.4. 0 período respectlvo‘€Íe execução do contrato;

3.2.2.5. o valor a pagãrré
8.2.2.6. eventual destaque dó valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reinici-

ando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus

ao contratante;

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obriga

toriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada

por meio de consulta on-line ao SICAF ou. na impossibilidade de acesso ao re

ferido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documen

tação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133. de 2021.

8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providen

ciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,  a critério do contratante.

8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improceden

te, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização

da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas ne

cessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo corres

pondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

4
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8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado

não regularize sua situação.

8.3. Prazo de pagamento

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o re

cebimento definitivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado

pela CONTRATADA.

8.4. Forma de pagamento

8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apre

sentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente,
i '

acompanhada da respectiva Ordem de serviço e das certidões de regularidade

fiscal: Prova de regularidade coq^,%fazenda Federal, mediante apresentação
da Certidão Conjunta Negativa de'Óèbitos Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União e PrevidéricláfiB/Conforme Portaria PGFN/RFB n® 1751,
de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do

domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de

Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado;

Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e

Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regula

ridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando si

tuação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça

do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Traba

lhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua pro

posta.

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de or

dem ou transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Ter

mo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à
Secretaria Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1

acima.

8.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá

apresentar também juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o

Extrato do Simples referente a última competência.

8.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples es

tará sujeita a retenção do ISSQN na fonto incidente sobre os serviços presta-

Rua Benetíito Leito, 888, Centro, CEP; 55.<£0.0üC, /‘iiajatuod - MA
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dos. em conformidade com o art. 8® do Decreto Municipal n® 116, de 13 de

maio de 2014.

8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimen

to Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATA

DA.

8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto

pendente de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades im

postas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao rea-

justamento do preço ou à atualização monetária.

8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores cor

respondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRA

TADA não tenha concorrido de áj^ma forma para tanto, fica convencionado

que os encargos moratórios devtqos3?ela CONTRATANTE, entre a data acima
da Nota Fiscal/Fatura, terá areferida e a correspondente ao pagamento

aplicação da seguinte fórmula:

.f

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios:

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pa

gamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) l = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6®/o.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a
apresentação do{s) seguinte(s) documento(s):

9.1.1. Declaração de que o licitante tornou conhecimento de todas as informações

e das condições Iccais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação:

9.1.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração for

mal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conheci

mento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.2. Entre as qualificações técnicas indispensáveis, objetivando garantir que os propo

nentes interessados em prestar seus serviços sejam empresas idôneas devidamente

fiscalizada para o fornecimento dos bens e/ou execução dos serviços, bem como as

segurar que a qualidade de seus serviços que estejam de acordo com as normas téc

nicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte comprovação:

Riia Bened<to Leite. 868, Centro. CEP: 65.450.COO, .AnajaUJDa - MA
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9.2.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA e/ou Conselho Regio

nal de Arquitetura e Urbanismo/CAÜ), em plena validade, que comprove ativi

dade relacionada com o objeto;

9.2.2. Comprovação de Capacidade Técnica-Operacíonal mediante atesta

dos/ declarações emitidas pelos contratantes dos serviços compatíveis com o

objeto da licitação. Deverá estar datado e assinado por proprietário e / ou pro

curador e / ou responsável técnico do contratante da época de emissão da de

claração. Poderão ocorrer ainda através de Atestados com Certidão de Acervo

Técnico, registrados em conselhos profissionais.  A comprovação deverá aten

der aos mínimos conforme quadro a seguir:

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO
ÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTiCO" CAMADA
DE ROLAMENTO - EXCLUSl^Ê-CARGA E
TRANSPORTE. AF 11/2019, -

EXECUÇÃO DE ■pASSElÒlÔÁliÇAOA) -^OU
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO, ACABAMENTO. CON
VENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO.
AF 08/2022

APLICA- M^ 220,72

M^ 3.837,60

3.198,00ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO), EM
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BA
SE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTU
RA), PARA VIAS URBANAS (USO VIAÁRIO).
AF 06/2016

M

EXECUÇÃO DE SARGETA DE CONCRETO
USINADO, MOLDADA IN COLO EMTRECHO
RETO. 30 CM BASE X 10 CM ALTURA.
AF 06/2016

3.198,00M

9.2.3. Registro ou inscrição dos responsáveis técnicos (engenheiro civil ou ar
quiteto) na entidade profissional competente (Conselho Regional de Engenha
ria e Agronomia-CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanis-
mo/CAU), em plena validade, que comprove atividade relacionada com o obje
to:

9.2.4. Apresentar comprovação da licitante de possuir profissional (ais) de nível
superior na área de engenharia civil, devidamente reconhecido pela entidade
competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica
com 0 respectivo acervo averbado na entidade competente, que comprovem
ter executado serviços de engenharia de características técnicas compatível
com a do objeto;

Rua Benecito Leite, 868. Centro. CEP: 65.490.000. Anajaíuba - MA
w.wv.anahtube.ma ocv.br
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PREFEITURA iVIUr^iCIPAL DÊ ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 863. Cenífo, CEi-': 6S.490.Ü00, Anajatuba - MA

CNPJ; OS.002.372/0001-33

9.2.4.1. A comprovação do víncuio empregatício do(s) Responsável(is)

Técnico(s), será feita mediante cópia do contrato social da empresa

(onde conste o nome do profissional como sócio), ou do Contrato de

Trabalho com a empresa, constante da Carteira Profissional ou da Ficha

de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação do

profissional, ou mediante certidão do CREA ou do CAU devidamente

atualizada ou Contrato de Prestação de Serviços, em que conste o pro

fissional como técnico responsável, ou ainda, mediante apresentação

de declaração de contratação futura do(s) profissional(is), desde que

acompanhada da anuência do(s) mesmo(s).

9.2.4.2. Deverá apresentar ainda Declaração formal e expressa da lici

tante Indicando o(s) profissional(is) que atuará(âo) como responsável(ls)

técnico{s) pelo acompanhamênto e execução dos serviços, assim como

a anuência dos mesmos;,’,

9.2.4.3. Apresentação de^.nQi}«iínimo 01 (um) Atestado de Capacidade

Técnico Profissional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou

,  *

privado, em nome do(s)i^£tiSsi'ónal(ais) que atuará(ão) como Respon
sável Técnico, acompahhado(s)' da(s) respectiva(s) certidâo(ões) de

acervo técnico do CREA oü CALToá outro conselho legalmente habilita

do. comprovando as características mínimas descritas na tabela abaixo:

descrTçãq
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁL-
TICO. CAMADA DE ROLAMENTO -
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE.

UNIDADE QUANTIDADE

220,72

AF 11/2019

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA)
OU PISO DE CONCRETO COM CON

CRETO MOLDADO IN LOCO, ACA

BAMENTO CONVENCIONAL, ESPES-
SURA6CM. ARMADO. AF 08/2022

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-
FIO). EM TRECHO RETO, CONFEC
CIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO,

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO
X BASE INFERIOR X BASE SUPERI

OR X ALTURA). PARA VIAS URBANAS
(USO VIAÁRIO). AF 06/2016
EXECUÇÃO DE SARGETA DE CON
CRETO USINADO, MOLDADA !N CO
LO EMTRECHO RETO, 30 CM BASE X
10 CM ALTURA. AF 06/2016

DIMENSÕES

3.837,60M"

3.198,00M

3.198,00M

Rja Benedito Leito, 8ô8, Centro, CEP; 85.49C.CvO, A.najatuba — MA
vtv/w.anaiahjfaa ^ .Fr
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Rua Benedito Leite, 868, Ceutro, CER: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; C6.002.372/0001-33

9.2.4.4. 0(s) profiss:or.al(ai3) em face do(s) qual(ais) for(em) comprova-

da{s) a capacidade técnica, ficará(âo) obrigado{s) pela execução do

serviço, na qualidade de responsável(eis) íécnico(s).

9.2.4.5. 0(s) profissional{is) deverá(âo) ser manttdo{s) no quadro per
manente da contratada durante a execução do contrato e, em caso de
substituição, deverá(ào} ser apresentado(s) outro(s) profissional(is) de
mesma qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos docu
mentos de habilitação do profissional para análise.
9.2.4.6. A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmen-

te anexando a documentação comprobatória, sendo obrigatória a manu

tenção do Responsável Técnico vigente até a homologação e emissão

de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Res

ponsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um con

selho regional ao qual a emèi^sa esteja vinculada do novo profissional.

'. . t.

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃÇ^v:^.^
10.1. A adjudicação e homologação dás'prbpcsías de preços será pelo critério do
MENOR PREÇO “GLOBAL

11. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Anajatuba -

MA.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação;
V) Gestão/Unidade: [...];
VI) Fonte de Recursos: [...];
VII) Programa de Trabalho: [...];
VIII) Elemento de Despesa; [...]:
IX) Plano Interno: [...];

12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que

poderão ser previstas no Edital e Contrato:

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução

dos Contratos;

12.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

12.1.3. Aplicar à CONTRATADA aS sanções administrativas regulamentares e

contratuais cabíveis;

12.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com

a execução do objeto;

12.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes acs serviços adquiridos;

12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ern desacordo com o Contrato;

Ruá Benedito Lerte, 868, Centro, CEP; 65.4ii0.C-O0, Anajatuba - MA
v/‘A.\v.;^iiaiaK!oa.ni-i ► r
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12.1.7. Proporcionar todas as condições necsssárias ao bom andamento da prestação

dos serviços contratados;

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que pode-

rão ser previstas no Edital e Contrato;

12.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Projeto

Básico;

12.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclare

cimentos necessários;

12.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,

que deverá responder pela fiel execução do Contrate;

12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações  e exigências dos Fiscais dos Con

tratos e/ou dos Gestores dos Contratos içiSjhéntes à execução do objeto contratual;

12.2.5. Reparar quaisquer danos direta
'-1
i.*:

t causados à CONTRATANTE ou a tercei

ros, por culpa ou dolo de seus represr^tá^^s legais, prepostos ou empregados, em
decorrência da presente relação contrâtuali^^não excluindo ou reduzindo essa respon
sabilidade da fiscalização ou o ácorfif^àískan^to ndá execução do objeto pela CON-
TRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizádá sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, medi

ante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emi
tida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das

demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

12.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigi
das na licitação;

12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento:

12.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado,

sem anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

12.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimen

to das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatu
ba/MA;

12.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de

seus empregados, subordinados ou prepostos.

13. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
13.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Editai e seus anexos, e

estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da

empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especifica

das neste Projeto Básico.

Rua Benedito Leite. 863, Centro, CEP; 6Õ.490.CCO, Anajatuta — MA
wA-w.anaigtubg.ma.nov.t^r
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13.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de

contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação,

para celebração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra

motivo justificado aceito pela Administração e que não traga prejuízo para o município.

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou

entidade para a assinatura do Termo de Contraio,  a Administração poderá en-

caminhá-lo para assinatura, mediante correspondência eletrônica, para que se

ja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu re

cebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico,

preferencialmente a forma que dispõe o Decreto Muncipat n°338/2023.

13.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de

empenho ou Instrumento equiva^rííe- poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por

igual período, por solicitação justificaSa dc adjudicatário e aceita pela Adminis
tração.

13.3. O Aceite da Nota de Empenho òií dolnsírumento equivalente, emitida ao forne
cedor adjudicado, implica o reconhecirrtérrto cè'que:

13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida às disposições da Lei 14.133. de 2021:

13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edi

tal e seus anexos:

13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pre

vistas nos artigos 137 e 138 da Lei 14.133. de 2021 e reconhece os direitos

da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesrna Lei.

13.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será e.xigida a compro

vação das condições de habilitação e contratação consignadas no edital, que deverão

ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

13.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua

assinatura.

13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere  o inciso I do caput do art. 124 da Lei

n°. 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contra

tuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte  e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei. o licitante que, com dolo ou
culpa:

Rua Senadito Leite, 868, Cemro, CEP: 0.6.450.000, Anr.jatuba - MA
wv.^w.anaietufía.iTta.nov.ür
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14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entre
gar qualquer documento que tenha sido solicitado peio/a pregoeiro/a durante o
certame:

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigí-
vet;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa com
petitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especi
ficações do edital;

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentfp^do prazo de validade de sua proposta:

14.1.3.1. recusar-se, sen^^u^lcativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela AÍ^S^tração;

14.1.4. apresentar declaração qu, cigcumentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durahtea uc^açeo. . .. .
14.1.5. fraudar a licitação
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando;

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto .no art. 5° da Lei n.° 12.846. de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021. a Administração poderá, garantida a pré
via defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuí
zo das responsabilidades civil e criminal:

14.2.1. advertência:

14.2.2. multa:

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdura
rem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabili
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados;
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Púbiica
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con
forme normas e orientações dos órgãos de ccniroie.

14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato lici
tado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação
oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3. a multa será
de 5% do valor do contrato licitado.

Rus Benedito Leito, 868, Centro. CEP: cfj.4SC.00G, .^na^eíuba - VA
VV7.W anai3tube..~ j. '!*■••
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14.4.2. Para as infrações pievistas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, e
14.1.8. a multa será de 15% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, iín[/edimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,
à penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no pra
zo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e
14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (trés)
anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
14.1.4^ 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, b;:^itl^como pelas infrações administrativas pre
vistas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.íji'q'^ justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimentojdf^lioitar  e contratar, cuja duração observará
0 prazo previsto no art. 156. $5°. da
14.9. A recusa injustificada dp adjudica^^^ em assinar o. contrato ou a ata de registro
de preço, oü em áüéiíar "ou retiVkLTjiàCtnimlHto-^üivâtàntb no prazo estabelecido
pela Administração, descrita no item''74;.:1.3,r.carncterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às,• penalidades  e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45,
^4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022.
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão com
posta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias co
nhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,
0 qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motiva
ção à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar cu. contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido ,no .prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento. , .
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sanções previstas neste édita! não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integrai dos danos causado.s.

* 133/2021.

15. VALOR ESTOIADO

Rua Soned.to Lei‘.e, 866, Centro, CEP: 65.49C.CGCi, Anajaf.da - MA
wvjw anaisH.b
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15.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com

base em pesquisas de preços, de acordo com o Decreto Municipal n° 294/2023, que

deverá ser juntado após sua conclusão como apêndice deste termo.

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, REGIME DE EXECU
ÇÃO E GARANTIA DE PROPOSTA
16.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

16.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com ado
ção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

16.2. Regime de execução

16.2.1. O regime de execução do contrato.'6,erá empreitado por preço unitário,
'.«r

16.3. Critérios de aceitabilidade de preçoS;

16.3.1. Ressalvado o objeto ou parte dele siijeiío ao regime de empreitada por preço

unitário, o critério de aceitabilidade de'^feç05 s‘êrá o valor global estimado para a con
tratação. '

16.3.1.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresen

tar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global,

os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo

de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibi-

iidade (art. 59, §3°, da Lei n°14.133/2021);

16.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o

critério de aceitabilidade de preços será:

16.4.1. valor global: conforme valor estimado da licitação.

16.4.2. custos unitários relevantes.

16.4. Exigência de Garantia da Proposta como requisito de pré-habilitação.

16.4.1. Será exigida, como requisito de pré-habiiitação, a apresentação de garantia de

proposta em favor da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, CNPJ: 06.002.372/0001-

33 em valor equivalente a 1 % (um por cento) do total orçado da contratação, e será

apresentada a critério do licitante, consistir em uma das modalidades previstas no arti

go 96, § r, da Lei Federal n“ 14.133/2021.

16.4.2. As Licitantes deverão observar as condições 3 seguir quando do oferecimento

da Garantia de Proposta:

Hipóteses:

Rua Banedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.4d0.000, Majatuia - MA
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I. Caso seja utilizada garantia na modaiidade de Caução em Dinheiro (art. 96, §

1°, I, V parte, da Lei Federal n'* 14.133/2021).

Na hipótese de apresentação em moeda corrente nacional, a Licitante deverá constitu

ir caução bancária, cujo depósito deverá ser efetuado na CONTA CORRENTE: 5219,

AGÊNCIA: 1208-4, BANCO: BRADESCO, devendo o comprovante de depósito origi

nal constar junto com a proposta.

II. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § 1*^, II,

da Lei Federal n° 14.133/2021).

A apólice deverá ter vigência mínima de 180 (cento e oitenta) dias para apuração de

eventual inadimplemento da licitante - ocorrido durante a realização do certame - e

para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até

a extinção das obrigações da LICITANTE, vinculada  à reavaliação do risco.
.  V»!.

\ ..

As apólices emitidas não poderão conjt^r^rigações, restrições ou disposições que
contrariem as disposições do presente i'nbfftJmento convocatório e deverão conter de
claração expressa da companhia segur^orW,'da qual conste que conhece integral
mente este termo.

A apólice deverá ser emitida por seguradora.autorizada a funcionar no Brasil pela SU-

SEP - Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado median

te apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SU-

SEP.

III. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § 1*^, III,

da Lei Federa! n° 14.133/2021).

A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição

financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório,

exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferi-

da junto aos certificadores digitais devida e legalmeníe autorizados.

A fiança bancária deverá ter vigência mínima de 180 (cento e oitenta) dias para apura

ção de eventual inadimplemento da licitante - ocorrido durante a realização do certame

- e para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação

até a extinção das obrigações da LICITANTE, vinculada à reavaliação do risco.

No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao benefício

de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem

como sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Òr-

Rua Benedto Lerte. 966. Centro. CEP: Ô5.4S0.C00, Anajatuba - MA
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gão contratante, independentemenío de interpelação judicial, caso o afiançado náo
cumpra suas obrigações.

IV. Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1^
I, 2" parte, da Lei Federa! n“ 14.133/2021).
A contratada entregará, até a data de apresentação da proposta, os Títulos da Dívida
Pública emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o
suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de sua legalidade, re
gistro e anexação ao processo de contratação.

16.4.3. Na hipótese de não conclusão dó pt^cesso de contratação dentro do prazo de
validade da proposta e/ou prazo de vali^de^a “Garantia de proposta” (Fiança Bancá
ria ou Seguro Garantia), a Prefeitura !'%àícip3Í de Anajaíuba/MA poderá solicitar aos
Licitantes para revalidar por igual pericOF^mbos os documentos sob pena de ser
considerado desisíkite do feito oücitação quanto a acei
tação serão formuladas por escritOt^èiido feuliado ao Licitante recusar ou aceitar as

.aso-; iant'. C* sJ

prorrogações solicitadas. Entretanto, no caso de concordância, serão mantidas todas
as condições da Proposta.

16.5. Exigências de habilitação.
16.5.1. O edital da licitação definirá iodas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial â luz da Lei rf 14.133/2021 e uite-
riores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a;
16.5.1.1. Habilitação jurídica:
16.5.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);
16.5.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;
16.5.1.4. Qualificação econômico-financeira;
16.5.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIll do art. 7° da Constituição Federai.

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
17.1. O objeto deste Projeto Básico se fundamenta na Lei Federa! n° 14.133/2021,
aplicando-se ainda as disposições contídás no Decreto Municipal n° 292/2023, Lei
Complementar n° '123/2006, alterada pela Lei Complementar n'^ 147/2014, Lei
Complementar n° 155/2016, e suas alterações e derriais normas pertinentes.

AMANDA D’ FÁTIMA MENDES SOUSA
Diretora de Engenharia

Decreto n° 027/2022
Responsável pela Elaboração do Projeto Básico

Rua Bertodito Leite. 868, Centro. CEP; 85.<,C.C.úC0, Anaptuba - MA
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CONCORRÊNCIA ÊLETRÔNiCA N‘’002/2024

APÊNDICE - A

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ■ ETP

1. OBJETIVO

1.1. Conforme o Decreto Municipal n.° 295 de 2023, as licitações e procedimentos
auxiliares para a aquisição de bens, a contratação de prestação de serviços e, no
que couber, para a contratação de obras, no âmbito da Administração Pública
Direta. Autárquica e Fundacional Municipal, deverão ser precedidos de Estudo
Técnico Preliminar, nos termos da Lei Federai n“ 14.133, de 1° de abril de 2021.

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários
para o atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo
processo de contratação.

Este Estudo Técnico Prelimina^;*-i;1ÍETP servirá de embasamento para a
elaboração do Projeto de Engenh^i^,Projeto Básico  e instrução do processo
Licitatório para a Contratação de^etihpresa especializada na execução de
serviços de Pavimentação Asfáiticá Vias Públicas Urbanas do Município

• /. vi,-’,, „de Anajatuba - MA

1.2.

1.3.

.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
2.1.1. O presente documento manifesta-à necessidade da Contratação de empresa

especializada na execução de serviços de Pavimentação Asfáltica com
Drenagem de Vias Públicas Urbanas do Município de Anajatuba - MA. A zona
urbana do município de Anajatuba/MA possui diversas ruas sem pavimentação
asfáltica, causando transtornos à população que convive há anos com a poeira, a
lama, buracos e o acúmulo de água nas vias, dificultando o transporte e o acesso
aos bairros da cidade.

2.1.2. A pavimentação desempenha um papel fundamentai na infraestrutura urbana,
pois permite a locomoção segura e eficiente dos cidadãos. A cidade com sua
malha viária pavimentada oferece melhores condições de mobilidade urbana e
trafegabilidade, facilitando o acesso aos serviços públicos, como escolas,
hospitais e especialmente garante o direito constitucional de ir e vir das pessoas.

2.1.3. Os serviços de pavimentação asfáltica, juntamente com a implantação de um
sistema de drenagem urbana e sinalização viária contribuem para garantir à
população vias trafegáveis com segurança e conforto.

2.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.2.1. Contratação de empresa especializada na execução de serviços de

Pavimentação Asfáltica com Drenagem de Vias Públicas Urbanas do Município
de Anajatuba - M.A, a fim de contribuir para uma melhor qualidade de vida para
os anajatubenses, pois possibilita um tráfego de veículos mais seguro e
confortável.

2.2.2. Tal contratação se justifica, pela necessidade da população em contar com
vias trafegáveis, com segurança e conforto no trânsito. A pavimentação asfáltica
melhora as condições de rolamento, o que traz segurança e comodidade para os
veículos, além de melhorar e muito a performance  e a mobilidade de todos os
sistemas modais compartilhados sobre a malha viária pavimentada.

Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP; 6G.4&Ü.D00, Ana^stuba - MA
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2.2.3. A execução de serviços de pavimentação na cidade é um elemento essencial
para o desenvolvimento urbano, a garantir o bem-estar da população, como
também na revitalização da cidade, devolvendo aos cidadãos anajatubenses a
autoestima e satisfação em dispor de um sistema viário de qualidade.

2.2.4. A pavimentação asfáltica é, sem dúvida, a mais utilizada em todo o mundo.
Ela é resistente, durável, fácil de ser mantida, tem um custo acessível e é uma
solução segura para as vias por ter uma superfície antiderrapante.

2.2.5. Portanto, a pavimentação de vias públicas  é uma forma de permitir que o
município progrida, beneficiando seus moradores com o fim do convívio com a
lama, o barro, e a poeira na frente de suas casas. Esse tipo de serviço tem
relação direta com a qualidade de vida dos cidadãos, bem como o
desenvolvimento da cidade como um todo.

2.3. RESULTADOS ALMEJADOS
Implementar um sistema de pavimentação asfáltica, drenagem e sinalização
viária em ruas urbanas do município, oferecendo melhor condição de tráfego
de veículos e pedestres.

y Promover a melhoria nas condições; de conforto  e segurança no trânsito do
município:

^ Contribuir para manutenção do-ba^-fesíar da população;
^ Proporcionar mobilidade urbana,':Com vias trafegáveis;

Melhorar as condições dè acesso ao^transporte, saúde e educação.

3. DA CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
3.1. O Plano de Contratação Anuai (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133,

de 1° de abril de 2021, a Nova Lei de Licitações  e Contratos Administrativos
(NLLC), e foi regulamentada por este órgão, tendo em vista que este PCA é até
então, facultativo e que trata - sé de, um instrumento importantíssimo na
construção de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de
aprimoramento da governança pública. Baseado nisso, foi publicado o Decreto n°
340 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a regulamentação  do Plano
de Contratações Anual de bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da
informação e comunicações no âmbito da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.

3.2. O Plano Anual de Contratações será elaborado no ano corrente e publicado
para o exercício de 2025, em razão do seu potencial para contribuir com a
redução de desperdícios e falhas, com o aprimoramento continuado da gestão de
aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à
elaboração dos orçamentos.

3.3. No entanto, a presente contratação, resta prevista no Plano Plurianuat e
cronograma de contratações deste município.

3.4. Nesta hipótese, a íntegra do plano aprovado será disponibilizado no sítio
eletrônico oficia! e no Portal da Transparência do Município.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CUSTOS
Os quantitativos serão obtidos mediante levantamento de campo, conforme

descrito no Projeto Básico de Engenharia e seus anexos, os quais serão
considerados as diretrizes técnicas fundamentadas na ABNT e contratos

4.1.

similares.
4.2. Ressalta-se que, os valores estimados serão compatíveis com os quantitativos

levantados dos projetos de arquitetura e engenharia e, os custos de referência
dos serviços e obras de infraesírutura de transportes serão obtidos a partir das
composições dos custos unitários de referência do Sistema de Custos

Rj-à Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 66.4-90.000, AnaísUiba — WA
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Sicro, cuja manutenção e divulgação cabe ao
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, conforme
aplicabilidade do Decreto N° 7.983/2013. Os demais, devido ausência no sistema
de referência preferencial, foram obtidos a partir do Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil  - Sinapi e, em sua minoria, por
outros Sistema afins (SBC, ORSE, SEINFRA, SETOP, AGESUL, EMBASA,
SEDOPeFDE).
No que diz respeito aos demais custos de referência extraídos de fontes extra-

SICRO - dentre aquelas autorizadas no art. 23, §2° da Lei n. 14.133, de 2021 -
também é necessário que as respectivas composições de custos unitários sejam
devidamente detalhadas e juntadas aos autos - são as chamadas composições
“próprias”.

Referenciais de Obras

4.3.

5. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO
5.1. O não parcelamento da solução da presente contratação é mais satisfatório do

ponto de vista de eficiência técnicã7;(ror manter  a qualidade da execução do
objeto, haja vista que o gerenciaiééT^ e compatibilização do andamento dos
serviços permanecem o tempo todo a cargo de um mesmo administrador,
ressaltando que oferece, tambérn,};! ior nível de controle pela Administração
na execução dgs^serviços, cumí^rin^i^ de crpnograma e observância de prazos
com a concentração da responi'áí)ilidade'.dc contrato e garantia dos resultados
em uma só .pessoa.

Ressalta-se que em contratações corn serviços iníer-relacionados, o atraso em
uma etapa do objeto implica om atraso nas demais etapas, ocasionando aumento
de custo e comprometimento dos marços intermediários e na final de entrega dos

ET

5.2.

serviços.

Pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada,
por não ser vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao
conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado.

5.3.

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. O objeto desta contratação, consiste em serviços de engenharia de natureza

comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado, nos termos do art. 6°, inciso Xlll, da Lei Federai n° 14.133/2021.

6.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade
Concorrência na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor
preço global.

6.3. A prestação dos serviços contratados será conforme solicitação da Secretaria
requisitante ccm antecedência de 05 (cinco) dias, ern locais a serem definidos e
informados previamente pela administração,
a) Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá

refazê-los imediatamente, observando as condições estabelecidas para a
prestação,

b) Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá
a termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções. Para prestação dos
serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que
atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como
apresentar os seguintes documentos a título de habilitação, nos termos do art.
62. da Lei 0*^14.133/2021.

6.4. Conforme disposto no Estudo Técnico Preliminar, poderão participar desta

Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 55.490.CO0, .V^ajatuba - MA
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licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País que sejam especializadas no objeto desta licitação e
que satisfaçam todas as exigências e normas previstas no Projeto Básico e
Edital de licitação.

6.5. A empresa deverá apresentar habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e
trabalhista e qualificação técnica, ou seja, comprovação de aptidão para
desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, bem como realizará a
indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal adequados e
disponíveis para a execução do objeto da licitação. Serão solicitados como
requisitos/documentações no presente editai para fins de comprovação de
qualificação técnica da empresa licitante:
a) Para fins de verificação dos atestados, serão observadas as datas de aberturas

da ART ou RRT, data de emissão da CAT, prazos de execução, entre outros,
b) Em casos de dúvidas, a Administração poderá solicitar à licitante cópia do

Contrato, cópia da ART/RRT, e/ou óftginais, para fins de esclarecimentos,
c) Serão aceitos atestados ou ouírcà dj^umentos hábeis emitidos por entidades

estrangeiras quando acompanhados de tradução para  o português, salvo se
comprovada a inidoneidade da:.ántl®^e emissora. Toda a documentação será
avaliada rigorosamente pelo Setorefê^Èngeriharia  e Projetos deste município:

d) Os atestados solicitadosivi8krb‘'quálifícár o procedimento e resguardar este
Município com a participação de empresas que possuam infraestrutura
adequada em razão das características dos trabalhos,

e) Apresentação do Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo
(CAU) expedida pelo referido Conselho da região da sede da empresa, que
deve apresentar rigorosamente a situação atualizada da empresa,

f) Qualificação técnico operacional, que deverá ser comprovada por meio de
atestados fornecidos por pessoa jurídica ds direito público ou privado, em
nome da licitante, que comprovem a prévia execução de obras/serviços de
características e complexidade semelhantes às constantes do objeto da
licitação, especificando necessariamente o tipo de obra/serviço, as indicações
da área em metros quadrados, os serviços realizados e o prazo de execução
e vigência.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

7.1. Foram consideradas consultas de contratações similares feitas por outros
órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da
administração.

7.2. Após buscas do contratações similares, identificou-se as seguintes soluções
para a necessidade descrita:

•  Solução 1) Licitação de mão de obra e material;

•  Solução 2) Licitação do material e utilização de mão de obra própria do
município:

•  Solução 3) Licitação do material e credenciamento de mão de obra.
7.3. De todo modo, tendo em vista a natureza comum do objeto, há no mercado,

diversas empresas de engenharia para reaiização de Obras e Serviços de
Engenharia, o que possibilita ampla concorrência  e vantagens à Administração
Pública, propiciando transparência e legalidade para requerida contratação.

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000. AnajSluba - MA
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8. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ÊCONÒMICÂ DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO E
ANÁLISE COMPARATIVA DE SOLUÇÕES

8.1. A equipe de planejamento fez buscas das opções oferecidas pelo mercado,
através de sítios oficiais na internet, portal da transparência de outros entes
públicos, busca no Sistema do TCE - Módulo Contratações Públicas do Sistema
de Informações para Controle (Sinc-Contrata), e foi encontrato contratações
similares no Município de Chapadinha/MA, Tutóia/MA, Vitorino Freire/MA e no
Tribunal de Contas do Estado, conforme {anexo I do ETP), tais contratações
levam em consideração o preenchimento dos requisitos de segurança,
durabilidade e consequentemente economia para os cofres públicos.

8.2. Após levantamento de mercado e sua análise, chega-se a conclusão que por
motivos de segurança e custo benefício, optou-se pela Contratação de empresa
especializada na execução de serviços de Pavimentação Asfáltica de Vias
Públicas Urbanas do Município de Anajatuba - MA, através de licitação de mão
de obra e materiais, com regime de.^ecução indireta, ao passo do que restará
justificado a seguir;
a) A Solução 2 - Licitação do material' e utilização de mão de obra própria do

município, demonstrou-se inviáv^^f,'porquanto a mão de obra que o município
dispõe é carente de qualificação, a referida obra.

b) A Solução 3 - Licitação dd . material 'g-credenciamento de mão de obra,
demonstrou-se inviáveL poi.s é importante a padronização de serviços. Sendo
mais interessante ao Munícipio,,pprtantp, que fosse realizado por uma única
empresa,

c) Restando a Solução n.® 1- Licitação de mão de obra e material, pois
verificou-se o pleno atendimento ao princípio da economicidade, visto que, a
partir da análise das contratações similares aquelas que adotaram tal solução
foram mais profícuas, além da plena viabilidade técnica e operacional.

8.3. A obra se dará de conformidade com o previsto no projeto básico, memoriais
descritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentárias, cronograma físico-
financeiro. e demais elementos técnicos indispensáveis à caracterização do
objeto, que serão elaborados em momento oportuno pelo setor competente, já
tendo sido aqui demonstrado que a melhor forma de execução dos serviços é a
indireta.

H

Não se

aplica
Sim NãoSoluçãoRequisito

Solução 1 X

A Solução encontra-se implantada em outro
órgão ou entidade da Administração Pública?

XSolução 2

Solução 3 X

Solução 1 XA Solução apresenta mão de obra, com qualifi
cação técnica e experiência na execução de
serviços e obras de engenharia?

Solução 2 X

Solução 3 X

A Solução apresenta uma fiscalização plena dos
trabalhos relativos à execução do objeto, levan
do em consideração os aspectos de eficácia,

Solução 1 X

Solução 2 X

Rlô Bonôdtlo Leite, 368. Centro, CEP: €5.490.008, Anajatuba - MA
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1

eficiência, economicidade e padronização? Solução 3 X

Solução 1A Solução é aderente às orientações, premissas
e especificações técnicas e funcionais, para
obras e serviços de engenharia, das Normas

Técnicas Brasileiras e Lei de licitações?

X

Solução 2 X

Solução 3 X

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
9.1. A solução proposta é a Contratação de empresa especializada na execução de

serviços de Pavimentação Asfáltica com Drenagem de Vias Públicas Urbanas do
Município de Anajatuba - MA, para garantir à população vias públicas trafegáveis,
com segurança e conforto no trânsito.

9.2. A contratação destina-se a execução de serviços de engenharia, com
elementos que deverão ser definidos em projeto básico que deverão prever,
inicialmente, os seguintes serviços;

• Serviços de Terraplanagem:
• Serviços de implantação de Pavimenísçao Asfáltica;
• Serviços de Drenagem, com execuçlgT^^.nieio-fio  e sarjeta:
• Execução de calçadas e piso' '"•póaótâtil de alerta e/ou direcional para

acessibilidadéf’
• Serviços de Sinalização VerticaLipQIT^' ® implantação de placas

refletivas e Sinalização Horizontal com pinturG raírcrrefletiva no eixo viário;
• Serviços de Implantação de Bueiros.
9.3. As intervenções deverão apresentar padrão de qualidade adequado e a melhor

prática executiva, com elementos qüe apresente vantagens para a contratação e
com a caracterização devidamente detalhada no Projeto Básico e Projeto Básico.

10. CONTRATAÇÃO CORRETALAS E/OU INTERDEPENDENTES
10.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias

para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários
para a operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a
contratação ora proposta.

10.2. Os serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de
contratações correlatas ou interdependentes.

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
11.1. Administração tomará as seguintes providências ao contraio:
a) Definição de áreas e prioridades -a serem determinadas pela Unidade

Requisitante e Setor de Engenharia em cronograma, considerando a não
interrupção das atividades do município,

b) Alinhamento entre o tempo de execução do objeto contratual e as obrigações
do exercício financeiro.

c) Definições dos servidores que farão parte da equipe de fisca-lzação e gestão
contratual. O gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do que aborda o
Decreto Municipal r° 291/2023, que disciplina os procedimentos para
fiscalização dos contratos administrativos.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
12.1. O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o

interesse público, tal conceito vai além, do mero coteje de menores preços, para

Rua Benedito Leite. 868. Centro,,CEP: 6Õ.4M.OOO. Anajalulja - MA
wmj.analatfba n.r^.-nv.br

Ráflins 56 a.; SI



SEMAU -MPiAjMTUeA
folha ( U
RÚBRtCA

sy

t

PREFEITURA 1 iÜijICÍPAL DH A^MJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CCF; C5.490.000, Anajatuba - MA

CNF.': 0tí.002.372/0oü1-33

analisar os benefícios do prccesso, torna-se necessário avaliar os impactos
positivos e negativos na aquisição quanto a:

a) A observância de normas e critérios de susíentabilidade:
b) O emprego apurado dos recursos públicos;
c) Conservação e gestão responsável de recursos naturais;
d) Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta;
e) Remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte

de Resíduos,

f) Observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como
INMETROeABNT.

No art. 45, Lei n° 14.133/21 determina que as obras e serviços de
engenharia deverão respeitar, especialmenie, as normas relativas a disposição
final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras
CONTRATADAS, mitigação por condicicnantes e compensação ambiental,
utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que. comprovadamente,
favoreçam a redução do consumo d©^.ergia e de recursos naturais, avaliação de
impacto de vizinhança, proteção do palSImônio histórico, cultural, arqueológico e
imaterial, inclusive por meio da avaltaçlo do impacto direto ou indireto causado
pela obra CONTRATADA. . .

Na mesma acepção a Resoluç.ãóXi:CN.AMA n° 307/2002 define resíduos da
construção, civil ccmo aquéfes prò^^fiíenfes de ccnstruções, reformas, reparos e
demolições de obras de construção crVii, e-,os resultantes da preparação e da
escavação de terrenos, tais çomc: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral,
solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros,
argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáWco, vidros, plásticos, tubulações,
fiação elétrica etc., comurnepte chamados de entulhos de obras, caliça ou
metralha.

12.2.

12.3.

Sob esse viés normativo,, a contratação pretendida nesta Concorrência
caracteriza-se como serviços de engenharia e a sua execução implicará
diretamente na geração de resíduos de construção civil, de modo que deverá a
futura CONTRATADA empreender esforços para minimizar a produção de
resíduos, dando destinação adequada aqueles de inevitável produção, visando
mitigar os possíveis danos ambientais.

Diante disso, na execução dos sen.'iços deverá s CONTRATANTE e a
CONTRATADA a observância das normas de proteção ambiental, cabendo a
primeira fiscalização quanto ao estrito cumprimente da legislação e a segunda o
respeito às leis ambientais na consecução da obra.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
13.1.

12.4.

12.5.

Com base nas informações levantadas ao longo deste Estudo Técnico
Preliminar, evidenciaram que a Contratação de empresa especializada na
execução de serviços de Pavimentação.Asfáltica com Drenagem de Vias Públicas
Urbanas do Município de Anajatuba - MA, a fim de garantir melhores condições
de trafegabilidade nas vias públicas, trazendo segurança e mobilidade para os
veículos e pedestres, mostra-se possível tecnícamenie e fundamentadamente
necessária.

Diante dc exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.13.2.

14. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O prazo de execução dos serviços é de 06 (seis) meses.
O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses.

14.1.

14.2.

íü.CGO, A/ojitiiba - MARuõ Bei^edito Leite. 868. Centro, CEP; òS.
w.w.apa: hr
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15. RISCO DE CONTRATAÇÃO
O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento

dos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da gestão
contratual e minimizar possíveis problemas na execução dos serviços.

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos
eventos, os possíveis danos potenciais, possiveis ações preventivas e
contingências.

Abaixo estão algumas etapas importantes para o gerenciamento de riscos:

15.1.

15.2.

15.3.

Ação de
Contingência

Ação PreventivaProbabilidade ImpactoRisco

de

Ocorrência

Republicação do
Edital com correção
dos itens alvos de

impugnação.

Definir as regras
gerais da contra
tação de forma
clara no Edital e

em seus anexos

Baixa BaixaQuestionamentos

excessivos na

Concorrência

Médio
• M

Republicação
Edital observando

requisitos que po
deríam ter provoca
do a desistência de

possíveis empresas
interessadas

doDefinição
exigências téc
nicas compatí
veis com 0 obje
te ã ser licitado

deBaixaLicitação deserta

ou com lote de

serto
'  ■ ■

• ? f'

■ ' r

Realizar nova

conferência da

Planilha

orçamentária, dos
Quantitativos

previstos no estudo
Técnico preliminar,
termo de

Referência, antes

da publicação do
Edital.

Realizar

levantamento e

conferir as

Informações

antes da

publicação do
Edital.

Erro nos valores

constantes da

planilha
orçamentária
para o serviço a
ser contratado.

AltoBaixa

Adjudicar novo for
necedor ou promo
ver nova contrata-

Definir punição
no editai para
empresa adjudi
cada que não
assinar o contra

to dentro do pra
zo estipulado

AltoContratada se

recusar a assinar

o contrato.

Baixa

çao

Garantir que o
contrato

claro e detalha

do. Revisar o

contrato

assessoria juri-

seja

com

Estabelecer

canal de comunica

ção aberto para
esclarecimento de

dúvidas contratuais.

Manter documenta-

umBaixa AltoCláusulas contra

tuais ambíguas
ou imprecisas

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CSP: 65.4C0.CC0, Anajatuba - MA
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T ção detalhada das
negociações.

dica.

Gestão/Fiscalização
do contrato com

-  Exigir docu
mentação com-
provatória que a
licitante já pres
tou serviços se
melhante

contratado,

menos 30%.

- Exigir o nível
máximo

garantia
contratual

permitido em lei
0' com vistas a

^  assegurar
compromisso da

r? empresa

>^adèqúada

ao

ao

de

o
w

na
•í ■'

dos

AltoBaixaIncapacidade da
empresa vence
dora em executar
o contrato.

aplicação de san
ções
quando ocorrer al
guma falha contra
tual e, em último
caso, cancelar con
trato e adjudicar
novo fornecedor ou

previstas

promover nova corv
tratação.

t
i- ■

- n'

*■ •<'b serviços.
Adjudicar novo for
necedor ou promo
ver nova contrata
ção e aplicação de
sanções

Habilitação fi-Falta de Capaci
dade
financeira da
empresa
para prestar os
serviços
Falência da em
presa vencedora

Médio Alto:' '
nanceira

indicada
NLLC.

na

Adjudicar novo for
necedor ou promo
ver nova contrata-

- Exigir requisi
tos habilitatórios
relativos à quali
ficação econô
mica - financei-

Baixa Alto

çao

ra.

- Exigir garantia
contratual.

Devolução dos ma
teriais de baixa
qualidade e aplica
ção de sanções

Alto Exigência de
prova gráfica e
controle prévio à
utilização dos
produtos.

Fornecimento de
materiais e equi
pamentos sem
qualidade

Média

Desenvolver um
cronograma flexível

monitorare

Desenvolver um
cronograma
flexível
monitorar
previsões
meteorológicas.
Programar
trabalhos

e

em

Variações
climáticas que
podem impacíar
o cronograma

Média Alto

previsões
meteorológicas.
Programar
trabalhos
períodos m

em

ais

Rua Eieriediio Leite, 863, Centro, CEP: õd.hDO.COC, .-Nriajaluba - MA
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propícios.I períodos mais
I propícios.

Realizar estudos

geotécnicos
antes do início

da obra.

Adotar

tecnologias para
lidar

diferentes tipos
de solo.

com

Implementar testes
de solo durante a

Média AltoProblemas no

solo que podem
afetar

qualidade da
pavimentação.

a execução e ajustar
metodologiaa

conforme

necessário.

Contratar

consultores

geotécnicos para
avaliações
adicionais.

Manter um plano de
contingência para
lidar com atrasos,

incluindo recursos

adicionais

estratégias
negociação.

e

de

Alto Iniciar

processo de
obtenção de
licenças
precocemeníe.
Estabelecer

comunicação
'eficiente com

órgãos
reguladores.

Estabelecer

contratos fixos

ou mecanismos

de ajuste de
preços.

Monitorar

mercado de

materiais

o

o

BaixaAtrasos

obtenção de
licenças
autorizações

na

e f.
ft

'■ i;

Negociar contratos
favoráveis
fornecedores e ter
um orçamento de
reserva para lidar

variações

com

com

Média AltoFlutuações nos
preços dos
materiais
asfálticos

inesperadas
preços.

nos

regularmente.
EstabelecerAlto Acionar

penalidades
conforme
estipulado
contrato. Avaliar
impactos
cronograma
implementar
medidas

no

no

e

de

Atrasos
justificados na
execução dos
serviços

nao Média
penalidades
contratuais para
atrasos

injustificados.
Definir critérios
claros
justificativas de
atraso.

para

recuperação.
DesenvolverNão atendimento

aos padrões de
qualidade
acordados

Média Alto Implementar
procedimentos
de controle de
qualidade.
Realizar
inspeções
regulares
testes.

e

um

plano de ação para
correção imediata
em caso de não
conformidade.
Realizar auditorias

qualidadede
adicionais.

Rua Benedrlo Leite. 8ô3, Centro. CEP: 6õ.46C'.00C. j^najaluba — MA
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Falhas

comunicação
entre

contratante e a

contratada

na

a

! AltoMédia Estabelecer

canais

comunicação
claros

regulares.
Designar

responsáveis
pela
comunicação em
ambas

de

e

as

Implementar um
plano
comunicação de
crise. Designar um
mediador para

resolver disputas.

Revisar

periodicamente os
protocolos
comunicação.

de

de

partes.

Ativar planos de
contingência
específicos para
cada

emergente,
uma

preparada para a
rápida
implementação das
medidas

necessárias.

risco

Ter

equipe

Média Alto ManterRiscos

emergentes não

identificados

durante o projeto

um

sistema

monitoramento

contínuo.

Realizar

análises de risco

regulares.
Implementar

.pfapp?.
'contihgênciá.

de

de

4I*S

p.‘

■■ 4

l^•sTro i'

Ativar 0 seguro de
responsabilidade
civil. Estabelecer

um fundo de

reserva

correção
problemas
obra.

inspeções pós-
implementação

rigorosas.

para

de

pos-

Realizar

Alto Ekigir garantias
financeiras da

empresa

contratada.

Assegurar que a
empresa tenha
seguro

responsabilidade
civil.

de

MédiaDanos

problemas após

a conclusão da

obra

ou

O potencial de risco foi classificado como “Médio" com base na possível
gravidade e probabilidade de ocorrência de cada risco.

15.4.

16. APROVAÇÃO E ASSINATURA
16.1. A Equipe de Planejamento da Contratação foi designada pela Secretaria

Municipal de Administração em de de 2024.

Conforme o art. 3 do Decreto Municipal 295 de 16 de Maio de 2023, o
Estudo Técnico Preliminar deverá ser aprovado e assinado pelos Integrantes
Técnicos e Requisitantes e pela autoridade competente como condição ao
prosseguimento da fase preparatória da licitação.

16.2.

Anajatuba/MA, de de 2024.

Ruc Benedito Leite. 888, Centro. CS?; of.4Ç0.000, AnaJa^Jba - MA
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Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC):

AMANDA D’ FATiMA MENDES SOUSA

Diretora de Engenharia
Decreto 027/2022

Responsável pela Elaboração do ETP

SAMIR FONSECA OE ARRUDA

Diretor de Arquitetura e Urbanismo
Decretp 027/2022

Equipe d^’P!‘éhejamento

i  t

RENAN JORGE SOUSÀ MENDES
Engenheiro Civil

Equipe de Planejamento

Ruii Bsneoito Leite, 86S. Centro. CEP: €5.4í)C'.000 Anajatuba — MA
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°002/2024

ANtXO iil

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 002/2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°002/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2024.02.26.0035/2024

Terrno de Contrato celebrado entre o

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA,
meio do
nistração Direta],

por

[órgão da Admi-

(o)ou a

[entidade da Ad
ministração Indireta], como CONTRA
STANTE ae

como

CONTRATADA, para prestação de
serviços comuns de engenharia na
forrrtà abaixo.

v
•*' •

3.WÍ ;
 í*

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, ESTADO DO MA-
^.[órgfáp da Administração Direta], ou

Por este instrumento particular, o
RANHÃO, por meto do
a(o) [entidade da Administração Indireta] com sede na a seguir

denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa compe
tente para firmar o contrato], inscrito no CPF n°
a  sociedade , estabelecida na

e

[endereço da

sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato represen

tada por [representante da sociedade CON
TRATADA], inscrito no CPF n° , têm justo e acordado o presente
Contrato N° . decorrente da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n°002/2024,
formalizado nos autos do Processo Administrativo n°2024.02.26.0035/2024, em obser

vância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CNPJ sob o n°

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se en
tende como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral,
da Lei Federal n° 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n° 123/2006 - Esta
tuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple
mentar Federal n® 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa
do Consumidor, instituído pela Lei Federal n® 8.078/1990 e suas alterações. A CON
TRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às
suas estípulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes,
ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicionai e
irrestrita mente.

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente  de transcri-

Rua Senecito Leite, 863, Centro. CEP 65.49C.000, Anajstuba - MA
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çao;

Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ri°002/2024;
Termo de Referência (ou PROJETO BÁSICO):
Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

a)
b)
c)
d)

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de en-

, conforme especificações constantes no Termo de Refe-
1.1.

genharia de
rência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Os serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e
integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência/Projeto Básico,
bem como nas normas técnicas para a execução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO

O  valor total do presente cd?1tr^ é
{J

R$de

or extenso), conforme planilha discrimina-
tiva abaixo.

éfo. VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
.Mi

ITEM DESCRIÇÃO
'.t

01.
•  >

VALOR TOTAL;

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão Incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto. Inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os paga
mentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente forneci
dos/executados.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, após  a regular liquidação da des
pesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n® 4.320/1964, observado o disposto nos
arts. 140 e 141 da Lei Federal n° 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data
do protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgào ou entidade
licitante].

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for  o ca.so, e faturamento, o período-
base de medição do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civii,
podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se
constituir em fração do mês, considerado para esse íim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização,
para atestação, e, após, protocolado no(a)
do órgão ou entidade contratante].

[setor competente

Rua Bsreciio Leite. 868, Centro, CEP: e5.4&0.000, .A".njatuta - MA
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Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o docu
mento de cobrança, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova
de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais  e à Dívida Ativa da União e Previ-
denciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de
regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscri
ção na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Dé
bitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à C(3NT^
viços ou fornecimento efetivamente prestã^s e aceitos no período-base mencionado
no parágrafo primeiro.

TADA será realizado em razão dos ser-

5'

Na casO'Clè‘.en'C^^llS^S&mèatos de faturamento ou cobrança.Parágrafo Quinto

estes serão devolvidos à CONTRATADA pâfô'Tetif'icação o.u substituição, passando o
prazo de pagamento a fluir, entâo. a partií^ilp n&apreseníação válida desses documen
tos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito
em conta corrente aberta em banco a ser indicado peio CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA ~ REAJUSTE

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano con
tado da data do orçamento estimado.

Parágrafo Primeiro - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas plani
lhas referenciais [elaboradas com base no SINAPI (SiCRO) do mês xxxx do ano de
yyyy] ̂  [datadas de.

Parágrafo Segundo - Após o interregno de um ano,  e independeníemente de pedido
do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contra
tante, do índice índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, exclusivamente para as obrigações inici
adas e concluídas após a ocorrência da anugiiidade.

Parágrafo Terceiro - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo
de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Parágrafo Quarto - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajus-
tamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última varia
ção conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja{m) divulgado(s)
o(s) índice{s) definitivo(s).

Parágrafo Quinto - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo refe-

Rua Ss.ned;!© Leite. 868. Centro. CE-P*: 65.45C.CQ0, Ar;r-jatuba - MA
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rente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Parágrafo Sexto - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste se-
rá(ão), obrigatoriamente, o(s) deílnitivo(s).

Parágrafo Sétimo - Caso o(s) índice(s) estabe!ecido(s) para reajustamento venha(m)
a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) ado-
tado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)  pela legislação então
em vigor.

Parágrafo Oitavo - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as par
tes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

Parágrafo Nono - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SEXTA - REEQUILIBRIO feÇíQNÕMICO-FINANCEIRO
Caso 0 CONTRATADO requeira reequí!íbdò:econômico-financeiro do contrato, fica o
CONTRATANTE obrigado a respond%.§oillé;730 (trinta) dias, da data do requerimen
to ou da data em >

ação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA • ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei n° 14.133. de 2021.

que forem apresentac^q^JÕdçs os documentos necessários à apreci-

,1

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições con
tratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efei
tos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

Registros que não caracterizam alteração do contrato podemParágrafo Terceiro
ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na for
ma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA 03TAVA -flSCAUZACÃO
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as rnedidas e procedimentos de Fiscalização.
Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATAN
TE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que
se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de
suas responsabilidades legais e contratuais.

A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão
[titular do órgão ou entidade contratan-

Parágrafo Primeiro -
designada por ato do.
fej. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos
da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Rua Benedito Leite, 668, Centro, CEP: 35.490.000, Analotuba - MA
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Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as
decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo
CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclare
cimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessá
rios ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução
do objeto, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o
devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e
que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceita
ção das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contrata
dos, à sua execução e às consequências.„e ifnpücações, próximas ou remotas, perante
0 CONTRATANTE, ou perante terceiroáf da^esmo modo que a ocorrência de even
tuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará correspon-
sabilidade do CONTRATANTE ou de sejís-j^postos.

Parágrafo Quinto -r A CONTRATADA-sé obriga a permitir que o pessoa! da fiscaliza
ção do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o
exame das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas
e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à
execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de .
no valor de R$ _
total do Contrato.

equivalente a 1% (um por cento) do valor

Parágrafo Primeiro - O {a)_[órgão ou entidade] se utilizará da garantia para assegu
rar as obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para co
brar valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe
forem causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar
esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos.

Parágrafo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprimento das obri
gações assumidas no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a
ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da
penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valer da garantia prestada, além da
perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualments devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro - Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRA
TADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a co
brança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia
prestada e o débito verificado.

Hipóteses:

.‘^'O.üOO, i^j-iajatuba - MARua Bened'to Leite, 868, Centro, CEP: 6:
v.v.v.-.ônai3U .Jjó;
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Caso seja utilizada garantia moccjídade de Caução em Dinheiro (art. 96, §
1°, i, 1® parte, da Lei Federal n® 14.133/2021).
I.

Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seuParágrafo Quarto
valor original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 fsete) dias úteis,
exceto no caso da cobrança de valores de multas aplicadas, em que esse será de ̂
(quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pelo

[órgão ou entidade], o que ocorrer por último, sob pena de rescisão admi
nistrativa do Contrato.

Parágrafo Quinto — Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo
com 0 art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no pra
zo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente avi
so, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral
primento do Contrato, mediante atdlibej^àtório da autoridade contratante, e, quan

do em dinheiro, atualizada monetariamente. .

Caso seja utilizada garantia na^odalidade de Seguro-Garantia (art. 96, §
1°, II, da Lei Federal n® 14.133/2021>.**Í'C.r* A i.

cum

II.

ÍV.

Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acres
cido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada —
ocorrido durante a vigência contratual — .e para  a comunicação do inadimplemento à
seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da CONTRA
TADA, vinculada à reavaliação do risco.

Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade
de a seguradora informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta)
dias antes do prazo final da validade, se a apólice será ou não renovada.

Parágrafo Sexto ■ No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia.
a Contratada deverá apresentar garantia de valor  e condições equivalentes, para
aprovação do Contratante, antes do vencimento da apólice, independentemente de
notificação, sob pena de caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas as penalida
des cabíveis.

Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições
ou disposições que contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão
conter declaração expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece
integralmente este contrato.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada
das apólices de seguro, antes da assinatura do contrato.

Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar
no Brasil peta SÜSEP - Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser
atestado mediante apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade
expedida pela SUSEP.

Rua Seiied.to Leite. 838. Centro. CEP: cr..490.{X>D, Anajarjba - MA
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Parágrafo Décimo - Sempre que houver aiteração do valor do Contrato, de acordo
com o art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no pra
zo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente avi
so, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - A garantia contratual só será liberada ou restituída com
0 integral cumprimento do Contrato, mediante ato iiberatório da autoridade contratante.

III. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, §
III, da Lei Federal n° 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança forne
cida por instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco
Central do Brasil.

Parágrafo Quinto - A fiança bancária selCjí^resentada com firma devidamente reco
nhecida em cartório, exceto no caso de abc^ento emitido por via digital, cuja autenti
cidade pode ser aferida junto aos certific^dores digitais devida e legalmente autoriza
dos.

Parágrafo Sexto -íA íiança bandárià'áK-el-i^l^^prazo ds validade correspondente ao
período de vigência deste contratcx^^cíccescido' dé 30 (trinta) dias para apuração de
eventual inadimplemento da CONTRATADA;^. pçcrrido, durante a vigência contratual
— e para a comunicação do inadimplemento à Instituição financeira.

Parágrafo Sétimo - No instrumento de.fiança bancária constará renúncia expressa do
fiador ao benefício de ordem, e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código
Civil Brasileiro, bem como sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o
pagamento ao Contratante, independentemente tíe interpelação judicial, caso o afian
çado não cumpra suas obrigações.

Parágrafo Oitavo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo
com 0 art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no pra
zo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente
aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Nono - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral
cumprimento do Contrato, mediante ato Iiberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96,
§ 1°, 1, 2" parte, da Lei Federa! n° 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A contratada entregará, atá a data da assinatura do contrato, os
Títulos da Dívida Pública emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Saneo Central do Brasil e
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Econo
mia ou órgão que o suceder, no Órgão,responsável pela contratação, para aferição de
sua legalidade, registro e anexação ao processo de contratação.

Parágrafo Quintc - Sempre que houver alteração oo valor do Contrato, de acordo
com o art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no pra-

IV.

Rua Benedlo Leiie. 8ôS. Centro, CEP: 65.40O.COO, Anajaíuba - MA
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zo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente avi
so, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou resíituída com o integral
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspon
dente no Portal Nacional de Contratações Públicas  e vigorará por 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado a critério da contratante.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que traía este item é condicionada ao ateste,
pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajo
sos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não.;*' direito subjetivo à prorrogação contraiu-
'-.‘Vir

'V

.  .>T
al.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação çíelÊc^ato deverá ser promovida mediante cele
bração de termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato nãO;põderá‘Çèr prorrogado quando o contratado tiver
sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar
e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

' ."'í,: -í! •

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIQÁCÒES DA CONTRATANTE
Além dos deveres e responsabilidade previstos no Projeto Básico, são obrigações do
Contratante:

Parágrafo Primeiro - Exigir o cumprimento de toaas as obrigações assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus .anexos;

Parágrafo Segundo - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Proje
to Básico:

Parágrafo Terceiro - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos servi
ços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele
propostas sejam as mais adequadas.

Parágrafo Quarto - Notificar o Contratado, por escrito, soore vícios, defeitos ou incor
reções verificadas no objeto fornecido, para que seja por c-!e substituído, reparado ou
corrigido, no total cu em parte, às suas expensas;

Parágrafo Quinto - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento
das obrigações pelo Contratado;

Parágrafo Sexto - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refe
re à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e paga
mento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 14.133. de 2021:

Ru£ Benedito Leite, 668, Centro. CEP: 65.450.000, /uiajatuba - .MA
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Parágrafo Sétimo - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à
execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato
e no Projeto Básico;

Parágrafo Oitavo - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contra
to;

Parágrafo Nono - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral
do Município - PGR para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado:

Parágrafo Décimo - Explicitameníe emitir decisão sobre todas as solicitações e re
clamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requeri
mentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum inte
resse para a boa execução do ajuste.

Parágrafo Décimo Primeiro - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de
processo administrativo para apuração d&‘desçumprimento de cláusulas contratuais.

Parágrafo Décimo Segundo - ComiirhíÓarb'Gontratado na hipótese de posterior alte
ração do projeto pelo Contratante, oo caso do art. '93. ̂ 2*^. da Lei n° 14.133. de 2021.

Parágrafo Décimo Terceiro - Fornecer por escrito as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

Parágrafo Décimo Quarto - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos servi
ços, após seu recebimento.

Parágrafo Décimo Quinto - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus
equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo
Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for exe
cutado em suas dependências, ou em local por ela designado.

Parágrafo Décimo Sexto - Não responder por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

Parágrafo Décimo Sétimo - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar
pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do
início da sua execução.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA
Além dos deveres e responsabilidade previstos no Projeto Básico, são obrigações da
Contratada:

Parágrafo Primeiro - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes
deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exciusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA
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Parágrafo Segundo - Manter preposto aceito peia Administração no loca! do serviço
para representá-lo na execução do contrato. A indicação ou a manutenção do prepos
to da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade;

Parágrafo Terceiro - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do con
trato ou autoridade superior (art. 137. lí) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

Parágrafo Quarto - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qua
lidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação
de regência;

{O íi.

Parágrafo Quinto - Reparar, corrigir, f^mâVer, reconstruir ou substituir, às suas ex-
pensas, no total ou em parte, no prazo fii§£0 pelo fiscal do contrato, os serviços nos
quais se verificarem vícios, defeitos q
materiais empregados:

íreções resultantes da execução ou dos

Parágrafo Sexto - Responsabilizar-se pelo^yfcias  e danos decorrentes da execução
do objeto, de acordo com o Código de Defesa dó Consumidor (Lei n° 8.Q78. de 1990).
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não redu
zindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução con
tratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

n-:
s-«.:

Parágrafo Sétimo - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da
impossibilidade de realização ou finalização do sen/iço no prazo estabelecido, para
adoção de ações de contingência cabíveis.

Parágrafo Oitavo - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas
em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá-
rias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao Contratante;

Parágrafo Nono - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contra
tante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

Parágrafo Décimo - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade
que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco
a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Parágrafo Décimo Primeiro - Promover a guarda, manutenção e vigilância de mate
riais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigên
cia do contrato.

Parágrafo Décimo Segundo - Conduzir os trabalhos com estrita observância às

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP. G5.490.000, Ajiajstuba — MA
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normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o loca! dos serviços e nas melhores condições de segurança,
higiene e disciplina.

Parágrafo Décimo Terceiro - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor
de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
anos, nem permitir a utilização do trabalhe do menor de dezoito anos em trabalho no
turno, perigoso ou insalubre;

Parágrafo Décimo Quarto - Manter durante toda a vigência do contrato, em compati
bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação
na licitação:

Parágrafo Décimo Quinto - Cumprir, aurante todo o período de execução do contra
to, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz,'b^rpxcmo as reservas de cargos previstas na
legislação fart. 1161:

Parágrafo Décimo Sexto - Comprovarí^:^®^a de cargos a que se refere a cláusula
acima, no prazo fixado pelo fiscal do^contóo, com. a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (ar£ oBrágrafo único):

Parágrafo Décimo Sétimo - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em
decorrência do cumprimento do contrato;

Parágrafo Décimo Oitavo - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inciusive quanto aos custos vari
áveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo ccrnplementá-los, caso o pre
visto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d.
da Lei n° 14.133. de 2021:

Parágrafo Décimo Nono - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito
federai, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante:

Parágrafo Vigésimo - Manter os empregados nos horários predeterminados pelo
Contratante.

Parágrafo Vigésimo Primeiro - Apresentar os empregados devidamente identifica
dos por meio de crachá.

Parágrafo Vigésimo Segundo - Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a
relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução do servi
ço.

Parágrafo Vigésimo Terceiro - Observar õs preceitos da legislação sobre a jornada
de trabalho, conforme a categoria profissional.

Parágrafo Vigésimo Quarto - Atender às solicitações do Contratante quanto à substi
tuição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos
casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução

Rua Bônedito Leita, 838, Centro, CEP: 6.3.490.C00, Anajatuba - MA
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do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

Parágrafo Vigésimo Quinto - Instruir seus empregados quanto à necessidade de
acatar as Normas Internas do Contratante.

Parágrafo Vigésimo Sexto - Instruir seus empregados a respeito das atividades a
serem desempenhadas, alertando-os a nào executarem atividades não abrangidas
pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência
neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

Parágrafo Vigésimo Sétimo - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de
incêndios nas áreas do Contratante.

Adotar as providências e precauções necessárias, in-Parágrafo Vigésimo Oitavo
clusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a
ser danificadas as redes hidrossanitárias;^élétricas e de comunicação.

Estar registrada ou inscrita no Conselho ProfissionalParágrafo Vigésimo Nono
competente, conforme as áreas de aíu^aó-íirevistas no Projeto Básico, em plena va
lidade.

-.PA
Parágrafo Trigésimo - Obter junto aos órgãos' competentes, conforme o caso, as
licenças necessárias e demais documentos e-autorizações exigíveis, na forma da le
gislação aplicável.

Parágrafo Trigésimo Primeiro - Êlaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente,
pelo Engenheiro preposto responsável, as. informações sobre o andamento do empre
endimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de traba
lho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros
fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das ativida
des em relação ao cronograma previsto.

Parágrafo Trigésimo Segundo - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executa
dos em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como substituir aque
les realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05
(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

Parágrafo Trigésimo Terceiro - Utilizar somente matéria-prima floresta! procedente,
nos termos do artigo 1i do Decreto 5.975. de 2006, de: a) manejo florestal, realiza
do por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado
pelo órgão comipetente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; b) supres
são da vegetação natural, devidamente autorizada peio órgão competente do Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; c) florestas plantadas; e d) outras fontes de
biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.

Parágrafo Trigésimo Sétimo - Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para
a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de
05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente -
CONAMA. conforme artiao 4°. 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de
19/01/2010. nos seguintes termos: O gerenciamento dos resíduos originários da con
tratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Munici-

Rua Benedito Leite, 868. Centro. CEP; 65.490.000, Anajatuba — MA
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pat de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerencia
mento de Resíduos da Construção Civil apreaentado ao órgão competente, conforme
0 caso. Nos termos dos artigos 3° e 10"" da Resolução CONAMA n° 307. de
05/07/2002. o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada
dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que cou
ber, aos seguintes procedimentos; resíduos Ciasse  A (reutilizáveis ou recicláveis como
agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou enca
minhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futu
ros: resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações); deverão ser reutilizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos
de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; resíduos Classe C (para os
quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis
que permitam a sua reciclagem/recuperaçâo): deverão ser armazenados, transporta
dos e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; resíduos
Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais  à saúde): deverão ser armazena
dos, transportados, reutilizados e destirtatíOT®rn conformidade com as normas técni
cas específicas.

Parágrafo Trigésimo Oitavo - Em nep^úrfiá hipótese o Contratado poderá dispor os
resíduos originários da contratação ern^áfqfros de resíduos sólidos urbanos, áreas de
“bota fora”, encostas; corpos d'águaf1'btl5sívâgÜ3 e áreas protegidas por Lei, bem co
mo em áreas não licenciadas.

*•»( n»
í i?

f"-■í’.

Parágrafo Trigésimo Nono - Para fi ns de fiscalização do fiel cumprimento do Pro
grama Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado
comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanha
dos de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da
Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113,
15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

Parágrafo Quadragésimo - Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução
contratual, deverá respeitar os limites m.áximos de emissão de poluentes admitidos na
Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006. e legislação correlata, de acordo com o
poluente e o tipo de fonte; Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de
ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-
10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade,
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na
NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01. de 08/03/90, e
legislação correlata.

Parágrafo Quadragésimo Primeiro - ,Nos termos do artigo 4°. § 3°, da Instrução
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010. deverão ser utilizados, na execução contra
tual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade
de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na
planilha de formação de preços os custos correspondentes.

Parágrafo Quadragésimo Segundo ™ Responder por qualquer acidente de trabalho

Rua Beneaito Leite, 8S8, Centro, CEP. ô5.4fiO.OCO,.Ánajatuba - MA
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na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de ter
ceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública
junto ao serviço de engenharia.

Parágrafo Quadragésimo Terceiro - Realizar, conforme o caso, por meio de labora
tórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios,
exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais,
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento
previsto nas especificações.

Parágrafo Quadragésimo Quarto - Prov-aenciar. conforme o caso, as ligações defi
nitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone
etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessio
nárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e
atividades concluídas (ex.; Habite-se, Li<^^ Ambiental de Operação etc.).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REC5fi#^F£H1 O DO OBJETO DO CONTRATO:
O recebimento do objeto do contraio CLÁUSULA SEGUNDA se dará me-
diante a avaliação ^de servidores ̂ ÇeSgnados pelo [autoridade competente]

L. 'que cónsiatarãcíis4.AS'Objeto entregue atende  a todas as especi
ficações contidas no Termo de Refer.ência/pttiiôto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, ?e possível, reexecutar os serviços, pas
sando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATAN
TE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • FORCA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de
cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, medi
ante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações basea
das em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas
oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei n° 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei. n° 8.C7S. de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - INFRACÒÉâ"E SÁKÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado
que:

dsr causa à inexecução parcial do contrato;
der causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad-
minisiração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução cu da entrega do objeto da contrata-

a)
b)

c)

d)

Ruò Benedito Lsita, 868. Centro. CEP; es.^yC.C^^O, Anajatuba - M.A
vwiv.BnáigluPe.fre.y / br
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çâo sem motivo justificado;
apresentar documentação faisa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato:
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1*^ de agosto de
2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções;

Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, ̂2°. da Lei rA 14.135, de 2021):
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “b", “c” e “d" do subitem acima deste Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156. S 4°. da Lei n° 14.133^:2021 i:
Declaração de inidoneid^ãe ííàra licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h" do subitem acima des
te Contrato, bem como na&‘à®3eas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a impo
sição de penalidade mais ofavé (art. 156. ̂5°, da Lei n° 14.133, de 2021).
Multa: ■ ,

1. Moratória de (tnoio por.çento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimpüda, até o limite de 30 (trinta) di
as;

2. Moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de afraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza  a Administra
ção a promover a extinção do contrato por descumprimen-
to ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe 0 inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integra! do dano causado ao Contra
tante (art. 156, da Lei n° 14.133. de 2021L

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplica
das cumulativamente com a multa (art. 156. 57°. da Lei n° 14.133. de 2021).
Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessa
do no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da
Lei nM4.133. de 2021L

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada ê as indenizações cabíveis forem superiores
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será co
brada judicialmente (art. 156. $8°, da Lei n° 14.133. de 2021).
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa po
derá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a con
tar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo
que assegure o contraditório e a arnpta defesa ao Contratado, observando-se o proce
dimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar  e de declaração de inidoneiaade

e)

f)
g)
h)

I.

ÍV.

Rua Beneaito Leite, 868. Centro. CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA
■//A/w.anfiiátubg.ma oov.br
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para licitar ou contratar.
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, ̂ 1°. da
Lei n° 14.133. de 20211:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida:
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con

forme normas e orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133.
de 2021. ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão apura
dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei fart. 159L
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsidera
da sempre que utilizada com abuso dO’.direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimoni
al, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão es
tendidos aos seus administradores e só?'i<í>à'eom poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesíXiç>,ramo com relação de coligação ou contro
le, de fato ou de direito, com o Contratado, ob^eiVatíos, em todos os casos, o contradi
tório, a ampla defesa e a obrigatoriedade dé^'análiqe jurídica prévia (art. 160. da Lei n°
14.133. de 2021L

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, nc prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por ela aplicarias, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas (Ceis)  e no Cadastro Nacional de Em
presas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da
Lei n° 14.133. de 20211.

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedim.enío de licitar e contratar e de
claração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na for
ma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os déoitos do contratado para com a Administração
contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adminis
trativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 3022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA • IVSOPSLOS PS EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRA
TUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO
O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

Rua Benedito Leite. 868, Centro. CER: 65.490.C0Ü, Anajatuba - MA
v.v.w,anaiatub5.Tia.c-c-. c r
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Parágrafo Primeiro - Se as obrigações nêrj forem cumpridas no prazo estipulado, a
vigência ficará prorrogada até a condusâo do objeto, caso em que deverá a Admi
nistração providenciar a readequaçào do cronograma fixado para o contrato.

Parágrafo Segundo - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior
decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adota
rá as medidas admitidas em lei pare a continuidade da execução contratual.

Parágrafo Terceiro - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obriga
ções nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previs
tos no artioQ 137 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa. rí *1.

Parágrafo Quarto - Nesta hipótese, app^m-se também os art.iQos 138 e 139 da
mesma Lei. "'M

Parágrafo Quinto ̂  A alteração-sòciá? cüa rnodíficação'da finalidade ou da estrutura
da empresa não ensejará a exíinçâo^èé- nãò-réstringir sua capacidade de concluir o
contrato. Se a operação implicar mudançá da" pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção,,sempre que possível, será precedido: Ba
lanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos
pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimen
to do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório fart. 131. caout da Lei n.° 14.133. de 2021L

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÃO
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa
anuência do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado
na imprensa oficial.

Parágrafo Unico - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do
Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previ-
denciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORCAMENTÁRiA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Anajatuba, classifi
cada conforme abaixo especificado;

ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAfi/iCNTARIA:

Rua Senaoilo Leiíe, 8ü8, Centro, CEP: 65.490.00Ü, Anajatuba - WA
'■vA/.v,anajatuba.“na oov L'
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PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após apro

vação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, me

diante apostilamento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ■ FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Anajatuba para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais es
pecial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário
Oficial do Município nos prazos legais, eir^gjiienção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133,
de 2021, e ao art. 8°, ̂ 2°. da Lei n 12.S^7.^e 2011. c/c art. 7°. inciso V. do De
creto n. 7.724. de 2012. além da divuigáçãoVJo instrumento no Portai Nacional de Con
tratações Públicas (PNCP), nos termqsjdp:^.- 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, ás
expensas da CONTRATADA. '

■  -

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS
Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da

Lei Federal n® 14.133/2021;

Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimen
to. e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os pra
zos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

a.

b.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

de 2024deAnajatuba - MA, em

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo-e carimbo da empresai

CONTRATADO

Rua Benedito Leite, 868. Centro. CEP: 35.490.000, Anajatuba - MA
www.anaísti.iba.T.a.Qov.ür
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430.000, Anajatuba - MO A

CONCORRÊNCIA ELcTRÔNICA N“002/2024

ANEXO IV

DECLARAÇAO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N®002/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N®2024.02.26.0035/2024

,  inscrita no
. estabelecida em

Declaro que a empresa/responsável técnico
CNPJ/CPF no ,  inscrição estadual no

possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a
Administração Pública;

... IV.

Observação:
Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/ernprççes, o licitante deverá informar também o
endereço completo dos órgãos/emprésaS^ com^os quais têm contratos vigentes.

Nota 2:

*Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. Fórmula
exemplificativa, para fins de atendimento ao Item xx do edital.

a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze
avos) dos contratos firmados pelo licitante não é superior ao Patrimônio Líquido
do licitante. Fórmula de cálculo:

Valor do Patrimônio Líquido x 12
>1

Valor total dos contratos *

Observação;
Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um).
Nota 2: - Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*,

b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resul
tado do Exercício (DRE) e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez
por cento) positivo ou negativo em relação à receita bruta, o licitante deverá
apresentar justificativas. Fórmula de cálculo:

( Valor da Receita Bruta Valor total dos Contratos) x 100

Valor da Receita Bruta

Rus Benedito Leíte, Sô8. Cent.o. CER: S5.49C.000 A-nejatucs - f.-A
vv/\v
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

CERTIDÃO DE FIXAÇÃO DO EDITAL NO MURAL DE AVISOS
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°002/2024

CERTIFICO para os devidos fins que foi afixada cópia do
Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Concorrência Eletrônica n°002/2024, datado
de 08/05/2024, a ser julgado em 24 de maio de 2024 às 08:00h (Oito horas), no Mural
de Avisos desta Prefeitura nele ficando pelo prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis.

A referida licitação tem por objeto a Seleção da proposta
apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a execução de
serviços de implantação de pavimentação asfáltica em vias urbanas do Município de
Anajatuba/MA, conforme SICONV n°955220/2023.

Anajatuba - MA, em 08 de maio de 2024.

ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto n° 218/2022

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65,490.000, Anajatuba - MA.
https://www.anaiatuba.ma.QOv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

AVISO DE LICITAÇÃO PUBLICA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N®002/2024

O Município de Anajatuba/MA, através da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, localizada na
Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba -MA, por meio da Secretária Municipal de
Administração, torna público que promoverá Licitação na modalidade Concorrência Eletrônica,
tendo por objetivo a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa
visando a execução de serviços de implantação de pavimentação asfáltica em vias urbanas do
Município de Anajatuba/MA, conforme SICONV n°955220/2023, conforme disposições previstas
no Edital e seus Anexos, regido peta Lei Federal n°14.133/21, e demais legislação correlata,
conforme art. 187 da Lei n°14.133/21. Data de abertura: 24/05/2024 às 8h {Horário de Brasília).
O Editai poderá ser examinado ou retirado no site www.licitaanaiatuba.com^br, assim como pelo
portal da prefeitura, no endereço eletrônico: www.anaiatuba.ma.qov.br. Maiores informações
poderão ser obtidas de 2^ a 6® feira-feira, no horário das OShOOmin às 12h00min na Prefeitura
Municipal e através do e-mail: cDl@anaiatuba.ma.qov.br.

Anajatuba - MA, em 08 de maio de 2024.

Assinado de forma digital
por ANTONIA DO ESPIRITO
SANTO DUTRA

SU.VA:72123117315

Dados; 2024.05.08 16:01:56

-0300'

ANTONIA DO

ESPIRITO SANTO

DUTRA

SILVA;72123n7315

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto n° 218/2022

Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP; 65.490.000. Anajatuba - MA.
https://www.anaiatuba.fna.aov.far
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Prefeitura ̂ ytunlcipéii de Anajatuba

RUA BENEDITO LEITE, 868 - CENTRO - CEP: 65490-000  - ANAJATUBA\MA
CNPJ: 06.002.372/0001-33 - Tel; 98 34541320 - Site: www.anajatuba.ma.gov.br

AVISO DE LICITAÇAO

SITUAÇÃO ABERTA002/2024NUMERO

CONCORRÊNCIA 08/05/2024DATAMODALIDADE

08:00HORAMENOR PREÇOTIPO

LOCAL DA LICITAÇAO
PORTAL DE CONTRATAÇÕES LICITA ANAJATUBA

https://www.licitaanajatuba.com.br/

OBJETO DA LICITAÇÃO
SELEÇÃO DA PROPOSTA APTA A GERAR O RESULTADO DE CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA
VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇAO ASFÁLTICA EM VIAS
URBA-NAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA, CONFORME SICONV N°955220/2023.

Dafa da publicação do(a) aviso da licitação: 08/05/2024

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇAO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) CONCORRÊNCIA -
002/2024 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://anaj atuba.ma.gov.br/iicitacaolista.php?id=381.

Anajatuba/Ma, 8 de Maio de 2024.

Antonía do Espírito Santo Dutra Silva
Secretário{a) Secretário(a)

Prefeitura Municipal de Anajatuba
RUA BENEDiTO LEITE. 668 - CENTRO - CEP: 554S0-000  - ANAJATUBA\MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33 - Tel: 98 34541320 - Site: www.anajatuba.ma.gcv.br

híips://anajatuba.m3.gov.br/iicitacaolista.php?id=381
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DIÁRIO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA

TERCEIROS

Volume: 4 - Número; 760 de 8 de Maio de 2024

DATA; 08/05/2024

APRESENTAÇAO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as
suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma
eletrônica no domínio https;//anajatuba.ma.gov.br/diariooficial.php .
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer
interessado, independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos
sábados, domingos e feriados.

CONTATOS

Tel: 9834541320

E-mail; diariooficial@anajatuba.ma.gov.br

ENDEREÇO COMPLETO

RUA BENEDITO LEITE, N° 868 CENTRO, CEP: 65490-000

RESPONSÁVEL

Prefeitura Municipal de Anajatuba

1/4,www.anaJátuba.ma.gov.braDOM
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO -
AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA N“ 002/2024

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N®002/2024

O Município de Anajatuba/MA, através da
Prefeitura Municipal de Anajatuba
localizada na Rua Benedito Leite. 868, Centro.
Anajatuba -MA, por meio da Secretária
Municipal de Administração, torna público que

Licitação

MA.

modalidadenapromovera

Concorrência Eletrônica, tendo por objetivo a
Seleção da proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajosa visando a execução
de serviços de implantação de pavimentação
asfáltica em vias urbanas do Município de
Anajatuba/MA;
n°955220/2023, conforme disposições previstas
no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal
i°14.133/21, e demais legislação correlata,
conforme art. 187 da Lei n°14.133/21. Data de

abertura; 24/05/2024 ás 8h (Horário de Brasília).
O Edital poderá ser examinado ou retirado no
site www.iicitaanaiatuba.cQm.br. assim como

pelo portal da prefeitura, no endereço eletrônico;
www.anaiatuba.ma.Qov.br. Maiores informações
poderão ser obtidas de 2® a 6® feira-feira, no
horário das OShOOmin às 12h00min na

Prefeitura Municipal e através do e-mail;
CDl@anaiatuba.ma.QOv.br. Anajatuba - MA, em

08 de maio de 2024. ANTÔNIA DO ESPÍRITO

SICONVconforme

SANTO DUTRA SILVA Secretária Municipal de
Administração - Decreto n° 218/2022.

.380.333-** etn 08/05/2024 17:33:01 - IP com n°; 192.168.10.124
Autenticação em: wvvw.anajatuba.ma.gov.br/diarioofidal.php?kl=1047 j£

B

Assinado eletromcamenie por: Rodngo de Sousa Fernandes - CPF;

í3/4www.anajatuba.ma.gov.brI aDOM
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PREFEITURA MUNICIPAL' DE TURVÂNIAEXTRATO DE CONTRATO N® 69/2024

AVISO DE UCfTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 27/2024-5RP

O MunKípiú 04 Turvánia-CO torna Rúblico que realíirarâ no dia 22 demão de 2024. às
09h00mio, ticita(io na modalidade Pregão Eletrônico ni: 027/2024, do tipo menorpreça por item,
para a Prestação de Serviços de bieüção de Calçamento em CrxKreto Usaiáda Estampado a '
serem utilirados na Revjtallraçliada Praú 'ManoefUlaríos dosSantós" no ̂hlrHClpiodeTurvãnla

Maiores infatmações e aquisição dó Edital'lursto CPL, em horário de expediente, através do
telefühe (64) 3682-176^ ou rálosite. www turvania^so.gov.br/ hcitacaoturvania^niaá.com Portal
Naod"*' Contratações Publicas (PNCPl e endereço eletrônico tictos://wvirw.gcwbr/pnco/pt-br

O pr^ào -sera^ realizado por meio do _sjstema Bolsa Nacional de Compras -
littpst//bnccoímpras.com ' '

NUMERO PROCESSO 1:83/2024 LHSPENSA UE LlCllAÇAO 041/2024
OBJETO. Dispensa de L-citacio n* 041/2024, cufo obfeto é s contratação de serviços de

profissionais micreempreendedor indiuHjual, para atuar como facilitador para desenvolver

trabalho temporário not grupos do serviço de convivência e fortalecirnento de vincjlos.
vsandrj aiender a-, necrssidades do niunicípio de Ssm.i Riia do Araguaia.
CONIRAiANIt. Setretaiio Muiiiiipdl de Assistèncid Social.
CONTRATADA EDLEN4 SERNANPES PORTO CNPJ nsi5.Z09.247/OU01-90, •  .

VAIOR: FtS 21 büÜ.OO tvinte e um mil, seis centos reaisl, VIGÊNCIA: . 30 de 'abril 'de 2U24 a .
30 de abril de 202S, • • - , .

AÇÃO MANUTENÇÃO 00 PROCRAMA CRAS • DOTAÇÃO -ORÇAMÉNTARIA: ^
04.16.08.244 0814 2.054.3.3.90.39 HCHA 296.
DO FORO Fica olcito c roro da comarca de Santa Rita do Vaguaia. GO, para dirimir
quaisquer duvidas ou questões decorrentes deste instrumento çontratuaL renunciando as
partes a ri’ja’qupr outrn toro por ma s privilegiado qiie'o seja

furvãníà, 60 8 de rtlaio de 2024. •
MARIANA CARMÊÜA DOS SANTOS BERNARDO

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 26/2024

0'Munictpíã dé Turvár>la-60 torna público que realxará no dia 22 de maio de
2024, às J79HaOrTkin,'liEitação pa.motfaüdade Pregão, Eletrônico n* 26/2024, do tipo menor

* preço por Rem, para a Regisirò de Preço para Aquisição de Plantas ornamentais para
ornamentação e jardinagem de praças, carsteirqs de avenidas, ruas e arèás publicas do
Município dc Turvínia GO, através do telefone (64) 3682 1768 ou- pelo sitc:
WWW turvania ga.gav.br/ licttacaoturvania^gmail com Portal Nacional de CVtrataçôes
Publicas (PNCP) e endereço eletrônico https.//www.gov.br/pncp/pt-br.

0 pregão será realirado por meio do sisteiria Rcilsa Nacional de Compras - -
https://bttfcoinpras,Cí>m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR CANEOO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Ná 24/2024

0 Pregoeiru <i<. Municipto Je Senador Canedo, no uso de suac ainbuiyôes, lorna
publico qut tar.i reuUtar MCitaçâo na modalidade de SBP PREGÃO ELETRÔNICO Nv
024/2024, tipo MENOR PREÇO POR LOTE. tendo por übjelo O REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EvENiUAl AOUlSiÇÂO DE MAfERIAIS GRAFiCOS PARA ATENDER AS DEMANDAS
DA SECRETARIA DE COMUMCACÃO C EVENTOS - SECOM. AGÊNCIA DO MEIO AMBIENTE -
AIAMA, AgPnCIA rjF SANEAMENTO DF SFNADOR CANFDO - SANFSC, SFCRFT4S1A

MUNICIPAL DE EDUCAÇAü, CULIUKA t lURISMO - StMEC, INSIIIUIO üt PREVIDÊNCIA DO
SERVIDOR FLieuiO DE SENADOR CANEDO • SENAPREV, SECRETARIA DE SAÚDE - SMS E
DEMAIS SFCHfTARiAS. SFGUNOO A NFCFS5IDADE DA PRETEITURA MUNIOPAL, conforme as
cspociticaçôcs cstabcic.fdas nc edital c seus respectivos anexos A sessão publica
acontecera no dia 23 de maio de 2024, às 09h00min, no endereço eletrônico:
WWW portolde ccimpraspublicas com br. ■ .

Demais informações assim como cráia do edital poderio ser obtidas no .
endeieço eleirômco' www portalriecompraspublicascrxTi br. e/ou - www senadprcanedo. .
goajov br e/ou pregao5>senadorçanedü.go. gov.br ou-pelo jeleFone (062) 95.423 7077.
Comtssãç) de Pregão da Prefeitura de Sebador Canado. Estade ds Gnà;. . • ' '

•Em 8 dias‘do jnés qé maio de 2Ó24- ' • •
LEANDRO BlAMlRES

Pregocíro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS"

Turvánia, GO 8 de maio de 2D24.
ANNA BEAIKIZ REZtNDE DE ARAÚJO

Pregoeira

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

AViSO Dt LICITAÇÃO
CpNÇORRÊNOA El£TRÕNICA N* 2/2024

.  O Munttípjo de-Anaiatuba/MA. através da Prefeitura Municipal dç Anajatuba -
.'MA, locaüiiÈda naituá BenedÃo'leitev'8^, Centro. Anajatuba -MA, por meio.ôa Secretária
MurúcipRl dç'^Administração, (õma públiqp éde'-promovera ‘ Lkitação na modalidade.
Corscorrèncid^Pletrõnica. tando por qbietivo a Seleção da proposta apta a gerar «.resuliada
de contrat^ão mais vanta|bsá .visando a execução de serviços de impl3ntçção'de .
pavirnentação asfãUics em yias lirbânpã do Muríicípto de Anajaiuba/MA, conrorme SICQNV •
n39SS220/2(]2S. conforme diiposiçôcs' previstas no. Edital e seus Anexos, re^o pela Ici .
federal nV14.133/2l, e demag legislação correlata, conforme art 187 da Lei,0*14.133/21. •
Data de abertura: 24/0S/2Q2Ã às sK .(Horáno de Brasília). 0 Edital poderá sèr examinado
ou retirado no Site www.hdtaaoajatubácom.br, assim como pelo portal da prefeitura,-no .

. endeVeço eletrônico: wvwv.anájatubafpa.gov.br. Málorbs Informações poderão ser obtidas
de 2* a 6* feira-feird, no bo.ráfio das OShÒOmín às llhOOmin na Prefeitura Municipal e
através do e mall: cpl@anaiatubama.gov.br.

AVISO OE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP.N*-13/Z024

PROCESSO AOMINISTRA^riVO N* 4572/2024. ■!
O FUNDO MUNICIPAL DC SAÚDE DE SERRANÓPOUS/GOIÃS. inscrito no CNPJ n«

12.251.D90/0001 /2. por seu Pregoeira designado pelo Decreto Municipal n* 009/2024.
lorna público aos interessados que ás 09 horas DO DIA 24 DE MAIO OE 2024 em sessão
pública, (ara realizar licitação na modalidade Pregão Presenoal. tipo MFNOR PREÇO POR
ITEM. tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO OE
SERVIÇOS OE BUFFET, DECORAÇÃO E FORNECIMENTO DE I/TENSÍLIOS, PARA ATENDEP. AS
ATIVIDADES OA SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE, conformidade com o Termo de
RefercrKia. O Editai c seus anexos estarão disponrvcis no site www.serranopolisgo.gov.br.
INFORMAÇÕES - Telefone (64)3668-1259.

Anajatuba MA, 8 de maio dc 2024.
ANTÔNIA OO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Admirxstração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

EXTRATOS DE CONTRATOS

RESENHA DO CONTRATO N‘ 320/2024 Referente à CHAMADA PÚBUCA N* 01/2024
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO e o Sra. CÁSSIO PEREIRA COELHO.
OBJETO; t objeto da presente Chamada Pública e a aquisição de gêneros atrnentidos da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento das
necessidades dos alunas da rede municipal de ensino e filantrópicas no ámbito do
Programa Nacional de Alimentação Escolar
cronograma fornecida pela Secretaria Municipal de tducaçao, conforme especificações
descritas rto Projeto Básico c seus anexos. VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da sua
assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado (Oáusula
Quarta) ou até 31 de Dezembro de 2024. VALOR: 0 limite individual de venda de gêneros
atimenUcios do CONTRATADO, serà de alé RS 40 000.00 (quarenta mil reais) por OAP por
ano civé, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de
Alimentação Escolar. DOTADO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.Ü086.2-060 3.3.90.30.00.1X1. DO
FORO: Comarca de Balsas. DATA DA ASSINATURA 26 de abril de 2024. ASSINATURAS:
ELAINE COSTA PIRES (CONTRATANTE) CASSIO PEREIRA COELHO (CONTRATADO).

RESENHA DO CONTRATO N* 321/2024 Referente à CHAMADA PÚBUCA N‘ 01/2024
PARTES- SECRETARIA MUNICIPAL DF FDUCA^ e o Sra. CATIANA ARAÚJO DOS SANTOS.
OBJETO: É objeto da presente Chamada PuÚíca ê a aquisição de gêneros akmentídos da
AgrKultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento das
necessidades dos alunos da rede municipai de ensino e filantrópicas no âmbito do
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com entrega parcelada em
cronograma fornecido pela Secretaria MunieiMf de Educação, conforme especificações
dSKritas no Proieto Básico e seus aI^CKOS. VIGENCIA. 0 presente comrato vigorara da sua
assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado (Clausula
Quarta) ou até 31 de Dezembro de 2024. VALOR: O limite individual de venda dc gêneros
alímentiilos do CONTRATADO, será de até RS 40.000,00 (quarenta mll reais) por DAP por
ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de
Alimentação Escolar. DOTADO ORÇAMENTARIA: 12.361.0086.2 060 3.3.90.30.00.00. DO
FORO: Comarca de Balsas. DATA DA ASSINATURA: 26 de abril de 2024 ASSINATURAS:
FIAINF COSTA PIRES (CONTRATANTE) CATIANA ARAÚJO DOS SANTOS (CONTRATADO)

RESENHA DO CONTRATO N* 374/2024. Referente à CHAMADA PÚBUCA N* 01/2024.
PARTES: SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO e O Sr. EOIO JOSÉ PEREIRA. OBJETO: E
ot^eto da preseme Chamada Pública ê a aquisição de gêneros alimentkios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento das necessidades dos
alunos da rede municipal de ensino e filantrópicas no âmbito do Programa Naciortal de
Alimentação Fscolar - PNAE. com entrega parcelada em cronograma fornecido pela
Secretaria Municipal de Fducação. conforme especificações descritas
seus anexos VIGtNCIA: O presente contrato vigorarã da sua assinatura até a entrega toial
rios produtos mediante o cronograma apresentado (Clausula Quarta) ou até .31 de
Dezembro de 2024. VALOR- O limite individual de venda de gêneros alimentícios do
CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mll reais) por DAP por ano civil,
referente à sua produção, conforme a legi^ação do Pre^rama Nacional de Alimentação
escolar. DOTAÇAO ORÇAWENTÃRtA. 12 361.0086.2-060 3.3.90.30.00.00.  DO FORO:
Comarca de Balsas. DATA DA ASSINATURA: 26 de abnl de 2024. ASSINATURAS: ELAINE
COSTA PIRES (CONTRATANTE) EDIO JOSÉ PEREIRA. (CONTRATADO)

PNAE, com entrega parcelada cm

no Projeto Básico e

Serranópo>i$/GO, 8 de Maio de 2024.
MAXWILLAN DA COSTA UMA

AGFNTF DF CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNIOPAL DE SILVANIA

AVISO OE ALTERAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N* 1/2024

O Município de Slváma. Estado de Goiás, no interesse da administração
mumcipal. torna publico que realizara CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n* 001/2024, tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, dcstinado a CONTRATAÇÃO 0€ EMPRFSA ESPEClAliTADA EM
ENGENHARIA PARA A REVETALlZAÇÃO DA PRAÇA DA BIBllA, CONFORME PLANO DE AÇÃO
N" 09032021 0106 45 DO MfNlSiERlO DA ECONOMIA O certame acontecerá ás 09:00 horas
do dia 23 rJe maio de 2024 ComunKa. portanto que  o edital e seus anexos encontram-se
a disposição dos interessados na Prefeitura Municipal dc Silvânia, e através do site
www.silvaoia go.gov.bf/ no e-mail e no Sistema BiL.

Silvánia, 9 de maio de 2074.
VERÔNICA rVlAHTINS DOS SANTOS

Agente dc Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS RANCHOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 12/2024

O Fundo Municipal de Assistência Social de Trés Ranchos, torna publico que
será realizara rto dia 21 de maiu de 2024, as 12:00hr. PREGÃO ELEIRÕNICO, objetivando
fornecimento de materiais de expediente.

A copia completa do Edital c seus Artexos estão disponíveis na Sede
Administrativa do Município, e pelo site https://www lrcsranchos.go.gov.br.

irês Ranchos GO. / de maio de 2024.
IARA PFRFIRA DOS SANTOS

Agcr^te dc Contratação

AVISO DE UOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N> 11/2024

O rurido Municipal de Assistência Social de Três Ranchos, toma público que será
realizará no dia 21 de maio de 2024, as 09. OOhr, PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando
fornecimento de materiais de consumo e higiene pessoal.

A cópia completa do Fdiiál e seus Anexos estão disponíveis na Sede Adminisirativa
do Munidpln, e pelo site. https://wwvv tresranchos.go gov.hr. RESENHA DO CONTRATO N* 375/2024 Referente à CHAMADA PUBLICA N’ 01/2024,

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO e o Sra DAIANE SANTOS REIS. OBJETO; É
objeto da presente Chamada Publica * a aquisição de gêneros alimentícios da /^cultura
Familiar e do Empreendedor FamiTiar Rural, para o atendimento das isecessidades dos
alunos da rede munidpal de ensino e tiíantr^icas no ãmbito do Programa Nacional de
Alimentação Escolar PNAE. com entrega parcelada cm cronograma fornecido pcla

Trés Ranchos-SO, 7 de irulo de 2024
IARA PLHEIHA 0OSSANIO5

Agente de Contratação

191 ««1400 (Mpt4Ur«rR4 confo^m 2 2P&2 e« 2VC>t/300S
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D.O. PI BLICAÇÔES DE TERCEIROSSEX I A - KEIRA, 10 - MAIO - 20248

de interesse da secretaria municipal de assistência e desenvolvimen
to social do município de Codó - MA de acordo com edital e ane-

DATA: 23,05 2024 HORÁRIO; 08h;30min (oito horas e trinta
minutos). EDITAL: O Edital e seus ane.xos estão à disposição dos
interessados no endereço eletrônico: hups://www.portaldecümpras-
publicas.com.br/18/; https:,/www.go\ .br/pnep/pt-br; hitps://www.
codo.ma.gov.br avisos e pelo e-mail: cpl202lcúdo(ü,gmail.com. In
formações podem ser obtidas na Comissão de Contratação de Lici
tação pelo e-mail: (cp}2021codo@''gmail.com). BASE LEGAL: l.ei
n.'' 14.133, de 1“ de abril de 2021, decreto municipal 4.415 de 28
agosto de 2023, decreto municipal 4.448 2024 de 02 de janeiro dc
2024 e outras normas aplicáveis. Codó/MA. 08 de maio de 2024. Ire-

Batisia Pitombeira Neres - Secretário Municipal da Assistência e
Desenvolvimento Social.

xos

ne

- Centro. CEP: 65.810-000 - Alto Pamaília - MA, na forma do Art.
14 da Lei Federal iV' 11,947 2009. Resolução CD/FNDE n". 06 2020
e na Resolução n" 21,2021. O Fdital e seus anexos estão à dispiisição
dos interessados na Secretaria de Educação, na Comissão Permanente
de Licitação - CPL. situada na Avenida Rio Pamaiba. 820 - Centro
- .Alto Parnaíba - M.A dc 2“ a 6’ feira, no horário das 08h <às 12h. e

site da Prefeitura Municipal de Alto Pamaiba https://www.alto-
pamaiha ma.uov.br. Poderá ser solicitado também através do e-mail;
■•plalfoparnniha/// gmail.com. .\lto Pamaiba. 07 de maio de 2024. Fá
bio Rixlrigucs Pereira - Agente de Contratação - Alto Pamaiba/M A.

no

PREFEITURA MUNICIPAL OE ANAJ.ATUBA - MA

.WISODEI ICITACÃO PUBLIC'AtONCORRÊNCIAEl.ETHÔ-
MCA N‘'002/2024 O Município de AnaJaaiba/MA. através da Prefeitura
Municipal dc Anajaiuba - MA. localizada na Rua Benedito Leite, 868,
Centro. Anajaiuba -MA. por meio da Secretária Municipal de Ad
ministração. torna público que promoverá Licitação na modalidade
ConcoiTência F.letròniea. tendo por objetivo a Seleção da piopos-

rcsultado dc contratação mais vantajosa visando ala apta a gerar o

PREGAO ELETRÔNICO n" 1 1 2024. AVISO DE LIClTAÇAO  - A
Prcfeimra Municipal dc Codó MA toma público que rcalizaia licita
ção na modalidade Pregão Eielrônico n“ 11/2024. tipo menor preço.
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de aplica
ção de metodologia que soluciona a gestão da melhoria do processo
de ensino-aprendizado destinados a atender a secretaria municipal de
educação ciência tecnologia e inovação do município de Codo - MA
de acordo com edital e anexos. DATA: 27/05/2024 HOR-ARIO. 09h.-
30mm (nove horas e trinta minutos). EDITAL: O Edital e seus anexos
estão à disposição dos interessados
portaldecompraspublicas.com.br/18/:
https://www.codo.ma,gov.br/avisos e pelo e-mail; cpl2021codo(aigmail.
com. Informações podem ser obtidas na Comissão de Contratação de
Licitação pelo e-mail: (cpl2021codo(^gmail.com). BASE LEGAL. Lei
n.“ 14.133, de T de abril de 2021, decreto municipal 4.415 de 28 agos
to de 2023 e outras normas aplicáveis. Codó/MA. 08 de maio de 2024.
Maria do Camio Costa Cruz Pires - Secretaria Municipal de Fjiucação.
Ciência, Tecnologia e Inovação - SEMECTÍ.

no endereço eletrônico: https: /yyww.
https:/ /www.gov.br pnep/pt-br;

execução dc serviços de implantação de pavimentação asfàltica em
urbanas do .Município de Anajatuba MA, conforme SICONV

n“955220/2023. confomie disposições previstas no Edital
Anexos, regido pela Lei Federal n'’I4.133/21. e demais legislação
correlata, confonne art. 187 da Lei n''14.13.3/21. Data de abertura;
24/05,'2024 às 8h (Horário de Brasília). O Edital poderá ser examina
do ou retirado no site www.licitaanaiatuba.com.br. assim como pelo
portal da prefeitura, no endereço eletrônico; wvvw.upajatMba,ma, go.Vi

Maiores informações poderão ser obtidas de 2“ a ó’’ feira-feira, no
horário das 08h00min às 12hü0min na Piefeitura Municipal e através
do e-mail: cplfàanaiaiuba.ma.20V.br. Anajaiuba - MA, em 08 de maio
de 2024 ANTÒMA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA. Se
cretária Municipal de Administração - Decreto n”218/2022.

vias
e seus

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DE
AREIA - MA AVISO DE REPUBLICAÇÀO - CONCORRÊNCIA PUBLICA PARA

REGISTRO DE PREÇO N“02/2024. A Prefeitura Municipal de Codó/
MA toma público que realizará licitação na modalidade Concorrência
Pública para registro de preços n“ 02/2024, tipo menor preço global.
Objeto: Formação de registro dc preço para futura contratação de em
presa especializada para realizar serviços de pavimentação recapea-
raento asfáltico em vias do município de Codo - MA. de acordo com

DATA: 27/05/2024. HORÁRIO; 08h:30min
anexos estão

edital e seus anexos,

(oito horas e trinta minutos)

AVISO DE LIC ITAÇÃO C;ONCORRENClA ELETRÔNICA SRP N.^
03/2024. PROCESSO ADM. N" 21/2024. A Prefeitura Municipal de
Brejo de Areia/MA. CNTJ; 01.612.318/0001-96. toma público para co-
nhecirnemo dos interessados que realizará no dia 27 de maio de 2024. às
09:00h.s (nove hora»). Licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA na
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento " MENOR PREÇO
GLOBAL ", objeriv ando a contratação de empresa especializada para
Prestação de serv iços de reforma e manutenção de pontes de madeira no
município de Brejo de Areia MA. confonne detalhamentos constantes no
Anexo 1 - Projeto Básico, em sessão pública on-line por meio de recursos
de tecnologia da informação - INTERNET através do site https://trans-parencia.breiodeareia.ma.gov.br/acessoinformacao/diario/diario. Com
fundamentação na Lei n.® 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da
Lei Complementar n." 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto
deste certame. 0 Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados
por intennédio de sistema eletrônico, qual seja https;/ www.licitacaobre-
joóeareia.com.bn ou Ponal da Transparência do Município ou poderá ser
solicitado através do e-mail setorcpl(â,2mail.cQm ou no Sistema Nacio
nal de Contratações Públicas (SINC). Brejo de Areia/MA. 08 de maio de
2024. Joabiü Matias Maia Filbo. Secretário Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ - MA

PREGÃO ET FTRÒNICO PARA REGISTRO DE PREÇO n" Kt/2024.
AVISO DE LICITAÇÀO - A Prefeituia Municipal de Codó/MA toma
público que realizara licitação na modalidade Pregão Eletrônico para
registro de preços n" 10 2024. tipo menor preço. Objeto: Formação
de registro de preço para futuro tomecúnento de lanches e refeições

. EDITAL; O Edital e seus
3 disposição dos interessados no endereço eletrônico: https://www.
portaldecompraspublicas.com.brT8/; https;//www.gov.br pnep pt-br.
https;//www.codo.ma.gov.br/avisos e pelo e-mail: cpl202lcodo^
gmail.com. Informações podem ser obtidas na Comissão de Contra
tação de Licitação - CCL, pelo e-mail: (cpl2021codo@gmail.com).
BASE LEGAL: Lei n“ 14.133, de l'' de abril de 2021 e decreto mu
nicipal 4.415 de 28 agosto de 2023. decreto municipal 4.448/2024 de
02 de janeiro de 2024 e outras normas aplicáveis. Codó/MA. 08 de
maio de 2024. Antônio Edson Freire da Silva - Secretaria Municipal
De InfraestruCura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERN ADOR
EDISON LOBÃO-MA

AVISO DE LICITAÇÃO; PREGÃO ELETRÔNICO SRP N"'
003/2024. ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICI
PAL UE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, AVISO DE LICI
TAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N” 003/2024. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N“ 342097.2024.2152-08. A Prefeitura Muni-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°002/2024

Junto aos autos do processo lidtatório n°002/2024, na Modalidade; CONCORRÊNCIA,
na forma ELETRÔNICO do tipo menor Preço GLOBAL, as publicações do aviso de licitação no
Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal (em 08/05/2024), Site institucional da prefeitura.
httnR://anaiatuba.ma.aQV-br/licitacaolista.php?id=381 (em 08/05/2024), Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP; httDs;//pncp.qov.br/app/editais/060023720Q0133/2024/17 (em
08/05/2024), SINC-CONTRATA/TCE-MA; https;//apps.tce.ma.qov.br/sinc-site/contrata (em
08/05/2024) Diário Oficial do Municipio - DOM (em 08/05/2024), Diário Oficial da União -
DOU (em 09/05/2024), jornal “OIMPARCIAL (em 10/05/2024) e Diário Oficial do Estado do
Maranhão (em 10/05/2024).

Anajatuba - MA, em 10 de maio de 2024.

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto n° 218/2022

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000. Anajatuba - MA.
httDs://www.anajatuba.ma.Qov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002,372/0001-33

VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Junto aos autos do processo administrativo n°2024,02.26.0035/2024, Concorrência
Eletrônica n°002/2024, VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO apresentados
para o presente certame.

DADOS DA EMPRESA:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO LTDA

63.420.590/000-121

AV SAO RAIMUNDO 18 A, CENTRO, VARGEM GRANDE - MA

ANAJATUBA/MA, 24 de MAIO de 2024.

A

yimxxK dr II ,  . , í , I
V  ' '

MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA MARTINS DE JESUS

Agente de Contratação
Portaria n" 005/2024

“■C

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.oov.br
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência  de
Seguros Privados (https;//www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros
(jLintoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A.

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
1440 - Centro - Curitiba - PR

Data de Emissão; 23/05/2024 9:24:22

N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0208394

Proposta: 4541520

Controle Interno (Código Controle): 876496888

N° de Registro SUSEP: 054362024001207750208394

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

CPF/CNPJ; 06.002.372/0001-33 R BENEDITO LEITE, 868. CENTRO. CEP 65.490-000,
ANAJATUBA-MA-

DADOS DO TOMADOR: COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO LTDA

CPF/CNPJ: 63420590000121 AV SAO RAIMUNDO 18 A, A, CENTRO - CEP: 65.430-000 -
VARGEM GRANDE - MA

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICP ICPy'/ ;

Brasil Brasif
•’ . Vrto-j

• j:iÃS‘Roque Jr. de H. Melo
4 ■.} r-fc-i..' r; • iis-wdo <3 g íjiir-íru p:-;

J^^^EduaHo de O. Nobrega

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n® 2.2002'200l de 24/08/2001. que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP • Brasil por. Signatánosias}
Eduardo de Oliveira Nobrega N® de Série do Certificado 62FF6E26A0F8B264 Roque de Holanda Melo N® de Série do Certificado: 7ABF1018BB728D55D1532DCF6E57775DCFEADD87

Autenticidade, integridade e validade luridtca em forma eletrônica garanljda através de Chaves Publicas Brasileira-ICP-Brasil. As condições conffatuais i regiJamenlo deste produto protocolizadas pela sociedade '
entidade junto à Susep, poderão ser consultadas no site hlips. ' vrww.gov.bt susep/pt-br de acordo com o niinero de processo constante da apólice / proposta. A certidão de regulaidade da soaedade seguradora
peranie a SUSEP pode ser consultada no sile htips 'VAW.gov.hr/susep/pl-br. Esle produto está protocolado através do N.® de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e n" 15414.636374/2022-97. Alendimenlo
SUSEP 0800.021.8464. Central de Aterxtimenio 0800 704.0301 deficiente audrtivo 0800.742.6060. Ouvidona 0800-643.0301, httpii/www.consumidor.gov.br.
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

IVIãxirno de Garantia I
n MG)

Ramo

0775 - GARANTIA SEGURADO
- SETOR PÚBLICO

R$ 38.350,00Licitante

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Vigênciainute M.iximo de Indenização
ÍLMt)

.ur.

Início Término

Licitante R$ 38.350,00 24/05/2024 21/11/2024

Multas e Penalidades R$ 38.350.00 24/05/2024 21/11/2024

Demonstrativo de Prêmio:

R$ 190,17

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 190,17

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

I.O.F

Prêmio Total

Valor{R$)
R$190,17

N“ Carnê
21660549

Parcela Vencimento
30/05/20241

En3ler(!Te'l}3Le 1274 '12iifor'Ttar« que r:ideiT3sal'quc:9S<leC.6S\dePiS’^3se3edE4%()eCO-INSscibreosct'éR'i»de se;Lm.^zíáosdQestaDelecdoetlegsiaçãoes^ifca.0^slvalor(a<)acin3(lesentD^s).$(ssa)de/cc|;inci
:en3f 3 cesa coftratacâ') qe cooeru'a'.s/.Pc<le.n) sofrer alisfação õ«l quank g*il'at3d3.,5) tsolacame'~le ou bt oalra caruxanjc
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Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N° 002/2024.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com  a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de
2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

APOLICED:l.PajTa 3de9
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LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais
levem à execução da garantia de oferta.

2. RISCOS EXCLUÍDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indiretamente
e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdencíárias;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar peta força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão
e guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão,
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
I) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso.

3. PRÊMIO

APÓLICE i
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3.1. o Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, asStrr
todos seus Endossos.

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

TPteoino de
■rfWVI*

3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio
em caso de cancelamento.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização
monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
4.4. Ao aceitara presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu deverem comunicar
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações
ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco
subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (íi) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que
o Segurado silenciou de má-fé.

5. RECLAMAÇAO E CARACTERI2AÇAO DE SINISTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao *‘canal de sinistro” constante do sítio
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Prejuízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos
documentos listados abaixo.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos:
a) cópia do Editai de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatórío correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive
e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
^.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do
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Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese
na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da
Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

5. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇAO
0.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo
o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o
caso.

6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação
específica.
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. PERDA DE DIREITOS
7.1. O Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
i. Atos iiícitos doiosos ou por cuipa grave equiparável ao doio comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
II. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
III. Descumprímento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
iV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apóiice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer deciarações inexatas ou omitir de má-fé
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circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que; (I) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;
VII. Ausência ou íntempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do item
5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.

7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo;
a) 0 contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de
1  (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente  entre as garantias apresentadas
ao Edital, de modo a não resultar em auferiçào de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio

Segurado.do
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11. ACEITAÇÃO
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo :
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que  o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólíce/Endosso.
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto
em suas Condições Contratuais.
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico https://wvvw.gov.br/susep.

13. DEFINIÇÕES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também
a esta Apólice, as seguintes definições:
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato
de Seguro garantia.

APOLICEO;Pâgina 8 de 9



N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0208394
Proposta: 4541520
Controle Interno (Código Controle): 876496888
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750208394

SE.MAD . ANAJATUBA
folha ^ ̂
RÚBRICÃ^ ~

It. Beneficiário; pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
Tomador.

III. Condições Particulares; conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.

IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos,
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos
licitantes.

V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual
poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos
cobertos pelo seguro.
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo; a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
0 momento da emissão da Apólice.
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice.
XV. Tomador; pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

U
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06,002.372/0001-33

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS

Junto aos autos do processo administrativo n°2024.02.26.0035/2024, Concorrência
Eletrônica n°002/2024, as PROPOSTAS DE PREÇOS READEQUADAS apresentados para o
presente certame.

DADOS DA EMPRESA:

COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO LTDA

63.420.590/000-121

AVSAO RAIMUNDO 18 A, CENTRO, VARGEM GRANDE - MA

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

ANAJATUBA/MA, 24 de MAIO de 2024.

MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA MARTINS DE JESUS

Agente de Contratação
Portaria 005/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba -- MA

tf/ww.anaiatuba.ma.Qov.bf
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CARTA PROPOSTA READEQUEADA

limo. Sr.

Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio
Prefeitura Municipal de Anajotuba- MA

Data da reaiizoção do certame: 24 de Maio de 2024

A empresa COTRAL COSNTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHÃO LTDA, inscrito no CNPJ: 63.420.590/0001-21. sediada na Av. São
Raimundo, ISA, Centro, Vargem Grande/MA, através do seu Diretor Administrativo o Sr. Pedro Custodio de Oliveira Filho, portador da
cédula de identidade RG n° 024130502003-7 SSP-MA, inscrito no CPF sob número 11 1.067.193-87. DECLARA,sob as penas da Lei. inteira
submissão aos preceitos legais aplicados a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 02/2024 especialmente as Leis n° 10.520/2002 e n°
8.666/1993,assim como as Cláusulas constantes do Edital.Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em
vigor.especioimente da Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002. da Lei n° 8.666. de 1 de junho de 1993 e das cláusulas constantes do
Edital.Pela presente, submetemos ò apreciação de V. S  a nosso proposta relativo à licitação em epigrafe. assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação do mesma e declaramos ainda'que,
temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com o totalidade das instruções e
critérios de qualificação definidos no edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 02/2024;

Propomos ò Prefeitura Municipal de Anajotuba - Maranhão, pelo preço total abaixo nas condições estabeiecidas, prestar os serviços
objeto da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 02/2024. DO OBJETO:

O presente objeto da licitação é a contrataçao mais vantajosa visando a execução de serviços de impiantoção de
pavimentação asfóttica em vias urbanas do Município de Anajatuba/MA.

Dados Empresariais:
COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHÃO LTDA
CNPJ: 63.420.590/0001-21

Av. Av. São Raimundo, 18A, Centro, Vargem Grande/MA
Fone: (98) 99147-8930
E-maii; cotralconstrucoes0S9'8Qmoil.CQm Dados Bancários: (Banco do Brasil), AG: 2762-6, CONTA C : 15745-7  - VARGEM GRANDE-
MARANHÃO

Representante Legal para Assinatura do Contrato
Eduardo Pedro Costa de Oliveira

Corteíro de Identidade n® 024309832003-2

CPFn® 039.619.483-48

Procurador Gerai

Av. São Raimundo n° 18 A, Centro, Vargem Grande- Maranhão
CNPJ N° 63.420.590/0001-21

Email: cotralconstrucoes059@gmail.com
(98) 991478930
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Valor Total da Proposto R$ 3.705.520,50 (Três Milhões Setecentos e Cinco Mil Quinhentos e Vinte reais e Cinqüenta centavos).

Prazo de validade do pxoposfa: 90 ( Noventa) Dias

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital CONCORRÊNCIA
ElETRONICA N® 02/2024 e seu{s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas

no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação.

Declaramos que nesta proposta estõo incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e descarga) até o
destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciórias. fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a
contrataçõo.

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real - R$), jó incluídos todos os tributos, custos
de frete, encargos fiscois, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitoçõo.

Declaramos de que nos preços propostos encontram-se incluídas todas as despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos
sociais, previdenciários. trabalhistas e comerciais, frete, seguros e demais despesas com transporte até o destino, embalagens e
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre objeto da presente licitação:

Vargem Grande, Maranhão 23 de Maio de 2024

Assioddo de foRna digiDl por
CUSTODIO DE OLIVEIRA

flLHOini06719387

ON: c=BR, o=ICP-Bresil, oucCertificado

Digital PF Al, ou=Preser>cial,
Ouiias34987000l8e, ou<AC SyngularCI
MuHipla, cn=PEDR0 CUST00M3 DE
OLIVEIRA FII>10:111067193<7

Assinado de forma digital por RUBEM
JOSE AREIAS DA SILVA42638700M3

DN: c<6fl, o»ICP-BiaslL ou-AC

CERTIFICA ANAPOUS v5.

OU-4418227S000169,

ousIAdeoconferencía, ou^ertlRcado

PF Al, cn-RUBEMXSE AREIAS DA

SIIVA:6263B700363

RUBEM JOSE

AREIAS DA

S!LVA:6263870036

PEDRO CUSTODIO

DE OLIVEIRA

FILHO:11106719387
3

COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSP DO MA LTDA
CNPJ: 63.420.590/0001-21

Rubem José Areias da Silva

CPF: 626.387.003-631CREA: 1503382990

Engenheiro Civil

COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSP DO MA LTDA
CNPJ: 63.420.590/0001-21

Pedro Custodio de Oliveira Filho

CPF: 111.067.193-87 I RG: 0241X502003-7 SSP | MA
Representante Legal

Av. Sõo Raimundo n° 18 A, Centro, Vargem Grande- Maranhão
CNPJ N° 63.420.590/0001-21

Email: cotralconstrucoes059@gmail.com
(98) 991478930



PLANILHA ORÇAMENTARIA

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA • MAOBRA; DATA; 20/05/2024 BDI : 26,14%

(^OTIRAL VERSAoFONTE HOKA MES

DESCRIÇÃO: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICÃ SICRONOVO 2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO B2,97% 46,10%

PRÓPRIA

SINAPI

Composições 0.00% 0.00%
ANAJATUBA/MALOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL OE ANAJATUBA/MACLIENTE:

VALOR UNITÁRIO R$ PREÇO TOTAL R$
DESCRIÇÃO QTDFONTE UNIDADECODIGOITEM

SEM BDI COM BDI SEM BDI COM BOI

RS 1.441,94 RS 1.818,96SERVIÇOS INICIAIS1

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS

RS 320,43 RS 404,19 RS 1.441,94 RS 1.818,66SINAPI M2 4,501036891.1

RS 28.312,92 RS 35.713,92MOBILIZAÇÃO E OESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO2

Composições
Próprias

RS 14.156,46 RS 17.856,96 RS 14.156,46 RS 17.656,96und 1,00MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOSANJD0012.1

Composições
Próprias

R$ 14.156,46 RS 17.856,96 RS 14.156,46 RS 17,856,96DESMOBILiZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS und 1,00ANJD0012.2

RS 123.280,92 RS 155.506,56ADMINISTRAÇÃO LOCAL3

Composições
Próprias

MÊS R$ 20.546,82 R$ 25.917,76 RS 123.280,92 RS 155.506,56ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (ENG, DE OBRA, ETC) 6,00ANJD0023.1

RS 338.057,33 RS 426.197,48SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM ;_•
4

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇAO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE
ARENOSO.AF 11/2019

25.506,00 RS 1,17 R$ 1,48 RS 29.842,02 RS 37.748,88SINAPI M21005774.1

Composições
Próprias

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL IA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE
110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 16T E PA CARREGADEIRA COM 197 HP

R$ 37.047,47
i

M3 8.927,10 RS4,15 RS 5,23 RS 46.688,73ANJD0034.2

TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 10 M‘, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO
PRIMARIO (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020
EXECUÇÃO E COMPACTAÇAO DÊ BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇAO DE SOLOS
DE COMPORTAMENTO LATERÍTICO (ARENOSO) - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E
TRANSPORTE. AF 11/2019

»-'

RS 1,77 R$2,23SINAPI TXKM 93.688,17 RS 165.828,06 RS 208.924,62935954.3

8.927,10 RS 11,80 RS 14,86 RS 105.339,78 RS 132.835,25SINAPI M3963884.4

R$ 846.993,93 R$ 1.068.487,78SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÃLT1CA5

Composições
PrópriasEXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30 RS 9,67 RS 112,664,05M3 14.715,00 RS 7,67 RS 142.294,05ANJD0045.1

Composições
PrópriasEXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÂLTICA RR-2C 14,715,00 R$2,51 RS 3.17 RS 36.934,65M3 RS 46.646,55ANJD0056.2

TRANSPORTE COM CAMINHAO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTtCO DE
30000 L. EM VIA URBANA PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020
TRANSPORTE COM CAMINHAO TANQUE OE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO DE
30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM
/UNIDADE TXKM). AF 07/2020
DCECUÇAO DE PAVIMENTO COM APLICAÇAO DE CONCRETO ASFALTICO, CAMADA DE
ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA £ TRANSPORTE. AF 11/2019
CARGA DE MISTURA ASFALTICA EM CAMINHAO BASCLILANTE 10 M’(UNIDADE: M3).

TXKM 728,39 R$ 1,37 RS 1,73 RS 997,89SINAPI RS 1.260,111023305.3

3.156,37 RS 0,53 R$0,67 RS 1,672,68SINAPI TXKM RS 2.114,775.4 102331

M3 441,45 R$ 1.366,65 RS 1,726,42 RS 604.190,64 RS 762.128,11SINAPI5.5 95995

RS 8,83 RS 11,14 RS 3.898.00SINAPI M3 441,45 RS 4.917,755.6 100986
AF 07/2020

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M», EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT
ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020
TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 10 M», EM VIA URBANA PAVIMENTADA,
ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020

M3XKM 13.243,50 R$2,41 RS 3,04 RS 31.916,84SINAPI RS 40.260,245.7 95875
: 0 "n

RS 68,866,20'^ O W
I B ■ l*»

RS 1.063.940,60; > > >

M3XKM 57,388,50 RS 0,95 R$1,20 RS 54.519,08SINAPI5.8 93590

RS 835.501,69SERVIÇOS DE CALÇADAS6

a
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. 7.675,20 RS 76,61 RS 96.64 R$ 567.997,07 R$ 741.731,3;SINAPI M2949926.1

2AF 06/2022
>PISO PODOTATIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO. ASSENTADO SOBRE

ARGAMASSA. AF 05/2023
RS 130,59 RS 312.209,4'SINAPI M2 1.695.28 RS 164,73 RS 247.504,621046586.2

>
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PLANILHA ORÇAMENTARIA

PAVIMENTAÇAO ASFALTICA COM DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MAOBRA: DATA; 20/05/2024 BOI: 26,14%

(^OTRAL UERSAOFONTE HORA MES

DÉSCRiÇÃã PAVIMENTAÇAO ASFALTICA
SICRONOVO 2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO 82,97% 46,10%

0,00% 0,00%

SINAPI

Composições PRÓPRIA
ANAJATUBA/MALOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MACLIENTE;

VALOR UNITÁRIO RS PREÇO TOTAL R$
CÓDIGO UNIDADE QTDFONTEDESCRIÇÃOITEM

SEM BDI COM BDI SEM BDI COM BDI

R$ 652.200,12 RS 822.717,487 SERVIÇOS DE DRENAGEM

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO. CONFECCIONADA EM CONCRETO
PRÉ-FABRICAOO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF 06/2016
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CÓNCWeTO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO,
30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF 06/2016

SINAPI RS 59,21M 6.396,00 R$ 74,69 R$ 378.707,16 R$ 477.717,24942737.1

SINAPI M 6.396,00 RS 42,76 RS 53,94 R$ 273.492,96 R$ 345.000.247.2 94287

RS 29.371,60 RS 37.049,44SINALIZAÇÃO VERTICAL8

FORN. EIMPLANTAÇAO DE PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, *45
CM X 20* CM

Composições
Próprias

M3 46,00 RS 65,64 RS 108,03 R$4,110,72 RS 5.185,44ANJD0068.1

SICRO NOVO RS 543,60Placa modulada em aço n" 16 galvanizado com película retrorrefletíva tipo I III - confecção m* 11,20 RS 685,70 RS 6.068.32 R$7.679,8452134238.2

Suporte metálico galvanizado para placa de advertência ou regulamentação - lado ou diâmetro de
0,60 m - fornecimento e implantação

SICRO NOVO 44,00 R$ 435,74 RS 549,64 R$ 19.172,56 R$ 24.184,165213863 un8.3

RS 34.989,00 RS 44.145,00SINALIZAÇÃO HORIZONTAL9

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETÍVA A BASE DE

RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS OE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM
DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF 05/2021

SINAPI M 6.540,00 R$5,35 R$ 6,75 R$ 34.989,00 R$ 44.145,001025129,1

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS RS 9.102,38 RS 11.481,7810

SICRO NOVO 6,00 RS 396,06 RS 499,62Boca da BSTC D ~ 0,40 m - esconsídade 0* • areia  e brita comerciais - alas retas R$ 2.376,48 R$2,997,7210.1 0804061 un

SICRO NOVO 18,00 RS 262,67 RS 356,56Corpo de BSTC D s o,40 m PA1 - areia, brita e pedra de mão comerciais RS 5.088,06 RS 6.416.080804013 m10.2

SICRO NOVO 2,00 RS 818,92 R$ 1.032,99Boca de BSTC D s o,60 m - esconsidade 0* - areia  e brita comerciais - alas retas RS 1.637,84 RS 2.065.980804081 un10,3

RS 38.514,06 RS 48.461,40LIMPEZA GERAL11

Composições
Próprias

M2 25.506,00 RS 1,51 R$ 1,90 RS 38.514.06ANJD007 LIMPEZA FINAL DA OBRA RS 48.461,4011.1

RS 767.754,61

VALOR ORÇAMENTO: R$ 2.937.766,89

VALOR TOTAL: R$ 3.706.620,60

Três Milhões Setecentos e Cinco Mil Quinhentos e Vinte reais e Cinquenta centavos

VALOR BDI TOTAL

7)
O O w
CP r* rn
s X sS
> >o

Assinado de forma digital por
RUBEM JOSE AREIAS OA

SILVA:62638700363

DN; c-BR. o=ICP-Bfasil. ou=AC

CERTIFICA ANAPOLISvS,

ou>44162275000169.

ou=Vldeoconferencia,

ou=Certíficado PF Al, cn=RUBEM

JOSE AREIAS OA SILVA:62638700363

Assinado de forma digital por PEDRO

CUSTODIO OE OLIVEIRA

F(LHO:11106719387

DN: c=BR, o=ICP-Bfasil,

ou=Certificado Digital PF Al,
ou>Presenclal, ou=10534987000188,

ou=AC SyngularlD Múltipla,

cn=P£DRO CUSTODIO DE OLIVEIRA

FILHO;in06719387

RUBEM JOSE

AREIAS DA

SILVA:62638700

PEDRO CUSTODIO

DE OLIVEIRA

FILHO:ni067193

>

(  >
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PLANILHA ORÇAMENTARIA - CUSTO DIRETO

PAVIMENTAÇAO ASFALTICA COM DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MAOBRA: DATA: 20/05/2024 BDI ; 26,14%

f^OTRAL VERSAOfONTE HORA MES

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICADESCRIÇÃO: SICRO NOVO 2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO 02,97% 46,10%

PRÓPRIA

SINAPI

ComposiçOas 0,00% 0,00%
ANAJATUBA/MALOCAL;

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUB/VMACLIENTE:

CUSTO DIRETO (RS) PREÇO
TOTAL (R$)

PREÇO
UNITÁRIO (RS)CÓDIGO UNIDADE QTDFONTEDESCRIÇÃOITEM

IMATERIAL EQUIPAMENTOS OUTROS BOI

RS 1.818,66SERVIÇOS INICIAIS1

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS

M2 4,50 R$ 24,26 RS 280.08 R$ 0,00 R$ 16,09 RS 83,76 RS 404,19 R$ 1.818,66SINAPI1036891.1

RS 35.713,92MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO2

Composiçôe
% Própria»

RS 1.126.49 R$5.757,16 R$6.824,91 RS 445,90 RS 3,700,50 RS 17.856,96 RS 17.856,96MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS und 1,00ANJD0012.1

ComposiçAfl
» PrópfiR»

DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS R$5,757,16 R$6.824,91RS 1.128,49 RS 445,90 R$ 3.700,50 RS 17.856,96 RS 17.856.96und 1,00ANJD0012.2

RS 155.506,56ADMINISTRAÇÃO LOCAL3

Composiçõe
8 Pi^prias MÉSADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (ENG. DE OBRA, ETC) R$0,006,00 RS 19.418,84 R$0,00 R$ 1,127,98 R$5.370,94 R$25,917,76 RS 155.506,56ANJD0023.1

RS 426.197,48SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM4

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AFJ1/2019

25.506,00 R$0,21 RS 0,25 RS 0,61 RS 0,10 RS 0,31SINAPI M2 RS 1,48 R$ 37.748,861005774.1

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL IA CATEGORIA, UTILIZANDO

TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO
OPERACIONAL * 16T E PA CARREGADEIRA COM 197 HP

Composiçõe
s Próprias

R$0,52 R$ 1,22 RS 2,09 RS 0,32 RS 1,08M3 8.927,10 RS 5,23 R$46.688,73ANJD0034.2

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M’, EM VIA
URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF 07/202D

R$0,20 RS 0,83 R$0,67 R$0,07 RS 0,46SINAPI TXKM 93.688,17 RS 2,23 RS 208.924,62935954,3

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA
PAVIMENTAÇÃO DE SOLOS DE COMPORTAMENTO LATERÍTICO
(ARENOSO) - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE.
AF 11/2019

RS 2,25 R$1,80 R$6,74 R$1,01 R$ 3.0BSINAPI M3 8.927,10 R$ 14,88 RS 132.835,25963884.4

RS 1.068.487,78SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA5

Composiçõe
8 Próprias ,EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30 RS 6,85 RS 0.42 RS 0,12M3 14,715,00 RS0,2B RS 2,00 R$9,67 RS 142.294,05ANJ00045.1

EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFAlTICA RR- Composiçõe
8 Própnas

R$1.67 RS 0,39 RS 0,15M3 14.715,00 RS 0,30 RS 0.66 RS 3,17 RS 46.646,55ANJD0055.2
20

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE
MATERIAL ASFÁLTICO DE 30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA,
DMT até 30KM (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020

TXKM 728,39 R$0,11 R$0,81 R$0,42 R$ 0,03 RS 0,36SINAPI RS 1,73 RS 1.260,111023305.3

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE
MATERIAL ASFÁLTICO DE 30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA.
ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM).

AF 07/2020

R$2.114g ■nRS 0,04 R$0,32 R$0,16 RS 0,01 RS 0,14SINAPI TXKM 3,156,37 R$0,671023315.4
O
r mOD

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO
ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E
TRANSPORTE. AF 11/2019

9 L7RS 1,273,73 RS 54.02 RS 13,04SINAPI M3 441,45 RS 27,86 RS 357,77 RS 1.726,42 RS 762.128959955.5

R$4.91ÍCARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M’
(UNIDADE: M3). AF 07/2020

RS 1,07 RS 3,96 RS 3,45 RS 0,35 RS 2,31M3 441,45 RS 11,14SINAPI5.6 100986

A
“1
CPàgt a-3
*
>



PLANILHA ORÇAMENTARIA - CUSTO DIRETOA

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MAOBRA: DATA : 20/05/2024 BDI: 26,14%

(^OTRAL VERSAOFONTE HORA MES

DESCRIÇÃO: PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICA
SICRO NOVO 2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO 02,97% 46,10%

PRÓPRIA

SINAPI

Composições 0,00% 0,00%
LOCAL: ANAJATUB/VMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MACLIENTE:

CUSTO DIRETO (RS) PREÇO
TOTAL (RS)

PREÇO
UNITÁRIO (RS)CÓDIGO descriçAo FONTE UNIDADE QTDITEM

mAodeowa material OUTROS BDIEQUIPAMENTOS

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M>, EM VIA
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM).
AF 07/2020

13.243,50 R$0,27 R$ 1,13 R$ 0,91 R$ 0,10 R$0.63 R$ 3,04 R$ 40.260,24SINAPI M3XKM5.7 95875

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M’, EM VIA
URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE  A 30 KM

(UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020

57.388,50 R$0,11 R$0,45 R$ 0,36 R$ 0,03 R$ 0,25 R$1,20 R$ 68.866,20SINAPI M3XKM5.8 33590

R$ 1.053.940,80SERVIÇOS DE CALÇADAS6

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF 08/2022

7.675,20 RS 10,48 R$ 59,30 RS 0,06 R$6,77 RS 20,03 RS 96.64 R$ 741.731,33SINAPI M26.1 94992

PISO PODOTÃTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO,
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF 05/2023

R$25,15 RS 68,95 R$ 0,00 R$ 16,49 RS 34,14 RS 164,73 RS 312.209,47SINAPI M2 1.695,286.2 104658

RS 822.717,48SERVIÇOS DE DRENAGEM7

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

RS 6,94M RS 11,15 R$41,12 RS 0,00 RS 15,48 RS 74,69 RS 477.717,24SINAPI 6.396,007,1 94273

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN
LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF 06/2016

RS 12.62 RS 22,32 RS 0.00 R$7,82 RS 11,18 RS 53,94SINAPI M 6.396,00 RS 345.000,247.2 94287

RS 37.049.44SINALIZAÇÃO VERTICAL6

FORN. E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE ACO ESMALTADA PARA
IDENTIFICACAO DE RUA, *45 CM X 20* CM

Composiçõe
s Próprias

RS 2,59M3 48,00 R$4,18 RS 78,87 RS 0,00 RS 22,39 RS 108,03 RS 5.185.44ANJD0068.1

SICRO

NOVO

Placa modulada em aço rr* 18 galvanizado com película retrorrefletiva tipo I
III - confecção

R$61.56 R$ 460,77 R$21,27 RS 0,00 RS 142,10 RS 685,70m* 11,20 R$7,679,8452134238.2

Suporte metálico galvanizado para placa de advertência ou regulamentação -
lado%u diâmetro de 0,60 m • fornecimento e implantação

SICRO

NOVO
RS 399,88 RS 22,31 R$0,03 RS 113,9044.00 RS 13,52 RS 549,64 RS 24.184,1652138638.3 un

RS 44.145,00SINALIZAÇÃO HORIZONTAL9

PINTURA DE EIXO VIÃRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM
MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM
DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF 05/2021

RS 1,25 RS 1,18 RS 2,19 R$0,73 RS 1,40SINAPI M 6.540,00 RS 6,75 RS 44.145,009.1 102512

9
OIMPLANTAÇÃO DE BUEIROS nS 11.481,7810

V
SICRO

NOVO
Boca de BSTC D = 0,40 m - esconsídade 0* - areia  e brita comerciais - alas
retas

RS 499SRS 93,80 RS 282,12 RS 20,16 R$0,00 RS 103,546.00 2.997,7210,1 0804061 un

t 9
SICRO

NOVO
Corpo de BSTC D = 0.40 m PAI • areia, brita e pedra de mão comerciais RS 26.19 RS 225,41 RS 31,06 R$0,01 RS 73,89 RS 354 ^^$6.418,0818,0010.2 0804013 m

SICRO

NOVO

Boca de BSTC D s o.60 m - esconsídade 0* • areia  e brita comerciais - alas

retas
RS 177,90 RS 600,35 RS 40,67 RS 0.00 RS 214,07 RS 1.032 2.065,982,0010.3 0804061 un

H

^ Página 4
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PLANILHA ORÇAMENTARIA - CUSTO DIRETO

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MAOBRA: BDI: 26,14%DATA ; 20/05/2024

(^OTRAL VERSAO

SICRO NOVO 2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO 82,97% 46.10%

PRÓPRIA

FONTE HORA ME8

SINAPI

ComposiçOes 0.00% 0.00%

DESCRIÇÃO: PAVIMENTAÇAO ASFALTICA

LOCAL: ANAJATUBA/MA

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA

CUSTO DIRETO (RS) PREÇO
TOTAL (RS)

PREÇO
UNITÁRIO (R$)CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE QTDITEM iHqdeobmT MATERIAL EQUIPAMENTOS OUTROS BDI

RS 48.461,4011 LIMPEZA GERAL

ComposiçÕE

8 Próprias .
R$0.00 R$0,00 RS 0,65 RS 0,39 RS 1,90 RS 48.461.40LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 25.506,00 RS 0,86ANJD00711,1

767.754,61VALOR BDI TOTAL

VALOR ORÇAMENTO 2.937.765,89

3.705.520,50

Três Milhões Setecentos e Cinco Mll Quinhentos e Vinte reais e Cinquenta centavos

VALOR TOTAL

•n

C- o M
CD

RUBEM JOSE

AREIAS DA

SILVA:626387003

A$$inado de forma digital por RU8EM

JOSE AREIAS DA SILVA;62636700363

ON: c=BR, o=ICP-6rasil, ou=AC

CERTIFICA ANAPOLISvS,

OU=44182275000169,

ou=Vldeocor(fererfla, ou=Certlficado

PF Al, cn--^RUeEM X3SE AREIAS DA

SILVA;6263e700363

3 X ̂
>

Assinado de forma digital por PEDRO
CUSTODIO DE OLIVEIRA

FILHO:11106719387

DN; c=BR, o=ICP-6rasll, ou=Certiricado

Digital PF Al, ou-Presencial,
ou=10S34987000188, ou=AC SyngularlD
Múltipla, cn-PEDRO CUSTODIO DE
OLIVEIRA FILHO:11106719387

>O
PEDRO CUSTODIO

DE OLIVEIRA

FILHO:! 1106719387

u>

63
D
>
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RESUMO DO ORÇAMENTO

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS
URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA

DATA ; 2005/2024 BOI; 26.14%OBRA;

(^OTRAL
—ft"l' »■

VERSÃO

2Q2V10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO

PROPRlA

HORA MESFONTE

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICADESCRIÇÃO; SICRO

82.97% 48.10%SINAPILOCAL: ANAJATUBA/MA
ComposiçOe 0.00% 0.00%

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUB/VMACLIENTE:

%CÓDIGO DESCRIÇÃO
SEVAO

5FOLHA
RÚBRICA.

R$1.818.86 0,05%SERVIÇOS INICIAIS1

RS 35.713,92 0,96%MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO2

4,20%RS 155.506,56ADMINISTRAÇÃO LOCAL3

RS 426.197,48 11,50%SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM4

RS 1.068.487,78 28,84%SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA5

RS 1.053.940,80 28,44%SERVIÇOS DE CALÇADAS6

RS 822.717,48 22,20%SERN^ÇOS DE DRENAGEM7

RS 37.049,44 1,00%SINALIZAÇÃO VERTICAL8

RS 44.145,00 1,19%SINALIZAÇÃO HORIZONTAL9

RS 11.481,78 0,31%IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS10

1,31%RS 48.461,40LIMPEZA GERAL11

RS 767.754,61 100,00%VALOR BOI TOTAL

VALOR ORÇAMENTO; RS 2.937.765,89

VALOR TOTAL: R$3.706.520,50

Très MHhões Setecentos e Cinco Mil Quinhentos e Vinte reais e Cinquenta centavos

Assinãdo de forma digital por RUBEM
JOSE AREIAS OA SILVA;62638700363
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC
CERTIFICA ANAPOLISvS,
ou =44182275000169,
ou=Videoconferencla, ou=Certificado
PF Al, cn=RUBEM JOSE AREIAS DA
SILVA;62638700363

RUBEM JOSE

AREIAS DA

SILVA:6263870036

Assinado de forma digital por PEORO
CUSTODIO DE OLIVEIRA
FILHO:! 1106719387
ON;c=BR, o=ICP-BrasH,
ou=Certiflcado Digital PF Al,
ou=Presenclal, ou=10534967000188,
ou=AC SyrtgularlD Múltipla,
cn=PEDRO CUSTODIO DE OLIVEIRA

FILHO:11106719387

PEDRO CUSTODIO
DE OLIVEIRA

FILHO:! 11067193
3 87
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SCWAO-AMAJATUBA

folha,

RELATÓRIO ANALÍTICO ■ COMPOSIÇÕES DE CUSTOS^ClBRiCA
PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICA COM DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS
URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA

BDt: 26.14%DATA : 20/05/2024OBRA:

VERSÃO

2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

KORA MESFONTE

DESCRIÇÃO; PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICA
SICRO

82.97% 40,10%SINAPI
LOCAL: ANAJATUBAAIIA

ComposiçOe 0.00% 0.00%

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MACLIENTE:

1.1. 103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
(M2)

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNIDMatenal

R$ 239,00 R$ 254,91PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA
GALVANIZADA *N. 22*. ADESiVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES
PARA FIXACAO)

SINAPI M2 1,0666055900004813

R$ 35,79 R$ 0,43SINAPI KG 0,01205263PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17)00005065

RS 19,18 R$0,27SINAPI KG 0,01407918PREGO OE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11)00005069

RS 19,52M 3,42023941 RS 5,71SARRAFO '2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA

REGIÃO - BRUTA

SINAPI00004509

R$275,13TOTAL Matenal-

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDMâo de Obra com Encargos Complementares

RS 24,67 RS 9,81SINAPI 0,39773721CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H88262

R$ 23,95RS 20,08SINAPI H 1,19310501SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

R$ 33,76TOTAL Mâo de Obra com Encargos
Complementares

TOTALCOEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOFONTE UNIDSffiviço

PINTURA IMUNiZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 R$ 11.54RS 21,65SINAPI M2 0,53330279102234

R$ 11,54TOTAL Sennço

RS 320.43VALOR:

2.1. ANJD001 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS (und)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEEgispanenlo Custo Horário

CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG,
POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA
METÁLICA - CHP DIURNO. AF 12/2014

RS 317,62 R$ 1.588,10SINAPI CHP 5.0000000089876

CHP R$317.62 RS 1.905,72CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG,
POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA
METÁLICA - CHP DIURNO. AF 12/2014

SINAPI 6,0000000089876

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11,130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36
M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP
DIURNO. AF 06/2014

SINAPI CHP R$182,32 RS 1.276,247,0000000067826

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8
M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA CHP DIURNO. AF 06/2014

SINAPI CHP 3,60166367 RS 308,00 RS 1.109,315901

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM

ISOLAÇÂO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT
14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF_05/2023

SINAPI CHP 3,00000000 RS 267,68 RS 803,0483362

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG. LARGURA DA LÂMINA DE
3,7 M - CHP DIURNO. AF 06/2014

SINAPI CHP5932 4,00000000 RS 247,06 RS 988,24

5944 PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP,
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,6 M3, PESO OPERACIONAL
18338 KG - CHP DIURNO. AF 06/2014

SINAPI CHP RS 646,953,00000000 RS 215,65

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP,
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL

11632 KG - CHP DIURNO. AF 06/2014

SINAPI CHP RS 1.057,745940 6,00000000 RS 176,29

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL,

POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE

ROLAGEM 2.30 M - CHP DIURNO. AF 06/2017

96463 SINAPI CHP 2,00000000 R$217,27 RS 434,54

Página. 7
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SEMAO-ANAJATUBA

FOLHA_S^
RÜBRiCA .Cé=.

t'

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICA COM DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS
URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA

DATA ; 20/05/2024 BDI : 26.14%OBRA:

^■OTRAL VEHSAO

2023/10 COM DESONERAÇAO
2023/12 COM DESONERAÇAO

PRÓPRIA

MESFONTE HORA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICADESCRIÇÃO: SICRO

SINAPl <2.97% 46.10%LOCAL; ANAJATUBA/MA
0.00% 0.00%CorrpoftiçÔe

CUENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LlSO:'" SINT^I
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8.1 T. IMPACTO
DINÂMICO 16.15 / 9.5 T. LARGURA DE TRABALHO 1.68  M - CHP
DIURNO. AF 06/2014

R$ 472.77CHP 3.00000000 R$ 157,595684

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA
58 HP, PESO SEM/COM LASTRO 6,5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO
1,2 M - CHP DIURNO. AF 06/2014

SINAPI CHP R$ 160,35 R$ 962,106,000000005867

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL
16,7 T. COM RODA MOTRIZ ELEVADA E LÂMINA 3,18 M3  - CHP
DIURNO. AF 06/2014

R$ 239,67 R$ 479,34SINAPI CHP 2.000000005861

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV. TRAÇÃO 4X4, PESO COM
LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO. AF 06/2014

SINAPI CHP R$ 122.07 R$ 366,213.0000000089035

RS 9.89 R$ 59,34VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA,
LARGURA UTIL DE VARRIMENTO DE 2.44 M
AF 06/2014

CHP DIURNO.
SINAPI CHP 6,000000005839

RS 334,47 RS 2.006.82VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE
PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE
450 T/H - CHP DIURNO. AF 11/2014

SINAPI CHP 6,000000005835

RS 14.156,46TOTAL Equipamento Custo Horáno

RS 14.156,46VALOR:

2.2. ANJD001 DESMOBILIZAÇAO OE EQUIPAMENTOS (und)

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNIDEqiipamento Custo Ho/ário

CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3. COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG.
POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA
METÁLICA CHP DIURNO. AF 12/2014

SINAPI CHP 5,00000000 RS 317,62 R$ 1.588,1089876

CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG,
POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA
METÁLICA CHP DIURNO. AF 12/2014

SINAPI CHP 6,00000000 RS 317,62 R$ 1.905,7289876

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO. PESO BRUTO TOTAL 16.000
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5.36
M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP
DIURNO. AF 06/2014

SINAPI CHP 7,00000000 R$182.32 RS 1.276,2467826

RS 1.109,31CAMINHÃO PIPA 10-000 L TRUCAOO. PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8
M. POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA CHP DIURNO. AF 06/2014

SINAPI CHP 3,60166367 RS 306,005901

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM
ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT
14 300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF_05/2023

SINAPI CHP RS 267,68 RS 803,043.0000000083362

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG. LARGURA DA LÂMINA DE
3,7 M - CHP DIURNO. AF 06/2014

SINAPI CHP RS 247,06 RS 988,245932 4,00000000

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP,
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL
18338 KG - CHP DIURNO. AF 06/2014

SINAPI CHP 3,00000000 RS 215,65 RS 646,955944

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP,
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2.8 M3, PESO OPERACIONAL
11632 KG - CHP DIURNO. AF 06/2014

SINAPI RS 176,295940 CHP 6,00000000 RS 1.057.74

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL,
POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE
ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF 06/2017

SINAPI CHP96463 2.00000000 RS 217.27 RS 434,54

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO,
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO
DINÂMICO 16,15 / 9,5 T. LARGURA DE TRABALHO 1,68  M - CHP
DIURNO. AF 06/2014

5684 SINAPI CHP RS 157.59 RS 472.773,00000000

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA
58 HP, PESO SEM/COM LASTRO 6,5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO
1,2 M - CHP DIURNO. AF 06/2014

5867 SINAPI CHP 6,00000000 RS 160,35 RS 962.10

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP. PESO OPERACIONAL
16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E LÂMINA 3,18 M3  • CHP
DIURNO. AF 06/2014

5851 SINAPI CHP 2,00000000 RS 239,67 RS 479,34
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PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS
URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA

BDI; 26,14%DATA ; 2(V05/2024OBRA:

■  V^RSAo

2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

MORA MESFONTE

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICADESCRIÇÃO: SICRO

82,97% *6.10%SINAPI
LOCAL; ANAJATUBA/MA

0.00% 0,00%Compofilçõe

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MACLIENTE:

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM
LASTRO DE 4 675 KG - CHP DIURNO. AF 06/2014

R$ 122,07 R$ 366,21SINAPI CHP 3,0000000089035

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA,
LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M
AF 06/2014

CHP DIURNO.

RS 9,89 R$ 59,34SINAPI CHP 6,000000005839

R$ 334,47 R$ 2,006,82SINAPI CHP 6,00000000VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE

PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE
450 T/H - CHP DIURNO AF 11/2014

5835

TOTAL Equipamento Custo Horáno. R$ 14 156,46

RS 14.156,46VALOR;

3,1. ANJD002 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (ENG. DE OBRA. ETC) (MES)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEMSo de Obra com Encargos Comptementwes

RS 28,43 RS 2.277,83SINAPI H 80,12076551APONTADOR OU APROPRIADOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

90767

RS 9,97 RS 798,8080,12041372AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H88253

RS 2.183,28RS 27,25ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 80,1204137290776

RS 94,33 RS 6.801.98SINAPI H 72,10837234ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

90778

R$ 3.804,32H 30,04516513 RS 126,62ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SÊNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI90779

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

RS 3.071,82RS 38,34SINAPI H 80,12041372100309

RS 1.608,79RS 19,59SINAPI H 82,12291367TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES90781

TOTAL Mâo de Obra com Encargos
Complementares

R$ 20.546,82

R$ 20.546,82VALOR;

4.1. 100577 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF_11/2019 (M2)

PREÇO UNITÁRtO TOTALFONTE UNIO COEFICIENTEEqtipanento Custo Horáno

RS 72,90 R$ 0,14SINAPI CHI 0.00200000CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8
M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA CHI DIURNO. AF 06/2014

6903

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8
M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA CHP DIURNO. AF 06/2014

RS 0,30SINAPI CHP 0,00100000 RS 308,005901

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE
3,7 M - CHI DIURNO. AF 06/2014

R$ 0,27SINAPI CHI 0,00300000 RS 92.865934

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG. LARGURA DA LÂMINA DE
3,7 M - CHP DIURNO. AF 06/2014

RS 247,06 R$0,02SINAPI CHP 0,000100005932

CHI RS 89,27 R$ 0,17ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL,

POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE

ROLAGEM 2,30 M- CHI DIURNO. AF 06/2017

SINAPI 0,0020000096464

RS 0,21ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL,

POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE

ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF 06/2017

SINAPI CHP 0,00100000 R$217,2796463

TOTAL Equipamento Custo Horáno RS 1,11

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALMão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNIO

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI RS 20,08 RS 0,0688316 H 0,00300000

TOTAL Mâo de Obra com Encargos
Complementares

RS 0,06

R$ 1,17VALOR;
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DF CL iRTnfi<^BRlCA ' Q-
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS

URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

DATA ; 2005/2024

®SI5AL
BDI: 26.14%

FONTE VERSAO

2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

HORA MES
DESCRIÇÃO:

SICRO

LOCAL; ANAJATUBA/MA SINAPI 82.97% 46.10%

Compoftfòe Q.00% 0.00%
CUENTE: PREFEITURA MUNIOPAL OE ANAJATUBAAtA

4.2. ANJD003 ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA PESO
OPERACIONAL * 16T E PA CARREGADEIRA COM 197 HP (M3>- -

Equipanwto Custo Horâno
FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNHÂRIO TOTAL

5946 PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP.
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3.5 M3, PESO OPERACIONAL
18338 KG - CHI DIURNO. AF 06/2014

SINAPI CHI 0.00392520 RS 85.80 R$0,34

5944 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP,
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL
18338 KG - CHP DIURNO. AF 06/2014

SINAPI CHP 0,00542060 R$ 215,65 R$ 1,17

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL
16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E LÂMINA 3 18 M3  - CHP
DIURNO. AF 06/2014

5851 SINAPI CHP 0,00944580 R$ 239,67 RS 2,26

TOTAL Equipamento Cusio Horéno R$ 3,77

MSo de Ob/a com Encargos Comptementares
FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,01879160 R$ 20,08 RS 0,38

TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares

RS 0,38

VALOR: R$ 4,16

4.3. 93595 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M^ EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE' TXKM)
AF 07/2020 (TXKM) ''

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3. TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA • CHI DIURNO AF 06/2014

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO
BRUTO TOTAL 23 000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF 06/2014

91387 SINAPI CHI 0,00260000 R$73.37 R$ 0,19

91386 SINAPI CHP 0.00610000 R$ 260,18 RS 1,58

TOTAL Equipamento Custo Horáno R$1,77

VALOR; R$ 1,77

L 96388 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLOS DE COMPORTAMENTO LATERÍTICO
RENOSO) • EXCLUSIVE SOLO. ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 (M3)

Equpamento Custo Horíno FONTE UNID coefk:iente PREÇO UNITÁRIO TOTAL

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8
M, POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA

CAMINHÃO PIPA 10 000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8
M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE
3,7 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

MOTONIVELáDORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE
3,7 M - CHP DIURNO. AF 06/2Q14

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO. PRESSÃO VARIAVEL
POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE
ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. AF 06/2017

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL
POTÊNCIA 110 HP. PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T LARGURA DE
ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF_06/2017
ROLÇ COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO,
POTÊNCIA 80 HP. PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T IMPACTO
DINÂMICO 16,15 / 9.5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68  M • CHI
DIURNO. AF 06/2014

CHI DIURNO. AF 06/2014

CHP DIURNO. AF 06/2014

5903 SINAPI CHI 0,02200000 RS 72,90 RS 1,60

5901
SINAPI CHP 0,00400000 RS 308,00 RS 1,23

5934 SINAPI CHI 0.01900000 RS 92.86 R$1.76

5932
SINAPI CHP 0.00800000 RS 247,06 RS 1,97

96464
SINAPI CHI 0,02200000 RS 89.27 RS 1,96

96463
SINAPI CHP 0.00400000 R$ 217,27 RS 0,86

5685
SINAPI CHI 0.02300000 RS 62,48 RS 1,43
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CEMAD-ANAJAIUDA

^ FOLHA.
RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS^*^^^'^- -

PAVIMENTAÇAO ASFÁLTICA COM DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS
URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA

OBRA: DATA : 20/05/2024 BCM: 26.14%

(^OTRAL VERSAO

2023/10 COM DESONERAÇAO

2023/12 COM DESONERAÇAO

PRÓPRIA

FONTE HC«A MES

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICADESCRIÇÃO;
SICRO

SINAPI S2.97S 46.10%
LOCAL: ANAJATUBA/MA

Compo*>c6e 0.00% 0.00%

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MACLIENTE:

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO,
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8.1 T. IMPACTO
DINÂMICO 16.15 / 9.5 T. LARGURA DE TRABALHO 1,68  M - CHP
DIURNO. AF 06/2014

5684 SINAPI CHP 0.00300000 R$ 157,59 R$ 0,47

TOTAL EqupamsTKo Custo Horário R$11,28

TOTALFONTE UNtD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOMão 4e Obra com Encargos ComplemarKares

RS 0.52SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.02600000 RS 20.0888316

TOTAL MSo Oe Obra com Encai^
Complementares

R$ 0,52

R$ 11,80VALOR:

5.1. ANJD004 EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30 (M3)

TOTALCOEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOFONTE UNIDEqi^iam^ito Custo Horário

R$ 0,31SINAPI CHI 0,00450000 RS 68.92ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM

ISOLAÇÀO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA
ESPARGIOORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT
14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI DIURNO. AF_05/2023

91486

RS 0.29SINAPI CHP 0,00110000 RS 267,68ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM

ISOLAÇÀO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA
ESPARGIDORA 3,60 M. MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT
14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF_05/2023

83362

TRATOR OE PNEUS, POTÊNCIA 86 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM
LASTRO DE 4.675 KG - CHI DIURNO AF 06/2014

RS 0,17CHI 0,00400000 RS 42,27SINAPI89036

RS 122,07 RS 0,18TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4. PESO COM
LASTRO DE 4.675 KG • CHP DIURNO. AF 06/2014

SINAPI CHP 0,0015000089035

VASSOURA MECÂNICA REBOCÃVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA,
LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M

AF 06/2014

CHI DIURNO.

RS 4,97 RS 0.02SINAPI CHI 0.004100005841

VASSOURA MECÂNICA REBOCÃVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA,
LÃRGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M
AF 06/2014

CHP DIURNO.

RS 0,02RS 9.89SINAPI CHP 0.002100005839

TOTAL Equipamento Custo Horéno' RS 0,99

TOTALCOEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOFONTE UNIDMatenal

RS 6,58HG R$5,48S-82307545 ASFALTO DILUÍDO DE PETROLEO CM-30 (COLETADO CAIXA NA ANP
ACRESCIDO DE ICMS 22%)

Composições 1,20000000

TOTAL Matenal RS 6.58

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEMão Oe Obra com Encargos Com^ementares

RS 20,08 R$0,10SINAPI H 0,00500000SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares

R$010

R$ 7,87VALOR;

5.2. ANJD005 EXECUÇÃO DE PINTURA OE ÜGAÇÃO COM EMULSÃO ASFALTICA RR-2C (M3)

FONTE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALEquipamento Custo Horãno UNID

ESPARGIDOR OE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM

ISOLAÇÀO TÉRMICA. AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT
14.300 KG. POTÊNCIA 185 CV - CHI DIURNO. AF_05/2023

SINAPI CHI 0,00540000 RS 68.92 RS 0,3791486

RS 0,11ESPARGIDOR DÊ ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM

ISOLAÇÀO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA
ESPARGIDORA 3,60 M. MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT
14.300 KG. POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF_05/2023

SINAPI CHP 0,00040000 RS 267,6883362
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SE.MAD. ANAJATU3A

rOLHA l

RELATÓRiO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTO^OBRICA P
pavimentaçAo asfáltica com drenagem de vias públicas
URBANAS CX) MUNICÍPIO DE ANAJATUBA • MA

BDI; 26.14%DATA : 2<V05/2024OBRA:

®2I5át
VCRSAO

20ZV10 COM OESONERAÇAO

2023/12 COM DESONERADO

PRÓPRIA

HORA MESFOMTE

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICADESCRIÇÃO: SICRO

62,97% «6.10%SINAA1
ANAJATUBA/MALOCAL:

0.00% 0.00%Compo«içô«

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MACLIENTE:

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM
LASTRO DE 4.675 KG - CHI DIURNO. AF 06/2014

R$ 0,16SINAPI CHI 0,00380000 R$ 42,2789036

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM
LASTRO DE 4 675 KG - CHP DIURNO. AF.06/2014

R$ 0,21CHP 0,00170000 R$ 122,07SINAPI89035

R$ 4,97 R$ 0,02VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA,
LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M
AF 06/2014

CHI DIURNO.

SINAPI CHI 0.004000005841

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA,
LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M
AF 06/2014

CHP DIURNO.

RS 9.89 RS 0.02SINAPI CHP 0,002000005839

RS 0,89TOTAL Equipamento Custo Horôno.

TOTALCOEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOFONTE UNIDMatenai

RS 1,50KG RS 3,33EMULSÃO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM

PAVIMENTACAO ASFALTICA (COLETADO CAIXA NA ANP
ACRESCIDO DE ICMS 22%)

Composições 0,45000000INS-15873546

TOTAL Matenai R$ 1,50

I PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDMão de Obra com Encargos Complementares

RS 0,12SINAPI H 0,00590000 RS 20,08SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

TOTAL Mão de Obia com Encargos
Complementares

R$ 0,12

R$ 2,51VALOR:
j

5.3. 102330 TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO DE 30000 L, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020 (TXKM)

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNIDEquipanento Custo Horário

CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÃLTiCO 30 000 L,
COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO
COMBINADO DE 66.000 KG. POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE TANQUE
DE ASFALTO COM SERPENTINA - CHI DIURNO. AF 08/2015

RS 94,70 RS 0,11SINAPI CHI 0.0012000091646

CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÃLTICO 30.000 L,
COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO
COMBINADO DE 66.000 KG, POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE TANQUE
DE ASFALTO COM SERPENTINA - CHP DIURNO. AF 08/2015

RS 1,26SINAPI CHP 0,00280000 RS 453,3991645

TOTAL Equipamento Custo Horáno R$ 1,37

RS 1,37VALOR:

5.4. 102331 TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO DE 30000 L, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM {UNIDADE: TXKM). AF 07/2020 (TXKM)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEEquqsamento Custo Horáno

CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÃLTICO 30.000 L.
COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO
COMBINADO DE 66.000 KG, POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE TANQUE
DE ASFALTO COM SERPENTINA - CHI DIURNO. AF_08/2015

R$0,04SINAPI CHI 0,00050000 RS 94,7091646

CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÃLTICO 30.000 L,
COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO
COMBINADO DE 66.000 KG, POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE TANQUE
DE ASFALTO COM SERPENTINA - CHP DIURNO. AF_08/2015

RS 453,39 R$0,49SINAPI CHP 0,0011000091645

TOTAL Equipamento Custo Horáno R$0,53

R$ 0.53VALOR:

5.5. 95995 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÃLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E
TRANSPORTE. AF 11/2019 (M3)

TOTALCOEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOFONTE UNIDEquipanento Custo Horáno
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SEMAO-A.NAJATUBA
'7

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTC^, T

K
pavimentaçAoasfálticacom drenagem de vias públicas
URBANAS DO MUNICÍPIO OE ANAJATUBA - MA

OBRA: DATA: 20/05/2024 BDI: 26,14%

rffioTRAL VERSAO

202V10 COM OESONERAÇAO

2ta»12 COM OESONERAÇAO

PRÓPRIA

FONTE HORA MES

DESCRIÇÃO; PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
SICRO

SINAPI S2.97% 46.10%LOCAL: ANAJATUBA/MA

CofTiposrçOe 0.00% 0.00%

CLIENTE: PREFEITURA MUNIOPAL D6 ANAJATUB/VMA

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO
BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG.
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF 06/2014

91386 SINAPI CHP 0,04640000 RS 260.18 R$ 12,07

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL,

POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE

ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. AF 06/2017

96464 SINAPI CHI 0,09900000 RS 89,27 RS 8,83

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL,

POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10.8/27 T, LARGURA DE

ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF 06/2017

96463 SINAPI CHP 0,04190000 R$217.27 RS 9,10

95632 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM, ACO LISO, POTÊNCIA

125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE

TRABALHO 1,73 M - CHI DIURNO. AF 11/2016

SINAPI CHI RS 82.640,06070000 RS 5,01

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM, ACO LISO, POTÊNCIA

125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11.65 T, LARGURA DE

TRABALHO 1,73 M - CHP DIURNO AF 11/2016

95631 SINAPI CHP 0.08050000 RS 228.58 RS 18,40

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - CHI DIURNO. AF 02/2017

96165 SINAPI CHI 0,10710000 RS 47,01 RS 5,03

TRATOR OE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - CHP DIURNO AF_03/2017

96157 SINAPI CHP RS 130,90 R$4,460,03410000

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE

PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE
450 T/H - CHI DIURNO, AF 11/2014

SINAPI5837 CHI 0,09490000 RS 126,15 RS 11,97

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE

PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE
450 T/H - CHP DIURNO. AF 11/2014

5835 SINAPI CHP 0,04640000 RS 334,47 RS 15,51

TOTAL Egupamento Custo Horâno R$90 38

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALMatenai

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA
PAVIMENTACAO ASFALTICA, PADRAO DNIT, FAIXA C, COM CAP

50/70 - AQUISICAO POSTO USINA

SINAPI T 2,55480000 RS 489,95 RS 1.261,7200001518

TOTAL Matenai R$ 1.251,72

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALMâo de Obra c«n Encargos Complementares

RS 26,55RASTELEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,13010000 RS 23,5088314

TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares

R$26.55

r
RS 1.368,65VALOR:

5.6. 100986 CARGA DE MISTURA ASFALTICA EM CAMINHAO BASCULANTE 10 M^ (UNIDADE: M3). AF_07/2020 (M3)

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRK3 TOTALEquipamento Custo Horáno FONTE UNID

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES. PESO
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. AF 06/2014

SINAPI CHI RS 73,37 RS 1,2991387 0,01770000

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO
BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG.
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA • CHP DIURNO AF 06/2014

SINAPI CHP RS 7,5491386 0.02900000 RS 260.18

TOTAL Equipamento Custo Horéno R$8,e3

RS 8.83!VALOR:

5.7. 95875 TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE OE 10 EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM).
AF 07/2020 (M3XKM)

Equlpanento Custo Horário FONTE UNiD COEFICIENTE PREÇO UNITÃFUO TOTAL
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S£MAO -AMAJATUBA

FOLHA V/o
RELATORIO ANALÍTICO - COMPOSIÇOES DE CUSTOS

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTlCA COM DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS
URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA

BDI: 26.14%DATA ; 20/05/2024OBRA:

^OTRAL VERSAO

2023/10 COM DESONERAÇAO

202V12 COM DESONERAÇAO

PRÓPRIA

FONTE HORA MES

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTlCADESCRIÇÃO: SICRO

SiNAPl S2.S7H 46.10%
LOCAL: ANAJATUBA/MA

0.00%Compoftiçdc 0.00%

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBAAÍACLIENTE:

R$ 73,37 R$ 0,26CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO
BRUTO TOTAL 23 000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.936 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. AF 06/2014

SINAPI CHI 0,0036000091387

RS 260.18 RS 2,15CAMINHÃO BASCULjANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF 06/2014

SINAPI CHP 0,0083000091386

R$ 2,41TOTAL Equipamento Custo Hofàno

RS 2,41VALOR:

5.8. 93590 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M*. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30
KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020 (M3XKM)

PREÇO UNfTÁRtO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIOEqiJpanento Custo Horâno

R$ 73,37 RS 0,10SINAPI CHI 0,00140000CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. AF 06/2014

91387

RS 0,85CHP 0,00330000 RS 260,18CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO
BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO AF 06/2014

SINAPI91386

TOTAL Equipamento Custo Horàno R$ 0,95

R$ 0,95VALOR:

5.1. 94992 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA,
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 5 CM, ARMADO. AF 08/2022 (M2)

TOTALCOEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOFONTE UNIOMetefiai

RS 0,45KG 0,02400000 RS 18.81PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2X11) SINAPI00005068

RS 1,760,45000000 RS 3,93SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA

REGIÃO - BRUTA

SINAPI M00004517

RS 28.29 RS 30,59TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2),
DIÂMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPAÇAMENTO DA

MALHA= 10X10 CM

SINAPI M2 1,0816000000007156

R$ 32,80TOTAL Material

TOTALCOEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOFONTE UNIDMão de Ots'a com Encargos Compl^nentares

RS 24,67 RS 2,40CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,0976000088262

RS 24.98 RS 3,70PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,1483000088309

RS 20,08 RS 4,93SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,2459000088316

TOTAL Mâo de Obra com Encargos
Complementares

R$ 11,03

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTESenflço

RS 443.66 RS 32,78CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7;3 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) ■ PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L. AF 05/2021

SINAPI M3 0,0739000094964

R$32,78TOTAL Serviço.

R$ 76,61VALOR:

6.2.104658 PISO PODOTÃTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2023 (M2)

TOTALPREÇO UNITÁRIOUNID COEFICIENTEFONTEMsterial

RS 1.92 RS 19,20SINAPI KG 10,00000000ARGAMASSA COLANTE AC II00034353

RS 11,16 RS 69,75SINAPI UN 6,25000000PISO PODOTÃTIL DE CONCRETO - DIRECIONAL E ALERTA, '40 X 40

X 2,6* CM

00036178
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CEMAD -^NAJATUBA

■ BWQA.
BCH : 26.14%

KRELATÓRIO AMAÜTICO - COMPOSIÇÕES DE CUST(|§'
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS
URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA

DATA : 20/05/2024OBRA:

VERSAO

2023/10 COM DESONERAÇAO

2023/12 COM DESONERAQAO

PRÓPRIA

MESR3NTE HORA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICADESCRIÇÃO: SICRO

SINAPI 82,97% 46,10%
LOCAL: ANAJATUBA/MA

0.00% 0.00%CompoutOe

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATU8A/MACLIENTE:

TOTAL Matenal R$ 88,95

FONTE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALUN1DMáo de Obra com Encargos Complemenlares

SINAPI H 0,63900000 R$ 24,98 R$ 15,96PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88309

R$ 20,08 R$ 25,68SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAP! H 1,2790000088316

TOTAL Mac de ODra com Encargos
Complementares

R$ 41,64

R$ 130,59VALOR:

7.1. 94273 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF 06/2016 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIOMaterial

R$ 0,48SINAPI 0,00700000 RS 69,31AREIA MEDIA • POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

M300000370

R$ 39,53 RS 39,72MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M, "SO

X 12/15' CM (H X L1/L2)

SINAPI M 1,0050000000004059

R$ 40,20TOTAL Matenal

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEMêo de Obra com Encargi» Comj^ement»es

RS 24,98 RS 9,84SINAPI H 0,39400000PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88309

RS 20,08 R$7,91SINAPI H 0,39400000SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

TOTAL Mâo de Obra com Encargos
Complementares

R$ 17,75

TOTALFONTE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOUNIDServiço

RS 1,26M3 0,00200000 RS 632,60ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MEDIA
ÜMIDA), PREPARO MANUAL. AF 08/2019

SINAPI88629

R$ 1.26TOTAL Serviço

R$ 59,21VALOR;

7.2. 94287 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA.
AF 06/2016(M)

TOTALCOEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOFONTE UNIDMaterial

RS 69,31 RS 0,69AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 0,01000000D0000370

R$ 18,390,03700000 R$497,12CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTÊNCIA C20,

COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVIÇO DE

BOMBEAMENTO (NBR 8953)

SINAPI M300034492

RS 3,93 RS 0,78SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA

REGIÃO - BRUTA

SINAPI M 0,2000000000004517

R$ 2,45SINAPI M 0,08300000 RS 29,57TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA

REGIÃO - BRUTA

00006189

TOTAL Matenal R$ 22,31

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNIO COEFICIENTEMao de Obra com Encargos Complementares

RS 24,98 RS 11,34PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,4540000086309

RS 9,11SINAPI 0,45400000 RS 20,08SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H88316

R$ 20,45TOTAL Mâo de Obra com EfKargos
Complemenlares

RS 42,76VALOR:

8.1. ANJD006 FORN. E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, ’45 CM X 20* CM (M3)

COEFICIENTE PREÇO UNITÀWO TOTALFONTE UNIDMatenal
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SC.V.AOj^NAJATUBA
Fm HA

ÍLRELATORIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOSíÚBRlCA
PAVIMENTAÇÃO ASFÀLTICA COM DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS
URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA

OBRA; DATA : 2CV05/2024 801:26,14%

®OTRAL VERSAO

2023/10 COM OESONERAÇAO

2023^2 COM OESONERAÇAO

PRÓPRIA

FONTE HORA MES

PAVIMENTAÇÃO ASFÀLTICADESCRIÇÃO:
SICRO

SiNAPI t2.97H 46.1(mLOCAL: ANAJATUBA/MA

CoRipottçAc 0.00% 0,00%
CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA

00013521 PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, *45 CM
X 20* CM

SINAPI UN 1,00000000 R$ 78,87 R$ 78,87

TOTAL Matenai Rí 78,87

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.15000000 RS 24.98 R$3,75

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,15050000 R$ 20.08 RS 3,02

TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares

R$ 6,77

RS 85,64VALOR:

8.2. 5218423 Placa modulada em aço 0° 18 galvanizado com película retrorrefletiva tipo I + ui • confecção (m^)

utili2:ação CUSTO OPERACIONAL CUSTO

HORÁRIO
EQUIPAMENTOS QUANT

PROD IMPR PROD IMPR

E9S68 Furadeira de impacto de 12,5 mm - 0,80 kW 0,15060000 1,0000 RS 0.2056 RS 0,03100,0000 RS 0,1364

E9753 Grupo gerador - 23 kVA 0,48193000 1,0000 0,0000 RS 30,0597 RS 5,4394 RS 14.4867

E9623 Máquina de bancada guilhotina - 4,00 kW 0,20080000 1,0000 0,0000 R$15,1253 RS 9.6145 RS 3,0372

Máquina de bancada universal para corle de chapa -1,50 kWE9622 0,48193000 1,0000 0,0000 R$13,9167 RS 8,8462 R$6,7069

E9507 Plotadora de recorte com computador e programa computacional RS 23,6713 RS 14,9225 R$ 5,70380,24096000 1,0000 0,0000

TOTAL EQUIPAMENTOS: RS 29,9655

CUSTO

HORÁRIO
CONSUMO SALÁRIO HORAMÃO DE OBRA UNIO

16,1200 32,2400h 2.00000000P9801 Ajudante

23,4800 23,4800h 1.00000000P9830 Montador

23,1400h 1.00000000 23,1400P9823 Serralheiro

2,00000000 15,9000 31,8000hP9824 Servente

TOTAL MÃO DE OBRA: 110,6600

Custo Horário da Execução: RS 140.6255

Produção da Equipe; 2,00000

Custo Unitário da Execução; RS 70,3128

VALOR

UNITÁRIO
CUSTO

UNITÁRIO
CONSUMOUNIDMATERIAIS

RS 12.1400 R$ 3,9437kg 0,32485000Barra chata em aço galvanizadoM3126

R$51,47465.42408000 RS 9,4900kgM0366 Cantoneira em aço ASTM A36 galvanizado

RS 11,6700 RS 119.0924kg 10.20500000Chapa Fina em aço galvanizadoM1367

RS 26,42943,11667000 RS 8,4800Fita adesiva estrutural dupla-face - E 2 mm e L = 25 mmM3233 m

Parafuso de cabeça sextavada em aço galvanizado com porca e arruela de pressão - D =
6,35 mmí1/4-j

Parafuso de cabeça sextavada em aço galvanizado com porca e arruela de pressão - O =
9,525 mm (3/8')

Película retrorrefletiva tipo I

RS 0,96002,00000000 RS 0.4800M0945 Cj

RS 3.48002,00000000 RS 1,7400M0947 q

RS 145,1600 RS 145,1600m* 1,00000000M3235

RS 244,6700 R$97,8680m’ 0,40000000Película retrorrefletiva tipo IIIM3237

RS 448,4080TOTAL MATERIAIS;

CUSTO

UNITÁRIO
PREÇO

UNITÁRIO
UNIO CONSUMOSERVIÇOS

RS 15,9500 RS 15.9500m* 1,00000000Pintura eletrostática a pó com tinta poliéster em chapa de aço5212552

RS 88,2200 RS 8,3677kg 0,09485000Solda elétrica de perfis metálicos e chapas de aço com eletrodo E60XX2408057

R$ 24,3177TOTAL SERVIÇOS;

T
PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIOCOOIGO CONSUMOTRANSPORTE - TEMPO FIXO UNIDADE

-L
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICA COM DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS
URBANAS 00 MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA

BDI: 26.14%OBRA: DATA : 20/05/2024

®OTRAL
WSWMKf-\

VERSAO

2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

FONTE HORA MES

PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICADESCRIÇÃO;
SICRO

SINAPl 62.97% 46.10%

0.00% 0,00%

LOCAL: ANAJATUBA/MA

ComposiçSe

CLIENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUB.VMA

Barra chata em aço galvanizado (Caminhão carroceria com
capacidade de 151 -188 kW)

R$ 32,5800 R$ 0,0104M3126 5914655 0,00032000t

Cantoneira em aço ASTM A36 galvanizado (Caminhão carroceria
com capacidade de 15 t -188 kW)

0,00542000 R$ 32,5800 R$ 0,1766M0366 t 5914655

Ml 367 Chapa fina em aço galvanizado (Caminhão carroceria com
capacidade de 151 -188 kW)

5914333 0,01021000 R$ 34,3400 R$ 0,3506t

R$ 32,5800 R$ 0,0020M3233 Fila adesiva estrutural dupla-face - E = 2 mm e L  = 25 mm
(Caminhão carroceria com capacidade de 151 -188 kW)

5914655 0,00006000t

0,00004000 R$ 32,5800 R$ 0,0013M0945 Parafuso de cabeça sextavada em aço galvanizado com porca e
arruela de pressão - D = 6,35 mm (1/4'} (Caminhão carroceria com
capacidade de 151 -188 kW)

t 5914655

0,00006000 R$ 32,5800 R$ 0,0020M0947 Parafuso de cabeça sextavada em aço galvanizado com porca e
arruela de pressão - D ~ 9,525 mm (3/8") (Caminhão carroceria com
capacidade de 151 -188 kW)

t 5914655

RS 32,5800 RS 0,0143M3235 Película retrorrefletiva tipo I (Caminhão carroceria com capacidade
de15t-188 kW)

t 5914655 0,00044000

0,00019000 RS 32,5800 RS 0,0062M3237 Película retrornefletiva tipo III (Caminhão carroceria com capacidade
de 15 t-188 kW)

t 5914655

TRANSPORTE - TEMPO FIXO; RS 0,5634

LN RP P
CUSTO UNITÁRIOUNOMOMENTO DE TRANSPORTE QUANTIDADE

RS RSRS DMT OMTDMT

R$ 1,2100 R$ 0,9600 RS 0,7600 RS 0,00000,00 0,00M3126 Barra chata em aço galvanizado (Caminhão carroceria com
capacidade de 151-188 kW)

tkm 0,00032000 0,00

R$ 1,2100 RS 0,9600 RS 0,7800 R$ 0,0000Cantoneira em aço ASTM A36 galvanizado (Caminhão
carroceria com capacidade de 151 -188 kW)

tkm 0,00542000 0,00 0,00 0,00M0366

RS 0.7800RS 1,2100 RS 0.9600 0,00 RS 0,0000Chapa fina em aço galvanizado (Caminhão carroceria com
capacidade de 151 -188 kW)

tkm 0,01021000 0,00 0,00Ml 367

RS 1,2100 RS 0.9600 R$0,7800 RS 0,00000,00 0,00Fita adesiva estrutural dupla-face - E = 2 mm e L  = 25 mm
(Caminhão carroceria com capacidade de 151-188 kW)

tkm 0,00006000 0,00M3233

RS 1,2100 RS 0,96X RS 0.7800 RS 0,0000tkm 0,00004000 0.00 0,00 0,00M0945 Parafuso de cabeça sextavada em aço galvanizado com
porca e arruela de pressão - D = 6,35 mm (1/4') (Caminhão
carroceria com capacidade de 151 -168 kW)

RS 0,7800RS 1,2100 RS 0,9600 0,00 RS 0,0000Parafuso de cabeça sextavada em aço galvanizado com
porca e arruela de pressão - D = 9,525 mm (3/8")
(Caminhão carroceria com capacidade de 151 -188 kW)

Ikm 0,00006000 0,00 0,00M0947

RS 0,7800R$1,2100 RS 0,9600 R$ 0,0000Película retrorrefletiva tipo I (Caminhão carroceria com
capacidade de 151 -168 kV\Ò

tkm 0,00044000 0,00 0,00 0,00M3235

RS 0.9600 R$0,7800RS 1,2100 0.00 0,00 RS 0,0000Película retrorrefletiva tipo III (Caminhão carroceria com
capacidade de 151 -188 kW)

tkm 0,00019000 0,00M3237

RS 0,0000MOMENTO DE TRANSPORTE:

Custo Direto Total: RS 543,6019

R$ 543,60VALOR;

8.3. 5213863 Suporte metálico galvanizado para placa de advertência ou regulamentação - lado ou diâmetro de 0,60 m • fornecimento e
implantação (un)

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO

HORÁRIO
EQUIPAMENTOS QUANT

PROD IMPRPROD IMPR

Caminhão carroceria com capacidade de 51 -115 kW 0,7000 RS 157,0273 RS 54,1218 RS 84,9935E9687 1,00000000 0,3000

RS 84,9935TOTAL EQUIPAMENTOS:

CUSTO

HORÁRIO
SALÁRIO HORAMÃO DE OBRA UNID CONSUMO

23,4800 23,4800P9830 Montador h 1,00000000

15,9000 15,9000P9824 Servente h 1,00000000

TOTAL MÃO DE OBRA: 39,3800
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RÚBRICA I

RELATÓKlC ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
PAVIMENTAÇAO ASFÁLTiCA COM DRENAGEM DE VIAS PÚSüCAS
URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA

OBRA: DATA : 20/05/2024 BDI; 26,14%

(fioTRAL \<ÇHSAO

2023/10 COM DESONERAÇAO

2023/12 COM DESONERAÇAO

PRÓPRIA

FONTE HORA MES

DESCRIÇÃO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
SICRO

SINAPI 82.97% 46.10%LOCAL: ANAJATUBAADA

Compm«ç6« 0.00% 0.00%

CUENTE: PREFEITURA MUNICPAL DE ANAJATUBA/MA

Custo Horário da Execução: R$ 124.3735

Produção da Equipe; 4.10000

Custo Unitário da Execução: R$ 30,3350

VALOR

UNITÁRIO
CUSTO

UNITÁRIO
MATERIAIS UNID CONSUMO

Conjunto para fixação de placas em aço galvanizado composto por barra chata, abraçadeira,
parafusos, porcas e arruelas

M0789 kg 0,69700000 RS 29,3200 RS 20,4360

M0787 Suporte em aço-carbono galvanizado tipo perfil C para placa de sinalização kg 12,71700000 RS 27,7200 ■  R$352,5152

R$ 372.9512TOTAL MATERIAIS:

PREÇO

UNITÁRIO
CUSTO

UNITÁRIO
SERWÇOS UNID CONSUMO

Concreto fck = 20 MPa - confecção em betonelra e lançamento manual - areia e brita
comerciais

1107892 m’ 0,05027000 RS 603,9000 RS 30,3581

4805750 Escavação manual em matenal de 1* categona na profundidade de até 1 m m’ 0,05027000 RS 32,9400 RS 1.6559

RS 32,0140TOTAL SERVIÇOS:

CUSTO UNITÁRIOTRANSPORTE - TEMPO FIXO CODIQO PREÇO UNITÁRIOUNIDADE CONSUMO

Conjunto para fixação de placas em aço galvanizado composto por
barra chata, abraçadeira. parafusos, porcas e arruelas (Caminhão
carroceria com capacidade de 151 -188 kW)

RS 32,5800U0789 5914655 0.00070000 RS 0.0228t

RS 0.4144M0787 Suporte em aço-carbono galvanizado tipo perfil C para placa de
sinalização (Caminhão carroceria com capacidade de 151 -188 kW)

5914655 0,01272000 RS 32.5800t

TRANSPORTE • TEMPO FIXO; RS 0,4372

LN RP P

MOMENTO DE TRANSPORTE CUSTO UNITÁRIOUND QUANTIDADE

DMT R$ DMT RS DMT RS

R$1,2100 RS 0.0600 R$0.7800 R$0,0000Conjunto para fixação de placas em aço galvanizado
composto por barra chata, abraçadeira, parafusos, porcas e
arruelas (Caminhão carroceria com capacidade de 151 -
188 kW)

tkm 0,00070000 0,00 0,00 0,00M0789

R$1,2100 R$0.0600 R$ 0,7800 RS 0,0000Suporte em aço-carbono galvanizado tipo perfil C para
placa de sinalização (Caminhão carrocena com capacidade
de 15t-188 kW)

0.00 0,00 0,00M0787 tkm 0,01272000

MOMENTO DE TRANSPORTE; RS 0,0000

RS 435,7374Custo Direto Total:

VALOR; RS 435,74

9.1. 102512 PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS
DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF 05/2021 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEEcMP^Tienio Custo Horâno

SINAPI CHI RS 88,24 RS 2,94MAQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRAFEGO A FRIO,

AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP • CHI DIURNO. AF 07/2016
0,0334000096159

R$0,05MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRAFEGO A FRIO,
AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP - CHP DIURNO. AF 07/2016

SINAPI CHP 0.00030000 RS 175,6695133

RS 2.99TOTAL Equipamento Custo Horàno

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALMatenal

DILUENTE AGUARRAS SINAPI RS 21,03 RS 0,0400005318 L 0.00200000

00044478 MICROESFERAS DE VIDRO PARA SINALIZACAO HORIZONTAL

VIARIA, TIPO l-B (PREMIX) - NBR 16184
SINAPI KG RS 13,14 R$0,140,01100000

00044477 MICROESFERAS DE VIDRO PARA SINALIZACAO HORIZONTAL

VIARIA. TIPO ll-A (DROP-ON) - NBR 16184
SINAPI KG RS 13,14 RS 0,320,02500000

00007343 TINTA ACRÍLICA A BASE DE SOLVENTE, PARA SINALIZACAO

HORIZONTAL VIARIA (NBR 11862)

SINAPI RS 15,39 RS 0,66L 0,04300000

TOTAL Matenal R$ 1,16

Mão de (Xxa com Encargos Complementares FONTE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALUNID

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI RS 27.33 RS 0.92H 0,03400000
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS RÚBRI^
801:26,14%PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM DRENAGEM DEVIAS PÜSLICAS

URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA

DATA; 20/05/2024OBRA:

\«RSAo

202V10 COM DESONERAÇAO

2023/12 COM DESONERAÇAO

PRÓPRIA

MCWA MESFONTE

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICADESCRIÇÃO: SICRO

S2.97% 46.10%SINAPI
ANAJATUB/VMALOCAL:

0.00% 0.00%Ccmpo»içOe

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATU8A/MACLIENTE:

R$ 0,28R$ 20.08H 0,01400000SINAPISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

R$ 1,20TOTAL Mâo de Obra com Encargos
Complementares

R$ S,3SVALOR;

10.1. 0804061 Boca de BSTC D = 0,40 m -esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas retas (un)

CUSTO

UNITÁRIO
PREÇO
UNITÁRIOCONSUMOUNIOSERVIÇOS

Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e brita
comerciais

Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3 vezes -
confecção, instalação e retirada

R$ 255,4497RS 603,9000m’ 0,423000001107892

RS 140,6289RS 61,4100m* 2.290000003103302

R$ 396,0786TOTAL SERVIÇOS:

RS 396,0786Custo Direto Total;

R$ 396,08VALOR;

10.2. 0804013 Corpo de BSTC D = 0,40 m PA1 - areia, brita e pedra de mão comerciais (m)

CUSTO OPERACIONALUTILIZAÇÃO CUSTO

HORÁRIOQUANTEQUIPAMENTOS
IMPRPROD IMPR PROO

Caminhão carroceria com guindauto com capacidade de 20 t.m -136 RS 324,5198RS 105,55330,0000 RS 324,51981,00000000 1,0000E9686
kW

RS 324,51981
I

TOTAL EQUIPAMENTOS:

CUSTO

HORÁRIO
SALÁRIO HORACONSUMOUNIDMÃO DE OBRA

15,9000 47,70003,00000000hP9824 Servente

TOTAL MÃO OE OBRA: 47,7000

RS 372,2198Custo Horário da Execução:

12,45000Produção da Equipe:

RS 29,8972Custo Unitário da Execução:

CUSTO

UNITÁRIO
VALOR

UNITÁRIO
CONSUMOUNIDMATERIAIS

RS 133,8400RS 133,84001,00000000Tubo de concreto armado PAI - D = 0,40 mM2163 m

R$ 133,8400TOTAL MATERIAIS:

CUSTO

UNITÁRIO
PREÇO
UNITÁRIO

CONSUMOUNIDSERVIÇOS

Argamassa de cimento e areia 1:4 - confecção em betoneira e lançamento manual - areia
comercial

RS 0,8090RS 490,3300m’ 0,001650001109671

Concreto ciciópico fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia, brita
e pedra de mão comerciais
Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3 vezes -
confecção, instalação e retirada

RS 87,4154RS 578,9100m’ 0,151000001106165

RS 30,70500,50000000 RS 61,4100m’3103302

R$ 118,9294TOTAL SERVIÇOS:

PLN RP
CUSTO UNITÁRIOMOMENTO DE TRANSPORTE UNO QUANTIDADE

RS DMT RSRS DMTDMT

RS 1,8400R$2,8800 R$2,2900 RS 0,00000,000,00Tubo de concreto armado PAI - D = 0,40 m (Caminhão
carroceria com guindauto com capacidade de 20 tm -136

tkm 0,17268000 0,00M2163

kW)

RS 0,0000MOMENTO DE TRANSPORTE;

Custo Direto Total; RS 282.6666

R$ 282,67VALOR:
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;üLrv\,RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTO: &

PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICA COM DRENAGEM CE ViAS PÚBLICAS
URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATU3A - MA

OBRA: DATA: 20/05/2024 BDI;26.U%

®OTRAL vergAo

202V10 COU OESONERAÇAO

2023/12 COM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

FONTE W«A WES

PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICADESCRIÇÃO:
SJCRO

SINAPI 82.97% 46.10*ALOCAL: ANA.JATUBA/MA

Campasiç6« 0.00% 0,00%

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATU8A/MA

10.3. 0804081 Boca de BSTC D = 0,60 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais • alas retas (un)

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

1107892 Concreto fck = 20 MPa • confecção em betoneira e lançamento manual -
areia e brita comerciais

SICRO NOVO m* 0,93201138 R$ 603,9000 R$ 562,8417

Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de
3 vezes - confecção. Instalação e retirada

3103302 SICRO NOVO m* 4,17005092 R$ 61,4100 R$ 256,0828

TOTAL Serviço. RS 818,9245

R$ 818,92VALOR:

11.1. ANJD007 LIMPEZA FINAL DA OBRA (M2)

Mão de CHjra com Encargos Compiementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,07500000 R$ 20,08 R$ 1,51

TOTAL Mâo de Obra com Encargos
Complementares

RS 1,51

R$ 1,61VALOR:

Assinaao de forma digital poi PEDRO
CUSTODIO DE OLIVEIRA

FILHO;11106719387

DN: c=BR, o=ICP-6rasil, oii=Certificado

Digital PF Al, ou=Presenclal,
ou-10534987000188, ou^AC SyngularlD
Múltipla, cn=PEDRO CUSTODIO DE
OLIVEIRA FILHO:! 1106719387

RUBEM JOSE

AREIAS DA

SILVA:6263870036

PEDRO CUSTODIO

DE OLIVEIRA

FILHO:!! 106719387

Aswudo po* .>0$£ •'Jn&AS
DASI.VA;«263«7C036?

LIN: dnsH.tx.vAC C£H MrICA ANAtOLCS

vs, ou«4«13227$OOC1e4. ow»Videk>conh'eA:la.

^ Al. l^isRUBCáI JCKE ARUAS OA

3
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SE.VAO - ANAJATUBA
^  POLHA P|.j ̂

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIA^BRICa K
PAVIMENTAÇAO ASFÁLTICA com CrttNAGEM DE VIAS PÜSlICAS
URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATU2A - MA

OBRA: DATA : 2(V06/2024 8DI -. 26.14%

(^OTRAL VERSAO

2C23/I0 COM DESONERAÇAO

20ZVI2 COM DESONERAÇAO

PRÓPRIA

FONTE HORA WES

DESCRIÇÃO: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA
SiCRO

SINAPI t2.97% 4S.10SLOCAL: anajatubaaía

Con^otiçi* 0.00% 0.00%

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAviATU8A/MA

ANJO001 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO OE EQUIPAMENTOS (und)

Equpam^ito Custo Horário FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

CAMINHÃO 8ASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG,
POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA
METÁLICA CHP DIURNO. AF 12/2014

89876 SINAPI CHP 5.00000000 R$317,62 R$ 1.588,10

89876 CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG,
POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA
METÁLICA CHP DIURNO. AF 12/2014

SINAPI CHP 6.00000000 R$ 317,62 R$ 1.905,72

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36
M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP
DIURNO AF 06/2014

67826 SINAPI CHP 7,00000000 RS 182,32 R$ 1.276,24

5901 CAMINHÃO PIPA 10 000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8
M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA CHP DIURNO. AF 06/20K

SINAPI CHP 3,60166367 RS 308,00 RS 1.109,31

83362 ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM

ISOLAÇÂO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM-BARRA
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO; PBT
14 300 KG, POTÊNCIA 185 CV -.CHP DIURNO. AF_05/2023 .

SINAPI CHP 3.00000000 RS 267,68 RS 803,04

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA '(PRIMEIRA
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE
3,7 M - CHP DIURNO. AF 06/2014

SINAPI CHP RS 247,06 RS 988.245932 4,00000000

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP,
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL
18338 KG - CHP DIURNO. AF 06/2014

SINAPI CHP 3,00000000 RS 215,65 RS 646.955944

CHP RS 176.29 RS 1.057,74PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LIQUIDA 128 HP.
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL
11632 KG - CHP DIURNO. AF 06/2014

SINAPI 6.000000005940

RS 434,54ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARiAVEL,

POTÊNCIA 110 HP. PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA OE

ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF 06/2017

SINAPI CHP 2,00000000 R$ 217,2796463

RS 472,77ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO,
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO
DINÂMICO 16.15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68  M - CHP
DIURNO. AF 06/2014

SINAPI CHP 3,00000000 RS 157,595684

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA
58 HP, PESO SEM/COM LASTRO 6,5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO

1,2 M - CHP DIURNO. AF 06/2014

RS 160,35 RS 962,10SINAPI CHP 6,000000005867

TRATOR DE ESTEIRAS. POTÊNCIA 150 HP. PESO OPERACIONAL
16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E LÂMINA 3.18 M3  • CHP
DIURNO. AF 06/2014

CHP R$239.67 RS 479,34SiNAPI 2.000000005851

RS 366.21TRATOR DE PNEUS. POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM
LASTRO OE 4.675 KG - CHP DIURNO. AF 06/2014

SINAPI CHP 3,00000000 RS 122,0789035

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA,
LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M
AF 06/2014

CHP DIURNO

RS 9.89 RS 59,34SINAPI CHP 6.000000005839

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE

PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE
450 T/H • CHP DIURNO. AF 11/2014

SINAPI CHP 6,00000000 RS 334,47 RS 2.006,825835

TOTAL Equipamento Custo Horâno R$ 14.156.46

R$ 14.156,461VALOR:

ANJD001 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS (und)

PREÇO UNITÁRíO TOTALFONTE UNIO COERCIENTEEquipamento Custo Horário

CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPACIDADE MÁXIMA DE TR.ÁÇÃO COMBINADO DE 36000 KG.
POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA
METALICA CHP DIURNO. AF 12/2014

RS 317,62 RS 1.588,10SINAPI CHP 5,0000000089876
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RELATÓRIO ANALÍTICO ̂ COMPOSIÇÕES PRÓPrffâá*^—
ROsmCA,

sDATA K-.mWoPAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM DPENAGEM DE VIAS PÜDLICAS
URBANAS DO MUNICÍPIO DE AN-i.lATUEA - MA

OBRA: : 20/05/2024

(fioTRAL VERSÃO

202Vt C COM DESONERAÇÃO

2021/12 COM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

FONTE MORA MES

DESCRIÇÃO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
SICRO

SINAPI 82,97K 46.10%

0.00% 0.00%

LOCAL: ANAJATUBA/MA

Compo»lç6«

CUENTE: PREFEITURA MUNICIP/M. DE ANAJATUBA/MA

CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3. COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36C00 KG,
POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA
METÁLICA CHP DIURNO. AF 12/2014

89876 SINAPI CHP 6,00000000 R$317,62 R$ 1 905,72

67826 CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000

KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11,130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36
M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP
DIURNO. AF 06/2014

SINAPI CHP 7,00000000 R$ 182,32 R$ 1.276,24

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8
M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA CHP DIURNO. AF 06/2014

SINAPI CHP R$ 308,00 R$ 1.109,315901 3,60166367

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM

ISOLAÇÂO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT
14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF_05/2023

SINAPI CHP 3,00000000 R$ 267,68 R$ 803,0483362

CHP RS 988,245932 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE
3,7 M - CHP DIURNO. AF 06/2014

SINAPI 4,00000000 R$ 247,06

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP,
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL
18338 KG - CHP DIURNO. AF 06/20T4

SINAPI CHP R$ 215,65 R$ 646,955944 3,00000000

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA' lis "HP.
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL
11632 KG - CHP DIURNO. AF 06/2014 , " '

SINAP! R$ 176,29 R$1.057,74CHP 6,000000005940

CHP R$217,27 R$ 434,54ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL,

POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE

ROLAGEM 2,30 M • CHP DIURNO. AF C6/2017

SINAPI 2,0000000096463

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO,
POTÊNCIA 80 HP. PESO OPERACiONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO
DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1.68  M - CHP
DIURNO. AF 06/2014

SINAPI CHP R$ 157,59 R$ 472,773,000000005684

CHP 6,00000000 R$160,35 R$ 962,10ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA

58 HP, PESO SEM/COM LASTRO 6,5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO

1,2 M - CHP DIURNO. AF 06/2014

SINAP!5867

R$ 239,67 R$ 479,34TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL
16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E LÂMINA 3,18 M3  - CHP
DIURNO. AF 06/2014

SINAPI CHP 2,000000005851

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM
LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO. AF 06/2014

CHP R$ 122,07 R$ 366,21SINAPI 3,0000000089035

R$ 59,34VASSOURA MECÂNICA REBOCÂVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA,
LARGURA ÚTIL DE VARRtMENTO DE 2,44 M
AF 06/2014

CHP DlúRNO.

SINAPI CHP 6,00000000 RS 9.895839

R$ 2.006,82VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE

PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE
450 T/H - CHP DIURNO. AF 11/2014

SINAPI CHP 6,00000000 R$ 334.475835

TOTAL Equipamento Custo Horáno R$ 14.156,46

R$ 14.156,46VALOR:

ANJD002 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (ENG. DE OBRA, ETC) (MES)

PREÇO UNITÁRIOFONTE COEFICIENTE TOTALMão de Obra wn Encargos Complementares UNID

APONTADOR OU APROPRIADOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI90767 H 80,12076551 R$ 28,43 R$ 2.277,83

AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI R$9,97 RS 798,8088253 H 80,12041372

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI R$ 27,25 R$ 2.183.2890776 H 80,12041372

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI 72,10837234 R$ 94,33 R$6.801,9890778 H

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SÊNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 30,04515513 R$126,62 R$ 3.804,3290779

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

100309 SINAPI H 80,12041372 RS 38,34 R$3.071,82

TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES R$ 19,59 R$ 1.608,7990781 SINAPI H 82,12291367
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HULHA ■''ífí 1OMPOSIÇOES PROPRIA^übr^^ ^RELATÓi^íG ANALmCC -
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS
URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUPA - MA

OBRA: DATA : 20/05/2024 BDI ; 26.14%

(&OTRAL VERSAO

2023/10 COM DESONERAÇÃO

202V12 COM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

FONTE HORA MES

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICADESCRIÇÃO;
SICRO

SiNAPl 82.87% 46.10%LOCAL; ANAJATUBA/MA
CompoBiç6e 0.00% 0.00%

CLIENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DÉ ANAJATUBA/MA

TOTAL Mâo de Obra com Encargos
Complementares:

R$20.546,82

R$ 20.546,82VALOR;

ANJD003 ESCAVACAO E CARGA MATERIAL IA CATEGORIA, UTÜ.IZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO
OPERACIONAL * 16T E PA CARREGADEIRA COM 197 HP (M3)

Eqijpafpe/wo Ci/sto Horéno FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP,
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL
18338 KG - CHI DIURNO. AF 06/2014

5946 SINAP! CHI 0,00392620 RS 85.80 R$ 0,34

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP,
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL
18338 KG - CHP DIURNO. AF 06/2014

SINAPi CHP5944 0,00642060 R$215,65 R$ 1,17

5851 TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL
16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E LÂMINA 3,18 M3  - CHP
DIURNO AF 06/2014

SINAPI CHP 0,00944580 RS 239,67 RS 2,26

TOTAL Equipamento Custo Horáno. R$3,77

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALMão de Obra com Encargos Complemeraares

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ' SINAPI H RS 20,08 RS 0,3888316 0,01879160

TOTAL Mâo de Obra com Encargos
Complementares

RS 0,38

RS 4,16VALOR;

ANJD004 EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO C.VI-30 (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALEquipamento Custo Horério FONTE UNID COEFICIENTE

RS 0,31ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM
ISOLAÇÂO TÉRMICA. AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, P3T
14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI DIURNO. AF_05/2023

SINAPI CHI 0,00450000 RS 68,9291486

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM
ISOLAÇÂO TÉRMICA. AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO. PBT
14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF_05/2023

SiNAFI CHP 0,00110000 RS 267,68 RS 0.2983362

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV. TRAÇÃO 4X4, PESO COM
LASTRO DE 4.675 KG - CHI DIURNO. AF 06/2014

SINAPI CHI 0,00400000 RS 42.27 R$0,1789036

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM
LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO. AF 06/2014

CHP RS 0,1889035 SINAPI 0,00150000 RS 122,07

5841 VASSOURA MECANlCA REBOCAVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA,
LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M
AF 06/2014

CHI DiURNO.
SINAPI CHI 0,00410000 R$4,97 RS 0,02

VASSOURA MECÂNICA REBOCÂVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA,
LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M
AF 06/2014

CHP DIURNO.
SINAPI CHP5839 0,00210000 RS 9.89 RS 0,02

TOTAL Equipamento Custo Horàno' RS 0,99

FOIxTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALMaterial

lNS-82307545 ASFALTO DILUÍDO DE PETROLEO CM-30 (COLETADO CAIXA NA ANP
ACRESCIDO DE ICMS 22%)

Composições HG 1,20000000 RS 5.48 RS 6,58

TOTAL Matenai. R$6,58

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOMâo de Obra com Encargos Complemeraares FONTE TOTALUNID

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316 SINAPI H RS 20,08 R$0,100,00500000

TOTAL Mâo de Obra com Encargos
Complementares

RS 0,10

RS 7,67VALOR:
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RELATORIO ANALÍTICO - COMPOSIÇOES PROPRIAS^^^^^^
IBOI: 2é*WPAVIMENTAÇÃO ASPÁlTICA COM DRENAGEM OE VIAS PÚBLICAS

URBANAS DO município DE ANAJATUEA - MA

DATA : 20/05/2024OBRA;

VERSÃO

2021’10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

FOtITE HORA MES

PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTICADESCRIÇÃO: SICRO

82.97% 46,10%SINAPI
LOCAL; ANAJATUBA/MA

0.00% 0.00%Composjçòe

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBã.'MA - •CLIENTE:

ANJD005 EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÃLTICA RR-2C (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNIO COEFICIENTEEqi4pamento Custo Hixâno

R$ 68.92 R$0,37SINAP! CHI 0,00540000ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM

ISOLAÇÂO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA
ESPARGfDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT
14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI DIURNO. AF_05/2023

91486

R$ 0,11CHP 0,00040000 R$ 267,68ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO. TANQUE 6 M3 COM

ISOLAÇÂO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA
ESPARGIOORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT
14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF_05/2023

SINAPI83362

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM
LASTRO DE 4.676 KG - CHI DIURNO. AF 06/2014

R$0,16R$42,27SINAPI CHI 0.0038000089036

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM
LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO. AF 06/2014

R$122,07 R$ 0,21CHP 0,00170000SINAPI89035

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA,
LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M
AF 06/2014

CHI DIURNO.

R$ 0,02CHi 0,00400000 R$ 4,97SINAPI5841

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL 'CÒrf ESCOVA CILÍNDRICA,
LARGURA ÚTIL OE VARRIMENTO DE 2,44 M - CHP -bíURNO.
AF 06/2014 ■ •

SINAPI R$ 9.89 R$ 0,02CHP 0,002000005839

TOTAL Equipamento Custo Horáno RS 0,89

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UMIDMaterial

R$1,50KG 0,45000000 R$ 3,33EMULSÃO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM

PAVIMENTACAO ASFALTICA (COLETADO CAIXA, NA ANP.
ACRESCIDO DE ICMS 22%)

ComposiçõesINS-15873546

TOTAL Matenai RS 1,50

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIOMâo de Obra com Encargos Comptemeniares

R$ 20,08 R$ 0,12SINAPI H 0,00590000SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

R$0,12TOTAL Mâo de Obra com Encargos
Complerrientares

R$ 2,51VALOR:

r

^JDOOe FORN. E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, ‘45 CM X 20* CM (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEMatenai

R$ 78,87 R$ 78,87SINAPI UN 1,00000000PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, *45 CM

X 20* CM

00013521

R$ 78,87TOTAL Material

TOTALPREÇO UNITÁRIOUNID COEFICIENTEFONTEMfio de Obra com Encargos Complementares

R$ 3,75R$ 24,98SINAPI H 0,15000000PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88309

R$ 20,08 R$3,020,15050000SINAPI HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

RS 6,77TOTAL Mâo de Obra com Encargos
Comptemernares

R$ 85,641VALOR:

ANJD007 LIMPEZA FINAL DA OBRA (M2)

TOTALPREÇO UNITÁRIOun:o COEFICIENTEFONTEMâo de Otfa com Encargos Comptementares

R$ 1,51R$ 20.08SINAPI H 0,07500000SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

RS 1,51TOTAL Mâo da Obra com Encargos
Comptementares

Assinado de forma digital por RuSEM
JOSE AREIAS DA SILVA;62638700363

CW. c=6R, o=ICP-Brasil, ou=AC

CERTIFICA ANAPCXIS v5,

ou=4418227S0001õ9,

W^VkfeotfRKfâflaa, SU^LâRinFaiR.

PF At, cn=RUSEI4 JOSE AREIAS DA

SILVA*2638700363

RUBEM JOSE

AREIAS DA

SILVA:636387Qa3é-

Assinado d« forma digital per FEORO

PEDRO CUSTODÍO custooooeouveira
R$ 1,51FILHO:ni067193S7

DNiCiBR. o^tCP-Brasll,

oa«C«rtjftcado Dtgiiai PF Al.
>  1rr^/»f^o-Tr/v^^ng

VALOR:

DE OLIVEIRA
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SEMAO-AflAJATUDA
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RELATÓRIO AHALmCO - COMPOSIÇÕES AUXILIARE^úbri^ K i
PAVIMENTAÇAO ASFÁLTICA CGM GfíF.riAGEM DE 'AAS PLIRLICAS
URBANAS DO MUNICÍPIO C2 .ANAJATUi *. - MA

BCH : 26.14%DATA : 2{V06/2024OBRA;

(feoTRAL ve?sAo

202VI0COM DESONERAÇAO

20»12 COM DESONERAÇAO

PRÓPRIA

MESFONTE HORA

PAVIMcNTAÇAO asfálticaDESCRIÇÃO; SCRO

SINAPI 82.97S 4«.10%
LOCAL: ANAJATU3A/MA

CompONfAe 0.00% 0,00%

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANA ATUSA/MACLIENTE;

90767 APONTADOR OU APROPRIADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITÁmO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEEncargos Com(^ementares

R$0,79 R$0,79HORISTA {ENCARGOS

COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000família ALMOXARIFE00043482 EPI

COMPLEMENTARES

R$ 1.34ENCARGOS SINAPI H 1.00000000 R$ 1.34HORISTA (COLETADO CAIXA00037372 EXAMES

COMPLEMENTARES)

R$ 0.06 RS 0.06FERRAMENTAS - FAMÍLIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,0000000000043458

R$ 0.01 R$ 0,01ENCARGOS SINAPI H 1,00000000SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA
COMPLEMENTARES)

00037373

R$2,20TOTAL Encargos Complementares.

TOTALCOEFiCiENTE PREÇO UNITÁfUOFONTE UNIDMãoOeOtya

R$25,61R$ 25,61APONTADOR OU APROPRIADOR DE MAO DE OBRA (HORISTA) SINAPI H 1.0000000000006122

R$ 26,61TOTAL Mâo de OOra

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNIDSerwço

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA APONTADOR OU'APROPÇIADOR
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

RS 0,62 R$ 0,62SINAPI H , 1,0000000095393

TOTAL Serviço R$ 0,62

R$ 28,43VALOR:

88629 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E ARÉiA MÉDIA UMiDA), PREPARO MANUAL. AP_08/2019 (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEMatenai

AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRAdO NA
JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

R$ 74,16SINAPI M3 1,07000000 R$ 69,3100000370

KG RS 0,80 RS 386.36CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI 482,9600000000001379

R$ 460,52TOTAL Matenai

ir

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNIDMSo de Obra com Encargos Complementas

RS 20,06 RS 172,08SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 8,5700000088316

TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complamentares

R$ 172,08

RS 632,60VALOR;

88253 AUXILIAR DE TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEEncagos Complsmenlares

RS 0,71HORISTA (ENCARGOS
CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 RS 0,71EPI família TOPOGRAFO -

COLETADO

00043493

COMPLEMENTARES

RS 1,34SINAPI 1,00000000 R$ 1,34EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA
COMPLEMENTARES)

ENCARGOS H00037372

FERRAMENTAS - FAMÍLIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI 1,00000000 RS 0,07 RS 0,07H00043469

RS 0,01 RS 0,01HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS SINAPI H 1,0000000000037373 SEGURO

COMPLEMENTARES)

TOTAL Encargos Complementares R$ 2.13

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDMão de Obra

R$7,771,00000000 RS 7,77SINAPI HAUXILIAR DÊ TOPOGRAFO (HORISTA)00000244

TOTAL Mão de Obra: R$ 7,77

TOTALCOEFICIENTE PREÇO UNITÁFÜOFONTE UNIDServiço
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RELATCsIO ANÂLÍTÍCO - COMPOSIÇÕES AUXiLIARffaiBRiCA I? [

PAVIMENTAÇAO ASFÂLTiCA COM DRENAGEM CE VIAS PÚBLICAS
URBANAS DO município CE AhjAJATUBA - MA

OATA : 2<y05/2024 BDi; 26.14%OBRA;

(fioTRAL ■JSisAo

2a23'10 COM DESONERAÇÃO
2023(12 COM DESONERAÇAO

PRÓPRIA

MORA MESFONTE

PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICA.DESCRIÇÃO: acRO

82.97% 46.10%

0.00% 0,00%

SINAPILOCAL: ANAJATUBA/MA
Cor7vos«ç6e

CLIENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE TOPÓGRAFO
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI R$ 0,07 R$ 0,07H 1,0000000095322

TOTAL Serviço RS 0.07

RS 9,97VALOR:

1109671 Argamassa de cimento e areia 1:4 - confecção em betoneira e lançamento manual • areia comercial (m*)

CUSTO OPERACIONALUTILIZAÇÃO CUSTO
HORÁRIOEQUIPAMENTOS QUANT

PROO IMPR PROD IMPR

R$ 45,7761 R$ 24,1860 R$ 45,7761Betoneira com motor a gasolina com capacidade de 6001 - 10 kW 1,00000000 1,0000 0,0000E9519

R$ 2,8700R$ 0,7745 RS 0,5265Transportador manual carrinho de mão com capacidade de 80 t 4,00000000 0,7700 0,2300E9071

RS 1.1124 RS 3,93450,3800 0,6200 R$ 1.6363Transportador manual gerica com capacidade de 1601 3,00000000E9064

TOTAL EQUIPAMENTOS: RS 52,5806

CUSTO
HORÁRIOCONSUMO SALARIO HORAUNIDMÃO DE OBRA

20,170020,1700h 1,00000000P9821 Pedreiro

15,9000 143,1000h 9.00000000P9824 Servente

TOTAL MÃO DE OBRA: 163,2700

Custo Horário da Execução; RS 215,8506

Produção da Equipe; 4,18487

Custo Unitário da Execução: RS 51,5788

VALOR
UNITÁRIO

CUSTO
UNITÁRIOCONSUMOUNIDMATERIAIS

RS 66,7700 RS 72,4549Areia média lavada m* 1,10154000M0082

R$0,9700 RS 351,4542kg 362,32394000M0424 Cimento Portland CP II • 32 - saco

RS 423,9091TOTAL MATERIAIS:

CONSUMC PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁIUOTRANSPORTE - TEMPO FIXO UNIDADE CODIGO

RS 1,8400 RS 3,0405Areia média lavada (Caminhão basculante com capacidade de 10 m’
-188 kW)

5914647 1,65246000M0082 t

RS 11,80440,36232000 RS 32.5800Cimento Portland CP II - 32 - saco (Caminhão carroceria com
capacidade de 151 - 188 kW)

5314655M0424 t

TRANSPORTE • TEMPO FIXO: RS 14,8449

LN RP P
CUSTO UNITÁRIOMOMENTO DE TRANSPORTE QUANTIDADEUNO

RS RS DMT RSDMT DMT

R$1.2900 RS 1.0400 RS 0.8300 RS 0,0000Areia média lavada (Caminhão basculante com capacidade
de 10 m’-186 kW)

1,65246000 0,00 0,00 0,00M00e2 tkm

R$0.9600 RS 0.7800RS 1,2100 RS 0,00000,00 0,00Cimento Portland CP II - 32 - saco (Caminhão carroceria
com capacidade de 151 -188 kW)

tkm 0,36232000 0,00M0424

RS 0,0000MOMENTO DE TRANSPORTE;

Custo Direto Total: RS 490.33281

RS 490,331VALOR:

88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF 05/2Q23 (CHI)

TOTALCOEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOFONTE UNIDServiço

RS 0,301,00000000 RS 0,30BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF 05/2023

SINAFI H88826

RS 0,07SINAPI 1,00000000 RS 0,07BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL OE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - JUROS. AF 05/2023

H88827
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FOLHA

7tRELATOK-O . .UAUTiCO - COMPOSIÇOES AUXILIARESrObrica
PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICA COM ORENAGfcM DEVIAÇ '^ÜOLICAS
URBANAS DO MUMCiPlO Dc ArJA.JATUSA -

DATA : 2CI/0&2024 BDf: 26.14%OBRA:

(ffioTRAL '/ERSAO

2023/10 COM OESONERAÇAO

2023/12 COM OESONERAÇAO

PRÓPRIA

HORA MESFO^f^E

PAVIMENTAÇÃO ASrÀuTICADESCRIÇÃO: SICRO

«2.97% 46.10%S1NAP1
ANAJATUBA/MALOCAL:

0.00% 0 00%Corcosiçit

PREFEITURA MUNIOPAL DE ANAJATUBA/MACLIENTE:

TOTAL Serviço R$ 0.37

R$ 0,37VALOR:

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF 05/2023 (CHP)

TOTALCOEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOFONTE UNIDServiço

RS 0,30BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO AF 05/2023

5INAPI H 1.00000000 R$ 0.3088826

R$0,07BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - JUROS. AF 05/2023

SINAPI 1,00000000 R$ 0,07H88827

RS 0.35SINAPI 1,00000000 RS 0,35BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF 05/2023

H88828

R$ 1,12SINAPI H 1,00000000 RS 1,12BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO AF_05/2023

88829

TOTAL Servtço R$1841  •' ..' I

R$ 1,84VALOR:

88826 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF 05/2023 (H)

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNIDEquipamenio

RS 5.120,90 R$0,30BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 28C L, MOTOR ELETRICO TRIFÁSICO 220/380 V POTÊNCIA

2 CV, SEM CARREGADOR

SINAPI UN 0,0000600000010535

TOTAL Equipaniento R$ 0,30

R$ 0,30VALOR:

88827 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - JUROS. AF 05/2023 (H)

TOTALFONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOEquipamento

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFÁSICO 220/380 V POTÊNCIA

2 CV, SEM CARREGADOR

SINAPI UN 0,00001480 RS 5.120,90 RS 0,0700010535

TOTAL Equipamento RS 0,07

R$ 0,07VALOR:
i.

n

88828 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF 05/2023 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALEquipamento FONTE UNID COEFICIENTE

00010535 BETONEIRA CAPACiDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFÁSICO 220/380 V POTÊNCIA

2 CV, SEM CARREGADOR

SINAPI UN 0,00007000 RS 5 120,90 RS 0,35

TOTAL Equipamento. RS 0,36

VALOR: RS 0,35 I

88829 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE Dc MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 0S/2023 (H)

FONTE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALE^eoais U\.D

00002705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA SINAPI KWH
I

1,25120000 RS 0,90 RS 1,12
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FOLHA ,
ilViPOSIÇÕES AUXILIAREg^ÚBRíCA KREL.ATüís aNAÜTíC .

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLtCr'. CO:i( DRENaSeM DE Vl'^ riiUgAS
URBANAS DO MUNICiP.OTÍ A;;í.lAfU9A - MA '' •“

PAVIMENTAÇÃO ASrÁLTiCA

DATA: 2CV05/2024 BDI: 26.14%OBRA;

^OTRAL vwsAo

2023/to COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

HORA MESFONTE

DESCRIÇÃO: SICRO

62.97% 46.10%SINAPI
LOCAL: ANAJATUBA/MA

000% 0.00%

PREFEITURA MUNICPA /'r/Ã.‘ATüa.'-AUCUENTE:

R$ 1.12TOTAL Especiais

R$ 1,12ÍVALOR:

91387 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÜTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. AF.06/2014 (CHI)

I

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEUdo de Obra c/m Encargos Complementares

R$ 30.39RS 30.39ENCARGOS SINAP! H 1.00000000MOTORISTA DE

COMPLEMENTARES

BASCULANTE COM88261

R$ 30.39TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares

TOTALCOEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOFONTE UNIDServiço

R$ 27.89CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES. PESO
BRUTO TOTAL 23 000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG.
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLL'.:;.'E
CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. AF 06/2014

R$ 27,89SINAPI H 1,0000000091380

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 GV INCLUSIVE-
CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E- SEGUROS. AFl06«0i-j -'

R$4,34 R$4,341,00000000SINAP! H91382

Á ' >

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3,.TRUCADO CABINE SIMPLES, PESÒ-
BRUTO TOTAL 23 000 KG, CARGA ÚTIL MÁXÍMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. AF 06/2014

R$10,75 R$ 10,75SINAPI H 1,0000000091381

RS 42,98TOTAL Serviço:

R$ 73,37VALOR:

91386 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MAXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA ■ CHP DIURNO. AF 06/2014 (CHP)

TOTALCOEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOFONTE UNIDMão de Obra com Encargos Complemeraares

RS 30,39 R$30,39ENCARGOS SINAPI H 1,00000000BASCULANTE COMMOTORISTA DE

COMPLEMENTARES

88281

RS 30,39TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementara

TOTALCOEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOFONTE UNIDServiço

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO
BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. AF 06/2014

R$ 27,89R$ 27,89SINAPI H 1,0000000091380

R$4,34SINAPI H 1.0CCOOOOO RS 4,34CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABiNE SIMPLES, PESO
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG.
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

91382

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO
BRUTO TOTAL 23 000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.S35 ■ KG.
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. AF 06/2014

R$ 10.75 R$ 10,75SINAPI H 1,0000000091381

RS 50,30 R$ 50,30CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO
BRUTO TOTAL 23 000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15 935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA - MANUTENÇÃO. AF 06/2014

SINAPI H 1,0000000091383

R$ 136,51 R$136,51CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÜTIL MÁXIMA 15.936 KG
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

SINAPI H 1,0000000091384

R$ 229,79TOTAL Serviço.

R$ 260,18VALOR:
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RELATÜKiO /.NAi.mC\*> COiVIPOSIÇÕES AUXILIARES RÚBRf^ K
m.

JATUBA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁlTICA COM OSENAGEW CE VX
URBANAS DO MUNICÍPIO D£ AN * J^TUCA - M/-

eCM : 26.14%DATA: 2005/2024ojCLlCASOBRA:

^OTRAL VERSÃO

2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO

PROPRiA

H0R4 MESFOWE

PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTCADESCRIÇÃO: SICRO

e2.9/S 46.10SSINA?:
ANAJATUBA/MALOCAL:

000% 0.00%Co-nçr-içOc

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJA1UE.VMACLIENTE:

91380 CAMINHÀO BASCULANTE 10 M3. TRUCADO CABINE SIMPL
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇA.V.BA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. AF 06/2014 (H)

30 BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15.935 KG,

COERCIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNIOEquipamento

R$ 73.298.23 RS 4.41SINaPI UN 0.00006030CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3

(INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)
00037734

R$ 23,480,00003420 R$ 686 702,68CAMINHAO TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL

MAXIMA 15285 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 326

CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN00037758

R$ 27,89TOTAL Equipamento

RS 27,89VALOR:

91382 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLEi, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA • IMPOSTOS E SEGUROS. AF 06/2014 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDEqijpamento

RS 0,430,00000590 RS 73.298,23CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3

(INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO) • ••
SINAPI UN00037734

R$3,91CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG. CAR3'a UTIL
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.80 M, POTÊNCIA-326

CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA).

RS 686.702.68.SiNAPl UN 0.0000057000037758

RS 4,34TOTAL Equipamento

r

R$ 4,34 iVALOR:

91381 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES. PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG.
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. AF 06/2014 (H)

TOTALCOEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOFONTE UNIDEquipamento

RS 73 298,23 R$ 1,07SINAPI 0,00001460CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3

(INCLUI MONTAGEM NAO INCLUI CAMINHAO)

UN00037734

RS 9,68RS 686.702,68CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL

MAXiMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 326

CV (INCLUI CABINE E CHASSI. NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN 0,0000141000037758

TOTAL Equipamento RS 10,75

R$ 10,75VALOR: 1

91383 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3. TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG.
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MANUTENÇÃO. AF 06,'2014 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNIO COEFICIENTEEquipamento

R$6,22SINAPI UN 0,00008490 R$73.298,23CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3

(INCLUI MONTAGEM. NAO INCLUI CAMINHAO)

00037734

R$686 702.68 RS 44,08CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL

MAXiMA 15285 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 326

CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN 0.0000642000037758

R$50.30TOTAL Equipamento

R$ 50,30VALOR;

91384 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG.
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 06/2014 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEMaterial

RS 136,51OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S- SINAPI 23,70000000 RS 5.7600004221 L

500

TOTAL Matenal RS 136.51
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RÚBniCA "fi 1
RELáTCKa; ANÂLITIC.. - CCMP031Ç0ES AUXILIARES

PAVIMiNTAÇÃO ASFÂiTICA COA1 OF5CN.\GEM CS v;
URBANAS DO MUNICÍPIO DF ANAJATUBA ■ M »

BDI: 26.14%DATA : 2CW5/2024'Ü3L’CASOBRA:

(fioTRAL VERSAO

2023/10 COM DESONERAÇAO

2023/12 COM DESONERAÇAO

PRÓPRIA

FONTE HC«A MES

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLT.CADESCRIÇÃO: SiCRO

SINAPI 82.97% 48.10%
LOCAU: ANAJATUBA/MA

0.00%Corrpotiçde 0.00%

CLIENTE: PREFEITURA MUN'CIPA1 DE ANA.i,ATUBA/MA

•PACIOADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG,89871 CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO L
POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA MET^L.CA - JUROS. AF 12/2014 (H)

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALrONTE UNIDE(Mpar«Dto

RS 9.60CAVALO MECÂNICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG,

CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAO *36000' KG. DISTANCIA ENTRE

EIXOS *3,56’ M. POTÊNCIA *286* CV (INCLUI CABINE  E CHASSI, NAO
INCLUI SEMIRREBOQUE)

SINAPI UN 0,00001410 RS 695.285.0400037762

R$213.383,28 RS 3,11SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM TANDEM TIPO BASCULANTE

COM CACAMBA METALICA 14 M3 (INCLUi MONTAGEM, NAO INCLUI

CAVALO MECÂNICO)

SINAPI UN 0,0000146000037743

RS 12.91TOTAL Eqmpa/Tiento

RS 12,91VALOR:

I89873 CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO C.: C.^^PACIDADE MÃXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG.
DTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLiCA • MANUTENÇÃO. AF 12/2014 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEEgi^jainento

RS 695.285.04 RS 44.63CAVALO MECÂNICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG;

CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAO *36000*.KG, DISTtsNCI/VEÁITRE
EIXOS *3,56* M, POTÊNCIA *286* CV (INCLUÍ CABINE  E CHÁSSI, NAC
INCLUI SEMIRREBOQUE) ' !

•• • -SINAPI m 0.0000642000037762

SEMIRREBOQUE COM DOtS EIXOS EM TANDEM TIPO BASCULANtE
COM CACAMBA METALICA 14 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI
CAVALO MECÂNICO) '

SINAPI R$213.383.28 RS 18,11UN 0,0000849000037743

TOTAL Equipamento RS 62,74

r IR$ 62,74VALOR:

89874 CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÃXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG,
POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 12/2014 (H)

TOTALFONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOMatenai

RS 169,74OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S- SINAPI L 29,47000000 RS 5,7600004221

500

RS 169,74TOTAL Matenai

RS 169,74 jVALOR;

67826 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÃXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36
M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF 06/2014 (CHP)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COERCIENTEMão <)e Obra com Encargos Complementares

RS 30.39 RS 30,39MOTORISTA DE

COMPLEMENTARES

BASCULANTE COM ENCARGOS SINAPI H 1,0000000088281

TOTAL Mão òe Obra com Encargos
Complementares

RS 30,39

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALFON1E UNIDServiço

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.OCO
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EiXOS 5,36
M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSiVE CAÇAMBA METÁLICA -
DEPRECIAÇÃO. AF 06/2014

R$21,94 R$ 21,94SINAPI H 1,000000007058

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.0C0
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11 130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EiXOS 5,36
M. POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA • IMPOSTOS
E SEGUROS. AF 06/2014

RS 3,42 RS 3,42SINAPI H 1,0000000091402

RS 8.48 RS 8,48CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.120 KG, DISTÂNCIA ENTRE EiXOS 5,35
M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - JUROS.
AF 06/2014

SINAPI H 1,000000007059

I

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36
M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA -
MANUTENÇÃO. AF 06/2014

' SiNAPi RS 39,64 RS 39,64H 1,000000007060
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FOI HA

KRELAI C.-<iO ASVXmCO ■ OOMPOSIÇOES AUXILIARMbrica
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA OCM OPENACEM 0£ V:aS PCSMCAS
URBANAS DO MUN:CÍ=iO OE ANAJATIjBA • k’A

DATA : 20/05/2024 BDI 26.14SOBRA:

(^OTRAL
—capiBfV' “Ml»

VERSAO

2O2Vt0 CCM OESONERAÇAO

2023/12 COM OESONERAÇAO

PRÓPRIA

FONTE HWIA MES

PAVIMENTAÇAO ASFAtTiCADESCRIÇÃO:
SICRO

31NAPI 02.97% 44.10%
LOCAL: ANAJATUBA/MA

ConpotiçO* 0.00% 0.00%

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/VA

SiNAPl7061 CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000

KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EfXCS 5,36
M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS
NA OPERAÇÃO AF 06/2014

H 1,00000000 R$ 78,45 R$ 78,46

TOTAL Sefviço RS 151.93

1
R$182,32!VALOR:

7058 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36
M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. AF 06/2014 (H)

FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALEquipamento

00037733 CACAM8A METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3

{INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)
SlNAPI UN 0,00006030 R$ 54.958.74 R$ 3,31

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL

MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M. POTÊNCIA 185

CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

SlNAPI RS 544.864,84 R$ 18,6300037752 UN 0,00003420

TOTAL Equipamento R$21.94

RS 21,941
I

VALOR:

91402 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 1€’0C0KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36
M. POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS Ê SEGUROS. AF 06/2014 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEEquipanento

R$ 0,3200037733 CACAMBA METALICA BASCULÁNTE COM CAPACIDADE DE 6 M3

(INCLUI MONTAGEM. NAO INCLUI CAMINHAO)
SlNAPI UN 0,00000590 R$ 54 958,74

RS 3,1000037752 CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL

MAXIMA 11030 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 5.41 M, POTÊNCIA 185

CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

• SlNAPI UN 0,00000570 RS 544 864 84

TOTAL Equpamento RS 3.42

RS 3,42VALOR:

7059 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36
M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. AF 06/2014 (H)

TOTALFONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOEquipamento

CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6- M3

(INCLUI MONTAGEM. NAO INCLUI CAMINHAO)

RS 0,8000037733 SlNAPI UN 0,00001460 RS 54.958,74

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL

MAXIMA 11030 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTÊNCIA 185

CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

SlNAPI RS 544.864,84 R$ 7,6800037752 UN 0,00001410

TOTAL Equipamento RS 8.48

RS 8,48VALOR;

7060 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36
M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA ■ MANUTENÇÃO. AF 06/2014 (H)

T

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALEqupamento FONTE UNID
J.

00037733 CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3

(INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)
SlNAPI UN 0.00008490 RS 54 958,74 RS 4.66

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL

MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTÊNCIA 185

CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

RS 34.9800037752 SlNAPI UN 0.00006420 RS 544 864.84

TOTAL Equipamento RS 39,64

RS 39,64VALOR:

7061 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36
M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. Ar_06/2014 {H)
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bdiTsTWTPAVIMENTAÇÃO ASFÁLT!C/\ COM DRENAGEM D£ V-S PÚBlICAS
URBANAS DO MUNICÍPIO rj£ ANAJATUBA - MA

DATA; 2(V05/2024OBRA:

(^OTRAL VERSAO

2023110 COM DESONERAÇAO

2023/12 COM DESONERAÇAO

PRÓPRIA

HORA MESFONTE

PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTICADESCRIÇÃO: SICRO

82.97% 46,10%

0.00% 0,00%

SINAPI
LOCAL: ANAJATUBA/MA

Composjç8«

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANA.IATUBAAIaCLIENTE:

TOTALCOEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOfONTS UNiDMatenal

RS 78,4513,62000000 RS 5,76OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU 2- SINAPI L00004221

500

TOTAL Matenai R$ 78,45

R$ 78,45 íVALOR:

91646 CAMINHÀO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 30.000 L, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO
COMBINADO DE 66.000 KG. POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE TANQUE DE ASFALTO COM SERPENTINA • CHI DIURNO. AF 08/201S (CHI)

TOTALPREÇO UNITÁRIOFONTE UNID COEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares

RS 34,90RS 34,90SiNAPI H 1,00000000MOTORISTA DE CAMINHÃO E CARRETA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

88263

RS 34.90TOTAL M9o 00 OCra com Encargos
Complementares.

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTESeivíço

CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 30.C:C L,
COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO
COMBINADO DE 66.000 KG, POTÊNCIA 360 CV. INCLUSIVE TANQUE
DE ASFALTO COM SERPENTINA - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2pi5.

RS 38,18RS 38,18SINAPI H 1,0000000091640

CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO SO.COO L,
COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA,DE .TRAÇÃO
COMBINADO DE 66,000 KG, POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE TANQUE

IMPOSTOS E SEGUROS.DE ASFALTO COM SERPENTINA

RS 6,22RS 6.22H 1,00000000•  SINAPI91642

AF 08/2015

CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 30.0da-L,
COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO
COMBINADO DE 66,000 KG, POTÊNCIA 380 CV, INCLUSIVE TANQUE
DE ASFALTO COM SERPENTINA - JUROS. AF,08/2015

RS 15,40RS 15,40S.NAPI H 1.0000000091641

TOTAL Serviço RS 59,80

R$ 94,70VALOR:

91645 CAMINHÀO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 30.000 L. COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO
COMBINADO DE 66.000 KG, POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE TANQUE DE ASFALTO COM SERPENTINA - CHP DIURNO. AF 08/2015 (CHP)

PREÇO UNITÁRIO TOTALUNIO COEFICIENTEFONTEMéo de Otxa com Encargos Complementares

MOTORISTA DE CAMINHÃO E CARRETA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

RS 34,90R$34,90SINAPI H 1,0000000088283

RS 34,90TOTAL Máo Oe Obra com Encargos
Complementares

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEServiço

R$ 38,18 RS 38,18SINAPI H 1,00000000CAMINHÃO OE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO 30.000 L.
COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO
COMBINADO DE 66.000 KG, POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE TANQUE
DE ASFALTO COM SERPENTINA - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

91640

CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 30,000 L,
COM CAVALO MECÂNICO OE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO
COMBINADO DE 66.000 KG. POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE TANQUE
DE ASFALTO COM SERPENTINA

AF 08/2015

IMPOSTOS E SEGUROS.

RS 6,221,00000000 RS 6,22SINAPI H91642

R$ 16,40 RS 15,40H 1,00000000CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 30.000 L,
COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO
COMBINADO DE 66.000 KG, POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE TANQUE
DE ASFALTO COM SERPENTINA - JUROS. AF 08/2015

SINAPI91641

CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 30,000 L,
COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO
COMBINADO DE 66,000 KG, POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE TANQUE
DE ASFALTO COM SERPENTINA - MANUTENÇÃO. AF 08/2015

RS 68,74R$ 68,74SINAPI H 1,0000000091643
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FOLHA^/é^ IRELATÓRiC CO.VIPOSIÇÕES AUXILIARES
PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTCA COr.! nRErhJAGEM OE
URBANAS DO MUNiCiPlO DE ACiU.ATl ISA - r/A

DATA : 20rt)5/2024JBI. ICASOBRA:

VERSAo

2023/10 COM OESONERAÇAO

2023/12 COM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

HORA MESFONTE

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICADESCRIÇÃO: SICRO

62.97% 40.10%SIN/^PI
LOCAL: ANAJATUBA/MA

0.00%0.00%

PREFEITURA MUNICIPAI DE ANAJ.ArUB^'VMACLIENTE;

R$ 289.951,00000000 R$ 289.95CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 30.000 L,
COM CAVALO MECÂNiCO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO
COMBINADO DE 66.000 KG. POTÊNCIA 360 CV. INCLUSIVE TANQUE
DE ASFALTO COM SERPENTINA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF 08/2015

EiNAPi H91644

R$ 418,49TOTAL Serviço

R$ 453,39VALOR:

91640 CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 30.000 L, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO
COMBINADO DE 66.000 KG, POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE TANQUE DE ASFALTO COM SERPENTINA • DEPRECIAÇÃO. AF 08/2015 (H)

TOTALPREÇO UNITÁRK)COEFICIENTEFONTE UNIDEquip»Tiento

R$ 33,64RS 980.999,200,00003430SINAPl UNCAVALO MECÂNICO TRACAO 6X2, PESO BRUTO TOTAL

COMBINADO 56000 KG, CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAO *66000’

KG, POTÊNCIA *360* CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI
SEMIRREBOQUE)

00013215

RS 141.902,75 R$4,540,00003200SINAPl UNTANQUE DE ASFALTO ESTACIONÁRIO COM SERPENTIf.:A.

CAPACIDADE 30.000 L

10014405

R$ 38,18TOTAL Equipamento

RS 38,18VALOR:

91642 CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 30.000 L. COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO
COMBINADO DE 66.000 KG. POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE TANQUE DE ASFALTO COM SERPENTINA • IMPOSTOS E SEGUROS. AF 08/2015 (H)

TOTALPREÇO UNITÁRIOUNiO COEFICIENTEFONTEEquipamento

RS 5,590.00000570 RS 980.999.20.  .SINAPl UNCAVALO MECÂNICO TRACAO 6X2, PESO -BRUTO .-TOTAL

COMBINADO 56000 KG, CAPACIDADE MAXiMA DE TRACAO *66000*

KG, POTÊNCIA *360’ CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLU!

SEMIRREBOQUE)

00013215

R$0,63RS 141.902,75UN 0,00000450TANQUE DE ASFALTO ESTACIONÁRIO COM SERPENTINA,

CAPACIDADE 30.000 L

SINAPl00014405

R$6,22TOTAL Equipamento.

RS 6,22VALOR:

91641 CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 30.000 L, COrJl CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO
‘ QMBINADO DE 66.000 KG. POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE TANQUE DE ASFALTO COM SERPENTINA • JUROS. AF 08/2015 (H)

TOTALPREÇO UNITÁRIOfONTE UMO COEFICIENTEEquipamento

RS 13,83RS 980.999,20SINAPl UN 0,00001410CAVALO MECÂNICO TRACAO 6X2, PESO BRUTO TOTAL

COMBINADO 56000 KG, CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAO ‘66000*

KG, POTÊNCIA *360* CV (INClUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI
SEMIRREBOQUE)

00013215

R$1,570,00001110 R$ 141,902,75SINAPl UNTANQUE DE ASFALTO ESTACIONÁRIO COM SERPENTINA,

CAPACIDADE 30.000 1.

00014405

R$ 15.4CTOTAL Equipamento:

R$ 15,40VALOR:

91643 CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 3C.6D0 L, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO
COMBINADO DE 66.000 KG, POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE TAhiOUE DE ASFALTO COM SERPENTINA • MANUTENÇÃO. AF 08/2015 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UMO COEFICIENTEEqiipemento

RS 63,07RS 980.999,20CAVALO MECÂNICO TRACAO 6X2, PESO BRUTO TOTAL

COMBINADO 56000 KG, CAPACIDADE M/SiXIMA DE TRACAO *65000*

KG, POTÊNCIA *360* CV (INCLUI C.ABINE E CHASSI, NAO INCLUI

SEMIRREBOQUE)

SINAF! UN 0,0000643000013215

RS 141.902,75 RS 5,67TANQUE DE ASFALTO ESTACIONÁRIO COM SERPENTINA,

CAPACIDADE 30.000 L

S'NAPI UN 0,0000400000014405

RS 68,74TOTAL Equipamento

RS 68,74VALOR:
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RELAT(.o...; .-.^.ALiTiCC - AOt-iPOSIÇOES AUXiLIARESp,^

HORA MtS ■ ■ '

DATA : 2C«««)24

VERSAOFONTE

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLT.C/' ~rv ̂.n^^LAÇ=M DE '.lAÃ PÚ^.-iC/.S
URBANAS DO MUNíCÍPIO CE A'/ 'Al (.'l.A - MA

OBRA:

(^OTRAL 2023/10 COM DESONERAÇAO

202V12 COU DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

PAVIMENTAÇÃO ASF.ÁLTICADESCRIÇÃO:
SICRO

«2.B7S 46 lOVStNAPI
LOCAL; ANAJATUBA/MA

0.00%Comei;.v4e 0.00%

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANA.ATUôVMA

91644 CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 30.C L. COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO
COMBINADO DE 66.000 KG, POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE TANQUE DE ASFALTO COM SERPENTINA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015
(H)

TOTALFONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOMatenai

00004221 OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S- SINAPI L 50.34000000 R$ 5,76 R$ 289,95

500

TOTAL Matenai RS 289.95

R$ 289,95'VALOR:

5903 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. AF 06/2014 (CHI)

TOTALFONTE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOMão <)e Otya com Encargos Complementares UNID

R$ 29,52 R$ 29,52MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTAF.EÍ> SINAPI H 1.0000000088282

RS 29,52TOTAL Mâo Oe Obra com Encargos
Complementares

TOTAL“FONTE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOUNIDServiço

'l^SÔ' BRDt^ TOTÍ^f.'^?^ ̂ÕÓO t ‘"SINAPI 1,00000000 R$ 28.12 R$ 28,12CAMINHAO PIPA 10.000 L TRUCADO,

KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ÉNTf|É 'ÊK^3"4;8
M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE OE'■ AÇO.‘:'-PARA

DEPRECIAÇÃO. AF^06/2014'TRANSPORTE DE ÁGUA

H  ■91396

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23 000
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8
M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO :.PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_Qg/2014

SINAPI 1,00000000 R$4,39 R$4,39H91396

RS 10,87 R$10,87CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.QÍW|- .. .SiNAPI .
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXCS 4,8
M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA

■ V

JUROS. AF 06/2014

H 1,0000000091397

TOTAL Serviço RS 43,38

R$ 72.90VALOR;

5901 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8 M.
"OTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF 06/2014 (CHP)

TOTALFONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOMão de Ot^-a com Encargos Complementares

MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES RS 29.52 RS 29,52SINAPI H 1,0000000088282

TCTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares

RS 29,62

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTZ UNID COEFICtENTEServiço

R$ 28,12 R$ 28,12CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23 000
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8
M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA DEPRECIAÇÃO. AF 06/2014

SINAPI H 1.0000000091396

CAMINHÃO PIPA 10 000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAl 23.000
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, PISTÃNCIA ENTRE EIXOS 4,8
M. POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA IMPOSTOS E SEGUROS. AF

SINAPI R$4.39 R$ 4,3991398 H 1,00000000

_06/2014

RS 10,87 R$10,87CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8
M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA JUROS. AF 06/2014

SINAPI H 1,0000000091397

RS 49,86CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.936 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8
M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA - MANUTENÇÃO. AF 06/2014

SINAPI H 1,00000000 RS 49,865763
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VIPOSIÇÕES AUXILIARES RÚBRíCA K.RELATOuJ :• AAJALITiC • COÍ

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM rPE^JAGEM OE V-,
URBANAS 00 MUNICÍPIO DE AN,‘.JATUeA - MA

OBRA: TaI-BLICAS DATA ; 20/05/2024 BDI; 26,14%

(^OTRAL
»»n— ..ii.

VERSAO

2023/t0 COM DESONERAçAo

2023/12 COM OESONERAÇAO

PRÓPRIA

FONTE HORA MES

DESCRIÇÃO: PAVIMENTAÇÃO ASFÀLTíC/A
SiCRO

SINAPI B2.97H 4«.10%LOCAL: ANAJATUBA/MA

Co/rpo«içdc 000% 0.00%

PREFEITURA MUNICIPAL Ot .ANAjATUBA.MÃCUENTE:

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL ÍO.COOj
KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15 935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EiXC.: v.s!
M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 06/2014

53831 SINAPI H 1,00000000 R$ 185,24 R$ 185.24

TOTAL Serviço R$278,48

VALOR; R$ 308,00

91396 CAMINHAO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA • DEPRECIAÇÃO. AF 06/2014 (H)

Equipamerrto FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÂRK) TOTAL

00037758 CAMINHAO TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL

M/VXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 326

CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN R$ 686.702,68 R$ 23,550,00003430

TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO. PARA TRANSPORTE

DE AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA

POR TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

SINAPI R$ 82.950,00 R$4,5710037736 UN 0,00005510

TOTAL Equipamento R$28,12
* •

R$ 28,12VALOR:

91398 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF 06/2014 (H)

FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÃRK} TOTALEquipamento

CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL

M/\XIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 326

CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN 0,00000570 RS 686.702.68 R$ 3,9100037758

TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE

DE AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3. COM BOMBA CENTRIFUGA

POR TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA ’75' M3/H (INCLUI

MONTAGEM. NAO INCLUI CAMINHAO)

RS 82.950,00 R$0.4800037736 SINAPI UN 0,00000580

TOTAL Equpamento RS 4.39

R$ 4,39VALOR:

91397 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - JUROS. AF 06/2014 (H)

FCNTE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALEquipamento UNID

00037758 CAMINHAO TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 326

CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN 0,00001410 RS 686.702,68 RS 9.68

00037736 TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO. PARA TRANSPORTE

DE AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3. COM BOMBA CENTRIFUGA

POR TOMADA DE FORCA. VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI
MONTAGEM. NAO INCLUI CAMINHAO)

SINAPI UN RS 82 950,00 RS 1,190,00001440

TOTAL Equipamento RS 10,87

RS 10,87VALOR:

5763 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA • MANUTENÇÃO. AF 06/2014 (H)

Equipattenio FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

CAMINHAO TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 326

CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

00037758 SINAPI UN 0,00006430 RS 686.702,68 RS 44,15

I
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CUMAO ̂NAJATUBA
f-uLHA —I

RELATOfílO ANÂLITlCú - C JMPOSIÇOES AUXILIARES RüBRlSTIr
PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTiCA COM DRENAGEM DE V.AS PÚBUCAS
URBANAS DO MUNICÍRO DE ANAJA.TU3A • MA

BDI: 26.14%DATA : 2CV0S/2024OBRA:

r^OTRAL VERS^to

2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

HORA MESFONTE

PAVIMENTAÇÃO ASPÁL TICADESCRIÇÃO: SICRO

SÍ.9TV, 46.10%Sll4APt
LOCAL: ANAJATUBA/MA

0,00% 0.00%Comp<M>$6*

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJA^UBA/I.IACLIENTE:

R$ 5,71TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE

DE AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA

POR TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA -ZS* M3,'H (tuGLÜl
MONTAGEM. NAO INCLUI CAMINHAO)

SINAPI UN 0,00006890 R$ 82.950,0000037736

TOTAL Equpamento RS 49.86

r
R$ 49.861VALOR:

53831 CAMINHÀO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÜTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 06/2014 (H)

TOTALCOEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOFONTE UNIDMatenal

R$ 185,2432.16000000 R$ 5,76OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S- SINAPI L00004221

500

R$ 185,24TOTAL Matenal

RS 185,24VALOR:

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

1 •

PREÇO UNITÁRIO TOTALrONTE UNID COEFICIENTEEncargos Compiamentares

R$4.64 R$4,64ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.0000000000037370

R$ 1,43 R$ 1,43EPI - família CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI JH 1,0000000000043483

ENCARGOS R$ 1,34HORISTA (COLETADO CAIXA SINAPI H 1,00000000 R$ 1,34EXAMES

COMPLEMENTARES)
00037372

1,00000000 R$ 0.49 R$ 0.49FERRAMENTAS - FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) •
SINAPI H00043459

ENCARGOS 1,00000000 RS 0.01 R$ 0.01SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA

COMPLEMENTARES)

SINAPI H00037373

SINAPI R$ 0,63 R$0.63TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000000037371

TOTAL Encargos Complementares RS 8.54

TOTALCOEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOMão de Obra FONTE UNID

SINAPI H R$ 15,92 R$ 15,92CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) 1,0000000000001213

TOTAL Mão de Obra RS 15,92

TOTALFONTE UNID COEFIClENTc PREÇO UNITÁRIOServiço

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

R$ 0,21SINAPI H 1,00000000 R$ 0.2195330

RS 0,21TOTAL Serviço

1
R$ 24.67VALOR:

94964 ÇONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CiMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L. AF 05/2021 (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALEquipamento Custo Horãno .'asTS UMO COEFICIENTE

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRiCO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF 05;2023

SINAPI CHI 0,77870000 R$0.37 R$ 0.28188831

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHP ÜIÜRNC. AF 05/2023

SINAPi CHP R$ 1,84 R$ 1,5188830 0.82590000

TOTAL Equipamenlo Custo Horãno: R$1,79

TOTALMatenal FONTE ÜMD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO

POSTO JAZIDA'FORNECEDOR (RETIRADO NA R$ 52,3800000370 AREIA MEDIA

JAZIDA SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 0,75580000 RS 69,31
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roíHA

.  ;MP0SIÇÕES AUXiLIARE9iúBWinA' IRELAT . . .N,.. \K .u i

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ARFÀL T C.:.
URBANAS DO MWICÍr O ; L'

PAVIMENTAÇÃO ASFÃl •'.C'.

.r^PNÃOCMirE .i\r r./

> riUCa -MA

DATA ; 20/05/2024 BOI : 26.14%:TAS

(feoTRAL veasAo

202V10 COM DESONERAÇÃO

?»3/12 COM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

FONTE HORA MES

DESCRIÇÃO:
SiCRO

SiNAPI S2.9nt

0.00%

46.10%

0.00%

LOCAL: ANAJATUBAMA

Coinpotiçôe

CLIENTE: PREFEITURA MUNICI=iL M Ai<A.'ATUB/WA

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP !l-3200001379 CiNA'. KG 322.97770000 RS 0,80 RS 258.38

00004721 PEDRA BRITADA N 1 (9.5 a 19 MM)

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

ACSTO s:nap! M3 0.58720000 RS 81,38 R$ 47,78

TOTAL Matenal R$ 358.54

Mão de Obra com Encargos Complementa'es FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÃFUO TOTAL

OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURAOOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

88377 SINAPI H 1.60460000 RS 20.24 R$ 32,47

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAP! RS 20.08 R$50.86H 2.53330000

TOTAL Mâo de Obra com Encargos
Complementares

R$83,33

RS 443,66VALOR:

95393 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA APONTADOR OU APROPRIADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALMão de Obra

APONTADOR OU APROPRIAOOR DE MAO OE OBRA (HORiOTA) SINAPI H R$ 25,61 RS 0.6200006122 0,02442000

TOTAL Mâo de Oxa RS 0,62■ /

.'V ,• .
RS 0,62VALOR:

95322 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE TOPQGRAFO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

UNID - Ct^FICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALMão de Obra FONTE

AUXILIAR DE TOPOGRAFO (HORISTA) SINAPI00000244 H 0,00957000 R$7,77 RS 0,07

TOTAL Mâo de Obra. R$ 0,07

RS 0,07VALOR;

95330 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

CARPINTEIRO DE FORM.AS (HORISTA)00001213 SINAPI H 0,01328000 RS 15,92 RS 0,21

TOTAL Mâo de Obra R$0,21

RS 0,21VALOR:

95401 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

Mão de Obra FONTE UNID COEFiCIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004083 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) SINAPI H 0,02442000 R$ 23,97 R$ 0,58

TOTAL Mâo de Obra R$ 0,58

VALOR: I R$0,S8

95403 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE CERA PLENO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

Mâo de Obra FONTE COEFICIENTEUNID PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00002707 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) SINAPI H 0,01699000 RS 90,69 RS 1,54

TOTAL Mâo de Obra R$ 1,54

RS 1,64VALOR:

Pagma 38



♦*'JVA')-ANAJATUSA

mm.
KRELATÓRiO AÍ^ALÍliCC’ - G.viPOSiÇOES AUXILIARí~-

tãiCAI
PAVIMENTAÇÃO ASFÀLTICA C 0^; Oí^ WJAGEM Ü2 V.:.S PoBL>CAS
URBANAS DO MUNICÍPIO Lt *.■ -■ TUaA - MA

DATA 1 2ai06;2024 BDI : 26 14'.:OBRA:

®oIRAl V®»SAí}

2023/10 COM DESONEAAÇAO

2023/12 COM OESONEfW;AO

PRÓPRIA

MESMORAFOA7E

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTiCADESCRIÇÃO: SICRO

62.97% á6 '0%SINAPI
ANAJATUBA/MALOCAL;

0.00% 0.00%CompD$íçO»

PREFEITURA MUNICIPAL CS.AIs.VATUBAíMA.CLIENTE.

95404 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OE,^ . .i50R (ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE COEFICIENTEUNIDMão de Obra

R$ 2,080,01699000 R$ 122.44ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SÊNIOR (HORISTA) SiNAPI H00002708

TOTAL Mão de Obra R$2.08

1r
R$ 2,081VALOR:

95346 CURSO DE CAPACITACÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDMão de Obra

R$ 0,13R$ 22,77SiNAPI H 0.00586000MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA)00020020

R$0,13TOTAL Mão de Obra

R$ 0,13VALOR;
L

95347 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ÉNCÁRGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)
PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDMão de Obra V;

R$ 0,120,00586000 RS 21,91SINAPI HMOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA)00004093

R$ 0,12TOTAL Mão de Obra

R$ 0,12VALOR: j

95348 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO E CÃRRETA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDMão de Obra

R$ 27,26 R$ 0,150,00586000MOTORISTA DE CAMINHAO-CARRETA (HORISTA) SINAPI H00004094

TOTAL Mão de Obra R$0,15

r
R$ 0,1SVALOR: I

1389 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) •
HORISTA (H)

TOTALCOEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOFONTE UNIDMãodeC^a

RS 12,63 R$0,120,00957000OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR
(HORISTA)

SINAPI H00037866

TOTAL Mão de Obra RS 0,12

R$ 0,12VALOR;

95356 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE DEMARCADORA DE FAIXAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEMão de Obra

RS 0,14RS 15.35SINAPI H 0,00957000OPERADOR DE DEMARCADORA DE FAIXAS DE TRAFEGO
(HORISTA)

00044501

R$ 0,14TOTAL Mão de Obra

R$ 0,141VALOR;

95363 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MOTONIVELADCRA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA (H)

TOTALCOERCIENTE PREÇO UMITÁRiOUNIDFONTcMão de Obra
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-.'iposiçõfs auxiliareI?*-''^^—
1  RÚBRíCA <-

?  DATA : 20/05/2024 BDI: 2gTH‘/Í

RELATOU.^..‘4ALmC.. -

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLli'A ZCA ji
URBANAS DO MUN;C'PIO 0~. A/V,.::’

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

!i:A'rMr"v: 7n;;

UNA • .

;':asOBRA;

VERSAO

20JV10COM DESONERAÇAO

2023/t2 COM DESONERAÇAO

PROPRiA

FONTE MESHORA

DESCRIÇÃO: StCRO

82.97S 46.10%CINAPI
LOCAL: ANAJATUBA/MA

0,00%0.00%CompüftíçCe

.'••■'UrAA-APREFEITURA MUNiCIPAL O- A' ,CLIENTE:

95378 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS l. : r.S.vTARES) - HORISTA (H)

TOTALCOERCIENTE PREÇO UNITÁRIOUMDfONTEMão de Obra

R$ 0,27R$11,25SiNAPI H 0,02442000SERVENTE DE OBRAS (HORISTA)00006111

R$ 0,27TOTAL Mào de Obra

R$ 0,27VALOR:

95406 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TOPÓGRAFO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)
TOTALPREÇO UNITÁRIOCOEFICIENTEFONTE UNIDMão de Obra

R$ 17,30 R$ 0,160,00957000SINAPI HTOPOGRAFO (HORISTA)00007592

TOTAL Mâo de Obra. R$ 0,16

R$ 0,16í
i

VALOR;

95386 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TRATÕRíSTA (ENCÃKGS^^MPLÍEMcNtARtói ■ HORISTA (H)
V, Ç>-'.V JieT

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UMOMãodeOIxa

OPERADOR DE MAQUINAS" È TRATORES' DIVERSOS
TERRAPLANAGEM (HORISTA)

R$ 17,23 R$ 0,220,01328000SINAPI H00004230

R$ 0,22TOTAL Mâo de Obra

RS 0,22VALOR:

T*

100299 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ■ HORISTA (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNiDMâo de Obra

R$ 0,730,02070000 R$ 35,41SINAPI HTÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO (HORISTA)00040943

TOTAL Mâo de Obra R$0,73

R$ 0.73VALOR;
X

5914647 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 10 m® ■ carga com carregadeira de 3,40 m* (exclusa) e
descarga livre (t)

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO
HORÁRIOEQUIPAMENTOS QUANT

PROD IMPRPROD lUPR

R$ 84,9398 RS 838.9680R$ 311,3539Caminhão basculante com capacidade cie 10 m’ -188 kW 3.0000C00C C,830Ü 0,1400E9579

R$ 838,9660TOTAL EQUIPAMENTOS:

R$ 838,9680Custo Horário da Execução:

457,16000Produção da Equipe:

R$ 1,8352Custo Unitário da Execução:

R$ 1,8352Custo Direto Total:

R$ 1,84|VALOR;

5914333 Carga, manobra e descarga de materiJis diversos em caminhão carroceria de 151 - carga e descarga com caminhão guindauto de 20 Lm
(t)

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO
HORÁRIOQUANTEQUIPAMENTOS

PROD IMPRPROD IMPR

R$ 74,2819 R$ 377,5582RS 290,31432,00000000 0,5300 0,4700Caminhão carroceria com capacidade de 15 t-188 kWE9592
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REL.AT<í.r'.yO . ..ÍALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES RÚBRIcÃ xl
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA CO;>: DAEMAGEM DE VA.? pjSuOAS
URBANAS DO MUNICÍPIO Dõ AN,' JAT.,‘tí.A I4A

DATA: 20/05/2024 BOt: 26.14%OBRA:

(^OTRãL
tmmmmmsBESxssrsxs

VERSAO

2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

HORA MESFQN’'E

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICADESCRIÇÃO: SICRO

82.97% 46.10%SINAPI
ANAJATUEA/MALOCAL;

0.00% 0.00%Cc,rr,po»<ç6e

PREFEITURA MUNICIPAL Dt ANA.ATLiI-VMACÜENTE;

Caminhão carroceria com guindauto com capacidade de 20 l.m -136 \
I R$ 105,5533 RS 324.5198R$ 324,5198 i,c.c:ojúoo I 1,0000 0,0000E9686

kW

R$ 702,0780TOTAL EQUIPAMENTOS:

CUSTO

HORÁRIOSALÁRIO HORAUNID CONSUMOMÀO OE OBRA

31,8000h 2,00000000 15,9000P9824 Servente

TOTAL MÃO DE OBRA: 31,8000

R$ 733,8780Custo Horário da Execução:

21,37000Produção da Equipe:

R$ 34,3415Custo Unitário da Execução:

RS 34,3415Custo Direto Total:

R$ 34,34VALOR:

5914655 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 151 - carga e descarga manuais (t)

:  ' ÜÜANT
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACION

EQUIPAMENTOS
AL CUSTO

HORÁRIOPROD IMPRPROC I IMPR

\i,'oóõooooo R$ 290,3143 R$ 74,2819 RS 290,31431,0000 0,0000Caminhão carroceria com capacidade de 15 t-188 kWE9592

R$ 290,3143TOTAL EQUIPAMENTOS:

CUSTO

HORÁRIO
CONSUMO SALARtO HORAUNtOMÃO DE OBRA

15,9000 95,4000h 6.00000000P9824 Servente

TOTAL MÃO DE OBRA: 95,4000

Custo Horário da Execução: RS 385,7143

Produção da Equipe: 11,84000

Custo Unitário da Execução; RS 32,5772

RS 32,6772Custo Direto Total;

R$ 32,58VALOR:

06165 Concreto cíciópico fck = 20 MPa - cor ̂ecção em betoneira e lançamento manual - areia, brita e pedra de mão comerciais (m^)1

CUSTO

HORÁRIO
SALÁRIO HORAUNID CONSUMOMÃO DE OBRA

h 15,9000 31,8000P9824 Servente 2,00000000

TOTAL MÃO DE OBRA: 31,8000

Custo Horário da Execução; RS 31,8000

Produção da Equipe: 3,92899

Custo Unitário da Execução: RS 8,0937

VALOR

UNITÁRIO
CUSTO

UNITÁRIO
MATERIAIS UNID CONSUMO

Ml 097 Pedra de mão ou rachão m’ RS 278,7700 RS 146,63300,52600000

R$ 146,6330TOTAL MATERIAIS:

PREÇO

UNITÁRIO
CUSTO

UNITÁRIO
SERVIÇOS UNID CONSUMO

Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e brita
comerciais

1107892 m’ 0,70000000 RS 603,9000 RS 422,7300

R$ 422,7300TOTAL SERVIÇOS:

TRANSPORTE - TEMPO FIXO COKGO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIOUNíDADS CONSUMO
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RELATÓRIO ArJALÍriCC - COMPOSIÇÕES AUXILiARES^Q*-*^^-.4/^l
li?íPAVIMENTAÇÃO ASPÂLTICA COM DRENAGEM CE V.A3 PUBLICAS

URBANAS 00 MUNICÍPIO DE ANAJATUB/. - Vf.

DATA : 20/05/2024OBRA:

(^OTRAL VERSÃO

2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023Jt2 COM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

HORA MESFONTE

PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICADESCRIÇÃO: aCRO

t2,97H 46.10%SINAPI
LOCAL: ANAJATUBA/MA

Q.00% O.OOHCotnpo«ç6e

PREFEITURA MUNOPAL DE ANAJATU6A/f.1ACLIENTE:

I R$ 1,4518R$ 1,84005914647 0,78900000Pedra de mão ou rachão (Caminhão basculante com capacidade do -
10m»-188kW) I

tM1097

R$ 1,4518TRANSPORTE - TEMPO FIXO:

PLN RP
CUSTO UNITÁRIOUNO QUANTIDADEMOMENTO DE TRANSPORTE

RS RSRS DMT DMTDMT

RS 0.8300R$1.0400R$1.2900 R$0,00000,00 0,000,78900000 0,00Pedra de mão ou rachão (Caminhão basculante com
capacidade de 10 m’ • 188 kW)

tkmMl 097

R$0,0000MOMENTO DE TRANSPORTE:

IR$ 578,9085Custo Direto Total:

RS 578,91VALOR:

1107892 Concreto fck = 20 MPa • confecção em betoneira e lançamento manual - areia e brita comerciais (m*)

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO

HORÁRIO
QUANTEQUIPAMENTOS

PROO IMPRPROD IMPR

Balança plataforma digital à bateria, com mesa de 75 x 75 cm e
capacidade de 500 ko

Betoneira com motor a gasolina com capacidade de 6001 - 10 kW ‘

R$ 0,8701 R$ 1,2952R$ 1.29521,00000060 1,0000 0.0000E9010

R$ 45.7761RS 24,1860m.oooooooo 0,0000 R$ 45,77611,0000E9519

RS 0,5265 R$ 2,9992RS 0,7745Transportador manual carrinho de mão com capacidade de 80 I 4,00000000 O.SOOO 0,1000E9071

RS 1.1124 RS 3,9816RS 1,63633,00000000 0,4100 0.5900Transportador manual gerica com capacidade de 180 IE9064

RS 54,0521TOTAL EQUIPAMENTOS:

CUSTO

HORÁRIO
SALÁRIO HORACONSUMOUNIDMÃO DE OBRA

20,17001,00000000 20,1700hPedreiroP9821

143,10009,00000000 15,9000hP9824 Servente

TOTAL MÃO DE OBRA: 163,2700

Custo Horário da Execução: R$217,3221

3,92899Produção da Equipe:

Custo Unitário da Execução: RS 55,3125

VALOR

UNITÁRIO
CUSTO

UNITÁRIO
CONSUMOUNiOMATERIAIS

RS 7,3700 RS 6,2384kg 0,84646000M0030 Aditivo piastificante e retardador de pega para concreto e argamassa

R$41,6548Areia média lavada m’ 0.63334000 RS 65,7700M0082

RS 107,6672m* 0,36754000 RS 292,9400M0191 Brita 1

RS 106,3477m’ 0,36754000 RS 289.3500M0192 Brita 2

282.15207000 R$0,9700 RS 273,6875M0424 Cimento Portiand CP II - 32 - saco kg

RS 535,5956TOTAL MATERIAIS:

TRANSPORTE • TEMPO FIXO CODIGO CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIOUNIDADE

0,00085000 RS 32,5800 RS 0,0277M0030 Aditivo piastificante e retardador de pega para concreto e argamassa
(Caminhão carroceria com capacidade de 151 -188 kW)

t 5914655

Areia média lavada (Caminhão basculante com capacidade de 10 m^
- 188 kW)

0,95001000 RS 1.8400 RS 1,7480M0082 5914647t

Brita 1 (Caminhão basculante com capacidade de 10 m*-188 kW) RS 1,8400 R$ 1,0144M0191 5914647 0.55131000t

RS 1,8400 RS 1,0144M0192 Brita 2 (Caminhão basculante com capacidade de 10 m’-188 kW) 5914647 0,55131000t

RS 32,5800 R$9,1924M0424 Cimento Portiand CP II - 32 - saco (Caminhão carroceria corr.
capacidade de 151 -188 kW)

5914655 0,28215000

RS 12,9969TRANSPORTE - TEMPO FIXO:

LN RP P

MOMENTO DE TRANSPORTE CUSTO UNITÁRIOUND QUANTIDADE

DMT . RS
I

CtfT R$ DMT RS
,
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FOLHA

TCREI..\T6RíC A.^mkITÍUí. - CO.ViFOSIÇÕES AUXILIARE%úBRICA
PAVIMENTAÇAG ASFÁi.yiGA CO^í .yt-íSN^GEí.? DE V:A'
URSANAS DO MUNICÍPIO CE AMAJATUEA ,• >'A

BDI: 26,14%DATA: 20/05/2024:JU‘CASOBRA:

(^OTRAL VEPSAO

2023/«0 COM DESONERAÇAO

2023/12 COM DESONERAÇAO

PRÓPRIA

HORA MESFONTE

PAV:MEN1 AÇÃO asfAlticaDESCRIÇÃO: sic.ro

82.97% 46.10%SINaPi
LOCAL: ANAJATUBA/MA

Q.OOS 0.00%Cor-.9Mi;6«

PREFEITURA MUNICIPAL DE Af-.A.ATUBA/M.WCLIENTE;

R$0,7800R$ 1,2100 R$0.9600 R$ 0,0000;-,00 0,00 0,00O.OOuSiCv') IAditivo plastificante e retardador de pega para concre.c i  > ;;<m
argamassa (Caminhão carroceria com capacidaae de 15 t -
188kW)

M0030

I

RS 1.0400 RS 0.8300RS 1.2900 R$ 0,00000,00 0,00tkm • C.350C10C0 0,00Areia média lavada (Caminhão basculante com capacidade
de 10 m’-188 kW)

M0082

RS 0.8300RS 1,0400 R$ 0,0000RS 1,2900 0,00 0,000,55131000 0,00Brita 1 (Caminhão basculante com capacidade de 10 m’ -
188 kW)

tkmM0191

RS 0,8300RS 1.0400 R$ 0,0000RS 1,2900 0,000,00tkm 0,55131000 0,00Brita 2 (Caminhão basculante com capacidade de 10 m’ -
188 kW)

M0192

RS 0.7800RS 1,2100 RS 0.9600 R$ 0,00000,000,000,28215000 0,00Cimento Portland CP II - 32 - saco (Caminhão carroceria
com capacidade de 15 t -188 kW)

tkmM0424

R$ 0,0000MOMENTO DE TRANSPORTE:

R$ 603,9050Custo Direto Total:

R$ 603,90VALOR:

I776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARtiS (H)

PREÇO 'JNITÁRIO TOTALUtllD COEFiOIENTE. .. . tONTEEncargos Complementares

EPi - família encarregado gerAl : JriORíSTA. .{EÍiidA^acte'
COMPLEMENTARES - COLETADO • CAIXA) - - •

H R$ 1,25RS 1,251,00000000a,;-,S!NAPI '•00043487

R$ 1,34RS 1.341,00000000SINAPI H(COLETADO CAIXA . . EKCARGG3HORISTAEXAMES

COMPLEMENTARES)
00037372

RS 0,10RS 0,10H 1,00000000família ENCARREGADO GERAL- - HORISTA •SINAPIFERRAMENTAS

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
00043463

R$ 0,01RS 0,01SEGURO • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

1,00000000SiNAPI H00037373

R$ 2,70TOTAL Encargos Complementares:

TOTALPREÇO UNITÁRIOCOEFICIENTEFONTE UNIDMão de Obra

R$ 23,97RS 23,97H 1,00000000SINAPIENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA)00004083

RS 23,97TOTAL Mão de Obra

TOTALPREÇO UNITÁRIOUNIO COEFICIENTEFONTEServiço

RS 0,58RS 0.58SINAPI H 1,00000000CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

95401

TOTAL Serviço; RS 0,58

R$ 27,25VALOR;

90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRÂ PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALUNID COEFICIENTEFOfíTEEncargos Complementares

EPI - FAMÍLIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCÃRGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

R$ 0,74 RS 0,74SINAPI H 1,0000000000043486

RS 1,34 RS 1,34ENCARGOS SINAPI H 1,00000000EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA

COMPLEMENTARES)

00037372

RS 0,01 RS 0,01SINAPI H 1,00000000FERRAMENTAS

(ENCARGOS COMPLEMENTARES
FAMÍLIA ENGENHEIRO CIVIL HORISTA

COLETADO CAIXA). . ; •
00043462

R$0,01 R$ 0,01ENCARGOS SINAPI H 1,00000000SEGURO

COMPLEMENTARES)

HORISTA (COLETADO CAIXA00037373

R$ 2,10TOTAL Encargos Complementares.

TOTALFCLTE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOUNIDMão de Obra

RS 90,69SINAPI H 1,00000000 RS 90,69ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA)00002707

TOTAL Mão de Obra. RS 90.69

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UN)D COEFICIENTES^viço

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA
PLENO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

RS 1,54 RS 1,54SINAPI H 1,0000000095403
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SEMAO-ANAJATUDA

POLHA ^.9-7- I
0C^MPQ3IÇ0ES AUXILIAR^flftic^ ^ ^RELAT.. .síx AlÍTÍú’. - -

DATA ; 2CV05/2024 801:26,14%08RA: PAVIMENTAÇÃO ASFALTIC/- COW DREN.-GEM rjE VIAS P'jP',tCAS
UR3ANAS CX) MUNICÍPIO DE .AM,--Jrt fUlVv • MA(^OTRAL

<igaiai«gg'-%Ri*gsgTjic^

,VÍRSAO

2025/10 COM DESONERAÇÃO

2025/12 COM DESONERAÇAO

PRÓPRIA

FOmE HORA MES

PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTiCADESCRIÇÃO:
SICRO

82.97S *6,10%SINAPI
LOCAL: ANAJATUEWMA

C')inpo«çõe 0,00% 0.00%

PREFEITURA MUNICIPAl DE ANA iATUc:A'MA ' ’CLIENTE:

R$ 1,64|TOTAL Serviço
i

RS 94,331VALOR:

90779 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SÊNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

rONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALEncargos Cariplementares

EPI - família engenheiro civil - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 RS 0,74 R$0,7400043486

HORISTA {COLETADO CAIXA ENCARGOS SINAPI RS 1,34 RS 1,3400037372 EXAMES

COMPLEMENTARES)

H 1,00000000

FAMÍLIA ENGENHEIRO CIVIL - HCRISTA

COLETADO CAIXA)

SINAPI R$0.01 R$ 0,0100043462 FERRAMENTAS

(ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,00000000

R$ 0,01SEGURO

COMPLEMENTARES)

HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 0,0100037373

TOTAL Encargos Complementares R$2,10

TOTALFOMTS UNiO COEFICIENTE PREÇO UNITÀWOt  Mão <je Obra

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SENIOR (HORISTA) ' ■*' "SINAPI R$122,44H 1,00000000 R$ 122,44I  00002708
I

TOTAL Mão Oe Obra- R$ 122.44

■"FT
4 UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALServiço FONTE

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL E>E OBRA
SÊNIOR (ENCARGOS COMPLEMENtARES) - HORISTA

SINAPI R$2,08 R$2,C895404 H 1,00000000

TOTAL Serviço- R$2,08

RS 126,62VALOR:

91486 ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE  6 M3 COM ISOLAÇAO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG. POTÊNCIA 185 CV - CHI DIURNO. AF 05/2023 (CHI)

FONTE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALMão de Ol^-a com Encargos Con^mentares UNID

MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMTNT.áRES SINAPI H R$ 29,52 R$ 29,5288282 1,00000000

TOTAL Mão Qe Obra com Encargos
Complementares.

R$ 29,52

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTE5er54ço

RS 22.26 R$ 22,26ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM
ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS COM BARRA
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMiNHÃO TOCO, PBT
14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

SINAPI H 1,0000000091468

R$7,42ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM
ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT
14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_05/2023

SINAPI H 1,00000000 RS 7,4291484

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO. TANQUE 6 M3 COM
ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT
14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - JUROS. AF 05/2023

SINAPI R$ 9,72 R$ 9,7291469 H 1,00000000

TOTAL Serviço R$ 39,40

RS 68,92VALOR:

83362 ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE  6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG. POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF 05/2023 (CHP)

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNiOMão de Otxa com Encargos CompJementa-es

R$ 29,52 R$ 29,52MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,0000000088282

RS 29,52TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares
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eCMAD.ANAJATWA

RELATÓRIO ANALÍTICO COiVlPOSIÇÕES AUXILIARE^olha MVK ,
RÚBWG^ •'4% FIDATA: 20/05/2024PAVIMENTAÇÃO ASFÀLTICA COM DPENAGf.M DE VIAS PÚBLICAS

URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA
OBRA;

tí&OTRAL
«mnwüsjüixísasao

\®?sAo HORA MESFONTE

PAVIMENTAÇÃO ASFÀLTICADESCRIÇÃO: SICRO 2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO 82.97% 46.10%SINAPl
LOCAL: ANAJATUB/k/MA

0.00% 0.00%CompoHçSe PRÓPRIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUEA/M.aCLIENTE;

- .j_.

PREÇO UNITÁRIO TOTALUNID COEFICIENTEFONTEServiço

RS 22,26 RS 22,26SíNAPI H 1,00000000ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3

ISOLAÇÂO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA
ESPARGIDORA 3.60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, FBT
14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

91468

RS 7,42 RS 7,421,00000000ESPARGIDOR OE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM

ISOLAÇÂO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, FBT
14 300 KG, POTÊNCIA 185 CV - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2023

SINAPl H91484

RS 9,72RS 9.72SINAPl H 1,00000000ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO. TANQUE 6 M3 COM

ISOLAÇÂO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT
14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - JUROS. AF_05/2023
ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM

ISOLAÇÂO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA
ESPARGIDORA 3,60 M. MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PST
14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

91469

RS 41,69R$41,69SINAPl H 1,0000000083361

RS 157,07 RS 157,071,00000000ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM

ISOLAÇÂO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO' TÓCOi PBT
14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - MATERIAIS NÃ .OPERÂÇÂO;
AF 05/2023

SINAPl H91485

R$ 238,16TOTAL Serviço

R$ 267,68VALOR;

91468 ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO. TANQUE  6 M3 COM ISOLAÇÂO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV • DEPRECIAÇÃO. AF 05/2023 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNtOEqiipamento

RS 14,880,00003000 RS 496 259,47CAMlNHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 14300 KG, CARGA UTlL

MAXIMA 9480 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 185

CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPl UN00037754

RS 7,38RS 246.246,87SINAPl UN 0,00003000ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM

ISOLACAO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MACARICOS, COM BARRA

ESPARGIDORA 3,60 M, A SER MONTADO SOBRE CAMlNHAO

00036484

R$ 22,26TOTAL Equipamento

RS 22,26VALOR:

91484 ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE  6 M3 COM ISOLAÇÂO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - IMPOSTOS E SEGUROS. AF 05/2023 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALUNID COEFICIENTEFONTEEqiÁpamento

RS 496.259,47 RS 4,96SINAPl UN 0,00001000CAMlNHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 14300 KG, CARGA UTIL

MAXIMA 9480 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 185

CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

00037754

RS 2,46RS 246.246,87ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM

ISOLACAO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MACARICOS, COM BARRA

ESPARGIDORA 3.60 M. A SER MONTADO SOBRE CAMlNHAO

SINAPl UN 0,0000100000036484

RS 7,42TOTAL Equipamento

R$ 7,42VALOR:

91469 ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE  6 M3 COM ISOLAÇÂO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - JUROS. AF Q5/2023 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALUNID COEFICIENTEFONTEEqiipanenlo

RS 496.259,47 RS 6,99CAMlNHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 14300 KG, CARGA UTIL

MAXIMA 9480 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 185

CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPl UN 0,0000141000037754
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CcMAD - ANAJATUOA

FOLHA —.

RELATÓ.SiO ÀHALÍrtC*.. - COMPOSIÇÕES AUXILIARE3^Ü8RICA K

ll

BDI; 26,14%DATA : 2CW5/2024PAVIMENTAÇÃO A?FÁLT!Ci> COM ORFN^.GfiV OE ViA;
URBANAS DO MUNICÍP:0 CE ANA-JATUdA -MA

~ÚLL CASOBRA:

(&OTRAL
«BBBaBBSCESKicrri'®;-

VEBSAO

2023/t0 COM DESONERAÇAO

2023/12 COM DESONERAÇAO

PROPRfA

HORA MESFONTE

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTIC/VDESCRIÇÃO: SiCRO

82.9734 46.10%6<NAPI
ANAJATUBAVMALOCAL:

0.00% 0 00%Co.npL-sifSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUF -AIA ..CLIENTE;

R$2,73R$ 246.246.870,00001110UNESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 MU CC;i/,j
ISOLACAO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MACARICCS, COM ÜA.V'-'
ESPARGIDORA 3,60 M, A SER MONTADO SOBRE CAMINHAO

SINAPi00036484

R$9,72TOTAL Equipamento:

r
R$ 9,72VALOR:

83361 ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE  6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14,300 KG, POTÊNCIA 185 CV • MANUTENÇÃO, AF_08/201S (H)

TOTALPREÇO UNITÁRIOCOEFICIENTEFONTE UNIDEquipsnento

R$ 31,85R$ 496.259,47UN 0,00006420CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 14300 KG, CARGA UTIL
MAXIMA 9480 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 185

CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI00037754

R$ 9,84RS 246.246,870,00004000ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM
ISOLACAO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MACARICOS, COM CAt^RA

ESPARGIDORA 3,60 M, A SER MONTADO SOBRE CAMINHAO

SINAPI UN00036484

R$ 41,69TOTAL Equipamento:

R$ 41,69VALOR:tif’ '.f '

91485 ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE  6 M3 COM lòCL^ÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRfc; CAMINHÃO TOCO, P3V-14;3C0 KG, POlÉNCIA 185 CV-MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 05/2Q23 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICieWEFONTE UNIDMatenal
AL

R$ 5,76 R$ 157,0727,27030000OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM MEIROPOLITANO-ÍUILLOUS- SINAPI- . L .00004221

500

R$ 157,07TOTAL Matenal

R$ 167,07VALOR:

4805750 Escavação manual em matéria! dc 1' categoria na profundidade de até 1 rn (m^)

CUSTO

HORÁRIOSALÁRIO HORAUNID CONSUMOMÃO DE OBRA

15,90001,00000000 15,9000hServenteP9824

TOTAL MÃO DE OBRA: 15,9000

Custo Horário da Execução: R$ 15,9000

0,50000Produção da Equipe:

Custo Unitário da Execução: R$ 31,8000

R$ 1,1353Custo do FIC (0,03568);

R$ 32,9353Custo Direto Total:

R$ 32,94VALOR:

3103302 Fôrmas de tábuas de pinho para dispcsitivos de drenagem - udlização do 3 vezes - confecção, instalação e retirada (m‘)

üTlLiZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO

HORÁRIOEQUIPAMENTOS QUÂNT

PROD PROD IMPRlUPR

R$ 4.9650 R$ 1,9566Grupo gerador - 14 kVA 0,09372000 1,0000 0,0000 R$ 20,8773E9066

R$ 2,0057E9535 Serra circular com bancada - D * 30 ctn - 4 kW 0,09372000 1,0000 0,0000 RS 21.4013 RS 21.0401

R$ 3,9624TOTAL EQUIPAMENTOS:

CUSTO

HORÁRIO
SALÁRIO HORACONSUMOMÃO DE OBRA UNID

P9801 Ajudante h 0,90000000 16,1200 14,5080
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CSWAD-AMAJATUDA

FOLHA i^I

sauxiliareS^®”'^^RBLAJÒRU : .~\..!A...ÍTICi: - GC-iViPOSIÇÕES
BDI: 26.14%DATA : 20/06/2024r.F:::N.'-GEM t1£ V:,».S P JBLICASPAVIMENTAÇÃO ASFÁLTIv'A

URBANAS DO MUNiCiPIO U

PAVIMENTAÇÃO ASFÃLT'C'.

OBRA:

(j-OTRAL
■í VERSAO

2023/10 COM OeSONERAÇÀO

2023/12 COM OeSONERAÇJlO
PROPWA

MESHORAPONTE

DESCRIÇÃO: SICRO

B2S7H 46.10%SINAPI
ANAJATUBA/MALOCAL: 0.00%0.00%

PREFEITURA MUNICIPAL Ç€ a;^,-;ACLIENTE:

18.252020,28000,90000000hCarpinteiroP9808

TOTAL MÃO DE OBRA: 32,7600

R$36.7224Custo Horário da Execução:

1,00000Produção da Equipe:

R$ 36.7224Custo Unitário da Execução:

CUSTO
UNITÁRIO

VALOR
UNITÁRIOCONSUMOUNIDMATERIAIS

RS 0,2424R$ 13,09000,01852000IDesmoldante para fôrmas de madeiraM0560

R$ 0,4018RS 16,99000,02365000kgPrego de ferroM1205

R$ 5,5277RS 4,55001,21489000mTábua - E » 2.5 cm e L = 10 cmU0290

RS 18,0884RS 44,74000,40430000m’Tábua de pinho de terceira - E = 2,5 cmM1429

RS 24,2603TOTAL MATERIAIS:

CUSTO UNITÁRIOPREÇO UNITÁRIOCONSUMOCODIGOUNiOACETRANSPORTE - TEMPO FIXO
RS 0.0007RS 32,58000,000020005914655tDesmoldante para fôrmas de madeira (Caminhão carroceria com

capacidade de 151 • 188 kW) ■ ■ - - —
Prego de ferro (Caminhão carrocena com capactdade de. lS t-.do?,,^'.

M0560

RS 0,0007RS 32,58005914655 0,00002000r • •M1205
kW)

RS 0,0990RS 32.58000,00304000Tábua - E = 2.5 cm e L = 10 cm (Caminhão carroceria com .
capacidade de 151 -188 kW)
Tábua de pinho de terceira - E = 2.5 cm (Caminhão carroceria com
capacidade de 151- 188 kV\/>

. I
5914655.. tM0290

R$0,3234RS 32,58000,010110005914655tM1429

RS 0,42981TRANSPORTE • TEMPO FIXO:

PRPLN CUSTO UNITÁRIOQUANTIDADEUNOMOMENTO DE TRANSPORTE RSOMTRSDMTRSDMT

R$0 7600 RS 0,0000Rso.oeoo 0.00RS 1.2100 0.000,000,00002000tkmDesmoldante para fôrmas de madeira (Caminhão
carrocena com capacidade de 151 -188 kW)

Prego de ferro (Caminhão carrocena com capaadade de
151-188 kW)
Tábua - E = 2,5 cm e L = 10 cm (Caminhão carroceria com
capacidade de 151 - 188 kW)
Tábua de pinho de terceira - E = 2.5 cm (Caminhão
carrocena com capacidade de 15 t -188 kW)

M0560

RS 0.7800 R$0,0000RS0.9600 0,00RS 1 2100 0,000,000,00002000tkmM1205

R$0.7800 RS 0.0000R$0.9600 0,00RS 1.2100 0,000,000,00304000tkmM0290

R$0.7800 RS 0,0000R$0.9600 0,00RS 1 2100 0,000,000,01011000tkmM1429

RS O.OOOCMOMENTO DE TRANSPORTE:

RS 61,4125Custo Direto Total:

RS 61,41VALOR:

5934 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA {PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M -
CHI DIURNO. AF_06/2014(CHI) , , —

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTEMão de Obra com Encargos Compiemeniares
RS 30,92RS 30.921,00000000SINAPI HENCARGOSOPERADOR DE MOTONIVELADORA COM

COMPLEMENTARES
88300

RS 30 92TOTAL Mâo de Obra com Encargos
ComplemeniarM

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTEServiço
RS 45.80RS 45,801,00000000MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA

MARCHA) 125 HP. PESO BRUTO 13032 KG. LARGURA OA LÂMINA DE
3,7 M • DEPRECIAÇÃO AF_06/2014
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA
MARCHA) 125 HP. PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA OA LÂMINA DE
3,7 M - JUROS. AF Q6/2014

HSINAPI89228

RS 16,14RS 16.141,00000000SINAPI H
89229

RS 61,94TOTAL Serviço

RS 92,86VALOR:

Pagiria £8

■/

Equipamento PREÇO UNITÁRIOFONTE UNID COEFICIENTE TOTAL

00004090 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA
MARCHA) 125 HP , PESO BRUTO 13843 KG, LARGURA DA LAMINA

SINAPI UN 0,00006430 RS RS 73,62

iWáÉ
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SEMAD-ANAJATUDA

FOLHA-^M-d ,
RELATÓ.-.k ri líxG • ■- iPOSIÇOÊS AUXILIARE31ÚBRICA

phvimentação asfáí. ri''. ^
URBANAÇ DO MUÍilCÍPIO (. t ..

1 r. --N BDI: 26.14%DATA ; 20/05^024OBRA: AGE..' Dl v:a3 ibi.:.

(feoTRAL
«tawwwtirggaiagrjrju

- vensAo

2023/10 COM DESONERAçAO

2023/12 COM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

HOfW MESFOHTE

PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTr.ADESCRICÃO: SICRO

82 97% 46.10%SINAPILOCAL: AN.AJATUBA/MA
0.00% 0.00%C3mr'O«tv0e

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE,/ :-\.V'.7U5/y»,.1A

RS 29,52VALOR:

88283 MOTORISTA DE CAMINHÃO E CARRETA COM ENCARGOS COM!'i-í£iWENTARES (H)

TOTALCOEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOFONTE UNIDEncargos Curplementares

R$ 4.64 RS 4.64ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,0000000000037370

RS 0,86RS 0.86EPI - família OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,0000000000043488

R$1,34 RS 1,34SINAPI H 1,00000000EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA
COMPLEMENTARES)

ENCARGOS00037372

RS 0,01 RS 0,011,00000000FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H00043464

R$0,011,00000000 RS 0,01ENCARGOS SINAPI HSEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA
COMPLEMENTARES)

00037373

RS 0,63R$0,63HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS j SINAPI H 1,00000000TRANSPORTE
COMPLEMENTARES)

00037371

R$ 7,49TOTAL Encargos Complementares.

'1'ontê" ■ .»• ' TOTALPREÇO UNITÁRIOCOEFICIENTEUNIOMão de C^a

RS 27,26RS 27,26H 1,00000000SINAPI;MOTORISTA DE CAMINHAC-CARRETA,{HORISTA) . ,00004094 .  ’ . K-'K .1.

■if
R$27,26TOTAL Mâo de Obra

TOTALPREÇO UNITÁRIOFONTE UNIO COEFICIENTEServiço

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO E
CARRETA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA" - •

RS 0,15RS 0,15SINAPI H 1.0000000095348

TOTAL Serviço R$0,16

R$ 34,90VALOR:

96159 MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO Á FRIO, AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP - CHI DIURNO. AF_07/2016 (CHI)
PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDMão de Obra com Encargos Complementares

RS 22.98RS 22,98SINAPI H 1,00000000OPERADOR DE DEMARCADORA DE FAIXAS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

88293

R$ 22,96TOTAL MSo de Obra com Encargos
Complementares

TOTALPREÇO UNITÁRIOCOEFICIENTEFONTE UNIDServiço

RS 47.90RS 47,90SINAPI H 1,00000000MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRAFEGO A FRIO,
AUTOPROPELIDA. POTÊNCIA 38 HP - DEPRECIAÇÃO AF_07/2016

95129

MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO À FRIO,
AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP - JUROS. AF 07/20l6

RS 17,361.00000000 RS 17,36SINAPI H95130

TOTAL Serviço. RS 66.28

R$ 88,24VALOR:

95133 MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO Á FRIO, AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP - CHP DIURNO. AF_07/2016 (CHP)
TOTALCOEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOFONTE UNIDMão de Obra com Encargos Complementares

RS 22,981,00000000 RS 22,98OPERADOR DE DEMARCADORA DE FAIXAS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H88293

R$ 22,98TOTAL Mâo de Obra com Encargos
Complementares

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDServiço

MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO À FRIO,
AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP - DEPRECIAÇÃO. AF_07/2016

RS 47,901,00000000 RS 47.90SINAPI H95129
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S2MAD -AWAJATUDA

FOLHA

RÚ8RICA /(
relatckIu analíticc composições auxiliares

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM DRENACEM DE VIAC P-jBLICAS
URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAjATUBA - Ma

DATA : 20/05/2024 BDI : 26,14%OBRA:

(&OTRAL VERSAO

202»10 COM OESONERAÇAO

2023^2 COM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

HORA MESFONTE

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICADESCRIÇÃO: SICRO

82.97% 46.10%SINAPI
ANAJATUBA/MALOCAL:

0.00% 0.00%Composiçõe

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANA.'ATU3m/WACLIENTE:

MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO À FRIO.
AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP JUROS. AF_07/2eic

R$ 17,36 R$ 17,36SINAP! H 1,0000000095130

R$ 56,381,00000000 R$ 56,38MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRAFEGO A FRIO.
AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP - MANUTENÇÃO. AF_07/2016

SINAPI H95131

R$ 31,041,00000000 R$ 31,04MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRAFEGO A FRIO,
AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP - MATERIAIS NA OPERAÇÃO
AF 07/2016

SINAPI H95132

TOTAL Serviço R$ 152.68

RS 175,66VALOR:

95129 MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO À FRIO, AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP - DEPRECIAÇÃO. AF_07/2016 (H)

TOTALCOEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOFONTE UNIDEqiipamento

R$ 47,90RS 793.072,01MAQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRAFEGO A .'.RiO.

AUTOPROPELIDA. MOTOR DIESEL 38 HP

SINAPI UN 0,0000604000040637

RS 47.90TOTAL Equipamento:

R$ 47.90VALOR;

95130 MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO Á FRiO, AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP - JUROS. AF_07/2016 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIOEquipamento

R$ 17,360,00002190 RS 793.072,01MAQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRAFEGO A- FRIO,

AUTOPROPELIDA, MOTOR DIESEL 38 HP .

SINAPI UN00040637

RS 17,36TOTAL Equipamento

RS 17,36VALOR:

95131 MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO À FRIO, AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP - MANUTENÇÃO. AF_07/2016 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDEqtipanento

R$ 56,380,00007110 RS 793.072,01MAQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRAFEGO A FRIO,

AUTOPROPELIDA, MOTOR DIESEL 38 HP

SINAPI UN00040637

RS 56,38TOTAL Equipamento

RS 56,38 IVALOR:

95132 MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO Á FRIO, AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF 07/2016 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIOMaterial

RS 31,04RS 5,76OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S- SINAPI L 5,3900000000004221

500

R$ 31,04TOTAL Matenal

RS 31,04VALOR:

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFCNTE UNIOEncargos Complementares

R$4,64RS 4,64H 1,00000000ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI00037370

RS 0,86 RS 0,861,00000000EPI - família OPERADOR ESCAVADEIRA • HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H00043488

RS 1,341,00000000 RS 1.34ENCARGOS SINAPI HEXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA

COMPLEMENTARES)
00037372
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SEMAD-ANAJATUBA

relâtòk::;. . ;:%àlíiíC;: güíVIPOSições auxíliareíolh>uè/1S_
KúQio:14% =iÇDATA : 20/05/2024üi. '':AS r ÚBLlCASPAVIMENTAÇÃO rtSFÁLT.Çv. CCM Or.:it;AOi

URBANAS DO MUNICÍPIO U:: Z ,11.0-' -V

OBRA:

-, VERSÃO

2033/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

FONTE HORA MES

•■OTRAL DESCRIÇÃO: PAVIMENTAÇÃO ASFALTIC.^ SiCRO

SINAPI 82,97% 48.10%LOCAL: ANAJATIJ8A/MA
Cü,r,(>osiç8e 0.00% 0.00%

PREFEITURA MUNICIPAL OE Afj.AjC.I U.-.A/f./.CLIENTE;

3NAI'*I R$ 0,01 R$ 0,01FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - I I
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000000043464
I

ENCARGOS SINAPI R$ 0,01SEGURO
COMPLEMENTARES)

HORISTA (COLETADO CAIXA H 1,00000000 R$ 0,0100037373

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA ■ ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,63 R$ 0,6300037371

TOTAL Encargos Complementares R$ 7,49

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEMão de Obra

R$ 12,63 R$ 12,63OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR
(HORISTA)

SINAPI H 1,0000000000037666

TOTAL Mão de Obra R$ 12,63

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEServiço

R$0,12 R$ 0,12CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA
ESTACIONÂRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARE..) •
HORISTA

SINAPI H 1,0000000095389

R$ 0,12TOTAL Serviço.

R$ 20,24VALOR:

88293 OPERADOR DE DEMARCADORA DE FAIXAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITÁRIOCOEFICIENTE TOTAL.FONTE UNIDEncsgos Ganpl^nentares

R$4,64 R$4.64HORISTA (COLETADO CAIXA - - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000ALIMENTACAO
COMPLEMENTARES)

00037370

RS 0,66 RS 0,86EPI - família OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,0000000000043488

1

ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 1,34 R$ 1,34EXAMES
COMPLEMENTARES)

HORI STA (COLETADO CAIXA00037372

FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

RS 0,01 R$ 0,01SiNAPl H 1,0000000000043464

RS 0,01 RS 0,01HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS SINAPI H 1,0000000000037373 SEGURO
COMPLEMENTARES)

RS 0.63 RS 0,63TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,0000000000037371

TOTAL Encargos Complementares' RS 7.49

TOTALCOEFÍCIENT6 PREÇO UNITÁRIOFONTE UNIDMão de Obra

RS 15,35 RS 15,35OPERADOR DE DEMARCADORA DE FAIXAS DE TRAFEGO
(HORISTA)

SINAPI H 1,0000000000044501

RS 15,35TOTAL Mão de Obra:

FONTt TOTALCOEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOSenflço UNID

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE DEMARCADORA
DE FAIXAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H RS 0.14 R$ 0,14SINAPI 1,0000000095356

R$ 0,14TOTAL Serviço

R$ 22,98VALOR:

88300 OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

FONTE PREÇO UNITÁRIO TOTALUNID COEFICIENTEEncargos Canplementeres

RS 4,64 RS 4,64ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO ÇAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SiNAPl H 1,0000000000037370

RS 0.86 R$0,86EPt - família OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,0000000000043488

RS 1,34 RS 1,3400037372 EXAMES
COMPLEMENTARES)

HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS SINAPI H 1,00000000

RS 0,01 R$0,0100043464 FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SiNAPl H 1,00000000
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í SE.MAD • ANAJATUOA

FOLHA

RELATCRÍO A:CALÍ í'íC.:í CO;vlPOSiÇÕES auxilíareB<^brica_
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM CF, -'í VIAS PjSL.tCAS
URBArJAS DO MUMCirlO ÇF ANA^AT VcA - t/A. ^
PAVIMENTAÇÃO AÇFÁLTiCA

DATA ; 20/05/2024 BOI-.26.14%OBRA:

VERSAO

2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

FONTE HORA MES

DESCRIÇÃO: SICRO

82.97% 46.10%SINAPI
LOCAL: ANAJATUBA/MA

0.00% 0.00%Composiçí*

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AKA.VvT ■SfJWA

R$ 0,01HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS SiNARi H 1,00000000 R$0,01SEGURO
COMPLEMENTARES)

00037373

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

R$0,63 R$ 0,63SINAPI H 1,0000000000037371

TOTAL Encargos Complementares R$7,49

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNIOMão de Obra

R$23,21 R$ 23,21OPERADOR DE MOTONIVELADORA (HORISTA) SINAPI H 1.0000000000004239

TOTAL Mâo de Obra R$23,21

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEServiço

R$ 0,22 R$0,22CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE
MOTONIVELADORA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,0000000095363

TOTAL Serviço R$ 0,22

R$ 30,921VALOR:

88302 OPERADOR DE PAVIMENTADORA COM€NCARGOS COMPLEM£^!TAREG(H)
'-tt: ■' * 't .* ■ 1» .

FONTE PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIDEncargos Compiementares

R$ 4,64SINAPI H 1,00000000 R$4.64ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO • CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES) ' ' '

00037370

R$ 0,86EPI - família OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETÁDO CAIXA)

•SINAPI 1,00000000 R$0,66H00043488

R$ 1,34HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 1,34EXAMES
COMPLEMENTARES)

00037372

RS 0,01 R$ 0,01FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORiSTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) - .

SINAPI H 1,0000000000043464

R$ 0,01HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 0.01SEGURO
COMPLEMENTARES)

00037373

RS 0,63 R$ 0,63TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,0000000000037371

TOTAL Encargos Compiementares R$ 7,49

TOTALCOEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOMão de Obra FONTE UNID

R$ 15,35OPERADOR DE PAVIMENTADORA / MESA VIBROACABADORA
(HORISTA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 15,3500044500

TOTAL Mâo de Obra: R$ 15,35

rONTE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALServiço UNID

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE PAVIMENTADORA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

R$0,14 R$0,14SINAPI H 1,0000000095365

TOTAL Serviço R$ 0,14

R$ 22,98VALOR:

88301 OPERADOR DE PA CARREGADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (K)

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALEncargos Cdrriplementares FONTE UNID

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$4,64 R$4,64

EPI - família OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H R$ 0,86 RS 0,8600043488 1,00000000

00037372 EXAMES
COMPLEMENTARES)

HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS SINAPI H R$ 1,34 R$ 1,341,00000000

00043464 FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI RS 0,01 R$ 0,01H 1,00000000

00037373 SEGURO
COMPLEMENTARES)

HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS SINAPI H R$ 0,01 R$0,011,00000000
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folha 1

RELATORIO ANALÍTICO - COMPOSIÇOES AUXILIARE^úBRIcÃ^ K  *"
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM DRENAGEM DE WS PÚBLICAS
URBANAS DO MUNICÍPIO CE AN^ JA^^UBA - MA

DATA ; 20/06/2024 BDI: 26.14%OBRA;

(fioTRAL VERStó

2023/10 COM DESONERAÇAO

2023/12 COM DESONERAÇAO

PRÓPRIA

FONTE HCWA MES

PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTIC.ADESCRIÇÃO;
SICRO

SINAPI 82 97% 46.10%
LOCAL; ANAJATUBA/MA

0.00% 0.00%Comp;«iç6*

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SlNAPi H R$0,63 R$ 0,631,00000000

TOTAL Encargos Comp/emernares R$ 7,49

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALMão de Obra

OPERADOR DE PA CARREGADEIRA (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 15,35 R$ 15,3500004248

R$ 15,35TOTAL MSo de Obra

TOTALServiço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE PA
CARREGADEIRA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$0,14 R$ 0,1495364

TOTAL Serviço R$ 0,14

r

R$ 22,981VALOR:

303 OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALEnca^s Complementares FONTE UNID

HORISTA (COLETADO CAIXA • ' ENCAJíGOS SINAPI R$4.64 R$4,6400037370 ALIMENTACAO

COMPLEMENTARES)

H 1,00000000

R$ 0,86EPI - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
SINAPI H 1.00000000 R$ 0,8600043488

R$ 1,34 R$ 1,34EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA
COMPLEMENTARES)

ENCARGOS SINAPI H 1,0000000000037372

R$ 0,01FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORiSTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) -

SINAPI H 1.00000000 R$ 0,0100043464

R$ 0,01HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 0.0100037373 SEGURO

COMPLEMENTARES)

R$ 0,63TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$0.6300037371

RS 7.49TOTAL Encargos Complementares

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDMéodeOtxa

R$ 14,21SINAPI H 1,00000000 R$ 14,21OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR (HORISTA)00004238

TOTAL MéodeObra R$ 14,21

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEServiço

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR
COMPACTADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES)

R$0.13 R$0,13DE ROLO

-  HORISTA

SINAPI H 1,0000000095366

TOTAL Serviço R$0,13

RS 21,83VALOR:

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALEncargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE

ALIMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI 1,00000000 R$ 4.64 R$ 4,6400037370 H

R$ 1,24 R$ 1,2400043489 EPI FAMÍLIA PEDREIRO

COMPLEMENTARES

HORISTA (ENCARGOS

COLETADO CAIXA)
SINAPI H 1,00000000

R$ 1,34 R$ 1,3400037372 EXAMES

COMPLEMENTARES)
HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS SINAPI H 1,00000000

R$ 0,82 R$ 0.8200043465 FERRAMENTAS - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
SINAPI H 1,00000000

R$0,01SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA
COMPLEMENTARES)

ENCARGOS SINAPI 1,00000000 R$ 0,0100037373 H

R$0,63TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 RS 0,6300037371

TOTAL Encargos Complementares Rssee

Página 55



cswad-awajatüba

IMPOSIÇÕES AUXILIARB^BRICA ' 'fi.RELATO w* - TiCO -

PAVIWSNTmÇAO ASFÁLTtCA C'.:.! r.i^í-.AGfiW r.í. '•• N : n 'íjixA?
UR3ANAS DO MUNICÍP;0 Uc AftA, Ar'... \ - K‘ \

DATA : 20fl35/2024 801:26,14%OBRA:

(fioTRAL VERSAO

2023/1C COM DESONERAÇAO

202V12 COM DESONERAÇAO

PRÓPRIA

FONTE HORA MES

PAVIMENTAÇ/.OASFAI.TICVDESCRIÇÃO:
S-CRO

S.NAPI Í2.97S 46.10%
LOCAL: ANAjATUBA^MA

C9.Tip«iiçCe 0.00% 0.00%

CLIENTE: PREFEITURA MUNIOPAL DE UX-Mí!
)

I fiNT-i- COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALÜNÍOMão de Obra

1  SINAPI R$ 15,92 R$ 15,92PEDREIRO (HORISTA) H 1,0000000000004750

TOTAL Mão de Obra R$15,92

COEFICIENTE PREÇO UNITÁWO TOTALFÜNVE UNIDServiço

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) HORISTA

RS 0.38 RS 0,38SINAPI H 1,0000000095371

TOTAL Serviço R$ 0,38

R$ 24,98VALOR:

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTc UNIDEricargos Cotnplernentares

R$4,64 RS 4,64ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA
COMPLEMENTARES)

ENCAP''03 SINAPI H 1,0000000000037370

RS 1,73 R$ 1,73EPI - FAMÍLIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMP'.EMENT,ARcS -

COLETADO CAIXA) - ~

SINAPI K 1,0000000000043490

■'SIN.ÃPLHORISTA (COLETAli©'- OÃIXA' C.' ‘\Eí53rÃííkÍCíâ' -■fi ' RS 1,341,00000000 RS 1,3400037372 EXAMES
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA PINTOR - HORISTA- (ENC.aHGGS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) . ,

SINAPI 1,00000000 RS 1,97 RS 1,97H00043466

ENCA-RGOS -SINAPI RS 0,01 RS 0,01SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000000037373

HORISTA (COLETADO CAIXA' ENCIáRGCS
—

SINAPI RS 0,63 R$0,63TRANSPORTE
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000000037371

TOTAL Encargos Complementares RS 10,32

tr

FONTE UNID COEFiCIENTê PREÇO UNITÁWO TOTALMão de Obra

PINTOR (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 RS 16,73 RS 16,7300004783

TOTAL Mâo de Obra RS 16,73

PONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALServiço

CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) HORISTA

SINAPI H 1,00000000 RS 0.28 R$ 0,2895372

TOTAL Serviço RS 0,28

RS 27,331VALOR:

102234 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 (M2)

Matenai FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00007340 IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR SINAP! L 0,32570000 RS 26,50 R$9,28

TOTAL Matenai RS 9.28

Mão de Obra com Encargos Complementares TOTALrONTfc UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES68310 SINAPI H 0,45290000 RS 27,33 RS 12,37

TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares

RS 12,37

RS 21,65VALOR:

5212552 Pintura eletrostática a pó com tinta poiiéstar em chapa de aço (m^)

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO
HORÁRIO

EQUIPAMENTOS CUAKT
PROD IMPR PROD IMPR

Equipamento para pintura eletrostática com cabine dupla de 7,00 kW
e estufa de 80 000 kCalE9076 RS 39,5492 RS 33,6915 RS 39.54921,00000000 1,0000 0,0000
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..iVÍHOSIÇÕES AUXILIARES RúBRicÃ__£RELATC : •» í
t ,<ALIfiCr,

PAVIMÊNTAÇAO ASFÁLTICA COM
URBANAS DO MUNICiPiO nt ANwJ'-'' L_á-

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLT^CA

DEVAS P'je'JCíSOBRA: DATA; 20rt)6C024 801:26.14%

^OTRAL t.
VERSÃO

202Vt0 COM DESONERAÇÃO

202V12 CCm DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

FCWE HORA MES

DESCRIÇÃO:
SICRO

SINAPI 82.97% 46.10%■ANAJATU6A/MALOCAL:

Comp.'>4*çôc 0.00% 0.00%
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIP.AL DF. ANA.l-,'!, IBA.‘MA

E9753 Grupo gerador - 23 kVA •|,(.‘<;0üii00S I 1,0000 R$ 30,05970,0000 R$ 5,4394 R$ 30,0597

TOTAL EQUIPAMENTOS: RS 69,6089

CUSTO
HORÁRIO

MAO OE OBRA UNIO CONSUMO SALÁRIO HORA

P9801 Ajudante h 1,00000000 16,1200 16,1200

P9822 Pintor h 2.00000000 21.9200 43,8400

TOTAL MÃO DE OBRA: 59,9600

Custo Horário da Execução: RS 129,5689

Produção da Equipe: 19,15000

Custo Unitário da Execução: RS 6,7660

VALOR
UNITÁRIO

CUSTO
UNITÁRIOMATERIAIS UNIO CONSUMO

RS 9,1773M3153 Tinta em pó á base de resina poliéster kg 0,11200000 RS 81.9400

R$ 9,1773TOTAL MATERIAIS:

TRANSPORTE - TEMPO FIXO "UNIDADE COOiGO CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO
ÚL

poiiéster (Caminíiáó carfocèríá corti' ’’ í > V •5914655M3153 Tinta em pó á base de resma
capacidade de 151 • 188 kW)

 • 0,00011000 RS 32.5800 RS 0,0036

•I.' :

. : II-’.- yí
RS 0,0036TRANSPORTE - TEMPO FIXO:

LN RP P
CUSTO UNITÁRIOMOMENTO DE TRANSPORTE UND QUANTIDADE

RS OMT RS DMT RSOMT
1A- 1

R$ 1.2100 0,00 RS 0.9600 RS 0,7800 RS 0,0000Tinta em po á base de resina poliéster.^Caminhão
carroceria com capacidade de 151-188 kW)

-  0,00 0,00M3153 ..tlun ojMoiiooa

MOMENTO DE TRANSPORTE: RS 0,0000

Custo Direto Total: RS 15,9469

R$ 15,95VALOR: I

5946 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL 18338 KG - CHI
DIURNO. AF 06/2014 (CHI)

PREÇO UNITÁRIO TOTALrONTE UNID COEFICIENTEMSo de Obra com Encargos Comptementareã

RS 22.98OPERADOR DE PA CARREGADEIRA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,00000000 RS 22,9888301

RS 22,98TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares

Serviço FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

89130 PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP,
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL
18338 KG - DEPRECIAÇÃO. AF Q6/2014

SINAPI H 1,00000000 RS 49,69 RS 49.69

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP,
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL
18338 KG - JUROS. AF C6/2014

SINAPI RS 13,1389131 H 1,00000000 RS 13,13

TOTAL Serviço R$ 62,62

RS 85,80VALOR:

5944 PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2.5 A 3,5 M3. PESO OPERACIONAL 18338 KG - CHP
DIURNO. AF 06/2014 (CHP)

MSo de Obra com Encargos Complerrerisrcs FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88301 OPERADOR DE PA CARREGADEIRA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,00000000 RS 22,98 RS 22,98

TOTAL Uâo oe Obra com Encargos
Complementares

R$ 22,98

Serviço FONTE COEFICIENTc PREÇO UNiTÃFUOUN’.ú TOTAL
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?ãMÃa.-AfiiAJATyDA
RELATÓR.O Â^;ALI fiüG - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

PA'/1MEMTAÇÃOASFÁLTICa com CRENAGF-M DcVAG P-jnuiCAS
URPANAS CO MUN!CÍPIÚ Dt ANAJAT J.^a - MA
PAVIMENTAÇAO ASFÁLTIC.A

DATA : 20/05/2024OBRA:

(p-OTRAL VERSAO

2023ft0 COM DESONERAÇAO

202Vt2 COM DESONERAÇAO

PRÓPRIA

HORA 1.^$FONTE

DESCRIÇÃO: SICRO

t2.97S 46.10SSiNAPI
ANAjATUBA/MALOCAL:

0.00%o.oosC&mr-wçOe

PREFEITURA MUNIOPaL OE A:-!- JUcAAIACUENTE:

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 1P7 HP,
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3.5 M3, PESO OOERAC:”'iAL
18338 KG - DEPRECIAÇÃO. AF Q6/2014

RS 49.69 RS 49.69SINA'^: H 1.0000000089130

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNClA 197 HP,
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2.5 A 3,5 M3. PESO OPERACIONAL
18338 KG - JUROS AF 06/2014

RS 13,13 RS 13,13SINAPI H 1,0000000089131

RS 62.12 RS 62,12SINAPI H 1,00000000PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP,
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3. PESO OPERACIONAL
18338 KG - MANUTENÇÃO. AF 06/2014

53861

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP,
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL
18338 KG - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF Q6/2014

RS 67,73RS 67,73H 1,00000000SINAPI5787

R$ 192,67TOTAL Serviço

RS 215,65;VALOR:

89130 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP. CAPaCíDADE DA C.AÇAMBA 2,5 A 3,5 M3. PESO OPERACIONAL 18338 KG -
DEPRECIAÇÃO. AF 06/2Q14 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIOEgt^>amwito

RS 49,690.00005600 RS 887.466.62PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS. POTENCTA LiaurDA'197 -Hf: -SINAPI
CAPACIDADE DA CACAMBA DE 2,5 A^8:5 M3, PESO QPERAOlfiNÁC tC'’.'

• • •
MÁXIMO DE 18338 KG

UN00004263

R$ 49.69TOTAL Equipamento

RS 49,69 iVALOR: i

89131 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP. CAPAaOADE BA CAÇAMBA 2i5 A3,5M3, PESO OPERACIONAL 18338 KG -
JUROS. AF 06/2014 (H) ,

PREÇO UNITÁRIO TOTALUNIO COEFICIENTEFON1EEquipsnento

RS 887.466,62 RS 13,13SINAPI UN 0,00001480PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LIQUIDA 197 HP.

CAPACIDADE DA CACAMBA OE 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL

MÁXIMO DE 18338 KG

00004263

TOTAL Equipamento R$13.13

R$ 13,13jVALOR:
j

53861 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2.5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL 18338 KG -
MANUTENÇÃO. AF 06/2014(H)

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTEEqiJip»nento

SINAPI 0,00007000 R$ 887.466,62 RS 62,12PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LIQUIDA 197 HP,

CAPACIDADE DA CACAMBA DE 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL

MÁXIMO DE 18338 KG

UN00004263

RS 62,12TOTAL Equipamento

RS 62,12VALOR:

5787 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS. POTÊNCIA 197 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3. PESO OPERACIONAL 18338 KG ■
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 (H)

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNÍDMatenai

OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S- SINAPI 11,76000000 RS 5,76 RS 67,7300004221 L

500

TOTAL Matenai RS 67,73

r
RS 67,73VALOR:

5940 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍGUiDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632
KG • CHP DIURNO. AF 06/2014 (CHP)

Mão Pe Obra com Encargos Coir.plementares FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL
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SSMAO.ANAJATUDA

RELATüHiO ANALÍTICO JUMPOSIÇÕES AUXILIARE§OBf?tCA^ P{
PAVlMEfJTAÇÃOASFÁLTiO *CV D^t'i-AGí:M 0£ fjBi.lCAS
URSAhíAS DO MUMiCiPIO ft - i/4

BCM : 26.14%DATA : 2<y05/2024OBRA:

^OTRAL VERSAO

202V10 COM OESONERACAO

2023/12 COM OESONERAÇAO

PRÓPRIA

HCmA MESFOfíTE

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICADESCRIÇÃO: SICRO

S2.97N 4«.10%S.NAPI
LOCAL: ANAJATUBA/MA

O.OOSooosCsmiKuçOe

PREFEITURA MUNICIPAL 2£ A.N.' iATUSA-WA .CUENTE:

R$ 22,98R$ 22.98OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

S.NAPi H 1.0000000088301

RS 22.98TOTAL Mâo de Ot>ra com Encargos
Complamentares

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UMDServiço

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 126 HP,
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL
11632 KG - DEPRECIAÇÃO. AF 06/2014

RS 35.84 RS 35,841,00000000SINAPI H89128

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 riP,
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL
11632 KG - JUROS. AF 06/2014

R$9,47RS 9,471,00000000SINAPI H89129

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS. POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP,
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIO.NAL
11632 KG - MANUTENÇÃO. AF 06/2014

R$64,00RS 64,00SINAPI H 1,0000000053857

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LIQUIDA 12B HP.
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL
11632 KG - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 06/2014

RS 44,001,00000000 RS 44,00SINAPI H53858

RS 163,31TOTAL Serviço

R$176,29VALOR:

89128 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA ÜQVIlDA fZÇ HP. CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632
KG - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014JH)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFCNTE UNIDEeiuipamento

RS 640.000,00 R$ 35.840,00005600PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS. POTÊNCIA LIQUIDA 128 HP,

CAPACIDADE DA CACAMBA DE 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERAC.IONAL
MÁXIMO DE 11632 KG

SINAPI UN00004262

RS 35,84TOTAL Equipamento-

RS 35,84VALOR:

89129 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA C.AÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632
KG - JUROS. AF 06/2014 (H)

TOTALPREÇO UNITÁRIOFCNTE UNIO COEFICIENTEEquipamento

R$9,47RS 640.000.00SINAPI UN 0,00001480PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS. POTÊNCIA LIQUIDA 128 HP,

CAPACIDADE DA CACAMBA DE 1.7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL

MÁXIMO DE 11632 KG

00004262

R$ 9.47TOTAL Equipamento

I
RS 9,47VALOR:}

53857 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632
KG • MANUTENÇÃO. AF 06/2014 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNíDEquipamento

RS 64,00UN 0.00010000 RS 640.000,00PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LIQUIDA 128 HP,

CAPACIDADE DA CACAMBA DE 1.7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL

MÁXIMO DE 11632 KG

SINAPI00004262

TOTAL Equipamento RS 64.00

r RS 64,00 ’VALOR:

53858 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632
KG - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 06/2014 (H)

TOTALCOERCIENTE PREÇO UNITÁRIOFONTE UNIDMaterial

RS 44,00R$5,76SiNAPI L 7,64000000OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-00004221

500

RS 44.00TOTAL Matenal
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.  *"■ ■ I CCfKAD • AhAJAtÚDU
RELATORíO ANAL!T!CO - CÜMPOSIÇOES AUXILIARE^olha

HORA 'uta ' '
DATA : 20/05/2024

VERSAOfONIE

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICa COW CKfcN.'.6EM 0= VlAS PU8L1CAS
URBANAS 00 município DE AMA,IAT.reA - MA

OBRA:

(^OTRAL 202V10 COM DESONERAÇAO

202V12 COM OESONERAÇAO

PRÓPRIA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICADESCRIÇÃO: SICRO

SNAPI t2.9T% 46.10%
ANAJATUBA/MALOCAL:

0.00% 0.00%CDmpc;:çôe

PREFEITURA MUNtClPAl. DE ANAJATUBA.T^a,CLIENTE:

RS 44,00VALOR:

88314 RASTELEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNIDEncagos Compienwitares

RS 4.54ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI 1,00000000 RS 4.64H00037370

RS 0.86SINAPI 1,00000000 RS 0.86EPI - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H00043488

RS 1,34 RS 1,34ENCARGOS SINAPI H 1,00000000EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA
COMPLEMENTARES)

00037372

R$0,01RS 0.01FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,0000000000043464

R$ 0,01 RS 0,01ENCARGOS SINAPI 1.00000000HORISTA (COLETADO CAIXA H00037373 SEGURO
COMPLEMENTARES)

R$ 0,63RS 0.63TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.0000000000037371

R$ 7,49TOTAL Encargos Compíementares

.r*- PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COERCIENTEMSo de Obra

R$ 15,92 RS 15,92SINAPI 1,00000000CALCETEIRO / RASTELEIRO (HORISTA) H00004759 L • -

TOTAL Mâo de Obra R$ 15,92

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIOSeiviço

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA RASTELEIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) HORISTA

RS 0.09 RS 0.09SINAPI 1,00000000H95376

TOTAL Serwço RS 0,09

RS 23,50VALOR:

96464 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS. ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA
DE ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. AF 06/2017 (CHI)

TOTALPREÇO UNITÁRIOFONTE UNIO COEFICIENTEMSo de Obra com Encai^os Complementares

R$ 21,83 RS 21,83OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,0000000086303

TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementafes

R$21.83

PREÇO UNITÁRK) TOTALFCNTE UNID COEFICIENTEServiço

RS 53,18 R$ 53,18ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL,
POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/271, LARGURA DE
ROLAGEM 2,30 M - DEPRECIAÇÃO. AF 06/2017

SINAPI H 1,0000000096460

RS 14,26SINAPI H 1,00000000 R$ 14,26ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL,
POTÊNCIA 110 HP. PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE
ROLAGEM 2,30 M - JUROS. AF 06/2017

96459

TOTAL Serviço R$67,44

RS 89,27VALOR:

96463 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL, POTÊNCIA 110 HP. PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA
DE ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF 06/2017 (CHP)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNIO COEFICiENTEMão de Obra com Encargos Complementares

RS 21,83 RS 21,83OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,0000000088303

TOTAL Mâo de Obra com Encargos
Complementares

R$21,83

I TOTALCOEFiCIE-NTc PREÇO UNITÁRIOFONTV UN,'DServiço
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ií SSMAD-ANAJATUOA
-|

RObrica '
BDl; 26.14“-c

.íALÍTiC;. ‘. Or-IPOSIÇÕES AUXILIARESRELATO.-íi

PAVIMÈfJTAÇÂO ASFÁLTICA CO.V: T^c
URBANAS DO MUNiCÍPIO DE A,MAjA'’-a; - MA

OBRA: •s-jõJCAS DATA: 20rt»2024

rfioTRAL VEHSAO

2023/10 COM OESONERAÇAO

2023/12 COM DESONERAÇAo

PRÓPRIA

FChrrE MORA MES

DESCRIÇÃO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTIOA
SlCRO

SNAPI S2.97H 4fi.10SLOCAL: ANAJATUBA/MA

ComposicOe 0.00% 0.00%

CLIENTE: PREFEITURA MUNIC.PAL DE ANAJATVBAAH,»

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO. PRESSÃO VARIAVEL,
POTÊNCIA 110 HP. PESO SEM/COM LASTRO 10.8/27 T, :.,;R0JR.‘. UE
ROLAGEM 2,30 M - DEPRECIAÇÃO. AF 06/2017

96460 3:i'!a;=í H 1,00000000 R$ 53,18 R$ 53,18

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS. ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL.
POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE

ROLAGEM 2,30 M - JUROS. AF 06/2017

96459 SiNAPI H 1.00000000 RS 14,26 R$ 14,26

96458 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL,

POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA CE

ROLAGEM 2,30 M - MANUTENCAO. AF 06/2017

SíNAPI H 1,00000000 RS 66.55 RS 66,55

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL,

POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10.8/27 T. LARGURA DE

ROLAGEM 2,30 M - MATERIAIS NA OPERACAO. AF_06/2017

96457 SINAPI H 1,00000000 RS 61,45 R$61,45

TOTAL Serviço R$ 195,44

RS 217,27VALOR;

r

I6460 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATÍCO, PRESSÃO VARiAVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA
)E ROLAGEM 2,30 M - DEPRECIAÇÃO. AF 06/2017 (H)

COEFICiENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALUNIDEqUpanento

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESWlCO, PRÉSS/ÇO
POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTR010,8/27 T,rURCJRíwO£.

ROLAGEM2,30M

RS 997.825,41 RS 53,18UN 0,0000533000014511

R$ 53,18TOTAL Equipamento

R$ 53,18VALOR:

,  'A "

96459 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA
DE ROLAGEM 2,30 M - JUROS. AF Q6/2017 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFIClÊNTêFONTE UNIDEquipamento

RS 14,260,00001430 RS 997 825,41ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL,

POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE

ROLAGEM 2,30 M

SINAPI UN00014511

RS 14,26TOTAL Equipamento

RS 14,26VALOR-

J6458 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA
3E ROLAGEM 2,30 M - MANUTENCAO. AF 08/2017 (H)

TOTALPREÇO UNITÁRIOFONTE UNID COEFICIENTEEqijpamento

RS 66,55RS 997.825,41SINAPI UN 0,00006670ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL,

POTÊNCIA 110 HP. PESO SEM/COM LASTRO 10 S.'27 T, LARGU.RA DE

ROLAGEM 2,30 M

00014511

RS 66.55TOTAL Equipamento

R$ 66,551VALOR:

96457 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA
DE ROLAGEM 2,30 M • MATERIAIS NA OPERACAO. AF 06/2Q17 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIOMat^iai

RS 61,45RS 5,7610,67000000OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S- SINAPI L00004221

500

R$ 61,45TOTAL Matenai

RS 61,45VALOR:

95632 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM, ACO LISO, POTÊNCIA 125 HP. PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE
TRABALHO 1,73 M-CHI DIURNO. AF_11/2016 (CHI)

TOTALCOEFICIEN-^ PREÇO UNITÁRIOFCNTE UNIDMão de Obra com Encargos Complemenl&res
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£MAD-A^JAJATUBA

.:;VSPOSiÇÕES AUXILIARE&^L^^-Í)Ü1£REI ATí:;.' . ;•, ̂'lÁLfTJC *
PAVMcNTAÇÃO ASFÁLTKV- 'rC.' OE 'A/.S }■( lJCvS
URBANAS DO MUNiÇiPI-' Cll f-\ .A 7J l „••. - K A  _ _ _
PAVIMENIAÇÃO ASFÁLTiCA

DATA : 20/05/2024OBRA:

VÇRSAO

2023/10 COM DESONERAÇÃO
2023/12 COM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

FONTE HORA MES

DESCRIÇÃO: SICRO

82.97% 46.10%SiNAPI
ANAJATUBA/MALOCAL:

0.00% 0,00%Comf/oskçde

PREFEITURA MUNICIPAL CE ,AtOA..'ATU3.' TvIACLIENTE:

R$21,831,00000000 R$21,83OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR CCM
COMPLEMENTARES

H88303

I

R$ 21,83TOTAL Mâo ae OOfa com Encargos
Complementaras

PREÇO UNITÁRIO TOTALFCNTE UNíD COEFICIENTEServiço

R$ 47,95 R$ 47,95SINAPI H 1,00000000ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM, ACO LISO, POTÊNCIA
125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE
TRABALHO 1,73 M - DEPRECiAÇÃO. AF 11/2016

95627

R$ 12,86R$ 12.86ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM, ACO LISO, POTÊNCIA
125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE
TRABALHO 1,73 M - JUROS. AF 11/2016

SINAPI H 1,0000000095628

R$60,81TOTAL Serviço

R$ 82,64VALOR:

95631 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM, ACO USO. POTÊNCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T. LARGURA DE
TRABALHO 1,73 M - CHP DIURNO. AF 11/2016 (CHP)

TOTALPREÇO UNITÁRIOFONTE UNID COEFICIENTEM5o de Obra com Encargos Complementares

R$ 21,83COMPACTADOR COir ■ ENCARGOS
•  ' L.-’ i"

"SlNAPi ■  H R$ 21,831,00000000OPERADOR DE ROLO
COMPLEMENTARES

88303

R$21,83TOTAL Mâo de Obra com Encargos
Complementares

•JB”.V ,.i

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONVE ÜNiO COEFICIENTEServiço

R$ 47,95 R$ 47,95ROLO COMPACTADOR VIBKATORIO TANDEM. ACO LISO, POTÊNCIA
125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGüR^. pE
TRABALHO 1,73 M - DEPRECIAÇÃO. AF 11/2016 . \

SINAPI H 1,0000000095627

RS 12,86R$ 12,86ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM, ACO LISO, POTÊNCIA
125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE
TRABALHO 1,73 M - JUROS. AF 11/2016

SINAPI H 1,0000000095628

RS 60,01 RS 60,01SINAPI H 1,00000000ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM, ACO LISO, POTÊNCIA
125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE
TRABALHO 1,73 M - MANUTENÇÃO. AF 11/2016

95629

RS 85,93 RS 85,93ROLO COMPACTADOR ViBRATORIO TANDEM. ACO USO, PCTENCiA
125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE
TRABALHO 1,73 M MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF

SINAP! H 1,0000000096630

_lT/20l6

RS 206,75TOTAL Serviço:

R$ 228,58VALOR;

95627 ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTÊNCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE
TRABALHO 1,73 M - DEPRECIAÇÃO. AF 11/2018 (K)

TOTALCOEFICIENTE PREÇO UNITÃRtOFONTE UNIDEquipanento

RS 899.714,32 RS 47,95ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTÊNCIA
125 HP. PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE
TRABALHO 1,73 M

SINAPI UN 0,0000533000014626

R$ 47,95TOTAL Equipamento

RS 47,951VALOR:

95628 ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTÊNCIA 125 KP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE
TRABALHO 1,73 M - JUROS. AF 11/2016 (H)

üNiD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTEEquipamento

RS 12,86ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTÊNCIA
125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE
TRABALHO 1.73 M

SINAPI UN 0,00001430 RS 899.714,3200014626

R$12,86TOTAL Eqwpamenlo

R$ 12,86VALOR:
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t£r,AD - ANAJATUDA

rouiA^^ ^
- COMPOSIÇOES AUXILIARESrúbricTR ^RELATORiO ANmÜTICC

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTiCA COM DRfN'AGCM QE V:a3 kCGLICaS
URBANAS DO MUNICÍPIO QE AN/OATLISA ■ W.
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

OBRA: DATA : 20/05/2024 BDI: 26.14%

'VERSÃO

202^10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

F/a-fTE HORA MES

DESCRIÇÃO:
SICRO

SINAPI 82.97% 46.10%LOCAL: ANAJATUBA/MA

CoiT>pafrit6« 0.00% 0.00%

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUB.a/MA

95629 ROLO COMPACTADOR VIBRATORÍO TANDEM, ACO USO, POTÊNCIA 123 riP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE
TRABALHO 1,73 M - MANUTENÇÃO. AFJ1/2016 (H)

Equipamento FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00014626 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM, ACO LISO. POTÊNCIA

125 HP. PESO SEM/COM LASTRO 10.20/11,65 T, LARGURA DE

TRABALHO 1,73 M

SINAPI UN 0,00006670 R$ 899.714,32 R$60,01

TOTAL Equipamento R$ 60,01

R$ 60,01VALOR:

95630 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM, ACO LISO, POTÊNCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE
TRABALHO 1,73 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 11/2016 (H)

TOTALMatenai FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO

OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S- SINAPI L R$85,9300004221 14,92000000 R$ 5,76

500

TOTAL Matenai R$ 85,93

R$ 85,93VALOR:

I

5685 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T. IMPACTO
DINÂMICO 16,15/9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M  - CHI DIURNO. AF 06/2C14 {CHI)

Mão de Obra com Encargos Compfementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

OPERADOR OE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES • .

88303 SINAPI H 1,00000000 R$ 21,83 RS 21,83

TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares

RS 21,83

Serv/ço TOTALUNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO,
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO
DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68  M -
DEPRECIAÇÃO. AF 06/2014

89210 SINAPI H 1,00000000 R$ 32,05 R$ 32,05

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO.
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO
DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68  M - JUROS.
AF 06/2014

SINAPI R$ 8,6089211 H 1,00000000 R$ 8.60

TOTAL Serv/ço RS 40.65

R$ 62,48VALOR:

5684 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8.1 T, IMPACTO
DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68  M • CHP DIURNO. AF 06/2014 (CHP)

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

88303 SINAPI H 1,00000000 R$21,83 R$21,83

TOTAL Mâo de Obra com Encargos
Complementares

R$21,83

Serviço -  . FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO.
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO
DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68  M -
DEPRECIAÇÃO. AF 06/2014

R$ 32,0589210 SINAPI H 1,00000000 R$ 32,05

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO,
POTÉNÇIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO
DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TR.ABALHO 1,68  M - JUROS.
AF 06/2014

R$ 8,60 R$ 8,6089211 SINAPI H 1,00000000

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO USO;
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO
DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68  M -
MANUTENÇÃO. AF 06/2014

RS 40,11SINAPI H 1,00000000 R$ 40,115674
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PAVIMENTAÇÃO ASFÁlTICA COM
URBANAS 00 MUNCiPiC ÜF r ti^.

OBRA:

■fi.’'V :<!A^OTRAL VERSÃO

?02Vt0 COM DESONERAÇÃO

2Q23/t2 COM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

FC:VTÊ HORA MES

DESCRIÇÃO: PAVIMENTAÇÃO AáFÁLTICA S.CRO

82.97% «6.10%:>iNAPILOCAL: ANAJATUBVMA
0.00%0.00%

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÃ..-.rL =.WA • •CUENTE:

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO,
POTÊNCIA 80 HP. PESO OPERACIONAL MÁXIMO 6.1 T, iVPACTO
DINÂMICO 16.15 I 9.5 T, LARGURA DE TRABALHO 1.68  M -
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 06/2014

R$ 55,00SINAP; 1,00000000 R$ 55,0053788 H

R$ 135,76TOTAL Serviço

R$ 157,59VALOR:

89210 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO
DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68  M - DEPRECIAÇÃO. AF 06/2014 (H)

TOTALCOEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOFONTE UNIDEquipanerito

R$ 32,05R$ 601.465,48ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO DE UM CILINDRO, ACO LISO,
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO
DINÂMICO 16.15/9.5 T. LARGURA TRABALHO 1,68 M

SINAPI UN 0.0000533000010646

R$ 32,05TOTAL Equipamento

r
R$ 32,05VALOR:

89211 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DÊ UM CJLlND^,ÃQÒ.^HpÕ^.pjOfSNClA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO
DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1.68  M - JÜRÓS. Á'P n!t>;2W4 (H) '

,  ■ ,1.

•  ■ ' v'<''

t.
TOTALPREÇO UNiTÁFUOCOEFICIENTE•FONTE UMDEqtipamento

R$ 8,60R$ 601.465,48UN 0,00001430ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO DE UM CILINDRO, ACO LISO,
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MAXIMC 8,1 Tv-IMPAC-TO
DINÂMICO 16.15/9.5 T. LARGURA TRABALHO 1,68 M

SINAPI00010646

R$8,60TOTAL Equipamento

. i.

r RS 8.50VALOR;

5674 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO ACO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO
DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68  M • MANUTENÇÃO. AF 06/2014 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDEqiiparriento

R$ 40,110,00006670 R$ 601 465,48ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO DE UM CILINDRO, ACO LISO,
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO
DINÂMICO 16,15/9,5 T, LARGURA TRABALHO 1.68 M

SINAPI UN00010646

R$40,11TOTAL Equipamer.to

■ RS 40,11VALOR:

53788 ROLO COMPACTADOR VIBP^TÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO
DINÂMICO 16,15 / 9.5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68  M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 06/2014 (H)

TOTALCOEFWiEVTE PREÇO UNITÁRIOFONTE UNIDMataial

RS 55,00R$ 5,76OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S- vRiNAPI I 9.5500000000004221
500

R$ 55,00TOTAL Matenal:

R$ 55,00VALOR:
I

5867 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 53 H?, PESO SEM/COM LASTRO 6.5 / 9,4 T. LARGURA DE
TRABALHO 1,2 M - CHP DIURNO. AF 06/2014 (CHP)

11.• PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE í«0 COEFICIENTEMão qe Obra com Encargos Comptemertta^es

R$ 21,83OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,00000000 RS 21,8388303

TOTAL Môo de Obra com Encargos
Complemer.tares

R$ 21,83

TOTALCOEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOFOÍíTE UNinServiço

R$ 39,36R$ 39,36ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LiSO. POTÊNCIA
58 HP, PESO SEM/COM LASTRO 6,5 / 9,4 T, LARGUK.A DE TRABALHO
1,2 M - DEPRECIAÇÃO AF 06/2C14

SINAPI H 1,0000000089280
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OBRA: M ;*iA VAS F*jç5LíCAS DATA : 2Cy05/2CI24 BDI : 26.14%

tfioTRAL .•v
VERSAO

202Í/10 COM DESONERAÇÀO

2Q2J/12 COM DESONERAÇAO

PRÓPRIA

KO>PE HORA • MES

PAVIMENTAÇÃO ASFÂÍ.T:C.\DESCRIÇÃO:
3'CRO

Sl.iAPI S2.97S 46.10%LOCAL; ANA.IATGBA/-MA

C‘>iri,n/«içô< 0.00% 0.00%

CUENTE: PREFEITURA MUNXIPA'- C'= ANA.ATUfiA/MA

:c;\!89281 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO. PC V
58 HP, PESO SEM/COM LAsSTRO 6.5 I 9.4 T, LARGURA DE TP-^ ,.i

1.2 M - JUROS. AF 06/2014

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO. POTÊ.NCIA
58 HP. PESO SEM/COM LASTRO 6.5 / 9.4 T. LARGURA DE.TRADVLHO
1,2 M - MANUTENÇÃO AF 06/2014

•-

•Si.NAPI H 1,00000000 R$ 10.56 R$ 10.56

1

5729 SINAPi H 1.00000000 R$ 49.26 R$ 49.26

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO. POTcNClA
58 HP. PESO SEM/COM LASTRO 6.5 / 9.4 T, LARGURA DE TRABALHO

1.2 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 06/2014

5730 SINAPi H 1,00000000 R$ 39,34 RS 39.34

TOTAL Serviço R$ 138,52

R$ 160,351VALOR:

89280 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTI^MCIA 58 HP, PESO SEM/COM LASTRO 6,5 / 9,4 T, LARGURA DE
TRABALHO 1,2 M - DEPRECIAÇÃO. AF 06/2014 (H)

Eqiipamef^ FONTE COEFICIENTEUNID PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00006067 ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTÊNCIA

58 CV. PESO SEM/COM LASTRO 6,5/S.4 T, LARGURA DE TKACALHO

1,20 M

SINAPI UN RS 738.571.44 RS 39.360,00005330

TOTAL Equipamento RS 39.36

V' r. AfvjALíTiC
R$ 39,36VALOR:

•i -v

89281 ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM AÇO LISO, PCTENCTA 58 HP, PESO SEM/COM LASTRO 6,5/ 9.4 T, LARGURA DE
TRABALH01,2 M-JUROS. AF 06/2014{H)

FCNTE UMO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALEquipamento

RS 10,56ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO USO, PüTENCiA

58 CV. PESO SEM/COM LASTRO 6,5/9,4 T, LARGURA DET-í^ÂBALHO
1,20 M

SINAPI UN 0,00001430 RS 738 571.4400006067

TOTAL Equipamanto RS 10,66

rJ, R$ 10,66VALOR:

5729 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM LASTRO 6,5 / 9,4 T, LARGURA DE
TRABALHO 1,2 M ■ MANUTENÇÃO. AF 08/2014 (H)

TOTALCOEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOFONTE UNIDEqiipamento

R$ 49.26ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM. ACO USO. POTÊNCIA

58 CV. PESO SEM/COM LASTRO 6,5/9,4 T. LARGURA DE TRABALHO

1.20 M

SINAPI UN 0,00006670 RS 738.571.4400006067

TOTAL Equipamento RS 49.26

r
R$ 49,26VALOR:

j

5730 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP, PESO GEM/COM LASTRO 6,51 9,4 T, LARGURA DE
TRABALHO 1,2 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 06/2014 (H)

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNIDMatenal

OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S- SINAPI L RS 5,76 RS 39,346,8300000000004221

500

TOTAL Matenal RS 39.34

RS 39,34!VALOR:

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

TOTALFONTE UNiO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOEncargos Complementaras

R$4,64 RS 4,64ALIMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,0000000000037370
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PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM DREfJAGEM DE VIAS PCBl.hCAS
URBANAS 00 MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA

DATA : 20/06/2024 601; 26,14%OBRA:

^OTRAL VERSÃO

202V10 COM DESONERAÇÃO

202V12 COM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

FONTE

SICRO

HORA MES

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICADESCRIÇÃO:

SINAPI S2.97H 46.10%
LOCAL: ANAJATUBA/MA

Conip3»f0« 0.00% 0.00%

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE mNA.iATJjSAíMA

EPI família servente HORISTA (ENCARGOS
COLETADO CAIXA)

SiNAPi H 1.00000000 R$ 1,33 R$ 1,3300043491

COMPLEMENTARES

HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 1,34 R$ 1,3400037372 EXAMES

COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

R$ 0,61 R$ 0,61SINAPI H 1,0000000000043467

HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS SINAPI H 1.00000000 R$ 0,01 R$ 0,0100037373 SEGURO

COMPLEMENTARES)

RS 0.63 R$ 0,63TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.0000000000037371

TOTAL Encargos Complementares RS 8.56

TOTALPREÇO UNITÁRIOFONTE UNID COEFICIENTEMão de Obra

R$ 11,25 R$ 11,25SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) SINAPI H 1,0000000000006111

R$11.25TOTAL Mão de Obra

TOTALCOEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOFONTE UNIDServiço

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) HORISTA

R$ 0,27 R$ 0,27SINAPI H 1,0000000095378

TOTAL Serviço. RS 0,27
I

R$ 20,08VALOR:

2408057 Solda elétrica de perfis metálicos e chapas de aço com eletrodo E60XX (kg)

CUSTO OPERACIONALUTILIZAÇÃO CUSTO

HORÁRIO
'"CÍÜANTEQUIPAMENTOS

PROO IMPR PROD IMPR

RS 5,4394 R$ 30,06971,00000000 1,0000 0,0000 RS 30,0597E9753 Grupo gerador - 23 kVA

1,00000000 RS 0,2060 RS 0,1137 RS 0,2060E9547 Máquina de solda elétrica transformadora 250 A - 9,20 kW 1,0000 0,0000

RS 30,2657TOTAL EQUIPAMENTOS;

CUSTO

HORÁRIO
CONSUMO SALÁRIO HORAMÃO DE OBRA UNID

16,1200 16,1200h 1,00000000P9801 Ajudante

1,00000000 26,5200 26,5200P9825 Soldador h

TOTAL MÃO DE OBRA: 42,6400

RS 72,9057Custo Horário da Execução:

Produção da Equipe: 1,33722

Custo Unitário da Execução: R$54,5203

VALOR

UNITÁRIO
CUSTO

UNITÁRIO
CONSUMOMATERIAIS UNID

1,00000000 R$33,6700 RS 33,6700M1397 Eletrodo revestido E60XX kg

RS 33,6700TOTAL MATERIAIS;

TRANSPORTE • TEMPO FIXO UNIDADE CODIGO CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO

Eletrodo revesbdo E60XX (Caminhão carroceria com capacidade de
15t-188 kW)

RS 0,0326Ml 397 5914655 0,00100000 RS 32,58001

R$ 0,0326TRANSPORTE - TEMPO FIXO:

LN RP P

MOMENTO DE TRANSPORTE UNO QUANTIDADE CUSTO UNITÁRIO
RS DMT RI DMT RSDMT

R$0,9600 RS 0,7800RS 1,2100Ml 397 Eletrodo revestido E60XX (Caminhão carroceria com
capacidade de 151 -188 kW)

0.00 0,00 RS 0.0000tkm 0,00100000 0,00

MOMENTO DE TRANSPORTE; RS 0,0000

Custo Direto Total: RS 88.2229
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PAVIMENTAÇÃO ASFÀLT'CA COfO 1'RENAGEM :■? V,-->3 P'’;n.;C.‘-S
URBANA? DO MUNICÍPIO DE ANAJATUa
PAVIMENTAÇÃO ASFÁl. nC/'.

!.1A sOBRA: DATA : 20rt)5/2024 : 28,14'

(ffioTRAL VERSAO

2023/to COM DESONERAÇAO

2023/12 COM OESONERAÇAO

RROPRIA

FONTE 4M»>
DESCRIÇÃO:

SICRO

SINAPI 82.97% 46.10%LOCAL: ANA.'ATU3A/WA
.. Compo&içOc 0.00% 0.00%

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANA J.\7UEAAiA

R$ 88,22VALOR;

90781 TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00043493 EPI família TOPOGRAFO •
COLETADO

HORISTA (ENCARGOS
CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 R$0.71 R$ 0,71
COMPLEMENTARES

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA
COMPLEMENTARES)

00037372 ENCARGOS SINAPI RS 1,34H 1,00000000 RS 1,34

00043469 FERRAMENTAS - FAMÍLIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 RS 0.07 RS 0,07

SEGURO • HORISTA (COLETADO CAIXA
COMPLEMENTARES)

00037373 ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 RS 0,01 RS 0,01

TOTAL Encargos Complementares R$ 2,13

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALMão de Obra FONTE UNID

TOPOGRAFO (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 17,30 RS 17,3000007592

RS 17,30TOTAL Mão de Obra

X
TmTT

PREÇO UNITÁRIO TOTAL«NTÊ . UNID COEFICIENTEServiço

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TOPOGRAFO • (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

RS 0,16SINAPI H 1,00000000 RS0.1695406

RS 0,16TOTAL Serviço

R$ 19,59VALOR:
±

5851 TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL 15,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E LÂMINA 3,18 M3  - CHP DIURNO.
AF 06/2014 (CHP)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complemerxares

RS 24,94 RS 24,94SINAPI H 1,00000000TRATORtSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88324

TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares

RS 24,94

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNIDServiço

TRATOR DE ESTEIRAS. POTÊNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL
16.7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E LÂMINA 3,18 M3 -
DEPRECIAÇÃO. AF 06/2014

RS 38.56RS 38,56SINAPI H 1,0000000089009

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL
16,7 T. COM RODA MOTRIZ ELEVADA E LÂMINA 3,18 M3  - JUROS.
AF 06/2014

RS 16,98 R$ 16,98SINAPI H 1,0000000089010

RS 68.94 RS 68.94TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL
16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E LÂMINA 3.18 M3 -
MANUTENÇÃO AF 06/2014

SINAPI H I.COCOOOOO53810

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL
16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E LÂMINA 3,18 M3 -
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 06/2014

RS 90,25 RS 90,25SINAPI H 1,000000005721

R$214,73TOTAL Serviço

r
RS 239,67VALOR:

89009 TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL 1u.7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E LAMINA 3,18 M3 -
DEPRECIAÇÃO. AF 06/2014 (H)

KJNTÉ UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALEquipamento

RS 38,56TRATOR DE ESTEIRAS POTÊNCIA DE 150 HP. PESO OPERACIONAL
DE 16,7 T. COM RODA MOTRIZ ELEVADA E LAMINA COM CONTATO
DE 3,18M3

• GlNAPt UN 0,00003110 RS00007624

TOTAL Equipamenlo RS 38,56

1
RS 38,56VALOR:
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FOLHA
C(;^^POSIÇOES AUXILIARESrqbricaRELATC 1 ■ i

1
PAVÜ^FfiTAÇAO ASFÁLTIC * C
UF?ÜANAS COMLNICiPlO aNAJA. r'Jí.A - : ,

DATA : 20/05C024 BOI: 26,14%OtíVT C''.;r.:CA'5OBRA:

V^RSAo

2023/10 COM D£50N£RAÇA0

2023/12 COM OESONéRAÇAO

PRÓPRIA

HORA MESFOHTg

PAV:MEf;TAÇÃO ASFALTÍfV.DESCRIÇÃO:
SICRO

S2.97% 46.10%SIN.V>I
LOCAL: ANA.IATU&A/MA

O.OOS 0,00%Conr^i{&e

PR£FE1TI.'RA MÜN.'C:P/^ lA-.-Xí’',CLIENTE:

89010 TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO OPESa.CíONAL 13,7 T, CC
AF 06/2014{H)

RODA WOTRIZ ELEVADA E LAMINA 3,18 M3 - JUROS.

TOTALCOEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOFONTE UNIOEquipamento

R$ 16,98S.NAPI UN 0,00001370 R$TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA DE 150 HP. PESO OPERACIONAL

DE 16.7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E LAMINA COM CONTATO

DE 3,18M3

00007624

TOTAL Equipamento R$ 16,98

R$ 16,98VALOR;

53810 TRATOR DE ESTEIRAS. POTÊNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E LÂMINA 3,18 M3 -
MANUTENÇÃO. AF 06/2014(H)

PREÇO UNITÁWO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNiDEqupamento

R$ R$ 68,94UN 0,00005560TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA DE 150 HP, PESO OPERACIONAL

DE 16,7 T. COM RODA MOTRIZ ELEVADA E LAMINA COM CONTATO

DE 3,18M3

SINAPI00007624

R$ 68,94TOTAL Equipamento

-l.’ R$ 68,94VALOR:■>., -

.n-> .

5721 TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO OPERACiCNAL 15.7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E LÂMINA 3,18 M3  - MATERIAIS
NA OPERAÇÃO. AF 06/2014(H) -

PREÇO UNITÁRIO TOTAL-FONTE. LINIO COEFIClE,NTEMatena!
.  , . . .

OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM METROPOLJ.IAtilCLSJ.CLOU^ R$ 5,76 R$ 90,25SiN-API . . . -L 15,6700000000004221

500

R$ 90,25TOTAL Material

'k:u
RS 90,25VALOR:

96155 TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV. TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - CHI DIURNO. AF_02/2017 (CHI)

PREÇO UNITÁRIO TOTALUN!D COEFICIENTEFONTEMâo de Obra com Encargos Compiement^es

R$ 24,94SINAPI H 1,00000000 RS 24.94TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88324

R$24,94TOTAL Mâo de Obra com Encargos
Complementares.

COEFtCtENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNIDSoviço

RS 17.41TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4. COM
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - DEPRECI.AÇÃO. AF_03/2017

SINAPI H 1,00000000 RS 17.4196053

RS 4,66 RS 4,66TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - JUROS. AF 03/2017

SINAPI H 1,0000000096055

TOTAL Serviço R$ 22,07

RS 47,01
j

VALOR:
L

96157 TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA ■ CHP DIURNO. AF_03/2017 (CHP)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE un:o COEFICIENTEMSo de Obra com Encargos Comptementares

RS 24,94 RS 24,94TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,0000000088324

R$24.94TOTAL Mâo de Obra com Encargos
Complementares

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNIO COEFICIENTEServiço

RS 17,41 RS 17,41SINAPI H 1,00000000TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV. TRAÇÃO 4X4, COM
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2017

96053
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S£VAP »A.^iAJATU3A

RELATÓkiO aHALÍTiCO ̂ CO^vIPOSIÇÕES AUXILIARÍ^H^^uJ/jSÍ-
RÚDRIC^.^

DATA : 20/05/2024AiCAPAVIMENTAÇÂOASFÂLTICA CC.V C.rít-.,VAGEM DE VlAÍ>
URBANAS 00 MUNICÍPiO DE ANA.IATUbA • MA

OBRA: .S

VERSAO

2023/10 COM OESONERAÇAO

2023/12 COM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

FüNTE HORA MES

»OTRAL DESCRIÇÃO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
SICRO

SINAPI Í2.97S 40.10%LOCAL: ANAJATUBA/MA

Compcsiçáe 0.00% 0.00%

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJ •O UBA/MA

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - JUROS AF Orí/2017

96055 SINAPi H RS 4.66 R$4,661.00000000

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM'
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - MANUTENÇÃO. AF_C3/2017

96056 SINAPI H 1,00000000 RS 19,04 RS 19,04

96057 TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA • MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF 03/2017

SINAPI RS 64,85H 1,00000000 RS 64.85

TOTAL Serviço R$ 105,96

RS 130,90VALOR:

96053 TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV. TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2017 (H)

rONTE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALEquipamento UNID

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV. TRACAO 4X4, PESO

COM LASTRO DE 4675 KG

SINAPI UN R$ 256.595,00 RS 13,6700007640 0,00005330

VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA

LARGURA UTIL DE VARRIMENTO 2,44M

RS 70.306,12 R$ 3,7430013726 SINAPI UN 0,00005330

TOTAL Equipamento R$ 17,41
f-

R$ 17,41VALOR:

96065 TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - JUROS. AF_03/2017 (H)

TOTALFONTE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOUNIDEqupamemo

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRACAO 4X4, PESO

COM LASTRO DE 4675 KG

SINAPI UN R$ 256.595,00 RS 3,660,0000143000007640

RS 70.306.12 RS 1,00VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA

LARGURA UTIL DE VARRIMENTO 2,44M

SINAPI UN 0,0000143000013726

RS4,66TOTAL Equipamento

R$ 4,66VALOR;

96056 TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA • MANUTENÇÃO. AF_03/2017 {H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEEqupamento

R$ 14,95TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV. TRACAO 4 X 4,.PESO

COM LASTRO DE 4675 KG

SINAPI UN 0,00005830 RS 256.595,0000007640

VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA

LARGURA UTIL DE VARRIMENTO 2,44M

• SINAPI UN 0,00005830 R$ 70.306,12 R$4,0900013726

TOTAL Equipamento R$ 19,04

RS 19,04VALOR:

96057 TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF 03/2017 (H)

TOTALFONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOM^erlal

RS 5,76 RS 64,8500004221 OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S- SINAPI L 11,26000000

500

R$ 64,85TOTAL Material

RS 64,85VALOR;

89036 TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHI DIURNO. AF_06/2014 (CHI)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEMão de CKira com Encai^gos Complementares

RS 24.94 R$24,9488324 TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.00000000
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S£MAD -ANAJATUDA

FOLHA.,.

KRELATÓlíiG ÂiJALÍTlCU COMPOSIÇÕES AUXILIARÉSBRICA
PAVIMENTAÇÃO AS^ÀLTlCA COV, OrtENAGEM DE VIAS PÚBLICAS
URBANAS DO MUNlCÍPiO 1>J ANVATUtiA -MA

BDI: 26.14%DATA : 20/05/2024OBRA:

VERSAo

2023/10 COM DESONERAÇAO

2C23/12 COM DESONERAÇAO

PRÓPRIA

HORA MESFONTE

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICaDESCRIÇÃO: SICRO

02.97% *6.10%SINAPl
ANAJATUaVMALOCAL:

0.00% 0.00%CompnwçS»

PREFEITURA MUNICIPAL CE ANA.-ATiJBfy^vIACLIENTE:

R$24,94TOTAL Mâo de OOra com Encargos
Complementares

TOTALPREÇO UNITÁRIOCOEFICIENTEFCN1Ê UNIDServtço

R$ 13,67TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM
LASTRO DE 4 675 KG - DEPRECIAÇÃO. AF 06/2014

R$ 13,671,00000000SINAPl H89033

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM
LASTRO DE 4.675 KG - JUROS. AF 06/2014

RS 3,66RS 3,66H 1,00000000SINAPl89034

RS 17,33TOTAL Serviço

R$ 42,27VALOR:

89035 TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO, AF_06/2014 (CHP)

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNIDMSo de Obra com Encargos Compiement^es

RS 24,94RS 24,941,00000000SINAPl HTRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88324

R$ 24,94TOTAL Mâo de Obra com Encargos
Complementares

PREÇO UNITÁRIO TOTAL■"'FONTÊ ' UNID COEFICIENTEServiço
-J f!9 -,2^1

TRATOR DE PNEUS. POTÊNCIA 85 CV. TRAÇÃO 4X4,',PESÒ.ÇO»/
LASTRO DE 4 675 KG - DEPRECiÁÇÃQ. AF^06/2Òl4 ■'
TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO Ãx'^,' PESO COM
LASTRO DE 4 675 KG - JUROS. AF 06/2014

RS 13,67' H RS 13,671,00000000SINAPl89033

RS 3,661,00000000 RS 3,66SINAPl H89034

RS 14,95TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 €V, TRAÇÃO 4X4, PESO COM
LASTRO DE 4 675 KG - MANUTENÇÃO. AF_06/2014 - -
TRATOR DE PNEUS. POTÊNCIA 85. CV, .TRAÇÃO .íXíL P£SO..CIiM
LASTRO DE 4,675 KG - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 06/2014

RS 14,951,00000000SINAPl H6714

RS 64.851,00000000 RS 64.85-SINAPL.,.. H5715

TOTAL Serviço R$97,13

R$ 122,07VALOR:

89033 TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 (H)
T

TOTALPREÇO UNITÁRIOUNID COEFICIENTEFONTEEqu^amento

RS 13,670,00005330 RS 256.595.00TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRACAO 4X4, PESO
COM LASTRO DE 4675 KG

SINAPl UN00007640

R$ 13,67TOTAL Equipamento

R$13,67VALOR:

89034 TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG ■ JUROS. AF_06/2014 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIZNTcFONTE UNIDEqiÃpamento

R$3,66UN 0,00001430 RS 256.595.00TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRACAO 4X4, PESO
COM LASTRO DE 4675 KG

SINAPl00007640

TOTAL Equipamento R$ 3.66

RS 3,6$VALOR:

5714 TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.875 KG - MANUTENÇÃO. AF_06/2014 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFCNVE UNID COEFICIENTEEquipamento

RS 14,95TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRACAO 4X4, PESO
COM LASTRO DE 4675 KG

SINAPi UN 0,00005830 RS 256 595,0000007640

TOTAL Equipamento. RS 14,95

R$ 14,95VALOR:

Pagmô



SEWAD-ANAJATüBA
POUtA_ —

KtLATÓrJO ANAtíViC-r. r:OMPOSIÇOES AUXILIAWÍrica
PAVIM61JTAÇ.Í.0 ASPÂlí-C*» CO:.^
URBANAS DO MUNiCiplO AN - V.X

:-j SíMOBRA: C-i \ ;,-Á, PvErt-iJ\S DATA : 20fl55/2024 BOI: 26. U'

(^OTRAL VERSAO

2023/10 COM D€SONERAÇAO

2023/12 COM DESONERAÇAO

PROPRlA

FONTE HCStA MES

DESCRIÇÃO; PAVIMilNTAÇÂO ASFALT.
SICRO

ol^lAPI 82.97% 46.10%LOCAL: ANAJATU3A/MA

COTVCrtIvOe 0.00% 0.00%

CLIENTE: PREFEITURA MUNICPAL LE \Ai*' LBA/MA'"

5715 TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV. TRAÇAO 4X4, PESO COM LASTRO Dc 4.675 KG - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 (H)

Materíal FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004221 OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S- SINAPI L 11,26000000 RS 5,76 R$ 64,85

500

TOTAL Material RS 64.85

RS 64,86VALOR:

88324 TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNID COEFICIENTEEncargos Complementares

R$4,64ALlMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 RS 4.6400037370

RS 0.86 RS 0.86EPI - família OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SiNAPI H 1.0000000000043488

RS 1,34 RS 1,34HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS SINAPI H 1.00000000EXAMES

COMPLEMENTARES)
00037372

FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADÔ^^-ÈséAVÂEjéíívA' i‘> ~6lNAPi. •
(ENCARGOS COMPLEMENTARES- - COLETADO CAIXA)-,',-—  7 :*•

uc

•  H RS 0.01 RS 0,011,0000000000043464

R$0,01HORISTA (COLETADO : CAiXA. - -ENGARGOS. SINAPI 1,00000000 R$0,01HSEGURO

COMPLEMENTARES)
00037373

... r.‘

RS 0.631,00000000 RS 0.63TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA" - ENCARGOS"
COMPLEMENTARES)

■'SINAPI - H00037371

.1 R$ 7,49TOTAL Encargos Complementares

PREÇO UNITÁRIO TOTALCNID COcFICIENTEFOtfTEMão de Obra
— •»« ».

R$17,23 RS 17,231,00000000OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS
TERRAPLANAGEM (HORISTA)

SINAPI H00004230

RS 17,23TOTAL Mâo de Obra

TOTALPREÇO UNITÁRIOrOMTE UNID COEFICIENTEServiço

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TRATORISTA (ENCARGOS ' SINAPI
COMPLEMENTARES) - HORISTA

RS 0,22RS 0,22H 1,0000000095386

RS 0.22TOTAL Serviço

R$ 24,94VALOR:

á

5914359 Transporte com caminhão basculantc de 10 m* - rodovia e-m leito natural (íkm)

CUSTO OPERACtONALUTILIZAÇÃO CUSTO
HORÁRIOQUANTEQUIPAMENTOS

IMPRPROD IMPR PROD

R$311,3539RS 84.93981,0000 0,0000 RS 311,3539Caminhão basculante com capacidade de 10 m* - 18S kW 1,00000000E9579

RS 311,3539TOTAL EQUIPAMENTOS;

RS 311,3539Custo Horário da Execução:

Produção da Equipe; 249,00000

RS 1,2504Custo Unrtárío da Execução:

R$ 0,0446Custo do FIC (0,03568);

Custo Direto Total; RS 1,2950

RS 1,29:VALOR:

5914374 Transporte com caminhão basculante de 10 iTi’ • rodovia em revestimenio primário (tkm)

Pâgina 71
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SEMAD-AWAJATUDA

POLHA

• COi. .í^OSIÇOES AUXILIARBÔbRI^RELATOrliO A.‘;ALiTlC

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLT>CA. CÜfci OR'TNAGFM DE V!AG PjSüCAS
URBANAS DO MUWCiPlO iTE ArL».>A* JéA ■ M-A ’ '
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTIC'

BCM: 26.14%DATA : 2(V05/2024OBRA:

®22Hêt
VERSto

202V1Q COM DESONERAÇÃO

202V12 COM DESONERAÇÃO

PROWIA

MESHORAFONTE

SiCRODESCRIÇÃO:

S2.97% «4.10%SiNAP.
LOCAL: ANAJATU3A/MA

0.00% 0.00%CM.VOSfOt

PREFEITURA MUNICIPAL uí ANA.ATU&AA'.ACUENTE:

CUSTO OPERACIONALUTILI2AÇAO CUSTO

HORÁRIO
sÁíAK IEQUIPAMENTOS 1.

PM» PROD IMPRIMPR

R$ 311,3539R$ 311,3639 RS 84.9398Caminhão basculante com capacidade de 10 m’ -188 kW I.CCCOOOOO 1,0000 0,0000E9579

RS 311.3S39TOTAL EQUIPAMENTOS:

Custo Horário da Execução: RS 311,3539

Produção da Equipe: 311,25000

R$1,0003Custo Unitário da Execução;

Custo do FIC (0,03568): RS 0,0357

Custo Direto Total: RS 1,0360

RS 1,04VALOR:
I

14389 Transporte com caminhão bs-sculante de 10 m’ • rodovia pavimentada (tkm)

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO

HORÁRIO
EQUIPAMENTOS QUAMT

PROO’ • IMPR PROD IMPR

•rocíóoooboCaminhão basculante com capacidade de 10 m*-188 kW'- 'E9579 1,0000 0,0000 R$311,3539 RS 84,9398 R$ 311,3539

RS 311,3639TOTAL EQUIPAMENTOS:

Custo Horário da Execução RS 311,3539

Produção da Equipe 373,50000

Custo Unitário da Execução R$ 0,8336

RS 0,8336Custo Direto Total

RS 0,83VALOR:

5914584 Transporte com caminhão carroceria com capacidade de 71 e com guindauto de 2C t.m • rodovia em leito natural (tkm)

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO

HORÁRIO
EQUIPAMENTOS OUANT

PROO IMPP. PROD IMPR

Caminhão canoceria com guindauto com capacidade de 20 t.m -138
£9686 RS 324,5198 RS 105.55331,00000000 1,0000 0,0000 RS 324,5198

kW

TOTAL EQUIPAMENTOS: RS 324,5198

Custo Horário da Execução RS 324,5198

Produção da Equipe 117,53000

Custo Unitário da Execução RS 2,7612

Custo do FIC (0,03868) RS 0,0966

Custo Direto Total RS 2,8598

RS 2,86VALOR:

5914599 Transporte com caminhão carroceria com capacidade de 71 e com guindauto de 20 t.m - rodovia em revestimento primário (tkm)

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO

HORÁRIO
EQUIPAMENTOS OUANT

PROD PRODIMPR IMPR

Caminhão carroceria com guindauto com capacidade de 20 t.m -136
1 1,00000000£9686 1.0000 0,0000 R$ 324,5198 RS 105,5533 RS 324,6198

kW

RS 324,5198TOTAL EQUIPAMENTOS:
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CEMAD-AMAJATU3A
POLHA

RÚBRttüA A
BDI: 26,14°”' “

)RELATÓRIO .^NÂLÍTiCo • COMPOSIÇÕES AUXILIARES
DATA : 20/05/2024PAVIMENTAÇÃO ASFÁLT'aA ■20M O;?

URaANAS 00 MUMCtPlO 05

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

A3 PjBfCAS■.’-\OE,V 0=OSRA:

(^OTRAL - MA VER&AO

202^10 COM DESONERAÇAO

2023/12 COM DESONERAÇAO

PRÓPRIA

HORA HESFONTE

DESCRIÇÃO: OICRO

S2.97S «6 tosS.NAPI
ANAJATUBA/MALOCAL:

o.oos0.00%Compo«<ç6e

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATL!3A;XVCLIENTE:

R$ 324,5198Custo Horário da Execução:

146,91000Produção da Equipe:

RS 2,2090Custo Unitário da Execução:

R$0,0789Custo do FIC (0.035S8):

R$ 2,2879Custo Direto Total:

R$ 2,29'VALOR;

5914614 Transporte com caminhão carroceria com capacidade de 71 e com guindauto de 20 t.m - rodovia pavimentada (tkm)
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO

HORÁRIOOUÃNTEQUIPAMENTOS
PROD lUPRIMPRPROD

4-
Caminhão carroceria com guindauto com capacidade de 20 t.m -136 RS 324,5198RS 105,5533RS 324,51980,0000! 1,00000000 1,0000E9666
kW

R$ 324.5198TOTAL EQUIPAMENTOS:

R$ 324,5198Custo Horário da Execução:

176,29000Produção da Equipe;

R$ 1,8408Custo Unitário da Execução:

R$ 1,8408Custo Direto Total:

R$ 1,64VALOR:

S914449 Transporte com caminhão carroceria de 151  - rodovia em leito natural (tkm)

CUSTO OPERACIONALUTILIZAÇÃO CUSTO
HORÁRIOCiUANTEQUIPAMENTOS

PROD IMPRPROD IMPR

R$ 74,2819 RS 290,3143R$ 290,31431,0000 0,0000Caminhão carroceria com capacidade de 15 t -188 kW 1.OOO0COOOE9592

RS 290,3143TOTAL EQUIPAMENTOS:

R$ 290,3143Custo Horário da Execução:

248,59000Produção da Equipe:

Custo Unitário da Execução: RS 1,1678

Custo do FIC (0,03568); R$0,0417

R$ 1,2095Custo Direto Total:

R$ 1,21VALOR:

5914464 Transporte com caminhão carroceria de 151  - rodovia em revestimento primário (ikm)

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO
HORÁRIOQJANTEQUIPAMENTOS

PROD IMPRPROD IMPR

RS 290,3143RS 290,3143 RS 74,28191.0000C000 1.0000 0,0000Caminhão carroceria com capacidade de 15 t-188 kWE9592

RS 290,3143TOTAL EQUIPAMENTOS:

RS 290,3143Custo Horário da Execução;

Produção da Equipe: 310.73000

Custo Unitário da Execução: RS 0,9343

Custo do FIC (0,03568): RS 0,0334

Custo Direto Total: RS 0,9677

RS 0.96VALOR:

Pagina 73



CnVAO-AMAJATUBA

S2S,HA
MPOSIÇOES AUXILIAR i

ft Iv.lTiC O«ELATC TRRirA
BDI : 26,14%DATA : 2<V05Í2024PAVIMENrAÇÃOASFÁLIli^ACCM DE VIAS '=ÚBl:CAS

URBANAS DO município DE ANAJAVUUA - MA
OBRA:

rfioTRAL VERSAO

2023/10 COM DESONERAÇAO

202V12 COM DESONERAÇAO

PRÓPRIA

HORA MESFOfíTE

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICADESCRIÇÃO; &ICRO

S2.97% 40.10%SiKAPi
ANAJATUBAAtALOCAL:

O.OOHO.OOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANA>V.'UC,VMACLIENTE:

TOTALPREÇO UNiTÂRK)COEFICIENTEUNIDrCNTEIM&o de Oixa com Encargos Complementares

RS 22,98ÈNCARGOSj RS 22.981,00000000HS;i-1AF.OPERADOR DE PAVIMENTADORA COM
COMPLEMENTARES

88302

R$22,98TOTAL Mâo de Obra com Encargos
Complementares

TOTALPREÇO UNITÁRIOCOEFICIENTEUNIDFONTEServiço

RS 76,28RS 76,281,00000000HSINAPiVIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA. Dc
PAVIMENTAÇÃO 1.90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE
450 T/H - DEPRECIAÇÃO AF 11/2014

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS. LARGURA Dc
PAVIMENTAÇÃO 1.90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE
450 T/H - JUROS AF 11/2014

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE
PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE
450 T/H - MANUTENÇÃO. AF 11/2Q14

VIBROACABADORA OE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS. LARGURA 0=

PAVIMENTAÇÃO 1.90 M A 5.30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE
450 T/H - MATERIAIS NA OPERAÇÃO AF 11/2014

89240

RS 26,89RS 26.891,00000000HSINAFI89241

RS 122,62RS 122,621,00000000HSINAPI5710

RS 85,70R$ 85,701,00000000HSINAPI5711

RS 311,49TOTAL Serviço

R$334,471VALOR;
6 ',*.4;^

89240 VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LAROl/RA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE
450 T/H-DEPRECIAÇÃO. AF 11/2014 {H)

TOTALPREÇO UNITÁRIOCOEFICIENTEFONTE UNIDEquipamento

RS 76,28RSVIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, ' 'tARG.
PAVIMENT 1,90 A 5,3 M, POT. 78 KW/IOã HP, ÇAP:'450 T/H

0,00004000SINAPI UN00010488

R$ 76,28TOTAL Equipamento
t

R$ 76,28VALOR:

89241 VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAV.MENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE
450 T/H-JUROS. AF 11/2014(H)

TOTALCOEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOFONTE UNIDEquipamento

RS RS 26,89VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARG.

PAVIMENT. 1,90 A 5,3 M. POT 78 KW/105 HP, CAP. 450 T/H

SINAPI UN 0,0000141000010488

TOTAL Equipamento RS 26.89

R$ 26,89VALOR;

5710 VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS. LARGURA Dc PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M. POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE
450 T/H - MANUTENÇÃO. AF 11/2014 (H)

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNIDEqupsnento

UN RS RS 122,62VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARG.

PAVIMENT. 1,90 A 5,3 M. POT. 78 KW'105 HP, CAP. 450 T/H

SINAPI 0,0000643000010488

TOTAL Equpamento RS 122,62

R$ 122,62VALOR;

5711 VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5.30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE
450 T/H - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 11/2014 (H)

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNIDMatenai

RS 85,70OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S- SINAPI L 14,88000000 RS 5,7600004221

500

TOTAL Material RS 86,70

,'':s.r,?do o-.foimadlgUrl por
PLCfiOCLSIOOrO DE OLIVEIftA

íLrÇ.11,106719387
£3, 3-=1CT*-8i«4ÍI.

ou=Cenlíií*Jp Dig'WlPF Al.
i,.^

PEDRO

CUSTODIO DE

O’ IVEIR.A

RUBEM jOSE

AREIAS DA

5ILVA:ò2òS8/üa

Assinado de fnma digital pof RU8LM
JOSE AREIAS DA S;LVA:e26387GC363

DN; c=8R. O^KP-Bíâsil, ou«AC

CEHTIHCA ANAPOUS v5,

ew44Ha>9M«et<9.

ou=Vidroconferencia, ou^CerTificado

PFAl

SILVA:6?63B700363

wRUBFM.IOÜE AREIAS DA

RS 85,70VALOR:
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ORÇAMENTO - CURVA ABC DE ScKVIÇOS

PAVIMENTAÇAO ASFALTICA COM DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MAOBRA: DATA : 20/05/2024 BDI : 26,14%

(^OTRAL VERSAOFONTE HORA MES

DESCRIÇÃO: PAVIMENTAÇAO ASFALTICA
SICRONOVO 2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO 82,97% 46.10%

0,00% 0,00%

SINAPI

Composições PRÓPRIA
ANAJATUBA/MALOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MACLIENTE:

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL % CLUNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO ACUMUL.%FONTE TIPO

99,45% CR$ 356,56 R$6.418,08 0,17%SICRO Serviço 18,00Corpo de BSTC D = 0,40 m PAI - areia, brita e pedra de mão comerciais0804013 m

CRS 108,03 R$5,185,44 0,14% 39,59%FORN. E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE ACO ESMALTADA PARA 1DENTIFICACAO DE RUA,
'45 CM X 20* CM

CARGA DE MISTURA ASFALTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M’ (UNIDADE: M3).
AF_07/2020

Boca de BSTC D = 0,40 m - esconsidade 0* - areia  e brita comerciais - alas retas

Composiçõe Serviço M3 48,00ANJD006

0,13% 99,72% C441,46 R$ 11,14 R$4.917,75SINAPI Serviço :• M3100986

R$ 499,62 R$ 2,997,72 0,08% 99,80% CSICRO Serviço -•

Serviço

6,000804061 un

R$0,67 R$2.114,77 0,06% 99,86% CSINAPI TXKM 3,156,37TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO DE
30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM

(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

Boca de BSTC D = 0,60 m • esconsidade 0' • areia  e brita comerciais - alas retas

102331

R$ 1.032,99 R$ 2.065.98 I.' ‘J.n%SICRO :Serviço 2,000804081 uri .

R$ 1.818 36 0,05% cjo 'ijyServiço ; ; , M2 4,50 R$ 404,19FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLA,CA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASF.ÁLTICO DE
30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020

SINAPI103689

100 00% ■R$ 1,73 R$ 1.260,11 0,03%SINAPI Serviço ■ TXKM 728,39102330

Subtota! ato 100,00%"/ R' 3 TÜf.ÉT’-': É

Oiiiic;-. Fj; L’,r1  •.

Valor total do Orçaincriio R$ 3.705.523,?

O O
r* rn
X a
> >

o
CO

Assinado de forma digital por PEDRO
CUSTODIO OE OLIVEIRA

FILHO:11106719387

ON: e=BR, o=ICP-Brasil, ou=Certificado

Digital PF Al, ou=Presencial,
OU=105349870001SB. ous^AC

SyngularlO Múltipla, cn^PEDRO
CUSTODIO DE OLIVEIRA

FILHO:n 106719387

Assinado de forma digital por RUBEM
JOSE AREIAS OA SILVA;62638700363

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC

CERTIFICA ANAPOLIS v5,

ou=44182275000169.

ou=Videoconferencia, ou=Certificado

PF Al, cn=RUBEM JOSE AREIAS DA

SILVA;62638700363

73PEDRO CUSTODIO

DE OLIVEIRA

FILHO:! 11067193

RUBEM JOSE

AREIAS DA

SILVA:62638700363

o
o>

>

>
87

c
u

>
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ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS

PAVIMENTAÇAO ASFALTtCA COM DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MAOBRA: 26,14%DATA : 20/05/2024 BOI:

(^OTRAL VERSAo HORA MESFONTE

PAVIMENTAÇAO ASFALTICADESCRIÇÃO:
SICRONOVO 2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO 82.97% 46,10%

0,00% 0.00%

SINAPI

Composiçdes PRÓPRIA
LOCAL: ANAJATU6A/MA

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUDA/MA

QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIOnÒDtôO C^SCRiÇÂO % ACUMU'.% CLPREÇO TOTALUNIDADEFONTE Tir-oI

RS 552.573,67 18,81% 14,31% ARS 489,95T 1,127 82CO:4CRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA PAVIMENTAÇAO
ASFALTICA, PAOriAO DNIT, F-^.-XA C, COM CAP 50,7C  - ACl/ISICAO POSTO US.NA

MEifAno 0'j GU}4,tjeco--::.Rüio, ft.£-mold,\do, com.* i m, •39x12/10- cm/hx
L1/L2)

■| ELA PE ACD SOUXAr.A NEP.V.iri^DA, CA-<:G, Q-IÇ-J. (3,11 XG/M2), DIÂMETRO DO FIO = • • . SINAPI
■=,0 I \ -.cunAí^

OuEO CIESEw Caf-A..SrM L COMUM 'níETROPOUVANO S-10 OU S-500

•  SINAPI

SINAPI

I n''O UA '/j X 19 CM< HJ

.  SINAPI

MateriFl00001516

6,65% 21,77 Zi AR$ 39,53 RS 254.098,05Mnlorlíl ' V. • 6.427,98-p50o4C59

28,11% ARS 234.&'19,33 7,59%8.301,50 RS 28,29•rw.-.tc^ial K

i,'

3-VCs%3RS 5.76 RS 133.4.'50,97^ í.^císrl.íl •, 31.850.86L -0CCC';221 I'. '•

RS 11.25 PÇ lOO.evá,*'!H . 14,275 89-  . S.INAn 'Is OLtr ',-lcsh' SrRVENiE rC.OB,- ..çvjs I

PSO.Rf) RS 151 1-:oKG-. 189.370,10 /•SINAP4CiyrNYO PO IV.Ai.,>.í.'..’-:-0'.VOCr "-TC

hS 11.16 RG 13:il.C 15.50SlíIlAPt j 50Aí1or:íl U^'^p;.r.rj.(’‘:;i:cr,.r;ví'.r' C(>: -  -1. E A.TR , -40 X 40 X 2,3’ CM.-í.

27.L‘í3,o9. UP! H A:.:.‘573/ú -  .CT.V, . 1-. •v‘ C COi, ■ i  ‘ i%

h‘r.jl 15 92Oi/.m.ÇíS•v"/ 1’50 1*:•w, >■

nsi17-;7543. ,12SL'-.‘A,r4 l.iV^.^ÁTíal 1 % M '■ò 2:-.-..,6S-••.£70 O
C ij:.-}*/. 1 aZ'

C/W-IAIIVO T '•'.l.iCAI/LV .>20 'A2ÜI T: TUTAI.
ANÇIm EN7- G C:,'<C;S';.L0 FOTt

'N-TLUlCA.-TROCLPIA)

ASf.-.LTO I
ÍCI/S12',:-)

EX.AMítJ - HCRL-TA (00' LTAf;') GAiXA- E-ICATlC CCW.:'lEMLNTAiIF.S/

r ,-,r S‘Si';:iCi.'\C2';,r,Ü.Mb
'..;d:ux3

íA 313I.

ilwUliiCi â c PETI.OI.LO C,l/i-3C \CCL" l/-.L,0 CAIX/, NA ANP /vCRE

PiTA9 E 1,
■r.;rA*.i-/'rofMsn erosí

:o.X'*.,ca;4Gau’‘LM.'xii,v rscrsKC, - .:.si''-''rs
CV (-NCLU! CAr IN.’; E CHASSi, NAO

.. ••I, 1n‘

'•.4Í
r: '0,MP837303274 R$‘i66.7ü2,‘..3UN'■i.'037,:r:;

45E

4

nR?.5,4:5•,;,'X.''.'Ú3rií.ie9 4r.% l lG 17.653,00oCIDC DC ' QoriTilo^v'-^^INC-
02307545

Rí-ll.-i-, -30.674,84 R$ 1,34SiMAGl H -r-037072 ,"5. no:

RS 90.&'J RS 39, ;,67'', HENGENHEIRO'C1V!L-r."_C/PPrt Pí ENü (I .CriCT.S'

AREIA MEDIA - PÜBTQ .JAÂlOA-T-ORM-CEnOK (REnT.AGG NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

ARGAMASSA COLANTE AC tt

C1NT..V> •• lí»'^ d'; CbHj H 440,000í'Ca2707

RS 38.197,21 1,3‘’A 63.70%, e551,11 RS 69.31SINAPJ .>%tcíi-3' M300060.370

RS 1,92 R5 36.369,38 1,24% 04 ,€8%SINAPI KG 18.952,80MatsrlalU'J034353

65,51%RS 997-825,41 RI 30.854,32 1,06% BUM 0,030921562416ROLO COMPACTAOOR Dh PNEUS, ESTÁTICO, ORFSSAO VARIAVEL, POTÊNCIA 110 HP,
PESO SRM'CGM LASTRO 1C.6./27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M

MOTORISTA DE CAMINHAO-BA-SCUUvNTE (hORISTA)

SINAPI Equigemente00014511
5

RS 22,77 RS 30.221,30 1,03% 66,33% B1-327,24SINAPI Mão dK Obra H09020020

R$ 27.104,28 67,06%RS 81,38 0,92%SINAPI Mat&ríal M3 333,0600004721 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEOÜR, SEM FRETE

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BASICA LiOUlOA (PRIMEIRA MARCHm) 125 l-IP , PESO
BRUTO 13843 KG, LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SÊNIOR (HORISTA)

P ClORS 26.358,74 67,77% 50,02302073005 RS 1.145.000,00 0,90%SINAPI Equipamento UNOC004090 m
S s£
^ >3 Og68,37%RS 122,44 R$ 22.447,38 0,76%SINAPI H 183,33Mâo de Obra00002706

68.97%RS 3,33 R$22.050,43 0.75%Compoftiçõe Material KG 6,621,75INS- EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM PAVIMENTAÇAO ASFALTICA
(COLETADO CAIXA NA ANP ACRESCIDO DE ICMS 22%)

SARRAFO *2,5 X 7.5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

15873546

0^ír>69.47%RS 3.93 R$ 18.600,85 0,63%M 4.733,04SINAPI Material000045I7 >S.
H
C

’ágt a 79^.



ORÇAMENTO - CURVA ABC DE li>io JMOS
26,14%BDI ;PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA DATA : 20/05/2024

OBRA:
HORA MESUERSAOFONTE

(^OTRAL PAVIMENTAÇAO ASFALTICA SICRONOVO 2023/10 COM DESONERAÇÃO
2023/12 COM DESONERAÇÃO 82,97% 46,10%

0,00% 0 00%

S1NAPI

Composições PRÓPRIA

DESCRIÇÃO:

ANAJATUBA/MALOCAL;

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MACLIENTE:

ACUMUL.% CL%  •PREÇO TOTALPREÇO UNITÁRIOQUANTIDADEUNIDADETIPOFONTECÓDIGO DESCRIÇÃO
69,97% B0,63%RS 18,534,33RS 1,3313,935,58HEncargosSINAPIEPI • família servente - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO

CAIXA)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO (HORISTA)

TABUA NAO APARELHADA '2,5 X 30' CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

Supoile em aço-carbono galvanizado tipo perfil C para placa de sinalização

MAQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRAFEGO A FRIO, AUTOPROPEÜDA, MOTOR
DIESEL 38 HP

CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI MONTAGEM,
NAO INCLUI CAMINHAO)

APONTADOR OU APROPRIADOR DE MAO DE OBRA (HORISTA)

CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA)

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA)

VIBROACABAOORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARG. PAVIMENT. 1,90 A 5,3 M, POT,
78 KW/10S HP, CAP. 450 T/H

OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA)

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO, ACO LISO, POTÊNCIA 80 HP,
PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15/9,5 T, LARGURA
TRABALHO 1,68 M

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA DE 150 HP, PESO OPERACIONAL DE 16,7 T, COM
RODA MOTRIZ ELEVADA E LAMINA COM CONTATO DE 3,ieM3

MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA)

OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR (HORISTA)

EPI • família PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LIQUIDA 197 HP, CAPACIDADE DA
CACAMBA DE 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL MÁXIMO DE 18338 KG

TOPOGRAFO (HORISTA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

CALCETEIRO / RASTÊLEIRO (HORISTA)

OPERADOR DE MOTONIVELADORA (HORISTA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

00043491

0,59% • ■' 70,44%- - B -. R$ 17,417,23•R$ 0,63'

R$,35,41

27.646,39

490,67

530,é7

HEncargosSINAPI00037371
4 D. . .

71,33%

7Ç|,91%-0,59%R$ 17,374,75.HMão de ObraSINAPI00040943
R$ 15.697,77 0,53%•  R$29,57MMaterialSINAPI00006189

0,53%,-..,. 71,75%.,. B

0,49%. , , , 72,14% n .

R$ 15.510,67R$ 27,72559,55

0,0182782536

kgMaterialSICROM0787
RS 14.495,97R$ 793.072,01 í"lUNEquipamentoSINAPI00040637

0,45<!í.'--"'‘' 72,50% 3-R$ 13.227,73' RS 73.298,230,180464505727UNEquipamento,SINAPI00037734 5
'A-;4

72,04%Ü,43%■  R$12.6’i2,00R$ 25,61492.46HMão de Obra. ; ^SINAPI
00006122 T

B73,17%0.41%R$ 12.112,91R$ 15,92760.86Mão de Obra HSINAPI00001213 ..'NC ■  ‘ -M-j
73,49%, . IV tJ •0,40%

O/.CÁ''- 77,89% • •'■ 'C - •

.. RS 11.804,31

RS 11.657,08

. .-.t Ríí23„9l.„,402,46HMão de ObraSINAPI00004063

RS 1.907.100,600,006112464362UNEquipamentoSINAPI00010489 5

74,11%0,4C%RS 11.604,80Í^S 12,63918,83HMão de ObraSINAPI
00037666

74,41% ■ yfl,37%RS 10.996.22RS 601.465,480,01828238367UNEquipamentoSINAPI
00010646

0,37%: '74,71% BRS 10.995,94RS 1.240.000,000.008867689558UNEquipamentoSINAPI00007624 472

-B75,00%0.37%RS 10.789,49R$21,91492,45HMão de ObraSINAPI
00004093

B75,27%0,34%RS 9.859,43RS 14,21693,84HMão de ObraSINAPI
00004238

B75.53%0,33%RS 9.647,60RS 1,247.780,32HEncargosSINAPI
00043489

B -0,31%' 75,77%R$8.998,05RS 687.466,620,010139023773UNEquipamentoSINAPI X "500004263 744 > O
76,00%0,29%RS 8.605,94RS 17,30497,45HMão de ObraSINAPI O00007592

f SL

7'^

8

B

76,23%0,29%R$8,500,71RS 0.6113.935,58HEncargosSINAPI00043467

76,45%0,27%R$7 988,75R$ 15,92501,81HMão de ObraSINAPI00004759
76,65%0,26%RS 7.688.09RS 23,21331,24HMão de ObraSINAPI00004239
76,83%0,22%R$6.379,87RS 0,827.780,32HSINAPI Encargos

00043465

U
•  >na



JMOSORÇAMENTO - CURVA ABC DE i
26,14%■pÀVIMENTÁÇÂO ASFALTICA COM DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA BDI ;DATA : 20/05/2024OBRA:

veftsAo HORA MES^OTRAL FONTE

DESCRIÇÂoT PAVlMENTAÇAO ASFALTICA SICRONOVO 2023/10 COM DESONERAÇÃO
2023/12 COM DESONERAÇÃO 82,97% 46,10%

0,00% 0,00%

SINAPI

Composiç06s PRÓPRIAANAJATUBA/MALOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MACLIENTE:

CL% ACUMUL.%PREÇO TOTALPREÇO UNITÁRIOQUANTIDADEUNIDADETIPOFONTECÓDIGO DESCRIÇÃO
B76,99%R$ 5.923,71 0,20%R$ 899.714,320.006583992781UNEquipamentoSINAPIROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM, ACO LISO, POTÊNCIA 125 HP, PESO

SEM/COM LASTRO 10.20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1.73 M
OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS • TERRAPLANAGEM (HORISTA)

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 14300 KG. CARGA UTIL MAXIMA 9480 KG,
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 186 CV (INCLUI CABINE E CHASSI. NAO
INCLUI CARROCERIA)

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRACAO 4X4, PESO COM LASTRO DE
4675 KG

TINTA ACRÍLICA A BASE DE SOLVENTE. PARA SINALIZACAO HORIZONTAL VIARIA (NBR
11862).
EPI •- família OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)-

PINtOR (HORISTA)

PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, '45 CM X 20* CM

AUXILIAR DE TOPOGRAFO (HORISTA)

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11)

OPERADOR DE DEMARCADORA DE FAIXAS DE TRAFEGO (HORISTA)

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO. TANQUE 6 M3 COM ISOLACAO TÉRMICA,
AQUECIDO COM 2 MACARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M. A SER MONTADO
SOBRE CAMINHAO

Tuto de concreto armndo PAI - D = 0,40 m

TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE AGUA COM
CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR TOMADA DE FORCA, V/^ZAO
MAXIMA *75' M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)
Cimento Portiand CP II • 32 - saco

MICROESFERAS DE VIDRO PARA SINALIZACAO HORIZONTAL VIARIA, TIPO ll-A (OROP-
ON)-NBR 16184

CAVALO MECÂNICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG. CAPACIDADE MAXIMA
DE TRACAO '36000' KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 'O.SS* M, POTÊNCIA '286* CV (INCLUI
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI SEMIRREBOQUE)

VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA LARGURA UTIL DE
VARRIMENTO = 2.44M

Película retrorrefletiva tipo I

OPERADOR DE PA CARREGADEIRA (HORISTA)

00014626
5

e77,14%0,19%R$ 5.561,00R$ 17,23322,75HMão de ObraSINAPI00004230
77,29% B0,19%R$ 5.559,19R$ 496.259,470,0112021836UNEquipamentoSINAPI00037754

B77,42%0,17%R$ 5.012,33R$ 256.595,000,019534013467UNSINAPI Equipamento00007640
5

B77,54%0,15%R$4.327,98RS 15,39281,22LMaterialSINAPIOOÜOV343

77,65%’ B0,15%R$4.262,29R$ 0,864.956,15HEncargosSINAPI00043486

7.',7fc% ü0,13%R$ 3,801,78R$ 16,73227,24HMão de ObraSINAPI00004783
B77,86%0,13%R$3.786,76R$ 78,8746,00UN •MaterialSINAPI00013521

77,96% B0,13%R$ 3.770,96R$ 7,77485,32HMão de ObraSINAPI00000244
76,05% D0 1270

IR$ 3.464.89R$ 18.61184,20KGMaterialSINAPI00005068
78,14% H0,12%R$ 3-415,49R$ 15.35222,51HMão de ObraSINAPIri(t044501
78,21% B0.08%R$ 2.462,86R$ 246.246,870,0100015761UNEquipamentoSINAPI00036484

78,28% B0,08%R$ 2.409,12R$ 133,8418,00MaterialSICRO m
M2163

78,34% 60,087»R$ 2.363,72R$ 82.950,000,028495673742UNSINAPI Equipamento00037736 428

78,40% B0,08%R$ 2.341,30R$ 0,972.413,71kgMaterialSICROM0424
78,46% B0,07%R$ 2.148,39R$ 13,14163,50KGMaterialSINAPI00044477

B78,51%0,06%R$ 1.808,02R$ 695.285,040,0026004UNEquipamentoSINAPI00037762

78,56% ^ ti
O O
m r-
90 7

0,06%R$ 1.667,26R$ 70.306,120,023714342467UNSINAPI Equipamento00013726
5

0,06% 78,60%R$ 1.625,79R$ 145,1611,20Material m’SICRO

S*M3235
78,64%0,05%R$ 1.571,86R$ 15,35102,40HMão de ObraSINAPI00004248
78,68%0,05%R$ 1.333,83R$ 11,67114,30kgMaterialSICROChapa fina em aço galvanizadoM1367

Pagí a 8
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ORÇAMENTO - CURVA ABC DE ii>ioUMOS

PAVIMENTAÇAO ASFALTICA COM DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS URBANAS 00 MUNICÍPIO DE ANAJATUBA • MA BDI: 26,14%DATA : 20/05/2024OBRA:

^OTRAL VERSAO HORA MESFONTE

PAVIMENTAÇAO ASFALTICADESCRIÇÃO: SICRONOVO 2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO 82.97% 46,10%

PRÓPRIA

SINAPI

Q.00% 0.00%Composições
ANAJATU8A/MALOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MACLIENTE:

PREÇO UNITÁRIO % CLPREÇO TOTAL ACUMUL.%UNIDADE QUANTIDADETIPOFONTECÓDIGO DESCRIÇÃO

78,71% BRS 1.311,74 0,04%RS 640.000,000,0020496UNSINAPI EquipamentoPA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LIQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA
CACAMBA DE 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL MÁXIMO DE 11632 KG

ROLO COMPACTAOOR ViBRATORIO TANDEM. ACO LISO, POTÊNCIA 68 CV, PESO
SEM/COM LASTRO 6,5/9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1,20 M

OPERADOR DE PAVIMENTADORA / MESA VIBROACABADORA (HORISTA)

00004262

78,75% BR$ 1.190,28 0,04%R$ 738,571,440,0016116Equipamento UNSINAPICÚ006067

a0,04% 78,78%.RS 15,35 RS 1.152,6175,09HSINAPI Mão de Obra- -00044500

0,04% 78,81%RS 1.147,13 BRS 239,00Material M2 ’ 4,80SINAPIPLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA ‘N. 22',
ADESIVADA, DE ’2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

Película retrorrefletiva tipo III

EFÍ - FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA(ÊNCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

MiCROESFERAS DE VIDRO PARA SiNALíZACAO HORIZONTAL VIARIA. TIPO l-B (PREMIX)
- NBR 16184

Brita 1 ’> ..

00004813

76.84% BRS 1.096,12 0,04%RS 244,674,48Material m'SICROM3237

RS 1.073,77 0,04% 78RS 1,43750,89H 'SINAPI Encaigos00043483

iR.enS) t;RS 945,29 0.-: ̂RS 13,14KG.- 71,94• •;'MsteribfSINAPI00044478

cRS 916,95 0,03% 76,92%.RS 292,943,13jVLoterial ’' ('SICROM0191

RS 905,71 0,03% 78,94 .RS 289,35: Material ~  rrPBSICROBrita 2

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXlMA 11030 KG,
DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTÊNCIA 185 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO
INCLUI CARROCERIA)

Conjunto para fixaçao de plaecs em aço galvanizado compobto por barra chata, abraçadeira,
parafusos, porcas e srruelas

Servente

SEMÍRREOOQUF. CCM DOIS EIXOS EM TANDEM TIPO CASCULANTE COM CACAMBA
METALICA 14 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAVALO MECÂNICO)

CAVALO MECÂNICO TRACAO 6X2, PESO BRUTO TOTAL COMBINADO 56000 KG,
CAPACIDADE MAXlMA DE TRACAO •66000* KG, POTÊNCIA ’360' CV (INCLUI CABINE E
CHASSI, NAO INCLUI SEMIRREBOQUE)

EPI - FAMÍLIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

EPI - FAMÍLIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

Ajudante

EPI - FAMÍLIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

Cantoneira em aço ASTM A36 galvanizado

M0192

RS 001,64 C,03%- 7C.96%0,0016548 RS 544.864,84 t;Cqiiipamenloi UN'*SINAPIÜ0037752

t

R$ 899,19RS 29,3230,67Material :  kg *SICROM0789

79.01% GR$ 849,43 0,03%RS 15,9053,43Mão de Obra hSICROP9824

79,03% ERS 777,67 0,03%RS 213.383,28UN -. 0,0036454EquT-amento 'SINAPI00037743

RS 770,31 0,03%. 79,05% BRS 980.999,200,000785228368UNSINAPI Equipamento00013215
9

BRS 759,54 0,03% 79,07%R$0,79H 961,45EncargosSINAPI00043482

0,02% 79,09% BR$0,71 RS 691,16973,46HSINAPI Encargos00043493

79,11% BR$ 653,66 0,02%oRS 16,12h 40,55Mão de ObraSICROP9801

79,13% BRS 600,90 0,02%RS 1,25H 480,72EncargosSINAPI00043487

S O
CO r- ü
3

79,14%RS 576,51 0,02%RS 9,4960,75Material kgSICROM0366

79,16%.RS 567,27 0,02%RS 20,2827,97Mâo de Obra hSICROCarpinteiroP9808
O

r3
2: .79,17%RS 562,19 0,02%RS 44,7412,57Matéria! m*SICROTábua de pinho de terceira • E = 2.5 cmM1429

79,19%RS 527,51 0,02%R$0,90586,12KWHSINAPI EspeciaisENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA00002705

c.

>
na ■ 2Paç,

C

c:



ORÇAMENTO - CURVA ABC DE iinoUMOS

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM DRENAGEM DÊ VIAS PUBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO OE ANAJATUBA MA 26,14%DATA : 20/05/2024 BDI;OBRA:

^OTRAL VERSAa HORA MESFONTE

descríçaoT PAVIMENTAÇAO ASFALTICA SICRO NOVO 2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO 82,97% 46.10%

0 00% 0 00%

SINAPI

Composiçães PRÓPRIA
ANAJATUBA/MALOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL OE ANAJATUBA/MACLIENTE:

PREÇO UNITÁRIO CL% ACUMUL.%PREÇO TOTALQUANTIDADETIPO UNIDADEFONTECÓDIGO DESCRIÇÃO

B0.02% 79,20%R$ 516.54R$ 5.120,900,100868708059
1424

UNSINAPI EquipamentoBETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR
ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTÊNCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

Caminhão carrocena com capacidade de 5 t -115 kW(PRODUTIVO)

Caminhão carroceria com guindauto com capacidade de 20 t.m • 136 kW (PRODUTIVO)

EPI - FAMÍLIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

Caminhão carrocena com capacidade de 5 I* 115 kW(IMPRODUTIVO)

00010535

79,21% BR$ 505,56 0,02%R$ 157,03CHP 3,22EquipamentoSICROE9687

79,23% B0,02%R$ 469,19R$ 324,521,45Equipamento CHPSICROE9686

E0,02% 79,24%R$ 453.56R$ 0,74612,92HSINAPI Encargos00043486

79.25% DR$ 440,19 0,01%RS 1,97223,45SINAPI Encargos H00043466

90.01% 70,26%R$ 406.56RS 54,127,ClCHISICRO EquipamentoE9687

B0.01% 79,27%RS 398,55RS 278,771,43SICRO Material . m’Pedra de mão ou rachãoM1097

79,20% BRS 386,56 0,01%R$1,73223,45HSINAPI .Encargos.'EPI - FAMÍLIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXÃ)00043490

70,29% eRS 383,47 0,01%R$ 23,4316,33. SICRO Mão dc Obra hP9830 Montador

79,3(1% BRS 367,94 0,01%RS 0,49760,89-.Encargos HSINAPIFERRAMENTAS - FAMIL IA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS •
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Areia media lavada

00043459

0.01% 79 31%RS 366,90R3 65,/75.43Material ’ m’SICROMooez

79,32% rR$ 306.75 0.01%R$0,0130.674,94H  •SINAPI Encargos •SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)

Fila adesiva estrutura! dupla-face - E = 2 mm e L  = 25 mm

00037373

79,33% F.RS 296,01 0,01%RS 8,4334,91SICRO Material mM3235

79.34% BR$ 275,07 0,01%R$21,0313,08LSINAPI MaterialDILUENTE AGUARRAS00005318

79,34% BR$ 218,36 0,01%RS 27,26H 8,01Mão de ObraSINAPIMOTORISTA DE CAMINHAO-CARRETA (HORISTA)00004094

BR$ 171,80 0,01% 79,35%RS 4,5537,76SICRO Material mTábua - E = 2.5 cm e L = 10 cmM0290

BRS 129,58 0,00% 79,35%RS 23,145,60Mão de Obra hSICROSerralheiro

CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI MONTAGEM.
NAO INCLUI CAMINHAO)

Grupo gerador - 23 kVA (PRODUTIVO)

Tinta em pó à base de resina poliéster

Betoneira com motor a gasolina com capacidade de 600 I • 10 kW (PRODUTIVO)

SARRAFO '2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

TANQUE DE ASFALTO ESTACIONÁRIO COM SERPENTINA, CAPACIDADE 30.000 L

P9823

79,35% BR$ 127,49 0,00%R$ 54.958,74UN 0,0023196SINAPI Equipamento00037733

79,36% BR$ 122,54 0,00%R$ 30,064,08CHPSICRO EquipamentoE9753

79,36% BR$ 102,79 0,00%R$81,941.25Material kgSICROM3153

79,36% BR$ 99,53 0,00%R$ 45,782,17CHPSICRO EquipamentoE9S19

79,37%

O o o
COBC *1

R$ 87.88 0,00%R$5,7115,39Material MSINAPI00004509

79,37%R$ 85,08 0,00%RS 141.902,750,000599534555UNSINAPI Equipamento00014405
2

79,37%RS 68.14 0,00%RS 0,07973,46HEncargosFERRAMENTAS - FAMÍLIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

Serra circular com bancada - D = 30 cm - 4 kW (PRODUTIVO)

SINAPI00043469

79,37%R$ 62,33 0,00%RS 21,402,91CHPSICRO EquipamentoE9535

63 >F

C

03
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ORÇAMENTO - CURVA ABC DE irvôUMOS

PAVIMENTAÇAO ASFALTICA COM DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO OE ANAJATUBA- MA 26,14%BDI:DATA ; 20/05/2024OBRA:

^pTRAL VERSAO HORA ME8FONTE

PAVIMENTAÇAO ASFALTICADESCRIÇÃO: SICRONOVO 2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO 82,97% 46,10%

0,00% 0,00“A

SINAPI

ComposiçOes PRÓPRIA
ANAJATUBA/MALOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MACLIENTE:

PREÇO UNITÁRIO CL% ACUMUL. %PREÇO TOTALQUANTIDADEUNIDADETIPOFONTECÓDIGO DESCRIÇÃO

79.37% BRS 60,82 0,00%RS 20.882,91CHP5ICRO EquipamentoGrupo gerador -14 kVA (PRODUTIVO)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

Aditivo plasíificante e retardador de pega para concreto e argamassa

FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS • FAMÍLIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Barra ctiata em aço galvanizado

E9066

79,37% BRS 57,69 0,00%RS 0.06961,45HSINAPI Encargos00043458

B79,38%R$ 53,13 0,00%RS 7,377,21Material kgSICROM0030

B79,38%RS 49,56 0.00%RS 0,014.956,15HSINAPI Encargos00043464

00,00% 79,38%RS 48,07R$0,10480,72HEncargosSINAPI00043463

fi79,38%RS 44,17 0,00%RS 12,143,64Material kgSICROM3126

79,38%0.00%RS 20,17 RS 43.852,17Mão de Obra hSICROPedreiro

Parafuso de cabeça sextavada em aço galvanizado com porca e arruela de pressão - D 9.525
mm (S/S”)

Máquina de bancada universal para corte de chapa  • 1,50 kW (PRODUTIVO)

Eletrodo revestido E60XX

Ploíadora de recorte com computador e programa computacional (PRODUTIVO)

Pintor

Equipamento para pintura eictrostática com cabine dupla de 7,00 kW e estufa de 80.000 kCal
(PRODUTIVO)

IMUNÍ2ANTE PARA MADEIRA, INCOLOR

P9821

S79,38%RS 38,98 0.00%RS 1,7422,40MaterialSICRO c) •M0947

0,00%RS 37,57 LRS 13,922,70CHPSICRO Equipamento. .E9622

79,38*1: r>RS 35,77 0,00%RS 33,671,06Material kgSICROMl 397

79.3CV.RS 31,04 0.00RS 23,67CHP 1,35SICRO Equipamento, -E9507

79,30%RS 25.64 0,0(1%R$21,921,17Máo de Obra hSICROP9e22

&RS 23,13 0,00% 79,39%RS 39,550,584656396866

84112

0,781636234163

CHPEquipamento •SICROE9076

79,39% BRS 22,28 0.00%RS 26,50LMaterialSINAPI00007340
5

BRS 21,02 0,00% 79,39%RS 26,52h 0,792776119402
965063528

Mão de ObraSICROSoldadorP9825

79,39% BRS 17,01 0,00%RS 15,131,12CHPEquipamentoSICROMáquina de bancada guilhotina - 4,00 kW (PRODUTIVO)

Prego de ferro

Paiafuso de cabeça sextavada em aço galvanizado com porca e arruela de pressão - D = 6,35
mm (1/4")

Desmoldante para fôrmas de madeira

E9623

0,00% 79,39% BRS 12,49RS 16,990,735044408516kgMaterialSICROM1205

79,39% BRS 10,75 0,00%RS 0.4822,40MaterialSICRO cjM0945

79,39% BR$7,53 0,00%RS 13,090,575603486076IMaterialSICROM0560
6

0®0 M
o> c ri

j.
O

0,00% 79,39%R$6,13R$0,01612,92HSINAPI EncargosFERRAMENTAS - FAMÍLIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Transportador manual carrinho de mão com capacidade de 801 (PRODUTIVO)

Transportador manual gerica com capacidade de 180  I(PRODUTIVO)

Transportador manual gerica com capacidade de 1801 (IMPRODUTIVO)

00043462

0,00% 79,39%RS 6,02RS 0,777.82CHPEquipamento

Equipamento

Equipamento

SICROE9071
u

79,39% ^RS 4,38 0,00%RS 1,642,67CHPSICROE9064

79,39%0,00%RS 4,27RS 1,113,85CHISICROE9064

>
•4

I ágir :B4 c)

>



ORÇAMENTO - CURVA ABC DE iimoUMOS
PAV1MENTAÇA0 ASFÃLTICA COM DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA 26,14%BDI ;DATA : 20/05/2024OBRA:

^OTRAL VERSAO HORA MESPONTE

PAVIMENTAÇAO ASFALTICADESCRIÇÃO; SICRONOVO 2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO 82,97% 46,10%

0,00% 0,00%

StNAPl

Composições PRÓPRIA
ANAJATUBA/MALOCAL;

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MACLIENTE:

QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO CL% ACUMUL.%PREÇO TOTALUNIDADETIPOFONTEDESCRIÇÃOCÓDIGO

B0,00% 79,39%RS 2,82R$ 1,302,17CHPEquipamentoSICROBalança plataforma digital á batena, com mesa de 75 x 75 cm e capacidade de 500 Kg
(PRODUTIVO)

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17)

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11)

E9010

79,39% B0,00%RS 1,94R$ 35,790,054236835KGSINAPI Material
00005065

79,39% B0,00%RS 1,22RS 19,180,06335631KGMaterialSINAPI00005069

B0 00% 79,SS®!RS 0,46RS 0,530,873356461443

685891961256

0,84336

CHIEquipamentoSICROTiansportador manual carrinho de mão ccni capacidade de 80 I (IMPRODUTIVO)E9071

79,39% B0.00%RS 0.18R$0,21CHPSICRO EquipamentoFuradeira de impacto de 12,5 mm - 0,80 kW (PRODUTIVO)

Máquina de solda elétrica transformadoia 250 A - 9,20 kW (PRODUTIVO)

E3S68

B0,00% 79,39%RS 0,17R$0,210,792776119402

985063528

CHPEquipamentoSICROE9547

7?,3«% DRS 0,00 C.üOSRS 24,190,00CH!SICRO Equipamento.Betoneira com motor a gasolina com capacidade de 6001 - 10 kW (IMPRODUTIVO)

Plotadcra de recorte com computador e programa computacionar(IMPRODUTIVO)

Equipamento para pintura eletrostática com cabine dupla de 7,00 kW e estufa de 80.000 kCa!
(IMPRODUTIVO)

Caminhão carroceria com capacidade de 151-188 kW (IMPRODUTIVO)

Balança plataforma digital à bateria, com mesa de 75 x 75 cm e capacidade de 500 kg
(IMPRODUTIVO)

Máquina de bancada guilhotina - 4,00 kW (IMPRODUTIVO)

Caminhão carroceria com capacidade de 15 1-188 kW(PRODUTIVO)

Grupo gerador -14 kVA (IMPRODUTIVO)

Grupo gerador - 23 kVA (IMPRODUTIVO)

Serra circular com bancada - D * 30 cm - 4 kW(IMPRODUTIVO)

Máquina de bancada universal para corte de chapa -1,50 kW (IMPRODUTIVO)

Caminhão basculante com capacidade de 10 m’ -188 kW (IMPRODUTIVO)

Máquina de solda elétrica transformadora 250 A - 9,20 kW (IMPRODUTIVO)

Caminhão basculante com capacidade de 10 m’ -188 kW (PRODUTIVO)

Furadeira de impacto de 12,5 mm - 0,80 kW (IMPRODUTIVO)

Caminhão carroceria com guindauto com capacidade de 20 Lm -136 kW (IMPRODUTIVO)

E95t9

1% D-■RS 0,00RS 14,920,00CHI-SICRO ; Eqiripamento -E9507

B0,00% 79.30%RS 0,00RS 33 69CHI; 0,00Equipamento' .SICROE9076

b0|00'''o 79,33%-R$ 0,00R$ 74,28Ü.ÜÜCH|-EquipamentoSICROES592

RS ü 00 fi.fii-;®/.-RS 0,870,00CHI’SICRO EquipamentoE9010

B0,09% 79.30%RS 0,00RS 9,61CHI 0,00EquipamentoSICROF9Ô23

79,39% BRS 0,00 0,00%RS 290,310,00CHPEquipamentoSICROE9592

B0,00% 79,39®/üR$0,00RS 4,97CH! 0,00EquipamentoSICROE9066

B79,39%RS 0,00 0,00®%R$5,44CHI 0,00EquipamentoSICROE9753

B0,00% 79,39®ARS 0,00R$21,04CHI 0,00EquipamentoSICROE9535

B79,39®/flRS 0,00 0,00®/oRS 8,65CHI 0,00EquipamentoSICROE9622

0.00®/o 79,39®/o BR$0,00RS 84,94CHI 0,00Equipamento

Equipamento

SICROE9579

B79,39®/oR$0,00 0,00®/oR$0,110,00CHISICROE9547

0,00®/o 79,39®A BRS 0,00RS 311,350,00CHPSICRO Equipamento
E9579

79,3SB
O

71 B
 O ?

0,00®/aR$0,00RS 0,140,00CHISICRO Equipamento ?

43
E9568

0,00®AR$0,00RS 105,550,00CHI ZSICRO EquipamentoE9686 > >O
> O

Si >
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ORÇAMENTO - CURVA ABC DE unoÜMOS
"pavimentação ASFALTICA com drenagem de vias publicas urbanas do município de ANAJATUBA - MA 26,14%BDI :DATA ; 20/05/2024OBRA:

VERSAO HORA MES

(p-OTRAL FONTE

PAVIMENTAÇAO ASFALTICA SICRONiOVO 2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO 82,97% 46,10%

0,00% 0,00%

SINAPI

Composições PRÓPRIA

DESCRIÇÃO:

ANAJATUBA/MALOCAL;

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MACLIENTE:

R$2.941.795,13Subtotal até 79,39%%

R$ 763.725,37Outros

R$ 3.705.520,50Valor total do Orçamento

73 *nAssinado de forma digital por PEDRO
CUSTODIO DE OLIVEIRA

FILHO;11106719387

ON: c=BR, o=ICP-Bra5il. ou=Certiflcado

Digital PF Al, ou=Presencial,
ou=10534987000188, ou=AC SyngularlD

Múltipla, cn=PEDRO CUSTODIO DE
OLIVEIRA FILHO;11106719387

Assinado de forma digital por RUBEM
JOSE AREIAS DA SILVA:62638700363

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC CERTIFICA
ANAPOLIS v5, ou=4418227S000169,

ou=Videoconferencia, ou=Certificado PF

Al, cn=RU6EM JOSE AREIAS DA
SILVA:6263B700363

PEDRO CUSTODIO

DE OLIVEIRA

FILHOil 1106719387

cs

RUBEM JOSE

AREIAS DA

SILVA:62638700363

o u
>

Ri

cr
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CRONOGRAMA FISICO-FINANv.tlRO

PAVIMENTAÇAO ASFALTICA COM DRENAGEM OE VIAS PUBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA 26,14%DATA : 20/05/2024 BDI:OBRA:

(^OTRAL VERSÃO HORA MESFONTE

PAVIMENTAÇAO ASFALTICADESCRIÇÃO: SICRONOVO 2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO 82,97% 46,10%

0,00% 0.00%

SINAPI

PRÓPRIAComposições
ANAJATUBA/MALOCAL;

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MACLIENTE;

MÊS 6MÊS 5MÊS 4MÊS 3 Total parcelaMÊS 2MÊS 1DESCRIÇÃO VALOR (R$)ITEM

100,00%100,00%

RS 1.818,86SERVIÇOS INICIAIS1 R$ 1.818,86RS 1,818,86

100,00%50,00%50,00 %MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÂO DE
EQUIPAMENTO

R$35.713,922 R$ 35.713,92RS 17.856,96RS 17.856,96

100,00 %15,16%14,17%20,00 %20,00%20,00%10,67%

RS 155,506,56ADMINISTRAÇÃO LOCAL3 R$ 155.506,56RS 23.574,80RS 22.035,28R$31.101,31R$31.101,31R$31.101,31RS 16.592,55
100,00%100.00 %

R$426.197,48SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM4 R$ 426.197,48RS 426.197,48
100.00 %39,97%12,69%47,34%SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

ASFÂLTICA
R$ 1,068.487,785 R$ 1.068.487,78RS 427.074,56R$ 135.591,10RS 505.822,12

100,00%52,87 %47,13%

RS 1.053.940,80SERVIÇOS DE CALÇADAS6 R$ 1.053.940.80R$ 557.218,50R$ 496.722,30

100,00%52,81 %47,19%

R$822.717,48SERVIÇOS DE DRENAGEM7 RS 822.717,48R$ 434,477,10RS 388,240,38

100,00%100,00%

SINALIZAÇÃO VERTICAL RS 37,049,448 R$ 37.049,44RS 37.049,44

100,00%100,00%

RS 44.145,00SINALIZAÇÃO HORIZONTAL9 R$ 44.145,00RS 44.145,00

100,00 %100,00%

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS RS 11.481,7810 R$ 11.481,78R$ 11.481,78

100,00 %100,00%

RS 48.461,40LIMPEZA GERAL11 RS 48.461,40RS 48.461,40

R$617.046,48RS 579.253,78RS 846,416,25RS 663,414,71 RSR$462.465,85 R$536.923,43
R$ 3.705.520,50 3.705,520,50R$ 3.705.520,50R$ 3.088.474,02R$ 2.509.220,24RS 999.389,28 R$ 1.662.603.99R$ 462.465,85

7J ■n
O O <'>
CD r- f ' i
» 5 «

> >o
>

PEDRO CUSTODIO
DE OLIVEIRA

FILHO:11106719387

Assinado de forma digital por PLDRO
CUSTODIO DÊ OLIVEIRA FILHOil 1106719387
DN: c>BR, o=ICP-Srasll, ousCertlficado Digital
PF Al. ou=Pre5encial, ou=t0534987000188,
ou=AC SyrtgularlD Múltipla, crs=PEDRO
CUSTODIO DE OLIVEIRA Fll.HO:ni06719387

Assinado de forma digital por RUBEM
JÜSE AREIAS DA SILVA:62638700363
ON: c=BR. o=ICR-Bra$il, ou=AC CERTIFICA
ANAP0USv5,ou=44182275000169,
ou=Vldeocoríferencta, ou=Certlficado PF
A1,cn=RUBEM JOSE AREIAS DA
SILVA:62638700363

RUBEM JOSE

AREIAS DA
SILVA:62638700363

H
C
CJ
>
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CRONOGRAMA FÍSICO DE INSuivIOS
26,14%PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA BDI ;DATA : 20/05/2024OBRA:

VERSAO HORA MES

(^OTRAL
fONTE

PAVIMENTAÇAO ASFALTICADESCRIÇÃO: SICRONOVO 2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO 82,97% 46,10%

0,00% 0,00%

SINAPI

Composições PRÓPRIAANAJATUBA/MALOCAL;

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MACLIENTE:

QTD. MÉS 6QTO. MÉS 5 TOTALQTO. MÊS 4QTO. MÊS 3QTD. MÊS 2QTD. MÊS 1DESCRIÇÃO UNIDADECÓDIGO
485,3229964673,5749662768,7702686097,0645993097.0645993097,0645993051,78396372HAUXILIAR DE TOPüGRAFO (HORISTA)

AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEOOR (RETIRADO
NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA)

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32

'concreto BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ)
PARA PAVIMENTAÇAO ASFALTICA, PADRAO DNIT, FAIXA
C COM CAP 50/70 -AQUISICAO POSTO USINA

00000244
551,1071442264,64970626226.6471892257.76973374202,04051500M300000370

760,86114785401,30844583357,739115791,81358622H00001213
189.370,09726066

1.127,81646000

3.262,6146433996.853,648963722.915,40967661•66,338,42397693KG00001379

143,11990877 450,78823906533,90831216T00001518

586.12242082309.88292665276,23950117KWHENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM
DEMANDA

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA)

00002705

44C,0C'JS61S266,7041457762,3481362588,0001923088,0001923088,0001:323046.94810259H000027Ü7
163,333733'HH |

6.427,9fIOOOGOc!
27,7933940625,9783900936,66674678'  36,6667467836 66674678f

: 19,56170941HENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SÊNIOR (HORISTA)

MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP
1 M, •30X12/15“ CM (HXL1/L2)

 00002708
3.394.616238003.033,36376200

M00004059

I

492,4617253474,6571975669,7818264898.4923450798,4923450798,4923450752,54566609HENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA)

MOTONIVLLADORA POTÊNCIA EiASICA LIQUIDA
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP , PESO BRUTO 13843 KG,
LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M

00004083
0.973030730,000473600,02254713UNi  00004090

492,445F4J«13l6,6403494267,4429881421,4123472579,87868548317,07147786MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA)00004093
I 8,010419533,201764711,016522253,79213263HMOTORISTA DE CAMINHAO-CARRETA (HORISTA);  00004094

31.850.963386941.010,175583634.194,368077781.331,662019194,967,7604403920.346,89726596OLEO DIESEL COMBU-STIVEL COMUM METROPOLITANO S-
10 OU S-500

OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS -
TERRAPLANAGEM (HORISM)

LC0004221

322,751304595,0664000090,8018818728,82851841107,5446857190,50981860H00004230

693,83732.55411,1052700050,2522130515,9544804559,51813274557,00722930HOPERADOR DE ROLO COMPACTADOR (HORISTA)

OPERADOR DE H^OTONIVELADORA (HORISTA)
00004238

331,240219874,03828000
327,20193987H00004239

102,401564819.0861300093,31545481HOPERADOR DE PA CARREGADEIRA (HORISTA)00004248
0,002049600,001024800,00102480PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LIQUIDA

128 HP, CAPACIDADE DA CACAMBA DE 1,7 A 2,8 M3, PESO
OPERACIONAL MÁXIMO DE 11632 KG

PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS. POTÊNCIA LIQUIDA
197 HP, CAPACIDADE DA CACAMBA DE 2,5 A 3,5 M3, PESO
OPERACIONAL MÁXIMO DE 18338 KG

UN00004262

C. o ('{
® ç U
^ ̂  ̂> >O

0,010139020,00042240
0,00971662UN00004263

C3>15,39107734
15,39107734MSARRAFO “2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU

EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA
00004509

4.733,04000000675,545520001.826,04520800603.654480001,627,79479200MSARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU
EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

00004517
>
-4

333,05824282176,08789298 C156,97034984M3PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

00004721 a
>

'88P, gina



CRONOGRAMA FÍSICO DE INSuivIOS
BDI: 26,14%PAVIMENtAÇÂO ASFALtiCA COM DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA DATA : 20/05/2024

OBRA:
VERSÃO HORA MES

(^OTRAL
FONTE

SICRONOVO 2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO 82,97% 46,10%

0,00% 0,00%

SINAPI

PRÓPRIAComposiçoes

PAVIMENTAÇAO ASFALTICADESCRIÇÃO:

AN.AJATUBA/MALOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MACLIENTE:

QTD, MÉS6QTO. MÊSS TOTALQTD. MÊS 4QTO. MÊS 3QTD. MÊS 2QTD. MÊS1UNIDADECÓDIGO DESCRIÇÃO
7.970,319594032.941,635352381.272,415088402.621,997862981.134,27129027HPEDREIRO (HORISTA)OOC04750
501,80609730200.5718970963,67919375237,55500646HCALCETEIRO / RASTELEIRO (HORISTA)00004759
227,24325054226,137896401.10536414HPINTOR (HORISTA)00004783

4,79972515
4,79972516M2Pl ACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA

GALVANIZADA *N. 22', ADESIVADA, DE '2,4 X 1.2* M ÍSEM
POSTES PARA FIXACAO)

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17)

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17X21 (2X11)

00004813

0,05423683
0,05423684KG00005065

184,2048000097,3890777686,81572224KG00005068
0,06335631

0,06335631KGPREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11)00005069
13,03000000!13,08000000

LDILUENTE AGUARRAS00005318
O.OCliHK.tíi0.00080580

0,00080580UNROLO COMPACTADOR VIBRAlORiO TANDEM, ACO LISO.
POTÊNCIA 58 CV, PESO SEM/COM LASTRO 6,5/9,4 T,
LARGURA DE TRABALHO 1,20 M

SERVENTE DE OBRAS (HORISTA)

APONTADOR OUAPROPRIADOR DE MAO DE OBRA
(HORISTA)

TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30' CM, EM
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM ÜU
EQUIVALENTE DA REGIÃO-BP^UTA

00006067
I

':4.275,n916L‘208l
—  r-H

492.46368762'

5.054,428101333,113,328494342.740,669207012,796,171045177-7,7ft43004i493,51030351H00006111
74,6575253669,7821328898,49277752:  98,49277752•  03,492.:5775252,54589661H00006122

63'^8C8^>0^'i«280,35139080250,51660920
M 11-

03006189

I

6.301,496320004.389,001104383.912,49521562M2TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11
KG/M2). DIÂMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M,
ESPAÇAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM

00007156

0,78163523
0,78163523LIMIJNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR00007340

281,22000000281,22000000
LTINTA ACRÍLICA A BASE DE SOLVENTE, PARA

SINALI2ACAO HORIZONTAL VIARIA (NBR 11862)
00007343

497,4529797275,4138717370,4890872399,4905959499,4905959499,4905959453,07823294HTOPOGRAFO (HORISTA)00007592
0,008867690.000200800,00866689UNTRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA DE 150 HP, PESO

OPERACIONAL DE 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E
LAMINA COM CONTATO DE 3,18M3

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRACAO 4
X 4, PESO COM LASTRO DE 4675 KG
VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARG.
PAVIMENT. 1,90 A 5,3 M, POT, 78 KW/105 HP, CAP. 450 T/H

00C07624

7J TI
o O M
CD f“ íl

» 5 ̂
P

0,019534010.000377700,007505810,002383010,008889800,00037770UN00007640

0,006112460,000710400,001875260,000595370,002221030,00071040UN00010488 U

0,100868710.053329290,04753942BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE
DE MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/360
V POTÊNCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

UN00010535

■ >
•4
C
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CRONOGRAMA FÍSICO DE INSuwlOS

PAVIMENTAÇAO ASFALTICA COM DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA 26,14%DATA ; 20/05/2024 BDI ;OBRA:

(^OTRAL VERSAO HORA MESFONTE

PAVIMENTAÇAO ASFALTICADESCRIÇÃO: SICRO NOVO 2023/10 COM DESONERAÇÃO
2023/12 COM DESONERAÇÃO 82,97% 46.10%

0,00% 0,00%

SINAPI

PRÓPRIAComposições
'ANAJATU BA/MALOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MACLIENTE:

QTO.MÊS 6OTD. MÊS 5QTD. MÊS 4 TOTALQTO, MÉS 3QTD. MÉS 2QTD. MÊS 1DESCRIÇÃO UNIDADECÓDIGO

0,018282380,000402900,01787948ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO,

ACO LISO. POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL

MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15/9,5 T, LARGURA
TRABALHO 1,68 M

UN00010646

0,000785230,000313860,000099650,00037173UNCAVALO MECÂNICO TRACAO 6X2, PESO BRUTO TOTAL
COMBINADO S6000 KG, CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAO

’66CO0- KG, POTÊNCIA 'Seo* CV (INCLUI CABINE E CHASSI,
NAO INCLUI SEMIRREBOQUE)

PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE

RUA, *45 CM X 20’ CM

00013215

48,0000000048,00000000UN00013521

0,0237143-10.000844800,008803290,002794940,010426510.00084460UNVASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA
CILÍNDRICA LARGURA UTIL DE VARRIMENTO = 2,44M

00013726

o.coosr.as.'0.000239630,000076080,00028382TANQUE DE ASFALTO ESTACIONÁRIO COM SERPENTINA,
CAPACIDADE 30.000 L

UN00014406

.,C3üS21SG0,000268600,002173760,000690140,0a2b74b70,02521449ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO
VARIAVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO
10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M

UN00014511

I
o.opfisesi-'/;0,002631620,000835510,003(1 H8& .'t'-ROLO COMPACTADOR VIQRATORIO TANDEM, ACO LISO,

POTÊNCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11.65 T,
LARGURA DE TRABALHO 1,73 M

UN00014626

I

I,
1.377,242000551

18.952,80000000

18,10548000188,3256703059,79116227223,05071884837,96896928hMOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA)OÜ020020

10.020,345360008.932,45464000KGARGAMASSA COLANTE AC IIi  00034353
236,65200000124,97592120111.67607880M3CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE

RESISTÊNCIA C20, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20
MM EXCLUI SERVIÇO DE BOMBEAMENTO (NBR 6953)

00034492

11.845,500000006,262,715850005.582,78415000PISO PODOTATIL DE CONCRETO - DIRECIONAL E ALERTA,
*40 X40X2,5’CM

UN00036178

0.00027330 0,010001580,003779150,001199840,004475990,00027330UNESPARGIDOR OE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6
M3 COM ISOLACAO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2

MACARiCOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, A SER
MONTADO SOBRE CAMINHAO

00036484

27.646,390405718.307,813924335.158,428632375.856,017287794,815,96012800811,654318092.696,51611513ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

H00037370

X -n
o o ('>
2 f- lí»

o  >
> O

27.646,390405718.307,813924335,158,428632375.856,017287794.815,96012800811,654318092.696,51611513TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H00037371

30.674,941092678.766,942208465,587,574264706.461,727425165.421,670265371,417,364455463.019,66247342H00037372

«6130.674,941092578.766.942208465.587,574264706.461,727425165.421,670265371.417,364455463.019,66247342H00037373

918,83464940485,78787914433,04677026HOPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA /

MISTURADOR (HORISTA)
00037666

c:
u
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CRONOGRAMA FÍSICO DE INSUWlOS

PAVIMENTAÇAO ASFALTICA COM DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA 26,14%BDI:DATA : 20/05/2024OBRA:

VERSAO HORA MES

(p'OJRAIL FONTE

PAVIMENTAÇAO ASFALTICA SICRONOVO 2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO 82,97% 46,10%

0,00% 0,00%

SINAPi

Composições PRÓPRIA

DESCRIÇÃO:

ANAJATU BA/MALOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MACLIENTE;

QTD. MÊS 6QTD. Mês S TOTALQTO. MÊS 4QTO. Mês 3QTO. MÊS 2QTO. MÊS 1DESCRIÇÃO UMÜAOECÓDIGO

0,002319800,001159900,00115990CACAMBA METALlCA BASCULANTE COM CAPACIDADE DÊ
6 M3 (INCLUI MONTAGEM. NAO INCLUI CAMINHAO)

UN00037733

0,180464510.026414300,008386220,031284780,11437920CACAMBA METALlCA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE
10 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO l?>ICLUI CAMINHAO)

UN00037734

0,028495670,000519360,02797631TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA
TRANSPORTE DE AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3,
COM BOMBA CENTRIFUGA POR TOMADA DE FORCA,
VAZAO MAXlMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO
INCLUI CAMINHAO)

SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM TANDEM TIPO
BASCULANTE COM CACAMBA METALlCA 14 M3 (INCLUI
MONTAGEM, NAO INCLUI CAVALO MECÂNICO)

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA
UTtL MAXlMA 11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M,
POTÊNCIA 185 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI
CARROCERIA)

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 14300 KG, CARGA
UTlL MAXlMA 9400 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M,
POTÊNCIA 185 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI
CARROCERIA)

CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 230CO KG,
CARGA UTIL MAXlMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS
4,80 M, POTÊNCIA 326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO
INCLUI CARROCERIA)

UN00037736

0,00364r>4i‘|0,001822700,00182270UN00037743

0,00Ítá'^.U‘/0,000827400,00082740UN00037752

9,011203180,000354900,004193810,001331480.00496709.0,00035490UN00037754

I

0,14?.83VU0,000426440,018644800,005919500.022082690,10176387UN00037758

!

C,0026004Q0,001300200,00130020UNC.AVALÜ MECÂNICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL
16000 KG, CAPACIDADE MAXlMA DE TRACAO •36000* KG,
DISTANCIA ENTRE EIXOS *3,56' M, POTÊNCIA -286* CV
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI SEMIRREBOQUE)

MAQUINA OEMARCADORA DE FAIXA DE TRAFEGO A FRIO,
AUTOPROPELIDA, MOTOR DIESEL 38 HP

00037762

0,018278250,01827825
UN00040637

490,6734377074,3860931669,5284261298,1346875498,1346875498,1346875452,35485580TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO (HORISTA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA ALMOXARIFE - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS -
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H00040943
961.44707538146,75537663136,23705058192,28941508192,28941506192,28941508102,58640294 73 71H00043458

O O W
n r- nj
» I =3
> >O

750,88933744396,04891622353,050603781,78981744H00043459

> u

612,9211648292.9188485986,85092905122,58423296122,58423296122,5842329665,39868629H00043462

480,7224823272,8775283268,1183757496.1444964696.1444964696.1444964651,29308886HFERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL -
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

>00043463
•4
C
a
>
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CRONOGRAMA FÍSICO DE INSuivIOS

26,14%PÃViMENTAÇÃO ASFÂLTICA COM DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA BDI :DATA; 20/05/2024OBRA:
VERSAO HORA ME8

(^OTRAL FONTE

SICRONOVO 2023/10 COM DESONERAÇAO
2023/12 COM DESONERAÇÃO 82,97% 46.10%SINAPI

DESCRIÇÀã PAVIMENTAÇAO ASFALTICA

ComposiçãesANAJATUBA/MALOCAL; 0,00% 0.00%PRÓPRIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MACLIENTE;

QTO. MÊS 6QTO. MÈS 5 TOTALQTD. MÊS 4QTD. MÊS 3QTD. MÊS 2QTD. MÊS 1DESCRIÇÃO UNIDADECOOiOO
4.956,14541619279,99966367481.18295623621,18482650626,16059757735,724035192.211,89333503HFERRAMENTAS - FAMÍLIA OPER.ADOR ESCAVADEIRA -

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

00043464

7.780,324080002.871,513004801,242,083411502.559.49499520-  1.107,23266850HFERRAMENTAS - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA)

TÍrRAUENTAS - família PINTOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

00043465

223,44689775222.360000001,08689775H00043466

13.935,584674334.933,941255863,039,113346422.675,337466092.729,5162581575,93028290481.74606490HFERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA)
000434S7

973,45996434147,57653059137,93927695194,69199287194,69199287194,69199287103,86817820HFERRAMENTAS - FAMÍLIA TOPOGRAFO - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA)

EPI - família CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

00043469

961,44707£?3146,75537663136,23705058192,28941508;i- 192,28941508192,28941508102,58640294H I
00043482

75C,?ÍI93Ó744i- 396,04891622•v 353,050603781,73031744HC0043483

612.9211645292,9186455986,85092905122,58423236122,58423296122,6842329665.39866829EPI - família ENGENHEIRO CML - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

00043436 I

430,72248232172,8775283268,1163757496,1444964696.1444964696.1444964651,29308886HEFI • FAMÍLIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA)

EF i - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI-FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

I 00043487 '

4.95€,14541618279,99966367481.18295823621.18482650626,16059757735,724035192.211,89333503H00043488

1

7.780,324080002.871,513004801.242,083411502.559,494995201.107,23266850H00043489

223,44689775222.360000001,08689775HEPI - família pintor - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

00043490

13.935,684674334.933,941255863.039,113346422,675,337466092.729,5162581575.93028290481,74606490HEPI - FAMÍLIA SERVENTE • HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA)

00043491

973,45996434147,57653059137,93927695194,69199267194,69199287194,69199287103,86817820HEPI - FAMÍLIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA)

MICROESFERAS DE VIDRO PARA SINALI2ACAO

HORIZONTAL VIARIA, TIPO ll-A (DROP-ON) • NBR 16184

00043493

163,50000000163.50000000
KG00044477

73 -n
71,9400000071,94000000 O M

r* m

5 0
I

:z

ü

oKGMICROESFERAS DE VIDRO PARA SlNALlZACAO

HORIZONTAL VIARIA, TIPO l-B (PREMIX) - NBR 16184
00044478

31
75,088671796,0574200025,170640577,9913792529,81181197 O6,05742000HOPERADOR DE PAVIMENTADORA / MESA

VIBROACABADORA (HORISTA)
00044500

>

222,50720886222,50720886
OPERADOR DE DEMARCADORA DE FAIXAS DE TRAFEGO
(HORISTA)

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TÉCNICO EM
SEGURANÇA DO TRABALHO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H00044501

480.7224823272,8776283268.1183757496,1444964696.1444964696.1444964651,29308886H >100299

C

u
>
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CRONOGRAMA FÍSICO DE INSuiVIOS

26,14%PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA BDI ;DATA : 20/05/2024OBRA:
VERSAO HORA MESFONTE

SICRO NOVO 2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO 82,97% 46,10%

0,00% 0,00%

SINAPI

Composições PRÓPRIA

PAVIMENTAÇAO ASFALTICADESCRIÇÃO:

ANAJATUBA/MALOCAL;

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MACLIENTE:

QTD. MÊS 6 TOTALQTD.Mês SQTD. Mês 4QTD. MÊS aQTD. MÊS 2QTD. Mês 1DESCRIÇÃO UNIDADECÓDIGO
480,7224623272,8775283268,1183757496.1444964696,1444964696.1444964651,29303886HTÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
100309

2,39986255
2,39986256M2PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS.

AF 01/2021
102234

2.7180001302,71800000
Concreto ciclópico fck = 20 MPa • confecção eiii beloneira e
lançamento manual • areia, brita e pedra de mão comerciais

Concreto fck = 20 MPa • confecção em betcneira e lançamento
manual - areia e brita comerciais

Argamassa de cimento e areia 1:4 - confecção em betoneira e
lançamento manual - areia comercial

Solda elétrica de perfis metálicos e chapas de aço com eletrodo
E60XX

m’1106165

8,516502768,51650276
m’1107892

0,023700000,02970000
m’1103671

1,Ge232('C:i1,06232000
kg2408057

31,0201 ;<31,08010184
m' . ■- •iSiiFôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem •

utilização de 3 vezes - confecção, instalação e retirada
Escavação manual em material de 1“ categoria na profundidade
de até 1 m

Pintura eletrostótica a pó com tinta poliésier em chapa de aço

"^LO COMPACTADOR VIBRATÓRIO OE UM CILINDRO AÇO
USO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1
T. IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE
TRABALHO 1,68 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF 06.'2014
VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA
CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL OE VARRIMENTO DE 2,44 M -
MANUTENÇÃO. AF 06/2014

31033C2

3- 211370002,21188000't»4805750

‘ii.tutiftorâo11,20000000! ■ .401:. n,.m*5212552
h- 3,00000000■: ico;29,78130000kl£37881

i

72,331500006,0000000024.114500557,6560673528,660932106,00000000H53804

88,323601182,0000000086.32360118TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO
OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E
LÂMINA 3,18 M3 - MANUTENÇÃO. AF 06/2Q14

H53810

68,417727343,6016636764,81606367HCAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.936 KG, DISTÂNCIA
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE
TANQUE OE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA -
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG,
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - MATERIAIS NA
OPERAÇÃO. AF 06/2D14
PÂ CARREGADEIRA SOBRE RODAS. POTÊNCIA LÍQUIdÃ”
128 HP. CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO
OPERACIONAL 11632 KG - MANUTENÇÃO. AF 06/2014

53831

71 T!
O O ('>
CD r- x<\

» 5
O

81,967400004,0000000077,96740000H53849
> u

>
■j\:£12,000000006,000000006,00000000H53857

>
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CRONOGRAMA FÍSICO DE INSUMOS

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA BDI ; 26,14%DATA : 20/05/2024OBRA:

(feoTRAL
VERSAO HORA ME8FONTE

SICRONOVO 2023/10 COM DESONERAÇÃO
2023/12 COM DESONERAÇÃO 62,97% 46,10%SINAPI

DESCRIÇÃO: PAVIMENTAÇAO ASFALTICA

Composições
ANAJATUBA/MALOCAL: 0,00% 0.00%PRÓPRIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MACLKNTE:

QTO. MÊS 6QTO. UÉS 6QTD. MÊS 4 TOTALQTD. MÊS 3QTD. MÊS 2QTO. MÊS 1DESCRIÇÃO UNIDADECÓDIGO

12,000000006,00000000PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS. POTÊNCIA LÍQUIDA
128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO
OPERACIONAL 11632 KG - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF 06/2014

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS. POTÊNCIA 197 HP,
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO
OPERACIONAL 18338 KG - MANUTENÇÃO. AF 06/2014

6,00000000H53858

54.390238263,0000000051.39023826H53861

32,781300003,00000000
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO
LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 6,1
T, IMPACTO DINÂMICO 16,15/9,5 T, LARGURA DE
TRABALHO 1,68 M - MANUTENÇÃO. AF,06/2014

29.78130000H5674

3,00000000
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO
LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO ,8,1
T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / S,5 T, LARGURA DE
TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO- AF 06/2014

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO
USO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1
T, IMPACTO DINÂMICO 16,15/9.5 T, LARGURA DE
TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. AF 06/2014

29,78130000CHP5684

2l>6.32i■  .-ÍÍ! ií?:'205,32330000CHI5685

í.

6.000000008,187167022,599328239,696;(84Z5 ■t-6.00000000HVIBROACASADORA DE ASFALTO SÓBRE ESTERAS,
LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA
105 HP CAP.ACIDADE 450 T/H - MANUTENÇÃO. AF 11/2014

5710

I

6.00000000 32,4831390«l8,187167029,69678475 2.599328236.00000000HVIBROACASADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS,
LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA
105 HP CAPACIDADE 450 T/H - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF 11/2014

6711

3,00000000 53,0880000018,821073605,9754672022,29145920TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO
COM LASTRO DE 4.675 KG - MANUTENÇÃO. AF_06/2014
TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO
COM LASTRO DE 4.675 KG - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF 06/2014

3,00000000H5714

53,088000003,0000000018,821073605,9754672022,291459203,00000000H5715

88,323601182.00000000TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO
OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E
LÂMINA 3,18 M3 - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO USO,
POTÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM LASTRO 6,5 / 9,4 T,
LARGURA DE TRABALHO 1,2 M - MANUTENÇÃO.
AF 06/2014

86,32360118H5721

O O «
ra ^ l*»
2) X íí

>O

12,000000006,000000006.00000000H5729

U>

12,000000006,00000000ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO,
POTÊNCIA 68 HP, PESO SEM/COM LASTRO 6,5 / 9,4 T,
LARGURA DE TRABALHO 1,2 M - MATERIAIS NA
OPERAÇÃO. AF 06/2014

6.00000000H5730

>

C
a
>
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CRONOGRAMA FÍSICO DE INSuiwJOS

PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICA COM DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA BDI: 26,14%DATA : 20/05/2024OBRA;

^jOTRAL VERSAOFONTE HORA MES

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICADESCRIÇÃO: SICRONOVO 2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO 82,97% 46,10%

0,00% 0,00%

SINAPI

Composições PRÓPRIA
ANAJATUBA/MALOCAL;

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MACLIENTE:

QTD. MÊS S QTD. MÊS 6QTD. MÊS 4QTD. MÊS 3 TOTALQTD. MÊS 2QTD. MÊS 1DESCRIÇÃO UNIDADECÕDIOO

3,60166367 68.4177273464.81606367CAMINHÃO PIPÃ 10.000 L TRUCãDO, PESO BRUTO TOTAL
23.000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA -
MANUTENÇÃO. AF_D6/2014
MOTCNIVELADORÃ POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG,
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - MANUTENÇÃO.
AF 06/2014

H5763

4,00000000 81,9674000077,96740000H5779

54,390238263,0000000051,39023826PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP,
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO
OPERACIONAL 18333 KG - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF 06/2014

H5737

6,000000006,187167022,599328239,69676475:6,00000000CHPVIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS,

LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA
105 HP CAPACIDADE 450 T/H - CHP DIURNO. AF 11/2014

.5835

I

41:893605('Ú16,744873925.3162984719.832432CtCHIVIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS,

LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M POTÊNCIA
105 HP CAPACIDADE 450 T/H • CHI DIURNO. AFJ1/2014

VASSOURA MECÂNICA REROCÂVEL CÜM ESCOVA
CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M -
CHP DIURNO. AF_06/2014

WSSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA
CILÍNDRICA, L/.RGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M •
CHI DIURNO. AF 06/2014

TRATOR DE ESTEIRAS. POTÊNCIA 150 HP, PESO
OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E
LÂMINA 3,18 M3 - CHP DIURNO. AF 06/2014

5637I

—!

72 -iJlHOOliOi24,11450055 6,000000007,6560673528,560032106,00000000CHPI 5839

:4

4■119,i916(l?0047,6408425515,1254013556,42525610CHI5841

2,00000000 88,3236011886,32360118CHP5851

6,00000000 12,000000006,00000000ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO,
POTÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM LASTRO 6,5 / 9,4 T,
LARGURA DE TRABALHO 1,2 M-CHP DIURNO. AF 06/2014

CHP5867

3,60166367 68,4177273464,81606367CHPCAMINHÃO PIPA 10,000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP
DIURNO. AF 06/2014

5901

7) "nB o M
CO c H
^ 5> >CD

247,40820000247,40820000CHICAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI
DIURNO. AF 06/2014

5903 U>

0,11435200 0,11435200 >tCarga, manobra e descarga de matenais diversos em
caminhão carroceria de 151 - carga e descarga com caminhão
guindauto de 20 t.m

5914333
C
a
>
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CRONOGRAMA FÍSICO DE INSUMOS

PAVIMENTAÇAO ASFALTICA COM DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA DATA : 20/05/2024 BDI : 26,14%OBRA:

(^■OTRAL VERSAOFONTE HORA ME9

PAVIMENTÁÇÂO ASFALTICADESCRIÇÃO; SICRONOVO 2023/10 COM DESONERAÇÃO
2023/12 COM DESONERAÇÃO 82,97% 46,10%

PRÓPRIA

SINAPI

ComposiçOes 0,00% 0,00%
ANAJATUBA/MALOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MACLIENTE;

QTD. MÊS 4 QTO. UÉS 5 QTD. MÊS 6QTD. MÊS 3QTD. MÊS 2 TOTALQTD. MÊS 1DESCRIÇÃO UNIDADECÓDIGO
0,00000000IkmTransporte com caminhão basculante de 10 m’ - rodovia em

leito natural

Transporte com caminhão basculante de 10 m* - rodovia em
revestimento primário

5914359

0,00000000tkm5914374

0,00000000Transporte com caminhão basculante de 10 m’ - rodovia
pavimentada
Transporte com caminhão carroçaria de 15 t - rodovia em leito
natural
Transporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia em
revestimento primário

tkm5914389

0,00000000tkm5914449

0,00000000tkm5914464

o.oooooc-wtkmTransporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia
pavimentada
Transporte com caminhão carroceria com capacidade de 71 e
com guindauto de 20 t.m - rodovia em leito natural
Transporte com caminhão carroceria com capacidade de 71 e
com guindauto de 20 t.m - rodovia em revestimento primário
Transporto com caminhão carroceria com capacidade de 7 t e
com guindauto de 20 t.m - rodovia pavimentada

5914479

tkm5914534

C.OOOCOriCOlU; ■tkm5914599

tkm5914614

—1

19,67480012119,67480912Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em
caminhão basculante de 10 - carga com carregadeira de
3,40 m’ (exclusa) e descarga livre

5911647

3,49678805 3,49678805tCarga, manobra e descarga de materiais diversos em
caminhão carroceria de 151 • carga e descarga manuais

5914655

4,00000000 81,96740000MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG,
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M • CHP DIURNO. AF 06/2014
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG,
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. AF 06/2014

77,96740000CHP5932

246,13290000246,13290000CHI5934

12,000000006,00000000PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS. POTÊNCIA LÍQUIDA
128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO
OPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO. AF 06/2014

6,00000000CHP5940

Ti -n
o O M
CD r* f'':o X K

^ >O

3,00000000 54,3902382651,39023826PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP,
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO
OPERACIONAL 18338 KG-CHP DIURNO. AF 06/2014

CHP5944

U>
35,04066292PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP,

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO
OPERACIONAL 18338 KG - CHI DIURNO. AF 06/2014

35.04065292CHI5946

>

C
a
>
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PAVIMENTAÇÀO ASFALTICA COM DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA- MA BOI; 26,14%DATA: 20/05/2024OBRA:
VERSAO HORA MES

(^OTRAL
FONTE

PAVIMENTAÇAO ASFALTICADESCRIÇÃO: SICRONOVO 2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO 62.97% 46,10%

PRÓPRIA

S1NAPI

Composiç6«s 0,00% 0,00%ANAJATUBA/MALOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MACLIENTE;

QTD. MÊS 6QTD. MÊS 5QTO. MÊS 4 TOTALQTD. MÊS 3QTD. MÊS 2QTO. MÊS 1OESCmçAO UNIDADECÓDIGO
14,000000007,000000007,00000000CHPCAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO

TOTAL 16 000 KG CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG.
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M. POTÊNCIA 185 CV,
INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO.
AF 06/2014

67826

14,000000007,000000007,00000000HCAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO
TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV,
INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO,
AF 06/2014

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO. PESO BRUTO
TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV,
INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA • JUROS. AF_06/2014

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO
TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M. POTÊNCIA 185 CV,
INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MANUTENÇÃO,
AF 06/2014

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO. PESO BRUTO
TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV,
INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA
OPERAÇÃO. AF 06/2014

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6
M3 COM ISOLAÇÂO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2
MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M,
MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG,
POTÊNCIA 185 CV - MANUTENÇÃO. AF,08/2015

7068

7,00000000 14.000000037,00000000H7059

I

■54,0L0il0'i0ü7,000000007,00000000H7060
i

7,00000000 14.0 •OJC JOi'7,00000000H70611

28,072500003,000000008,822378252,8010002510,449121503,00000000H83361

28,072500003,000000008,822378252.8010002510,449121503,00000000CHPESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6
M3 COM ISOLAÇÂO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2
MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M
MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG.
POTÊNCIA 185 CV- CHP DIURNO, AF 05/2023

833C2

O O rt

“ 5 '■?> >O

72,87752832 480,7224823268,1183757496.1444964696,1444964696.1444964651,29308886AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H88253

U750,88933744396,04891622 >353,050603781,78981744HCARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

86262

1.319,5096740018,00000000187,2285112259,44282731221,75125647833,08707900H88281

>489,576927346.6016636767,0500747021,2876019079,41332340315,22426367MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H88282 C
a
>7,963752003,183111671,010600133,77004020MOTORISTA DE CAMINHÃO E CARRETA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
H88283
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CRONOGRAMA FÍSICO DE INSUMOS

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA • MA BOI: 26,14%DATA : 20/05/2024OBRA:

VERSAO

ffioTRAL
HORA MESFONTE

DESCRIÇÃO: PAVIMENTAÇAO ASFALTICA SICRONOVO 2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO 82,97% 46.10%

0,00% 0,00%

SINAPI

Composiç&es PRÓPRIA
ANAJATU BA/MALOCAL;

prefeitura'municipal de anajatuba/maCLIENTE:

QTD. MÉS 6OTD. MÉS 5QTD. MÉS 4Q10. MÉS 3 totalQTD. MÉS 2QTD. MÉS1DESCmçAO UNIDADECÓDIGO

220,39800000220.39800000
HOPERADOR DE OEMARCADORA DE FAIXAS COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
68293

4,00000000 328,10030000324,10030000OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H88300

101,430891189,0000000092,43089118H88301

6,00000000 74,376885007,91562671 24.9320409329,529217366,00000000HOPERADOR DE PAVIMENTADORA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

88302

687,2602450011,0000000049,7758580915,8032434158,95394350551,72720000OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H88303

I

2.871,51300480 7.780.3'-'-JU?Li‘t'.!1.242,083411502.559,49499520'. . ■1.107,23266850HPEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88309
2rí 4-':ÍdS'/7i!222.360000001,08689775HPINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88310
4i I199,4033932163,3082076523Gr1jí-34414,HRASTELEIRü COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

68314
4,933,94125686 13.S3;.5?.4674333.039,113346422.675.33746609, 2.729,5162581575,83026290481,74606490H88316

318,S?1341185,0000000089,61167.50828,45069321106,'135:2101.289,32300118HTRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÂRIA/MiSFURADOR
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ÃnGAMASSA TRAÇO 1:3 lEM VOLUMF. DE CIMENTO E
AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF 0e/2019

88324
910,1247S£49!481.18295823428,94179720H80377

6,75545520 12,V3r.i.0Pt'0'6.03654480M388629

9!0,r.?d7-Jfj49481,18295823r- 428,94179726HBETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L,
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO
TRIFÂSICÜ POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR -
DEPRECIAÇÃO. AF 05/2023

88826

481,18295823 910,12475549428,94179726HBETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L,
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR •
JUROS. AF 05/2023

88827

247,66858108 468.44823365220,77965247HBETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L.
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR -
MANUTENÇÃO. AF,05/2023

88828

O O »
cj 1“ m

^  S
468,44823355247,66858108220,77965247HBETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L.

CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR -
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 0S/2023

8882S
O

C3>

ír >468,44823355247,66858108220,77965247CHPBETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L,
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP
DIURNO. AF 05/2023

88830

>
-H
C
O
>
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CRONOGRAMA FÍSICO DE INl.«JOS

PAVIMENTAÇÃO ASFALTtCA COM DRENAGEM OE VIAS PUBLICAS URBANAS 00 MUNICÍPIO DE ANAJATUBA • MA 26,14%BD>;DATA: 20/05/2024OBRA:
VERSAO HORA MES

(i^OTRAL
<nr*MguTsggfcfsgaip

FONTE

DESCRIÇÂÕT PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA SICRONOVO 2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO 82,97% 46.10%

0,00% 0,00%

SINAPI

Composições PRÓPRIAANAJATUBA/MALOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MACLIENTE:

QTD. MÊS 6QTD. MÉS S TOTALQTD. MÊS 4QTD. MÊS 3QTD. MÊS 2QTD. MÊS1DESCRIÇÃO UNIDADECÕDIOO
441,67652194233.51437715208,16214479CHIBETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L,

CAPACIDADE OE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI
DIURNO, AF 05/2023

88831

88.323601162,00000000
TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO
OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E
LÂMINA 3,18 M3-DEPRECIAÇÃO, AF 06/2014

86,32360118H89009

88,323601162,0000000086,32360118TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO
OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E
LÂMINA 3,16 M3 - JUROS. AF_06/2014
VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA
CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M •
DEPRECIAÇÃO. AF 06/2014

H69010

131.52Jeíff»0M6.0000000071,7553431022,7814687084,986188206,00000000H89015

19-6,0000000071,75534310.  22,7814687084,98618890:VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA
CILÍNDRICA, U^RGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M -
JUROS. AF 06/2014

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO
COM LASTRO DE 4,675 KG - DEPRECIAÇÃO, AF 06/2014

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO
COM LASTRO DE 4.675 KG • JUROS. AF 06/2014

TRATOR DE PNEUS. POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO
COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO, AF_06/2Ü14

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO
COM LASTRO DE 4.675 KG - CHI DIURNO. AF 06/2G14

T^CARREGADêIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA
128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO
OPERACIONAL 11632 KG - DEPRECIAÇÃO. AF 06/2Q14

6,00000000H69016

3,0000000064,697440‘;076,'6ZD89VJQ iO'; 20,540668503,00000000 IH89033

3,0000000064.6974405020,5406585076.62689100:3,00000000hl89034

wS.oíir-n-jfiiO3.OOOO0ÜOO18,821073605,9754672022,291459203,00000000CHP89035 I

114,7770000045,8763669014,5652013054,3-3543180CHI89036

6,00000000 12,000000006.00000000H89128

12,000000006.00000000
PÂ CARREGADEIRA SOBRE RODAS. POTÊNCIA LÍQUIDA
128 HP. CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1.7 A 2,8 M3, PESO
OPERACIONAL 11632 KG - JUROS. AF 06/2014

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,6 M3, PESO
OPERACIONAL 18338 KG - DEPRECIAÇÃO. AF_Q6/2014

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP,
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO
OPERACIONAL 18338 KG - JUROS. AF 06/2014

6,00000000H89129

89,430891183.0000000086,43089118H89130

X X
O Oê ç ‘2
X 5 r-
X. > >
O

89,430891183,0000000086,43089116H89131

O

3.00000000 238,10460000
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO
LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1
T, IMPACTO DINÂMICO 16,15/9,5 T, LARGURA DE
TRABALHO 1,68 M • DEPRECIAÇÃO. AF 06/2014

235.10460000H89210

V

^4
C
a
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CRONOGRAMA FÍSICO DE INSUMOS

PAVIMENTAÇAO ASFÁLTICA COM DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA • MA

PAVIMENTAÇÃO ASFAUTICA ~

DATA: 20/05/2024 BDI : 26,14%OBRA:

(^OTRAL VERSAO HORA MESFONTE

DESCRIÇÃO: SICRONOVO 2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO 82,97% 46 10%

0,00% 0,00%

5INAPI

ComposiçOes PRÓPRIA
ANAJATU BA/MALOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MACLIENTE:

QTO. Mês S QTD. MÊS 6QTD. MÊS 4QTD. Mês 3 TOTALQTO. MÊS 2QTO. MÊS 1DESCRIÇÃO UNIDADECÕOIGO

3,00000000 238,10460000
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO
LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1
T, IMPACTO DINÂMICO 16.15/9,5 T, LARGURA DE
TRABALHO 1,68 M - JUROS- AF 06/2014

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA
(PRIMEIRA MARCHA) 126 HP, PESO BRUTO 13032 KG,
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - DEPRECIAÇÃO.
AF 06/2014

MOTONIVELjADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG,
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - JUROS. AF 06/2014

235,10460000H89211

328,100300004,00000000324,10030000H89228

4.00000000 328,10030000324,10030000H89229

74,37C«3S;?fi'6,000000007,91562671 24.9320409329,529217366.000000UÜHVIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS,
LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA
105 HP CAPACIDADE 450 T/H - DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014

89240

74,376835006,000000007,91562671 24,9320409329,529217366,00000000HVIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS,
LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA
105 HP CAPACIDADE 450 T/H - JUROS. AF 11/2014

89241

.SOOOÜOOO6,000000006,00000000ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO,
POTÊNCIA 50 HP, PESO SEM/COM LASTRO 6,5 / 9,4 T,
lARGURA DE TRABALHO 1,2 M - DEPRECIAÇÃO.
AF 06/2014

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO,
POTÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM LASTRO 6,5 / 9,4 T,

, LARGURA DE TRABALHO 1,2 M - JUROS. AF_06/2014

CAMINHÃO BASCULjÃNTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO
DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE
36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE
COM CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. AF 12/2014

H89280

I— 6,00000000 12.C00009906.0000000ÜH89281

11,00000000 22,OOÜÜDOOO11,00000000H89870

11,00000000 22.0000000011,00000000CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO
DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE
36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE
COM CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. AF 12/2014

CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO
DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE
36000 KG POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE
COM CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E SEGUROS,
AF 12/2014

CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO
DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE
36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE
COM CAÇAMBA METÁLICA - MANUTENÇÃO. AF 12/2014

H89871

11,00000000 22,0000000011,00000000H89872 71 3
O O
C3 j-
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u>11,00000000 22,0000000011,00000000H89873
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CRONOGRAMA FÍSICO DE INSUMOS

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS URBANAS DO MUNiClPIO DE ANAJATUBA - MA DATA : 20/05/2024 BDI: 26.14%OBRA:

VERSAO(^PJRAL HORA MESFONTE

DESCRIÇÃO;' PAVIMENTAÇAO ASFALTICA SICRO NOVO 2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO 82,97% 46,10%

0.00% 0.00%

SINAPI

ComposiçOes PRÓPRIA
ANAJATUBA/MALOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MACLIENTE:

QTO. MÉS 5 QTD. MÊS 6OTD. MÊS 4OTO. MÊS 3 TOTALQTO. MÊS 2QTO. MÊS 1UNIDA OÊDESCRIÇÃOCÓDIGO

11,00000000 22,00000000
CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO
DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE
36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE
COM CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF 12/2014

"caminhão BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO
DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE
36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE
COM CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF 12/2Q14

APONTADOR OU APROPRIADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

11,00000000H89874

22,0000000011.0000000011,00000000CHP89876

72,87784831 480,7245930668.1186748496,1449186196,1449186196,1449186151,29331408H90767

68,11837574 72,87752832 440.7224073296.1444964696,1444964606,1444S64S51,29306006HENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

90776

66,5897754861.3065381686,5300408166.5300468186.5300468146.16377997HENGENHEIRO CML DE OBRA PLENO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SÊNIOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CAMINHÃO BASCULANTE .10 M3, TRUCADO CABINE
SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL
MÁXIMA 15.035 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M,
POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA -
DEPRECIAÇÃO. AF 06/2014

C^.MINH.ÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE
SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL
MÁXIMA 15,935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M,
POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA -
JUROS. AF 06/2014

90778

180,2703?j:78i25,54439089 27,3290731136,0541861636,0S4>eei6:i ' 36,0541861619,23490831H90779

497,73748202174,6990022798.54749640 69.8209012098.5474964098,5474964052,57508933H90781
1.263,í.ü: ■icr.187,2285112259,44282731221,75123647815,08707900H91300

I

L 1.283,50967400187,2285112259,44282731—I 221,75125647815,08707900H91331

1.283,60967400187,2285112259,44282731221,75125647815,08707900FlCAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE
SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL
MÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M,
POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA -
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014
CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE
SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M,
POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA -
MANUTENÇÃO. AF 06/2014
CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE
SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL
MÁXIMA 15,935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M,
POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA -
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 06/2Q14

91382

904,08626700132,9355954742,20547177157,44736276 H -n571,49783700H91383 O O M
CD 1“
S) X ^

^ >O
> u

.

>s >
904,08626700132,9355954742,20547177157,44736276571,49783700H91384
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CRONOGRAMA FÍSICO DE INL^w JOS

PÃVIMENTAÇÀO ASFÁLTICA COM DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA 26,14%DATA : 20/05/2024 BDI :
OBRA:

versAq HORA MESFONTE

(^OTRAL PAVIMENTAÇAO ASFALTICA SICRONOVO 2023/10 COM DESONERAÇAO
2023/12 COM DESONERAÇÃO 82,97% 46,10%

0.00% 0,00%

SINAPI

Composiçúes PRÓPRIA

DESCRIÇÃO:

ANAJATUBA/MALOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MACLIENTE:

QTD. MÊS 6QTO. MÊS 6QTD. MÊS 4 TOTALQTD. MÊS 3QTO. MÊS 2QTO. MÊS 1UNIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO
904,08626700132,9355954742,20547177157,44736276571,49783700CHPCAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE

SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M,
POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP
DIURNO. AF 06/2014

91386

379,4234070054,2929157517,2373555464.30389371243,58924200CHICAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE
SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL
MÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M,
POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI
DIURNO, AF 06/2014

91387

315.825937313,60166367312,22426367CAMINHÃO PIPA 10.U00 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA -
DEPRECIAÇÃO- AF 06/2014

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - JUROS.
AF 06/2014

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA -
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO
TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV,
INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA- IMPOSTOS E SEGUROS.
AF D6/2014

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6
M3 COM ISOLAÇÁO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2
MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M,
MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG,
POTÊNCIA 165 CV - DEPRECIAÇÃO. AF 05/2023

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6
M3 COM ISOLAÇÁO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2
MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M,
MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO. PBT 14.300 KG.
POTÊNCIA 165 CV • JUROS. AF 05/2023

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6
M3 COM ISOLAÇÁO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2
MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M,
MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG.
POTÊNCIA 185 CV - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_05/2023

H91396

3,00166367 315.82692734;312,22426367 f i
H91397

I •

j—

3.60166367312,22426367HC1398

’14,00900CCO7,000000007,00000000H91402

3,00000000 173,7510000067,0500747021,2876019079,413323403,00000000H
91466

JO TI

O o
r- 1*1

O
00

173,751000003,0000000067,0500747021,2876019079.41332340 X3,00000000H91469
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Ts, >
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>173,761000003,0000000067,0500747021,2876019079,413323403,00000000H91484 >
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CRONOGRAMA FÍSICO DE INSunflOS

pãvimentãçAo asfáltica com drenagem oe vias publicas urbanas do município OE ANAJATUBA • MA BDI : 26,14%DATA ; 20/05/2024OBRA:

VERSAO

(ftoTRAL
HORA MESFONTE

PAVIMENTAÇAO ASFALTICADESCRIÇÃO: SICRONOVO 2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO 82,97% 46.10%

0,00% 0,00%

SINAPI

PRÓPRIAComposiçúesANAJATUBA/MALOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MACLIENTE:

QTO. Mês 6QTD. MÊS 6QTD. MÊS 4 TOTALQTD. MÊS 3QTO. MÊS 2QTD. MÊS 1descriçAo UNIDADECÓDIGO

28.072500003,000000008,822378252,8010002510,449121503,00000000ESPARGIDOR DÊ ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6
M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2
MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M.
MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG,
POTÊNCIA 185 CV- MATERIAIS NA OPERAÇÃO,
AF 05/2023

H91485

145,6785000058,2276964518.4866016568,96420190CHIESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6
M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2
MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M.
MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO. PBT 14.300 KG,
POTÊNCIA IBS CV • CHI DIURNO. AF 05/2023

CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO
30.000 L, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE
MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 66.000 KG,
POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE TANQUE DE ASFALTO COM
SERPENTINA ■ DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO
30.000 L, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE
MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 66.000 KG,
POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE TANQUE DE ASFALTO COM
SERPENTINA - JUROS. AF_08/2015

91486

7,g6375?i^ü3,183111671,010600133,77004020H91640

J
7,9t»37E2i)03,183111671,010600133,77004028,H91641

7,963?620Ü3,183111671,010600133,77004020HCAMINHÃO DF. TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO
30,000 L, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE
MAXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 66.000 KG,
POTÊNCIA 360 CV. INCLUSIVE TANQUE DE ASFALTO COM
SERPENTINA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF 0a/201S

CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO
30.000 L, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE
MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 66,000 KG,
POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE TANQUE DE ASFALTO COM
SERPENTINA - MANUTENÇÃO. AF 08/2015

91642

I

5,511499002.202946150,699409222,60914363H
91643

5,511499002,202946150,699409222,60914363CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO
30.000 L, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE
MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 66.000 KG,
POTÊNCIA 360 CV. INCLUSIVE TANQUE DE ASFALTO COM
SERPENTINA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 08/2015

CAMINHÃO OE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO
30,000 L, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE
MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 66.000 KG,
POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE TANQUE DE ASFALTO COM
SERPENTINA - CHP DIURNO, AF Oe/201S

H91644

*
o o M
CO r- M
X X H

5^ Û

5,511499002,202946150.699409222,60914363CHP
91645

•  >

2,452253000,980165520,311190911,16089657CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO
30.000 L, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE
MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 66.000 KG,
POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE TANQUE DE ASFALTO COM
SERPENTINA - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI91646
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CRONOGRAMA FÍSICO DE IN J\OS

PAVIMENTAÇÃO ASFÀLTICA COM DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA BDI : 26,14%DATA : 20/06/2024
OBRA:

VERSAO HORA MES

(^OTRAL
FONTE

DESCRIÇÃO: PAVIMENTAÇAO ASFALTICA SICRO NOVO 2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO 82,97% 46,10%

0,00% 0.00%

SINAPI

ComposiçOes PRÓPRIA
ANAJATUBA/MALOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MACLIENTE:

QTO. MÊS6QTO. Mês 5QTD. Mês 4 TOTALQTO. MÊS 3QTO. MÊS 2QTD. Mês 1UNIDADEDESCRIÇÃOcOoioo
567,1977.6000299,87720194267,32007806M3CONCRETO FCK » 20MPA. TRAÇO 1:2,7,3 (EM MASSA

SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 05/2021

94964

220,39800000220,39800000
M.ÁOUINA DEMARCADORA Dt FAIXA DE TRÁFEGO À FRIO,
AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 33 HP • DEPRECIAÇÃO.
AF C7/2016

MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO Á FRIO,
AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP • JUROS. AF 07/2016

"máquina DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO À FRIO,
AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP - MANUTENÇÃO.
AF 07/2016

MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO Á FRIO,
AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP - M.ATERIAIS NA
OPERAÇÃO. AF 07/2016

MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO À FRIO.
AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP -CHP DIURNO.
AF 07/2016

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE
TOPÓGRAFO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H96129

220,39800000220,39800000
H95130

1,962000001.96200000
H95131

1,3'j:0n0001,96200000
H96132

I
4

1362000001,96200000
CHP95133

4Jlf .f2219í32i72,8775283268,1183757496,1444864696.14449646.  96,144.4964651,29308886H95322

7Sr,8tr'33744;396,04891622353,050603781,78981744CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE
FÔRMAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA _
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE
DASCULANTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE
CAMINHÃO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE
CAMINHÃO E CARRETA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)
• HORISTA

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE
DEMARCADORA DE FAIXAS (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE
MOTONIVELADORA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE PÁ
CARREGADEIRA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

H95330

18.00000000 1.319,56967400187,2285112259,44282731221.75125647833,08707900H95346

489,576927346,6016636767,0500747021,2876019079,41332340315,22426367H95347

7,963752003,183111671,010600133,77004020H95348

220,39800000 220,39800000
H95356

^ 3
o O
OD n
yo X

328,100300004,00000000 n324,10030000H
95363 {'1

O
>101,430891189,0000000092,43089118H95364

74,376865006,0000000024,932040937,9156267129,529217366.00000000CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE
PAVIMENTADORA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

H95365 >
•4
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CRONOGRAMA FÍSICO DE INSunflOS

PAVIMENTAÇAO ASFALTICA COM DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA BOI : 26,14%DATA : 20/05/2024OBRA:

(^OTJRAL VERSAO HORA ME8FONTE

DESCRIÇÃO: PAVIMENTAÇAO ASFALTICA SICRO NOVO 2023/10 COM DESONERAÇAO

2023/12 COM DESONERAÇÃO 82,97% 46.10%

0,00% 0,00%

SINAPI

ComposiçOes PRÓPRIA
ANAJATUBA/MALOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MACLIENTE:

QTD. MÊS 6QTD. MÊS 5QTD. MÊS 4QTD. MÊS 3 TOTALQTD. MÊS 2QTD. MÊS 1DESCRIÇÃO UNIDADECÕDIGO

667,2602450011,0000000049,7758580915,8032434158,95394350CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ROLO
COMPACTAOOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

551,72720000H95366

7.780,324080001,242.08341150 2,871,513004802.559,494995201.107,23266850CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO {ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H95371

223,44689775222,360000001,08689775CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H95372

498,8326450063,30820765 199,40339321236,17104414HCURSO DE CAPACITAÇÃO PARA RASTELEIRO
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

95376

13.935,581674.334.933,941255863.039,113346422.675,33746609•, 2,729.5162581575,93028290CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

481,74606490H95376

r.318,5217415,0000000089.6116366828,45069321106,1352101289,32360118HCURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TRATORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

65386

913.124765421481,18295823.•i 428,94179726CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE
BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MtSTURADOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) • HORISTA

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA APONTADOR OU
APROPRIADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE
OORA PLENO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE
OBRA SÊNIOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

H95369

480.7245930672,6778463168,1186746496.1440186196.1449166196,1449186151,29331406H95393

480,7224323268,11837574 72,8775283296,1444964696.1444964696.1444964651,29308886H95401

65,58977548 432,6502343461,3065381686,5300468186,5300468186,5300468146,16377997HS5403

180,2709307827,3290731125,5443908936,0541861636.0541861636,0541661619,23490831H95404

74,69900227 492,7374820298,54749640 69,8209012098.54749640CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TOPÓGRAFO
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA

ROLO COMPACTAOOR VIBRATÓRIO TANDEM, ACO LISO,
POTÊNCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T,
LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - DEPRECIAÇÃO,
AF 11/2016

98,5474964052,57506933H95406

7J "H
O O P.
00 r- I’}

62,3327400024.914396187,9100247129,50831912H95627

^  >

62,3327400024,914396187,9100247129,50831912ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM, ACO LISO,
POTÊNCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T,
LARGURA DE TRABALHO 1.73 M - JUROS. AF 11/2016

H95628

>35,5367250014,204028984.5096104016,82306562ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM, ACO LISO.
POTÊNCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T,
LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - MANUTENÇÃO.
AF 11/2016

H95629
C
CJ
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CRONOGRAMA FÍSICO DE INSunflOS

PAVIMENTAÇAO ASFALTICA COM DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS URBANAS 00 MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA 26,14%DATA : 20/05/2024 BDI ;OBRA;

^OTRAL VERSAO HORA MESFONTE

DESCRIÇÃO: PAVIMENTAÇAO ASFALTICA StCRO NOVO 2023/10 COM DESONERAÇÃO
2023/12 COM DESONERAÇÃO 82.97% 46.10%

0.00% 0.00%

SINAPl

Composiç6es PRÓPRIA
ANAJATUBA/MALOCAL;

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MACLIENTE:

QTD. MÊS 6QTD. MÊS GQTO. MÊS 4 TOTALQTD. MÊS 3QTO. MÊS 2QTD. MÊS 1DESCRIÇÃO UNIDADECÔDIQO

35,5367250014,204026964.5096104016,62308562ROLO COMPACTAOOR VIBRATÓRIO TANDEM, ACO LISO,
POTÊNCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10.20/11,65 T,
LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - MATERIAIS NA

OPERAÇÃO, AF 11/2016

H95630

35,5367250014,204028984.5096104016,82308562CHPROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM, ACO LISO,
POTÊNCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T,
LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - CHP DIURNO.

AF 11/2016

95631

26,7960150010,710367203,4004143012,68523350ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM, ACO USO,
POTÊNCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T,
LARGURA DE TRABALHO 1,73 M- CHI DIURNO. AF 11/2016

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO
4X4, COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA -
DEPRECIAÇÃO. AF 03/2017

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO
4X4, COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - JUROS.
AF 03/2D17

Trator de pneus com potência de es cv, tração
4X4, com vassoura MECÂNICA ACOPLADA -
MANUTENÇÃO. AF 03/2Q17

CHI95622

82.33274Cni(24,914396187,9100247129,50831912'H96053
I

62,3?274n0-*i
I24,914396187,9100247129,50631912, rjt ■

H96055 I

18.^6 .^1506'6,016861971,91028217Vt7,1268008&H96056

la.OS^fl6,016861971,91028217TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCfA DE 85 CV. TRAÇÃO
4X4, COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - MATERIAIS
NA OPERAÇÃO. AF 03/2017

7,12630086H96057

47,2792950918,897534215,9997425422,38201825TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO
4X4, COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - CHI
DIURNO. AF 02/2017

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO
4X4, COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - CHP
DIURNO. AF 03/2017

CHI86155

15,053445006,016861971,910282177,12630086CHP96157

218,43600000218.43600000
MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO À FRIO,
AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP - CHI DIURNO.
AF 07/2016

CHI96159

rt
2,00000000 83,711155007,39315297 O

n t't

X K
> >

2,34723821 O8,7563638263,21440000ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO
VARIAVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO
10,6/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - MATERIAIS NA
OPERACAO. AF 06/2017

H96457 CD

a

P
u

2,00000000 83.711155007,393152972,347238218,7563638263,21440000 VROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO
VARIAVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO

. 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - MANUTENCAO.
AF 06/2017

ROLO COMPACTADOR OE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO
VARIAVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO
10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - JUROS.
AF 06/2017

H96458

'K •-
X-

* t.

374,822905002,0000000024,861461917,8932187029,44562439310,62260000H C96459
Cv
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CRONOGRAMA FÍSICO DE INbuMOS

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS URBANAS 00 MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA 26,14%BDI;DATA : 20/05/2024OBRA:
VERSAO HORA MES

^OTRAL FONTE

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICÃ SICRONOVO 2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO 82.97% 46,10%

0,00% 0,00%

SINAPI

PRÓPRIAComposições

DESCRIÇÃO:

anajatuba/maLOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MACLIENTE;

QTO. MÊS 6QTO. MÊS 5 TOTALQTO. MÊS 4QTO. MÊS 3QTO. MÊS 2QTD. MÊS 1DESCRIÇAO UNIDADECÓDIGO
374,822905002.0000000024.861461917,8932187029.44562439310,62260000ROLO COMPACTADOR OE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO

VARIAVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO
10,8/27 T. LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - DEPRECIAÇÃO.
AF Oe/2017

H96460

83,711155002,000000007,393162972,347238218,7563638263,21440000ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO
VARIAVEL, POTÊNCIA 110 HP. PESO SEM/COM LASTRO
10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO.
AF 06/2017

CHP96463

291.1117500017,468308945.5459805020,68926057.247,40820000CHIROLO COMPACTADOR OE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO
VARIAVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SF.M/COM LASTRO
10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO.
AF 06/2017

Balança plataforma digital à batería, com mesa de 75 x 75 cm e
capacidade de 500 kg (IMPRODUTIVO)

Balança plataforma digital a bateria, com mesa de 75 x 75 cm e
capacidade de 500 kg (PRODUTIVO)

Transportador manual gerica com capacidade de 180 I
(IMPRODUTIVO)

96464
I
I

O.OlHiOOCiL-l-i
CHIE9010

2,1í;7<>49CF.!
12,16704905, Ui;CHP

'3,&4(18L26'. I.3,84889261
CHI£9064

2.e*'36/*fi:3‘2,67357033
CHPTransportador manual gerica com capacidade de 180 I

(PRODUTIVO)

Grupo gerador -14 kVA (IMPRODUTIVO)
U.OLOOOUfiO

CHIE9066
2,912827142,91282714

CHPGrupo gerador -14 kVA (PRODUTIVO)
0 87335F460.87335646

Transportador manual carrinho de máo com capacidade de 801
(IMPRODUTIVO)

CHIE9071

7,823260787,82326076
CHPTransportador manual carrinho de mâo com capacidade de 80 I

(PRODUTIVO)

Equipamento para pintura eletrostátíca com cabine dupla de
7,00 kW e estufa de 80.000 kCal (IMPRODUTIVO)

0,00000000
CHIE9076

0,584856400.58465640
CHPEquipamento para pintura eletrostátíca com cabine du^Ma de

7,00 kW e estufa de 80.000 kCal (PRODUTIVO) o o

73 ^
= >
O

CO
l'10,00000000

CHIPlotadora de recorte com computador e programa
computacional (IMPRODUTIVO)

E9507

L-1,349376001,34937600 >CHPPlotadora de recorte com computador e programa

computacional (PRODUTIVO)
0,00000000

CHIBetoneira com motor a gasolina com capacidade de 600 I -10
kW (IMPRODUTIVO)

Betoneira com motor a gasolina com capacidade de 600 1- 10
kW(PRODUTIVO)

E9519

2,174164312,17415431 •H
CHP C

CJ
3.0.00000000

CHISerra circular com bancada - D = 30 cm - 4 kW
(IMPRODUTIVO)

E953S

2,912827142,91282714
CHPSerra circular com bancada - D = 30 cm - 4 kW (PRODUTIVO)
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CRONOGRAMA FÍSICO DE INSuMOS

PAVIMENTAÇÃO ASFAlTICA COM DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA DATA : 20/05/2024 BDI : 26,14%OBRA;

VERSAO

^OTRAL
HORA MESFONTE

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICADESCRIÇÃO: SICRO NOVO 2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO 82,97% 46,10%

0,00% 0.00%

SINAPI

PRÓPRIAComposiçõesANAJATUBA/MALOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MACLIENTE:

QTD. MÊS 5 QTD. MÊS 6QTO. MÊS 4QTD. MÊS 3 TOTALQTD. MÊS 2QTD. MÉS1UNIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO

0,00000000
CHIMáquinA de solda elétrica transformadora 250 A - 9,20 klA'

(IMPRODUTIVO)

Máquina de solda elétrica transformadora 250 A - 9,20 kW
(PRODUTIVO)

Fiiradeira de impacto de 12,5 mm - 0,80 kW (IMPRODUTIVO)

Furadeira de impacto de 12,5 mm - 0,80 kW (PRODUTIVO)

E9547

0,792776120,79277612CHP

0,00000000CHIE9568
0,843360000,84336000CHP

o,onocooooCHICaminhão basculante com capacidade de 10 m’ -188 kW
(IMPRODUTIVO)

Caminhão basculante com capacidade de 10 m’ -188 kW
(PRODUTIVO)

Caminhão carroceria com capacidade de 151-188 kW
(IMPRODUTIVO)

Caminhão carroceria com capacidade oo 15 t-188 kW
(PRODUTIVO)

Máquina de bancada universal para corte de cliapa -1,5ü kW
(IMPRODUTIVO)

Máquina de bancada universal para corte de chapa  • 1,50 kW
(PRODUTIVO)

Máquina de bancada guilhotina - 4,00 kW (IMPRODUTIVO)

Máquina de bancada guilhotina - 4,00 kW (PRODUTIVO)

Camiríháo carroceria com guindauto com capacidade de 20 t.m
-136 kW (IMPRODUTIVO)

Caminhão carroceria com guindauto com capacidade de 20 t.m
-136 kW (PRODUTIVO)

E9579

0,0uú00000
CHP

CHIE9S92

CHP

Ò.OÇTüOflGÍ.!.• ..•■•Oil.-CHIE9C22

2,6R88(<800j2,69880800.■y:CHP
1

Ó.DOOOOíiíjr-1

O.OOOObOOO

CHI1 F962.T
1,12448000CHP

CHIE9686

1,44578313 1,44578313CHP

7,51219512 7,51219512CHICaminhão carroceria com capacidade de 5 t • 115 kW
(IMPRODUTIVO)

E96e7

3,21951220 3,21951220CHPCaminhão carroceria com capacidade de 5 t -115 kW
(PRODUTIVO)

Grupo gerador - 23 kVA (IMPRODUTIVO)

Ti "n
o O ('>
CD r* M

^
> >O

0,00000000CHIE9753
4,07644052 4,07644052CHPGrupo gerador - 23 kVA (PRODUTIVO) tj

6.621,750000002.646,71347500840,300075003.134,73645000KGEMULSÃO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM
PAVlMENTACAO ASFALTICA (COLETADO CAIXA NA ANP
ACRESCIDO DE ICMS 22%)

lNS-15873546 :: >

^ >
17.658,000000007.057,902600002.240,B00200008-359,29720000HGASFALTO DILUÍDO DE PETROLEO CM-30 (COLETADO

CAIXA NA ANP ACRESCIDO DE ICMS 22%)
>INS-82307545 -4
C

7,20887893 7,20887893 akgAdibvo plastificante e retardador de pega para concreto e
argamassa

M0030 >

5,42656057 5,42656057
m*Areia média lavadaM0062

3,13015542 3,13015542
m’Brita 1M0191
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CRONOGRAMA FÍSICO DE INòui\/IOS

PAVIMENTAÇAO ASFALTICA COM DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA BOI: 26,14%DATA : 20/05/2024OBRA:

VERSAO HORA MES©oiral FONTE

DESCRIÇÃO: PAVIMENTAÇAO ASFALTICA SICRO NOVO 2023/10 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO 02,97% 46,10%

0,00% 0,00%

SINAPI

Composiçóes PRÓPRIA
ANAJATUBA/MALOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MACLIENTE:

QTD, MêS6QTD. MÊS SQTD. MÊS 4 TOTALQTD. MÊS 2 QTD. MÊS 3QTD. MÊS1UNIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO

3,13015542 3.1301SS42
m’Brita 2M0192

37.7589049237,75890492
Tábua - E = 2,5 cm e L = 10 cm mM0290

60,7496960060.74969600
kgCantooeira em aço ASTM A36 galvanizadoM0366

2.413,709903912.413,70930391kgCimento Portland CP II - 32 - sacoM0424

0,57560349 0,5756C349
Desmoldante para fôrmas de madeiraM0560

559,54800000 559.54800000
Suporte em aço-carbono galvanizado tipo perfil C para placa de
sinalização

Conjunto para fixação de placas em aço galvanizado composto
por barra chata, abraçarieira, parafusos, porcas  e arruelas

Parafuso de cabeça sextavada em aço galvanizado com porca
e arruela de pressão - D g 6,35 mm (1/4")

kgM0787

30,6680000030,66800000
kgM07e9

22,40000000 22.400’ins&0
qM0945

40000003!22,40000000
Parafuso de cabeça sextavada em aço galvanizado com porca
e arruela de pressão - D = 9,525 mm (3/8*)

cjM0947

1,42966800 1,429668001
m’Pedra de mão ou rachãoM1097

0,73504441 0.73504441
kgPrego de ferroM1205

114,29600000 114,23600000
kgChapa fina em aço galvanizadoM1367

1,03?32r:0l';

12,G8v6SÚ17l

1,06232000
kgEletrodo revestido E60XXM1397

12,56568517
m’Tábua de pinho òe terceira - E = 2,5 cm

Tubo de concreto armado PAI - D = 0,40 m

M1429 'i
18,0000000018,00000000

mM2163

3,63832000 3,63832000
kgBarra chata em aço galvanizado

Tinta em pó à base de resina poliéster

M3126
1,254400001,25440000

kgM3153
34,9067040034,90670400

Fita adesiva estrutural dupla-face • E = 2 mm e L  = 25 mm mM3233
11,2000000011,20000000

Película retrorrefletiva tipo IM3235
4,48000000 4,48000000

m’Pelicula retrorrefletiva tipo IIIM3237
40,54972417 40,54972417

hAjudanteP9801
27,9720916627,97209166

hCarpinteiroP9808
2,174164312,17415431

h 73 -n
o o «9
03 r- n
I rS
> >O

PedreiroP9a21
1,169712791,16971279

hPintorP9822
5,600000005,60000000

hSerralheiroPg823
u53,42613470 53,42613470 >hServentePg824

0,792776120,79277612
hSoldadorP9825

16,3317073216,33170732
hMontadorP9830

>
•H

Assinado de forma dlçital por PEDRO
CUSTODK5 DE OLIVEIRA

Assinado de forma digital por RUBEM
JOSE AREIAS DA SILVA:62638700363

DN; c=BR, o=ICP-Bra$il. ou=AC CERTIFICA
ftMapni ig

ou=Videoconferencia, ou=Certificado PF

SILVA:62638700363

RUBEM JOSE

AREIAS DA -

C

CJPEDRO CUSTODIO

DE OLIVEIRA

FILHO:! 1106719387

>FH.HO:I1106719387

DN: c=BR. 0-ICP'Brasil. ou^Certlficado
Digital PF Al. ou=Pre$encíal,
ou=10S34987000188, ou^AC SyngularlD

Muitlpla, cn^PEDRO CUSTODIO DE
OLIVfIRA FILHO: 11106719387
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CEMAD-AMAJATUaA
folha liU

rubrica ^COMPt. ÇÂO DO BDI

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTiC.T CCj:J üPENACiEM DE 'AAÍ
URBANAS DO MUNIClPIO OE ANA.JAl I /BA - M,\

OBRA: DATA: 2CV0&2024 BDI: 26,14%UBL>CAS

íítoTRAL
■■■■■■ II I I II ■

VERSÃO

2033;i0 COM DESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

PONTE HORA MES

DESCRIÇÃO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLT.CA
SICRO

SINAPI 02.97% 46.10%
LOCAL: ANA,IATUBA7MA

Compociçte 0.00% 0.00%

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL Dt aNAJ-.TUSa/T.IA '

%COD DcSCRiÇAO

Despesas Indiretas

3,80%AC Administração central

1,02%DF Despesas financeiras

0,50%R Riscos

TOTAL 5,32%

Beneficio

0,32%Garantia/segurosS + G

6,64%L Lucro

6,96%TOTAL

impostos

3,00%C COFINS

7^ 3,15%CP ISS e PIS

4,50%CPRBCPRB

10,65%TOTAL

BDI = 26,14%

(1 + . K' + ÂM- /? + G )x (1 + DF )X (1 + L )
-1

(1-{C+CP GFRB■ I

Assinado de forma digital por RUBEM
JOSE AREIAS DA SÍLVA.-62638700363

ON: c=BR, o=ICP-Brasil, oii=AC

CERTIFICA ANAPOLISvS,

ou=44t822750fJ0'ie9,

ou=Videoconferoncia, ou=Ceftificado

PF Al. cn^RUBÊM JOSE AREIAS DA

S'LVA:62638700363

RUBEM JOSE

AREIAS DA

S1LVA:6263870036

^IJSTODIO Assinado de forma digital por PEDRO
‘  ■“ CUSTODIO DE OLIVEIRA

FILHO:11106719387

DN; c=BR, o=ICP-BrâsII, ou=Certificado
Digitai PF Al, ou=Pre505cial,
ou-10534987000188. ou=AC SyngularlD
Múltipla, cn=PEDRO CUSTODIO DE
OLIVEIRA FILHO; 11106719387

DE OLIVEIRA
F!LHO:l 11067193

873
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SrWAD - AMAJATU3A

FOLHA MÍK
RÚBRICA KÁKGOS SOCIAIS

BCM: 26.14%PATA; 20rt)5/2024PAViMENTAÇÃO ASFÂLTI; A C
UR6ANAS DO MUNJC:ÍPIO

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTir.A

M. CEV.n' ,í'

I ■ . VA

OBRA:

®OI5AL VERSÃO

2023/10 COM CESONERAÇÃO

2023/12 COM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

MESHORAFQÍTS

DESCRIÇÃO: SXRO

S2.97% 44.10%
ANAJATU3.A/MALOCAL:

0.00% Q.00%. • _ C-Mí-Miçí*

PREFEITURA MUNICIPAL OFCLIENTE;

HORISTA % MENSAL1STA %DESCRIÇÃOCOD

GRUPOAA

0,00%0,00%INSSA1

1,50%1,50%SESIA2

1,00% 1,00%SENAIA3
0,20% 0,20%INCRAA4

0,60%0.60%SEBRAEA5
2,50%2,50%Salário EducaçãoA6
3,00%3,00%Seguro Contra Acidentes de TrabalhoA7
8,00%8,00%FGTSA8
0.00%0,00%SECONCIA9
16,80%16,80%TOTAL

I GRUPOBB

17,89% 0,00%Repouso Semanal RemuneradoB1
0,00%3,95%FeriadosB2
0.64%0.85%I Auxilio - Enfermidade

13“ Salário

B3
8,33%11,03%B4
0,04%0,06%Licença PaternidadeB5
0,56%0,74%Faltas Justificadas ■ • ■B6

' 'j 0,00%1,59%Dias de ChuvasB7
0.08%0,10%Auxilio Acidente de Trabathu~B8
9,20%12,18%Ferias GczadasB9
0,03%0,04%Salário MaternidadeB10
18,88%48,43%TOTAL

■*-

GRUPOCC

3,46%4,58%Aviso Prévio Indenizado
Aviso Prévio Trabalhado

Cl
0,08%0,11%C2
1.31%1,73%Férias IndenizadasC3
1,82%2,41%Depósito Rescisão Sem Jusia Causa ■C4 I

0,29%0,39%indenização AdicionalC6
6,96%9,22%TOTAL

GRUPO OD
3,17%8,14%Reincidência de Grupo A sobre Grupo B

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

D1
0,29%0.38%D2

3,46%8,52%;TOTAL'

46,10%82,97%A B + C + D -

Assinado de forma digital por PEDRO
CUSTODIO OE OLIVEIRA
FILHO:11106719387

DN: c=8R, o=ICP-Brasil, ou=Certificado
Digital PF Al, ou=Presencial,
ou= 10534987000188, ou=AC
SyngularlD Múltipla, cn=PEDRO
CUSTODtO DE OLIVEIRA
FILHO:11106719387

Assinado de forma digital por RUBEM
JOSE AREIAS DA SILVA:6263870C363
DN; c=BR, o=lCP-Brasi!, ou=AC
CERTIFICA ANAPOUSvS,
cu=44162275000169,
ou=VideoconfcreriCia, ou=Certificado
PF Al, cn=RUBEM JOSE AREIAS DA
5ILVA;62ó38700363

RUBEM JOSE

AREIAS DA

SILVA:6263870036

PEDRO CUSTODIO
DE OLIVEIRA
FILHO:! 11067193
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RÚBRiCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

DESPACHO

Ao Senhor

RENAN JORGE SOUSA MENDES

Engenheiro Civil - CREA/MA n“ 1119796598
Responsável Técnico da Equipe de Planejamento

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Assunto: Trata-se de necessária diligência referente a análise de proposta de preço.

Prezado,

Estamos encaminhamos o processo administrativo n°2024.02.26,0035/2024,

referente ao edital da Concorrência Eletrônica n°002/2024, que tem por objeto a Seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a execução de serviços
de implantação de pavimentação asfáltica em vias urbanas do Município de Anajatuba/MA,
conforme SICONV n°955220/2023, para manifestação técnica, afim de subsidiar a decisão desta
comissão acerca da aceitação da proposta de preços proposto pela empresa COTRAL
CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO LTDA, inscrita no CNPJ n°

63.420.590/0001-21, no intuito de subsidiar a decisão deste Agente de contratação, em

conformidade com o inciso V do § 3° art. 6° do Decreto Municipal N°291/2023.

Ademais, em que pese as verificações de conformidade das propostas serem de

conhecimento de quem elaborou os artefatos técnicos, cumpre mencionar a responsabilidade e

competência do Agente responsável pela condução do certame na decisão de aceitação da

proposta, conforme com o artigo 6°, inciso VI do Decreto Municipal n° 291/2023, vejamos;

Decreto Municipal n° 291/2023.

Do Agente de Contratação

Art. 6° Agente de Contratação é pessoa designada pela

autoridade competente, entre servidores efetivos ou

empregados públicos dos quadros permanentes da

Administração Pública, para a instrução e

acompanhamento dos processos de contratação.

§ 3° Tem como atribuições:

V - receber, examinar e decidir as impugnações e os

pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus

anexos, além de poder requisitar subsídios aos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba - MA.

nttps //w\A'w.anaiatüba.ma.qov.br
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Rúbrica K ~

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

responsáveis pela elaboração desses documentos,

caso necessário, e ainda encaminhá-los à autoridade

competente, para ratificação, caso haja necessidade;

VI - verificar a conformidade das propostas com os

requisitos estabelecidos no edital, em relação à

proposta melhor classificada;

Assim sendo, valendo das prerrogativas descritas nos artigos supramencionados e

considerando a necessidade de análise técnica afim de subsidiar a decisão desta comissão

acerca da aceitação da proposta de preços, solicito que seja realizado a análise da proposta

constante nos autos, e insira demais documentos que julgar pertinente, caso necessário, nos

dando um retorno para que possamos dar sequência ao certame.

Certo de poder contar com vossa colaboração, renovo protestos de elevada estima e
consideração.

Atenciosamente,

Anajatuba/MA, 24 de maio de 2024.

(

MARIA DO ROSÁRIO P. MARTINS DE JE-SUS
Agente de Contração
Portaria n° 005/2024

0

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

httP57/www anajatuba.ma qov br
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Rúbrica iiA*

r >-j ^

PREFEITURA MUNICÍPAL DE ANAJATUBA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA
CNPJ: 06.002.372/0001-33

PARECER TÉCNICO

A Senhora

MARIA DO ROSÁRIO P. MARTINS DE JESUS

Portaria n° 05/2024

Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Assunto: Parecer acerca da análise técnica da documentação apresentada pela

Licitante na Proposta de Preço - Concorrência Eletrônica N°002/2024

Processo Licitatório: Concorrência Eletrônica N°002/2024

Objeto: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa

visando a execução de serviços de implantação de pavimentação asfáltica em vias

urbanas do Município de Anajatuba/MA. Conforme SICONV n“ 955220/2023.

Valor Estimado pela Administração; R$ 3.835.000,00

Este parecer foi elaborado após solicitação da Comissão Permanente de

Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba no intuito de orientá-la, diante dos

aspectos técnicos, quanto a classificação das propostas de preços apresentadas pelas
licitantes, verificando o seu atendimento às exigências editalícias, bem comoempresas

os critérios de aceitabilidade previstos no Instrumento Convocatório.

Análise da Proposta de Preços da licitante COTRAL CONSTRUÇÕES E
TRANSPORTES DO MARANHÃO LTDA, CNPJ N° 63.420.590/0001-21

Valor da Proposta: R$ 3.705.520,50

Optante Simples: Não Ootante

Planilha Orçamentária:

A empresa apresentou os Itens: 1.1; 8.3; 10.1; 10.2; 10.3 com valores unitários

acima dos valores de referência da planilha da Administração, contrariando o

disposto no item 8.7.3.

Composição de Preços Unitários:

- A licitante apresentou valores divergentes para uma mesma categoria de

mão de obra, ex: servente SINAPI - custo/ hora do servente= R$ 20,08 e

SICRO - custo/hora do servente= R$ 15,90.

1)

a)

b)
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Rúbrica A

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
CNPJ: 06.002.372/0001-33

- Da mesma forma, apresentou preços dos mesmos materiais com valores

diferentes, ex: CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI (R$

0.80/KG) e Cimento Portiand CP II - 32 - saco {R$ 0,97/KG).

Cronoqrama Físico Financeiro: O cronograma proposto apresenta prazo de

execução compatível com o previsto pela Administração.

Composição do BDLDocumento está em conformidade com o solicitado.
Encargos Sociais: Documento está em conformidade com o solicitado.

A empresa apresentou Curva ABC de insumos e serviços.

c)

d)
e)

f)

Análise de Exequibilidade da Proposta de Preço

De acordo com a Instrução Normativa SEGES/ME n° 73, sobre a

inexequibilidade da proposta:

Ari. 33 No caso de obras e serviços de engenharia, serão considerados inexequiveis as

propostas cujo os valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor

orçado pela Administração.

A proposta de preços objeto deste parecer não se caracteriza como inexequível.

2)

Segue parecer para apreciação.

Anajatuba-MA, 24 de maio de 2024,

RENAN JORGE SOUSA A«inaôo d*fwin» Agitai por

MENDES:6071406633
R£NAN JORGE SOUSA

MENOES:60714066338

OarkKi 2024.05,24 15:28:48 -03'00’8

Renan Jorge Sousa Mendes
Engenheiro Civil

CREA/MAn“ 1119796598


